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I- ATA DA 199• SESSÃO, El\1 3 DE DEZEMBRO DE 1980 
1.1 -ABERTURA 

1.2- EXPEDIENTE 

1.2.1 - Mensagem do Senhor Presidente da República 

Submetendo ao Senado Proposta de Resolução: 

- N• 380(80 (n• 613(80, na origem), que estabelece alíquotas máxi-
mas para o Imp·Jsto sobre a Transmissão de Bens Imóveis. 

1.2.2 - Oficio do Sr. [\"~Secretário da Câmara dos Deputados 

Encaminhando à votação do Senado autógrafo do seguinte projeto: 

-Projeto de Lei da Câmara n' 96(80 (n• 144(79, na Casa de origem), 
que define ilícitos de natureza fiscal e estabelece prazo de prescrição. 

I .2.3 - Pareceres 
Referentes às seguintes matérias: 

- Projeto de Resolução n9 147/80, que autorizâ o ·Governo do Esta­
do da Bahia a realizar operação de empréstimo externo, no valor de US$ 
47,000,000.00, destinado ao Programa de Investimento do Estado. (Re­
dação final.) 

-Projeto de Resolução n~ 148/80, que autoriza o GOverno do Esta­
do do Maranhão a realizar operação de empréstimo externo, no valor de 
US$ 20,000,000.00, destinado aos Programas Integrados de Produção 
Agropecuária. (Redação final.) 

--Projeto de Resolução n"' 122/80, que autoriza-a alienação de terras 
públicas de propriedade da SUFRAMA - Superintendência da Zona 
Franca de Manaus, à empresa Monterosa Sf A. (Redação final.) 

-Projeto de Resolução n"' 123/80, que autOriza a alienação de_ terras 
públicas no Distrito AgropecuáriO- da SUperintendência da Zona Franca 
de Manaus - SUFRAI\1A. (Redação final.) 

-Projeto de Resolução n9 124/80, que autoriza a alienação de terras 
públicas à Empresa Matei Agropecuãrla S/ A. (Redação final.) 

-Mensagem n• !62/80 (n' 267 (80, na origem), do Senhor Presidente 
da República, submetendo à aprovação do Senado Federal, proposta para 
que seja autorizada a Prefeitura Municipal de São CarloS- SP, a elevar, 
em Cr$ 227.532.649,03, o montante de sua dívida .consolidada. · 

-Projeto de Resolução n9 43/78, que altera á composição de classes 
da Categoria Funcional de Assistente Legisl~tiVo do Grupo-Atividades 
de Apoio Legi>lativo de que trata a Resolução n• 18(73, e dá outras provi-
dências. -

-ProJeto de Lei da Câmara n•46/80 (il' 2.574-B/80, na Câmara dos 
Deputados), que "declara de utilidade pública, para fins de desapro­
priação, ações da Companhia. Pontagrossense de Telecomunicações -
CPT". 

-Projeto de Lei da Câmara n• 60/80 (n' 1.996-C/76, na Casa de ori­
gem), que "determina a aplicaçãO da correção monetária nos débitos 
oriundos de decisão judicial e dã outras providências". 

- Projeto de Lei da Câmara n• 64/80 (n' 2.888-B, de 1980, na ori­
gem), que "autoriza a alienação, sob forma de doação modal, ao Estado 

do Parâ, do imóvel que menciona, situado no Município de Marabá, no 
Estado do Pará, e dá outras providências••. 

- Projeto -de Lei do Senado n9 32/80, que "dispõe sobre preferência 
a posseiros na alienação de terras da União". 

-Projeto de Decreto Legislativo n• 16(80 (n• 51-B, de 1980, na Câ­
mara dos Deputados), que "aprova os Textos do Acordo sobre a Imple­
mentação do Artigo VII do Acordo Geral sobre Tarifas Aduaneiras e Co­
mércio (Código de Valoração Aduaneira). do Protocolo Adicional ao re­
ferido Acordo, bem como da Lista de Concessões Tarifárias Brasileiras 
nas Negociações Comerciais Multilaterais, todos concluídos em Genebra, 
a 12-4-76". 

-Oficio n• S-42/80 (n• 575/80, na origem), do Sr. Governador do 
Estado do Ceará, solicitando autorização do Senado Federal para contra­
tar empréstimo externo, no valor deUS$ _30,000,000.00, destinado a finan­
ciar o li Plano de Metas Governamentais .,- 11 PLAMEG, 79 (83. . 

-Mensagem n• 269/80 (n' 50Íf80, na. origem), do Senhor Presidente 
da República, submetendo à aprovação do Senado Federal proposta para 
que seja autorizada a Prefeitura Municipal de Vârzea Grande- MT, a 
elevar. em Cr$ 98.927.843,39, o montante de sua dívida consolidada. 

-Mensagem n' 285/80 (n' 518/80, na origem), do Senhor Presidente 
da República, propondo ao Senado Federal seja autorizada a Prefeitura 
Municipal de ltapetinga- BA, a elevar, em Cr$ 92.583.279, 79, o montan­
te de sua dívida consõlidada interna. 

1.2.4 - Comunicação da Presidência 

-Recebimento do Oficio S/45, de 1980, do Sr. Governador do Esta­
do do Paraná, solicitando autorização do Senado, a fim de que aquele Es­
tado possa contratar operação de empréstimo externo. para o fim que es­
pecifica. 

1.2.5 - Requerimento 

- N9 586/80, de di"pensa de interstício e prévia distribuição de avul­
sos para o Projeto de Lei da Câmara n• 46(80 (n' 2.574/80, na Casa de ori­
gem), que declara de utilidade pública, para fins de desapropriação, ações 
da Companhia Pontagrossense de Telecomunicações- CPT, a fim de que 
figure na Ordem do Dia da sessão seguinte. Aprovado. 

1.2~6 - Apreciação de matérias 
-Redações finais dos Projetos de Resolução n•s 122, 123, 124, 147 e 

148, de 1980. Aprovadas, nos termos dos Requerimentos n9s 587 a 591, de 
1980. À promulgação. 

1.2.7 - Requerimentos 

- N9 592(80, de urgência, para o Projeto de Lei da Câmara n' 60/77, 
que autoriza o Poder Executivo a instituir a Fundação Nacional para o 
Menor Excepcional - F ANAEX, e dâ outras providências. 

-Redações finais dos Projetos de Resolução n•s 122, 123, 124, 147 e 
148, que autoriza o Poder Executivo a instituir a Fundação Nacional para 
o Menor Excepcional -- FUNAEX, e dá outras providências. 

- N• 593(80, de urgência, para o Projeto de Lei da Câmara n• 94/80, 
que transforma a Fundação Faculdade Católica de Medicina de Porto 
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Alegre em Fundacão Faculdade Federal de Ciências Médicas de Porto 
Alegre, e dá outras providências. 

1.2.8 - Comunicação da Liderança do PMDB 

- De substituição de membro em comissão permanente. 

1.2.9 - Discursos do Expediente 

SENADORA EUNICE MICHILES- Justificando projeto de lei 
que faculta à empregada, com prole, o direito à jornada de trabalho redu­
zida, com remuneração proporcional. 

SENADOR JORGE KALUME- Necrológio do empresãrio Jamil 
Félix Bestene. 

SENADOR MOACYR DALLA- Administração do Sr. Aimé La­
maison à frente do Governo do Distrito Federal. 

SENADOR JOSE RICHA - Dívida externa brasileira. 

SENADOR DINARTE MARJZ- Falecimento do Dr. Clau_dionor 
de Andrade. 

SENADOR ITAMAR FRANCO- Solicitando da Mesa providên­
cias concernentes à apreciacãc> de veto presidencial pelo Senado e ao es.tã­
gio de universitârios na Casa. 

SENADOR OZIRIS PONTES- A~aliação-do Plano de Desenvol­
vimento do Vale do Acaraú, promovido pela Associação Comercial do 
Estado do Cearã. 

SENADOR GILVAN ROCHA, como Líd~r- Observações pÓlítico­
partidárias colhidas por S. Ex• em recente viagem a EStados nord-estinos, 
especialmente Rio Grande do Norte e Piauí. 

SENADOR HELV[DIO NUNES- Considerações a tópico do dis-
curso proferido pelo Sr. Gilvan Rocha. - ----

SENADOR ALBERTO SILVA- Reparo a afirmações feitas pelo 
orador que o antece:deu na tribuna. 

1.2.10 - Leitura de projetos 

- Projeto de Lei do Senado n9 340/~0, de autoria da Sr• Senadora 
Eunice Michiles e por S. Ex' justificado da tribuna, que acrescenta parã­
grafo único ao art. 3_73 da Consolidação das Leis do Trabalho, facultando 
à empregada com prole o direito à jornada de trabalho reduzida, com re­
muneração propor6ional. 

- Projeto de Lei do Senado n• 341/8d,"de autoria do Sr. Senador 
Franco Montara, que simplifica e desburocratiza O-Processo de operações 
financeiras, permitindo que os documentos firmados pelas instituições fiM 
nanceiras sejam autenticados mediante chancela nlecã:rlica. 

- Projeto de Resolução n• 171 (80, de autoria da Comissão Diretora, 
que altera a Resolução nO? 58, de 1972, do Senado Federal, no que concer­
ne à subordinação de órgão da Representação do Senado no Rio de Janei­
ro. 

1.2.11 - Comunicatão da Presidência 

-Negando tramitação ao Projeto de Resolução n"' 139/80, pelas ra­
zões que expende. 

1.2.12 - Requerimento 

- N9 594/80, de dispensa de interstício e prévia distribuição de avul­
sos para o Projeto de Resolução n'i' 168/80, que autoriza o Governo doEs­
tado do Cearâ a contratar operação de empréstimo externo no valor de 
USS 30,000,000;00;·para-o fim que especifica, a fim de que figure na Or­
dem do Dia da sessão seguinte. Prejudicado, em virtude da falta de quo­
rum, para o prosseguimento da sessão, após usarem da palavra os Srs. 
Dirceu Cardoso, José Lins, Gilvan Rocha, Benedito Ferreira e Paulo 
Brossard. 

2- ATA DA 200• SESSÃO, EM 3 DE DEZEMBRO DE 1980 

2.1- ABERTURA 

2.2 - EXPEDIENTE 

2.2.1 - Pareceres 

· Referentes às seguintes matérias: 

-Mensagens n•s 317, 377, 357, 262, 330 e 346, de 1980, pelas quais o 
Senhor Presidente da República submete à aprovação do Senado Federal 
proposta para que sejam autorizados o Governo do Estado de Mato 
Gross_o do Sul e as Prefeituras Municipais de Nova Iguaçu- RJ, PalmeíM 

ra dos Indios- AL, Nova Era- MG, Caicó e Mossoró- RN, a eleva­
rem o montante de suas dívidâ.s co-nsolidadas. 

2.2.2 - Questão de ordem 

SENADOR MENDES CANALE- Impossibilidade da realização 
da presente sessão, em virtude de não ter sido prefiXada, na sessão ante~ 
rior, a Ordem do Dia da sessão que ora se realiza. 

O SR. PRESIDENTE- Não-acolhimento da questão de ordem sus­
citada pelas razões que expende. 

2.2.3 - Leitura de projeto 

- Projeto de Lei do Senado n• 342/80, de autoria do Sr. Senador 
Dirceu Cardoso e por S. Ex'- justificado d~ __ Tribuna, que altera a redação 
dos arts~ 125 a 132, 134 e 143, e seus parâgrafos, do DecretO-lei n9 200, de 
25 de fevereiro de 1967, estabelecendo normas relativas a licitações, para 
compra, obras, serviços e alienações na ârea da Administração Pública. 

2.2.4 - Requerimentos 

- N• 595/80, de urgência para o Projeto de Lei da Câmara n• 60/77, 
que autoriza o Poder Executivo a instituir a Fundação Nacional para o 
Menor Excepcional - FUNAEX, e dâ outras providências. 

- N• 596/80, de urgência, para o Projeto de Lei da Câmara n• 94/80, 
que transforma ·á Fundação Faculdade Católica de Medicina de Porto 
Alegre em Fundação Faculdade Federal de Ciências Médicas de Porto 
Alegre, e dâ oufras providências. 

2.2.5 - Comunicação da Presidência 

- Referente a requerimentos de dispensa de interstício encaminha­
dos à Mesa para matérias recentemente recebidas e sua impossibilidade de 
serem s~?metidos ao Plenãrio pelas raz"ões- que especifica. 

2.3 - ORDEM DO DIA 

- Projeto de Lei da Câmara n• 46/80 (n• 2.574/80, na Casa de ori­
gem), que declara de utilidade pública, para fins de desapropriação, ações 
da Companhia Pontagrossense de Telecomunicações. Aprovado o projeto, 
sendo rejeitada a emenda a ele oferecida, tendo feito declaração de vOtos 
os Sts. Senadores Evandro Carreira, Jarbas Passarinho e Paulo Brossard. 
À sanção. 

2.4- MATÉRIAS APRECIADAS APÓS A ORDEM DO DIA 

-Projeto de Lei da Câmara n• 60/77 (n• 397/75, na Casa de origem), 
em regime de urgência, nos termos do Requerimento n9 595/80, lido no 
Expediente. Aprovado, nos termos do Substitutivo da Comissão de Cons­
tituição e Justiça, após pareceres das comissões competentes e usar da pa­
lavra, na sua discussão, o Sr. Senador Dirceu Cardoso. A Comissão de 
Redação. 

-Substitutivo do Senado ao Projeto de Lei da Câmara n' 60j77, em 
regime de urgência. Aprovado em turno supleinentar. À Câmara dos De­
putados. 

- Projeto de Lei da Câmara n• 94/80 (n• 3.360/80, na Casa de ori­
gem), em regime de urgência, nos termos do Requerimento n9 596f80,lido 
no expediente. Aprovado, após pareceres das comissões competentes. À 
sanção. 

2.5- DISCURSOS APÓS A ORDEM DO DIA 
SENADOR LOURIVAL BAPTISTA - Maleficios causados pelo ta­

bagismo. 

SENADOR GASTÃO MtJLLER- Nota de esclarecimento da Asso­
ciação Mato-Grossense de Magistrados. 

SENADOR ORESTES QUERCIA -Considerações sobre o reco­
nhecimento da profissãO de fisioterapeuta ocupacional. 

SENADOR JUTAHY MAGALHÃES- Necessidade de serem solu­
cionadas as disputas· de terras existentes em diversas regiões do País. 

SENADOR AMARAL FURLAN- Sugestões do Sr. Eduardo Mata­
razzo, com vistas à normalização do mercado imobiliário de São Pauto. 

2.6- DESIGNAÇÃO DA ORDEM DO DIA DA PRÓXIMA SES­
SÃO. ENCERRAMENTO. 

3 - DISCURSOS PRONUNCIADOS EM SESSOES ANTERIO-
RES 

-Do Sr. Senador José Lins, proferido na sessão de 26-liM80. 
--Do Sr. Senador Leite Chayes, proferido na sessão de 1"'-12~80. 
-Do Sr. Senador Evandro Carrefra, proferido na sessão de 2-12-80. 
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4- SUBSECRETARIA DE PESSOAL 

-Quadro Permanente e Quadro de Pessoal CLT (Tabela Permanen-
te) do Senado Federal. (Republicação.) 

5- ATOS DO PRESIDENTE 

- Nos 71, 72 e 73, 'de !980. 

6 -- INSTITUTO I;! E PREV!Df:NC!A DOS CONGRESSISTAS 

- P::1.recer do Consai.ho Deliberativo. 
- Balancete Patrimonial encerrado em 30~9-80. 

__:__ Demonstração ·da conta "Receita e Despesa"- Balancete acumu­
lado de I '-1 a 30-9-80. 

-Demonstração da conta "Receita e Despesa" do mês de setembro 
de 1980. 

- Ata da reuniãO dO Conselho Deliberativo. 

7 -MESA D.IRETORA 

8- LIDERES-E VICE-LIDERES DE BLOCOS PARLAMENTA­
RES 

9 - COMPOSJÇÃO DAS COMISSOES PERMANENTES 

ATA DA 199~ SESSÃO, EM 3 DE DEZEMBRO DE 1980 
2~ Sessão Legislativa Ordinária, da 46~ Legislatura 

PRESIDf:NCIA DOS SRS. LIJIZ VIANA, LOIJR!VAL BAPTISTA 
GASTÃO MÜLLER E PASSOS PÓRTO 

ÀS 14 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE PRESENTES OS SRS. 
SENADORES: 

Adalberto Sena- Jorge Kalume- Eunice Michiles- Raimundo Pa­
rente- Jarbas Passarinho- Alexandre Costa- Alberto Silva- B_ernardi­
no Viana- Helvídio Nunes,- Almir Pinto- Josê Lins- Oziris Pontes­
~artins Filho - Cunha Lima - Nilo Coelho - Luiz Cavalcante- Teotô­
nio Vilela -Lourival Baptista - Luiz Viana- DirceU Cardoso - Moacyr 
Dalla - Amaral Peixoto __:-Itamar Franco -:-:- Murilo Badaró - Benedito 
Ferreira- Lázz.ro Barboza- G~tão Müller-:- Vicente Vuolo- José Fra­
gelli - M~!l.des Canale - ~aldanha Derzi - José Richa - Evelãsio Vieira 
- Jaison e·uretC'. ~ -- -

O SR. PRESIDENTE (Lourival Baptista)- A lista de presença acusa o 
compareciíTlento de 34 Srs. Senadores. Havendo número regimental, declaro 
aberta a' sessão. 

Sot a proteção de Deus, iniciamos nossos- trabalhos. 
O Sr. 1'>'-Secretá:fio prõêederá à leitura do Expediente. 

E lido o seguinte 

EXPEDIENTE 
MENSAGEM 

Do Senhür Presid~nte da República submetendo ao Senado proposta de re­
solução: 

MENSAGEM No 380, DE 1980 
(N' 613/80, na origem) 

Excelentíssimos Senhores Membros do Senado Federal, 

Nos ternos do artigo 23, parágrafo 29, da Constituição, tenho a honra de 
submeter à çfP)iberação de Vossas Excelências, acompanhada de Exposição 
de Motivos dos Senhores Ministros de Estado da Fazenda e Chefe da Secreta­
ria de Planejamento da Presidência da República, a anexa Proposta de Reso­
lução estabelecendo alíquotas mâximas para o Imposto sobre a Transmissão 
de Bens Imóveis. 

Brasilia, 2 de dezembro de 1980. -João Figueiredo. 

E.M. n' 360 Em I' de dezembro de 1980 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Temos a honra de encaminhar à elevada apreciação de Vossa Excelência 
o anexo Prohto de Resolução do Senado Federal que estabelece as alíquotas 
máximas do Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis. 

2. A p:-opost::t se insere no quadro mais amplo de reforçar a receita tri­
butária dos Estados e dos Municípios, pois permite o <iurriento das alíquotas 
do citado ~mposto. 

3. A recém-promulgada Emenda Constitucional n' 16, de 26 de no­
vembro de 1980, estabeleceu a divisão da receita do Imposto sobre a Trans­
missão de Bens lmóveis, em partes iguais, entre os Estados e os Municípios. 
A medida v·~io a atender a antigo e justo pleito municipalista, mas retirou, 
dos erârios estaduais, apreciáveis parcela de ingressos. 

4. Até o momento as alíquotas mãximas do imposto são as fixadas pelo 
Ato CompJ..~mentar n'i' 27, de 8 de novembro de f906. Forçoso é reconhecer 
que o legislador de então tratou a matéria não como uma razoâvel fonte de 
receita estadual, mas dpenas como uma f erma de disciplinar uniformemente a 
cobrança do imposto pelos Estados. 

Isso explica o comedimento na fixação das alíquotas. 
5. O Projeto ora prOposto não pretende atender aos postulados das 

teorias redistributivistas da renda e do capital, mas apenas procura compen­
sar os Estados, em parte, pela perda sofrida com a divisão da receita do im~ 
posto, ínstituída pela Emenda Constitucional n'i' 16, de 1980. 

Assim é que, nas transmissões compreendidas no Sistema Financeiro da 
Habitação, ftJi mantida a alíquota de 0,5%, dado seu relevante carâter social. 
Mas, ao coritrário da incidência vigénte, essa alíquota atingirá apenas o valor 
do imóvel efetivamente financiado. Isso evitará que imóveis d'e luxo, cujo fi­
nànciamento representa pequena parcela de seu custo, sejam beneficiados in­
tegralmente pela alíquota reduzida. A parcela do valor não financiado será 
tributada à alíquota prevista pari i.s transmissões onerosas, que é de 2%. As 
demais transmissões_- que são principalmente, as doações e as transmissões 
causa mortis- terão suas alíquotas elevadas para 4%. 

6. Finalmente, cabe esclarecer que a inclusa proposição obedece a 
mandamento constitucional (§ 1 'i' do art. 23), que defere ao Presidente da Re­
pública a iniciativa de propor ao Senado Federal a fixaçãO de alíquotas máxi­
mas para o Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis. 

Aproveitamos a oportunidade para renovar a Vossa Excelência os pro­
testos de nosso mais profundo respeito.- Ernane Galvêas, Ministro da Fa­
zenda - Antonio Delfim Netto, Ministro-Chefe da Secretaria de Planejamen­
to da Presidência da República. 

PROPOSTA DE RESOLUÇÃO A QUE SE REFERE A MENS.~GEM 
N• 380, DE 1980 

Estabelece alíquotas máximas para o imposto de que trata o item 
I do Art. 23 da Constituição Federal. 

Art. lO? AS alíquotas mâximas do imposto de que trata o item I do art. 
23 da Constituição Federal serão as seguinteS: 

I~ transmissões compreendidas no Sistema Financeiro da Habitação a 
que se refere a Lei n'i' 4.380, de 21 de agosto de 1964, e legislação-complemen­
tar: 

a) sobre o valer efetivamente financiado: 0,5% (meio por cento); b) 
sobre o valor restante: 2% (dois por cento). 

li- demais transmissões a título oneroso: 2% (dois por cento); 
111- quaisquer outras transmissões: 4%. 
Art. 29 Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação. 

(À Comissão de Finanças, que concluirá o seu parecer pela apre· 
sentação de projeto de resolução a ser apreciado pela Comissão de 
Constituição e Justiça.) 

OFICIO 

Do Sr. J'i'-Secretário da Câmara dos Deputados, encaminhando à revisão 
do Senado autógrafo do seguinte projeto: 

PROJETO DE LEI DA CÃMARA No 96, DE 1980 

(N9 144/79, na Casa de origem) 

Define ilícitos de natureza fiscal e estabelece prazo de prescrição. 

O Congresso N acionai decreta: 

Art. l'i' Todos os ilícitos de natureza fiscal prescreverão em três anos. 
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Art.39 O prazo referido no art.._ 19 desta lei contar-se-á a partir da data do 
.Hídto, independentemente da exisiê.oda de avisos ou notificações posteriores. 

Parágrafo único. A pteStiiÇão só se interrompe cófu o ingresso de ação 
fiscal em juízo. Nesse caso, o p-razo-prescricional será contado a partir da 

·tlata em que o feito passar em julgado. 

Art. 49 Não serâ exigida a apresentaÇão, pelo contribuinte, de livros, re­
gistro ou documentos d_ç mais de três anos, os quais poderão ser inutilizados 
Independentemente de aviso ou notificação judicial. 

Art. 59 A cobrança de tribu.tos~ multas ou emolumentos prescreve no 
p-razo de três anos, dispensando, para seus efeitos, declaração oficial por via 
administrativa ou judicial. 

Art. 69 Esta lei entrar§. eni vigOT na data de sua publicação. 

Ar~. 71:1 Revogam-Se as 'disposiÇÕes em contrário. 

(Às Comissões de Constitulcão e Justiça e de Finanças.) 

PARECERE$ 

PARECER N' 1.227, DE 1980 

Da Cornissão \Jg Redação 
&e-dação fihal do Projeto de R,"'Qll!gÍ!o -n' 147, de 1980 

f - Relator: Senador João C-a1.Jno_. 

J. A Comiosão ap-re~enta a r'étl~ÇM t"ml!'l"do Projetll t!e Resoluçao o• 147, 

~
t :i, óe 1980, que autoriza o Govemo tio Est.ndo-da Bahia a realizar operação de 
'. · euiprêstlmo externo ott valt>r deUS$ 41.000,000.00 (quarenta e sete milhões 

de dólares americand"s)_.-Qestinado ao Programa de Investimentos do Estado. 

1. (iâla das Comiss6es, 2 de dezembrO"_ de 1980. - Dirceu Cardoso, Presi­
l d<mte --Joã.o Calmou, R.clator - ·MMberto Sena. f Anoxt> ao P;w-ecer "' 1.227, de I 980 

! Redatlo fin:tl d·o Ptojéto 'He- R~oluti;ão nQ 147, de 1980. 
i 

' t 
i' 
~-
' 
' l 

I 
I 
' 

FaçO saber que o St!nãílo Fed-eraÍ apt-o-vou, nos termos do art. 42, inciso 
IV, d@. ConstitlJ.~O, c. .eu. , Presidente, promulgo a seguinte: 

ll.ESOWCÃ.O 

, de 1980 
A.titttrl::za o Gtrverno do ~atlo da Bahia a realizar operação de 

emp&cimo eXterno, no valor de USS 47,000,000.00 (quarenta e sete 
milhões de dólares americanos), d~tínado ao-Programa de Investi­
mento do Estado. 

O Senado Federal rçsolve: 
Art. 19 É o Governo do Estado da Báhia autorizado a realizar, com a ga­

rantia da União, uma operação de emprêstimo externo, no valor de USS 
47,000,000.00 (quarenta- e sete milhões de dólares americanos), ou, o equiva­
lente em outras moedas, de principal, junto a grupo de bancos liderado por 
Agência do Banco do B_rasi} S.A, no exterior1 cujos recUrsoS sérão destinados 
à aplicação no Programa de Investimento do Estado, mediante amortização 
integral de dois contratos externos assinados com o Banco do Brasil S.A.­
Agências Grand Cayman e Los Angeles, cujos feCUrSOf foram aplicados em 
obras do sistema rodoviârio estadual. 

Art. 2? A operação realizar-se-ã nos termos aprovados pelo Poder Exe­
cutivo Federal, inclusive o exame das condições çrec_l_itícias da oper_ação, a ser 
efetuado pelo Ministério da Fazenda, em articulação com o Banco Central do 
Brasil, nos termos do art. 19, inciso Il, do Decreto n-9 74.157, de 6 de junho de 
1974, obedecidas as demais exigência dos ágãos encarregados da execução da 
polftica econômico-financeira do Governo Federal, e, ainda, disposto na Lei 
n• 3.805, de 20 de junho de 191l0, do Estado da Bahia. 

Art. 39 Esta Resolução entra em '1igor na data de sua publicação. 

PARECER N• 1.228, DE 1980 
Da Comissão de Redação 

Redação final do Projeto de Resolução n• 148, de 1980. 

Relator: Senador Joã-o Calmon 
A Comissão apresenta a r~d-ação fiíilü 'iJÔ :'PrOjeto de. Resolução n9 148, de 

1980, que autoriza o Governo do Estado do Maranhão a realizar operação de 
empréstimo externo no valor de USS 20_,000,000.00 (vinte milhões de dólares) 
destinado aos Programas Integrados de Produção Agropecuária. 

Sala das Comissões, ehl 2 de dezembro de 1980. - Dirceu Cardoso, Presi­
dente - João Calmon, Relator - Adalberto Sena. 

ANEXO AO PARECER N• 1.228, DE 1980 

Redação final do Proj~to çle Resolução n9 148, de 1980. 

Faço saber que o Senad.o Federal aprovou, nos termos do art. 42, inciso 
IV, da Constituição, e eu , Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• , DE 1980 

Autoriza o Governo do Estado do Maranhão a realizar operacão 
de empréstimo externo no valor deUS$ 20,000,000.00 (vinte milhões 
de dólares americanos) destinado aos Programas Integrados de Pro­
dução Agropecuária. 

O Senado Federal reSolve: 
Art. }9 t. o Governo do Estado do Maranhão autorizado a realizar. 

com a garantia da União, Uma operação de empréstimo externo no valor de 
US$ 20,000,000.00 (vinte milhões de dólares americanos) ou o equivalente em 
outras moedas, de principal, junto a grupo financiador a ser indicado sob a 
orientação do Ministério -da Fazenda e do Banco Central do Brasil, destinado 
aos Programas Integrados de Produção Agropecuária daquele Estado. 

· Art. 29 A operação realizar-se-á nos termos aprovados pelo Poder Exe­
cutivo Federal, inclusive o exame das condições creditícias da operação a ser 
efetuada pelo Ministério da Fazenda, em articulação com o Banco Central do 
Brasil, nos termos do art. 19, indso 11, do Decreto n9 74.157, de 6.dejunho de 
1974, obedecidas as demais exigências dos órgãos encarregados da execução 
da política econômico-financeira do Governo Federal, e, ainda, o disposto na 
Lei n• 4.096, de 12 de outubro de 1979, do Estado do Maranhão, publicada 
no órgão oficial do Estado do dia 15 de outubro de 1979. 

Art. J9 ·Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

PARECER N• 1.229, DE 1980 
Da Comissão de Redação 

Redação final do Projeto de Resolução n• 122, de 1980. 

Relator: Senador Dirceu Cardoso 
A Comissão apresenta a redação final do _Projeto de Resolução n9 122, 

de 1980, que autoriza a alienação de terras públicas de propriedade da Supe­
rintendência da Zona Franca de Manaus-SUFRAMA, à empresa MONTE­
ROSA S.A. 

Sala das Comissões, 3 de dezembro de 1980. - Adalberto Sena, Presi­
dente - Dirceu Cardoso, Relator - Salda!lha Derzi. 

ANEXO AO PARECER N• 1.229, DE 1980 

Redação final do Projeto de Resolução n9 122, de 1980. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 17 I, pará-
grafo único, da Conitituição, e, eu , Presidente, promulgo a se-
guinte 

RESOLUÇÃO N• , DE 1980 

AUtoriza a alienação de terras públicas à Empresa MONTEROSA S.A. 

O Senado Federal resolve: 
Art. I• 10 a Superintendência da Zona Franca de Manaus- SUFRA­

MA, autorizada a alienar, à Empresa MONTEROSA S.A., estabelecida na 
cidade de Manaus, Estado do Amazonas, terras públicas com área total de 
l5.000ha (quinze mil hectares), de sua propriedade, localizadas no Di~trito 
Agropecuário de Manaus, adquirída por doação do Governo do Estado do 
Amazonas, nos termos da Lei n9 878, de 25 de setembro de 1969, para implan­
tação de projeto agropecuário, com os seguintes limites e Confrontações: 

l' Ãrea: 10.000 hectares 
Frente (Oeste, M M ) - Uma linha quebrada numa extensão 

total de 8.800m, paralela à margem direita da Rodovia BR-174, a 
100m de distância de seu eixo, com início entre os km 90 e 91 e tér­
mino_ a 100m de distância da matgem direita do rio Preto; 

Lado Direito (Norte, M M ) -Uma linha quebrãda numa ex­
tensão total de 12.400m, paralela à margem direita do rio Preto e a 
100m de distância desta mesma margem. 

Fundos (Oeste, M M)- Uma linha reta de 7.900m, seguindo o 
azimute de 2L39 00' 00", limitando-se com terras de propriedade da 
SUFRAMA; 

Lado Esquerdo (Sul, M M ) - Uma linha reta de 10.500m s.e­
guíndo o azimute de 2999 00' 00", limitando-se com terras da SU­
FRAMA. O perímetro é de 39.600m e a área de 10.000 hectares. 

2• Área: 5.000 hectares 
Frente (Oeste, M M ) -Uma linha reta com 7 .900m seguindo 

o azimute de 269 19, terminando a 100m da margem direita do rio 
Preto e limitando-se com terras da MONTEROSA S. A.; 
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Lado Direito (Norte, M M ) -Uma linha quebrada com uma 
extensão total de 6.500m paralela à margem direita do Rio Preto, e a 
100m de distância desta mesma margem; 

Fundos (Leste, M M)- Uma linha reta com 10.800m seguindo 
o azimute de 2029 19', iniciando a 100m da margem direita do rio 
Preto e limitando~se com terras da SUFRAMA; 

Lado Esquerdo (Sul, M M ) -Uma linha reta com 6.000m se­
guindo o azimute de 2919 19' e limitando~se com terras da Agrope~ 
cuária Porto Alegre S. A., com perímetro de 31.200m. 

Art. 29 A operação de alienação a que se refere o artigo anterior serã 
efetuada sob a forma de promessa de compra e venda, com cJãusula resoluti­
va que condiciona a lavratura da escritura de compra e venda da área ao fiel 
cumprimento da execução do projeto aprovado pela Resolção n9 41, de 30 de 
março de 1976, do Conselho de Administração da SUFRAMA, obedecidas 
as exigências do Regulamento para Alienação de Terras no Distrito Agrope­
.cuãrio da SUFRAMA- Resolução n• 27, de I de agosto de 1975- e as dis­
posições do Código Florestal.. 

Art. 39 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

PARECER N• 1.230, DE 1980 
Da Comissão de Redação 

Redação final do Projeto de Resolução n• 123, de 1980. 

Relator: Senador Dirceu Cardoso 
A Comissão apresenTa-a redação final do Projeto de Resolução n9 123, 

de 1980, que autoriza a alienação de terras públicas no Distrito Agropecuário 
da Superintendência da Zona Franca de Manaus- SUFRAMA, esclareceo~ 
do que, a fim de compatibilizar o projeto com os dados constantes dos doeu~ 
mentos que instruem o processo (fls. 8, 10, 23 e 29), introduziu alterações no 
seu texto que em nada alteram o mérito da matéria. 

Sala das Comissões, 3 de dezembro de 1980. - Adalberto Sena, Presi­
dente - Dirceu Cardoso, Relator - Saldanha Derzi. 

ANEXO AO PARECER N• 1.230, DE 1980 

Redação final do Projeto de Resolução n• 123, de 1980. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 171, pará-
grafo único, da ConstituiçãO, e eu, , Presidente, promulgo a se~ 
guinte. 

RESOLUÇÃO N• , DE 1980 

Autoriza a alienação de terras públicas à Agropecuária Dimona 
Comércio e Indústria S.A. 

O Senadô Federal resolve: 
Art. 19 h a Superintendência da Zona Franca de Manaus- SUFRA~ 

MA; autorizada a alienar, à Agropecuária Dimona Comêrcio e Indústria 
S.A., estabelecida na cidade de Manaus, Estado do Amazonas, terras públi­
cas com ãrea total de 15.000 ha (quinze mil hectares), de sua propriedade, lo­
calizadas no Distrito Agropecuârio da SUFRAMA, adquiridas por doação 
do Governo do Estado do Amazonas, nos termos da Lei n'i' 878, de 25 de se~ 
tembro de 1969, com os seguintes limites e confrontações: 

Norte- Uma linha reta numa extensão total de 17.000m, se~ 
guindo o azimute 1179 30' 00", coincidente com a linha Sul da ârea 
reservada à Maringâ Agropecuária. 

Sul- Uma linha reta numa extensão total de 16.800m, seguin~ 
do o azimute 2799 11' 00". 

Leste- Uma linha quebrada numa extensão total de 6.600m, 
paralela à margem esquerda da Rodovia BR-174 e a 100m desta 
margem, com início no Km 86. 

Oeste- Uma linha reta numa extensão total de I 1.500m, se­
guindo o azimute 9• 41' 00". O perímetro ê de 51.400m. 

Art. 29 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

PARECER N• 1.231, DE 1980 

Da Comissão de Redação 

Redação final do Projeo de Resolução ·n.o·z24, de 1980. 

Relator: Senador Dirced Cardoso 

A Comissão apresenta a redação final do Projeto de Resolução 
n.o 124, de 1980, que autoriza a alienação de terras públ!cas à 
Empresa Matei Agropecuária S/A, esclarecendo que, a fim de 
compatibilizar o projeto com os dados constantes dos documentos 
que instruem o processo (fls. 5, 15, 23 e 29), introduziu alterações 
no seu texto que em nada alteram o mérito da matéria. 

Sala das Comissões, 3 de dezembro de 1980. - Adalberto Sena, 
Presidente - Dirceu Cardoso, Relator- Saldanha. Derzi. 

ANEXO AO PARECER N.0 1.231, DE 1980 
Redação final do Projeto de Resolução n.0 124, de 1.980. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 
171, parágrafo úniCo, da Constituição, e eu ..........•.. , Presiden­
te, promulgo a seguinte 

RESOLUÇAO N.0 , DE 1980 
Autoriza a alienação de terras públicas à Empresa 

Mate! Agropecuária S.A. - AGROMASSA. 
O Senado Federal resolve: 
Art. 1.0 É a Superintendência da Zona Franca de Manaus -

SU~AMA, autorizada a alienar, à Empresa Matel Agropecuária 
S.A. - AGROMASSA, terras públicas com área total de 10.000 ha. 
(dez mil hectares), localizadas no Município de Manaus, Distrito 
Agropecuário da SUFRAMA, área essa desm-embrada de um todo 
maior adquirido pela SUFRAMA, por ctoaçã·o do Governo do Es­
tado do Amazonas, nos termos da Lei n.0 878, de 25 de setembro 
de 19'69, com os seguintes limites e confmntações: 

NORTE, M4 M, - Uma linha reta de 11. 000 m, que se con­
funde com o traçado do Jimite_ NORTE do Distrito Agropecuário da 
SUFRA:MA, teta orientada seguindo o azimute 99° 11'00", e que se 
estende até ·encontrar a margem direita do Rio Urubu, de onde 
segue, paralela a esta margem e a 100 m da mesma, até encontrar 
o marco M. situado este a 100m do eixo da Rodovia BR-174 e a 
500 m da guarita do posto de vigilância da SUFRAMA, localizado' 
no Km 115 da citada Rodovia. Fica assim, ressalvada a frente de 
500 m por 500 m d·e fundos como área do posto de vigilância da 
SUFRAMA. 

SUL. :ryr.) M3 - Uma linha de .a!J)roxümadamcnte 14.200 m, 
orientada seguindo o azimute 279°11'00", em relação ao· norte mag­
nético. 

LESTE, M, M 2 - Uma linha reta de aproximadamente 
4.600 m de extensão total, paral.zla ao eixo da Rod.ovla BR-174 e 
a 100 m de sua margem. 

OESTE, Ms .M4 - Uma linha de 7 .OOOm de extensão orienta­
da seguindo o azimute 351°89'00". O perímetro é de 42 km. 

Art. 2.0 Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu­
bl!cação. 

- PARECERES N•s 1.232 e 1.233, DE 1980 

PARECER N.0 1.232, DE 1980 

Da Comissão de Ecfmomia. Sobre a Mensagem n.0 162, 
de 1980 .(n.0 267, d'e 1980, na origem) do Senhor Presidente 
da República, submetendo à aprovação do Senado Fe­
deral, proposta para que seja autorizada a Prefeitura. Mu­
nicipal de São Carlos ( SP) a elevar em 'Cr$ 227.532. 649,03 
(duzentos e vint·a e sete milhões~ quinhentos e trinta. e 
dois mil, seiscentorS e quarenta e nove cruzeiros e três 
centavos) o montante de sua dívida co-nsolidada. 

Relator: Senador Orestes Qu~l-túa 
Volta ao exame desta Comissão a Mensagem n.0 162, de 1980, 

do Senhor Presidente da República, de que se originou a Re.solu­
çgi.,a n.o 105, do Senad·o Federal, que autoriza a Prefeitura Munici­
pal. de São Carlos, Estado de São Paulo, a elevar o montante de 
sua dívida con.solidada, tendo em vista que, ao invés de se referir 
à Caixa Econômica do Estado de São Paulo S.A., como agente 
fina·ncelro do Banco Nacional da Habitação, referiu-se, -equivo­
cadamente, ao Banco do Estado de São Paulo S.A. 

A fiffi de que não .se imponham maiores delongas na solução­
que o easo r_equer, sugiro que a Resolução autorizativa seja repu­
blicada1 com a substituição do agente financeiro Banco do Estado 
de São Paulo S.A. pela Caixa Econômica do Estado de São Paulo 
S.A., mantendo-se inalteradas todas as demais condições do supra 
citado diploma legal. 

É o parecer. 
Sala da:s Comissões, 26 de novembro de 1980. - Teotônio Vilela, 

Presidente - Orestes Quércia, Rela.tor -'- Josã Richa - Helvidio 
Nunes - Bernardino Viana - Roberto Saturnlno. 

PARECER N.0 1. 233, DE 1980 
Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Orestes Quércia 

Volta ao exame desta Comissão o presente Projeto de Resolu­
ção, apresentado pela Comissão de ·Economia, com conclusão do 
parecer sobre a Mensagem n.0 162, de 1980, do Sr. Presidente da 
República, que "autoriza a Prefeitura Municipal de São Carlos 
(SP) a elevar em Cr$ 227.53Q.649,03 (duzentos e vinte e sete 
milhões, quinhentos e trinta e dois mil, seiscentos e quarenta e 
nove cruzeiros e três centavoª)._ Q9r ter sido aprovado com um, 
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equivoco, no tocante à ref·erênc'iã feita ao órgãÕ financiador da 
operação que, em ye~ de Caixa Econômica do Estado _de São 
Paulo S.A., conforme consta da Mens~em P:residencial e dos 
documentos que a instruem, referiu-se ?-<> Banco do Estado de 
São Paulo S.A. 

A autora da proposição, visando evitar maiores delongas na 
solução do caso. sugeriu a republicação da Resolução autoriza­
tiva, com a subStitWção do agente finaceiro, Banco do Estado de 
São Paulo S.A., pela Caixa E'!Conômi-ca do Estado . ae sãO Paulo 
S.A., mantendo-se inalteradas todas- aS demais condições do refe­
rido diploma legal. 

Esta .Comissão jft se pronunciou sobre a matéria quanto a11s 
aspectos jurídico-constitucionais e regimentais aplicáveis à espe­
cie~ nada havendo, portanto, a opor à normal tramitação da pro­
posição, na forma proposta pela Comissão de Economia. 

Sala das Comis.sões, 2 de dezembro de 19f;O. - Aloysio Chaves, 
Presidente em exercício - Orestes Quércia, Relator - Murilo Ba­
daró - Raimundo Parente ...:..... Ade:rbal Jurema. - Moacyr Dall~1 
- Bernardino Viana - Almir Pinto - Leite Chaves - Hugo Ra­
mos. 

PARECER N• 1.234, DE 1980 

Da Comissão Diretora sobre o Projeto de Resolução n"' 43, de 
1978, que altera a compmdção de classes da Categoria Funcional de 
Assistente Legislativo do Grupo~Atividades de Apoio Legislativo de 
que trata a Resolução n"' 18, de 1973, e dá outras providências. 

Relator: Senador Alexandre Costa 

O presente projeto de resolução, apresentado pelo eminente Senador 
João Calmon, volta a este_ Órgão Diretor, a fim de que nos pronunciemos 
sob.re a matéria, em caráter de reexame, atendendo a Requerimento de Ple­
nário. 

Em reunião de 18 de junho de 1980, esta Comissão resolveu que O pro­
cessado viesse ao nosso estudo, a fim de que, na qualidade de .. autoridade su­
pe:É'visora da Adminisir3Ção da Secretaria do Senado", fosse ele examinado 
em; conjunto com iniciativas anâlogas, visando ao estabelecimento de uma 
política global de ação administrativa. 

·· Antes de aprofundarmos o exame do mérito da proposição, considere­
mos, a título de esclarecimento aos en:linentes membros deste colegiado, os 
fundamentos da iniCiativa- e--õs elementos de sua tramitação. 

O projeto tem por fim impOr nova estrutura à Categoria de Assistente 
Legislativo, do Grupo Atividades de Apoio Legislativo, integrante do Qua­
dro Permanente do Senado F~deral, a qual seria acrescida do nível 6, como 
atividade de escalão superior, envolvendo atribuições de coordenação, orien~ 
tação e execução d~ trabalhos vinculados à pesquisa e assistência legislativa. 

Em complementação, o projeto preScreve que a lotação da referida Cate­
goria serã remanejada, de acordo com a nova estrutura por ele estabelecida. 

A nova estrutura, por sua vez, consagra ·a seguinte distribuição das Clas­
ses da Categoria de Assistente Legislativo, com as respectivas Referências de 
vencimentos: Classe A, de 26 a 30; Classe B, de 31 a 34; Classe C, de 35 a 41; 
Classe D, de 42 a 48; e Classe Especial, de 49 a 51. 

O ilustre autor do projeto justifica sua iniciativa salientando que, com a 
unificação das três Classes da Categoria de Técnico l .. egisliltivo, passou a ser 
maior a diferença entre aquela sêrie de Classes e a de Assistente Legislativo. 

Na ComisSão de Constituição e Justiça, o projeto foi considerado sem ó~ 
bices jurídico-constitucionais; recebendo contudo, uma emenda que lhe corri­
giu disposição do art. 29. 

Nesta Comissão Diretora, o eminente Senador Gabriel Hermes, emjudi­
cio'so estudo sobre a matéria, aproVado à llilanimidade, concluiu pela suare­
jeição, salientando: 

.. Ora, o presente projeto de resolução pretende criai- a Classe 
D, na Categoria em questão, fixando os vencimentos dos cargos que 
ali serão posicionados nas Referências 42 a 48, passando a Classe 
Especial para as Referências 49 a 51, tudo na forma de um Anexo ao 
projeto, que se diz relacionado com o seu a,rt. 19, o qual, contudo, 
nenhuma referência faz a esse apêndice. 

Embora se trate de fixação de_ vencimento - matéria, a nosso 
ver, defesa à lei interna corporls - r~peitãmos o douto parecer da 
Comissão de Constitüição e Justiça, que deu pela tramitação do 

, . .. projeto. De qualquer forma, se aprovado o projeto, teríamos a es­
drúxula situação de Categorias com referências retributivas fixadas 

~~ em lei ordinária - Lei n9 6.323, de 1976 -,- e o de uma categoria 
.,~, com Referências, até a Classe C, estabelecidas em lei e, com as Clas­

ses D e Especial, definidas em Resolução. Além dessa estranha so-
lução, a alteração que o projeto propugna para a Classe Especial, 
estabelecendo as Referências 42 a 51, importa, evidentemente, em 

conflito com a Lei n9 6.323, de 1976 - que fixou, para a referida 
Classe, as Referências 42 a 43 - produzindoMse uma absurda derro­
gação incompatível com a hierarquia das leis. 

Ainda que inaceitâveis as precedentes argüições jurídiCas, resta~ 
ria a contraMindicar a proposição a sua repercussão financeira. pois 
a nova estrutura teria que ser completada, mediante redistribuição 
de claros existenteS em Referências retributivas mais baixas da Cate-­
goria, alcançãndo até 8 (oito) escalas da atualmente mais elevada. 

De outra parte- e quanto ao mérito da proposição -também 
não convencem as razões aduzidas em seu favor, baseadas na dife­
rença de nível entre a Categoria de Assistente Legislativo e a de Téc­
niCo Legislativo, uma vez que aquela Categoria não monopoliza o 
acesso privativo à esta úitima, estando, lsto sim, em regime de cOm.:.· 
petição com outras Categorias, seja pela Progressão Funcional, seja 
pela Ascensão Funcional. A vingar o ponto de vista esposado no 
projeto, teríiunos, pela mesma razão, de criar classes em outras Ca­
tegorias, a fim de que mantivessem equidistância compatível com' a 
Categoria de Técnico Legislativo." 

De igual modo, a Comissão de Finanças, acolhendo pronunciamento de 
seu Relator, Senador Mendes Canale, rejeitou a proposição, rematando: 

'"Pelo exposto, apresenta~se evidente o aumento de despesa que 
a proposição acarretará, caso seja aprovada. De fato, a sugerida re­
distribuição determinará o reesca[onamento da i9tação da CategoM 
ria, determinando, em conseqtiência, a elevação de numerosOs servi-; 
dores para classes superiores às em que se encontram, ocasionando 
uma majoração retributiva sem respaldo em qualquer processo de 
aferição de mérito." 

Assim, embora com pareceres dominantes pela sua rejeição, o projeto 
não logrou apreciação em Plenário, à vista do decurso da Legislatura, sendo, 
em Conseqtiêneia arquivado em 1978. 
·- Restabelecida sua tramitação, em 1979, em conseqüência de Requeri­
ment~ aprovado em Plenário, foi a proposição incluída na Ordem do Dia, 
onde sofreu adiamento e, por fim, encaminhamento a reexame· deste Órgão 
Diretor da Casa. -

A rigor, não tendo sido aditadas quaisquer novas razões que justificas­
sem o sentido da matéria, deVeríamos tão-somente, por questão mesmo de 
ecOnomia processual, reafirmar o parecer anteri.or desta Comissão, sem adi­
tar quaisquer considerações à espécie. Entendemos, porém 1 que algumas con­
siderações se impõe, à vista dos rumos que á -proposição estã tomando. 

Se perfilhamos todos os argumentos expendidos no parecer anterior des­
ta Comissão, considerando-os vá_lidos e afeitos as :Qecessidades e conveniên­
cias da Administração, com muito maior razão estaríamos hoje a profligar a 
iniciativa, não só à vista do precedente negativo que representaria no conjun­
to da problemática do sistema de mérito que vigora para os servidores da Ca­
sa, senão, também porque assinala alteração destituída de qualquer razão téc­
nica ou ética. 

De fato, não ê de recomendar~se a expectativa, que cada vez mais se evi­
dencia em vários níVeis da administração, de galgar posições na hierarquia 
funcional através do recurso às imposições vertiCais, sem assento, todavia, na 
recomendável competição de mérito, disciplinada em critérios igualitários e, 
assim, propiciadores de oportunidades idêntrcas para todos. O Senado tem 
hoje, a serviço de seu funcionalismo, uma sistemática da aferição de mérito 
que lhe permite valorízar o desempenho funcional, segundo critérios que dão 
a cada avaliado a garantia de que apenas de si- da sua competência, do seu 
valor e de sua compreensão dos deveres- depende o progresso na escala fun­
cional."' Este, o objetivo da ReS"olução n9 25, de 1979, que regulamenta a apli­
cação, na administração do Senado Federal, dos sistemas de Ascensão e Pro­
gressão Funcionais. A aferição do desempenho do servidor constitui, pois, a 
única fórmula realmente válida para a sua elevação no posicionamento hie­
rárquico do Quadro P~_rmanente de Pessoal do Senado. 

Neste passo, o projeto oblitera todo o processamento de movimentação 
funcional, fundado no exclusivo sistema do mérito, para cristalizar uma es~ 
drúxula elevação, privilegiada e coercitiva, que, certamente, produ:z:irâ, quan­
do menos, descontentamentos entre os não beneficiados, ou iterativas reivin­
dicações em demanda de soluções congêneres. 

De outra parte, alegam-se precedentes que justificariam a adoção da pro­
vidência constante do_ projeto. Ao examinarmos ta,is alegados precedentes, 
chegamos à conclusão de que ou não se adequam ao caso - pois efetivados 
na fase própria do enquadramento determinado pela legislação pertinente­
ou não éonflitam c.om a Lei n9 6.323, de 1976, nem com as prescrições daRe-
solução n' 25, de 1979. · 

Em verdade, o projeto não se limita a remanejar claros de lotação, mas a 
criar Classes e Referências de vencimentos, o que, concretamente, determina-
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ria elevação de oito Referências na Categoria de Assistente Legislativo, a qual 
tem atualmente, na forma da Lei nv 6.323, de 1976, a seguinte estrutura retri­
butiva: Classe A, de 26 a 30; Classe B, de 31 a 34; Classe C, de 35 a 41; e Clas­
se Especial, de 42 a 43. Ora, criada a Classe D, nas Referências 42 a 48, e fixa­
das para a Classe Especial a Referência de 49 a 51 - com redistribuição da 
lotação, como pretende o projeto - o efeito disso seria: 

a) incompatibilidade com o preceituado na Lei n9 6.323, de 1 976; 
b) ""solução arbitrária -e incompatível com os princípios da Resolução n9 

. -·- -25, de 1979; · 
c) estabelecimento de precedente negativo a ensejar reivindicações de 

outras Categorias- do Quadro de Pessoal do Senado. 
Estes, os aspectos que nos levam a opinar contrariamente ao projeto sob 

exame, mantendo, em todos os seus termos, o parecer anterior desta Comis-
são. ~----.-----

Antes de concluirmos, impõe-se-nos uma observação, que não podemos 
deixar de consignar, pelo que ela tem de cautelar, na preservação da ordem, 
da disciplina e da responsabilidade administrativa que a esta Comissão cum­
pre preservar. É que, sem que saibamos a origem - mas consciente dos seus 
reais objetivos - fomos surpreendidos com a existência, no preselite proces­
sado, de pareceres preparados, como se representassem estudo de órgão téc­
nico competente, autorizado pelos respectivos relatores. Estranhamos ainda 
mais, quando verificamos que um desses apócrifos pareceres tinha a emenda 
a autoria da Comissão Di"ietora, o que, obviamente, deveria corresponder ao 
nosso pronunciamento como Relator da matêria. Indagando sobre a origem 
dessas peças, incluídas levianamente no processado, verificamos que n·ão ti­
nham sido elaboradas por Senador, nem pela Assessoria da Casa, único ór­
gão capacitado, na forma regulamentar, para prestar tal modalidade de ser­
viço. Referidos pareceres representavam, inclusive, pontos de vista contrários 
ao entendimento deste Órgão Diretor e da Comissão de Finanças da Casa, 
promovendo uma antecipação leviana e condenável que poderia, dado o regi­
me de urgência em que se encontra o projeto, conduzir o Senado à tomada de 
decisão errônea e extremamente prejudicial a sua administração: Considere­
se, no particular, que nessas hípoteses de regime de urgência, é comum os pa­
receres serem dados em Plenâiio, embora preparados anteriormente por 
quem de direito. A presunção, portanto, à vista da sistemática vigente, pode­
ria ter levado o Senado a uma situação vexatória, cuJOs -efeitos certamente 
não seriam totalmente passíveis de reparações, mesmo no caso de posterior 
desconstituição. 

Assinalamos, pois, essa falha grave que constatamos no processado, com 
o objetivo de alertar esta Comissão e o Senado, para a fiscalização que se im­
põe, visando a impedir a repetiÇão de fato tão desagradável. 

Desta sorte, concluímos nosso pronunciamento; recomendando, mais 
uma vez, a rejeição do PLS n' 43, de 1978. 

Em 2 de dezembro de 1980.- Luiz Viana, Presidente- Alexandre Cos­
ta, Relator- Nilo Coelho- Dinarte Mariz- Gastão Müller- Jorge Kalu­
me - Lourival Baptista. 

PARECERES N•s 1.235, 1.236 e 1.237, DE 1980 

Sobre o Projeto de {Lei da. Câmara n.o 46, de 1980, (n.o 
2. 574-B, de .1980, na !Câmara 1dos Deputados}, .-..ue "de­
Cl";.ra de utilidade iPUblica, para. fins de d.esapropriação, 
apoes da IConqmnhia ;I'O!lltagrossemse de :relecmnunica­
çoe.s ·-- CPI'.". 

l'ARE()ER N.0 ~.235, de l980 
IDa Comissão de !Constituição e .Justiça. 

Relaror: Senador Almir iPinto 
O Projeto que passamos a examinar, da Iniciativa do Senhor 

Presidente da República, autoriza o Poder Executivo a declarar 
de utilidade pública, para fins de desapropriação, as ações re­
presentativas do capital social da Companhia Pontagrossense de 
Telecomunicações - CPT, pertencentes ao Munlciplo de Ponta 
Grossa, no Estado do Paraná. 

Os arts. 2. 0 e 3.0 do Projeto especificam o objetivo da medida 
e disciplinam o critério de preço a ser pago pela coisa desapro-
priada. · 

Na Exposição de Motivos do Senhor Ministro das Comunica­
ções, na qual se fundamentou a Presidência da República. para a 
iniciativa do Projeto, estão as razões que justificam o pe'dido de 
autorização: -

"Tenho a honra de submeter à elevada consideração de 
Vossa Excelência, para po.sterior encaminhamento ao 
Congresso Nacional, o anexo projeto de lei que declara 
de utilidade pública as ações_ ordinárias com que a Pre­
feitura Municipal de tPonta Grossa, Estado do Paraná, par­
ticipa do capital da Companhia Ponta.gros.sense de Tele­
eomunicações - CPT, para fins de desapropriação pela 
Telecomunicações Brasileiras S. A: - TELEBRAS para a 

sua subsidiária Telecomunicações do Paraná S.A. -
TELEPAR. 

A Companhia Po:htagrossense de Telecomunicações -
CPT, com sede na cidade de Ponta Grossa, Estado do Pa­
raná, vem explorando o serviço de telefonia urbana. na­
quela cidade, em virtude de concessão outorgada pelo 
Poder Municipal, sob o regime da Carta Constitucional 
de 1946, que dava às Prefeituras o poder para explorar ou 
conceder os serviços· de telecomunicações de âmbito mu­
nicipal . 

Embora a Constituição de 1967 tenha outorgado à Ul:1lão 
o privilégio de explorar aqueles serviços eom exclusivida­
de, a empresa, cuja concessão é por tempo indeterminado, 
continua a explorá-los, mer.cê do Decreto-lei n.0 1:6i2, de 13 
de fevereiro de 1967, o quaü, ao fixar as regras pelas quais 
a União assumiria a condição de Poder Concedente em 
todo o Pais, determinou fossem respeitadas as concessões 
em vigor. 
Essa concessionária tem a natureza jurídica de sociedade 
de economia mista munlcipa-1, e o serviço que opera tem 
pouco menos de 7. 000 (sete mil) terminais instalados. 
Suas ações ordinárias, com direito a voto à ASsembléia­
Geral dos Acionistas, não a:cançam o número de 30.000 
(trinta mil), enquanto que suas ações preferenciais, sem 
direito a voto naquelas assembléias, segundo o respectivo 
estatuto social, contam"se em cerca de 60.000.000 (ses­
senta milhões), em termos de capital autorizado. Das 
poucas açõe.s ordinárias, grande parte pertence ao Muni­
cípio de Ponta Grossa, o qual detém: pelo controle acioná­
rio, a preponderância na..s decisões da Assembléia-Geral 
e o poder de indicar os administradores e conselheiros. 

A assunção dos serviços telefônicos pela União, decorente 
da politica federal fixada na Lei n.0 5. 792, de 11C9-72, vem 
se realizando, preferencialmente, através de negociações 
a.migávei..s entre .as empr€sas do Sistema TELEBRAS e as 
concessionária.s, cuja absorção se deseja. Só em casos em 
casos excepcionais, quando não se consegue chegar a um 
acordo é que se recorre ~ desaproprJação. 

No caso presente, não houve possibilidade de se obter do 
Exmo;-_Sr. Prefeito Municipal, concQ_rçlância para a assun­
ção dos serviços telefônicos daquela cidade pela TELEPAR. 
Ante o exposto, encaminho a Vossa Excelência o processo 
relativo à desapropriação em tela, acompanhado de pro­
jeto de lei a ser submetido ao Congresso Naeiona:. 

Renovo a Vossa Excelência meus protestos do mais pro­
fundo respeito." 

Na, Câmara dos Deputados, o Projeto foi aprovado pelo Ple­
nário, sem restrições, sob a inspiração dos Pareceres favoráveis de 
todos os órgãos Técnicos pelos quais tramitou. 

E agora, no Senado,- a matéria v: em a esta COmissão por for­
ça do art. 100, 8, do nosso Regimento Interno, deslocando-se, em 
seguida, para a.s Comissões de Transporte.S, Comunicações e Obras 
Públicas e de Finanças. 

No âmbito desta comissão, nenhuma restrição a fazer ao 
Projeto, que se harmoniza com a Constituição, é jurídico e está 
vazado em boa técnica legislativa. 

Isto posto, opinamos por sua aprovação. 

PARECER DA COMISSAO 
A -Comissão aprova o parecer do Relator, Senador Almir Pin­

to, favorável ao projeto, por constitucional e jurídico, eom a se­
guinte Emenda proposta pe:o Senador Franco Montoro: 

Emenda n.0 1-CCJ 

Dê-se ao art. 3.0 do Projeto a seguinte red~ão: 
"Art. 3.0 O j>reço a. ser ofertado será calculado pelo valor 
real das açõe~. 
Parágrafo único. Só após o efetivo pagamento do preço 
será autorizada a imissão de posse." 

Sala das Comissões, 26 de novembro de 1980. - Alayslo Cha­
ves, Presidente em exercício - Almir Pinto, Relator. vencido 
quanto à Emenda - Aderbal Jurema. - Mutilo Badaró - Helví­
dio Ntwes, vencido quanto à Emenda - Raimundo PaTente, ven­
cido quanto à Emenda - Moacyr Dalla, vencido quanto à Emen­
da - Franco Montoro - Bernardino Viana - Leite Chaves. 

PARECER N.0 1.236, de 1980 
Da Comissão de Transportes, <Jomunicações e Obras (Públlcail 

Relator: Senador Passos ;Pôrto 
O .Projeto de Lei que vem ao exame deste órgão Técnico au­

toriza o Poder Executivo a declarar de utilidade pública, para fins 
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de desapropriação, as ações representátí'vas ~do capftal social da 
COmpanhia Pontagrossense de Telecomunicações - CPT (art. 1.0 ). 

As referidas ações pertencem ao Município de Ponta Grossa, 
Estado do Paraná, e a desapropriação pretendida será efetivada 
pela Telecomunicaçõ-es Brasileira S.A. - TELEBRAS, com re­
cursos próprios em favor de sua controlada, a Te:ecomunlcações 
do Paraná S.A. - TELEPAR (art. 2.0). 

O valor patrimonial, de acordo com o art. 3.0, servirá de cri­
tério para o cálculo do preço a ser ofertado, inclusive para Imis­
são provisória na posse das açõe3 desapropriadas. 

A proposição é oriunda do Poder Executivo. É submetida ao 
COngresso Nacional, nos termos do art. 51 da constituição, acom-:­
panhada de Exposição de Motivos em que o Ministro das Comun1:­
caçõe.s põe em relevo os seguintes pontos: 

"1 - COm sede em Ponta Grossa, Paraná, a COmpanhia 
Pontagrossense de Telecomunicações_ explora o serviÇo de 
telefonia urbana, em virtude de concessão outorgada, pelo 
Governo municipal 
2 - A concessão foi dada sob o regime da COnstituição de 
1946, a qua;l permitia. à.s Prefeituras a exp'oração ou a con­
cessão de serviços de telecomunicações de âmbito muni-~ 
cipal. 

3 ---; COm o advento da Carta de 1967, tal privilégio, e em 
carater de exclusividade, passou à União. Entretanto pelo 
fato de a concessão da CPT ser por tempo indeterminádo a 
exploração continua, mercê do Decreto-lei n.O 162 de '13 
de fevereiro,de 1967. Esse ate legU;lat!vo fixa as regras pelas 
quais a Uniác assumiria a condição de Poder Concedente 
em todo o País'; determina, porém, o respeito às concessões 
em vigor. 

4 - A Companhia Pontagrossense de Teleoomunicações é 
sociedade de economia mista municipal, e o serviço que 
o!>:'ra tem cerca de sete mil terminais insta:lados. Suas 
açoes ordinárias, com direito a voto à Assembléia Geral dos 
Acionistas não chegam a trlnta mil; todavia, as ações pre­
ferenciais, sem direito a voto nas aludidas assembleias 
chegam a sessenta milhões, em termos de capital autor!_: 
zado. -- -

5 - O Munlciplo de Ponta Grossa detém o controle acioná­
no. a preponderância nas decisões da Assembléia Gera.! e o 
poder de indicar os administradores e conselheiros. 
6 - A União, por- meio de negociações amigáveis realizadas 
pela 'I'EúEBiRAIS, e em obediência à Lei n.O 5. 792, d.e 11 de 
setembro de 19<7!2, vem promovendo a assunção dos serviços 
telefônicos e. somente em casos excepcionais, recorre à 
desapropriação. 

7 - iNo caso em estudo, não foi possivel obter a concor­
dância do Prefeito, no sentido de que os serviços telefônicos 
da CIPT fossem assumidos pela ~. Tal impossi­
bilidade conduz à solução por meio da desapropriação." 

Na Cãlnara dos Deputados, o Projeto mereceu aprovação nas 
COmissões Técnicas e no Plenário. 

Efetivamente, à União compete, constitucionalmente, a pro­
moção dos s·erviços de tel.eoomunicações. IA 'DEUEBRAS, atualmente, 
está capacitada a assumir o controle geral de tais serviços, no Pais, 
diretamente ou por intermédio das empresas sob seu controle. 

Jl. discordância ocasional de administradores deste ou daquele 
setor da enorme cadeia nacional do ramo, não deve constituir 
obstácp.Io. Por isso mesmo, a proposição em exame representa 
melo hábil, previste em lei. 

Opinamos, por isso mesmo, pela aprovação do presente Projeto 
de Lei .e 1pela rejeição da Emenda n.O 1-0CJ. 

Sala das COmissões, 27 de novembro de 100Q. - Vicente Vnolo, 
P/ em exercíc~o, Presidente - Passos Pôrto, Relator - AffonsO' 
Camargo - Alberto Silva - Orestes Quércia. 

PARECER N.0 1.237, D'E 1980 
Da Comissão de Finanças 

Relator: Senador Saldanha Derzi 
De Iniciativa do Senhor Presidente da República, vem a exame 

da Comissão de Finanças, Projeto de Lei que declara de. utllldade 
pública, para fins de desapropriação, ações da COmpanhia Ponta­
grossense de Telecomunicações - C!PT. 

lA matéria é submetida à deliberação do Congresso Nacional, 
com fundamento no art. &1 da Constituição, acompanhada de Es:­
posição de Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, 
que após propor a declaração de utilidade pública das ações ordi­
nárias com que a Prefeitura Municipal de Ponta Grossa.- Paraná, 
participa do capital da Companhia Pontagrossense de Telecomu­
nicac_ões.- nara fins de desanronriacão nela Telecomunicacõe~ .Br:a-

sileiras S.Â. - TBI.lEBRAS, para a sua subsidiária Telecomunicações 
do Paraná S.A. - 'DIDLEPAR, assim se expressa: 

"A Companhia iPontagrossense de Telecomurúcações -
OPT, com sede na cidade de Ponta Grossa, Estado do Pa­
raná, vem explorando o serviço d~ telefonia urbana na­
quela cidade, em virtude de concessao outorgada pelo Poder 
Municipal, sob o vegime da Carta Constitucional de 1964, 
que dava às Pl·efeituras o poder para explorar ou conceder 
os serviços de telecomunicações de âmbito municipal. 

3. Embora a Constituição de 1967 tenha outorgado à União 
o privilégio de explorar aqueles serviços com exclusividade, 
a empresa, cuja concessão é por tempo indeterminado, con­
tinua a explorá-los, mercê do Decreto-lei n.0 162, de 13 de 
fevereiro de 19&7, o qual, ao fixar as regras pelas quais a 
União assumiria a condição de Poder OOncedente em todo o 
.Pais, determinou fossem respeitadas as concessões em vigor. 
4. Essa concessionária tem a natureza jurídica de socie­
dade de economia mista municipal, e o serviço que opera 
tem pouco menos de 7. úOO- (sete mil) terminais instalados. 
Suas ações ordinárias, com direito a voto à Assembléia 
Geral dos A.cionistas não alcançam o número de 30.000 
(trinta miU, enquanto que suas ações preferenciais, sem 
direito a voto naquelas ass-embléias, segundo o respectivo 
-estatuto soc_ial, contam-se em cerca de 60.000.0{10 (sessenta 
milhões), em termos de capital autorizado. Das poucas 
ações ordinárias, grande parte pertence ao Municip!o de 
Ponta Grossa o qual detém, pelo controle acionário, a pre­
ponderância nas decisões da Assembléia Geral e o poder 
de indicar os administradores e conselheiros. 

5. A assunção dos serviços telefônicos pela União, decor­
rente da política federal fixac;la na Lei n.0 5. 700, de 1'1-9-72, 
vem se realizando, preferencialmente, através de negocia­
ções amigá v eis entre as empresas do Sistema TEJ:JE:BR.AS 
e as concessionárias, cuja absorção se deseja. Só em casos 
excepcionais, quando não se consegue chegar a um acordo 
é que se recorre à desapropriação. 

6~ No caso presente, não houve possibilidade de se obter 
do Es:mo. Sr. Prefeito Municipal concordância para a 
assunção dos serviços telefônicos daquela cidade pela 
TEILEPIA!R. ,, 

Objetiva o Projete obter a necessária autor:l,zação legista~iva 
para de_clarar de utili~ade pública, para fins de desapropriaçao, a.s 
ações repre·s·entativas- dO capital social da empresa municipal de 
telecomunicações. 

SOb o aspecto financeiro é de se ressaltar que a TELEBRAS 
utilizará seus recursos próprios em favor da 'TIEI.JEPAR, que é sua 
subsidiária. 

O preço a ser ofertado será calculado pelo valor patrimonial 
Ç.as ações. inclusive para imissão provisória na posse das ações de­
sapropriadas, conforme prevê o art. 3.0 do Projeto. 

rA Es:pos!çáo de Motivos bem demonstra a ação da União Fe­
deral que, após a constituição de 1967, detém o .privilégio de explo­
rar serviços de Telecomunicações, com exclusivida:de. 

Ante as razões apresentadas, manifestamo-nos pela. aprova­
ção do Projeto de Lei da Câmara n.0 46, de 1980, e pela rejeição 
da Emenda n.0 1-0CJ'. 

ISala das COmissões, 2 de dezembro de 1980. - Cunha Lima 
Presidente - saldanha Derzi, Relator - Jorge Kalome - JM6 
Guiomard - Vicente Vuolo - Jutahy Magalhães - Martins Filho 
- Raimundo Parente - Lázaro Barboza. 

PARECERES N•s 1.238, 1.239 e 1.240, DE 1980 

Sobre o ProJeto de Lei da Câmara. n. o 60, de 19~0 
(n.o 1. 996-C, de 1976, na. Casa. de Origem){, que "detel'llllna. 
a aplicação da correção monetária nos dé itos oriundos de 
decisão judicial e dá outras p11"ovidências". 

PARECER N.O 1.238, DE 1980 

Da Comiss~o de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Bernardino Viana 

O Projeto de Lei da Câmara n.0 6Q, de 1980, recebeu Emençlao 
nas doutas Comissões de Constituição e Justiça e de Economia, 
Indústria e Comércio daquela Casa Legislativa, sendo que na pri­
meira delas - a de Constituição e Justiça -. mereceu parecer 
contrário do Relator, Deputado José Bonifácio Neto. 

Apreciando, todavia, o Projeto na forma de sua redação final, 
verificamos que as Emendas aprimoraram-lhe o texto, que já era, 
aliás, indiscutivelmente útil quanto aos seus propósitos. 
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Assim, reconhecendo a validade do Projeto quanto ao mérito, 
e como inexistem óbices no aspecto jurídico-constitucional, nosso 
Pareeer é pela sua aprovação. 

Sala das Comissões, 12 de novembro de 1980. - AlOLVsio Chaves, 
Presidente em exercício - Bernardino Viana, Relator - Almir 
Pinto - Nelson Carneiro, vencido quanto ao mérito - Helvídio 
Nunes, vencido quanto ao mérito-LázaroBarboza, venCidoquan­
to ao mérito - Hugo Ramos - Aderbal Jurema - Moaeyr Dalla. 

PARECER N.0 1.239, DE 1980 
Da Comissão de Economia 

Relatcr: Senador Luiz Cavalcante 

É sübmetido ao exame desta Comissão de Economia o Projeto 
de Lei da Câmara. n.O 60, de 1980, que udetermina a aplicação da 
correção monetária nos débitos_ oriundos de decisão judicial e dá 
outras providências". 

A proposição, examinada pela douta Comlssão de Constituição 
e Justiça, recebeu parecer pela aprovação quanto ao mérito e ine­
xistência de óbices no aspecto jurídico:-constitucional. 

O-Projeto estabelece, em seu art. 1.0 e parágrafos, que inc!dirá 
a correção mo~:.etária sob qualquer débito resultante de decisão ju­
di-cial, inclusi~;e sobre custas e honorários advoc~tícios. 

Em se tratando de execução de títülcs de dlvitla liquida e certa, 
a correção será calcula:l.a a partír do respzctivo venciniento e, nos 
tiemais casos, a cont_al' do ajrJzamentu da ação. 

Apesar da sütemãtica da correQ-5.o monetS._ria-,Pi'opiciar a trans­
ferência de renda e pressão altista nos t:.rec;oJS, esta Comissão de 
Eccnonlia nada ·tem a obstar Quanto aos propósitos do Projeto de 
Lei da Câmara n.O 60, de 1980. 

Entr~t::mto·, achamos desnecessário a inclusãO de honorários 
advocatícios para os efeitos da propo3h~5.o. pois .essa remuneração 
se.constitui em um pementual sobt'2 .o valor da causa, e esta es­
tando submetida à correção monetiria, -e3se -percêntual incidirá 
sempre sobre valores corrigidos. 

Do exposto, somos pela. aprovaç§.o do Projeto de Lei dü Câmara 
n.0 80, de 1980, com a seguinte 

E"MENDA N.0 1-.CE 

Excluam-se do ·art'. 1.0 as palavras: "e honorários advoc3.ticios". 
Sala das Comissões, 26 de novembro de 1980. - TeotÔnio Vilela, 

Presidente - Luiz Cavalcante, Relator - Bernardino Viana -
Orestes Quérc~a - José Richa - Roberto Siiturniit!). -

PARECER N.o I. 240, DE l!ISO 
Da Comiss§.o. de Fin5,:aças 

Relatcr: Senador Jorge Ralume 

Sob exc.me o Projeto de Lei da Câmara, que de~ermina a apli­
caçã'O da correção monetária_ nos débitos oriunctos de decisão ju­
dicial e dá outrJ.s prov~dências. 

Objetiva a proposição estabelecer a aplieaçã.o da correção mo­
netária nos dé0itos uriundo.s de de-cisão judicial, inclusive sobre 
custas e honorãrios de advogado, dispondo que, nas execu-ções de 
dívida líquid!J. e certa, a correção será Ca1cUlada a partir do res­
pectivo vencimento. 

Determina ainda que, nos demais casos, o cálculo far-.se..:á a 
contar do ajuizamento da ação judich1l. · 

Prevê o art. 2.0 que o Poder Executivo re_gulamentará, no prazo 
de 60 (sessenta) diã.S, a forma de realização do cálculo da corre­
ção monetária. 

Já o art. 3.0 do Projeto assegura a apl!cação imediata da Lei 
a todas as causas pendentes de julgamento. 

Tramitando na Câmara dos Deputados, manifestaram-se sobre 
o Projeto as Comissões de ConStituição e JuStiça, de Economia, In­
dústria e Coméreio e de Finanças. No Plenário, a matéria obteve 
aprovação na sessão de 2 de outubro último. 

No Senado Federal, já opinaram favora:Ve1fuénte as Comissões 
de Constituição e Justiça e de Economia. 

Sob o aspecto financeiro que nos cabe analisar - entendemos 
ser o Projeto de grande alcance por estender as questões em juízo 
a aplicação da correção monetária. 

Na atual conjuntura inflacionária, a medida tem toda proce­
dência e oportunidade, por atualizar valores que o decorrer do 
tempo desvaloriza consideravelmente. 

Com relação ã Emenda n.o 1-CE, entendemos que a expressão 
"e honorários de advogado" deve ser mantida_ no ~to para _evitar 
dúvidas de interpretação e discussões_ des:riece:ss_ária$. Assim~ rejei­
tamos a Emenda n.0 1-CE. 

Ante as razões apt~llllH!il, ~· )/eli>. ~ovaçlio do 
Projeto de Lei e pela rejeiçãa da ~'!renda n.• i-cE:· · ·,·.~· . 

Sala das Comissões, 2 de d~gtntii-o- de HIS_ó. - (}ü.Diia, l..i:aJ$., 
Presidente - Jorge Kalume, Relator - jq&é Guiomard - Vicenté 
Vuolo - Martins Filho - Saldanha Derzi - Rainuu~do Parel).te 
-Lázaro Barboza- Jutaby Magalhães~ 

PARECERES Nos 1.1Al ê 1.242, DE 1980 

Sobre o Projeto de Lei da Câmara n.0 64, de 1980 (n.o 
2.888-B, de 1980, na origem) que "autoriza. a. ;,Jienação, sob 
forma de doação modal, a.o Estado do Pará, do imóvel que 
menciona, situado no Município de Ma-rabá, no Estado do 
Pará, e dá outras );lro"'rid.êncfas''. 

PAREOER N.0 l.J?dl, D'.& 198!1 
Da Oomlss!l:> de Agricultura 

Relator: Senador Passos Pôrto 
Pelo Projeto de Lei, que vem a<> eJ<ame de$ta C<nnis'são, o Irus- . 

tltuto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA, é · Í 
autorizado a promover a alienação, por doação moda!, ao Estado 1 
do Pará, da área de 22.045,44 hectares, de propriedade da União. ·. 
Aludidas terras deverão ser desmembradas da Gleba Três Braços, j 
loca1tzada no Município de Marabá, e se destinam à tranS'ferência, j! 
!pelo E.s!t.ado donatário, a Romero Mariano de Almeida, José Niuton 
da Silveira. Lúcia Nely de Carvalho S~lveira •. Ad·air José Leonel, 
Diva COnceição Fraga Leonel, Joaquim Orácio da Silva, Maurílio 4 

José Machado,' José F'reltas Pi""" de Çampas e Francisco José de .

1
.~ 

Camargo. 
Os o~dadãos relaciOnados acima tiveram suas terras ocupadas 

com a implantação da Colônia Agropastoril Nova Esperança, lo­
calizada no Município de Santana do Araguaia, que fc'i de.smem- ! 
brado de Conceição do Araguaia. jj 

A alienação tem caráter gratuito, e a dimensão d.., áreii.s de 
_. cada lote deverá corresponder às áreas de p1·opriedade de cadft- uma 
das pessoas indicadas, e cujas terras foram ocupadas. 1 

~-A pr-oposição ressalva a competência do Senado F-ederal, re- -~ 
hitivam·ente à transferência dos lotes que ultrapassarem o penni.s- _ 
slvo con.stituclonal de três mil hectares. E a destinação diversa da 
ora prevista resultará na reversão do imóvel, no todo ou _em parte, ,. 

ã. u~:a~âmara, a matér1~ fal aprovada- pelos órgãos Técnicas ·:~! 
e pelo Plenário. .· . 

O Projeto é oriundo do Poder Executivo. Foi submetido à con­
sideração do Coilgresso Nac-l.onal, nos termos do art. 51 da Co:n$-

~;~:~~~~:~~!::~:t::~ 7 :ti:: ::u:::n~aM~n~!:: 1 
hectares e quarenta e quatro ares, .se destina à regulariza- j 
ção fundiária, em favor dos ocupantes de terras públicas '·"' 
da União, consideradas indispensáveis à segurança. e ao ·.'.l' 
desenvolvimento nacionais. s 
- O objetivo da medida é reparar erro cometido pelo J 
Estado do Pará, em 1971, através do Decreto Estadual n.O f 
7. 681, criou a Colônia Agropa.storil Nova Esperança, loca­
lizando-a em perímetro abrangente de imóv-eis qu.e, ante­
riormente, de forma regular e cercada de todos os precei.~os 
legais, vendera aos interessados. 

--__:. Essé-~equ1vooo gerou, assim, uma superposição de pro- ,J 
-priedades, pois foram titulados quase todos os lotes distri-
buidos, aos novos adquirentes, sem ter sido cuidado o di­
reito liquido e certo que amparava os primitivos proprie­
tários. 
-·Tal situação levou os antigos propni..etários a requere­
rem ao Estado dei Pará, a pennut.a por ·outras área.s, locali­
zadas no Município _de Marabá. A proposta foi bem rece­
bida, mas a transação deixou de consumar-oo, tendo em i 
vista o Decreto-lei n.O 1.473, de 13 de julho de 1976 fque \ 
altera o Decreto-lei n.0 1.164, de 1.o de .abril de 1971) 
haver incluído, entre os .bens da União, as terras devolutas 
situadas na faixa de cem .quilómetros ao lado das rodovias 
da Amazônia. · 
- Em v.irtude de tal proibição, os interessados represen­
taram ao INCRA, objetivando a- efetivação da menciona­
da permuta, tanrto mais quanto estavam ocupando as áreas 
requeridas. 
- O l'N<JRA admitiu a posslb!lldade de regularização fun­
diária, doode que observada a legislação vigente, inclusive 
a audiência do COnselho de __ Segurança Nac.~onal. 

1
~ 

- Por seu turno, o Conselho de Segurança Nacional ma­
nifestou-se pela solução da pendência, mediante a aliena .. 
ção grat~ita, ao Estado do Pará, da área pretendida pelos 1 
postulantes desde que a transferência de domín!o se con- 1 
dicionasse il. posterior titulação em nome dos int~r~>~;>.é;l~, I 
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como solução definitiva do ~mpasse causado por culpa ex­
clusiva do Poder Público/' 

Verifica-se, por conseguinte, que a providência legislativa 
ora em estudo objetiva prevenir Iit!gios comprometedores da paz 
social na Região Amazônica. Por outro lado, permitirá a explora­
ção de vasta área da terras, com o alargamento da fronteira 
agrícola. 

Somos, pois, pela aprovação do presente Projeto de Lei. 

Sala das Comissões, 20 de novembro de 1980. - Evelásio Vieira, 
Presidente- Passos Pôrto, Relator - José Lins - Jutahy Ma­
galhães - Martins Filho - Leite Chaves. 

PARECER N.0 1.242, DE 1980 
Da Comissão de Finanças 

Relator: Senador Jorge Kalume 

A Proposi~ão em tela visa a eonferir autorização para a alie­
nação de imóvel -pelo Instituto Nacional de Colonização e Reforma 
Agrária ao Estado do Pará. 

Tendo o Estado do Pará promovido, em 1971, a criação da Oo­
lônla Agropastoril Nova [Esperança, no Município de Santana do 
Araguaia, verificou-se, posteriormente, que a localização d-a re­
ferida Oolônia alcançara propriedades particulares. 

Oeorrendo superposição de propriedades, propuseram os pri­
mitiYos titulare3 a permuta do bem imóvel por glema de idênticas 
dim·ensões no Município de Marabâ, 

Durante as negociações a cerca da área objeto da permuta 
adveio a expedição do Decreto-lei n.0 1.473, de 13 de julho de 1976, 
o qual passou a incluir erutre os bens da União F'ederal, as terras 
devolutas localizadas a 100 quilômetros à margem das rodovias 
da Amazônia Legal. 

Diante de tal situação, anu.lu o !NORA em doar ao Estado do 
Pará uma área de 22 . .045,44 hectares, oorespondente ao imóvel ile­
gitimamente utilizado pelo Estado, oom o objetivo de solucionar a 
questão e eYitar eventuais tensões sociais. 

o Projeto ora analisado prevê a transferência, sob a forma 
de doação modal, condicionada à posterior t.ran.smtssão de glebas 
às pessoas físicas nominadas no art. 2.0 

O Projeto, ademais, atende ao preceito de que a transferên­
cia de área superior a três mil hectares para o domínio privado 
sujeitar-se-á a prévia manifestação do senado Federal, face aos 
termos do art. 171 da Constituição Federal. 

Por derradeiro, dispõe a p.ropo&tção a reversão do imóvel ao 
patrimônio da União, na hipótese de ser dada diversa destinação 
ao imóvel. 

Cabe registrar que sobre a conveniência da medida pronuncia­
ra·m-se o Conselho de Segurança Nacional e o próprio Instituto 
Nacional de Colonização e Reforma Agrár~ta. 

A providência sugerida não afronta as normas que d~scipli­
nam a atividade financeira do Estado, nem compromete a gestão do 
patrimônio públioo. 

Face às razões expostas, somos pela aprovação do Projeto~ 
Sala das Comissões, 2 de dezembro de 1980. - Cunha Lima, 

Presidente - Jorge Kalume, Relator - Lázaro Ba.rboza - José 
Guiomard - Vicente Vuolo - Jutahy Magalhães - 1\la.rti.ns Filho 
- Raimundo Parente - Mendes Canale. 

PARECERES Nos 1.243, 1.244, 1.245 e 1.246, de 1980 

Sob1·e o Projeto de Lei do Senado n.0 - 32, de 1980, que 
'
1dispõe sobre preferência a :posseiros na alienação de ter­

ras da União". 

PARECER N.0 1.243, DE 198U 
Da Com~ssão de Constituição e Justiça 

Relator: Sena:lor l\loacyr Dalla 

De autoria do ilustre Senador Jutahy Magalhães, o Projeto sob 
exame dispõe sobre preferência a posseiros na alienação de ter.ras 
da União. 

2. Na .Justificação, esClarece o ilustre Autor "visamos, assim, 
com o pre-sente pr.::Jjeto, a garantir aos posseiros de terras perten­
centes à União o dii:_eito não só- de preferência para a sua aqui­
sição, como tam·bém; o da ind·enização de benfeitorias por eles 
produzidas em áreas que se a:liene·m a terceir-os". 

3. A matéria substantiva da P,roposição esta contid-a em um 
artig'J, cujo "caput" garante aos posseiros a pr:eferência em caso 
de alienação, pela União. de terras que ele.s explorem oU em que 
residam, enquanto o parágrafo único prevê a exercício da prefe­
rência mediante permuta por outra de áre~. id-êntica em superfície 
ou valor, inõ.enizadas as benfeitorias produzida:s. 

3 .1. Do ponto de vista jnridic-::J-constitucional, o Projeto en­
contra sup.~rte no a•r·t. 171, <~caput", da. Constituição, inexistindo, 
no caso, pnvatividade de competência para a iniciativa. 

3.2. Quafitõ ao mérito: o Pr~jetõ se afigura oportuno e con­
veniente. 

4. Não há com efeito, quem ignore a magnitude do problema 
social ligado à posse da terra, em nosso Pa;ís. E se, de um lado, 
humildes agricultores e defensores_ sinceros de sua causa lutam 
per soluções justas do problema, não faltam, por outro, pessoas 
e grupos interessados em tirar proveito da situação pa-ra acirrar 
os ânimos, expandir a discórdia a inc!'ementar a luta de classes· 
tendente à implantação do regime comuno-socialista. 

5. Nesse contexto, o Projeto significa contrtbuição jurídica 
va:liosa para a pacífica, satisfatória e justa solução ó.o problema 
dos posseiros em terras da União. 

6. Isso posto, opinamos pela aprovação do Projeto, por cons­
titucional, juridico e, no mérito (art. 100, item I, n.0 6, de Regi­
mento Interno), oportuno e conveniente. 

Sala das Comissões. 22 'de outubro de 1980. - Aloysid Chaves, 
Presidente - 1\-[oacyr Dalla, Relat<Qr - Cunha Lima - Franco 
Montoro - Nelson Carneiro - Bernardino Viana - Almir Pinto 
- Aderbal Jurema. 

PA!:tECER N.O 1.244, DE 1980 
Da Comissão de Agricultura 

Relator: Senador Affonso Camargo 
Na: Justificação do presente Projeto de Lei, o ilustre Senador 

.Jutahy Magalhães afirma: ·~o homem é produto da terra e da. 
terra ele sobrevive. Assisti-lo na exploração do solo é um dever 
do Gov·erno e a nossa Carta Magna o preceitua, pe!o a-rt. 171. .. " 

São bem conhecidos os problemas que vêm enfrentando os 
posseiros que ~pioram as terras onde residem. A dificuldade para. 
a obtenção do titulo da terra induz o posseiro à migração, inse­
gurança, subemprego e desemprego. 

o posseiro qu.e trabalha em terras da União deve ter preferê~­
cia (como prevê o presente Projet.o de Lei) em ser proprietáno 
de'la, pois é ele quem está tornando-a produtiva. 

E pois, o presente Projeto de Lei d·e grande alcance sacia~ e 
promotor da Justiça Social e por isso opinamos pela sua aprovaçao. 

Sala das Comissões, 20 de novembro de 1980. - Evelásio Vieira, 
Presidente - Affonso Camargo, Relator - Passos Pôrto - Leite 
Ch&ves - JOSé Lins - Martins Filho. 

PARECER N.0 1.245, DE 1980 
Da Comis5ão de LegiS]açãa Social 

Relator: .Senador Moacyr Dalla 
i\ fixação do ruríco-la à terra onde vive e realiza esforço pro­

dutivo constitui, mais que uma diretriz governamental, verdadeiro 
imperativo de justiça. social e da ordem ·econômica em prol do de­
senvolvimento .nacional. 

Todos conhec_emos o elenco e profundidade de malefi.cios re­
·Sultantes das migrações internas, a pressão social que exercem nos 
grandes centros urbanos por decorrência da: extrema mobilidade 
d'o homem do campo. 

Esta problemática, sobremodo atual e de nitida tendência ao. 
agravamento diante das duras condições de sobrevivência. que 
cercam nossas sofridas comunidades interioranas, desafia. a aten­

.. !}ão de "fários setores governamentais e vem inspirando medidas 
de ordem legislativa, em ambas as Casas de Congresso Naelonal. 

Nesse quadro de dificuldades avulta a questão c;a: regularização 
da posse e propriedade fundiária, mormente em terras públicas, 
que reclama sem tardança um posicionamento claro em favor dos 
que diuturna:mente trabalham a terra e a ha~bitam. em situação 
de insegurança e. amiúde, $Ob ameaças de conflitOs e dis-putas 
pela ocupação le!iítima d'e seu quinhão. 

Ora, a iniciativa do nobre Senador Jutahy Magalhães repre­
senta: contribuição válida e oportuna capaz de minorar e sanear o 
magno prob~ema, desde que instrunientallza a norma inser.ta no 
art. 171 da Constituição Federal, asseguxando ao posseiro, que 
explore terras da União e nelas habite, preferência pa-ra aquisição 
destas. 

Verdade que a providência carece de compulsivldade, eis que 
a Uni~o não fica obrigada a promover a aliena:ção das terras 
ocupaaas, mas, em o fazendo, o direito de preferência. vtrá amparar 
os posseiros acaso existentes. 

Inegáveis, por conseguinte, os reais méritos e o a:Ito .:;1gnificado 
da proposição, que a recomendam à aprovação da Comissão e da 
Casa, razão por que nos pronunciamos favoravelm-ente ao Projeto 
de Lei em tela. 

Sala d~<s Comissões, 27 de novembro de 1980. - Helvídio Nunes, 
Preside-nte - Moacyr Dana, Relator - Raimundo Parente _ Le­
noir Vargas - Aloysio Chaves - Jutahy Magalhães (Sem voto). 
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PARECER N.0 1.216, DE 1980 

Da Comissão de Finanças 
Relator: Seuador Jorge Kalume 

O Prcjcto a_ que nos propomos examinar, de autoria do senador 
Juta1~y Ma_galhaes, estabelece preferência para posseiros nos casos 
de ahensçao de terras da: União. ' 

Como Ier:tbra_ o autor na JustifiCaÇãO,--rião se tem conheci­
mento de l~g1slaçao que estabeleça essa preferência; dessa forma, 
vem o proJeto preench~r uma lacuna, regulando a: matéria. 

. Do pvnto de vista estrito da Comissão __ de Finanças, nenhum 
mlpedimept~ exi~tc pJ..ra a aprovação do Projeto, uma vez que 0 
me~mo nao 1mphca em despesa alguma, est~belecendo mera pre­
ferenc1a no caso de alienaçao de terras a posseiros, pela União. 

Desta forma so!nos pela apr-o..,~ação. registrando para~elamente 
nosso..s .~ongratulaçoes con_: o ilustre Senador Jutahy Magalhães 
pela Ide1a de apresentar tao adequado Projeto. 

~ala das Comissões, 27 de novem.br:Õ- de 1980. --Cunha Lima, 
Presidente - J_orge Kalume, Relator- Lázaro Ba.rboza- Salda~ 
nh~ Derzi - VIcente Vuolo - José Guiomard - Martins Filho _ 
Ra1mundo Parente - Tancrcdo Neves. 

PARECERES Nos 1.247, 1.248 e 1.249, DE 1980 

Sobre o Projeto de Decreto Legislativo n'il 16, de 1980 (n'il 51~B, 
de 1980-CD) que uaprova o Texto do Acordo sobre a Implementação 
do Artigo VII do Acordo Geral sobre Tarifas Aduaneiras e Comércio 
(Código de Valoração Aduaneira), do Protocolo Adicional ao referido 
Acordo, bem como da Lista de Concessões Tarifárias Brasileiras nas 
Negociações Comerciais Multilaterais, todos concluídos em Genebra, 
a 12 de abril de 1979". 

PARECER No 1.247, DE 1980 
Da Comissão de Relações Exteriores 

Relator: Senador Lenoir Vargas 
Atendendo a preceito constitucional, o Senhor Presidente da República 

encaminha ao CongressO Nacional o Texto do Acordo sobre a Implemen­
tação do artigo VIl do Acordo Geral sobre Tarifas Aduaneiras e Comércio -
(Código de Valoração Aduaneira), do Protocolo Adicional ao referido Acor­
do, bem como da Lista de Concessões Tarifãrias Brasileiras, nas Negociações 
Comerciais Multilaterais, todos concluídos em Genebra, a 12 de abril de 
1979. 

O Senhor Ministro das Relações Exteriores, ao submeter à apreciação do 
Senhor Presidente da República o Texto do Acordo em pauta, recomenda 
.. sua aprovação ad referendum do Congresso Nacional, de cuja consideração 
e aprovação depende a implementação das concessões tarifãrias negociadas". 

Justificando _o interesse nacional da ratificação do-Texto, argumenta o 
Chanceler que .. houve por bem o Senhor Presidente da República aprovar re­
comendações que, juntamente com os Senhores Ministros da Fazenda, da 
Agricultura, da Indústria e_do Comércio, e o Chefe da Secretaria de Planeja~ 
mento da Presidência da República, lhe foram submetidas a respeito dos re­
sultados para o Brasil nas Negociações Comerciais Multilaterais, realizadas 
de 1973 a 1979 sob a égide do Acordo Geral sobre Tarifas Aduaneiras e Co­
mércio (GA TT). 

Em decorrência da referida aprovação, o Brasil tornou-se signatârio dos 
Acordos Multinacionais sobre Subsídios e Medidas Compensatórias, Anti­
dumping, Barreiras Técnicas ao Comércio, e o Acordo sobre o Comércio de 
Carnes, acordos estes que entraram em vigor no dia }9 de janeiro de 1980. 

Como o Código de Valoração Aduaneira e das Concessões Tarifárias, 
constituem matéria de Lei, foram negociadas em Genebra ad referendum do 
Congresso Nacional o que ora se objetiva regularizar. 

A fim de melhor instruir o presente Parecer desta Comissão de Relações 
Exteriores, infofniáiiios que o Código de valoração Aduaneira é parte do 
Acordo sobre a Implementação do Artigo VII do Acordo Geral sobre Tarifas 
Aduaneiras e Comércio. 

Tal Código estipula normas para a aplicação dos dispositivos do GATT 
sobre Valoração aduaneira, com vistas a assegurar maior uniformidade em 
sua implementação, facultando-se ao importador o oferecimento de garan­
tias, a critério das autoridades aduaneiras, entre outros itens. 

O Código em pãuta entra rã em vigor em 1 'il de janeiio de 1981. 
Analisamos atentamente o Texto do Acordo em exame e verificamos ter 

sua redação os fundamentos consagrados pelo direito internacional, respeita­
da a soberania de cada nação e o princípio de reciprocidade de tratamento. 

Caberá às doutas Comissões de Economia e IndlJ.stria e Comércio apre­
ciar o mérito e a oPOrtunidade da m~dida. 

De nossa parte, nada há que possa ser oposto ao ajuste, razão pela qual 
opinamos pela sua aprovação, na forma do Projeto de Decreto Legislativo n9 
16, de 1980. 

Sala das Comissões, 2 de outubro de 1980. - Lomanto Júnior, Presiden­
te, em exercício- Lenoir Vargas, Relator- Luiz Fernando Freire- Aloysio 
Chaves- Itamar Franco- José Richa- Paulo Brossard- Bernardino Via-
na. 

PARECER No 1.248, de 1980 
Da C omissão de Economia 

Relator: Senador Bernardino Viana 

~submetido ao exame desta Comissão o Projeto de Decreto Legislativo 
n9 16, de 1980, que uaprova o texto do Acordo sobre Implementação do Arti­
go VII do Acord_o Geral sobre Tarifas Aduaneiras e Comércio (Código de 
Valoração Aduaneira). do Protocolo Adicional ao referido Acordo, bem 
como da Lista de Concessões Tarifárias Brasileiras nas Negociações Comer­
ciais Multilaterais, todos concluídos em Genebra, a 12 de abril de 1979". 

Ao submeter à apreciação do Senhor Presidente da República o texto do 
Acordo Ora sob exame, o Senhor Ministro de Estado das Relações-Exteriores 
houve por bem antecipar um exame técnico pelo Ministério da Fazenda, cujo 
titular, Senhor Ernane Galvêas, também encaminha a Exposição de Motivos 
junto ao Senhor Saraiva Guerreiro. 

O Código de Valoração Aduaneira, segundo a Exposição de Motivos, 
"estipula regras para a aplicação dos dispositivos do GA TT sobre valoração 
aduaneira", com vistas a assegurar maior uniformidade em sua implemen­
tação, e possibilitar um sistema neutrO, uniforme e justo na determinação, 
para fins tributários, do valor de mercadorias importadas. Para tanto estabe­
lece uma graduação de critérios a serem adotados pelas autoridades alfande­
gárias dos signatários; sendo o primeiro e, cOnseqilentemente. a base do siste­
ma, o valor da transação, ou seja, o preço efetivamente pago oti a ser pago 
pela mercadoria importada. Estipula também o Código a publicação da legis­
lação nacional pertinente e a liberação da mercadoria importada objeto de 
litígio por motivo de divergências sobre a determinação do valor aduaneiro, 
facultando-se ao importador o oferecimento de garantiat a critério das autori­
dades aduaneiras. 

· O Código consigna, também, entre outros, dispositivos de tratamento di­
ferenciado, pelos quais se faculta aos países em desenvolvimento o prazo de 
cinco anos para o cumprimento dos compromissos nele contidos e de oito 
anos para a aplicação- do método computado e reconstruído, um dos critérios 
de valoração previstos. 

É parte integrante do Código um Protocolo contendo cláusulas especial­
mente dirigidas aos países em desenvolvimento e que atendem, inclusive, às 
reivindicações apresentadas pelo Brasil no curso das negociações . 

Ainda quanto ao Código de Valoração Aduaneira, assim se expressam 
os Senhores Ministros: 

"Â vista do maior grau de uniformidade e de previsibilidade 
que o Acordo introduzirá nas práticas de valoração de importações 
para fins tributários, dos benefícios que apresenta para o comércio 
exterior do Brasil, e do fatO de estar favoravelmente dimensionado o 
grau das obrigações que a este caberiam, recomenda-se a adesão ao 
Código, nos termos do Protocolo já referido. Vale_ acrescentar que, 
se assim fizer, não só o Brasil terá ciência de como estão sendo valo­
radas sUiS exportações, mas também terã o direito de exigir o cum­
primento das normas de valoração e influir nas alterações que futu­
ramente possam vir à ser inseridos no Código com vistas ao seu 
aprimoramento. 

O Código entrará em vigor em }9 de janeiro de 1981." 

Quanto ao dispositivo que trata das Negociações Tarifárias, 
verifica-se que, diferentemente dos países desenvolvidos, onde adotam a fór­
mula aut_omãtica para corte generalizado de suas tarifas. e negociam, ã partir 
da fórmula, exceções ou cortes tarifários mais profundos, os países em desen­
volvimento, dentre os quais o Brasil, negociaram cortes tarifários, produto a 
produto, por meios de listas de pedidos e de ofertas de concessões trocados 
com seus principais parceiros comerciais. 

O Brasil dirigiu listas de pedidos à quase totalidade dos países desenvol­
vidos e recebeu um grande número de listas de pedidos. 

As concessões tarifárias brasileiras resumiram-se a dezessete produtos, 
como Queijo tipo Edan, Queijo Ementhal, Sêmen de animal reprodutor, No­
zes com casca, Gelatina própria para indústria farmacêutica, Película de poli­
vinil butiral, para vidros de segurança, Papel carvão, Papel parafinado, Fil­
tros purificadores pesando até 5.000 kg etc. 

Constituindo-se, como se verifica nos seus artigos, em importantes dis­
positivos ao bom desempenho comercial brasileiro, cujo desenvolvimento é 
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fator preponderante, e que não sejam aviltados os preços dos produtos expor­
táveis, entendemos nada haver quanto ao aspecto econômico que contrarie. os 
interesses nacionais, e assim, opinamos pela aprovação do Projeto de Decreto 
Legislativo n• 16, de 1980. 

Sala das Comissões, 20 de novembro de 1980.- Teotônio Vile;a, Presi­
dente.- Be1nardino Viana, Relator.- Lenoir Vargas- José Lins~ Vicente 
Vuoio -José Richa. 

PARECER N• 1.249, DE 1980 
Da Comissão de Finanças 

Relawr: Senador Saldanha Derzi 

O Excelentíssimó Senhor Presidente rla República submete a deliberação 
do Congresso Nacional, nos termos do disposto no artigo 44, inciso 1, da 
Constituição Federal, os textos do Acordo sobre a Implementação do Artigo 
VH do Acordo Geral sobre Tarifa:-: Aduaneiras e Comércio (Código de Valo­
ração Aduaneira), do Protocolo Adicional ao referido Acordo, bem como da 
Lista de C~ncessões Tarifárias Brasileiras nas Negociações Comerciais Multi­
laterais, ~odos cor..Cluídos em Gem .. bre., a 12 de abril de 1979. 

A Exposição de Moti\oOS dos Senhores Ministios de Estado das Relações 
Exteriores e da Fazenda destaca: 

''Vossa Excelência houve por bem aprovar recom.:::nc;.ações que, 
juntamente com os Senhores Ministros da Fazenda, da Agricultura, 
da Jndústria e do Coml.:rcio, e o Chefe da Secretaria de Planejamen­
to da Presidência da República, pela Exposição de Motivos 
MRE/DPC/274/830/ (030), de 18 de dezembro último, tivemos a 
honra d~ submeter-lh~ f Obre os resultados para o Brasil das Nego­
ciações Comerciais Multilaterais, realizadas de 1973 a 1979 s..:>b a é­
gide do Acordo Geral sobre Tarifas Aduaneiras e Comércio 
(GATT). Em decorrência da referida aprovação de Vossa Excelên­
cia, o Brasil tornou-se, em 28 de dezembro último, em Genebra, sig­
natãrio dcs seguintes Acordos Multilaterais: o __ Acordo sobre subsí­
dios e Medidas Compensatórias, o novo Acordo Anti-Dumping, o 
Acordo sabor.! .Barreiras 'fêcnicas ao Comérc:o, e o Acordo sobre o 
Comércio d~ Carnes, acordos estes que entraram em vigor no dia ]P 

de janeiro de 1980. -

2. CornO antecipado na referida Exposição de Motivos con­
junta de 18 de dezembro último~ julgamos que, por constitui~em ma­
té~ia em lei, owiOs dois resultados das Negociações Comerciais Multi­
late rui;; dependem, no que do"z respeito à sua implementação pelo Bra­
sil, de consideração pelt.l CongressO Nacional: é o caso do Código de 
Valoraçao Aduaneira, e das conce.;sões tarifiitias, negociadas em Ge­
nebra "ad refe, .. endum" do Congresso Nacional. 

3.' Vossa Excelência encontrará a seguir uma descrição sucin­
ta dos resultados das Negociações ComerciaiS Multilaterais nestas 
du&s âreas, ~eguida de recomenda,·ões quanto a suo aprovação pelo 
Brasil. 

(I~ Código de VG!oraçãc Aduaneira (!.._cord_.:.t sobre a Imple­
mentação do Artigo VH do Acotdo Geral sobre Tarifas Aduaneiras 
e Comércio). 

A.. O CódigO estipula regras para aplicação dos dispositivos 
do C ATT sobre valoraçào ..;,daaneira, com vistã.s a assegurar maior 
uni:o ... midade em sua imPiementaçào, e possibilitar um sistema neu­
tro, uniforme e justo na determinz.;ão,_para fins tributários, do va­
lor de mercadorias importadas. P2.ra t mto estP..belece um_a gra~ 
duação de critérios a serem adotaaos pelas autoridades alfande­
gárias d..ls signatário~;, sendo o primeiro e, conseqüentemente, a 
base ào .:Jstema, o va!Dr da transação, ou seja, o preço efetivamente 
pago ou a ser pago pela mercadoria importada Estipula também o 
Código a publicação da legislação nacional pertinente e a liberação 
da merCadoria irriportada objeto de litígio por motivo de divergên­
C::as sobre a determinação do valor aduane.irC', facul~ando-se ao im­
portador o oferecimento de g:uantia, a critêrio das autoridades 
'!duaneiras. Um Comitê de sigm:.târios supervisionãrã o cumpri­
mento dat; obrigações acordadas. 

S. O Código contém ainda dispo~iNvos de tratamento diferen­
ciado, pelos qua!: s~ faculta aos países em desenvolvimento 0 prazo 
de cinco a nus para o cumpdmcmto dos compromis:;os nele contidos 
e de oito anos para a aplicação do método computado ou recons­
truído, um dos critérios da valoração previstos. 

6. Integra o Código um Protocolo contend0 clá.!.!sulas espe­
cialmente dirigidas aos países em desenvolvimento e q11e atendem, 
inclusive, às reivindicações apresentadas peJo 8rasil r.o curso das 
~egociações. 

7. À vista do maior grau de uniformidade e de previsibilidade 
que o Acordo introduzi rã nas prãticas de valoração de importações 
para fins tributários, dos benefícios que apresenta para o comércio 
exterior do Brasil, e do fato de estar favoravelmente dimensionado o 
grau das obrigações que a este caberiam, recomenda-s: a adesão ao 
Código, nos territos do Protocolo jâ referido. Vale acrescentar que, 
se assim rizer, não só o Brasil terá ciência de como estão sendo valo­
radas suas exportações, mas também terá o direito de e-xigir o cum­
primento das normas de valoração e influir na~,. alterações que futu­
ramente possam vir a ser inseridas no Código com vistas ao seu 
aprimoramento. 

8. O Código entrará em vigor em ]P de janeiro de 1981. 

9. {11) Negociacõe,r Tari.{árias 
Diferentemente dos países desenvolvidos, que adotaram uma 

fórmula automática para corte generalizado de suos tarifas, e negocia-
4ram, a partir da fórmula, exceções ou cortes tarifários mais profun­
dos, os países em desenvolvimento, dentre os quais o Brasil, nego· 
ciaram cortes tarifários produto a produto, por me-io de listas de pe­
didos e de ofertas de concessões trocadas com seus 1'rincipais parcei­
ros comerciais. 

10. O Brasil dirigiu listas de pedidos à quase totalidade dos 
países desenvolvidos e recebeu um grande número de listas de pedi­
dos. O grau de atendimento desses pedidos, tantos. os brasileiros, 
quanto os dirigidos ao Brasil, foi substancialmente m~;;:nor do que a 
amplitude dos pedidos originais. O Brasil obteve, contudo, em de­
corrência do próprio processo n_egociador do GA TI, t...eneficios in­
diretos de duas naturezas: concessões em produtos que não merece­
ram nosso interesse prioritário~ e que não forain- objeto de pedidos 
brasileiros, mas que foram não obstante, objeto de concessões fei­
tas pelos países desenvolvidos em decorrência da s.plicação da fór­
mula ou de pedidos recebidos de outros países; e o fato de os países 
desenvolvidos terem efetuado cortes de alfquotas para a maior parte 
de sua tarifa, atingindo produtos atualmente não exportados pelo 
Brasil, mas que poderão vir a ser exportados futuramente. Os prin­
cipais países desenvolvidos já deram início à implementação de suas 
concessões tarifãrias. 

11. As concessões tarifárias brasileiras, por sua vez, 
resumiram-se a dezessete produtos. Além de perfazerem uma quan­
tidade de produtos muito inferior à de pedidos recebidos, estas con­
cessões nem sempre implicam em redução de alíquota em vigor, 
consistindo, por v..::zes, em compromissos de tão-somentf': consolidar 
o nível tarifáriO vigente." 

Na Câma'ra dos Deputados, a rriatéria foi aprovada, âepois de ser apre­
ciada pelas Comissões de Relações Exteriores, de Constituição de Justiça e de 
Econorriia. Indústriá. c Comércio. 

A Comissão d~ Relações Exteriores do Senado Federal também opinou 
pela aprovação do presente Projeto. 

Examinando o texto do Acordo, verifica-se que ele atende aos princípios 
consagrados pelO DireitO Internacionãl, no que- respeitam à soberania de 
cada nação signatária, aColhendo, ademais a reciprocidade de tratamento. 

O Código de Valoração Aduaneira integra o Acordo, fixando normas re­
lativas à aplicabilidade dos dispositivos doCA TT, objetin.ndo m:;.ior unifor~ 
midade em sua implementação. Esse Código tem sua entrada ~m vigur previs­
ta para 19 de janeiro de 1981. 

o- Acordo sob exame resultou de negociações Com~rdais Multilaterais, 
das quais participaram Autoridades Brasileiras encarregaC:2::; cia Política Ex­
t~rna do País. 

Foi eStabelecido sistema uniforme e justo de determ~nação, para fins tri­
butários, do valor da'i m__ercadorias. 

No âmbito da competência regimental desta Comissão de Finanças, 
nada temos a opor ao Acordo em tela. 

À vista do exposto. m3.nifestamo-nos pela aprovação do presentt: Projeto 
de Decreto Legislativo. 

Sala das Comissões, 2 de dezembro de 1980. -·Cmtha Lima, Presidente 
-Saldanha Derzi, Relator -José Guiomard- Vicente Vuolo -Jorge Kalu­
me - Martins Filho -Jutahy Magalhães ··- Raimundo Parente - Lázaro 
Bãrboza. 
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PARECERES N's 1.250 e 1.251, DE 1980 

PARECER N.o l. 250, DE 1980 

Da Coniissão de Finarlças. Sob.re _o Ofício ~'S" - n.o 
42 de 1980 (n.0 57J/80 - na. origem), do Senhor Gover­
nador do F--:õtafl.o df> Ceará, soUcitando a.utorização de Se­
nado Federal para contratar emrtréstimo externo, no valor 
de US$ 30,0 milhões de dólares, destinado a financiar o 
11 Plano de Metas Governamentais - li PLJ!MEG. 79/83. 

Relator: Senador Raimundo Parent~ 

Na forma do disposto no art. 42, Item IV da Constituição o 
Benhor Governador do Estado do ceará solicitá ao senado Federal 
a necessária autorização para: que possa aqU·ele Estado contrata; 
uma operação de _ e~mpréstimo ext-erno no _ vMor de ........... . 
US$ 30,~00,000.00 ctrinta milhões de clólares norte-americanos), 
com. a fmalidade de executar programas para o seu desenvolvi­
mento sócio-econômico. 

2. O Ofíc~o do Senhor oOvern~dor esclãrece que 110S progra­
mas a serem lmplementados com os referidos recursos .são consi­
dera:<!_os da mais alta prioridade para o Estado e visam à conso­
ltdaçao dos objetivos e metas estabelecidos no II Plano de Metas 
Governamentl>i.> - II Pl.AMEG - ~9/83". 

3. Para umn m·elhcra apreciação d:o presente p""eito, 0 Che!e 
do Exe~utivo do Est.ado do Ceará encaminha o detalhamento da 
aplicaçao dos recursos pretendiC.os a saber: 

a) P!·ograma de Apoio t Produção Vegetal Animal, Pesquis>e 
e 3Xtensão Rt."'"!al; ' 

b) Programa de Desenvolvimento Industrial; 
Impl-ementação do Programa de Mineração; c) 

d) 
ta d-o; 

Implantação de Disuttos Industriais no Interior do Es· 

e) Progr9.llla de Infra-estrutura econômica, compreendendo: 
e.1 -obras públic"'l; 

e.2 - sistema de comunicação; 
e.3- eletrificação rural; 
e.4- construção de s.çude.:; e p.:riuração de· poços; 

f) Programa de Infra-estrutura Social, inc:uindo: 
f.1 --educação; 
f. 2 - saúde e nutrição; 
f. Z - assistência e promoção social. 
4. Pa-ra: atender as disposições d'o Regimento In~erno e da le­

gislação pertinente, foram ancx.J.d.os ao pr-ocessado )3 · sr::gü.intes 
documentos: 

a) cópia da Lei n.c 10.443, <le JS de nov~tnbro de 1980, uutori­
zan.Co o Estado a contratar uma operação de crédito exteJ:"no até 
o valor de US$ 100,0 milhões; 

b) Aviso n.0 1.042, de 19 de no"'íembro de 19-80, da Secretaria 
de Planejamento da Presidência da República, reconhecendo o 
caráter priDritá.rio da: operação bem como a capacidade de _paga­

. mento d-o ·Estado; 
c) Exposição de Motivos __ n.0 239, d.e .~5 de novembro de 1980, 

do Senhor Ministro de Estado. da Fazer.Ló'a, favorálvel .. enviada ao 
Senhor .Presidente da República, propondo o sau ~ncaminhar.ne.nto 
ao Senado Federal, para: os fins do art. 42, item IV, da Consti­
tuição; 

ci) Ofício (FllKE - OREDEJ n.o 80/207, de 24 ele novembro 
de 19.30, do Departamento de Flscalização e Registro de Cápitais 
Eatrangeiro:S do Banco C~IDtral, cred-enciando a operação em pa.utu., 
c-onfonne atribuições· conf-eridas pelo Dec. n.0 6'5. 071, de 27-8-69 
c pe~o Dec. n.0 84.128, 29-1C-79. 

5. O exame õas condiç.õe3 crcdit.:.cis.s da. operação será efe­
tuado pelo Ministério da Fazenda,· em articulação- com o Banco 
Central do Brasil, nos termos do art. 1.0 , inci,.::;o II do Dec. n.0 74.157, 
de 6 de junho de 1974, assim que apresentada a r·eSpectivfl.. mi­
nuta de contrato com o grupo financiJldor. 

6_. No caso, foram cumpridas as exigências do Regimento 
Interno (art. 403, alíneas a, b e c). AsSsim na forma do art. 108, 
item VI, da nossa lei interna, opinamos favoravelmente à solici­
tação, 11os t-ermos do seguinte 

PROJETO DE; RESOLUÇAO N.0 168, DE 1980 

Autoriza o Governo do Estado ·do Ceará a realizar 
operação ·de empréstimo externo, no valor de ............ . 
US$ 30,000,600.00 (trinta milhões de dólares norte-ameri­
canos) para aplicação no 11 Plano de Metas Governa­
mentais. · 

O·.Senado ·FedeJ"a.l resolve: 

.Art. 1,0 É o Governo do Estado do ceará autorizado a rea­
Jjzar, com a garantia da União, uma operação- de empréstimo ex-

terno no valor de US$ 30,&00,000.00 ctrint~ milhões de dólares 
·norte-americano3)" ato: o equivalente e.m. outras mo-c:ias, de princ!­
pzl, junto a. g"L"upo fina.nciaào.r a s~:- indicado snb a orienta.gãc 
do 1\,!"inistério da Fazend·a ·e-do Banco Central do Brasil, deEti.nadn 
a financiar os Programao.; do II Plano de Metas Gover~amen~.ais 
- II PLAMEG. 

Art. 2.0 A operação realizar-se-á- nos ·termos aprovados r elo 
Poder Executivo Federal, inchr.si-re o exa-me das condiçõe~ credttí­
cias da operação a ser efetuada pelo !vllnistério da Fazenda, em ar­
~icu' ação com o Banco Central do Brasil, nos termos do art. 1.o 
lteru li. do Decreto n.0 74.157, de 6 doe junho de 1974 Dbedecidas 
'ls . ~ema:is e:cigêncil:s dos. órv,ãos encarregad'os da êxecução da 
polJtiC:a economico-fmance1ra do Governo Federal e ainda o dis-
po.sto 2}-a Lei ~tadua~ n.0 10.443, ~e ___ l~ de novembio de 19so. 

_Art. 3.0 Esta ResoluçãiJ entra em vigo.L· na data de sua publi-
caç.ao... - - - - -

Sala: das Comissões, 2 de- dezembra de 1980. -- CWlha Lima, 
P~-;sidente --Raimundo "Parente, Relfltor - Tancredo Neves -
Lazaro Bar.boza .._.Saldanha Derzi- Jorge .Kaíume- José Guio­
'"nard - V1cente Vuolo - Jutahy Magal!1ães. 

PARECEU N.0 1.251, DE 080 

D8!. ComiSsão de Cv.nstituição e Justi'}a.- Sobre o Pro­
jeto de Re:::o!ução n.O 16S, :le 1980, e...._ Cvmissão de Finan­
Çf'Ci~ que uautoriza o Gove~·no do Estado do Ceará a rea-
lizar operação- de emjli'estimo externo no valor de ....... . 
US$ &0,\JOO,OOO.OO (trinta milhões de nólares norte-ame­
ricanos) para apHcaqão no li Plano de Metas Governa­
mentais". 

Rela.tcl': Senador Almir Pinte 

A Comi~ão d_e Finança.~, nos termos reaimentaiS4 a:presentou 
o pres,ente Projeto de :ae;;o:nção, que, na. forma do art. 1.0, au­
t-oriza o Governo do Estado do ceará a_ reaJizar, com a garantia 
da União, uma operação de empréstimo extPrno no va:lor de 
US$ 30.0üC,OOO.OO (trinta. milhêes _çle_ dólares norte:-at:nericanos) ou 
o equivalc!"lte em outras moedas, <te principal, j;.mto a grupo fi­
nanrladcr a ser inQi.cado sob a orientação do Ministério da Fa­
zend:t e 6o Banco Cenkal do Bra~il, destina.do r. finandar os Pro­
gramas do TI P1:~.no de Metas Governamtntais- II PLAME(J. 

2. A operação de crédito, na conformidade do artigo 2.o do 
refel'ido proj-eto. "I·ealizn.r-se-á n-cs termos aprovados pe1o Poder 
Exect.ltivo Federal, h1clusive (lo exame das conc.~.ições creditícias da 
operação ·a ser efetuado pE"lo Ministéric• fl_a Fazend>e, em &..rticulação 
com o Banco Central U.o Brasil, no.s tt::rmo.s. do art. 1.0 item II do 
nscreto r .. 0 74.157, de 6 àe junlto de 1974, ob-edecidaS as der! ... ais 
exigências dos órgãoS enca.xregados da execução da política econô­
mico-financeira do Governo FederaL e. ainda., o disposto na Lei 
E>ta:dual n.0 10.443, de 13 de novembro de 1980". 

3. O mérito do pedido já foi ampla e detidamente examinado 
pela. COmissão de Finanças, que concluiu pela corces.sã.o da me­
Clda pleiteEtda~ nns termo2 do prE>sente Projeto do R!."so~ução. 

4. Nada há que po.ssa S·er arg;iido ('ontrp a proposição no que 
co~pete a esta: O-omissão e:xitminar, e está corretamente formu­
lada sob os ângulos constitucionais e jurídicos. razão pela qual, 
r:ntendemos pos.!:la ter tramitação norn;.al. 

Sala das Comissões, 3 d-e dezembro- de 1:?80. - Aloysio Chd.\res 
Presldente !m exercício -:- Al!l1.ir Pinto, Relator - Lenoir- Varr.a~ 
- Bernardino Viaaa. - Helvuho :f:runes - R.aimwldo Pa.reit~.e _ 
M~acyr Dalla. -- l\\ll!lr:Ho Eadar5 -- U.zar-o F~arbczo.:.. · 

PARECEI{ES Nos 1.252, 1.253 e 1.254, u,;: 1980 
PARECER N.0 1.252, DE 19ee 

Da. Comissão de F.eonomia .. Sob!"""" ~ lt'lfPft ... ')~m n,o 269, 
dfo 1988- (D.0 !ro2, de 1:980 .• na.--Or!gem) d.o S.P.!Jb')r Presidente 
da. \República, su!ltnetendo à. .a.provr>.~io do Senado Fe­
deral proposta parã. que seja. ~~utori'lad2'- ~- Pref~itura Mu­
nicip•al 'l!e Várzea Gra.nüe (Y.'r) a. :~eva-r em . . . . • ... 
Cr$ 98.927 ,84~,39 (noventa c-. oifo milhões, tt(•vooentos e 
vinte e sete mil, ,oitocentos e quarenta e trCs cruzeiros e 
trinta e nove centavos) o m(•ntante a~ S\L-" divida. con­
solid .. da. 

Relator: Senador Vicente Vuolo 

Nos termos do artigo 42, ~teill V1I, da con.,.~i.u.íç:ão, o &:J..&l·.o:-
1Presidente da República encaminha:: ao t:xr~mt· do E.-enado Fcd;. • 
pl-eito da Prefeitura Municípal de Várzea. C:ra.n.de (!Nf~',.. 4.~ < ,.;­
jetiva contratar, junto à. Caixa Económica 1i'etleral. est.a na qra­
lidade de agente financeiro do Banco Nacivna;l da H .... it!!.t~.y~; ... 
seguinte operação de crédito; 

"ca.racteristic.a da Ú1Jet""a.çã.6: 
A - Valor: Cr$ 98.927. 843,4~ 
(corr_esponcfente a 230. '708~59 tJi.PC a:e ~ ~- 42~~~ ..... em out:...:. 
bro/7g); 
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B- Prazos: 
1 - de carência: 2 .(dois) anos; 
2 - de amortização: 2~ (vlnte) anos: 
C- Encargos: 
1 -juros: 3% a. a. (2% a:. a. para o BNH e 1% para 
o agente financeiro); 
2 - correção monetária: de acordo com o Plano de Cor­
reção Monetária (PCM:) ; 

3-- Taxa de Serviços: 1% sobre o valor do empréstimo; 
4 - Taxa de- Administração: 1% sobre o valor do em­
préstimo; 
D - Garantias: vinculação de cotas do Fundo de Pa:rtici­
pação dos Municípios (FPM) até o limite de 34.600 UPC e 
do Imposto sobre a Circulação de Mercadorias (IOM) para 
o 'restante; 
E - Destinação dos recursos: implantação do Projeto 
CURA II (Comunidade Urbana. para Recuperação Acele­
rada) nas áreas de Cristo Rei e Vila Fragelll." 

O Conselho Monetário Nacional pronunciou-se favoravelmente 
ao pedido por -ent-endê-lo té_cnica e financeiramente viável, não 
devendo os seus encargos gerar maiores pressões na: execução or­
çamentária dos próximos exercícios. 

No- mérito, o empreendimento se enquadra no Plano Nacional 
de Desenvolvimento, no tocante ao reaparelhamento das médias 
e pequenas cidades, atra:vés da dotação de uma infra-estrutura ·so­
cial .capaz· de incorporar melhor as camadas de baixa renda. 

Ante o exposto, acolhemos a mensagem nos termos do seguinte 

PBJOJEI'O DE RESoLUÇãO N." 169, DE 1980 
Autoriza a Prefeitura Municipal 1de Várzea Grande 

(MT) a elevar em Cr$ 9&.927 .843,39 (noventa e oiro mi­
lhões, novecentos e vinte e sete mil, oitocentos e quarenta 
e três cruzeiros e trinta e nove centavos) o montante de 
sua dívida conso!idadà. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1.0 1: a Prefeitu·ra Municipal de Várze" Grande ('MT), 

nos termos do att. 2.0 da Resolução n.0 93, de 1l cfe outubro de 
1976 do Senado Federal, auto-rizada a eleYar em ............. . 
Cr$ '98. 927.843,39 (noventa e oito milhões, novecentos e vinte e 
sete mil, oitocentos e quarenta e três cruzeiros e trinta e nove 
centavos)_ o montante de sua dh:ida consolidada interna, a fim de 
que possa contratar um empréstimo de Igual valor, junto à Caixa 
Econômica Federal, esta na qualidade de agente financei·ro do 
Banco Na-cional da H:>)litação. destinado à implantação do Projeto 
CUiRA II nas áreas de Cristo Rei e Vila Fragelll, naquele Muni­
cípio, obedecidas as condições admitidas pelo Banco central do 
Brasil, no respectivo processo. 

Art. 2.0 Esta Resolução entra em vigor lia data de sua pu­
b!lcação. 

Sa:la ~as Comissões, 27 de novembro de 1980. - Teotônio Vi­
lela Presidente - Vicente Vuolo, Relator - Tancredo Neves -
Ber~dino Viana - Orestes Quércia - Lenoir Vargas. 

PARECER N.0 1.253, DE 1980 
Da C<>missão de Constituição e .Justiça. Sobre o Pro­

jeto de Resolução n.• 169, de 1980, da ComiSSão de Eco­
nomia., que "autoriza_ a Prefeitura Municipal de Várzea 
Grànde (MT) a elevar em Cr$ 98.927. 843,39 (noventa e 
oito milhões, novecentos e vinte e sete :nlii, oitocentos e 
quarenta e três cruzeiros e trinta e nove centavos) o mon­
tante de sua. dívida consolidada". 

Relator: :Senador Berna.rdino Viana 
o presente Projeto de Re.solução, da Comissão ele Economia 

dO Senado Federa1
1 

como conclusão de seu parecer sobre :<t Men­
sagem n.0 /80, autoriza a Prefeitura Municipal de Várzea Grande 
(MT) a contratar empréstimo no valoo: de Cr$ 98.927.843·,39 (no­
venta e oito milhões, no\"'ecentos e vinte e sete mil, oitocentos e 
quarenta e três cruzeiros e trinta e nove centavos-) destinado a 
financiar a Implantação do Projeto OUIRIA II, naquele MUnicípio. 

o pedido foi formulado nos termos do preceituado no art. 2.0 
da Resolução n.0 93, de 1976, do Senado Federal, implicando;>, por 
conseguinte, a não obSel'!Vância dos limites fixados no ru-tigo 2.0 

da Reso!ução n.o 62, de 1975, também do Senado Federal. 
No mérito, a Comissão de Economia examinou e considerou o 

pleito •iável técnica e flnance!ramente, concluindo pelo presente 
Projeto de Resolução. 

Em face ao exposto, verifica-se que a proposição foi elB.iborada 
consoa:nte as pr-escrições legais e regimentais aplicáveis à espécie, 

. merec-endo, por issO, o nosso encaminhamento favorável, no que 

tange aos aspectos de cnnstitucionalidade, juridicidade e técnica 
legislativa. 

Sala das ComiSSÕes, 2 de dezembro de 1980. - Aloysio Chaves, 
Presidente em exercício --Bernardino Viana, Relator - Moacyr 
Dalla - Aderbal Jurema - Lenoir Vargas i- Murilo Badaró -
Almir Pinto - Raimundo Parente - Leite Chaves - Hugo :Ramos .. 

PARECER N.• 1.254, DE 1980 
Da Comissão de Municípios 

Relator: Senador Benedito Canelas 

Sob exame, Pr.ojeto de Resolução da Comissão de Economia 
dú Senado Federal, que autoriza a Prefeitura Municipal de Várzea 
Grande <MTJ a contratar empréstimo no valor de ............. . 
Cr$ 98.927.843,39 (noventa e oito milbões, novecentos e vinte e 
sete mil, oitocentos e quarenta e três cruzeiros e trinta e nove 
centavos) destinado a financiar a implantação do Projeto CURA. 
II, naquele 1Município. 

•A Comissão de Constituição e Justiça pronunciou-se ravora­
Yelmente à proposição, quanto aos aspectos de constitucfonaU­
dade, jur!dicidade e técnica Jeg!slatlv!t. 

. No mérito, o empreendimento se enquadra nas normas ope­
raciOI].ais do BNH e_ é de grande re~evància para o município em 
questao. 

Ante o exposto, somos pela aprovação cto Projeto. 
\Sala das Comissões, 2 ele dezembro de 1980. - Orestes Quércia, 

Presidente em exercício - Benedito Canelas, Relator - Jutahy 
Magalhães~ Almir Pinto - Lenoir Vargas- Murilo Bada.ró -
Amaral Furlan - José Sarney - Raimundo Parente. 

PARECERES N•s 1.255, 1.256 e 1.257, DE 1980 

PARECER N• 1.255, DE 1980 

Da Comissão de Economia. Sobre a Mensagem nO? 285, de 1980 
(n<:' 518/80 na origem), do Senhor Presidente da República, propondo 
ao Senado Federal seja autorizada a Prefeitura Municipal de Itapetin­
ga- BA, a elevar, em Cr$ 92.583.279,79 (noventa e dois milhões, 
quinhentos e oitenta e três mil, duzentos e setenta e nove cruzeiros e 
setenta e nove centavos), o montante de sua dívida consolidada Inter~ 
na. 

Relator: Senador José Lins 

O Senhor Presidente da República encaminha, ao exame do Senado Fe~ 
deral (art. 42, item VI, da Constituição), propo-sta no sentido de que seja a 
Prefeitura Municipal de Itapetinga - BA, autorizada a elevar em 
Cr$ 92.583.279:,79 (noventa e dois milhões, quinhentos e oitenta e três mil, 
duzentos e sententa e nove cruzeiros e setenta e nove centavos) o montante de 
sua dívida consolidada interna, a fim de que possa contratar empréstimo jun­
to dO Banco do Desenvolvimento do Estado da Bahia S.A.- DESENBAN­
CO, este na qualidade de agente financeiro do Banco Nacional da Habitação, 
destinado à realização de obras de infra-estrutura urbana, através do Progra­
ma CURA, naquele MunicípiO, com as seguintes condições gerais: 

"A- Valor: Cr$ 92.583.279,79 
(correspondente a !69.367,92 UPC de Cr$ 546,64, em abril/80; 

B- Prazos: 
1 - de carência: 13 meses; 
2- de amortização: 240 meses; 

C - Encargos: 
I -juros de 4% a.a.; 
2- correção monetária: idêntica à das ORTN; 
3 - taxas de administração: I%; 
4 - taxa de acompanhamento técnico: 1 %; 

D -Garantia: vinculação de cotas do ICM; 

E- Destinação dos recursOs: realização de obras de infra-estrutura 
urbana, através do Programa Comunidade Urbana para Recupe­
ração Acelerada- CURA." 

2. Segundo o parecer apresentado pelo órgão financiador, a operação 
de crédito sob exame é viável econômica e financeiramente. 

3. O processo é acompanhado dos seguintes elementos principais: 
a) Lei n9 355, de 12 de maio de 1980, autorizadora da operação. 
b) Exposição de Motivos (EM n• 263/80) do Senhor Ministro de Estado 

da Fazenda ao Exm9 Senhor Presidente da República, comunicando que o 
Conselho Monetário Nacional, ao apreciar a proposta, manifestou-se favora­
velmente ao pleito, formulado conforme o art. 29 da Resolução n9 93, de 
1976, do Senado Federal; e 
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c) parecer do Banco Central do Brasil- Departamento de Operações 
com Títulos e Valores MobitiâriQS, favorâvel ao pleito. 

4. Trata-se de operação extra/imite a que, por força das disposições 
contidas no art. 29 das Resolução n'? 93, de 1976, não se aplicam os limites­
(itens I, Il e 111)- fixados no art. 2• da Resolução n• 62, de 1975, ambas do 
Senado Federal, haja vista que os recursos a serem repassados provêm do 
Banco Nacional da Habitação. 

5. Atendidas as exigências das normas vigentes e as disposições do Re­
gimento Interno, concluímos pelo acolhimento da presente mensagem, na 
forma do seguinte 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 170, DE 1980 

Autoriza a Prefeitura de ltapetinga - BA, a elevar em 
Cr$ 92.583~279, 79 (noventa e dois milhões, quinhentos e oitentu e três 
mil, duzentos e setenta e nove cruzeiros e setenta e nove centavos) o 
montante de sua dívida consolidada interna. 

O Senado Federal resolve: 

Art. 19 f: a Prefeitura Municipal de Itapetinga, Estado da Bahia, nos 
termos do art. 2• da Resolução n' 93, de 11 de outubro de 1976, do Senado 
Federal, autorizada a elevar em Cr$ 92.583.279,79 (noventa e dois milhões, 
quinhentos e oitenta e três mil, duzentos e setenta e nove cruzeiros e setenta e 
nove centavos) o montante de sua dívida consolidada interna, a fim de que 
possa contratar um empréstimo de igual valor, junto ao Banco de Desenvol­
vimento do Estado da Bahia S.A.- DESENBANCO, este na qualidade de 
agentl! financeiro do Banco N acionai da _Habitação, destinado à realização de 
obras de infra-estrutura urbana, através do Programa CURA, obedecidas as 
condições admitidas pelo Banco Central de Brasil, n·o respectivo processo. 

Art. 29 Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Sala das Càmissões, 27 de novembro de 1980. """":""Teotônio Vilela, Presi­

dente-José Lins, Relator - Bernardino Viana --Orestes Quércia - Tan~ 

credo Neves- Vicente V~olo - Lenoir Vargas. 

PARECERES N•s 1.256 E 1.257, DE 1980 

Da CoiDissão de Constituição e Justiça. Sobre o Projeto de Reso­
lução n<:t 170, de 1980, da Comissão de Economia que Hautoriza a Prefeitura 
Municipal ~e ltapetinga-BA, a e1e.-ar em Cr$ 92.583.279,79 (noventa e dois mi­
lhões, quinhentos e oitenta e três mil, duzentos e setenta e nove cruzeiros e seten­
ta e nove centavos) o montante de sua dívida consolida~a interna". 

PARECER N• 1.256, DE 1980 
Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Moacyr -Dalla 

Apresentado pela Com"iSsão de Economia, o projeto de resolução em 
exame autoriza a Prefeitura Municipal de Itapetinga, Estado da Bahia, nos 
termos do art. 2• da Resolução n• 93, de li de outubro de i976, do Senado 
Federal, a elevar em Cr$ 92.583.279,79 (noventa e dois milhões, quinhentos e 
oitenta e três mil, duzentos e setenta e nove cruzeiros e setenta e nove centa­
vos) o montante de sua dívida consolidada interna a fim de que possa contra­
tar um empréstimo jurito ao Banco de Desenvolvimento do Estado da Bahia 
S.A. - DESENBANCO, este na qualidade de agente financeiro do Banco 
Nacional da Habitação, destinado à realização de obras do Programa CU­
RA, naquele Município. 

2. A operação se enquadra ao disposto no art. 29 da Resolução n9 93, de 
1976 (alterou a Resolução n'? 62, de 1975), pois os recursos serão provenientes 
do Banco Nacional da Habitação e, assim considerada extralimite. 

3. Anexo ao processado, encontram-se: 
a) Lei n'? 355 de 12 de maio de 1980, autorizadora da operação; 
b) Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado da Fazenda, en­

caminhando o pleito ao Senhor Presidente da República; 
c) parecer do Conselho Monetârio Nacional, favorável; 
d) parecer da Diretoria do Banco Central do Brasil, pelo encaminhamen­

to ao Conselho Monetário Nacional e, posteriormente, à Presidência da Re­
pública e ao Senado Federal. 

4. Há a ressaltar que o projeto obedeceu o disposto no art. 42, item VI, 
da Constituição; atendeU- às normas legais (Resoluções n'?s 62, de 1975 e 93, 
de 1976), e, ainda, o estabelecido no Regimento Interno (art. 106, item li). 

5. Ante o exposto, opinamos no sentido da normal tramitação da ma­
téria uma vez que é constitucional e jurídica. 

Sala das Comissões, 2 de dezembro de 1980. ~ Aloysio Chaves, Presi­
dente em exercício -l\1oacyr Dalla, Relator- Lenoir Vargas- Murilo Ba­
daró- Aderbal Jurema- Bernardino Viana- Almir Pinto- Raimundo Pa­
rente - Leite Chaves - Hugo Ramos. 

PARECER N• 1.257, DE 1980 
Da Comissão de Municípios 

Relator: Senador Almir Pinto 

Como conclusão de seu parecer sobre a Mensagem n9 285, de 1980, do 
Senhor Presidente da República, a Comissão de Economia apresentou proje­
to de resolução que, pelo seu artigo 19, ' 4é a Prefeitura Municipal de Itapetin­
ga, Estado da Bahia. nos termos do art. 29 da Resolução n'? 93, de 11 de ou­
tubro de 1976, do Senado Federal, autorizada a elevar em Cr$ 92.583.279,79 
(noventa e dois milhões, quinhentos e oitenta e três mil, duzentos e setenta e 
nove cruzeiros e setenta e nove centavos) o montante de sua dívida consolida­
da interna, a fim de que possa contratar um empréstimo de igual valor, junto 
ao Banco de Desenvolvimento do Estado da Bahia S.A.- DESENBANCO, 
este na qualidade de agente financeiro do Banco Nacional da Habitação, des­
tinado à realização de obras de infra-estrutura urbana, através do Programa 
Cura, obedecidas as condições admitidas pelo Banco Central do Brasil, no 
respectivo processo~ 

2. Na forma do_art_. 29, item IV, da Resolução n9132, de 1979, do Senado 
Federal, as proposições que erlvolvem operações de crédito internas e exter­
nas, de qualquer natureza, em que um ou mais municípios sejam parte inte­
ressada", deverão merecer estudo e parecer desta Comissão. 

3. O projeto em pauta estâ relacionado com recursos vinculados ao Pro" 
grama CURA, do Banco Nacional da Habitação. 

4. Pelas razões expostas, somos pela aprovação do projeto de resolução 
de autoria da Comissão de Economia, ora sob nosso exame. 

Sala das Comissões, 2 de dezembro de 1980.- Orestes Quércla, Presi­
dente em exercício - Almir Pinto, Relator - Benedito Canelas - Jutahy 
Magalhães- Lenoir Vargas- Murilo Badaró- Amaral Furlan- José Sar­
ney - Raimundo Parente. 

O SR. PRESIDENTE (Lourival Baptista) - O Expediente lido vai à 
publicação. - - -

A Presidência recebeu, do Governador do Estado do Paranã, o Ofício 
S/45, de J9 do corrente, solicitando, nos termos do art. 42, inciso IV, da 
Constituição. autoriza-ção do Senado a fim de que aquele Estado possa con­
tratar operação de empréstimo externo, no valor de USS 80,000,000.00 (oi­
tenta milhões de dólares norte-americanos), para o fim que especifica. 

A matéria serâ despachada às Comissões de Finanças e de Constituição e 
Justiça. 

O SR. PRESIDENTE (Lourival Baptista)- Sobre a mesa, requerimen­
to que vai ser-fido pelo Sr. 19-Secretârio. 

É lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N• 586, DE 1980 

Nos termos do artigo 313 do Regimento Interno, requeiro dispensa de 
interstício e prévia distribuição de avulsos para o Projeto de Lei da Câmara n9 
46, de 1980 (n• 2.574/80, na Casa de origem), de iniciativa do Senhor Presi­
dente da República, que declara de utilidade pública, para fins de desapro­
priação, ações- da Companhia Pontagrossense de Telecomunicações- CPT, 
a fim de que figure na Ordem do Dia da sessão seguinte. 

Sala das Sessões, 3 de dezembro de 1980- Jorge Kalume. 

O SR. PRESIDENTE (Lourival Baptista)- Aprovado o requerimento, 
a matéria a que se refere figurará na Ordem do Diã da sessão extraordinãria 
das 18 horas e 30 minutos. 

Sobre a mesa, requerimentos que serão lidos pelo Sr. 19-Secretário. 

São lidos e aprovados os seguintes 

REQUERIMENTO N• 587, DE 1980 

Nos termos do arl 356 do Regimento Intemo, requeiro dispensa de 
publicação, para imediata discussão e votação, da redação final do Projeto de 
Resolução n• i22, de 1980. 

Sala das Sessões, 3 de dezembro de 1980- José Lins. 

REQUERIMENTO N• 588, DE 1980 

Nos termos do art. 35:6 do Regimento Interno, requeiro dispensa de 
publicação, para imediata discussão e votação, da redação final do Projeto de 
Resolução n• 123, de 1980. 

Sala das SesSões,- 3 de dezembro _de 1980 - José Lins~ 

REQUERIMENTO N• 589, DE 1980 

Nos termos do art. 356 do Regimento Interno, requeiro dispensa de 
publicação, para imediata discussão e votação, da redação final do Projeto de 
Resolução n• 124, de 1980. 

Sala das Sessões, 3 de dezembro de 1980. -José Lins. 
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REQUERIME;NTO NO 590, DE 1980 

Nos termos do art. 356 dci ·Regimento Interno, requeiro dispensa de 
publicação, para imediata discussão e votação, da redação final do Projeto de 
Resolução no 147, de 1980. 

Sala das Sessões, 2 de dezembro de 1980. - José Lins. 

REQUERIMENTO No 591, DE 1980 

Nos termos do art. 35.6 do Regimento Interno, requeiro dispensa de 
publicação, para imediata discussão e votação, da redação final do Projeto de 
Resolução no 148, de 1980. 

Sala das Sessões, 2 de dezembro de 1980. -José Lins. 

O SR. PRESIDENTE (Lourival Baptista)- Aprovados os requerimen­
tos, passa-se à imediata apreciação das redações finais. 

Em discussão a redação final do Projeto de Resolução no 122, de 1980. 
(Pausa.) 

Não havendo quem queira discuti-la, declaro-a encerrada. 
Em votação. - - • 
Os Srs. Senadores que a aprovam permaneçam sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
A matéria vaí à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Lourival Baptista)- Em discussão a redação fi-
nal do Projeto de Resolução no 123, de 1980. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discuti-la, declaro-a encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. s-enadores que a aprovam permaneçam sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
A matéria vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Lourival Baptista)- Em discussão a redação fi-
nal do Projeto de Resolução no 124, de 1980. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discuti-la, declaro-a encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam permaneçam sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
A matéria vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Lourival Baptista)- Em discussão a redaçà,Q fi-
nal do Projeto de Resolução no 147, de 1980. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discuti-la, declaro--a encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam permaneçam sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
A matéria vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Lourival Baptista)- Em discussão a redação fi-
nal do Projeto de Resolução no 148, de 1980. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discuti-la, declarO-a encerrada. 
Em votação. 
Os Srs: Senadores que a aprovam permaneçam sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
A matéria vai à proinulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Lourival Baptista)- Sobre a mesa, requerimen­
tos que serão lidos pelo Sr. 1'1~Secretário. 

São lidos os seguintes 

REQUERIMENTO No 592, DE 198() 

Requeremos, nos termos do art. 371, alínea b, do Regimento Interno, ur­
gência para o Projeto de Lei da ("âmara n'l 60, de 1977, que autoriza o Poder 
Executivo a instituir a Fundação Nacional para o Menor Excepcional- FU­
NAEX, e dá outras providências. 

Sala das Sessões, 3 de dezembro de 1980.- Paulo Brossard- José ~ins. 

REQUERIMENTO No 593, DE 1980 

Requeremos, nos termos do artigo 371, b, do Regimento Interno, urgên­
cia para o Projeto -de Lei da Câmara n'l 94, de 1980, que transforma a Fun­
dação Faculdade Cafólica de Medicina de Porto Alegre em Fundação Facul­
dade Federal de Ciênáas Médicas de Porto Alegre; e dâ outras providências. 

Sala das Sessões, 3 de dezembro de 1980.- Pa_ulo Brossard- José Lins. 

O SR- PRESIDENTE (Lourival Baptista)- Os requerimentos lidos se­
rão, nos termos regimentais, votados após a Ordem do Q.ia. 

Sobre a mesa, comunicação que vai ser lida pclo Sr. l'l~Secretário. 

E lida a seguinte 

SENADO FEDERAL 
GABINETE DO LI DER DO PMDB 
OF. No 71/80 

Senhor Presidente 

Brasflia, 3 de dezembro de 19&0 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelêrteí.a que esta Liderança deli­
berou propor a substitUição do Senhor senador Mauro Benevides, titular da 
Comissão de Assuntos Regionâis, pelo Senhor Senador Ozires Pontes. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa E:s:celência os protestos 
de alta estima e consideração. - Paulo Brossard. 

O SR. PRESIDENTE (Lourival Baptista)- Serã feita a substituição so-
licitada. 

Hâ oradores inscritos. 
Concedo a palavra à nobre Senadora Eunice Michiles. 

A SRA. EUNICE MICHILES (PDS- AM. Lê o seguinte discurso.)­
Sr. Presidente, Srs. Senadores, a mulher representa hoje ponderável força de 
trabalho no Brasil: somos mais de 10 m_ilhões de mulheres trabalhadoras. 

São mulheres que, dia a dia, lutam ao lado do homem para a manu­
tenção de suas famílias e para o crescimento do País. 

- Este ingresso em massa da mulher no mercado de trabalho não a liberou, 
contudo, das obrigações do lar, menos ainda da missão de mãe e educadora 
dos seus filhos; conseqüentemente, vem acumulando jornada dupla de traba~ 
lho, sobrecarregada ainda pelo esforço da gravidez, do parto e do aleiiamen~ 
to. 

Sem urna estrutura capaz de lhe dàr apoio, tal corno creches, escolas ma~ 
ternais e semi-Internatos, muitas mulheres profissionais não têm conseguido 
conciliar as responsabilidades da profissão e do lar e têm abdicado da carreira 
em favor dos filhos, e quando voltam, se voltam, 8 ou 10 anos depois, estão 
absolutamente defasadas; frustrados os sonhos profissionais, resta-lhe ser 
uma funcionária de segunda categoria. 

Cito um fato concreto: 
Outro dia, reconheceu~me 113· rua uma moça, que disse: 
- Senadora, estou enfrentando um sério problema: sou engenheira, com 

especialização num ramo em qae só exi~tem mais dois colegas em Brasília, 
mas estou hoje pedindo demissão, pois-não consegui que a empresa me conce­
da trabalhar num só expediente e, como não posso abandonar meu filho, es­
tou abdicando de minha profissão. 

Aquela moça estudou com difi~ldade, sempre em colêgios públicos, o 
que significa que o País investiu em sua formação profissional e, agora, terã 
que se esquecer dos cálculos e projetos e, pior, dos sonhos de realização pro­
fissional, porque não lhe foi possível, dentro da exigência de 8 horas de traba­
lho diárias, conciliar su.a condição de mãe e de profissional. 

Ora, Srs. Senadores, crianças fortes, saudáveis e educadas não represen~ 
tam interesse apenas da mulher, elas se constituem no mais alto interesse da 
Nação; não há, pois, Como negar o fato evidente de que somos hoje indispen~ 
sáveis :hó mercado de trabalho e continuamos insubstituíveis como mães. 
Dentro desta linha de raciocínio, proponho à consideração de meus nobres 
pares Projeto de Lei que acrescenta parágrafo único ao art. 373 da Consoli~ 
dação das Leis do Trabalho, facultando à empregada com prole o direito a 
jornada de trabalho reduzida, com remuneração proporcionaL 

Desejo enfatizar que não há na medida nenhum desejo de privilégio, jâ 
que propõe .. remuneração proporcional". 

Nosso anelo é dar à empregada com prole um horário que lhe permita 
conciliar o trabalho fora do lar com os cuidados que deve dispensar à família 
e aos filhos. 

Os empregadores não sofrerão nenhum prejuízo, eis que pagarão remu­
neração proporcional e, naturalmente, proporcionais serão os encargos so~ 
ciais correspondentes. 

É de se assinalar que, em outros países, a opcionalidade de horários é 
1:1.ma prática assegurada não só às mulheres, como aos homens, que têm dado 
excelentes resultados, já que o trabalhador ajusta o horário de trabalho às 
suas conveniências pessoais. 

_O Direito Social está em constante evolução, acompaqhando o desenvol­
vimento da sociedade. Assim, as normas válidas em 1943, quando veio a lume 
a Consolidação das Leis do Trabalho, quando a mulher participava com 9% 
da força de trabalho do País, não atende mais às necessidades hoje, quando 
representamos mais de 30% desta mesma força de trabalho. 

Impõe~se, pois, pelas razões expostas, seja efetivada a providência pro­
posta, que beneficiará táda a família e, por extensão, a Nação, não acarretan­
do prejuízos às empresas, públicas ou privadas. 
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Pelos motivos indicados, certa de que representa um ato de justiça à mu­
lher e à criança brasileira, temos convicção de que o projeto merecerã acolhi­
da dos ilustres membros desta Casa, o qual se redigirá da seguinte forma: 

Art. Iº O art. 373 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 
pelo Decreto-lei nº 5.452, de (9 de maio de 1943, passa a viger acrescido do se­
guinte parágrafo únicO: -

"Art. 373. 
Parágrafo único. _Á empregada com proie é assegurado o di­

reito de optar por uma jornada de trabalho de 4 ou 6 horas, com di­
minuição proporcional de remuneração." 

Art. 2~" Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Muito obrigada. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Lourival Baptista) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador Jorge Kalume. 

O SR. JORGE KALUME (PDS- AC. Lê o seguinte discurso.) -Sr. 
Presidente, Srs. Senadores, faleceu ontem na Capital acreana o empresário 
Jamil Félix Bestene. Figura das mais respeitadaS-e estimadas do meu Esta-do, 
principalmente do vale do Purus, desapareceu após enfrentar com resignação 
e coragem uma pertinaz doença. 

Jamil, libanês de nascimento, descendente de tradicional família do 
Líbano, que ofereceu ao seu país intelectuais, militares graduados, jornalis­
tas, filólogos, diplomatas e políticos, chegou ao Brasil em 1925, contando 
apenas 19 anos de idade. 

Deixou sua terra mate r não só atraído por elementos de sua família jâ 
aqui radicados desde o século passado, mas pelo seu espírito inquieto, urna 
constante dos filhos da velha Fenícia. 

Ao encontrar-se com a nova terra, extasiou~se ante a hospitalidade e a 
grandeza brasileiras, identificando-se com os nossos hábitos e logo elegeu o 
Brasil como sua nova pátria, dedicando-lhe todo o -SeU afCto e dinamismo. 

A saudade natural que sentiria nos primefros teriipos de sua adaptação 
não o afetou, como ere mesmo me cO-niaVa;ant.e a acolhida fraternal que en­
controu entre as cidades de Salvador e Ilhéus, na Bahia, onde iniciou sua ati­
vidade de comerciante, adentrando-se pelo sertão baiano e nordestino, que 
palmilhou a pé ou cavalgando, o que fazia com a disposição que tanto o en­
grandecia. 

Alegre, era por excelência uma figura singular, que ao primeiro contato 
prendia as pessoas que o cercavam, encantando o ambiente com a sua loqua­
cidade, simpatia e sHnplicidade. 

Mais tarde, ainda levado pelo seu temperamento inquieto, sempre em 
busca de novos .. mundos'\ desloca-se para o Acre, radicando-se entre as ci­
dades de Xapuri e Brasiléia. E apesar de prosperar no seu comércio, preferiu 
lançar-se ao rio, viajando pelo rio Acre, indo e vindo, enfrentando os per­
calços naturais~ mas sempre sorrindo, talvez como forma de minimizar o so­
frlinent6 que enfrentava, principalmente na fase estival, quando as âguas se 
tornam insuficientes para o tráfego normal, exigindo dos que navegam es-
forço sobre-humano. · 

Fazia da sua atividade comércial também um melo de aproximação entre 
os patridos ribeirinhos insulados nos seringais. E dos estreitos resultados fi­
nanceiros auferidos destinava parte à assistência social aos seus semelhantes, 
sofredores como ele. Era por assim dizer um verdadeiro bálsamo vivificador 
para aquela gente humilde que vivia resignadamente numa área então difícil. 
Pode-se dizer que o Jamil se transformara num verdadeiro mensageiro da 
bondade! 

E essa conduta espontânea do "turco" Jamil, como era carinhosamente 
conhecido entre os humildes, o tornou ainda mais credor do reconhecimento 
e da gratidão de quantos o conheceram entre Xapuri, Brã.silêia e AssiS Brasil, 
na longínqua fronteífa- Brasii-Bolívia~Peru, onde a floresta ínvia limitava o 
horizonte daqueles que, como Jamil, tentaram penetrar. Mas não se deteve. 
Corajoso -e decidido, â Semelhança de outros bravos que por ali perlustraram, 
deixou marcada sua presença. 

Mais tarde fixou-se na cidade de Xapuri, onde continuou a desenvolver 
sua atividade, associando-a, e com intensidade, à social e filantrópica. 

Boníssimo esposo, leal amigo, companheiro dedicadõ, bondoso pai, sou­
be infundir uma moral elevada e educação primorosa aos seus filhos, todos 
casadl1S e que, seguindo o seu exemplo, trabalham pela terra em que nasce­
ram-o Acre. 

O querido amigo Jamil Félix Bestene deixa viúva a senhora Erotildes 
Barroso Furtado Bestene e os filhos: médico e deputado estadual Félix Beste­
ne. casado com a advogada V era Meira; Antonieta, casada com o empresário 
João Lins: Nabirra, casada com o sociólogo Hélio Koury; bancãrio José Bes~ 
tenc. Cas:1do com Fátima, e mais oito netos. 

Pranteamos a fig~ra de ia!UÚ B~steéle,--QUe soube morrer como viveu: 
bravo e alegre. Bra~ileiró pa~u~alizâ.do, _tornou-se desde os_primeiros dias de 
Brasil um intransigC:nte defç:n_sor de nossa pátria, que elegeu como sua. Seu 
desaparecimen~o repres_e~tou u~á gqmde pefda para o Estado do Acre, cujo 
progresso ele, à semel~ançá dos seus ant~passados, ajudou a construir. 

Era o que fiilhá a. dii~r,·.s·r:Pfeiident6. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Í,ourivai, Baptista) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador Moacyr D;il~à .. 

O SR. MOACYR'DALLA (PDS -.ES. Lê o seguinte discurso.)- Sr. 
Presidente, Srs. Senadores, :ao termo de mais um ano desta difícil conjuntura 
histórica e econômica: iuiéioqal e muJ?.dial, cabe salientar a tranqüilidade em 
que vive o Brasil e; em· P.atticu1ar," o Distrito Federal, mercê de Deus e uma 
Admínistração segur~ e-planificaq.a, que tem primado pela simplicidade, uma 
das características íria"ta~ de S. Ex.• ·o Governador Aimé Lam3ison. 

Em sua gestãof nada se improviSa. Exemplo disso, foi para nossa satis­
fação, constatatr que os·prOblémas tão angustiantes do chamado Setor "P" da 
Ceilândia já vinhéim se~ do -objeto de estudos bãstante acuradOS por parte do 
GDF, os quais culminaram ·com assinatura de um convênio com o MINTER 
que garantirá á aplicação.de Cerca ·de dois bilhões de cruzeiros em obras de 
infra-estrutura no referido conjufitç habitacional. 

Não foi uma solução adotada açodadamente, ou para atender emergên­
cias criadas com as últimas chuvas que inundaram logradouros e vias públi­
cas naquela localidade. As providências ora em curso foram cuidadosamente 
equacionadas, desde hà algum tempo, após o exame de alternativas e vários 
projetos. 

A tanto contribui .a larga experiência do Governador Lamaison, Admi­
nistrador competente que é, o qual tem sabido, como poucos antecessores, 
aplicar os conceitos da moderna Administração científica na condução dos 
destinos de nossa Capital. 

Permitimo-nos fazer breve exposição dos trabalhOs desenvolvidos pela 
atual gestão, que, sem alarde ou publicidade, vem realizando notável progra­
mação de obras e cujos resultados já se refletem beneficainente para toda a 
coletividade brasiliense, a despeito da exigüidade dos recursos orçamentários 
e da austeridade nos gastos públicos. 

Tal se tornou possível pela convicção nos postulado de que .. o Homem é 
o princípio, o meio C: o fim de todas as coisas"_, o qual inspirou o ~·slogan" 
muito difundido na Capital Federal: "Nossa gente, nosso maior monumen­
to." 

À atual Administração do Distrito Federal credita-se, só no corrente 
exercício, a implantação de: 

- 200 km de pavimentação asfáltica; 
- 32 km de galerias de águas pluviais; 
- 30 km de meios-fios. 

Extraordinário esforço foi dedicado ao setor educacional, que experi­
mentou acréscimo de 596 salas de aula à rede oficial de ensino, o que repre­
senta o invejável índice de quase duas salas de aula construídas em cada dia 
de governo. 

Esta performance encorajadora propiciou a matrícula de 295.211 escola­
res nos estabelecimentos de )9 e 29 graus, o que equivale a 25% de toda a po­
pulação do Distrito FederaL 

A sua vez, no que tange à valorização do magistério, a situação do pro~ 
fessorado local pode ser considerada uma das melhores, em confronto com a 
maioria das UnidadeS da Federação. Nesse particular1 a ação do Governo 
Lamaison orientou-se segundo dois vetores substanciais: a melhoria da remu~ 
neração docente e da qualificação dos professores da rede oficial. 

Não descurou, também, da alimentação es·colar- e o alcance social des­
se programa de complementação alimentar avulta à vista de que 95% do aten­
dimento são dados às populações carentes das cidades-satélites. Apenas em 
1980 o programa já ofereceu nada menos que 40.000.000 de refeições. 

Mas a assistência ao educando prossegue e diversifica·se em outras mo­
dalidades, a exemplo da distribuição de 950,000 livros didãticos, da prestação 
de assistência odontológica, com 150.000 casos de atendimento, além da rea· 
lização de numerosos exames de acuidade visual, exames médicos, clínicos, 
inclusive encaminhamento a clínicas especializadas, num total de 80.000 ca­
sos. 

O GDF conferiu ainda prioridade à função de assistência ao menor, com 
a implantação dos Serviços Integrados de Atenção ao Pré-Escolar Carente 
(SIAPEC), que dinamizou dois tipos de atendimento: a creche tradicional e a 
creche domiciliar -esta última modalidade, uma experiência vitoriosa em 
marcha. 

A creche domiciliar concentra o maior esforço do Poder Público, que de­
senvolve novos mecanismos operacionais e metodologia de atuação. Assim" 
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as crianças que requerem cuidados permanentes e ·cujas mães-n-ecessitam de 
trabalhar fora do lar recebem toda atenção em um domicilio vizinho. A dona­
de-casa responsável, chamada .. crecheira", recebe treinamento e orientação 
permanentes por parte dos técnicos e orientadores da_ Fundação do Serviço 
Social. 

Outros projetos de relevância são os de Serviço Integrado de Promoção e 
Assistência ao Menor (SIPAM), em convênio com a FUNABEM, e o de ins­
talação de Centros de Bem-Estar do Menor, tendo sido implantados no pre­
sente exercício dezessete desses Centros. 

Setor importantíssimo que inerece destaque especial da Administração 
da CaPital da República diz respeito aos Serviços Públicos, sendo forçoso re­
conhecer que lhe coube enfrentar o problema da poluição do Lago Paranoá, 
em relação ao qual as Administrações anteriores se mostraram imp-otentes ou 
desatentas. 

A despoiuição desse importante lago constitui obra portentosa, cuja 
magnitude justifica toda uma obra de Governo._ As primeiras providências 
nesse sentido jâ foram deflagradas, com a ultimação do sistema de esgotos sa­
nitáriOs da Bacia do Paranoâ e, até o final do Governo Lainaison, o Lago Pa­
ranoá será-- entregue à população inteiramente recuperado. 

A implantação de urn eficiente sistema de transportes de massa é outro 
ponto altamente positivo da Administração Lamaison. Esse programa foi 
subdividido em vinte e dois subprogramas, e, para que se tenha idéia da mag­
nitude do empreendimento, vale mencionar que foi necessária a construção 
de mais 14 km de novas pistas destinadas a faixas prioritârias para ônibus nos 
Eixos Auxiliares Sul. 

Por outro lado, a frota de ônibus foi aumentada em 100% e serão criadas 
14 novas linhas de microônibus, com um total de 1.200 viaturas. 

A função planejamento é uma conStante ·na Cúpüla administrativa e nos 
escalões superiores do GDF e, cOmo jâ acentuamos, nenhuma decisão é to­
mada sem aprofundados e criteriosos estudos de viabilidade e alternativas. A 
esse propósito, introduziu-se o Sistema de Informações Técnicas e Estatísti­
cas para subsidiar e instruir o processo decisório no planejamento governa­
mental, advindo daí as chamadas .. linhas referenciais'', que nada mais são do 
que diretrizes administrativas em ação. 

Desta forma nasceu, eni c0i1jtiri.f0 com os Estados vizinhos, o estudo das 
potencialidades dos municípios que compõem a Região Geoeconômica do 
Distrito Federal. Com a disponibilidade desse instrumental formidável, pode 
o Governo Lamaison mobilizar recursos e orientar a geração de novos pólos 
de atração e investimentos, que irão propiciar o desenvolvimento das ativida­
des econômicas adequadas a cada localidade e dar suporte aos núcleos habi­
tacionais constituídos em cada ãrea, respeitando~se sua vocação agrícola, in­
dustrial ou comercial. 

Espera-se, por esse modo, fixar na periferia de Brasília os contingentes 
populacionais que, normalmente, viriam exercer maior expectativa e pressão 
sobre os equipamentos sociais de Brasília. 

A ligação asfâltica com Unaí (MG), numa extensão de 67 km, recente­
mente iniciada e com um trecho de 25 km jâ concluído, é fruto dessa política 
que inúmeros benefícios trará àquela região, uma das coinpohentes da bacia 
leiteira do Distrito Federal. 

Aliás, sob este enfoque, o do abastecimento, cumpre assinalar que 
Brasilia estâ dando passo importante para atingir a auto-sUficiência no setor 
de hortigranjeiros, através do Programa Especial de Financiamento à Horti­
cultura. 

Outro programa de real valia e enorme projeção, por seus efeitos multi­
plicadores, consiste no Projeto de Assentamento Dirigido, que é uma expe­
riência agrícola vitorioSa, basicamente voltada para as grandes culturas ex­
plotando as potencialidades dos cerrados. 

Esse programa permite antever um futuro promissor para a região, que 
não estâ condicionada por grandes variações climâticas, inobstante a baixa 
fertilidade do solo. Devid_amente corrigidas e tratadas, as terras agricultáveis 
dos cerrados apresentam resposta imediata e satisfatória, como ocorre com as 
culturas de soja, trigo e arroz, cuja-produtividade ultrapassou a média nacio­
nal. 

Este desempenho anima a expectativa em torno da transformação do 
Distrito Federal num centro multiplicador de sementes e grãos, jâ que as suas 
disponibilidades de âreas rurais são limitadas. 

Em conclusão, Sr. Presidente, o Governo do Distrito Federal orienta e 
dimensiona sua atuação, através dos diferentes escalões decisórios e executi­
vos da Administração, à altura do magno desafio e da missão superior que 
lhe foi confiada, de dar continuidade ao processo de consolidação da Capital 
de República, hoje uma metrópole moderna, âgil e exuberante. 

Podem o Governador Lamaison e sua equipe de Admiministração 
orgulhar-se do primoroso elenco de realizações, invariavelmente associadas 
aos anseios e necessidad_es da população brasiliense e das comunidades adja-

centes ao Distrito Federal, que marcarâ a lúcida e profícua passagem de S. 
Ex' pelo GDF e o recornendarâ à gratidão e reconhecimento das gerações 
atuais e vindouras. 

Era o que tinha a dizer. (Mui to bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Lourival Baptista) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador José Richa. 

O SR. JOSÉ RICHA (PMDB- PR. Pronuncia o seguinte discurso.)­
Sr. Presidente, Srs. Senadores, o ano de l947 encontrou a Europa quase intei· 
ramente arrasada pela guerra recém~finda;-tOdãS ã.S iriStítuições e macrossiste­
mas claudicavam, face às dificuldades então enfrentadas. 

Naquela ocasião, o Secretário de Estado norte-americano, George C. 
Marshall, após declarar que a posição política dos Estados Unidos não era 
"contra nenhum país ou doutrina, mas sim contra a fome, a pobreza, o deses­
pero e o caos", anunciou aos europeus a disposição de seu País em examinãr 
com boa vontade alternativas realistas de recuperação da Europa, em termos 
que representassem os verdadeiros anseios de seus povos. 

Nesse sentido foi realizada, em Paris, sob a liderança da Inglaterra e da 
França, a Conferência do Plano Marshall, com representantes de 16 nações, 
quando se constituiu o Comitê para Cooperação Econômica Européia, 
estimando-se a necessidade de recursos entre US$ 16.4 e US$ 22.4 bilhões 
para período de 4 anos. 

Em dezembro de 1947, o Presidente Truman submeteu ao Congresso o 
"Programa de Recuperação Européia", que previa a alocação de recursos na 
ordem de US$ 17 bilhões, como empréstimos e subsídios por um período su­
perior a 4 anos. 

O programa, autorizado pelo Congresso em abril de 1948, teve sua im­
plantação iniciada em meados daquele ano e beneficiou 17 nações, com a 
aplicação de quase US$ 13 bilhões. Desse total, cerca de 77% (US$ 10 bi­
lhões) foram aplicados em apenas cinco países- Inglaterra, França, Itâlia, 
Alemanha Ocidental e Holanda. 

Mundialmente conhecida como ~'Plano Marshall", a iniciativa atingiu 
plenamente seus objetivos em menos tempo e com menor custo do que o pre­
visto: é_do conhecimento geral que esses países, embora duramente castigados 
pela guerra, ascenderam a posição de destaque no cenário econômico interna­
cional. 

A ajuda econômica americana, se atualizada para valores de 1979 segunM 
do o índice de preços ao consumidor do Joint Economic Committee, repre­
sentaria cerca de USS 38 bilhões. 

É importante observar que a dívida externa brasileira cresceu, somente 
de 1975 a junho de 1980, US$ 34,4 bilhões- ou US$ 40 bilhões, se utiliza­
dos os índices do Joint Economic Commíttee, para atualizá.-los aos valores de 
1979. 

Pasmém Vossas Excelências: O INCREMENTO DA DIVIDA EXTER­
NA BRASILEIRA, NESSE CURTO PERIODO, SUPEROU OS RECUR­
SOS DO PLANO MARSHALL PARA RECONSTRUÇÃO DA EUROPA! 

Tal situação decorreu do elevado crescimento de nossa dívida, a partir de 
1975, à taxa média de 23% ao ano, com regularidade somente quebrada em 
1979, quando registrou apen&s 15%, talvez para compensar os 36% de cresci­
mento no ano imediatamente anterior. 

No início da década de 1970, quando o Brasiljâ devia US$ lO bilhões, o 
Sr. Delfim Netto satirizava os críticos, afirmando ser a dívida perfeitamente 
administrâvel. 

Em meados da década de 1970, o Sr. Mârio Henrique Simonsen dizia 
que quem deveria estar preocupado com a nossa dívida eram os credores, e 
eles não estavam ... 

Hoje, o Sr. Ernane G,alvêas procura iludir a opinião pública, afirmando 
qi.J.e as exportações brãsileiras estão crescendo à média anual de 20%, com 
tendência a· se-levar para 25 a 30%, e por isso a dívida externa não deve' assus· 
ta r. 

Mas, de repente, começam viagens inesperadas de Ministros da área eco­
nômica à Europa, ao Japão e aos Estados Unidos, sem que a Nação seja es· 
clarecida sobre seus reais objetivos. 

O Sr. Bernardino Viana (PDS - PI) - Permite V. Ex' um aparte? 

O SR. JOSll: RICHA (PMDB- PR)- Pois não. 

O Sr. Bernardino Viana (PDS- PI)- Senador José Richa, eu hoje li na 
imprensa, em quase toda a imprensa brasileira, uma declaração do diretor da 
área financeira do Banco Central, que informava que os 13 bilhões de cap­
tação de recursos externos de que o País precisava para administração de sua 
dívida externa foram completados com empréstimos conseguidos pela A L­
COA, 750 milhões de dólares, e pela Itaipu binacional, 200 milhões de dóla­
res. Assim sendo, o esquema financeiro para administração da nossa dívida 
externa estaria resolvido para 1980. Eu li hoje na imprensa. 
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O SR. JOSt:: RICHA (PMDB- PR)- V. Ex• traz uma contribuição e 
eu, de qualquer forma, agradeço. Entretanto, não -é bem esse o assunto que eu 
estava a abordar. Estou apenas iniciando, fazendo um intróito para depois 
entrar. Inclusive, parte do que V. Ex• traz como contribuição já está aqui 
para que em seguida eu aborde. 

Eu dizia que repentinamente os Ministros da área econômlcO-finariceira 
começaram a viajar para a Europa, Ãsia, especialmente o Japão, e aos Esta­
dos Unidos. 

Enquanto isso, parte de nossa imprensa tece elogios ao sucesso dessas 
missões, a despeito de as autoridades cumprirem no exterior a ingrata tarefa 
de tentar tranqílilizar nossos cre-dores, ocaSião em que são submetidas a ver­
dadeiras sabatinas, o que demonstra nossa crescente perda de credibilidade 
junto ao mercado financeiro interriacional. -- ~ ---

0 Sr. Alberto Silva (PP - Pl) - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. JOSÉ RICHA (PMDB- PR)- Corri muito gosto, Sena~dor Al­
berto Silva. 

O Sr. Alberto Silva (PP- Pl)- Senador Josê~Richa, eu acho que a co­
locação que V. Ex• está fazendo é daquelas que deveriam chamar a atenção 
de todos os pares desta Casa. h que realmente é de impressionar que o _Plano 
Marshall, que produziu essa Alemanha, essa potência que está aí, num perío­
do de menos de 10 anos, França, Inglaterra, aqui não tenha produzido o mes­
mo efeito. Quer dizer,- a dívida brasileira cresceu o valor total do Plano 
Marshall, pelo que eu pude entender. 

O SR. JOSÉ RICHA (PMDB- PR)- Maior. Se atualizados os níveis 
a valores de hoje, a ajuda do Plano Marshall a treze países da Europa somou 
cerca de 38 bilhões de dólares, enquanto que, a esses mesmos valores atualiza­
dos, a dívida brasileira cresceu, num mesmo período, -pouco mais de 4 a-nos, 
40 bilhões de dólares. 

O Sr. Alberto Silva (PP- Pl)- Agora, lembro a V. Ex•, permitindo-me 
um complemento do raciocínio, que_ os Min1Sfros da área econômica viajam 
para tentar consolidar a nossa dívida. E a pergunta é a seguinte, SenadOr, e 
creio que nos documentos que V. Ex• tem aí o assunto estâ perfeitamente ana­
lisado: devemos cerca de 60 bilhões de dólares e temõs que pagar po-r isso, 
anualmente, 14 bilhões de dólares- ao que estou informado- entre capital 
e juros. -

O SR. JOSÉ RICHA (PMDB - PR) - Perfeito. 

O Sr. Alberto Silva (PP- Pl)- Com os 12 bilhões de importação de pe­
tróleo, vamos para 26 bilhões, e exportamos 22 bilh9es. Não va.i sobrar nada 
para o Plano-de Álcool, por exemplo. Não seri8. a hOrã de negociar esta dívi­
da e, ao invés dos 14 bilhões, pagar apenas 7 por ano, jogando para frente os 
outros 7, e aplicar 7 bilhões no Plano do Ãlcool, o que nos permitiria deixar 
de importar petróleo? 

O SR. JOSÉ RICHA (PMDB - PR)- V. Ex• tem toda a razão. Esta 
seria - a meu ver - a prãtica mais adequada. Entretanto, há muitos anos, 
por não ter condições o País de pura e simplesmente arcar com as reSponsabi­
lidades do serviço da dívida, jâ se vem jogando isso de tal maneira que hoje já 
não há nem mais condições para isto, de negociar na área internacional. 

O sucesso dessas missões torna-se ainda mais duvidoso quando se cons­
tata que grande parte dos financiamentos obtidos recentemente não se deve 
ao esforço pessoal de nenhum Ministro dÕ atua-l governo. Por exemplo: do 
total deUS$ 1,7 bilhão de investimentos e frnanciamentos diversos há pouco 
obtidos no Japão, US$ 880 milhões foram negociados no governo anterior 
para a ALBRÃS/ALUNORTE. 

Da mesma forma, a importância deUS$ [50 milhões destinada à Ferro­
via do Aço é fruto de negociação antiga, assim como OS US$ 100 milhões que 
se destinam à construção do Porto de Vila do Conde e à ampliação do Porto 
de Tubarão jã estavam acútados hâ meses pelo Ministério dos Transportes. 

Considerando-se que a verba restante estâ diretamente relacionada a in­
vestimentos de empresas japonesas no Brasil, nota-se que o proclamado êxito 
da missão delfiniana àquele país não resiste à ma:is superficial das análises. 

O próprio desabafo do Sr. Delfim quando chamou os banqueiros inter­
nacionaiS- de covardes - ressalvados os japoneses -por hesitarem em conce­
der mais dinheiro ao Brasil demonstra o seu desespeiO face à constatação da 
falência da política de endividamento externo adotada pelos governos destes 
últimos 15 anos. 

A recusa de nossas mais tradicionais fontes de crédito em aumentar seus 
empréstimos no volume desejado ê prova cabal da falta de confiança na capa­
cidade de o Brasil continuar honrando seus compromissos financeiros. 

O Sr. José Lins (PDS-CE)- Pormite V.Exa. um aparte? 

O SR. JOSÉ RICHA (PMDB·PR) - Pois nilo. 

O Sr. José Lins (PDS- CE)- Nobre Senador Josê Richa, V. Ex• tem 
razão quando identifica o crescimentO da dívida externa do País nos últimos 
anos. Quanto a isso, não há nenhu~1a dúvida. Todos sabemos que o cresci~ 
mento da dívida não prOvém de despesas excessivas. A pauta de importação 
brasileira, excluído o petróleo, há anos tem se mostrado estável. O seu cresci­
mento se deve, praticamente, ao aumento dos preços do petróleo. Mas 
admira-me também que V.Exa. não reconheça que a dívida pública brasileira 
vem sendo rigorosa e eficientemente administrada. Este ano, não temos e nem 
tivemos maiores problemas. O que o Governo estã fazendo agora é antecipar­
se à solução das questões atinentes ao ano que vem, como V .Exa. beffi o iden­
tificou, em relação aos anos anteriores. As viagens dos Ministros e os emprés­
timos feitos ao País realmente não foram fruto de qualquer mediatismo; os 
empréstimos foram longamente estudados, alguns deles maturaram após 
anos, e o que ·o Governo está fazendo hoje não é nada mais, nada menos do 
que preparar terreno para o ano que vem. Os próprios diálogos do Ministro 
do planejamento e do Ministro da Fazenda com os banqueiros, que já vêm se 
des~nvolvendo há algum tempo, têm esse objetivo. Como V.Exa. vê, a admi­
nistração da dívida está sendo rigorosamente bem conduzida, sem problemas 
maiores para o País. 

O SR. JOSÉ RICHA (PMDB-PR)- V.Exa. não tem razão. Atêagora, 
rigorosamente, todas as viagens dos Ministros da área econômica à Europa, à 
Asia e aos Estados Unidos da América foram no sentido de equilibrar oba­
lanço de pagamento deste ano. Isto é o que nós da Oposição estamos há anos 
dizendo: que vai chegai' um determinado momento em que o Brasil não vai 
mais ter condições de renegociar a sua dívida. Já estâ acontecendo. E real­
mente V.Exa. só tem razão numa coisa: é que no ano que vem as coisas serão 
piores. Entretanto, para desgosto de todos nós, até agora os Ministros da 
ârea econômica-financeira não tiveram nem tempo de pensar em 1981. 

O Sr. José Lins (PDS-CE) - Permite V.Exa. um aparte? 

O SR. JOSÉ RICHA (PMDB-PR). Porquejã estamos no último mês de 
1980 e, não fossem as reduções de importações de petróleo, que não depende­
ram da nossa vontade, mas, sim, da guerra Irã-Iraque, até este instante não 
estaríamos ainda em condições de equilibrar nossa balança de pagamento. 

O Sr. Evelásio Vieira (PP-SC)- Permite V.Exa. um aparte, nobre Sena­
dor? 

O Sr. Bernardino Viana (PDS-Pl) - E o aumento de importações? 

O SR. JOSÉ RICHA (PMDB-PR) - Vou apenas continuar mais um 
pouquinho e, em seguida, cederei o aparte. 

O Sr. E~'elásio Vieira (PP-SC)- E por causa da oportunidade, Senador. 

O SR. JOSt:: RICHA (PMDB- PR)- Então, cedo com prazer o aparte ao 
Senador Evelãsio Vieira-. -

O Sr. Evelásio Vieira (PP·SC)- Está equivocado o Senador José Lins 
quando afirma categoricãmente que a dívida externa cresceu em razão dos 
aumento dos preços do petróle, porque o crescimento da dívida externa vem 
desde antes, principalmente a partir de 1968, quaildo tivemos de aumentar as 
nossas importações porque abrimos a nossa economia ao mercado externo. E 
o cresciffiento da dívida, então, veio em 1969, 1970, 1971,1972,1973. Evidente­
mente que a partir de 1973, 1974, o aumento foi maiOr, mas já vinha ocorren­
do antes em razão da abertura da nossa economia ao mercado externo, por­
que as importações em busca de insumos, de matérias-primas essenciais a 
uma indústria voltada ao mercado externo é que nos levou a essa situação. 

Acrescente-se, ainda, o setor de importação de tecnologia, de know-how, 
de serviços e chegamos ao ponto, Senador, de que hoje, realmente, perdemos 
a nossa soberania, porque estamos a cada dia concedendo mais privilégios às 
empresas multinacionais. 

O SR. JOSt RICHA (PMDB-PR) - Exatamente. Agradeço o aparte 
de V .Ex·a. e, mais para frente, faço referência ao aspecto político dessa si­
tuação crítica a que chegamos no plano econômico-financeiro. 

Contiriuo, ·sr. Presidente: 

De todo esse contexto, resulta a desenfreada carreira aos cofres interna­
cionais- e a conseqüente submissão às mais prejudiciais imposiçõ·es por par­
te do mercado financeiro na t~ntativa d~ amenizar o trágico desequilíbrio de 
nosso balanço de pagamento. · 

Buscamos empréstimos apenas para fechar nossas contas externas, mas a rea­
lidade é mais dura: a dívida aumenta considêravelmente e com ela os compro­
missos com juros e amortização. É fácil verificar que estamos apenas empur­
rando os problemas para a frente, pois esta forma de fechar o balanço de pa­
gamento termina por comprometer ainda mais o futuro do País. 
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A constatação da gravidade do problema de nossas contas externas não é 
recente, pelo menos por parte de observadores extragovernamentais. Reno­
mados analistas econômicos jã previam a iminência do estrangulamento de 
nosso balanço de pagamentos e, mesmo assim, o Governo insistia em desco­
nhecer tais previsões, mantendo o ritmo de endividamento ibalterado. 

O primeirO homem de governo a reconhecer publicamente essa situação 
foi o ex-ministro Kados Rischbieter, que, em janeiro deste ano, jã alertava 
para a possibilidade de um déficit de US$ 4 bilhões na balança comercial em 
1980 e a necessidade de buscarmos no exterior US$ 13 bilhões, reduzindo 
nossas reservas na ordem de US$ 3 bilhões. 

Essas anãlises constavam de um relatório sobre a evolução de nossas 
contas externas preparado a partir de dados fornecidos pela CACEX, Banco 
Central e SEPLAN. Na época, chegou-se a afirmar que o trabalho, apresen­
tado por Rischbieter ao Governo, era produto de um ministro sem experiên­
cia na ãrea! 

Por estar à frente do Banco Central na ocasião - portanto, gozando da 
confiança do então ministro -e por haver participado peSsoalmente da ela­
boração do relatório, o mínimo que se-pOde afirmar da atitude do Sr. Ernane 
Galvêas, que sucedeu Rischbieter na Fazenda, é que foi bastante deselegante, 
jâ que logo após a divulgação do documento endossou prontamente as críti­
cas de Delfim Netto e sua equipe às previsões de Rischbieter. 

Visívelmente agastado com a falta de seriedade com que seu relatório foi 
recebido pelo governo, afastou-se do cargo de Ministro da Fazenda o Sr. 
Karlos Rischbieter. 

Homem de idéias reconhecidamente justas e firmes, competente o bas­
tante na ãrea financeira para detectar as crescentes dificuldades do Brasil no 
exterior e a desconfiança dos banqueiros internacionais com relação ao futu­
ro do País, Rischbieter vê agora suas previsões plenamente confirmadas pelos 
fatos. 

Como é do conhecimento público, jã temos um déficit de mais deUS$ 3 
bilhões até outubro. E vejam que os empresãrios brasileiros sabem muito bem 
a razão de o déficit ilão ser ainda maior hoje: é que as gavetas da CACEX es­
tão abarrotadas de guias de importação não liberadas, numa 4'operação tar­
taruga" que adia para os próximos meses o maior volume possível de impor­
tações, o que não passa de um reles subterfúgio. 

Vejamos uma anãlise que bem revela nossa grave situação perante a co­
munidade financeira internacional: é a opinião do escritor francês Jean­
Jacques Servan Schreiber, em seu livro "o desafio mundial", comentado em 
artigo do jornal O Estado de S. Paulo, de 31 de outubro passado, do qual re­
produzimos alguns pontos: 

''O Desafio Mundial dedica um capítulo à situação econômica 
que o país atravessa, definindo-o como um exemplo a não ser segui­
do pelos demais países em desenvolvimento. Para Servan Schreiber, 
a situação do país aparece tão comprometida que o crack bancãrio, 
temido por todos, é esperado com a maior ansiedade pelo Brasil. Se­
gundo o autor, os quatro maiores bancos norte-americanos empres­
taram ao Brasil o equivalente à totalidade de seu capital. Hoje, 
acrescenta, o país estã com uma dívida deUS$ 57 bilhões, soma que 
o obriga comparecer, anualmente, diante de seus credores com US$ 
13 bilhões. 

Por isso, Seus noVóS pedidos de crédito não são aceitos, pois es- . 
ses USS 13 bilhões servem apenas para pagar juros de dívidas con­
tratadas anteriormente. "Paraíso do capital estrangeiro" anos atrãs 
o Brasil, de um momento para o outro, passou a ser considerado 
malsão, restando-lhe apenas uma única arma: a chantagem. Schrei­
ber explica o termo "chantagem" pela explosão que envolveria ore­
gime num "nacionalismo popular", cujos chefes estariam prontos a 
declarar, pura e simplesmente, anuladas as dívidas do país, o que, 
segundo a expressão pudica do semanârio inglês The Economist, não 
teria um efeito interessante sobre o sistema bancãrio internacional. 

Em seu livro O Desafio Mundial, Servan Schreiber afirma que o 
Brasil foi o exemplo dos economistas que consideravam que uma in­
dustrialização segundo o modelo dos países desenvolvidos permiti­
ria aos países pobres atingir, etapa por etapa, o mesmo nível de de-­
senvolvimento dos ricos. O maior dos países tropicais, é verdade, al­
cançou o grupo dos 16 países conhecidos como ••novos paíSes indus­
trializados". Mas o autor chama a atenção para dois brasis: o das 
desigualdades gritantes e agravadas e o modelo de desenvolvimento 
que tornou mais insuportãvel ainda a sorte dos miserãveis. Cita, 
também, o aumento da superfície plantada de cana-de-açúcar, que 
começa a substituir o petróleo dos automobilistas e, com issot em 
sua opinião, o governo praticamente abandonou a maioria dos pro­
jetos de cultura alimentar. 

Hoje, o Brasil é obrigado a importar mais de US$ I bilhão em 
trigo para alimentar a população de suas cidades, acrescenta. 

Até 1980, afirffia o autor, a decolagem econômica desse supers­
tar entre os países em desenvolvimento, "sobre quem tanto se espe­
culou e tanto se ganhou", foi obtida ao preço de uma infinita mi· 
séria dos trabalhadores do campo, da "erradicação sangrenta dos 
opositores" e da baixa efetiva do nível de vida de 70 milhões de bra­
sileiros sobre 120 milhões. Tudo isso, porém, com indulgências de 
todos e créditos também". 

O Sr. José Lins (PDS- CE)- Permite V. Ex'" um apatte, nobre Sena­
dor? 

O SR. JOSt RICHA (PMDB- PR)- Permito ao Senador Josê Lins 
mais um aparte. 

O Sr. José Lins (PDS- CE)- Senador Josê Richa, o escritor Servan 
Schreiber é realmente um dos mais deliciosos escritores que conheço pelas 
suas apreciações sobre ãrea econômica. Entretanto, bastaria esse engano cita­
do por V. Ex'") de que os juros da dívida brasileira correspondem a 13 bilhões 
de dólares, para desmerecer os comentãrios do jornal lidos por V. Ex•, sobre 
o que escreveu aquele escritor. Quanto ao problema do trigo, jã não é de hoje 
que o Brasil importa o trigo; V. Ex• sabe que o País sempre importou esse ce­
real. 

O SR. JOSt RICHA (PMDB- PR)- ll bem verdade, mas nem sem­
pre importou arroz, feijão, milho, cebola, alho. Essas coisas nem sempre im~ 
portou. 

O Sr. José Lins (PDS- CE)- Quase sempre o País importou gêneros 
alimentícios. Quando não o milho, importa o feijão, ou a cebola. O trigo 
constantemente é urn produto de importação. Ninguém duvida, nobre Sena­
dor, que temos difiCuldades. Entretanto, o lado bom da economia do País 
ninguém repara, ninguéril diz que o País hoje exporta 20 bilhões de dólares, 
com perspectivas de 26 bilhões no ano que vem. Ninguém cita a grande e vital 
evolução da indústria do País, que hoje nos coloca em posição privilegiada. 

O SR. JOSI!: RICHA (PMDB- PR)- Mas V. Ex•, mais uma vez, estã 
equivocado, porque quando eu faço referência aos 13 bilhões nã'o quero dizer 
que estes valores se referem somente a juros. 

O Sr. José Lins (PDS- CE)- Peço a V. Ex• que releia a parte do seu 
pronunciamento ... 

O SR. JOSt RICHA (PMDB - PR) - Os serviços da dívida é que 
atingem, na realidade, a mais de 13 bilhões. Este ano a previsão é de 14 bi- _ 
lhões de dólares. 

O Sr. José Lins (PDS - CE) - f:: possível que eu me tenha enganado. 
Mas se eu não me engano, V. ExJ teria citado o comentãrio de umjorna!, com 
o que seria um erro do Sr. Servan Schreiber, sobre os juros pagos pelo País. 

O Sr. Paulo Brossard (PMDB- RS)- E o próprio orador jã desfez a 
dúvida ... 

O SR. JOSI!: RICHA (PMDB - PR)- Certamente houve um engano 
porque, na realidade, se refere aos serviços da dívida externa. 

Mas não são apenas esses dados que nos assustam: o Chase Manhattan 
Bank acaba de publicar relatório onde prevê inflação de 150% no Brasil em 
1981. Segundo o trabalho, nossa dívida externa deverã atingir USS 67 bilhões 
no próximo ano e US$ 116 bilhões em 1985. Nosso Produto Interno Bruto 
cairia 3% em 1981 e, o que é pior, se o desemprego já ê gritante, imaginem o 
que acontecerã se tivermos reduzida nossa produção no próximo ano. 

Hã também a expectativa de que o Brasil vã precisar de mais USS 20 bi· 
lhões no ano de 1981 para equilibrar o balanço de pagamentos. Seriam USS 3 
bilhões para cobrir o deflcit estimado para a balança comercial, US$ 10 bi· 
lhões para o rombo da balança de serviços e mais US$ 7 bilhões para amorti-
zar as dívidas que vencem no próximo ano. · 

Enquanto isso, o Sr. Delfim continua a enganar a Nação, tratando os 
brasileiros como cobaias e o País como campo de experimentação para sua 
absurda política econômica embrulhada em "pacotes" casuísticos de com· 
provada ineficiência. 

Como se pode confiar no Ministro Delfim Netto se o seu passado só 
aponta contradições? Não é ele o responsãvel pelo umilagre" do início dos 
anos 70? Não é ele o Ministro que negou a má distribuição de renda? 

Como se pode levar a sério este ministro-pêndulo, oscilante em suas po· 
sições, capaz de desdizer hoje o que afirmava com veemência e convicção, on­
tem? 

Como pode o País organizar·se e trabalhar confiante, se, a cada mês, são 
revistos os instrumentos da política econômica. deixando completamente de­
sorientado o empresariado nacional? 
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Não existem planos. Como o empresariado pode se mobilizar para parti­
cipar do esforÇo naciorial, se, a cada semestre, modificam-se os objetivos e as 
regras do jogo? E o mais grave, nó moiriento, p3.ia 6 empresariado, empreitei­
ras e consultores, é que o Governo não paga, jã há alguns meses, os serviços 
prestados. Isto é calote - o empresariado está esvaindo-se, elevando os cus­
tos futuros para cobrirem as despesas financeiras- presentes, o desemprego 
existe, os fornecedores estão com dificuldades de manter seus compromissos, 
é o caos. E o Prof. Delfim Netto, a prÓpria im-agem da opulência, continua a 
enganar, dizendo que está tudo bem, sob controle e que, em breve, o País re­
tornará à normalidade. 

No final de 1979, o ímportante era modificar a política salarial, para ga­
rantir o poder aquisitiVo do trabalhador frente à infla_ção _avassaladora. Em 
meados de 1980, a mesma política era uma das causas da inflação e precisava 
ser modificada. 

No final de 1979, a correção monetária e a variação cambial foram prefi­
xadas- mais uma fonte inflacionária que precisava ser combatida, mesmo à 
custa da poupança da população, que, mais uma vez enganada, não teria pre­
servado o poder aquisitivo do seu dinheiro. No final de 1980, a ridícula pro­
posição de que a poupança interna é que garantiria O desenvolvimento do 
Brasil e, portanto, voltariam com taxas realistas de correção monetária e va­
riação cambial. 

Em março de 1980, o Ministro Emane Galvêas repetia a lição do czar da 
econ01:nia, afirmando: ''não precisamos modrficar a correção monetária pre­
fixada em 45% para 1980, o de que precisamos é fazer baixar a inflação, o que 
vai acontecer a partir do mês de julho" .. E o que temos: 109,7% de inflação em 
12 meses e taxas superiores a 8% em agosto, a 7% em outubro. Quem ousaria 
afirmar, diante dessas constatações, que este é um Governo sério? 

Aponto ainda outra contradição dos titulares da economia brasileira: 
após seguidas declarações garantindo que o País não recorreria ao Fundo 
Monetário Internaciona_l, o próprio Ministro Emane Galvêas, em entrevista 
ao jornal O Globo de 23-11-80, pàrece·estar, sutilmente, lançando um balão 
de ensaio nesse sentido, aÔ afirmar: .. não há nehuma preconceito por parte 
do Brasil em recorrer aos mecanismos a que tem direito no FMI". 

Ora, como se sabe, o Brasil é um País carente de investimentos capazes 
de garantir a criação de mais de 1,5 milhão de emprego por ano, não poden­
do, portanto, submeter-se à política recessiva imposta por aquele organismo 
internacioríai. 

Não podemos pagar o preço social de uma recessão, que implicaria con­
gelamento de salários, desemprego, restrições ao crédito- principalmente às 
pequenas e médias empresas- corte de investimentos em gel-ai, medidas tra­
dicionalmente adotadas pelo FMI. 

Além disso, há o Preço político: nossa soberania ficaria inevitavelmente 
comprometida, já que precisaríamos abdicar do poder de decisão na área eco­
nômica. 

Depois de ter conduzido o País a uma sit~~ção tão crítica, o Governo 
vem candidamente apelar aos brasileiros para que se unam na luta coi:l:tra as 
adversidades que nos afligem. Hoje, propostas dessa natureza são fatalmente 
recebidas pela população com apatia e, até mesmo, com ironia. O povo sabe 
que vem sendo enganado, usado e espoliado através de engodos e mentiras. 

O povo reconhece e acompanha traumatizado todos os casufsmos e ma­
labarismos verbais engendrados "na calada da noite, nos porões do Palácio 
do Planalto''; como bem o descreveu o nobre Senador Saldanha Derzi. 

As últimas manifestações do Senhor Presidente da República, canela­
mando o povo a colaborar com o Gav~mo na busca de soluções para os 
prob I emas-nacío nais; certamen1e-n-ão -encontrarã-o ecO~-p-ois- tais -apelo-s-p-res;.. 
supõem recíproca confian-ça. O Governo, porém, nunca demonstrou um 
mínimo de confiança no povo. Os brasileiros, por sua vez, há muito não con­
fiam no Governo. 

O Sr. José Lins (PDS - CE~ --V. Ex•. me. permite mais um aparte? 

O SR. JOSE: RICHA (PMP~B - PR) ~Se a Mesa me permit1f;- esfou 
apenas concluindo o meu disctir.&-ó:e çórrijhuliOj)raz"ei ouço o Vice-Líder do_ 
Governo. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- (Fazendo soar a campainha.)~ 
É que o tempo de V. Ex~ já terminou. 

Eu gostaria que_ v_. Ex' concluísse e acabasse de ler o seu discurso, por­
que palavra puxa palavra e V. Ex• terá que responder ao aparte, o que· é natu-
ral. · ··· 

O Sr. José Lins (PDS- CE)- Apenas, Sr. Presidente, para considerar 
que o Presidente da República." nunca deixou de merecer a confiança do povo. 
Esdrúxulo seria que SUa Excelência não reiterasse a busca e a confirmação 
dessa confiança. O povo-sabe ,que tem tido da parte do Presidente a melhor da 
sua d~dicação e boa vontadé. ' 

O SR. JOSf: RICHA (PMDB - PR) - Eu ~econheÇo isso; vou até 
além, Senador José UnS, pór isso-eu não personaliZei qua!ldó digo que não há 
confiança do povo. Não i:Hsse que essa falta de confiança está cOncentJ:aiia no 
Presidente; disse que essa falta de confiança do povo é_ com o Governo. Reco· 
nheço até, indo além no seu próprio aparte, que o Presidente seja u_m_ homem 
de boas intenções; entretanto, como o Presidente- até agor'à' não assumiu o 
Governo deste País (não apoiado) ele está por fora de tudo O cjue acontece ao 
seu redor. .' . _ ' .. · .. · .· . _ .... .'_ . _ : 

O Sr.José Lins (PDS- CE) ~Não apoiado! V. Ex• diz que não' se refe­
re ao Presidente, mas volta para at'I'rma:r qt.ie o Pfesidente .ainda não assumiu. 
Fica o nosso protesto. - · · · - - · · · · 

O SR. JOS[ RICHA (PMDB- PR)- Não. Senad'or, S. Ex• assumiu 
nesse sentido que v.· Ex' quer emprestai"" ao intérpretar as minhas palavras. 
Ele pura e simpl~rt:l.ente... · 

O Sr. José Lins (PDS- CE)- Não sei, realmente, o sentido que V. Ex• 
quer dar as suas palavras. V. Ex' tem razão. Ninguém entende a dupla po-
sição que V. Ek"·.·pretende assumir. · · · 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - (Faz soar a campainha.) 
O SR. JOS[· RICHA (PMDB- PR)- Jã que a Mesa me adverte, que­

ro apenas, para conCluir: a resposta ao seu aparte, dizer que, em realidade, o 
Presidente não cofls~gUiu assumir as rédeas no sentido de entender tudo o-que 
está acontecendo, sobretudo na área. econômico-financeira e, em razão 'disso, 
praticamente, ele não tein Podef de .d.eci~ão nesta ãrea e tem que confiar ou 
não confiar no superpàdei:'oso Ministrá d'o _Planejamento. . _ 

Sr. Presidente, conclUindo. o meu dis·cu't-So, eU ·quero ··dizçt' .CÍtie.até agora 
o povo tem sido apenas espectador ;--··e, diga,.se cte ·p_a.Ssagem, e.spectactor 
muito paciente - Pois lhe tem sido negado o dii'eito .de.'Opinai e·influir nas 
decisões de interesse para o País. Não há -~·n.ais·- d~· participação. 

Urge mudanças, a começai pelo modelo polític;o- a principal causa de 
toda a atual desorganização econômico-social. A única solução é a democra­

, cia --.:.. sem adjetivos e, portanto, sem tutelas ---:- com a participação irrestrita 
de todos os segmentos de nossa sociedade. 

Para essas mudanças, só nos resta uma conclusão: é preciso- t"er a cora­
gem e o bom senso de admitir qüe o caminho mais rápido, seguro e eficaz é a 
convocação de uma Assembléia Nacional Constituinte. 

_Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. {Muito bem! :P,Jilmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) -Concedo a palavra para uma bre­
ve comunicação ao Senador Dinarte Mariz. 

O SR. DINARTE MARIZ (PDS- RN. Pronuncia o seguinte discurso.) 
--Sr. Presidente, Srs. seqadores, no dia 9 de novembro p.p., faleceu em Na­
tal, vítima de um ataque cardíaco, o Dr. Claudionor Telógio de Andrade, ad­
vogado dos mais destacados entre a sua classe, Promotor Público, Catedráti­
ç_o da Cadeira de Direito Processual Civil da Universidade Federal do Rio 
Grande do Norte e seu professor emérito, Presidente da Ordem dos Advogá­
dos, Secção do Rio Grande do Norte, d_urante 15 anos, Presidente do Institu­
to dos Advogados do Rio Grande do Norte, autor de vários estudos de Direi­
to, Presidente da Academia Potiguar de Letras, Secretário-Geral do Estado; 
Prefeito de Natal, Deputado Estadu~, Suplente de Deputado Federal, Secre­
tário de Segurança Pública, SecretáriÕ de Interior e Justiça, Consultor Jurídi­
cO do Estado, sendo que estas três_ últimas funções exerceu durante o meu 
Governo, organizador do Partido Social Trabalhista e seu Presidente. 

A morte veio surpreendê-lo em plena atividade profissional. Inteligente, 
culto, orador fluente e impecável na forma. Lhano no trato, com uma simpa­
ti-a-irrad-ian-te-e uma- bondade-inata-.- Eis- os-fraços- m-a-r-cantes- da -persona-lidade 
de Claudioqor. 

Coni_"O_ seU desaparecimento, perco eu um dos amigos mais queridos e o 
Rio-q:ra~J~--~Nqr~l~, uma das melhores figuras_ de sua geração. 

Contaya ele 71 anos de idade. Rio-grandense-do-norte, de São José de 
Mipibu, êleixa viúva, D. Maria Wancy Aquino de Andrade, e dez filhos, Dr. 
Fr_ancisco Cartihdé Aquino de Andrade, Dr. Epitácio Lira Aquino de Andra­
de, Dr. Claudionor de Andrade Júnior, Dr. Clén"io Aquino de Andrade, Dr. 
Alexandre Alberto Aquino de Andrade, Dr. Roberto Luiz Aqui no de Andra­
de, D. Abigail de Andrade Souza, esposa do ex-deputado Ney Lopes, D. Ma­
ria Hildete de Andrade Rebouças, D. Maria do Socorro de Andrade Moreira, 
D. Maria Lúcia de Andrade Azevedo. 

Senhor Presidente, fazendo este: rápido registro sobre o desaparecimento 
de um dos melhores homens _públicos do meu Es~ado, peço a V. Ex.• fazer che­
gar à família enlutada a expressão mais sentida do nosso profundo pesar, que 
é também da bancada do Rio Grande do Norte neSta Casa. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Tem a palavra, para uma breve 
comunicação, o nobre Senador Itamar Franco. Em seguida, darei a palavra 

. ao nobre Seriado_r Oziiis Pontes. 
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O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB- MG. Para uma breve comuni­
cação. Sem revisão ·do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores, vamos che­
gando ao fim do ano desalentado e pessimista, descrente das coisas e às vezes 
dos homens. Estou inscrito para falar hoje e vou aguardar a minha hora para 
complementar o meu pensamento sobie o meu desalento, mas queria apenas 
fazer dois apelos a V. Ex' O primenro apelo é em relação ao veto do Senhor 
Presidente da República colocado numa matéria de interesse fundamental 
dos funcionários do Distrito Federal. 

Esse veto parcial, Sr. Presidente, precisa ser aprovado ou ser rejeitado 
por esta Casa ainda que do recesso, porque, se rejeitado, funcionários do Dis­
trito Federal poderão ter um abono especi:d. Não importa a quantia, se ela é 
pequena ou se é grande; o que importa ê que este abono· seja concedido. 

O segundo, Sr. Presidente, já ê a minha dCscrença_porque hâ quatro anos 
eu pleiteio da Mesa o estágio dos Universitários. Há quatro anos, há quatro 
anos que espero! 

Eu queria também de V. Ex' um palavra final, porque lamentavelmente 
quando interpelo V. Ex', como foi ontem no Parecer da Comissão de Re­
lações Exteriores, a minha palavra não tem validade. Mas, tão logo o Líder 
do PMDB pediu que se ouvisse a Comissão de Relações ExteriOres, V. Ex' 
prontamente atendeu. 

Peço a V. Ex' que, pelo menos antes do recesso parlamentar, me atenda e 
coloque o veto do Senhor Presidente da República em discussão. E, em se­
gundo lugar, que aprove ou não o estágio dos universitários. ~o apelo que di· 
rijo, sempre respeitosamente, a V. Ex'. (Pausa.) 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) -Inicialmente, devo dizer a V. Ex• 
que na decisão tomada, ontem, pela Mesa, em relação ao parecer da Comis­
são de Relações Exteriores, se V. Ex• recorrer às notas taquigi-âficas verificará 
que eu o fiz atendendo justamente à solicitação de V, Ex' O que me dã muito 
prazer. 

Agora, evidentemente o debate me esclareceu, o debate naturalmente fez 
com que eu tivesse mudado de idêia, mudado de pensanlento, o que acho que 
deve ser sempre admitido, sobretudo quando se muda para melhor. E V. Ex• 
deve reconhecer que, no caso, eu mudei para melhor. 

Quanto ao veto, tomarei as providências jUnto à Diretoria da Mesa, para 
fazer todo o possível para que seja votado, de acordo com a sugestão de V. 
Ex•, que considero realmente procedente e importante, 

Quanto aos estagiãrios, é um assunto que êstá em pauta nas reuniões da 
Comissão Diretora. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Concedo a palavra ao Senador 
Oziris Pontes. por delegação da Liderança do PMDlt · · 

O Sr. Dirceu Cardoso (ES) - Muito bem, como Lfder de PMDB! 
O SR. OZIRIS PONTES (PMDB- CE. Pronuncia o seguinte discur­

so.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: se eu sou Líder do PMDB, quero apro· 
veitar a oportunidade para convidar o Senador_birceu Cardoso a se inscrever 
no meu Partido, sobretudo porque dou corpo a esta Liderança conseguindo 
sua adesão. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, a Associação Comercial do Ceará, graças 
à oportuna iniciativa do seu operoso Presidente,~ Vicente Linhares, promoveu 
uma mesa de debates sobre o Plano de Desenvolvimento do Vale do Acaraú, 
tendo como principal expositor o Engenheiro~Chefe da 2' Divisão do Depar­
tamento Nacional de Obras contra as Secas, no Ceará, o diligente Dr, Almir 
Távora. 1 

Dos comentários elogiosos feitos acerc~ dessa proveitosa reunião, 
cumpre-me destacar o que foi publicado pela T~ibvna do Ceará, na '"orelha" 
de sua edição do último sâbado, pelo alto sentido de sua anâlise. 

A Zoua Norte do Ceará, onde se fixou meu:enr.aizamento político, de hâ 
muito necessita de executar os planos que deverão openliOOeseilVoTvimento 
global dessa importante e vasta região do nossç Est3do, que ~biange o vale 
do Acaraú, o vale do Poti e o da Vertente Ocidental da lbiapaba, destacando­
se a ponderabilidade do primeiro, que será objeto de minhas __ considerações, a 
bem de uma mais breve execução das obras constantes de projetos executivos 
jâ aprovados oficialmente, dentro de um estudo abrangente e minucioso. 

O Departamento Nacional de Obras contras as Secas contratou esse le­
vantamento global das possibilidades econômicas do vale do Acaraú, com 
uma competente empresa de planejamento mineira, conhecida no Brasil atra­
vés de sua sigla SEEBLA, cujos trabalhos aind.a, não foram _ _1~rminados. Mas 
o andamento que lhe foi impresso penfiitiu qt:e ~ semana passada, em Forta­
leza, suas conclusões fossem conhecidas e debatidas nessa reunião promovida 
pela Associação Comercial do Cearâ, através de cada um dos pilares desse 
promissor plano da SEEBLA. 

Certo estou de que a parte mais importante se refere a área de busca dos 
recursos hídricos, superficiais e subterrâneos, para o assentamento dos proje­
tos de irrigação, piscicultura, lavoura de sequeiro e agroindústria. 

Como esse importante Plano Diretor diagnosticou e fixou as grandes li­
nhas desse planejamento global, não há dúvida alguma de que conhecido o 
valor aproximado do seu custo, logo se verificou a grave perspectiva de 
apreensões que já se oferece aos responsáveis pela execução de tão urgente 
obra. No primeiro discurso que pronunciei nesta Câmara Alta do País, abor­
dei ligeiramente esse problema da falta de recursos financeiros, quando me 
referi à urgência da construção do açude Serrote, básico para a mineração de 
urânio em Itataia, nO Município de Santa Quitêria. 

Não obstante o interesse da própria NUCLEBRÁS em serem iniciadas 
as obras de tão importante açude, ainda não foram assegurados os recursos 
financeiros de que necessita o Departamento Nacional de Obras contra as Se­
cas. 

Confirma-se agora a oportunidade do meu apelo, através da descrição 
constante da edição de 29 do mês passado, do Jornal Tribuna do Ceará, que 
me permito transcrever: 

"Conforme explanações do engenheiro Almir Fernandes Távo­
ra, o Programa de Aproveitamento do Vale do Acaraú, abrangendo 
urna área aproXimada de 15 mil quilômetros quadrados, cuja viabi­
lidade técnico-econômica e social jã foi levantada, apresentando 
grandes perspectivas, tem o início de sua execução previsto para ja­
neiro do próximo ano, desde que o Governo Federal contribua no 
sentido de que sejam conseguidos os recursos necessários." 

Verifica-se, portanto, as próprias autoridades do Departamento Nacio­
nal de Obras Contra as Secas já se encontram alarmadas ante o risco de não 
poderem ser iniciadas as obras à falta dos recursos financeiros, justificada­
mente calculados. 

Assim é que a Tribuna do Ceará. noticiando esse aspecto do debate, de­
monstra que somente existe uma fórmula de ser contornado e superado esse 
impasse surgido, antes de se iniciar a próxima execução orçamentária. 

Volto a transcrever outro tópico do artigo uchegou a vez do Acaraú", que 
bem esclarece o único meio de serem conseguidos esses recursos financeirOs: 
"Para isto, mister se faz que o Planalto dê o sinal verde para contrapartida 
exigida pelo Governo da Alemanha, que concordz em transferir os "investi­
mentos da ordem de um bilhão de cruzeiros, que seriam aplicados no Projeto 
de Irrigação de Morada Nova, que já se encontra concluído." 

Se existe e:sse saldo de um financiamento alemão para o aludido Projeto 
de Morada Nova, cuja entrega depende apenas do pagamento dessa co:!tra­
partida em cruzeiros, e somente com ele poderão ter início as obras do Plano 
Diretor de Desenvolvimento do Vale de Aracaú, urge uma concentração ~otal 
de esforços, para ser conseguido o sinal verde do Planalto em faVor do recebi­
mento desse saldo de um bilhão de cruzeiros, de que não mais necessita o Pro­
jeto de Irrigação de Morada Nova, a que já se fez referência. 

Tudo leva a crer, tendo em vista as declarações do engenheiro Almir Tá­
vora, que o próprio Departamento Nacional de Obras Contra as Secas já 
deve ter iniciado o processo de transferência desse saldo, do Projeto de !\1ora­
da Nova para o Plano Diretor do Desenvolvimento do Vale do Acaraú. 

O r..oticiário da Tribuna do Ceará não é claramente explícito a esse respei­
to, mas as lideranças da Bancada do Ceará, na Câmara dos Deputados e no 
Senado Federal, devem verificar o quanto antes a localização desse financia­
mento alemão ao DNOCS, para uma atuação conjunta em favor da liberação 
dessa contrapartida, sem a qual não se terá o pagamento do saldo já referido. 

Há dois projetos executivos em condições de serem imediatamente ini­
ciadas suas obras: o aumento da capacidade irrigatória do açude Araras e a 
construção do açude Serrote. 

Deve-se evitar, a todo custo, que se repita a velha contingência da des­
continuidade administrativa, à falta desse sinal verde a que se referiu o articu­
lista da Tribuna do Ceará. 

Se o governo anterior contratou a feitura pela SEEBLA desse projeto de 
desenvolvimento do vale do Acaraú, e se há obras que podem e devem ser ini­
ciadas no início próximo exercício financeiro~ não hâ como se negar ao 
DNOCS o direito Oe receber esse saldo, para executá-las. 

Caoo nã!:l se obtenha esse sinal verde, ter-se-á configurado mais um grave 
e prejudicial caso de uma condenável descontinuidade administrativa. Volto 
a transcrever, por expressarem fielmente o meu pensamento, o apelo final da 
Tribuna do Ceãtâ,-na sua "orelha". ••chegou a vez do Acaraú": "Resta Ago­
ra que se estabeleça uma união de esforços, envolvendo o Governo do Esta­
do, a representação política cearense nas duas Casas do Congresso e as clas­
ses empresariais, parà que realizem um trabalho de conscientizaçãú junto ao 
Governo Federal, de maneira a que sejam vencidos todos os obstáculos que 
porventura apareçam contra a aprovação da proposta do Governo Alemão 
que proporciona condições para a realização de tão importante empreendi­
mento". 
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O Sr. Almir Pinto (PDS - CE) - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. OZIRIS PONTES (PMDB - CE) - Com o maior prazer. 

O Sr. Almir Pinto (PDS- CE)- V. Ex•, como representante do Cearâ 
nesta Casa, especialmente da Zona Norte do Estado, do Vale do Acaraú, 
cumpre muito bem o seu dever em propugnar da Tribuna do Senado Federal 
melhoramentos como este que V. Ext- deseja, de ordem econômica, para a re~ 
gião norte do Estado do Ceará. O Vale do Acaraú deverã ser aproveitado, e 
creio que o serã. V. Ex' sabe que o DNOCS é um órgão executor, e os recur­
sos demandam da SUDENE, através do Ministério do Interior. E nos senti­
mos honrados de dizer que ê Superintendente da SUDENE um homem da 
cultura de José Salmito, que também é cearense, e elejamais.tergiversàtía, po~ 
dendo ajudar àquela região de nosso Estado. Parabenizo a V. Ex•, porque no 
momento V. Ex• interweta, no meu entender, o pensamento de toda a Banca­
da do Cearã no Senado Federal. 

O SR. OZIRIS PONTES (PMDB - CE) - Eu agradeço o aparte do 
eminente Senador Almir Pinto, e a minha presença na Tribuna, neste momen­
to, é justamente para alertar a V. Ex• e ao eminente Vice~ Líder do Governo, 
que aqui vão continuar, a fim de que acompanhem este projeto, com verba in­
dicada e com dinheiro suficiente, e o Nordeste, principahneritC a--iriínha re­
gião, que é o Vale do Acaraú, não seja sacrificado. Eu sairia pesaroso desta 
Casa, se hoje não fizesse este pronunciarri.ento,·qu·e é, sobretudo, do meu de~ 
ver, e daí eu apelar para que V. Ext-s, eminentes Senadores José Lins e Almir 
Pinto, dêem continuidade a este meu pronunciamento, que representará a re­
denção da minha região. 

Muito obrigado pelo aparte de V. Ex•s 
Concordo, finalmente, com a conclusão do articulista da Tribuna do 

Ceará, quando justifica a necessidade de ser feita essa postulação ao Governo 
Federal em tom de exigência, e não como um justificado apelo, pois sem tom 
imperativo de quem exige o reconhecimento de um direito, não alcançará êxi­
to esse esforço conjunto, que se deve fazer, com a máxima urgência, tendo em 
vista a proximidade do recesso congressual. Sentir~me~ia sumarrtente com­
pensado dos meus esforços, se a Bancada cearense nas duas Casas do Con­
gresso Nacional viesse logo ao encontro .de minha justificada sugestão. 

Minha breve passagem no Senado Federal, como demonstram meus pro~ 
nunciamentos, expressam minha ansiedade em ir ao encontro das mais vitais 
necessidades da terra e do povo de que procedo, buscando formas para o seu 
atendimento. 

O Sr. José Lins (PDS - CE) - Permite um aparte, nobre Senador? 

O SR. OZIRIS PONTES (PMDB- CE) - Pois não, nobre Senador 
José Lins. 

O Sr. José Lins (PDS- CE)- Nobre Senador Oziris Pontes, V. Ex• 
nos deu uma incumbência das mais honrosas, mas também das mais pesadas: 
a de continuar o ingente e profícuo trabalho que V. Ex•, em tão poucos dias, 
iniciou nesta Casa. Esse trabalho, nobre Senador, só enaltece, só engrandece 
a V. Ex', não apenas perante o Congresso mas, principalmente, perante o 
Ceará e o povo do Vale do Acaraú. Até pouco tempo sabíamos que a Zona 
Norte era uma das mais desassistidas do Nordeste. Todavia, como V. Ex' 
bem vê, hoje tem ela urna ampla possibilidade de oferecer melhores condições 
de vida a seu povo através da irrigação. O grande rio está lã para ser aprovei­
tado. O projeto a que V. Ex• se refere será, certamente, a redenção de vários 
municípios-. ·os 40 mil hectares que o Acaraú pode irrigar, com a água já acu~ 
mulada poderão corresponder a 800 mil hectares não irrigados, com a dife­
rença de que serão hectares em produção contínua e totalmente independente 
da seca. V. Ex' fique certo de que muito nos honrou c.om a incumbência de 
continuar o seu trabalho, nós o faremos com o maior prazer e, sobretudo, 
com a maior honra. 

O SR. OZIRIS PONTES (PMDB- CE)- Agradeço o aparte do emi­
nente Líder do Governo, Senador José Lins, que conhece muito bem a 
problemática nordestina, como técnico dos mais emin_e.nte_s que é, e acredito 
que S. Ex•, que também pertence à minha regifo, assumiu, neste momento, 
com esse aparte, um compromisso solene perante o povo cearense de batalhar 
indormidamente a fim de que sejam satisfeitas as aspirações da nossa região. 

Espero em Deus que se forme, urgente, esse esforço conjunto, em que 
tanto confia a Tribuna do Ceará, para serem iniciadas as obras do Plano Dire­
tor de Desenvolvimento do Vale do Acaraó., no ·próximo exercício e pela for­
ma apresentada pelo próprio Departamento Nacional de Obras Contra as Se­
cas. 

De minha parte, estarei sempre disposto a servir a minha terra e ao meu 
povo. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem! Palmas.) 

O Sr. Gilvan Rocha (PP- SE)- Sr. Presidente, peço a palavra, como 
Líder. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Concedo a palavra, como Líder, 
ao nobre Senador Gilvan Rocha. 

O SR. GILVAN ROCHA (PP- SE. Como Líder. Pronuncia o seguinte 
discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores, acabo, juntamente com compa­
nheiros do meu Partido, de regressar do Nordeste, onde fizemos uma viagem 
cívica. 

A cada vez que se vai ao Nordeste, Sr. Presidente, a nossa sensibilidade e 
a nossa brasilidade se aguçam, no testemunho duplo de se visualizar as difi­
culdades da Região e, ao mesmo tempo, de se constatar, com alegria, a cres~ 
cente conscientização da população daquela zona-problema do Pais. 

No nosso Nordeste, Sr. Presidente- e digo nosso com muito orgulho, 
em perceber que o Congresso Nacional é chefiado por uma das mais ilustres 
figuras do meu Nordeste- nossa presença no nosso Nordeste- repito, Sr. 
Presidente - serve de testemunho de uma transformação sociológica que 
desponta aos olhos do mais fugaz observador. ~a conscientização de injus­
tiça que cresce de maneira diretamente proporcional às dificúldades de uma 
Região absolutamente injustiçada durante estes anos todos. 

Quando sobrevoamos as sernidesérticas áreas daquela região e, ao mes­
mo tempo, no chão, temos consciência da potencialidade e da riqueza daRe­
gião, perguntamos o que é que continua a impedir que o Nordeste alcance 
realmente a pujança para que foi destinado por essas riquezas imensurâveis 
que se encontram encerradas naquele território. 

Essa conscientização, que parece, à primeira vista, elitista, está-se entra­
nhando profundamente, até nas mais humildes camadas da população daque~ 
Ia terra. 

Talvez seja pela vivência do século das comunicações, talvez pelo milagre 
da televisão e do rádio, o nordestino, que foi e continUará a ser, sobretudo, 
um forte, estã conscientizado de que não pode mais continuar pisando em ri~ 
quezas de pés descalços. Tanto isso é verdade, Sr. Presidente, que todas as 
manifestações públicas e políticas de que participamos no Nordeste foram 
marcadas por uma extraordinária presença das camadas mais pobres e mais 
sofridas daquela Região. Assim foi no Rio Grande do Norte, quando, junta­
mente com valorosos companheiros e com a honrosa presença do Presidente 
do Partido Popular, fomos surpreendidos por uma manifestação política, da 
qual as minhas retinas não têm memória semelhante. Milhares de pessoas, 
Srs. Senadores, absolutamente espontâneas, cercavam e saudavam nossa ca­
ravana, a caravana da Oposição, nas largas e ensolaradas avenidas de Natal, 
como se aquilo signifiCasse- como realmente significa -uma nova tomada 
de conscientização e de posição daquele Estado nordestino. 

Se por um lado, Sr. Presidente, a concentração popular nos encheu de 
alegria e de esperanças, no sentido de que retratava o fim daquele estado cre­
puscular, quase sonolento, do Nordeste, e passava a ser uma tomada de po­
sição, consciente e responsável, do papel que aquela Região representa para o 
Brasil, ao mesmo tempo, e infelizmente, significava tudo aquilo que pensáva­
mos encerrado definitivamente na vida pública do nosso País, porque, mal­
grado o clima pacífico que felizmente vivemos, hoje, no nosso País, nos de­
frontamos no Rio Grande do Norte com uma verdadeira concentração do 
Poder Público, na propaganda partidâria. 

Ora, Sr. Presidente, ninguém estã aqui a se rebelar contra um governo 
partidário. Governar um Estado é uma função política, que obviamente tem 
que derivar de um partido político. No entanto, hâ uma diferença fundamen~ 
tal e primordial entre um governo partidário e o governo a patrocinar um 
partido político. 

E o que vimos no Rio Grande do Norte, Sr. Presidente, onde o governa­
dor, ostensivamente, com fundos que não sabemos bem quais sejam as ori­
gens, contratou todas as emissoras de râdio disponíveis na Capital, anunciou 
a distribuição de 20 mil camisas num comício, proibiu, terminantemente, que 
partidários da Oposição, que ao mesmo tempo fizessem parte do governo es­
tadual como meros funcionários públicos, tivessem a oportunidade de ouvir a 
outra opção, a opção das vozes oposicionistas. 

Esse quadro, que me parece inusitado no Nordeste, porque se desvirtua 
do sentido democrático que se quer dar ao País, foi muito mais grave, muito 
mais ostensivo no Estado do Piauí, onde nos dirigimos depois daquela magní­
fica concentração no Rio Grande do Norte. 

O _Piauí, todos sabemos, emparelha-se com outros Estados do Nordeste 
dentro do incompreensível quadro de conviver na miséria, sabendo~se rico. 
Um Estado de um potencial maior do que muitos países do Mundo. Igual­
mente ao Maranhão, por exemplo, igualmente ao meu querido Sergipe, o me~ 
nor Estado da Federação, cujas jazidas minerais, decantadas hâ décadas, con­
tinuam jazidas, porque jazem abaixo do chão. 
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Pois bem, Sr. Presidente e Srs. Senadores, no Piauí, potencialment~ um 
dos mai~ poderosos territórios abaixo do Equador, o convívio da opulência 
oficial com a miséria, é uma demonstração àe que muita coisa errada estâ 
acc-ntecendo neste Pais. No entanto, o que nos chocou, sobremaneira, nãc foi 
essa -dualidade de civilizações -os ricos cada vez mais ricos e os pobres cada 
vez mais pobres - e sem toda um estrutura do Estado, que, por princípio, 
por moral, por ética, pór respeito, deveria ser posta a faVor do bem.comum, 
sendo ostensivament: lançada em favor de uma facção partidária. 

Tanto é verdade, Sr. Presidente, que a ameaça não velada, mas pública 
do Sr. Governador a seus auxiliares, que não deveriam ou·,rír a mensagem da 
Oposição, cdst(llizada no prestigio indescritível do nosso colega Senador da 
República pelo Piauí, Alberto Silva! se fez de tal maneira ostensiva q'Je exis­
tiam funcionários do Governo no Aeroporto e na concentração popular, para 
que anotar os fucionários públicos que ali estavam. 

O Sr. Alberto Silva (PP - Pl) - V. Ex• dá licença para um aparte? 

O SR. G!LVAN ROCHA (PP- SE)- Com muito prazer, nobre Sena­
dor. 

O Sr. Alberto Silva (PP- PI)- Senador Gilvan Rocha, estou ouvindo, 
com muita atenção, o·discurso de V. Ex•, relatando com fidelidade os aconte­
cimentos que se seguiram à caravana do Partido Popular no Nordeste, e a 
precisão com que V. Ex• coloca a existência das potencialidades nordestinas e 
o pouco que se tem feito para fazer com que elas apareçam, tanto na terra de 
V. Ex•.quartdo fala nas riquezas que j('iem,COmo na minha, como no Rio 
Grande ào Norte, como no Nordeste como um todo, o que evidencia a falta, 
evidentemente, de governos que, naquela área, se dediquem com maior afinco 
à solução daqueles problemas. Mas V. Ex• falou naquela colocação ostensiva 
do Poder Público do meu Estado contra a realização de uma concentração 
popular, absolutamente livre e democrãtica, que o Partido estava fazendo na­
quela ãrea para lembrar a V. Ex• que pior foi. O Partido anunciou que have­
ria aquela concentração, pelos únicos meios de que dispõe, porque no meu 
Estado o Partido Popular não tem direito à televisão, ao râdio,nem ao'S jor­
nais. Quem pertencer ao Partido Popular deve ter muito cuidado, se for fun­
cionário público, porque estã sub judice, pode ser transferido, pode ser demi­
tido ao emitir uma opiii.ião qualquer. Disse muito bem V. Ex• que havia es­
piões naquela concentração para anotar funcionários. Quero revelar a V. Ex• 
coisa estarrecedora que foi dita ao Presidente do nosso Partido no aeroporto. 
Duas funci01rãtias brasileiras, que tinham desejo de conhecer o grande ho­
mem que é Tancredo Neves foram ao aeroporto para falar com S. Ex•, e de­
pois de conferenciar Com S. Ex• alguns minutos, verificaram alguém anotan­
do a sua presença. O grande Senador min~iro, o grande brasileiro Tancredo 
Neves voltou estarrecido da minha terra, ser possível, nos dias que correm, 
acontecimento desse jaez. O pior de tudo, Senador Gilvan Rocha, V. Ex• que 
conferiu aquele volume, aquela quantidade de populares que compareceram 
a nossa concentração, e que as pessoas menos empenhadas nesse problema, 
pessoas absolutamente neutras, avaliaram em 50 mil pessoas, é que durante 
esses quatro dias o Governo colocou veículos na rua anunciando que não ia 
haver mais a concentração e pedindo desculpas, em meu nome, que o Sena­
dor Tancredo Neves não iria mais ao Piauí, que S. Ex• pedia desculpas à po­
pulação por não haver mais aquela concentração. Este é o Estado governado 
por uma oligarquia que V. Ex• viu de perto durante aquelas poucas horas que 
passou no meu Estado. 

O SR. GILVAN ROCHA (PP-SE) -Mesmo assim, V. Ex• há de ficar 
tranqüilo com a demonstração de sua liderança. 

A concentração humana, jamais preSenciada por nenhum dos seus com­
panheiros, em nenhum lugar deste País, demonstra, perfeitamente, que o 
Nordeste não é aquele amontoado de tolos que o Governo pretende seja. 

Mais grave que tudo, sabe V. Ex•, sabe a Casa, sãbem principalmente os 
nordestinos que nesta singularíssima República socialista do Pais, onde prati­
camente o único patrão no Nordeste é o Estado, sabe v. Ex• que nem aquela 
coerção, que nem aquela perseguição estâ conseguindo empanar o despertar 
do Nordeste que ê evidentíssimo, menos para os míopes do Palácio do Planal­
to. 

Sr. Presidente, esses procedimentos de pressão que se pretendia, encerra­
dos na vergonhosa História da República Velha ne_ste_País, renasce num rit­
mo que nos deixa trantornados no Nordeste. No meu Estado~ o pequenino 
Estado de Sergipe, o Sr. Governador do Estado só permite inscrição de casas 
populares quando paralelamente à ficha de inscrição existe a outra, ficha de 
inscrição no Partido do Governo. 

Agora, não perde o Sr. Governador por esperar, porque aqueles homens 
que troxeram a miséria ou que p-rorrogaram a miséria do Nordeste, fizeram 
também a imprudência de levar as comunicações de televisão colorida para o 
mesmo Nordeste, e esses considerados tolos pelo Planalto, vêem o fascínio do 

mundo do consumismo deste Brasil, sentem a parte do Brasil desenvolvido, 
esses, conscientemente ou não, cada dia se julgam mais injustiçados. E n~o é 
por um compromisso imposto de assinar a ficha do Governo que eles vão dei­
xãr com a senmida.de com que sempre se houveram, de dar a resposta através 
do voto direto e secreto. 

O Sr. Hclvídio Nunes (PDS -~PI)- V. Ex• me permite um aparte? 

O SR. GILVAN ROCHA (PP- SE)- Ouço o nobre Senador Helvídio 
Nunes. 

O Sr. Heb:ídio Nunes (PDS- PI)- E!lli~ente Senador Gilvan Rocha, 
não fosse o apreço pessoal que tenho por V. Ex• e não fosse a seriedade que 
V. Ex" imprimiu às palavras com as quais está descrevendo aquilo que em 
poucas horas lhe foi dado observar no Nordeste, especialmente do Rio Gran~ 
de do Norte e do Piauí, eu não ousaria interromper o discurso de V. Ex". 
Mas, eminente Senador, V. Ex• ao fazer uma referência ao Rio Grande do 
Norte, afirmou que o Governador havia exibido um potencial muito grande 
de camisas coloridas, se não me falha a memória, no sentido de afastar n 
povo da concentração cívica realizada pelo Partido Popular. Jã no Piauí, à 
falta de elementos materiais, acena-se com peSsoas que estariam tomando 
nota de nomes de funcionârios pàra uma pOSterior punição por parte do Po­
der Executivo estadual. Ora, veja V. Ex' que isso é de um ridículo que não 
tem tamanho e V. Ex• me permita taxar assim esta informação porque, pelo 
menos, no meu modo de pensar eu me julgo cred.enciado para um exame mais 
ou menos desapaixonado. f: que o Piauí sabe que faço restrições, no âmbito 
do meu Partido, à conduta em determinados setores da atual administração, 
da mesma forma que fiz a anterior e que fiz tainbêm à anterior à anterior. 
Mas, não é o momento agora para examinar os problemas internos da políti­
ca do Piauí. Também, como V. Ex•, sei das potencialidades do meu Estado, 
sobretudo no setor mineral, setor que foi recentemente esquecido a troco de 
outros que não proporcionariam vantagens ao E:;tado, mas que trariam van­
tagens pessoais aos detentores do poder. Que o Piauí é pobre, todos sabem ... 

O SR. GlLVAN ROCHA (PP- SE)- Solicitaria que o nobre Colega 
fvsse breve, porque estou ocupando o horário da liderança, e como V. Ex• 
sabe são poucos minutos. 

O Sr. Helvídio Nunes (PDS - Pl) - Desculpe-me. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Lembro-me a V. Ex• que seu tem­
po está esgotado. 

O SR. GIL V AN ROCHA (PP- SE)- O Presidente está me advertindo 
nesse sentido, nobre Senador. Eu estimaria que V. Ex• usasse do mesmo expe­
diente e falasse pela liderança, porque acho que esse assunto é fundamental 
para uma visualização do posicionamento político. Esse apelo já não é meu 
só; agora é meu e do Sr. Presidente. 

O Sr. Helvídio Nunes (PDS - PI) - Infelizmente, eminente Líder, eu 
não sou Líder, e parece que todas as vezes ... 

O SR. GILVAN ROCHA (PP- SE)-Mastemenvergadura de Líder e 
poderia falar· pela liderança do seu partido, Excelência! 

O Sr. Helvídio Nunes (PDS ~PI)- ... em que eu procuro intervir, há 
um chamamento especial à ordem. De maneira que eu tenho a impressão de 
que durante esses dois anos jamais us-ei abusivamente da tribuna. 

O SR. GlLV AN ROCHA (PP ~ SE) -V. Ex• certamente está-se diri­
gindo à Mesa, porque eu não tenho esse tipo de autoridade para V. Ex• 

O Sr. Helvídio Nunes (PDS- Pl)- Infelizmente, eu vou ter que inter­
romper, com os meus pedidos de desculpas a V. Ex•, porque eu desejava foca­
lizar, ainda, outros aspectos que me parecem importantes. Mas, o essencial é 
isso: a política do Piauí não é diferente da política do resto do Pais. 

O SR. GlLVAN ROCHA (PP- SE)- Infelizmente, Ex•! 
Sabe V. Ex•, Sr. Presidente, que estã se tentando regredii no País no sen­

tido de que se volte ao tempo do coronelismo nordestino, só que agora o co­
ronelismo ê oficial, o coronelismo agora é governamental. E para que S. Ex• 
não pense que eu estou cometendo injustiÇa, eu remeto V. Ex• ao seu ilustre 

- Governador, que em plena convenção partidária- está em todos os jornais 
- advogou todos os casuísmos possíveis no sentido de que o Governo não 
perdesse eleições, enquanto que um Deputado Federal do Partido de V. Ex• 
dizia alto e bom som que o novo tipo de assistência médica que se pretende 
fazer no Pais, o Prev-Saúde, seja feito partidariamente. 

Em _qualquer país civilizado, Sr. Presidente, isso daria impeachment no 
governador, um governador que, ao invés de ser magistrado, advoga qual­
quer que seja o tipo de jogo desleal no sentido de se manter no poder. 

Para c.oncluir, Sr. Presidente, o meu Partido, as oposições brasileiras ad­
vertem ao Senhor Presidente da República que não é com mecanismos desse 
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tipo, qu~ não é com alneaÇãs do Presidente do Partido Oficial, que declara 
que se o Pa_rtido do Governo perder a maioria é ruiril para o País- é uma ad­
vertência claríssima às Oposições-- que não é com a.s-deseducadas palavras 
do Senl.or P1 esidcnte da República, referindo-se às Oposições como margi­
nais a s~rviço da subversão, não é com isso quedes vão substituir aquele sen­
tid'J de independência e de conscientização que, mei-Cê de Deus, começa a se 
despertar no Nordeste, maior do que qualquer força, porque falam muito 
mais <lltO o e3tômago c o ccração do que as ixPlicações do Sr. Minisf.ro do 
Planejamento, que, ao invés de encher as panelas dos pobres, como prome­
tt:u, promete agora lO milhões de cartilhas para explicar o seu fracasso. 

Era o que tiul.a a dizer, Sr. Presidente. (MUito- 6Cii1t -Pai!llas.) 

O Sr, H.er'íi.li•) Ncncs (PDS- PI)- Sr. Presidente, peço a palavra para 
uma conlU'licaçàu. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Concedo a palavra ao nobre Se­
vaJor Helvídio Nunes, para uma comunicação. 

O S~. J !ELVIDIO NUNES (PDS- Pl. Para uma comunicação.)- Sr. 
P~esidente e Srs. Senadores, a minha comunicação pode ser sintetizada numa 
única frase. 

O eminente Senador Gilvan Rocha pediu que nós do Piauí tivéssemos, 
ou pediu que nós tenhamos um cuidado especial em relação ao Gcvcrnador 
daquele Esü:.do, Sr. Lucídio Portella. 

Eu quero neste instante- dirigir-me ao Senador Líder do PP. dizendo-lhe 
o s-eguinte: eminente Senador Gilvan RoCha, tome cuidado, redobre os cuida~ 
dos com o s-=:u correligionário do Piauí, objeto de muita preocupação &té à úl­
tima semana. 

O Sr. Alberto Sil>a (PP --Pl)- Sr. Presidente, eu fui citado nominal· 
mente e V. Ex• vai~me permitir que me defenda aqui. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- V. Ex• tem a palavra, para uma 
explicação pessoaL · 

O SR. ALBERTO SILVA (PP- Pl. Para uma explicação pessoal.)­
Sr. Presidente, as palavras do Senador indireto do meu Estado são descorte­
ses e desrespeitosas para com o seu colega do Piauí. 

Não existe nenhuma dúvida sobre a minha atitude pública como repre~ 
sentante do meu Estado. Se S. Ex• assim pensa, em virtude do discurso con· 
tundente do Líder do Partido Popular, com relação à concentração que supe­
rou todas as espectativas no meu Estado, que se contenha nas suas palavras, 
para que não me venha a forçar a dizer, daqui, o que eu não desejo. 

COMPARECEM MAIS OS SRS. SENADORES: 

José Guiomard - Evandro Carreira- Aloysio Chaves--:- Gabriel Her­
mes- José Sarney - Dinarte Mariz- Maurício Leite- Aderbal Jurema 
-Marcos Freire- Gilvan Rocha- Passos Pôrto- Jutahy.Magalhães­
João Calmon- Hugo Ramos- Roberto Satumino- Tancredo Neves­
Amaral Furlan - Franco Montoro -Orestes QiJércia - Heri.rique Santillo 
- Benedito Canelas- Affonso Camargo- Leite Chaves- Lenoir Vargas 
- Paulo Brossard - Pedro Simon. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana}- Sobre a mesa, projetos de lei que 
serão lidos pelo Sr. 19-Secretãrio. 

São lidos os seguinte 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 340, DE 1980 
Acrescenta parágrafo único ao art. 373, da Consolidação das 

Leis do Trabalho, facultando à empregada com prole o direito à jorna­
da de trabalho reduzida, com remuneração proporcional. 

O Congresso NaCional decreta: 
Art. !• O art. 373, da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 

Decreto-lei n9 5.452, de 19 de maio de 1943, passa a viger acrescido do seguin­
te parágrafo único: 

"Art. 373 
Parágrafo único. À empregada com prole é assegurado o di­

reito de optar por uma jornada de trabalho de 4 ou 6 horas, com di­
mir.uiçãá propOrCiOnai de remuneração. 

Art. 29 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 39 Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 
(Feita oralmente) 

Sala das Sessões, 3 de dezembro de 1980. - Eunice Michiles. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

Decreto .. lei n' 5452, de I' de maio de 1943 
Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . -.-.--. ·-···---·-·-·------· ................ . 

Art. 373. A duração normal de trabalho da muiher será de oito horas 
diárias, I.!Xceto nos casos para os quais for fixada duração inferior. 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 341, DE 1980 
Simplifica e desburocratiza o proces~o de operações financeiras, 

permitindo que os documentos firmados pelas Instituições Financeiras 
sejam autenticados mediante chancela mecânica. 

O Congresso Nacional decreta: 

Ari. l9 ·o arti8o 19 d·a Lei r.' 5.589, de 3.dejulho de 1970, emendado 
pela Lei n9 6..3.04, de 15 de dezembro de 1975, passa a vigorar com a segumte 
redação, mantido o seu parágrafo único: 

~'Art. 1 ~ Os títulos ou certificados de ações, debêntures ou 
obrigações, suas cautelas representativas, de emissão das sociedades 
anôniinas de capital aberto, as duplicatas emitidas ou endossadas 
pelo emitente, bem como os contratos de compra e venda de moeda 
estrangeira e quait;quer outros documentos firmados pelas Insti-

-· tuições Financeiras podem ser autenticados mediante chancela me· 
cánica, obedecidas as normas baixadas pelo Conselho Monetârio 
NacionaL" 

Art. 29 A presente Lei entraiã em vigor na data de sua publicação revo­
gadas as disposições em contrário. 

· Justificação 

A presente proposição resulta de sugestão que nos foi formulada pelo 
Instituto dos Advogados Brasileiros, presidido pelo eminente jurista Otto 
Eduardo Vizou Gil (oficio PR-382/80) e sua fundamentação estâ contida na 
substanciosa e er<.Idita indicação n'i' 41/80 que, a seguir transcrevemos em su~ 
maior rarte, a saber: 

"Indicação n• 41/80 
Autor. Dr. Abrahim Tebet 
Assunto: "Chancela Mecânica em Documentos" 
Relator: Dr. Luiz Felizardo Barroso 

Em boa hora o ilustre consórcio Dr. Abrahim Tebet submete à 
apreciação desta Casa, para merecer seu pronunciamento formal, 
anteprojeto de lei que prevê a utilização de chancela mecânica em 
contratos de câmbio, assim como em todos os demais títulos e docu­
mentos subscritos pelas instituições integrantes do Sistema Finan~ 
ceiro N acionai. 

2. A iniciativa do anteprojeto em causa é das mais louváveis e 
se enquadra, perfeitamente, dentro. do espírito de desburocratização 
de que está possuído o governo. em todos os seus escalões, salvo seja 
nos de menor graduação ou precedência ainda um tanto resistentes 
a nova ordem estabelecida, devido aos inúmeros anos, a fio, de prá­
ticas altamente burocratizantes. 

3. Em verdade o anteprojeto por estender a medida a todos os 
demais títulos e documentos subscritos pelas instituições integrantes 
do Sistema Financeiro NaciorÍal, estã em consonância com as deter­
minações do Exm9 Sr. Ministro de Justiça, preocupado com apare­
cimento de um sem número de leis, uma lei nova para cada instituto 
a ser criado versando, todavia, sobre a mesma matéria. Tal proceder 
torna cada vez mais distante o sonho da consolidação legislativa de 
que é inimiga ferrenha a famigerada expresão "revogam-se as dispo­
sições em contrário", como bem ressaltou o Sr. Ministro em entre­
vista recente à imprensa. 

4. Sobre o assunto Chancela Mecânica em Contratos de CãmM 
bio, jâ nos manifestamos anteriormente quando apresentamos, em 
nome do Banco do Brasil, como integrante da Assessoria Jurídica, 
de sua Carteira de Operações Cambiais, sob a orientação segura e 
esclarecida de seu ilustre Assessor, Dr. George Rodrigues Siqueira, 
tese aprovada pelo XIII Congresso de Bancos que se realizou ano 
passado em Belo Horizonte. 

5. Naquele trabalho tivemos a chance de assinalar: 
~'Visa o Banco do Brasil com a presente indicação a trazer uma 
contribuição a maior racionalização e agilização dos serviços 
bancários na ârea das Operações de câmbio, aliviando os ope­
radores de procedimentos de rotina, que como tais resultam 
apenãs em aumento desnecessário dos seus tarefosos encargos. 

Trata-se de viabilizar a assinatura, por chancela mecânica, 
dos contratos de câmbio, que representam numa carteira de 
câmbio o grande e assoberbante volume de papêis que devem 
ser firmados pelos responsáveis diretos . 
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A nossa legislação vigente já consagrou com real proveito, 
a aposição de chancela mecânica em diversos títulos e docu­
mentos. Assim é que hoje, exvilegis, são firmados titules ou 
certifiCãdos de ações, debêntures ou obrigações bem como suas 
respectivas cautelas, cheques e duplicatas. A esse elenco sugere 
o Banco do Brasil que se acrescente o contrato de câmbio". 

Chancela 
Mecânica nos Contratos de Câmbio. 

I - A Conceituação do Termo Chancela Mecânica. 
6. A conceituação, talvez até agora definitiva, dO que seja 

uchancela Mecânicã.", vamos encontrá-la no inciso I do Regula­
mento para utilização da Assinatura Impressa por Processo Mecâ­
nico em Cheques, anexo à Circular n9 103, do Banco Central do 
Brasil, de 29-11-67, a saber: 

"A chancela mecânica, também denominada assinatura ou 
autenticação mecânica, ê a reprodução exata da assinatura de 
próprio punho, resguardada por características técnicas, obti­
das por máquinas especialmente destinada a esse fim, mediante 
processo de compressão". 
7. Tal conceituação de chancela mecânica nos leva necessaria­

mente, a uma breve incursão no próprio conceito da "assinatura", 
uma vez que aquela nada mais é do que uma exceção a esta, confor­
me, aliás, nos informa o Doutor Martins Napoleão, então Consul­
tor Jurídico do Banco do Brasil Sj A, em parecer datado de 2-4-71: 

"Entende-se na terminologia jurídica por assinatura a apo­
sição do nome em papel ou documento, feita de próprio punho, 
ou manuscrita, quer por extenso, quer abreviada, quer por 
meio de rubrica usual. Sem ela por forma hológrafa, não se 
obriga a pessoa. 

Constituem exceções à regra: assinatura por procuração, a 
assinatura a rogo c a assinatura por chancela mecânica, cujo 
emprego se vai tornando necessârio, acdnfluxo de novas exi­
gências da vida moderna". 

8. No mesmo sentido o Dr. José Augusto Moreira Guima~ 
rães, então Consultor Jurídico do Banco do Brasil Sf A, asseverando 
inclusive a perfeita identificação da parte, qUe manifesta de modo 
igualmente inequívoco sua vontade, através da chancela mecânica, 
com pouquíssimas possibilidades de fraude, graças ao estãgio 
avançado de nossa tecnologia, na confecção das máquinas apropria­
das, assim se manifestou: 

.. Insuprível, na espécie, ê a inquestionável caracterização 
da vontade de obrigar-se, mediante a perfeita identificação de 
quem, com tal escopo, assina a cártula. E essas exigências, os 
processos mecânicos resultantes do atual desenvolvimento tec­
nológico, tudo indica, permitem cumpridas por meio de utili­
zação de máquinas apropriadas, com remotas possibilidade de 
fraude, atendidas, desse modo, a primacial segurança em que 
repousam as relações negociais". 

9. Estabelecida a perfeita identidade entre a assinatura ma­
nuscrita e a mecânica, no âmbito doutrinário, resta saber se esta, 
uma vez aposta, poderia, à vista do direito positivo brasileiro, inva­
lidar o ato, por traduzir omissão de requisito essencial. 

li - O Direito Positivo Brasileiro. 

10. É inconteste que a "lei brasileira emprega a palavra assi­
natura em sentido restrito, para significar a firma do pi'óprio-punho 
do emitente ou de seu procurador" _(Cun_hª _Peixoto, Comentário à 
Lei de Duplicatas). 

11. O Decreto n• 52.113, de 7-6-63, legislado para os órgãos 
públicos e autarquias federais, sobre as.sinaturas,_ firmas e rubricas, 
em documentos e processos, estatui em seu artigo segundo que: 

"as assinaturas, firmas ou rubricas deverão ser manuscri~ 
tas à tinta ou à lápis tinta." 

12. Daí, também, porque as exceções, até hoje conhecidas, te­
rem sido objeto de dispositivos legais permissivos. 

Assim, temos para o cheque o art. 17 da Lei n9 5.143, de 20-10-
66, inserido no diploma legal que instituiU ó IriiPõStõ Sobre Ope-
rações Financeiras: _ _ __ _, _ 

.. 0 Cons~elh_Q_Monetârio Nacional, pOderá permitir que a assi~ 
natura no cheque seja impressa, por prOCCsso mecânico, atendidas 
as cautelas que estabel_ecer". 

13. Para a autenticação de títulos ou_ certificados e cautelas de 
ações e debêntures das sociedades anônimas de capital aberto, te­
mos o art. )9 da Lei n9 5.589, de 3-7-70, que assim dispõe. 

"os títulos ou certificados de ações, debêntures ou obrigações, 
bem como suas respectivas cautelas, de emissão das sociedades anô­
nimas de capital aberto, poderão ser autenticadas mediante utili­
zação da chancela mecânica, obedecidas as normas a serem baixa­
das pelo Conselho Monetário Nacional, dentro de 90 (noventa) 
dias, a partir da publicação da presente lei": 

14. A assinatura mecânica das duplicatas, foi contemplada re­
centemente com diploma legal específico permissivo, a Lei n9 6.304, 
de 15-12-75, que dá nova redação ao art. J9 supracitado, fazendo 
iserir a expreSsão .. e as duplicatas emitidas ou endossadas pelo emi­
tente'', e acrescentando um parágrafo sobre o uso indevido ou irre­
gular do instituto, com o evidente intuito de fortalecê-lo. 

"Estende às duplicatas o processo de autenticação mecânica, 
nos termos do artigo I• da Lei n• S.589, de 3 de julho çle 1970. 

Art. I• O artigo I• da Lei n• 5.589, de 3 de julho de 1970, 
acrescido de um parágrafo, passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. {9 Os títulos ou certificados de ações, debêntures ou 
obrigações, bem como suas çautelas representativas de emissão das 
sociedades anônimas de capital aberto, e das duplicatas emitidas, ou 
endossadas pelo emitente, podem ser autenticadas mediante chance­
ia mecânica, obedecidas as normas baixadas pelo Conselho Mone­
tário Nacionaf. 

Parágrafo único. Aquele que utilizar a chancela mecânica, 
ubriga~se a responder integralmente pela legitimidade e valor dos 

. títulos e endossos, assim autenticados, inclusive, nos casos de uso 
indevid,o ou irregular de tal processo, por quem quer que seja". 

. 15; O Decreto n• 52.113, de 17.-6-63, citado que determina se­
jam apostas as assinaturas, firmas ou rubricas de próprio punho em 
documentos e processos_s_eguidas da indicação completa do nome e 
da função do signatário (art. 19), refere~se às .. autoridades", dando 
a entender que o mandamento em causa teria endereço certo, qual 
seja pessoas de direito público, com evidente exclusão das de direito 
privado. 

16. A julgar pelo Decreto n• 52.113, de 17.6-63, que fala em 
uautoridade", o Banco do Brasil S/ A, como entidade de direito pri­
vado que é, conquanto várias vezes aja por ordem e conta da União, 
não estaria abrangido pelo mandamento legal nele contido, logo po­
·deria usar a chancela mecânica livremente nos papêis e documentos 
que emitisse . 

17. Indaga da a respeito da possibilidade de serem chanceladas 
meCanicamente as guias e aditivos de importação, a Assessoria Juri­
dica·da Carteira de Comércio Exterior do Banco do Brasil S/ A, opi­
nou de forma breve, porém favoravelmente, por entender que não 
hâ dispositivo legal determinando que as guias de importação ou de 
exportação sejam assinadas manualmente, da mesma forma que não 
hâ texto legal impedindo que para a autenticação desses documen­
tos as ·assinaturas sejam apostas mediante chancela mecânica. 

18. Situado o problema na esfera estritamente administrativa, 
de ordem interna do Banco do Brasil S/ A, conclui a Assessoria Jurí~ 
dica da CACEX pela sua adoção, resguardadas as mesmas cautelas 
observadas para os instrumentos que possuem permissivos legais, 
como o cheque, por exemplo. 

19. Sabemos que "guia de importação é documento emitido 
pela CACEX que permite ao importador providenciar a internação 
no país de produtos estrangeiros sujeitos a esta formalidade" (Vic~ 

. tor Zerbini, Câmbio e Comêrcio Exterior - PrinCípios e Práticas, 
Editora Resenha Universitária, 1975, pág. 61). Há importações su­
jeitas à obtenção de guias,- outras isentas do preenchimento deste re­
quisito formal. As importações si.Jjeitas à obtenção de guia se subdi· 
videm, por outro lado, em importações com emissão prévia ao em~ 
barque da mercadoria e com erp.issão posterior a ela. 

20. Sabemos, afinal, que a guia de importação é mero formu· 
lário, em modelo padronizado, sendo inclusive emitida, nos casos de 
importação sem cobert\lra c;~mbiaf, em hipQteses especialissimas e 
sempre que não geram direitos ou obrigações exequíveis ein moeda 
estrangeira. 

III -A Experiência Estrangeira. 
21. As Leis Uniformes (Convenções de Genebra para adoção 

de lei uniforme em matéria de letra de câmbio e nota promissória e 
lei uniforme em matéria de cheque) remete o problema para o âmbi-
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to de sistema nacional de cada país, no que tange a cheques e letra 
de Câmbio ou nota promissória, imprimindo, todavia, ao termo as­
sinatura, um significado bastante amplo para designar todo o sinal 
material que sirva, segundo os usos de cada país, para identificar, 
.quanto aos papéis e efeitos, para emitir a pessoa de seu emissor. 

22. Pelo uRapport du comité de Redaction", em que se contém 
uma interpretação autêntica dessas Convenções, verifica-se que o 
termo "assinatura", é empregado, de maneira lata, ••para designar 
todo sinal material que sirva, segundo os usos do país, para identifi­
car, 110s papéis ou efeitos comerciais, a pessoa daquele que o apo~ 
nha". O esclarecimento foi registrado em razão do costume adotado 
no Japão, de uapor no título não a assinatura manuscrita, mas o si~ 
nal ou signo privativo do emitente ao lado ou abaixo da designação 
do seu nome". Esse sistema foi reconhecido pela Convenção como 
"perfeitamente compatível com a exigência da assinatura, tal como 
está formulada no n9 6, do artigo primeiro". 

23. Sindicância realizada polo Banco Central do Brasil, para 
instruir a tese sobre adoção de chancela mecânica nos cheques, 
umostra que, no contexto das nações, importantes Estados, ainda 
não se detiveram no trato da matéria, podendo-se citar como para­
digma a Itália. Outros, entretanto, jâ o fizeram, como é o caso da 
França, dos Estados Unidos, da Inglaterra, da Suíça e doCanadã, 
entre poucos mais. 

24. Sobre alguns, as investigações dão conta de que apenas não 
adotam o processo, como por exemplo, Suécia, a Tchecoslováquia e 
o Paraguai. 

25. Nos Estados Unidos e na Inglaterra o uso da assinatura não 
de próprio punho, ~prática corrente, de livre convenção das partes. 

26. Na Suíça, a lei veda expressamente a utilização de processo 
mecânko para a assinatura de documentos. 

27. No Canadã, a chancela mecânica ou tipografica restringe-se 
à emissão de papel-moeda e títulos governamentais. 

2&. A Lei Francesa n• 66.380, de 16.06.66, dispõe no art. I•: 
"0 inciso 89 do artigo 110 do Código Comercial é assim 

completado: 

esta assinatura é aposta tanto do próprio punho como por 
todo processo não manuscrito". (Chancela Mecânica. Trabalho 
apresentado pelo Banco Central do Brasil, ao VI Congresso Na­
cional de Bancos). 

IV - A Natureza Jurfdica do Contrato de Câmbio. 

29. Como a lei é silente na matéria em exame, no que tange ao 
aspecto específico dos instrumentos em que se consubstanciam as 
operações de compra e venda de moeda estrangeira, parte adjetiva, 
resta-nos apelar para a parte substantiva, perquirindo, ainda que su­
mamente, quanto a natureza jurídica desse Contrato. 

30. O Contrato de Câmbio, instrumento através do qual se for­
malizam as transações em moedas estrangeiras, é hoje, no Brasil, 
imprescindível nas transações internacionais, e no Qual intervêm, 
obrigatoriamente, corretores devidamente credenciados. 

3 I. Celebraáos dentro do espírito de mais estrita boa-fé, acarre­
tam ampla repercussão, possuído, ademais, grande importância 
para a economia nacional, tendo em vista o vulto e a natureza dos 
negócios que consUbstanciam. 

Sob o ponto de vista estritamente jurídico, trata-se de um con­
trato eminentemente consensual, sinalagmãtico, comutativo, onero­
so, situando-se no âmbito dos contratos de compra e venda por se 
tratar de um contrato atípico ou inominado, isto é, que não' pos­
suam regulamentação especial em lei. 

32. É indiscutível, porém que os contratos de câmbio uma vez 
protestados, assumem a dimensão de título- de dívida extra-judicial, 
o que lhe é conferida pela Lei de Mercado de Capital, Lei nll 4.728,~ 
de 14 de julho de 1965. 

V - O que eXiste ainda em matéria: de imposição legal. 

33. Mas que d_ocumentos e processos seriam aqueleo; de que nos 
fala o citado Decreto n9 52.113? Seriam os papéis de credito, como 
tais entendidos os taulos de crédito e dentre estes os cheques, as 
a-;ões, também as duplicatas e o próprio papel~mocda, todos agora 
passíveis de serem chancelados mecanicamente por permissivo le­
gal? 

34. A aplicação da chancela mecânica nos contratos de câmbio 
não se enquadra dentro dos permissivos legais existentes. 

35. A legislação específica no que tange às pessoas de direito 
privado sobre a matéria se não autoriza, também não repugna exM 
pressamente o emprego da assinatura mecânica nos contratos de 
compra e venda de moeda estrangeira. Não há, por conseguinte, 
qualquer empecilho legal expresso condenado o seu uso. 

VI - A necessidade de Autorização Prévia. 

36. O Banco Central do Brasil, na tese que apresentou ao IV 
Congresso N acionai de Bancos para a adoção da chancela mecânica 
em cheques, fundamentou seu trabalho na necessidade de desvincu~ 
lação do administrador moderno, dinâmico, por excelência das , 
obrigações de rotina. 

37. Só no âmbito do Banco do Brasil, em suas dez maiores ur­
gências, são apostas, anualmente, um milhão, trinta e seis mil, qua~ 
trocentos e oitenta e seis assinaturas em contratos de câmbio, o que 
nos dá uma média mensal de 86.374 e diãria de 4.319 assinaiura. Se 
passarmos a considerar todas as firmas aposta nos contratos de 
câmbio emitidos pelos demais bancos privados ou estatais, podemos 
elevar as cifras acima em mais de 50% (cinquenta por cento). 

38. Tal desvinculação; hâ muito jã era sentida. J.X. Carvalho 
de Mendonça, em seu clássico Tratado de Direito Comercial Brasi­
leiro (vol. V Livro 111, n• 518, pág. 124, Edição de 1934), preconiza· 
va a adoção de chancela macânica quando se tratasse da emissão de 
título em grande escala: uQuando se trata da firma autêntica do 
emissor, os título contenham o fac si mil e mecânico deste, por outra, 
a reprodução da assinatura verdadeira por meio emissor, que se 
obriga, deve ser autografada e de acordo com as leis de sua organi­
zação se se trata de pessoa jurídica. 

Conclusão 
39. ••quando a lei diz assinatura, refere~se à autógrafa, e de 

próprio punho. Não se concebe título de obrigação ou dívida, sem a 
assinatura do punho do devedor" (J .X. Carvalho de Mendonça -
Tratado de Direito Comercial Brasileiro - vol. VI, la. parte, pág. 
141, nota I, Ed. Freitas Bastos, 1934). 

40. Para a formalização de certos atos, para o preenchimento 
de determinado requisito essencial de alguns institutos e com respei­
to a determinadas pessoas de direito público, a lei exige como indis~ 
pensâvel, a assinatura, entendida esta, como sendo ••hológrafa ou de 
próprio punho". to que ocorre, por exemplo, com os testamentos, 
e com os órgãos públicos e autarquias federais. 

41. Assim é que sempre se entendeu que "não valeria assinatura 
artificial, exemplo, por meio de timbre, como nas emissões de apóli­
ces do Governo Federal, de papel~moeda e etc." (J .X. Carvalho de 
Mendonça. op. cit.) 

42. Coritudo, os temPos mudaram, e o Direito, vivo por exce~ 
lência, tende necessariamente, a acompanhar os fatos. econômicos, 
procurando dar-lhes os contornos que sua existência e definição, as­
sim exige. 

43. Hoje, uquem adota para atos repetidos outro meio de assi~ 
natura (e.g. à Máquina, e carimbo) exPõe~se a que se dê, sem a assi~ 
natura holográfica, a individualização da manifestação da vontade. 
Não assim, para atos que se exige, como essencial, a assinatura, qual 
se dá com o testamento." (Pontes de Miranda- Tratado de Direito 
Privado, vol. 3, pág. 366- Ed. Borsoi :..._ 1970.) 

44. A Lei Uniforme, respeitando os usos e costumes de cada 
país, imprimiu uma amplitude sem precedentes, no significado do 
termo assinatura para igualá-lo a qualquer sinal material que possa 
identíficar a pessoa a que se refira. 

45. Estados Unidos. Inglaterra, França e Japão utilizam~se da 
chancela mecânica, sem qualquer restrição por permissivos legais, 
expressos ou não. 

46. No Brasil, aquele que utilizar chancela mecânica obriga~se a 
responder integralmente pela legitimidade e valor dos títulos e en~ 
dossos assim autenticados. E o mandamento legal contido no pará­
grãfo único do artigo }9 da Lei n9 5.589, de 3 de julho de 1970, apli­
cável a todo o processo de autenticação material. 

47. Os títulos de crédito propriamente ditos, como as debêntu­
res. duplicatas e cheques, e os impropriamente assim chamados, 
como as ações de sociedades anônimas, pela sua dimensão como 
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institutos jurídicos, podem hoje ser chancelados mecanicamente em 
nosso país por força de permissivos legais expressos. 

48. No âmbito administrativo interno, as guTãs de importação 
expedidas pela CACEX, como vimos, já são chancelados mecanica­
mente, independentemente de autorização legal, talvez por se cons­
tituírem em meros formulários padronizados, cujo preenchimento 
nem sempre corresponde a uma obrigação em moeda estrangeira, 
quando envolve, por exemplo, importação sem cobertura cambial. 

49. Aperfeiçoando-se o contrato de câmbio, compra e venda 
mercantil que é, pelo só consentimento das partes (art. 191, do Cod. 
Comercial), este consentimento poderâ externar-se pela chancela 
dos contratantes, seja manuscrita ou mecâi)_iç:_a,_ 

50. Não fora, porém, a inserção -no riltrndo dos contratos de 
câmbio prenhes de profundos e amplos reflexos na economia nacio­
nal e nas obrigações do país perante o exteríõi"~ tão zelosamente cui­
dados pela autoridade monetãria que dele se utiliza como instru­
mento de aferição de nosso balanço de pagamentos e da dívida ex­
terna, talvez se pudesse adotar a chancela mecânica espontaneamen­
te como o fez a CACEX, em suas guias de importação ou, por exem­
plo, em quaisquer outros instrumentos que se aperfeiçoam pelo só 
consentimento das partes. 

51. Ocorre, porém, que o contrato de câmbio desfruta de uma 
dimensão outra, altamente valorizada pelos seus reflexos no âmbito 
público e privado nacional e estrangeiro, quer na órbita econômica, 
quer na justiça, onde se apresenta após o seu protesto, como título 
de dívida extrajudicial, ombro a ombro com os demais,_ inclusive os 
títulos de crédito. Mas não é só um mero instrumento contratual, 
nele é incluído um mundo de elementos estatísticos, estranhos a sua 
natureza jurídica, mas a eles agregados, como condicionantes da 
execução pactícia. Aos contratos de Câmbio, vinculados à expor­
tação e à importação, aderem outros instrumentos fiscais, sem falar 
no importantíssimo pacto adejecto denominado "'adiantamento 
sobre o contrato de câmbio". 

52. Assim é que a adoção da chancela mecânica nos contratos 
de compra e venda de moeda estrangeira, por seu crescente volume e 
necessidade premente de segurança, é medida que realmente se im­
põe dentrO dos mais modernos cânones de administração das insti­
tuições financeiras, mais carece efetivamente de autorização prévia 
legislativa, para cuja cOnsecução a autoridade monetária não negou 
seu apoio, eis que a medida trará benefícios a todo o Sistema Finan­
ceiro Nacional. 

Chancela mecânica nos demais títulos e documentos 

53. A fim de ampliar estes benefíciOs, tornando cada vez menos 
onerosa a participação do investidor no mercado de capitais, sabia­
mente o anteprojeto em exame cogita, ainda, da extensão da medida 
a todos os títulos e documentos emitidos em massa, eis que servem 
de instrumento de captação das poupanças públicas. 

54. A condição de títulos emitidos em larga escala, todavia, não 
é imposta n-o- antep-rojeto", podendo ser, destarte, assinados por 
meios mecânicOs, qualquer título ou documento desde que neles in­
tervenham as instituições finance.~ras, observadas as determinações 
que sobre a matéria vierem a ser baixadas pelo Conselho Monetário 
Nacional, esta última, sim conditlo slne qua non para a subscrição 
daqueles instrumentos sob a forma prevista. 

55. Como se sabe, a chancela mecânica, conquanto idealizada 
para abreviar o trabalho estafante, enfadonho e repetitivo que en­
cerra a emissão de títulos em massa, possui, ainda, a característica 
do perfeito resguardo e à segurança, eis que de mais difícil falsifi­
cação. Este resguardo à segurança mereceu guarida no anteprojeto 
que prevê a responsabilidade integral do emissor do título ou docu­
mento em caso de fraude. 

56. Aliás, pelo parágrafo único do artigo 19 da Lei n"' 5.583, de 
30-7-1970, aquele que se utilizar da chancela mecânica obriga-se a 
responder o integralmente pela legitimidade dos títulos e endossos 
assim autenticados, inclusive nos casos de uso indevido ou irregular 
cle tal processos, por que quer que seja, o que não- ácontece com a 
assinatura manuscrita desde que fique comprovado a sua falsidade 
ou falsificação. 

57. De tal expediente de segurança, verdadeira presunção de 
autenticidade, decorre, com certeza, uma maior garantia de pro­
teção ao portador do título, público -inveStiâor ot.i" poupador. 

58. Esta ênfase à segurança tanto mais se justifica quando se 
sabe que anteprojeto de Instrução da ComisSão de Valores Mobi-

liários, ao dispor sobre o uso da chancela mecânica pelas Compa­
nhias Abertas, amplia a conceito expedindo na circular 103 do Ban­
co Central, de 29-11-67, eis que admite a impressão da assinatura 
que chama de uimpressões de segurança", não necessariamente por 
máquina, quando estatui expressamente que: 

I - Observadas as condições estabelecidas na presente Ins­
trução, os certificados de ações, debêntures e partes beneficiárias de 
companhias abertas que tenham títulos admitidos à negociação em 
bolsa de valores, podem ser autenticados com chancela mecânica, 
mediante reprodução exata das assinaturas de próprio punho das 
pessoas autorizadas. 

li - A Chancela mecânica deverâ ser resguardada por carac­
terísticas técnicas obtidas por impressão de segurança ou por má­
quina especialmente destinada a esse fim (o grifo é nosso)." 

Sala das Sessões, 3 de dezembro de 1980. - franco Montoro. 

LEGISLAÇÃO CITADA 
LEI No 5.589 - DE 3 DE JULHO DE I 970 

Autoriza a utilização de chancela mecânica para autenticação de títulos 
ou certificados e cautelas de ações e debêntures das sociedades anônimas 
de capital aberto; de nova redação ao§ 10 do art. 34 e ao art. 74 da Lei n"' 
4.728, de 14 de julho de I965; altera o art. 13 do Decreto-lei no 401, de 30 
de dezembro de 1968; dá nova redação ao inciso 11 do § 39 do art. 52 da 
Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966; altera os arts. 88 e 129 do Decreto 
no 2.627, de 26 de setembro de 1940, e dâ outras providências. 
O Presidente da República - Faço saber que o Congresso N acionai de­

creta e eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. 19 Os títulos ou certificados de ações, debêntures ou obrigações, 

bem como suas respectivas cautelas, de emissão das sociedades anônimas de 
capital aberto, poderão ser autenticados mediante utilização de chancela me­
cânica, obedecidas as normas a serem baixadas pelo Conselho Monetário Na­
cional dentro de 90 (noventa) dias a partir da publicação da presente Lei. 

(Às Comissões de Constituição e Justiça e de Finanças.) 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Os projetos lidos serão publica­
dos e remetidos às Comissõe.s competentes. 

Sobre a mesa, projeto de resolução que vai ser lido pelo Sr. 19-Secretário. 

.t lido o seguinte 

PROJETO DE RESOLUÇÃO No 171, DE 1980 

Altera a Resolução n<? 58, de 1972, do Senado Federal, no que 
concerne à subordinação de órgão da Representação do Senado no Rio 
de Janeiro. 

O Senado Federal resolve: 
Art. J9 O Órgão de que trata o inciso II do parãgrafo único do artigo 

62 da Resolução n"' 58 de 1972, passa a subordinar-se diretamente a_o Diretor­
Geral do Senado Federal. 

Art. 29 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 39 Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

Com o presente Projeto de Resolução se pretende alterar a subordinação 
hierárquica de órgaõ dã. Representação do Senado Federal no Rio de Janeiro. 

O que se tem observado por ocasião do trato de problemas relacionados 
com os Serviços Auxiliares da nossa Representação no Rio de Janeiro é que o 
Chefe daquele órgão dirige-se diretamente ao Diretor-Geral da Casa, e não, 
como deveria ser nos termos do Regulamento, ao titular do Órgão Especial 
de que trata o inciso IV do artigo 69 da Resolução n9 58, de 1972. 

Há de se convir, além do mais, que a medida seria de certa forma desbu· 
rocratizante, pois observa-se-ia um contato direto daquele setor com a 
Direção-Geral, cabendo, ainda, esclarecer que aquele Serviço tem corno prin· 
cipal atribuição tratar de problema relacionados com viagens dos Senhores 
Senadores ao Exterior e meSmo ao Rio de Janeiro, necesSitando, deste modo, 
de manter contatos diretos com a Direção-Geral da Casa, para um perfeito 
funcionamento do setor. 

Sala da Comissão Diretora, 3 de dezembro de 1980. - Luiz Viana -
Nilo Coelho - Dinarte Mariz - Alexandre Costa - Gabriel Hermes- Lou­
riYal Baptista - Gastão Müller. 
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·O SR. I'RESII>ENTE (Luiz Viana)- O projeto serã publicado e, em se­
guida, ficará sobre a mesa, durante 3 sessões, a fim de receber emendas. No 
fim deste prazo, serã despachado às comissões competentes. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- A Presidência comunica que, em 
referência ao Projeto n9 139, de 1980, que institui para servidores regidos pela 
Consolidação das Leis do Trabalho direito à percepção, durante o recesso 
dos Trabalhos legislativos, do quantum médio por serviço extraordinário, que 
de acordo com o item 39 do art. 97, do Regimento Interno, é da competência 
da Comissão Diretora, em caráter prívativo e por ato pfó'Pfio, fixar vanta­
gens para os servidores do Senado. O citado projeto versa vantagens para os 
servidores regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho e para os estatu­
tários, ferindo assim frontalmente dispos!Çõ-e5fegimentais. 

Nestas condições, a Presidência, no uso daS atribuições que lhe confere o 
Regimento, nega tramitação ao projeto, embora esclarecendo que há projeto 
em curso que deverá ser aprovado, possivelmente antes do recesso, cuidando 
da ascesão normal dos senhores funcionários do-Senado. 

O SR. l'llESil>ENTE (Luiz Viana) -Sobre a mesa, requerimento que 
vai ser lido pelo Sr. J9-Secretãrio. 

P lido o seguinte 

REQUERIMENTO N' 594, DE 1980 

Nos termos do artigo 313 do Regimento Interno, requeiro dispensa de 
interstício e prévia distribuição de avulsos para o Projeto de Resolução nQ 
168. de 1980, que autoriza o Governo do Estado do Ceará, a contratar ope­
rução de empréstimo externo no valor deUS$ 30,000,000.00 (trinta milhões 
de dólares norte-americanos), para o fim que especifica, a fim de que figure 
na Ordem do Dia da sessão seguinte. 

Sala das Sessões, 3 de novembro de 1980. -José Lins. 

O SR. I'RESIIJENTE (Luiz Viana)- Em votaÇão o requerimento. 

O Sr. Dirceu Cardoso (ES)- Sr. Presidente, peço a palavra para encami-
nh;:lr u votação. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Concedo a palavra ao nobre Se­
nador Dirceu Cardoso, para encaminhar a votação. 

O SR.IJIR('Elf CARDOSO (ES. Para encaminhar a votação. Sem revi­
são do orador)- Sr. Presidente, Srs. Senadores. O requerimento de urgência, 
de autoria do nobre Senador José Lins, pede a dispensa de interstício e prévia 
distribuiçüo de avulsos para o Projeto n.., 168. 

Sr. Presidente, 18 projetos sobre empréstimos constam da nossa pauta. 
Quarenta e dois foram preparados pela Comissão até às 4 horas da manhã. E 
um funcionário desmaiou, hoje de manhã, porque trabalhou a noite inteira 
preparando três, em cada projeto, três relatórios das Comissões Competen-
tes. 

Portanto, Sr. Presiâente, nós vamos ficar abarrotados- votando hoje, 
amanhã, dia e noite; COrrendo coxia, de noite e dia, "com a cabeça cheia e a 
barriga vazia" até votarmos 126 projetos. E agora o Senador José Lins, a 
quem eu muito prezo, a quem eu estou vislumbrando o futuro Líder da Ban­
cada do Governo, vem pedir dispensa de interstício e Prêvia-distribuição de 
avulsos para o projeto do Ceará. Já são 128, Sr. Presidente, é uma enxurrada. 
Desculpe, em bom termo ou como dizia o teatrólogo, com todo o respeito, 
um;:I enxurrada de 128 projetos. Nós vamos votar dia e noite. 

Então, Sr. Presidente, eu vóu votar contra, apenas por uma posição éti­
ca. não contrariando o Ceará onde vou receber um título, para mim honrosís­
simo, de cidadão do Massapê. í.: o menor município do Cearã, mas, dentro da 
minh:.1 :.1dmiração e do meu conceito, e do meu reconhecimento, é o maior 
munic.·ípio do mundo, depois do meu. 

Sr. Presidente, infelizmente, sou contra esse pedido de dispensa de in­
terstício formuh1do pelo futuro Líder do PDS em quem saúdo uma das ca­
b~.--ças gloriosas da Bancada do Governo. 

O Sr. Jost' Lins (PDS- CE)- Sr. Presidente peço a palavra, para enca­
minhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Gastão Müller) - Para encaminhar a votação, 
~.·onccdo a palavra ao nobre Senador José Lins. 

O SR .. JOSf~ LINS (PDS- CE. Para encaminhar a votação.)- Sr. Pre­
sidente c Srs. Senadores. não pode criar espécie que uiJú_e_Presentante do Cea­
rá peça dispensa de interstício para um empréStíino do seu Esta-do. 

Hú duas razôes, Sr. Presidente, pelas quais me sirtto absolutamente tran­
qUilo: primcini, porque a dispensa não vai prejudicar a qualquer outro Esta­
do: scgund~1. porque todos os nobres pares reconhecem que o Ceará tem sido 
um dos Estados do Nordeste mais castigados pela seca. Há dois anos a seca 
nos nwhr<~:;;, Estnrnos com mais de 200 mil empregados nas obras de emer-

gência, e no momento, precisamos mais do que nunca desse empréstimo, para 
a manutenção de uma sêrie de atividades que criam mais empregos. Se esse 
empréstimo não for aprovado agora, certamente advirão sérias dificuldades 
pãra o povo do Ceará. 

Tendo tudo isso em conta e considerando que não haverá prejuízo para o 
andamento da apreciação de outros empréstimos que estão na Casa; tendo 
em vista as dificuldades do meu Estado, senti-me na obrigação de pedir aos 
meus pares que aprovem esse requerimento. Era o que tinha a dizer, 

Muito obrigado a V. Ex• 

O Sr. Gilvan Rocha (PP- SE)- Sr. Presidente, peço a palavra para en­
caminhar a votação, dimensionando a posição do Ineu Partido. 

O Sr. Benedito Ferreira (PDS - GO)- Sr. Presidente, peço a palavra 
para encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Gastão Müller)- Quero esclarecer ao ilustre Se­
nador Benedito Ferreira que, no encaminhamento de votação, só pode falar 
um Senador de Partido e o autor da proposição. 

O Sr. Benedito Ferreira (PDS- GO)- Mas, Sr. Presidente, o Senador 
José Lins falou como autor. 

O SR. PRESIDENTE (Gastão Müller)- Logo após, concederei a pala­
vra a V. Ex• 

Concedo a palavra ao nobre Senador Gilvan Rocha, como Líder do PP. 

O SR. GILVAN ROCHA (PP- SE. Para encaminhar a votação.)- Sr. 
Presidente, apesar do convívio civilizado, fraterno entre as Bancadas do Se­
nado, evidentemente que isto aqui não é um clube de amigos. É uma Casa da 
mais alta responsabilidade, inclusive no que diz respeito à vigilância das des­
pesas, dos empréstimos, em suma, da- estrutura financeira brasileira, malgra­
do as nossas dificuldades constitucionais de exercer plenamente esta nossa 
função de vigilância. É necessário, então, principalmente por parte da Opo­
sição, a mais acendrada vigilância e cuidado, no sentido de que o erário não 
seja ultrapassado por velocidades que podem comprometer sutilezas que de­
pendem de um acurado exame de cada propositura na área financeira. Por 
tudo isto entendemos que a quebra da normalidade legislativa, no sentido do 
exame desses projetos, não pode ser concedida, senão excePcionalmente. A 
alegada necessidade de um Estado, para que possa aumentar o seu poder de 
endivídamento, terá que ser uma generalização enl todo este País, mergulha­
do na mais profunda crise econômica de sua história. Não procede, portanto, 
este pedido de excepcionalidade, premiando um só Estado. 

Por isto mesmo, e fiel ao propósito de examinarmos, detidamente, o que 
leva tempo, essa enxurrada de empréstimos QUe o Senado recebe no apagar 
das luzes deste ano legislativo, não podemos, de maneira alguma, subscrever 
o requerimento do nobre Líder do PDS. 

O PP se posiciona, portanto, contra o requerimento. 

O SR. PRESIDENTE (Gastão Müller)- Concedo a palavra ao nobre 
Senador Benedito Ferreira, para encaminhar a votação. 

O SR. BENEDITO FERREIRA (PDS - GO. Para encaminhar a vo­
tação.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores, nós recebemos, ainda hã pouco, 
uma lição deveras válida. Até bem pouco nós não sabíamos, por desinfor­
mação, que aqui não era um clube de amigos. O que nós sabíamos, Sr. Presi­
dente, é que aqui era uma Casa de homens responsáveis, de amigos entre si, 
mas com a precípua finalidade de impedir que os menores, os mais fracos fos­
sem esmagados pelos mais poderosos. E tal, realmente, não vem ocorrendo. 

Logo, nós temos o Cearã, flagelado pela seca, com seus açudesjã baixan­
do a ãgua, causando pânico na população, e nós verificamos o que, Sr. Presi­
dente? Nós verificamos Senador nos dando lição, para nos admoestar e nos 
advertir que isto aqui não é um clube de amigos. E o que mais, Sr. Presidente? 
Nós verificamos, com muito pesar, que a função do Senado não vem sendo 
cumprida. Enquanto o Brasil todo enquanto o Brasil pobre contraiu 413 mi­
lhões de dólares de empréstimOs externos, três uitidades da Federação con­
traíram 487 milhões. Essa é a dura verdade. Isso aqui não é um clube de ami­
gos, mas tambêm não está cumprindo com a sua finalidade, que é impedir o 
esmagamento dos menores pelos maiores. Repito, Sr. Presidente, enquanto 
no Brasil pobre, todas as unidades da Federação contraíram 413 milhões, de 
dólares de empréstimos, Minas Gerais, São Paulo e Rio de Janeiro con­
traíram 497 milhões de dólares de empréstimos. 

Logo, Sr. Presidente, contra São Paulo, que tem o poder da imprensa, 
que intimida pelo seu poder econômico, pelo seu poder político, os Senadores 
da Oposição, realmente, não fizeram a oposição que se verifica aqui, agora, 
diante da pobreza e da fraqueza do Ceará. 

Não, Sr. Presidente, enquanto São Paulo fazia 5 empréstimos ... 

O Sr. Dirceu Cardoso (ES)- São três Ou quatro emprêstimos do Cearâ. 



7510 Quinta-feita 4 DIÁRIO 00 C'O:'\JGRESSO NA('JONAI. tSt•ç:lc) fiJ lkLemhro de 19SO 

O SR. BENEDITO FERREIRA (PDS- GO)- V. Ex• está equivoca­
do. Está equivocado. Mas verdade é que São Paulo tem a máquina de publici­
dade na mão, e isso COage-mais do que o dever, do que o nosso compromisso 
com a Federação, de impedir, aqui, os excessos políticOs pela Casa política, 
que é a Cârharà dos Deputados. 

Era o que eu tinha a dizer. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Gastão Müller)- Concedo a palavra ao nobre 
Senador Paulo Bros_sa_r_d. 

O SR. PAULO BROSSARD (PMDB- RS- Como Líder. Para enca­
minhar a votação. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores, 
eu fico muito à vontade, Sr. Presidente e eminentes colegas, eu fico muito à 
vontade, porque o meu voto, hoje, foi o voto que emiti ontem, foi o voto que, 
em sucessivas ocasiões, tenho emitido nesta Casa, inclusive em relação ao 
meu Estado. o Rio Grande do Sul. 

Fiz assim no ano passado, fiz assim este- ano, Oão faz muitos dias. Já an­
teriormente havia assim procedido em relação à Prefeitura Municipal de Por­
to Alegre, exigindo na Comissão de Finanças infonri:aÇões que entendia ne-
cessárias. -- · 

De modo que, hoje, estou muito à vontade, posso estar errado, mas pos­
so dizer também que não mudei de orientação, não mudei meu voto. 

Tenho dito aqui, várias vezes, da minha preocupação acerca do crescente 
e para mim alarmante endividamento dos Estados e Munidpios. 

Agora, Sr. Presidente, ouço expressões que me Obrigam a dizer duas pa­
lavras. 

Em primeiro lugar devo dizer que, de algum tempo para cã, em conse­
qüência desta catadupa de empréstimos que têm chegado a esta Casa, parece 
que houve um despertar coletivo da consciências, tanto assim que passou a 
ser objeto de deliberação de Bancadas, nesta Casa. Primeiro, relativamente 
aos empréstimos externos, que, aliás, são aqueles que mais me impressionam; 
depois, em relação a empréstimos, em geral. 

Os jornais de domingo noticiavam que, por telefone, o Conselho Mone­
tário N acionai havia decidido encaminhar ao Senado, que é o órgão compe­
tente para apreciar conclusivamente sobre o assunto, mais de 60 empréstimos 
minicipais e não sei quantos empréstimos estaduais. Pelo telefone! 

Tive o prazer de verificar, nesta Casa, de parte da ilustre Maioria, uma 
reação a isso. E, ontem, a casa ouviu nem mais nem menos do Líder do Go­
verno, do eminente Senador Jarbas Passarinho, uma declaração que a mim 
tranqüilizou e com a qual eu me congratulei. S. Ex• disse que os empréstimos 
que estavam em trânsito ... 

O Sr. Jarbas Passarinho (PDS- PA)- E confirmo. 

O SR. PAULO BROSSARD (PMDB- RS)- ... e confirma, diz S. Ex• 
aqui, e não precisava confirmar porque a sua palavra é uma só, basta uma 
vez, mas S. Ex" quis reafirmar agora, neste momento, que confirmava o que 
ontem dizia: que aqueles processos que estavam andando, parece que toman­
do o rumo do Senado, que não seriam apreciados com o seu voto, com a sua 
ajuda, nesta sessão. Eu digo, ouvi com prazer e me congratulei. E, agora, V. 
Ex• testemunhou a reafirmação desta afirmativa. 

Então, pergunto, Sr. Presidente, o que é isto? Isto, no meu modo de ve1, 
é a consciência que vai tomando conta da Casa, da gravidade, da responsabi­
lidade que pesa sobre ele, ao autorizar esses empréstimos. 

Estou falando em caráter impessoal, não estou examinando caso a caso: 
não estou examinando este caso ou essa personalidade. 

Agora, ouvir, como eu ouvi que o Estado de São Paulo, que é um grande 
Estado, que tem uma grande Imprensa e que esta intimida os Senadores da 
Oposição, que por isso são complacentes em relação àquele Estado, eu peço 
licença, sem alterar o tom da minha voz, mas eu peço licença para rejeitar 
essa imputação, que vou dizer mais, considero-a a tê injuriosa. E volto a dizer, 
bem ou mal eu tenho lido esta orientação. 

Dizer que o Estado de São Paulo, e não só o Estado de São Paulo, mas 
os grandes Estados têm uma máquina publicitária que coage, não pOsso acei­
tar isso. No dia em que eu não puder resistir, e, não resistindo, me deixar le­
var por uma máquina publicitária, eu não poderia ser Senador. 

Agora, volto a dizer, fico muito à vontade, porque comecei votando con­
tra o projeto do meu Estado. E_ quando o ilustre Governador Amaral de Sou­
za teve a delicadeza de me telefonar e foi no dia em que eu pedi vistas do pro­
cesso na Comissão de Justiça, eu disse àquele ilustre amigo, meu antigo com­
panheiro na Assembléia, meu antigo colega na Câmara, eu disse: o meu voto, 
infelizmente, é contrário ao projeto. E dei as razões do meu voto. E vou dizer 
mais, Sr. Presidente. No dia em que esta Casa votou aquela elevação do nível 
de endividamento, e que votei contra, achei de meu dever retribuir ou, pelo 
menos, dar uma demonstração de atenção para com o Chefe do Governo rio-

grandense, e telefonei a S. Ex•. Mas, foi curioso; tentei telefonar, telefonei a S. 
Ex• nãO estava. E depois, quando pela segunda vez tentei telefonar, naquele 
momento S. Ex~' tentava ligar-me de Porto Alegre. Para quê? Para agradecer. 
E eu ainda disse: mas, votei contra. S. Ex'- disse: "Eu sei, sei qual é a sua po­
sição, mas agradeço." 

De modo que eu acho que essas questões não podem ser colocadas em 
termos de coação da máquina publicitária, de um Estado poderoso e que os 
Estados poderosos coagem os Senadores fui coagido e nunca me deixei coa­
gir. E quando está envolvido o meu Estado, assumo a responsabilidade devo­
tar contra, quando acho que devo votar contra. Posso até estar errado, não 
quero dizer que o certo seja eu. Mas, estou convencido, e corno respondo pe­
los meus atos, tenho que praticã-los à luz da minha consciência. 

Eu queria dizer isso, Sr. Presidente, porque não me pareceu justo atiibuir 
ao poder da Imprensa. ao poder da máquina publicitária dos grandes Estados 
-foi mencionado- O Esiado de-S. Paulo- para justificar os empréstimos. 
Não atribuo à Maioria,-qúe tem aprovado estes empréstimos, que tenha feito 
por ter sido coagida pela Imprensa dos grandes Estados, pela máquina publi­
citãria. Entendo que a Maioria julga que está precedendo bem. Discordo, di­
virjo, mas não vou atríbuir uma razão menos riobre. 

De modo que era isto que, nesta oportunidade, entendi que devia dizer. 
Agora, vou pedir licença para dizer duas palavras a respeito de um caso 

concreto; do requerimento que pede dispensa de publicação e eu terstício 
para que o emprés_timo do Ceará possa ser- apreciado na Sessão seguinte. 

Eu sou suspeito para falar do Ceará, tanto que gosto daquele Estado. Te-­
nho especial afeição por ele, desde que o conheci e jã faz alguns anos, tive o 
prazer de o conhecer-. Guardo, de lá a melhor das impressões da terra e da 
gente. Há, ainda, uma particularidade. É o Governador daquele Estado o 
nosso querido amigo Virgilio Távora, nosso colega ilustríssimo e estimadíssi­
mo que sempre gozou, na Oposição, de regalias especiais, e mercê das suas ra­
ras qualidades de político, de cavalheiro, de parlamentar. É até um perigo 
chegarmos perto do nosso Virgílio Távora tal o seu poder de envolvimento. 

De modo que tudo me levaria a aprovar um assunto que dissesse respeito 
ao Ceará e ao meu amigo Virgílio Távora. 

Mas veja a Casa em que situação me encontro: se fizer isso não poderei 
deixar de fazer isso em relação a qualquer outro Estado, ainda que não tenha 
afeição pelo Estado e não tenha estima pelo Governador, porque aqui não 
podemos votar em função da estima e_das afeições. Devemos orientar nossO 
voto, exclusivamente, pelo critério do interesse público. 

De modo que se eu fizesse isso em relação ao Ceará, não poderia ter ou­
tro procedimento em relação a todos os outros empréstimos também; Não 
poderia ter. E como estou convencido da gravidade do problema sou coagi­
do; o coração, o sentimento, me mandaria que eu votasse, a razão me impede 
que eu vote. 

O nosso eminente colega por Goiás, o Senador Benedito Ferreira- que 
é um velho e querido amigo, meu colega da Câmara dos Deputados, nosso 
colega. estou vendo lá o Senador Luiz Cavalcante, V. Ex', Sr. Presidente, o 
nobre Senador Dirceu Cardoso, o Senador Lenoir Vargas, companheiros da 
Câmara, companheiros também do Sr. Benedito Ferreira -me fez um apelo 
ingente, caloroso, e estou nessa dificuldade; não posso atender. Porque, se 
abrir o meu coração para um, não posso fechar para os outros, e estarei a de­
cidir pelo coração e não pela razão. 

Agora, tenho diante dos olhos esses dados que acaba de me fornecer o 
Senador Mendes Canale. Gostaria de transmitir à Casa esses números: segun­
do S. Ex', pelo levantamento que fez, estão na Casa, não são aqueles que es­
tão incluídos aqui, são aqueies que estão por vir, estão na Casa, encontram-se 
na Casa, processos de empréstimos envolvendo: 25 bilhões de cruzeiros, 35 
milhões de marcos alemães e 178 milhões de dólares. 

O levantamento não foi feito por mim, foi feito pelo nobre Senador 
Mendes Canale, que nos transmitiu. Se houver algum equívoco não deve ser 
de grande monta. M~s esses números mostram, volto a dizer, Sr. Presidente, a 
importância do problema em que estamos. E, infelizmente, esse problema se 
aguça, Ou as suas dificuldades se somam, pelo momento em que temos- de de­
cidir, que é exatamente este, quando a Sessão Legislativa está por encerrar. 

De modo que, Sr. Presidente, com o cor-ação nas mãos, devo dizer que 
não posso dar o meu apoio à proposição em debate e em votação. (Muito 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - Em votação o requerimento. 

O Sr. Eundro Carreira (PMDB- AM)- Pela ordem, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Concedo a palavra ao nobre Se-
nador Evandro Carreira, pela ordem. 

O SR. EV M.:ORO ÇARREIRA (PMDB- AM. Pela ordem. Sem revi­
são ,do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: diante da inequívoca falta 
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de quorum para funcionamento da sessão, eu pediria a V. Ex'- que constatasse, 
ou não, o fato. -

Parece-me que não temos onze Senadores em Plenário. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Pediria a V. Ex'- que fizesse a 
contagem, pois fiá veríficar que temos mais de onze Senadores em Plenário. 

O SR. E\'ANURO CARREIRA (PMDB- AM)- Então, permita-me 
constatar, pois está tão rarefeito o Pleriário qUe merece uma verificação. 
(Pausa.) 

Parece-me que são onze, precis-amente. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Estão presentes onze, que é o 
mínimo. 

O SR. EVANURO CARREIRA (PMDB-AM)- Veja como eu tinha 
razão para pôr em dúVida. ----

sa.) 

0 SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - Em ·votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram permanecer sentados. (Pau-

Aprovado. 

O Sr. Elandro Carreira (PMDB- AM)- Sr. Presidente, peço verifi­
cação de quorum. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - Vai-se proceder à verificação 
solicitada. 

Suspenderei a sessãO a fim de aguardai---a chegada a plenário, dos Srs. Se­
nadores que se encontram em seus gabinetes. 

Está suspensa a sessão. 

(Suspensa às 17 horas, a sessão é reaberta às 17 horas e 10 minutos.) 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Estâ reaberta a seção. Não hâ 
número para verificação e, nem para prosseguimento da sessão. Antes de en­
cerrarmos os nossos trabalhos, a Presidência comunica ao Plenário que resol­
veu cancelar a sessão conjunta convocada para hoje, às 19 horas, do Congre.­
so Nacional, ficando mantida a convocação do Senado para às 18 horas e 30 
minutos. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Está encerrada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 17 horas e 2 minutos.) 

ATA DA 200~ SESSÃO, EM 3 DE DEZEMBRO DE 1980 
2~ Sessão Legislativa Ordinária, da 46~ Legislatura 

- EXTRAORDINÁRIA -

PRESIDltNCIA DO SR. LUIZ VIANA 

ÀS 18 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE PRESENTES OS SRS. 
SENADORES: 

Adalberto Sena- Jorge Kalume- José Guiomard- Eunice Michiles 
- Evandro Carreira - Raimundo Parente - Aloysio Chaves - Gabriel 
Hermes- Jarbas Passarinho- Alexandre Costa- José Sarney- Alberto 
Silva- Bernardino Viana- Helvídio Nunes- Almir Pinto- José Lins­
Oziris Pontes- Dinarte Mariz- Martins Filho- Cunha Lima- Maurício 
Leite- Aderbal Jurema-- Marcos Freire- Nilo Coelho- Luiz Cavalcan­
te- TeotôniO Vilela- Gilvan Rocha- Lourival Baptista- Passos Pôrto 
-Jutahy Magalhães- Luiz Viana --Dirceu Cardoso- João Calmon­
Moacyr Dalla - Amaral Peixoto - Hugo Ramos - Roberto Saturnino -
Itamar Franco - Murilo Badaró- Tancredo Neves- Amaral Furlan -
Franco Montoro - Orestes Quércia - Benedito Ferieira - Henrique San­
tillo - Lázaro Barboza - Benedito Canelas - Gastão Míiller - Vicente 
Vuolo- José Fragelli- Mendes Canale- Saldanha Derzi- Affonso Ca­
margo- José Rícha- Leite Chaves- Evelásio Vieira__: Jaison Barreto­
Lenoir Vargas - Paulo Brossard - Pedro Simon. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- A lista de presença acusa o com­
parecimento de 60 Srs. Senadores. Havendo número regimental, declaro 
aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus iniciamos nossos trabalhos. 
O Sr. 19-Secretário piocederá à leitura do Expediente. 

E lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

PARECERES. 

PARECERES N's 1.258, 1.259 e 1.260, DE 1980 

PAREOER N.0 1.258, DE 1980 

Da :Comissão de ·Econ-o.mia. Sobre a :Mensagem n. o 317 
de 1980 (n.0 5891 de 1980, na origem) do Senhor Presidente 
da 1Repúbliea submetendo à aprovação do Senado . Federal 
prop.osta para que seja autorizado ;o Governo do Estado 
de Mato Grosso do Sul" elevar em Cr$ 1.785.62&.157,75 
(u:m bilhão, setecentos e oitenta (e cinco milhões, seiscen­
tos e vinte mil, cento e cinqüenta e sete cruzeiros e setenta 
e cinco centavos) 1 o montante de sua dívida consolidada. 

Relator: Senador Benedito Canelas 

Nos termos do art. 42, item VI, da Constituição, o Senhor :Pre­
sidente da República encaminha ao exame do senado Federal plei­
to do Go-verno do Estado de Mato Grosso do Sul, que objetiva con­
tratar, junto ao Banco do ·Bras!l S/A, e.ste na qualidade de ag.ente 

financeiro do Banco Nacional da Habitação, a' seguintes opera­
ções de crêd!to: 

"Características das operações 

I -IDU 

A - Valor: Gr$ 1..179-535.500,00 (correspondente a ..... . 
1.950.000 UPC, à razão de Cr$ 604,89, em julho/80); 

B- Prazos: 

.l - de carência: 27 meses; 

2 - de amortização: 2ffi meses, por melo de 7il presta­
ções trimestrai.s; 

. } - Encargos: 

1 ~ juros~ 10% a.a. (2% a.a. para o Agente Financeiro e 
8% a.a. para ó BNH), exigíveis no últ:mo dia de cada tri­
mestre, inclusive no período de carência, 
2 - taxa de administração: 1% sobre o valor do emprés­
timo, 
3 - correção monetária: igual à das ORTN; 

D - Garantía: vinculação de cotas do Imposto sobre a 
Cir-culação de Mercadorias (IiClM:); 

E - Destinação dos recursos: auxiliar o IDstado a implan­
tar o Programa Cidades-Pólos nos Municípios sul-mato­
grossenses de Camapuã, CDrumbá, Coxim, Jardim, Guia 
Lopes da Laguna, Naviraí, Nova Andradina, Paranaíba e 
Ponta Porá. 

IT- CURA 

A - Valor: Cr$ 606.084.657,75 (correspondente a 
1. 00Ul75 UiPIC, à razão de Cr$ 604,89, em julho/80); 

B- Prãzos: 

l ____. de carência: 24 meses, 
2 - de amortizaçã'o: 240 meses, em prestações mensais; 

C - Encargos; 

1 - juros: 3% a.a. (1% a.a. para o Agente Financeiro e 
2·% a. a. para o BINH); -

2 - taxa de adminiStração: 1% sdbre o valor do emprés­
timo; 

3 - taxa de compromisso: igual à taxa contratual de ju­
ros, elevada a 1% após 60 dias, in,cldente sobre a parcela 
do empréstimo não utilizada na época prevista no crono­
grama de desembolso; 
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4 - correção monetária: com base na variação das t.nPC 
do BNH; 

D - Garantia: vinculação de· cotas .do Imposto sobre a 
circulação de Mercadorias (!OM); . 

E - Destinação dos recursos: auxiliar o_ Estado a implan­
tar o Programa Cidade-Pólos nos Municípios sul-mato­
grossenses de Aquidauana, Dourados e Três _Lagoas." 

O Conse:ho. Monetário Naclona1 pronunciou-se favoravelmente 
ao pedido, por considerá-lo técnico e financeiramente viável, não 
devendo os seus encargos g.erar maiores pressões na execução or­
çamentária do.s próximos exercícios. 

No mérito, os empreendimentos sa enqu·adram na política eco­
nômica traçada para o soerguimento do Estado, ·os quais têm me­
recido a aprovação do Senado, até mesmo porque se trata de in­
ve-.st"m~ntos reprodutivos que fazem retornar aos cofres públicos 
grande parte dos capitais empregados. · 

Pelo exposto, acolhemos a Mensag.em, nos termos do seguinte 

PROJE'I10.DE RESOLUÇAO N.0 172, DE 1980 

Autoriza o Governo do Estado de Mato ,Grosso- do Sul 
a elevar em Cr$ 1.785.620.157,75 (Ulll bilhãO, setecentos e 
oitenta ,e cinco milhões, ,seiscentos e vinte :mil, cento .e cin­
qucnta e sete cruze~ros e setenta e cinco centavos) f~> nwn­
tante .de sua dívida consolidada. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1.0 É o Governo do Estado de Mato Gro.s.so do Sul, nos 

termos do art. 2.0 -da Resolucão n.0 93 de· Ll de outUbro de 1.976, 
do Senado Fed-oral, autorizada a e:evar em Cr$ 1.785.620.157,75 
(um bilhão, s-etecentos e oitenta e cinco Inilhões, seiscentos e vinte 
mil, cento e cinqüenta e .sete cruz.eiros e setenta e cinco centavos) 
o montante de .sua dívida consolidada interna, a fim de que possa 
contratar empréstimos, junto ao Banco do Brasil S/IA, este na qua­
lidade de agente financeiro do Banco Nacional da Ha·bitação, des­
tinad-::::s ao financiamento da implantação do Programa Cidades­
Pólos em diversos municípios sendo Cr$ 1.7&5.620.157,75 (um bl-· 
lhão, setecentos e oitenta e cinco milhões, seiscentos e vinte mil 
cento e cinqüenta e sete cruzeiros e s_etenta e cfuco- centavos) 
atravé.s do Programa do Fundo de Dssenvolvin1..enfo Urbano - FDU 
e Cr$ 606.C84.657,75 (seiscentos e seis milhões, oitenta e quatro 
mil, se:..Scentos e cinqüenta e sete cruzeiros e setenta e cinco cen­
tavos) pelo Programa CURA, naquele Estado, obedecidas as condi­
ções adm:tidas pelo Banco central do Brasil, nô respectivo _pro­
C·esso. 

Art. 2.0 Esta Resolu_ção entra em vi_gor na data de sua pu­
blicação. 

Sala das Comissões, de de 1980. - Teotônio 
Vilela, Presidente - Benedito· Canelas, Relator - Vicente Vuolo 
- Luiz Cavalcante - Helvídio Nunes - (Lenoir Vargas. 

P AR,ECER N. 0 1. 259, DE 1980 

Da Comissão de ,C<>nstituição e Justiça. SObre o Pro­
jeto e.c Resolução n.o 172, de 19-SIJ, da Comissão de Econo­
mia, que "autoriza o 1Gaverno do Esta·do de ~to Grosso 
d<> Sul a elevar em CrS 1. 785.620.157,75 (um bilhão, sete­
centos e oitenta e cinco milhões, seiscentos e vinte mil, 
cento e cinqüenta e sete cruzeiros te setenta e cinoo cen­
tavos) )O montante de 1sua divida consolidada.". 

Relator: Senador Bernardino Viana. 
o presente Projeto de Resolução, da Comissão de Economia do 

Senado Federal~ como conclusão de seu Parecer sobre a Mensagem 
n.0 317/80, do Senhor Presidente_ da República, autoriza o Governo 
do Estado de Mato Grosso do Sul a contratar empréstimos no valor 
global de Cr$ 1.700.620.157,75 (um bilhão, setecentos e oitenta e 
cinco milhões, seiscentos c vinte mil, cento e cinqüenta e sete cru­
zeiros e setenta e cinco centavos), destinados a financiar a im­
plantação de Cidades-<Pólos em diversos municípios daquele Es­
tado. 

O pedido foi formulado nos termos do preceituado no art. 2.0 

da Resolução n.O 93, de 1976, do Senado Federal, implicando, pol.' 
conseguinte, a não observância dos limites fixados no art. 2.c 
da Resolução n.O 62, de 1975, também do Senado Federal. 

No mérito, a Com.issão de Economia examinou e considerou o 
ple:.to viável técnica e financeiramente, concluindo pelo presente 
projeto de Resolução. 

Em face ao exposto, verifica-se que a proposição foi elaborada 
oonsoante as prescrições legais e regimentais aplicáveis à espécie, 
merecendo, por isso, o nosso encaminhamento favorável. no oue 

tange aos aspectos de constitucionalidade, jur!dlcldade é técnica 
legislativa. 

Sala das Comissões, 3 de dezembro de 19-80. - Aloysio Chaves, 
Presidente, em exercício - Bernardino Viana, Relator _ Lázaro 
Barboza - Tancredo Neves - Helvídio NWlcs - Almir Pinto -
Lenoir Vargas - Raimundo Parente - Hugo Ramos - Murilo 
Badaró. · 

PABEOER N.o 1.260, DE 1980 

Da Comissão de Municípios 
ltelator: Senador Benedito Canelas 
SOb exame, Projeto de Resolução da Comissão. de Economia 

do Senado Federal, que autoriza o Governo do Estado de Mato 
Grosso do Sul, a contratar empréstimos no valor global de Cr$ 
1.785.620.157,7•5 (um bilhão, setecentos e oitenta e cinco milhões 
seiscentos e vinte mil. cento e cinqüenta e_ sete cruzeiros e seten.: 
ta e cínco centavos), destinados a financiar a Implantação do Pro­
grama de Cldades-IJ'ólos em diversos municípios daquele Estado. 

:A Comissão de Constituição e JU$tiçÇL pronunciou-se favora­
velmente à proposição, quanto aos a,spectos de constitucionalidade 
jurld!cidade e técnica legislativa. ' 

No mérito, o empreendimento é altamente significativo para 
os municípios beneficiados pelo Programa. 

Assim1 concluímos. pela aprovação do Projeto. 
Sala das comlssões, de de 1980. - Almir Pinto, 

Presidente, em exercício - Benedito Canelas, Relator - Raimundo 
Parente - Jutahy Magalhães - Aderbal Jurema - Lenoir Var­
gas - Amaral Furlan - .1\luri!o Badaró .__ Moacyr Dalla - Lá­
:z:aro Barboza --.José Sarney. 

PARECERES Nos 1.261, 1.262 e 1.263, DE 1980 

PARECER N.0 1.261, DE 1980 

Da Comissão de Economia._ Sobre a. Mensagem n.0 377, 
de 1980 (n.0 , de 1980, na origem), do Senhor Pre­

-Sidellte da República, submetendo à aprovação do Senado 
Federal proposta para que seja autorizada a Prefeitura 
Municipal de Nova Iguaçu a elevar em Cr$ 119.000.000,00 
(cento e dezenove milhões de cruzeiros), o montante de 
sua divida consolidada. 

Relator: Senador José Lins 

Nos termos do art. 42, Item VI, da Constituição, o Senhor Pre­
sidente da República encaminha ao exame -do Senado Federal, plei­
to da Prefeit.ura MUiulclpal de Nova Igua.çu (RJ), que objetiva con­
tratar,. junto à Caixa Econômica Federal. a seguinte operação de 
crédito: 

"Caraterísticas da operaÇão: 

A - Valor: Cr$ 119.000.000,00; 

B- Prazos: 
1'- de carência: 2 anos; 
2 - de amortização: 6 anos; 
C- Encargos: 
1 - juros de 9% a.a.; 

2 -·correção monetária idêntica á dllS ORTNs; 

D - Garantia: Imposto sobre a Circulação de Mercado­
rias ( ICM) ; 
E - Destinação dos recursos: cobertura <!e déficit orça­
ruentárlo." 

O Conselho Monetário Nacional pronunciou-se favoravelmen­
te ao :Pedido por entendê-lo técnico ·e financeiramente viável. não 
devendo os seus encargos gerar ma~o.res pressões na execução or­
çamentária dos próximos exercí:cios. 

No mérito, a cobertura do déficit orçamentário às vezes impõe 
como m:edida corretiva de uma conjuntura inflacionária, a fim de 
não se impor nova carga tributária aos contribuintes. 

Ante Q exposto, aeolhemo'5 a m-ensagem nos tennos do seguinte 

PROJETO DE RESOLUÇAO N.0 173, DE 1980 

Aut.o.riza a Prefeitura Municipal de Nova Iguaçu (RJ), 
a elevar em Cr$ 119.000.000,00 (cento e dezenove milhões 
de cruzeiros), o montante de sua dívida consolidada. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1.0 É a Prefeit.ura Municipal de Nova Iguaçu CRJ J. ·auto­

rlzada a elevar, temporariamente, os parâmetros fixados pelo item 
III do art. 2.0 da Resolução n.O 62, de 1975, com as alterações !n­
trooUZidas pela Resolução n.O 93/76, amb:.s do Senado Federal, a 
fim de que po.s.sa realizar uma operação de crédito no valor <!e 
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Cr$ 119.000.000,00 (cento e dezenove milhões de cxuzeiros), junto 
à Caixa Econômica Federal, destlnll>do a fina.nelar o déficit orça­
mentã,rio, obedecidas as condições ll>dmit!das pelo Banco central 
odo Brasil no Tespectivo processo. 

Art. 2.0 Esta Resolução entra em vigor na. data de sua pu­
bll<:ação. 

Sala das comissões, 3 de dezembro de 1980. - Teotônio VI­
lela, Presidente- José Lins, Relator- Tancredo Neves- Bene­
dito Canelas Luiz C&valcante - Bernardino Viana - Lenoir 
Vargas. 

PARECER N.0 1.262, DE 1980 

Da Comissão de Constituição e Justiça. Sobre o Pro­
jeto de Resolução n.0 l'l3, de 1980, da. Comissão de Econo­
mia, que "autoriza a Prefeitura Mnuicipal doe Nova ~pa. 
çu (RJ) a elevar em Cr$ 119. OUO. 000,00 (cento e dezenove 
milhões de cruzeiros) o montante de sna dívida. consoli­
dada". 

Relator: Senador ·Hugo Ramos 

O presente projeto de resolução, da Conililsão de Economia do 
Senado Federal, como conclusão de seu parecer sobre a Mensagem 
n.O 377, de 1980, autoriza a. Prefeitura Municipal de Nova Iguaçu 
(RJ), a contratar empréstimo no V'alor de Cr$ 119.000.000,00 (cen­
to e dezenove mllhões de cruzeiros) dest.inMJ<> a finaneia.r o déficit 
orçanrentári{). 

No mérito, a Comissão de Eecm.omia examinou e considerou o 
pleito viável técnica e financeiramente, concluindo pelo :presente 
projeto de resolução. 

Em face ao exposte>, verifica-se que a proposição foi elaborada 
consoante as prescrições legais e regimentais aplicáveis à espécie, 
merecendo, por isso, o nosso encaminhamento favorável, no que 
tange aos aspecto.s de constitucionalidade, jurldlcldade e técnica 
legislativa. 

Sàla das Comissões, 3 de dezembro de 1980. - Aloysio Chaves, 
Presidente em exercício -. Hugo Ramos, Relator - Lenoir Var­
gas - Leite Chaves - Moacyr DaJia - Bernardino Viana - Ader­
baJ Jurema - Almir Pinto - Murilo Badaró. 

PARECER N.0 1.263, DE 1980 
Da Comissão de Municípios 

Relator: Senador Lenoir Vargas 
O presente projeto de resolução, da Comissão de Economia do 

Senado Federal, como conclusão de seu pa.recer sobre a Mensa­
gem n.O 377/80, autoriza a Prefeitura Municipal de Nova Iguaçu 
(RJ) a contratar empréstimo no valor de Cr$ 119.000.000,00 (cento 
e dezenove milhões de cruzeiros), destinado a financiar o déficit 
orçamentário daquele municipio. 

A douta Coi!l.issão de Constituição e Justiça manifestou-&> fa­
voravelmente ao projeto, no que tange aos aspectos de eonstitucio­
na1!da<!e, juridicldade e técnica legislativa. 

No ,mérito, a matéria se destina à cobertura do déficit orça­
mentário daquela edilidade e 1 :s'egundo estudo realiza.do pelo Banco 
Central do Brasil, a assunção do compromisso sob exame não de­
verá acarretar ao município maiores pressões- ·na execução orça-
mentária dos próximos exereícios. -

Ante o exposto, somos pela aprovação do presente projeto de 
resolução. -

Sala das Comissões, 3 de .dezembro ode 19_80. - Almir Pinto, 
Presidente ~em exercício - Lenoir Vargas, Relator - Benedito Ca­
nelas - Aderbal Jurema - Raimundo Parente - Amaral Furlan 
-· Jutahy Magalhães - Moacyr Dalla - Lázaro Barboza. -- José 
Sarney. 

PARECERES Nos 1.264, 1.265 e 1.266, DE 1980 

PARECER N.O 1. 264, DE 1980 

Da Comissão de Economia. Sobre a Mensagem n.0 357, 
de 1980, ín.0 589, de 1980, na origem) do Senhor Presidente 
da República, submetendo à aprovação do Senado Federal 
proposta para qut! seja autorizada a Prefeitura 'Municipal 
de 'Pal!reira ~os índ!os' {AL) a el~va!" em C!"$ 147.227.896,44 
(cento e quarenta e sete milhões, duzentos e vinte e sete 
mil, oitocentos e seis cruzeiros e cinqüenta e quatro centa­
vos), o montante de sua dívida consolidada. 

Relator: Senador Luiz Cavalcante 

Nos termos do art. 42, item VI da Constituição, o Senhor Pre­
sidente da República encaniinha ao exám.e. do Senado Federal 
pleito da Prefeitura Municipal de Palmeira dos índios íAL), que 
objetiva contratar. junto ao Banco do Estado de Alagoas, este na 
qualidade de agente financeiro do Banco Nacional da Habitação, a 
seguinte operação de crédito: · 

"Características da. operação 

A - Valor: Cr$ 147.227.806,44 (correspondente a 243.396 
UPC de Cr$ 604,89 em julho/80); 

B- Prazos: 

1 - de carência: 36 meses; 

2 - de amortização: 240 meses; ' 
C- Encargos: 

1 -juros de 4% a.a. (sendo 3% a.a. para o BNH e 1% a.a. 
para o agente. financeiro) ; 

2 - correção monetária: idêntica à variE!,ção trimestral 
das ORTN (UPC); 

3- taxa de administração: 1% sobre eada liberação; 
D - Garantias: vinculação de cotas do Imposto sobre a 
Circulação de Mercadorias (ICM); 

E - Destinação dos recursos: implantação do Programa de 
Complementação Urbana CURA, em área daquele Muni­
cípio." 

O Conselho Monetário Nacional pronunciou-se favoravelmente 
ao pedldo1 por considerá-lo técnico e financeiramente viável, não 
devendo os seus encargos gerar maiores pressões na execução orça­
mentária dos próximos exercícios. 

No mérito, o empreendimento se enquadra nas diretrizes ope­
racionais do Banco Na-cional da Habitação e tem grande reper­
cussão sócio-econômico para a área dos projetos. 

Pelo exposto, acolhemos a Mensagem, nos termos do seguinte 

PROJETO DE RESOLUÇ-'1.0 N.O 174, DE 1980 
Autoriza. a Prefeitura Municipal de Palmeira dos ín­

dios (AL), a elevar em Cr$ 147.227.806,44 (cento e quarenta. 
e sete milhões; duzentos e vinte e sete mil, oitocentos e 
seis cruzeiros e quarenta e quatro centavos) o montante de 
sua dívida consolidada. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1.0 É a Prefeitura Municipal de Palmeira dos índios (AL) 

nos termos do art. 2.o da Resolução n.0 93, de 11 de outubro de 
1976, do Senado Federal, autorizada a elevar em Cr$ 147.227.806,44 
(cento e quarenta e sete milhões, duzentos e vinte e sete mil, oito­
centos e seis cruzeiros e quarenta e quatro centavos) o mont:.:tnte 
de sua dívida consolidada interna, a fim de que possa contratar um 
empréstimo de igual ·valor, junto ao Banco do Estado de Ala­
goas S.A., este na qualidade de agente financeiro do Banco Nacio­
nal da Habitação, destinado à implantação do Programa CURA, 
naquele Município, obedecidas as condições admitidas pelo Banco 
Central do Brasil, no respectivo processo. 

Art. 2.0 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Sala das Comissões, 2 de dezembro de 1980. - Teotônio Vilela, 
Presidente - Luiz Cavalcante, Relator - Bçnedito Canelas - Vi­
cente Vuolo - Lenoir Vargas -Bernardino Viana. 

PARECER N.0 1.265, DE 1980 

Da Comissão de Constituição e Justiça. Sobre o Projeto 
de Resolução n.0 174, de 1980, da. Comissão de Economia, 
que "'autoriza a Prefeitura Municipal de Palmeira dos ín­
dios (AL), a. elevar em Cr$ 147.227. 806,44 (cento e quarenta 
e sete milhões, duzentos e vinte e sete mil, oitocentos e 
seis cruzeiros e quarenta e quatro centavos) o montante de 
sua dívida consolidada. 

Relator: Senador Almir Pinto 
O presente Projeto de Resolução, da Comissão de Economia do 

Senado Federal1 como eonclusão de seu parecer sobre a Mensagem 
n.o 357/80, do Senhor Presidente da República, autoriza a Prefei­
tura Municipal de Palmeira dos índios (AL) a contratar emprésti­
mo no valor de Cr$147.227.806,44 (cento e quarenta e sete milhões, 
duzentos e vinte e sete mil, oitocentos e seis cruzeiros e quarenta e 
quatro centavos) destinado a financiar à implantação do Programa 
CURA, naquele Município. 

O pedido foi formulado nos termos do preceituado no art. 2.0 

da Resolução n.0 93, de 1976, do Senado Federal. implicando, por 
conseguinte, a não observância dos limites fixados no art. 2.0 da 
Reso1ução n.0 62, de 1975, também do Senado FederaL 

No mérito, a Comissão de Economia examinou e considerou o 
pleito viável técnica e financeiramente, coneluindo pelo presente 
Projeto de Resolução. 

Em face ao exposto, verifica-se que a proposição foi elaborada 
consoante as prescrições legais e regimentais aplicáveis à espécie 
merecendo, por isso, a nosso encaminhamento favorável, no que 
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tange aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica 
legislativa. 

Sala das Comissões, 3 de dezembro de 1980. -Aloysio Chaves. 
Pres_idente em exercício - Almir Pinto, Relator - Jleivídio Nunes 
- Moacyr Dalla - Lázaro Barboza - Tancredo Neves - Leite 
Chaves - Hugo Ramos - 1\turilo Badaró - Bel'nardino Viana -
Aderbal .Jurema. 

PARECER N.0 1.266, DE 1980 

Da Comissão de Municípios 
Relator: Senador Raimundo Parente 

Sob exame. Projeto de Resoluç_ão da Comissão de Econnmia do 
.Senado Federal que autoriza a Prefeitura Municipal de Palmeia 
Idos índios (AL). a contratar empréstimo no valor de ........... . 
'Cr$ 147.227.806,44 (cento e quarenta e sete milhõ_e~. duzentos e vin­
:te e sete mil, oitocentos _e seis cn120~iros_ e _quarenta e quatro cen­
tavos) destinado a financiar à tmp1antaç~o do Projeto CURA na-
quele Município. -- - ' 

A Comissão de Constituicão e Justica pronunciou-se favoravel­
mente à proposição, quanto' aós aspeCtos de constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa. , 

No mérito, a operação ·cte c:r:_-édito sob exame se enquadra nas 
·normas desta Comt~são e tem grande alcance-~ótio-econômico para 
o Município em questão. 

Assim; concluimos pela aprovação do Projeto. 

Sala das Comissões,. de . . de 1980. - Almir 
Pinto, Presidente em_ exercicio ._ Rahnundo Parente, RelatoY -­
Murilo _Badaró ~ Aderbal Jurema ---. Len-oir Vargas --Jutahy 
Mag-alhaes - Amaral Furlan - Benedito Canelas - Moacvr D:dla 
-Lázaro Barboza- .José Sarney. ~ 

PARECERES Nos !.270, 1.271 e 1.272, DE 1980 

PARECER N.0 1.270, DE 1980 

Da Comissão de Economia. Sobre a Mensagem n.o 330, 
de 1980 . (n." 562/80 na. origem) do Senhor Presidente da 
República, submetendo à aprovação do Senado Federal 
proposta para que a Prefeitura. Municipal de Caie.) (RN) 
seja autorizada. ,. elevar em Cr$ 78. 586.099,00 (setenta e 
oito milhões,. quinhentos e oitenta e seis mil e noventa e 
nove cruzeiros) o montante de sua. dívida consolidada. 

Relator: Senador Bernardino Viana 

O Senhor Presidente da Re]lública, nos termos do art. 42, item 
Item VI, da Oonstituiçã9, encaminha ao Senado Federal, pleito da 
Prefeitura Municipal de Caicó <RN) que objetiva oontratar junto 
ao Banco do Estado do Rio Grande do Norte S.A., este na quali­
dade de agente financeiro do Banco Nacional da Habitação, ope­
racão de crédito no valor de Cr$ 78.586.099,00 (setenta e oito mi­
lhões, quinhentos e oitenta- e- seis mil e noventa e nove cruz.eltos) 
com as seguintes principais caracter!stlca.s: 

"A - D<>stinação dos recursos: elaboração de projetos e 
execução de obras e serviços neeessárip_s_.à implantação do 
Projeto OURA, na sede do Munlc!pio; 
B - Garantia: vinculação de quotas do Imposto sobre a 
Circulação de Mercador.las (IC'M). 

I - Programa FIPLAN 
A- Valor: 3.784 UPC, correspondente a. Cr$ 2.288.903,00; 

B- Prazos: 
1 - de carência: 6 meses; 
2 - de amortização: 120 meses; 
C- Encargos: 
1 - juros de 6% a.a. (.sendo 2% a.a. _para o BNH e 4% a.a. 
para o Agente Financeiro); 
2 - correção monetária idêntica. à variação- trimestral das 
ORTN (Ul'C); 

3 - taxa de adminiSI!~ação do BNH de 1% sobre cada de­
.sembolro; 
iii - Projeto CURA 
A- VaiQr: 126.134 UPC, correspondentes a CT$ ....... . 
76.297 .·W5,26; 
B- Prazos: 
1 - de carência: 12 meses; 
2 - de amortização: 240 meses; 
C- Encargos: 
1- juros de 5% a.a. (sendo. 2% a.a. para o BN1H e 3% a..a. 
para o Agep.te Financeiro); 

2 - correção monetária idêntica à var.iação tr~mestral das 
ORTN CUPCl; . 

3 - taxa de administração do BNH de 1% sobre cada de­
sembolso." 

Como se vê, trata-se de financiamento a_ que por força do pre­
ceituado no art. 2.0 da Resolução n.o 93, de 1976, do senado Fe­
deral, não se a;pHcam os limites previstos no art. 2.0 da R&olueão 
n.o 62, de 1975 também do Senado Federal, pois llS recur.sos a se­
rem repassados provêm do Baneo Nacional da Habitação. 

De acordo com os esclareciment.Qs do Departamento da Opera­
ções com Titulas e Valores Mobiliãrlos do Banco Central do Brasil, 
a situação da dívida interna do Município apresenta-se com as 
seguintes caract(!r!stica$: 

Divida. Consolidada 
Interna 

I - Intra.Iimite 
a) lllm titules 
b) Por contratos 
C,) Por garantias 
d) Outra.s 

n - Extralimite 
a) FDU 
b) FAS 
c) BNH 

m - Total Geral 
(!+II) 

POSIÇãO eni 
31-7-8Q 

operação 
sob E~ame 

78.680,1 

78.o586,1 

. 78 .• 586,1 

Cr$ mil 

Situação Pos­
terior à Con­
tratação Pre-

tendida. 

7E.S86.1 

78.•586,1 

Levando-se em conta, entretanto, a soma do endividamento 
intra e extrallmite, para efeito de análl.se sobre a capacidade de 
pagamento do postulante, teríamos a seguinte situação: 

Dívida intra e 
extralimite. 
Posição em: 

31-7-80 

Montante Global 
C17esci~en to real 

anual 
Dispêndio anual 

máXimo 

Operação 
sob 

Exame 

-

Situação posterior 
a contratação 

78.586,1 78.586,1 

78 .. 586,1 78.586,1 

6.3946 6.394,5 

Cr$ mil 

Limii<!S do art. 
2.0 da Res. 62175 

19.725,1 

5.635,7 

4.226,8 

A operação de crédito sob. exame, que mereceu o_ encaminha­
mento governamental, desti.na-se a impJantaçã.o do Projeto C!JRA, 
na sede do Município. · 

AsSim, considerando que a operação se ~quadra 119 pro<:esso 
de desenvolvim-ento econômico e social do município, .opinamos 
pelo acolhimento da Mensagem, nos termos· do seJ?;U.Últe 

PROJlFli'O DE RJ1lSOLUÇAIO N."l76, DIE 1980 

Autoriza. a Prefeitura. iMunic\Pa.l ~ Ca.IOO (RN), a ele­
var em Cr$ 78.586.009,00 1(setenta e oito milhões quinhen­
tos ,e tOitenta e seis mil, noventa !e (ILOVe cruzeiros) 10 mon­
tante de sua divida. ronsolidada interna.. 

o Senado Federill · re.Solvê: 

Art. 1.0 lll a Prefeitura Municipal de Cllicó, Estado do R.lo 
Grande do Norte, nos termos do art. 2.o da Resolução n.0 93> de 
11 de outubro de 1976, do Senado Federal," autorizada a elevar em 
Cr$ 78.>586.099,00 (setenta e oito mi!hõés, quinhentos e oitenta e 
seis mil e n-oventa e nove cruzeiros) o- montante de .sua divida 
consolidada interna, a fim de que possa contratar um empréstimo 
de igual valor, junto ao Banco do Estado do· Rio Grande do Norte 
S.A., este na qualidade de agente flnrunceiro do Banco Nacional 
<la Habitaçã<>, destinado à implantação. do Projeto CIUIR<A, na sede 
do Municíp!o, obedecid'i's a.s eondlções admitida.s pelo Ba.nco Cen­
tral do Brasil, no respectivo -processo. 

. · Art. 2." · Esta Resolução entra em· vigor na data de sua pu-
blicaçã.o. · 

Sala das Comissões, 2 de dezembro de 1980. - Teotõnio Vilela, 
.Presidente - llerna:nlino· Viana; Relator - Vicente VU!Olo - Be­
nedito Canelas - Lenoi,r Vargas - Luiz Cavalcante - Helvídio 
Nunes. 
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PARECER N.0 1. 271, DE 1980 

Da Comissão de Qonstituição e Justiça. Sobre o ;P'rlo­
jero de Resolução n.0 176, de 1980, da, Ooimissão de !Eco­
nomia que autoriza a 1Prefeitura Municipal de Caicó (RN) 
a elevar em Cr$ 78.586.099,00 ·(setenta e oito núlhões, qui­
nhentos e oitenta e seis mU e noventa e nove cruzeiros) o 
montante de sua dívida consolidada interna. 

Relator: Senador Moacyr Da lia 
Com a Mensagem n.o 330 de 1980, o Senhor Presidente da Re­

pública encaminhou acf Senado Federal, nos termos do art. 42, VI, 
da Constituição, pleito da Prefeitura Municipal de Calcó (RN) que 
objetiva contratar junto ao Banoo do Estado do l!lo _ q~ande do 
Norte S/.\, operação de crédito no valor de Cr$ 78.586.oon,oo (se­
tenta e oito mi:hões, quinhentos e oitenta e seis l!).il e noventa e 
nove cruzeiros) destinada à implantação do PrOjeto OUiltA, na 
sede do Município. 

Trata-se de proposição elaborada pela Comissão de Economia 
desta Casa, que lhe examinou o mérito, consoante os esclareci­
mentos anexos ao processado. 

A matérta está co-n_forme as exigências regimentais e consti- · 
tuclonals relativas à espécie, estando, portanto, em condições de 
mer-ecer o nosso acolhimento. 

Opinamos, assim, pela aprovação do presente projeto de reso­
lução. 

Sal'!- das Comissões, 3 de dezembro de 1980. - Aloysio Chaves, 
Presidente, em exercício - M-oaeyr Dalla, Relator - Lenoir Var~ 
gas - Hugo ·Ramos ,_ !Leite Chaves Bernardino Viana - Aderbal 
Jurema- Almir Pinto - Murilo Bada.ró. · 

P AREOER ;N. 0 1. 272, de 1980 

Da Comissão de Municípios 
Relator: Senador Almir Pinto 

O presente projeto, da Comissão de Economia, autoriza a Pre­
feitura Municipal de Gaicó (RN) a contratar operação de crédito 
no valor de .Cr$ 78.586.099,00 (setenta e oito milhões, quinhentos 
e oitenta e seis mil e noventa e nove cruzeiros) junto ao Banco 
do Rio Grande do Norte S.A., este na qualidade de agente finan­
ceiro do Banco Nacional da Habitação, destinado à Implementação 
do Projeto CURA, na sede do Município. 

A proposição, já examinada nos seus fundamentos, pela Co­
missão de Economia, foi considerada constitucional e jurídica pela 
Douta comissão de Constituição e Justiça desta Casa .. 

No que tange aos aspectos dados ao exame desta Comissão, ou 
seja, os vinculados diretamente à problemática municipal, enten­
demos que a operação se enquadra na política de desenvolvime~!lto 
regional, sendo mesmo de grande interesse para a comunidade a 
que se destina. 

Assim sendo, opinamos pela aprovação do presente projeto 
f.'laborado peJa Comissão dê Economia. 

S~la da.< Comissões, de de 1980. - Jutahy Ma-
galhães, Presidente em exercício - Abnir Pinto, Relator - Ama~ 
ral Furlan - Lenoir Vargas ~-"- Aderbal Jurema- Murilo Badaró 
- Raimundo Parente - Benedito Canelas - Moacyr Dana -
Lázaro Ba.rboza - José Sarne_y. 

PARECERES Nos 1.273, 1.274 c 1.275, DE 1980 

Pi\RECFJl N.0 1.273, DE 1980 

Da Comissão d'c Economia. SobJ.'e a Mensagem n.0 346, 
de 1980 (n,0 578:, de 1980, na origem), do Senhor Presidente 
da R\"p•íb!h·a. s11bmetendo à aprovação do Senado Fe..: 
õeml pro;losta para q~1e seja autorizada_ a Prefeitura Mu~ 
nid.lKt1 dlt" 1\'Eosf.oró (RN) a elevar em Cr$ 315.464.652,36 
( trez('ntos e quinze milhões, quatrocentos e sessenta e 
quatro mil, seiscentos e cinqüenta e dois cruzeiros e trinta 
e seis centavos) o montante de sua dívida consolidada. 

Uelator: Senador Bernard'ino Viana 

Nos termos do artigo 42, item VI, da Constituição, o Senhor 
Pr('side-nte dn República encaminha ao ·exame do Senado Federal 

pleito da Prefeitura lV'Iuniclpal de Massoró (R..'''D, que objetiva 
contratar, junto ao Banco do Estado-- dD Rio Grande do Norte 
S.A., este na qualidade de agente financeiro do Banco Nacional 
da Habitação, a seguinte operação de crédito: 

44Características da operação 

A- Valor: Cr$ 315.464.652,36 (correspondentes a 521.524 
UPC de 9r$ 604,89, em julho/80), .,endo: 

I- pelo Programa de Financiamento para o Planejamento 
Urbano- FIPLAN: 

a) Valor: Cr$ 9.188.279,10 <15.190 UPCsJ; 

b) Prazos: 

1 - de carência: 6 meses; 

2 - de amortização: 120 meses; 

c) Encargos: 

1 - juros de 4% a. a. (.sendo 2% a.a. para o ·BNH e 2% 
a.a. para o Agente Financeiro); 

2 - correção monetária idêntica à variação trims:-~tral das 
ORTN (UPCJ; 

3 - taxa de administração do BNH de 1% sobre cada 
desembolso; 

I! - pelo programa de COmplementação Urbana - CURA: 

-a) ValiOr: Cr$ .:.03.276.~37,26 (500.334 UPCJ; 

b) Prazos: 

1 de carência: 12 meses; 

2 de amortização: 240 meses; 

c) Encargos: 

1. - juros de 3% a.a. (endo _2% a. a. para o BNH e 1% 
a.a. para o Agente Financeiro); 

2 - correção' monetária idêntica à variação trimestral das 
ORTN (UPCl; 

3 - taxa de administração do BNH de 1 % sobre cada de­
sembolso; 

B - Garantia: vinculação de quotas do Imposto sobre a 
Circulação de 11ercadorias <ICM), complementada com 
quotas do IPTU; 

c - Destinação dos recursos: viabilização dos estudos, pro­
. jetos e investimentos do Programa de Complementação 
Urbana - CURA - em áreas selecionadas na sede do 
Município." 

No processo esclarece-se ainda que: 

Segundo o parecer apresentado pelo Banco do Estado do Rio 
G:rande do Norte S/'A, a operação de crédito sob exame é viável 
econômica e financeiramente. 

Trata-se de financiamento a que por força das disposições 
contidas· no artigo 2.0 da Resolução n.o 9-3, de 11-10-76, do Senado 
Federal, não se aplicam os limites fixados no artigo 2.o da Reso­
lução n.0 6·2, de 28~10-7·5, da niesma Casa do Congresso, haja vista 

r 1ue os. recursos a serem repassados provêm do Banco Nacional da 
Habitação. · 
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De acordo com os _r_ggj.stros do Departamento de Op~rações com Títulos e Valores Mobiliários, do Banco 
Central do Brasil a situação geral da divida consolidad:t interna da interessada apresenta-se conforme o 
a uadro a seguir: 

Posição em Operação sob Situac;ão Posterior i>. 
Dívida Consolidada Interna Contrat:::.ção 31-7-8& Exame Pretentüda. 

I - Intralimite 7.933,1 7.933,1 
a) Em títulos 
b) .Por contratos 7.933,1 7.W3,1 
c) iPor garantias - - - - -. 

II - Extralimite 315.464,7 315.464,7 
a) FDiU 

b) ;FAS 

c) iBNH . 315.464,7 315.464,7 

III - Total Geral (I + II) 7.933,1 315.464,7 323.397,8 

Levando-se em conta a soma do endividamento intralimlte e da operação sob exame, para efeito de 

análise sobre a capacidade de pagamento da postulante, teríamos a seguinte situação: 

Divida Inh•alimite 
(*) 

Mon'tP.nte Global 

Crescimento real anual 

Dispêndio anual mtxlmo 

Posição em 31-7-80 

7.933,1 

2.164P 

2.266,6 

1 "'J Jnexiste divi_da extralimite." 

Em face do e~posto, acolhenóu a solicitação constante da Men­
Sagem do Senhor Presidente da República, apresentamos o seguinte 

PROJETO DE RESOLt'ÇAO N.0 177, DE 1~80 

Autoriza a. Prefeitura l\Iunicird de :.tlo:='so;ó {R..'l} a 
e!evar em Cr$ 315.464.652,36. (trezent~!S e Q!lÍnze milhões, 
quat~occntos e sessenta e quatro mil, seiscentos e cinqüen­
ta e dois cruzeiros e trinta e seis centavos) o montante de 
&ua divida consolidada. 

O Senado Federal resolve 

Art. 1.0 É a Prefeitura Municipal cie Mossoxó, Estado do Rio 
Grande do Norte, nos termos do art. 2.0 da Re::;olução n.0 93, de 
11 de outubro de 1976, do Senado Federal, autorizada a elevar em 
Cr$ 315.464.652,36 (trezentos e quinze milhõe,, quatrocentos e 
sessenta e quatro mil, seiscentos e cinqüenta e dois cruzeiros e 
trinta e seis centavos) o montante de sua dívida consolidada in­
terna, a fim de que possa contratar um empréstimo de igual va­
lor, junto ao Banco do Estado do Rio Grande do Norte S.A., este 
na qualiCade de agente financeiro do Banco Nacional da Habi­
tação, destinado a financiar a L-nplantação do Projeto CURA, na 
sede daquele Município, obedecidas as concllções admitidas pelo 
Banco Central de Brasil, r .. o respectivo processo. 

+ Art. 2.0 Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu­
blicação. 

Sala das Comissões, 2 de dezembro de 1980. - Teotônio Viltla, 
Prf!sidente - &rna_rilino Viana, Relator - Vicente Vuolo - Be­
nedito Canelas - Lenoir Vargas - Luiz Cavalcante - Helvídio 
Nunes. 

Cr$ mil 

Operação sob 
Exame 

Situação Posterior 
à Contratação 

Limites do 
art. 2.0 da 

Res. n.0 62175 

315.464,6 

1-1.974,1 

25.669,0 

323.39'1,7 

1·2 .810,0 

27.935,6 

83.418,2 

23.833,8 

17.87~,3 

PARECERES N.os 1.274 E 1.275, DE 1980 

Da Comissão de Constituição e Justiça. Sobre o Projeto 
de Resolução n.0 177, de 1980, d"l.. Com.isrsão de ~onomia, 
que "autoriza a Prefeitura 1\oiu:rticipal de Mo-ssorn (RN) a 
elevar e!1l Cr$ 315.464.652,36 (trezentos e quinze m.Uhões, 
quatrocentos e sessenta e quatro mil, seiscento~ e cinqüenta 
t:J, e dois cruzeiros c trinta e seis centavos-) o L.;.ontante de 
sua divida consolidada". 

Relator: Senador Moacyr Dalla 

O presente Projeto de Resolução, da Comissão de Econoruia do 
Senado Federal, como conclusão de seu pareeer sobre a Mensa­
gem n.0 , d.z 1980, autoriza a Prdeitura Municipal de Mo.sso­
ró (RN) a contratar empréstimo no valor de Cr$ 315.464.652,36 
{trezentos e quinze milhões, quatrocentos e sessenta e quatro mil, 
seiscentos e cinqüenta e dois cruzeiros e trinta e seis 'Centavos), 
destinado a f!nanciar a implantação do Projeto C'C"RA, naquele 
Município. 

O pedido foi formulado nos termos do preceituado no art. 2.0 

da Resolução n.0 93, de 1976, do Senado Federal, implicando, por 
conseguinte, a não ob&ervância dos limites fixados no a1 C.. 2.0 d~. 
Resolução n.o 62, de 1975, também do Senado Fedel'al. 

No mérito, a Cúmissão de Economia examinou e con.slderou o 
pleito viável técnica e fins.nceiramente, concluindo pe:Io presente 
Projeto de Resolução. 

Em face ao exposto, verifica-se que a proposição foi elaborada 
consoante as QTe$CP.ções legais e regimentais ~.plicáveis à espécie, 
merecendo, por is.so, o nosso encaminhamento favorável no que 
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tange aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica. 
legislativa. 

Sala das Comissões, 3 de dezembro de 1980. -- Aloysio_Chave&, 
Presidente em exercicio - Moac~·r DaUa, Relator - Lenoir Varg~ 
- Hugo Ramos - Leite Chaves; - Bernardino Viana -- Aderba~ 
Jurema - Almir Pinto - Murilo Badaró. 

PARECER N1° 1.275, DE 1980 
Da Comissã~ de Municípios 

Relator: Senador Almir Pinto 

Sob exame, projeto de resolução da Comissão de Economia do 
Senado Federal, que autoriza a Pr~feltura. Municipal de Mossoró 
(RN) a contratar empréstimo no valor de Cr$ 315.464.652,36 (tre­
zentos e quinze milhões, quatrocentos e sessenta e quatro mil, seis­
centos e cinqüenta e dois cruz~lros e trinta e seis centavos) des­
tinado a financiar a implantação do Projeto CURA, naquele mu­
nicípio. 

A Comissão de Constituição e Justiça. pronunciou-se favora.­
v·elmente à. proposição, quanto aos aspectos áe constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legl.'llativa. 

No mérito, a ma-teria se enquadra nas diretrtzes que têm. nor­
teado a análise desta Comissão, tendo em vista o grande Impacto 
sóclo-econômico para o municiplo em questão. 

Ante o exposto, somos pela aprovação do projeto. 
Sala das Comissões, de de 1980. - Jutahy 

Magalhãe!;, Presidente em exercicio - Almir Pinto, Relator -
Amaral Furlan....;....., Lenoir Vargas - Aderbal Jurema - Murilo Ba.­
daró - Raimundo Parente - Benedito Vanelas - Moaeyr Dalla -
.José Sarney. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - O Expediente lido vai à pubJi. 
cação. 

O Sr. Mendes Canale (PP- MS)- Sr. Presidente, peço a palavra para 
uma questão de ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Luit Viana) - Tem a palavra o nobre Ser ador 
Mendes Canale, para uma questão de ordem. 

O SR. MENDES CANALE (PP- MS)- Sr. Presidente, a questão de 
ordem que pretendemos levantar é, exatamente, para demonstrar a impossi~ 
!lilidade da realização da ptesente sessão, o que fazemos calcado no art. 212, 
do nosso Regimento Interno na decluaçào final do Sr. Presidente da sessão 
anterior, cujas palavras me permito aqui repetir: 

uo Sr._ Presulente (Passos Pôrto)- Não hâ número para veri~ 
ficação, nem para prosseguimento da sessão. De modo que, antes de 
encerrarmos os nossos trabalhos, a Presidência comunica ao Pie~ 
nãrio que resolveu cancelar a sessão conjunta, convocada para hoje, 
às 19 horas, no Congresso Nacional e fica mantida a convocação do 
Senado para ~.s 18 horas e 30 minutos." 

Diz, porém, Sr. Presidente, e V. Ex• me permita que leia o art. 212: 
6 'Art. 212. O Presidente prefixarã ..iia, hora e Ordcrr~ do D!a 

para a sessão extraordinâria, dando-os a conhecer, previamente, a .... 
Senado, em sessão, ou pelo Diário do Congresso Nacional, sendo, no 
último caso, os Senadores avisados, também, por comunicação tele­
grâfica ou por telefone." 

Assim, Sr. Presidente, é que não foi anunciada a Ordem do Dia desta ses~ 
são extraordinária que se inicia e, somente agora, é que foi colocada a Ordem 
d.o Dia sobre as bancadas. 

Diante disso, solicito a V. Ex• o encerramento da sessão. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Lamento não poder atender à 
questão de ordem de V. Ex• Ocorre que, na sessão anterior, foi aprovado um 
requerimento do Senador Jorge Kalume, pedindo a inclusão na Ordem do 
Dia da próxima sessão, em turno único, em virtude de aprovação e dispensa 
de interstício do Projeto de Lei n~ 46 da Câmara. 

A inclusão, na Ordem do Dia de hoje, dessa matéria independe de ser 
anunciada, uma vez que ela jâ estava determinada pelo Plenário para ser in~ 
cluída na Ordem do Dia de hoje. De forma que não há nenhuma inovação, 
nem surpresa para o Plenário ao apreciar esta Ordem do Dia, que é just~menw 
te compcsta somellte de$te projeto, em virtude de decisão do Plenário. 

O SR. MENDES CANALE (PP- MS)- Sr. Presidente, com o devido 
acatamento a essa decisão de V. Ex•, quero lembrar a V. Ex• que não está 
aqui em causa o requerimento. Mas, o que levantamos~ Que não foi ã.nuncia­
da a Ordem do Dia da sessão e o art. 212 do nosso Regimento é muito claro, 
Sr. Presidente. Assim, eu pediria a V. Ex• que revisse bem a interpretação que 
V. Ex" estâdando. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Mas não era necessário, uma vez 
que já estava determinado pelo Plenário que fosse incluído ne~ta Ordem do 
Dia. De modo que não era necessário. Comumente, aqui, o Plentuio pede 
adiamento para que uma matéria seja incluída no dia seguinte, seja incluída 
em tal dia, seja incluída em tal sessão. Ora, nesses casos, independe de aní.n~ 
cio da Mesa para inclusão dessas matérias na OrJem áo Dia. Foijustãxr.entc 
o que ocorreu e, por isso mesmo. V. Ex• teri~. razão se, na Ordem do Dia des~ 
ta sessão, estivéssemos incluindo outras matérias, quer dizer, Il)at~ria que não 
essa já determinada ou já prefixada pelo Plenário. Justamc:tte em atenção a 
e.":ses dispositivos regimentais, invOcados por V. Ex•, t:: que a Mesa, apenas, 
incluiu na Ordem do Dia esta matéria. 

O Sr. GUvan Rocha (PP - SE) -· Sr. Presidente, pe<,o a palavra, para 
uma questão de ordem. 

O SR, PRESIDENTE (Luiz Viana) - Com a palavra o nobre Senador. 
Gilvam Rocha. 

O SR. GILVAN ROCHA (PP- SE. Para uma questão de ordem. Sem 
revisão do orador,) - Sr. Presidente e Srs. Senadores: Pedi a palavra para 
uma questão de ordem vazada no mesmo artigo. mas dando uma intep:pre~ 
tação diferente a V. Ex• 

Não e atribuição do Plenârio fixar Ordem do Dia. O art. 121; extrema­
mente claro, é uma atribuição específica, isoiada c única do Presidente. O 
Presidente é quem prefixa dia, hora, Ordem do Dia e quem anuncia a Ordem 
c!o Dia. A interpretãção que a Mesa estã dando ê que nv .curso da sessão, o 
Plenário, por uma atribuição sua. no caso, jâ determinou .:.~ue se trataria do 
assunto numa sessão subseqüente, o que, no rneu entender, não invalida a 
obrigação regimental do Presidente CÍ:iramente anunciar a Ordem do Dia, 
desde que, o parágrafo único diz clararr.ente, também não é obrigatória, a in~ 
clusão da Ordem áo Dia de Sessão Extraordinária, de matéria não ultima.Ja 
na Sc;$Ssão anterior, o que nos deixam em absoluta 9-úvida, nos nossos gabine-­
tes, a que assunte se referirh a !::essão, agora convocado. Por isso mesmo, in~ 
sisto na quest?:.o de orJem, que há flagrante irrcgularidürle na convocação da 
presente sessào. 

O Sr. P•ssos Pôrto (PDS- SE)- Peço a palavra, Sr. Prwidente, para 
contr-:.dit ... ~·. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viona)- Ccncedo a pz'•vra ao nobre Se­
nador Passos Pôrto, para contraditar a questão de ordem. 

O SR. PASSOS PORTO (PDS- SE. Para contraditar questão de m· 
dem. Sem reVisão do orador.)·- Sr. Presirient'!: O artigo do Rt·.gimento, cita· 
do pelo eminente Senador, diz que: 60A.s sessÕ'$ são convocc.da~, de ofi.;:io. 
pelo President= uu comun!cadas a.través do Diário do Con,ressn Nacicnal, e, 
em último caso, comunicado por Leiefone ou por teiegramg, aos Srs. SenadoM 
res.. V. Ex' usou de uma atribuição do Presidente, de oficio convocou a ses. 
são, convocada já na sessão anterior, através dessa Presidência eventual, cuja 
Ordem do Dk. V. E.x• estâ anunciando, agora, fruto da votação feita na ses·· 
c;i!o anterior, sendo nesta estabelecido que o projeto &eria votado na sessdo 
subseqíiente. D~ modo qu:;, V. Ex" usa e está dentre do Regirr.er.to ela Casa. 

O Sr. Jarbas Pn!isa.rinho (PJ)S- PA) --Peço a pa~avra, Sr. Presidente, 
pan uma questã1 dt:. orde1a< 

O SR. PRESIDENTE (LL'i< Viana)- Concede a F'la';ra . .o c.ob1e Se· 
nJ.dor J&.rbas Passarinho, para ume questão de ordem. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (PDS- PA. Para uma questão :le o: 
der.:. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: Peço a pa1a·­
vra, porque não consigui ent:nder aE questões de ordem levantadas, nem pelo 
Senad\Jr Mendes Canale, nem peío Senador Gilvan Ro;ha. 

O Sr, Gllv"n Rocha (PP -SE) - V. Ex• chegou atra•arlo. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (PDS - PA/ - Oüvi !o<la a partici­
pação de V, Ex•, e cheguei, qua.1do o Senador Mendes Ce.1ale \..ltimáva a co~ 
locação. 

Ora, do que se tratz? Pelo que c.:stou entendendo, trata~se de impugnar 
que a sessão seja realizada. Não há fJUalquer outro tipo de impedimento, E 
para quê? Para analisar, como V. Ex• salientou, uma matéria que foi objeto 
de deliberação em sessão anterior que determinava ~ue. na primeira sessão 
seguinte, fosse objeto de apreciação pela Casa. 

Quando o Senador Passos Pôrto fez a leitura, ou melhor, fez a explica~"'ã"' 
em rdação à sessão, o próprio Senador ~~endes Ca:~aie, lendo as. notas ~aqui· 
gráficas- r. teve o cuidado de buscâ-las- verificou que S. Ex• di'T.Ía que car·~ 
celava a sessãO do Congresso Nací0n3.1, para tnarcar e confirmar a sessão do 
Senado Federal, às 18 horas e 30 minutos. 

Então, a mim, me pare:ce que a qt:estão agora sr transf0rJT1a no segui: 1 r,.... 
a título de impedir que esta ses~o se N:a.li;re, p3.:z.. aw::.Es:1r c ç..:: :.stá aq\ 
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que é este projeto de lei da Câmara, os nobres Senadores do Partido Popular 
estão se prendendo a um detalhe de que o Presidente, embora convocando a 
sessão, confirmando-a para as 18 horas e 30 minutos, e tendo S. Ex's partici­
pado da sessão que votou o requerimento anterior, e conhecendo que esse re­
querimento estava votado, pretendem que tenha havido uma omissão através 
da qual esta sessão não mais pudesse se realizar. 

Ora, então, a mim, me parece claro que não é só excesso de Regimento, é 
algo mais. 

O Sr. Mendes Canale (PP- MT)- Mas, V. Ex' vai Yerj_Q_~ar,- no ano 
que vem, V. Ex' vai verificar muito bem- que não deve haver excesso do Re­
gimento, mas é o cumprimento dele. E eu, quando me sentei naquela cadeira, 

.cumpri-o muito bem. Ainda dizia, há pouco, ao Senador Passos Pôrto que· 
tínhamos muito cuidado e nunca deixamos, no final da sessão, de ler a Ordem 
do Dia da sessão seguinte, em cumprimento ao Regimento e em respeito, 
também, aos Senadores que deviam conhecer a matéria a ser apreciada na 
sessão. Desculpe-me porque eu nem podia apartear, mas sei da benevolência 
de V. Ex• em conceder-me, assim, o que é mais um esclarecimento do que um 
aparte. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (PDS- PA)- Sjnto-me sempre hon· 
rado com qualquer aparte de V. Ex• Não sabia s_e podia receber regimental­
mente o aparte de V. Ex' que é um guardião do Regimento. V. Ext-, que de­
fende tanto o Regimento, deu-me um aparte num momento em que eu não 
poderia senão silenciar para não ser indelicado com urna pessoa a quem, ja­
mais, quero ser indelicado. _E, de como se prova que, na defesa do Regimento, 
rompe-se o Regimento-; e como- se prova que, para defender o Regimento, 
violenta-se o Regimento, desde que venha segundo o nosso entendimento ou 
a nossa conveniência. 

De modo que, a minha impressão, Sr. Presidente, é que está implícito, a 
Ordem do Dia estaria no n:línimo implícita. Se o Senador Passos Pôrto deixou 
de declará-la e confirmou a sessão- e a sessão foi confirma_d_a em prejuízo de 
uma sessão do Congresso - e a matéria da pauta é exclusivamente esta, a 
ninguém, me parece, é cabível pôr em dúvida a correção com que a Mesa de­
cidiu realizar a sessão que V. Ex• indeferiu a questão de ordem. 

Por outro lado, já que estamos tanto dentro do Regimento, todos sabe­
mos de cor que sobre uma mesma natureza de matéria não pode haver urna 
segunda questão de ordem levantada. 

V. Ex' já havia indeferido a primeira quando o nobre Líder do PP levan­
tou urna segunda sobre a mesma matéria, e, ainda, aduzindo uma nova inter­
pretação. 

Então, se é RegimentO, vamos aplicar o Regimento. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Pediria licença para aduzir um ar· 
gumento que me parece importante. 

O Sr. Dirceu Cardoso (ES) - Sr. Presidente, peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- V. Ex• me perdoe, estou resolven· 
do a questão de ordem para, depois, dar a palaVra a V. Ex•. 

Se prevalecesse a interpretação que desejam os Senadores Mendes Canale e 
Gilvan Rocha, o Presidente ficava com o arbítrio de não cumprir a decisão do 
Plenário. O Plenário mandava incluir na Ordem do Dia, e o Plenário, neste 
caso, é soberano, o Presidente não anunciava a matéria para a Ordem do Dia, 
e então, ela não poderia ser discutida. 

Esta interpretação pode ser, até, no momento, conveniente à Oposição, 
mas não o é de modo geral, porque daria ao Presidente da Casa um arbítrio 
que ele não quer ter, não tem, não pode e não deve ter. Quer dizer, quando o 
PlenáriO determina que uma matéria deve entrar na Ordem do Dia, ela deve 
entrar, independente de ser anunciada ou não. Aliás, ela ê anunciada porque, 
de acordo com o Regimerito Interno, o próprio art. 212, invocado, o Presi- · 
dente deve dar conhecimento previamente ao Senado, em sessão da Ordem 
do Dia. Ora, quando ele anuncia a aprovação do requerimento que determi­
nou a inclusão da Ordem do Dia de uma determinada matéria, está dando co­
nhecimento ao Senado de que aquela matéria será incluída na Ordem do Dia. 
E o objetivo do Regimento Interno não é outro senão evit;1r que qualquer Se­
nador seja surpreendido - isso sim - pela inclusão na Ordem do Dia, de 
uma matéria que não estava prevista. 

No caso em apreço, a matéria estava anunciada, a Mesa deu a conhecer a 
aprovação do Requerimento, pelo Plenário, e ela portanto independia dessa 
formalidade de, no final da sessão anterior, ter sido anunciada pelo Presiden­
te que no momento dirigia os trabalhos da Casa. 

Nessas condições, a Presidência indefere a questão de ordem e vai reali­
zar a sessão com a matéria anunciada. 

O Sr. Itamar Franco (PMDB- MG)- Sr. Presidente, peço a palavra 
para uma questão de ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Concedo a palavra ao nobre Se­
nador Itamar Franco, para uma questão de ordem. 

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB- MG. Para uma questão de or· 
dern. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: V. Ex• há 
pouco disse que o Senado não poderia ser surpreendido com uma conveM 
cação. E V. Ex', então, está exatamente de acordo com o Regimep(Q. 

Quando o Senador Mendes Canale lembrou o art. 212, ele é élaro, e o 
Líder do Governo há de me permitir, pois tenho que insistir no art. 212 e no 
seu Parágrafo Único, porque é claro aqu~: 

"Art. 212. O Presidente prefixará dia, hora e Ordem do Dia 
para a sessão extraordinária, dando-os a conhecer, previamente, ao 
Senado, em sessão, ou pelo Diário do Congresso Nacional, sendo, no 
último caso, os Senadores avisados, também, por comunicação tele­
gráfica ou por telefone." 

Agora veja V. Ex~ o parágrafo único lembrado pelo nobre Uder do Par­
tido Popular: 

"Parágrafo único. Não é obrigatória a inclusão, na Ordem do 
Dia de ·sessão extraordinária, de matéria não ultimada na sessão an­
terior ... " 

Então V. Ex~. Sr. Presidente, vai cometer- permita-me V. Ex•- um 
abuso, porque o Regimento é claro. O Senado teria que ser comunicado, em 
sessão, corno? Nós vamos ser COnvocados para uma sessão extraordinária. 
Mas sobre que ..assunto? Sobre que Ordem do Dia? Essa Ord~m do Dia não 
foi anunciada pelo Presidente, na época, o Senador Passos Pôrto, pelo menos 
de acordo com as notas taquigráficas que chegam às minhas mãos, neste ins­
tante. 

Então, não há como V. Ex•, neste instante, convocar urna sessão extraor­
dinária sem, previamente, conhecermos a Ordem do Dia. 

V. Ex• é um homem que respeita o Regimento, cometerá, realmente, 
uma violência inopinada, se colocar o Senado Federal nesta sessão extraordi­
nária. V. Ex• não tem apoio regimental - permita~me que diga isto, sempre 
com respeito - não tem apoio regiinentaf~ 

A oração intercalada, aqui, é ctara: ••Em sessão", e em sessão não foi 
anunciada a Ordem do Dia V. Ex• há de verificar. Está aqui escrito: 

'"Não há número para verificação, nem para o prosseguimento 
da sessão. De modo que, antes de encerrarmos nossos trabalhos, a 
Presidência comuníca ao Plenádo que resolveu ... " 

Imaginem, resolveu. 

".-;~cancelar a sessão conjunta convocada para hoje, às 19 ho­
ras, do Congresso Nacional, e fica mantida a convocação do Senado 
para às 18 horas e 30 minutos." 

E, só. Vejam o absurdo: resolveu, de livre e espontânea vontade, cancelar 
a sessão conjunta do Congresso Nacional. Resolve. Imagine V. Ex' que está 
hoje presidindo a sessão, resolve de repente dizer: não há mais sessão, vamos 
todos embora para casa. V. Ex• não tem esse arbítrio. O Sr. Senador Passos 
Pôrto não podia, de pronto, cancelar uma sessão do Congresso Nacional, por 
livre e espontânea vontade de S. Ex• Imagine se o Presidente, com o seu arbí­
trio- e não tem o arbítrio, é por isso que há o Regimento Interno da Casa­
pudesse q~.ncelar as reuniões. Então, V. Ex•, de repente, diria o seguinte: Não 
quero continuar a presidir a sessão; suspendo a sessão e vamos todos embora 
para casa. 

Então, jã houve dois erros, Sr. Presidente: o primeiro do Senador Passos 
Pôrto, cancelando, de vontade própria, urna sessão conjunta do Congresso 
Nacional. 

Seria esta, portanto, a primeira questão que eu levantaria a V. Ex•: Em 
que apoio regimental S. Ex• se ateve para fazer esse_ cancelamento? 

O Sr. Passos Pôrto (PDS- SE)- Sr. Presidente, permita-me apartear, 
apenas para ajudar a esclarecer ao nobre Senador Itamar Franco. Calcule, V. 
Ex•, no mais alto Parlamento do País, se discutir a convocação de uma sessão 
sem Ordem do Dia. O que é uma sessão do Senado, da Câmara ou do Poder 
Legislativo? Expediente, Ordem-do Dia. Houve a convocação, não houve o 
anúncio da Ordem do Dia. Convocação existe; a sessão existe. Da Ordem do 
Dia c·onsta aquele projeto que foi aprOvado pelo Senado, na sessão anterior. 
E coisa clara, Sr. Presidente. E quanto ao cancelamento ou convocação de 
sessões do Congresso, sabe muito bem V. Ex• que é atribuição do Sr. Presi­

. dente, também, do Presidente ou do Plenário, De modo que eu gostaria de so­
mar esses argumentos à decisão de V. Ex' 

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB- MG)- Continuo, Sr. Presiden· 
te. Insisto a V. Ext- o seguinte: primeiro, qual o apoio regimental que o ilustre 
Senadcr Passos Pôrto teve para dizer o seguinte: que resolveu 9ancelar ases-
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são conjunta convocada para hoje, às 19 horas? Eu queria apenas que indicas~ 
se qual foi o artigo, e aí Jã nãO_ seria nem o Regimento- Interno do Senado Fe­
deral, seria o Regimento Comum, qual o apoio que ele teve do Regimento 
Comum? 

Isso em primeirO lugar. Gostaria de saber qual o artigo. É possível até 
que eu esteja enganado, mas eu gostaria de saber qual o artigo do Regimento 
Comum que diz isso, que dá atribuição ao Sr. Presidente de cancelar, de 
pronto uma Ordem do Dia prefixada, como é a do Congresso 'Nacional. 

O Sr. Dirceu Cardoso (ES) - Peço a palavra, Sr. Presidente. 

O Sr. ltamãr Franco (PMDB- MG)- V. Ex• vai me responder agora? 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Vou falar depois que ouvir os Srs. 
Senadores que desejarem se manifestar sobre a matéria. Acho que o Senador 
Dírceu Cardoso quer se manifestar. Portanto, devo ouvir primeiroS~ Ex•, an­
tes de qualquer decisão. 

O Sr. Itamar Franco (PMDB- MG)- Como devido respeito, V. Ex• 
deverá responder primeiro à minha questão de ordem, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- As questões de ordem podem ser 
contestadas e apoiadas. De forma que V. Ex• levantando uma questão de or­
dem, se o Senador DirCeu Cardoso deseja falar sobre essa questão de ordem 
eu devo primeiro ouVir -s. Ex'", até mesino por ec-onomia de tempo, 

O Sr. Itamar Franco (PMDB- MG)- Pergunte V. Ex•, então, ao Se­
nador Dirceu Caidoso se ele vai contestar. 

O Sr. Dirceu Cardoso (ES)- Não vou contestar, não, vou levantar ou­
tra questão de ordem. 

O Sr. Itamar Franco (PMDB -_MG)- Então, é outra questão de or­
dem.' 

O Sr. Mauricio Leite (PDS- PB)_- Peço a palavra para contestar, Sr. 
Presidente. 

O Sr. Dirceu Cardoso (ES)- Enquanto aguardo, humildemente, a deci­
são de V. Ex•, vou levantar outra questão de ordem._ 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Para contestar, concedo a palavra 
ao nobre Senador Maurício Leite. 

O SR. MAURICIO LEITE (PDS- PB. Par_a contestar questão de or­
dem. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente: Está se discutindo se a sessão 
existe ou não. Parece-me que é isso: 

O SR. DIRCEU CARDOSO (ES) - Que não podia ter existido. 

O SR. MAURICIO LEITE (PDS - PB) - Tudo bem. Se não podia 
exisúr mas se ela existe e se estã discutindo dent_ro da sessão, parece-me que a 
sessão deve ter Ordem do Dia. 

A contestação é esta, Sr. Presidente: se a sessão existe ou não existe. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (ES)- Sr. Presidente, conceda-me a pala-
vra. 

O Sr. Almir Pinto (PDS- CE)- Peço a palavra pela ordem, Sr. Presi­
dente. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Concedo a palavra, pela ordem, 
ao nobre Senador Almir Pinto. 

O Sr. Dirceu Cardoso (ES)- Sr. Presidente, estou aguardando a minha 
questão de ordem. 

O SR. ALMIR PINTO (PDS- CE. Pela ordem. Sem revisão do ora­
dor.)- Sr. Presidente. Estou pedindo a palavra pela ordem, não é para uma 
questão de ordem; é para uma reclamação perante a Mesa. A Mesajã decidiu 
a questão de ordem levantada pelos nobres Senadores Mendes Canale e Gil­
van Rocha; já está decidida, qualquer recurso dependerã do Presidente ex 
offlcio ... ou então mediante decisão direta da Comissão. 

O Sr. Dirceu Cardoso (ES) - A minha é outra questão. 

O SR. ALMIR PINTO (PDS- CE)- ... ou então mediante decisão di­
reta da Comissão-de Constituição e Justiça. Por conseguinte, é uma questão 
de ordem que a Mesa jã decidiu. Não pode aparecer outra questão de ordem 
nesse sentido. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - V. Ex• tem toda razão. lô uma 
questão vencida. Apenas, eu queria responder ao Senador Itamar Franco 
quando pergunta em que dispositivo se baseou o Senador Passos Pôrto para 
desconvocar a sessão conjunta. :E: no mesmo poder que tem a Presidência de 
convocar. Quem tem o poder de convocar tem o poder de desconvocar. 

De forma que esse é o entendimento normal, corrente no Senado Fede­
ral. E não é a primeifá vez que isto ocorre, nem ê uma exceção que se abriu, 

aqui. São fre<}iientes as- vezes em que o Senal!~ desmarca uma sessão do Con­
gresso e, imediatamente, comunica ao Presidente da outra Casa que a s_essão 
foi desconvocada. Foi apenas o que houve. 

O Sr. Itamar Franco (PMDB- MG)- (Y padre casa e descasa. Mas, 
acho que V. Ex~ não pode fazer isso. V. Ex• não pode responder ao Senador 
que interpela regimentalmente a V. Ex•, e sempre com o devido respeito. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Estou respondendo a V. Ex•, isto 
V. Ex• perguntou qual é o dispositivo -estou respondendo que o dispositivo 
é exatamente o que autoriza o Presidente a convocar as sessões, naturalmen­
te, está implícito que pode desconvocar. 

O Sr. Itamar Franco (PMDB- MG)- Sr. Presidente, por obséquio: 
onde, no Regimento Comum, estâ escrito isto? Eu levantei a questão de or­
dem da sessão do Congresso Nacional. Veja V. Ex• que é diferente do Sena­
dor Almir Pinto, que diz estar levantando a mesma questão de ordem. Não, 
eu levantei a seguinte qu~tão de ordem:_ deixei até, por enquanto, o art. 212 e 
levantei o seguinte: qual o apoio regimental, no Regimento Comum, que en­
controu o Senador Passos Põrto, para desCollvocar uma sessão do Congresso 
Nacional, previamente convocada e com Ordem do Dia? Vamos ver se a nos­
sa assessoria aí dá as luzes devidas? 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Se V. Ex• se detiver no art. 52, re­
lativo às atribuições do Presidente, verá que no item 3, cabe ao Presidente 
"'convocar e presidir as sessões do Senado e_as sessões cojuntas do Congresso 
Nacional", ou seja ele tem o poder de convocar e ê implícito que, também, 
tem o de desconvocar. 

O Sr. Itamar Franco (PMDB- MG)- Não estâ escrito desconvocar, 
Ex•; isto não pode ser feíto! 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Então, teremos que fazer um 
novo Regimento para agradar a V. Ex• Mas, a Presidência considera que tem 
poderes regimentais para convocar e desconvocar as sessões, e foi dentro des­
ses poderes que ela desconvocou, aliás através do Presidente em exercício no 
momento, o Senador Passos Põrto, a sessão que estava marcada para o Con­
gresso Nacional, e convocou uma nova sessão, cuja Ordem do Dia já era re­
conhecida pela decisão do Plenário. Perdoe-me V, Ex•, mas a questão de or­
dem está decidida pela Mesa, que considera a matQia vencida. 

O Sr. Itamar Franco (PMDB- MG)- Mas eu tenho o direito de, pelo 
menos, externar o meu pensamento a V. Ex• 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - V, Ex• poderá levantar nova 
questão de ordem, mas, sobre a mesma questão de ordem regimentalmente V. 
Ex• não poderá mais falar. 

O Sr. Itamar Franco (PMDB- MGJ- Perdoe-me, mas V. Ex• leu o 
Regimento e eu não tinha o Regimento Comum, mas quero acompanhar o 
raciocínio de V. Ex'"- é um direito que tenho: qual o artigo que V. Ex• leu? 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Esta questão sobre a convocação 
e desconvocação jã está decidida e está apoiada tanto no Regimento do Sena­
do, quanto no Regimento Comum, cujo art. 29 é absolutamente idêntico: 

"As sessões que não tiVeram data legalmente fixada serão con~ 
vocadas pelo Presidente do Senado ou seu SUbstituto, com prévia 
audência da Mesa da Câmara dos Deputados."- foi justamente o 
que- se fez. 

O Sr. Itamar Franco (PMDB- MG)--: Quero deixar registrado, mais 
urna vez, o protesto da Minoria desta Casa; mais urna vez ... 

O SR. PRESIDENTE(Luiz Viana)- Esse é um direito que V. Ex• tem, 
e que a Mesa absolutamente não recusa. 

O Sr. Itamar Franco (PMDB- MG)- Exatamente. Mais uma vez V. 
Ex'-, através do arbítrio, através da lei do mais forte, V. Ex• na Presidência, 
faz com que esta sessão tenha prosseguimento, desrespeitando o Regimento 
Comum e o Regimento Interno do Senado Federal. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- É uma opinião pessoal de V. Ex•, 
que eu naturalmente devo respeitar - apenas, não devo seguir. 

O Sr. Jarbas Passarinho (PDS- PA)- Sr. Presidente, peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Concedo a palavra ao Senador 
Jarbas Passarinho. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (PDS- PA. Sem revisão do orador.) 
-Sr. Presidente e Srs. Senadores: pela Bancada da Maioria, pelo menos, nós 
queremos que também fique registrado nos Anais da Casa, o nosso aplauso' à 
decisão de V. Ex~, à tolerância de V. Ex•, exatamente oposta à acusação de 
que V. Ex• age com arbítrio. Se V. Ex• quisesse, não ser arbitrário, mas ser 
desde logo enérgico na decisão. nem receberia a questão. Primeiro, porqw~ ela 
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é despicienda, ela é inteiramente extemporânea. Se questão houvesse a ser le­
vantada sobre este assunto, caberia ao nobre Senador Itamar Franco fazê-la 
na hora em que o Senador Passos Pôrto desconvocava a ·sessão, e não agora, 
vir perguntar porque foi desconvocada a sessão. 

Em segundo lugar, V. Ex• pediria, sem dúvida, se quisesse também agir 
não arbitrariamente, mas com menos generosidade do que V. Ex• faz, que 
quem [evanta uma questão de ordem, cite o artigo em que se baseia. S. Ex• in­
verte as questões e pede a V. Ex• que cite o artigo em que se baseou. Mas, ele 
não cita qual foi o artigo que V. Ex• transgrediu. Não há artigo a citar. por· 
que não houve nenhuma transgressão; exclusi-tramente, não houve transgres­
são. 

De maneira que esta Bancada não pode silenciar, quando amanhã al­
guém analisar os Anais do Senado e encontrar as expressões que acabaram de 
ser proferidas, de que V. Ex•, um ais uma vez, arbitrariamente, estaria dando 
uma decisão ... " 

O Sr, Itamar Franco (PMDB - MG) - f: arbitrãrio. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (PDS- PA)- Eu não sei quem estã 
falando. 

O Sr. Itamar Franco (PMDB - MG) - Sou cu que estou falando. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (PDS- PA)- Mas, V. Ex• não pode 
fazê-lo. 

O Sr. Itamar Franco (PMDB - MG) - Mas, cabe ao Presidente me 
chamar a atenção, e não V. Ex• 

O SR. JARBAS PASSARINHO (PDS- PA)- !i extraordinãrio! 

O Sr.Itamar Franco (PMB- MG)- :e. isso mesmo, é sessão extrao.rdi-
nâria, V. Ex• tem razão. -

O SR. JARBAS PASSARINHO (PDS- PA)- Então, eu paro para 
ouvir V. Ex• com a maior alegria. 

O Sr.ltamar Franco (PMDB- MG)- Muito obrigado. V. Ex• parou? 

O SR. JARBAS PASSARINHO (PDS- PA)- Parei. 

O Sr. Itamar Franco (PMDB - MG)- Então eu vou dizer que tenho 
inteira razão, estou apoiado regimentalmente, fui eu que lembrei a S. Ex•, 
com o devido respeito, o Regimento Contum, pois S. Ex• nem citou; estou 
apoiado regimentalmente; V. Ex• conhece bem o artigo, eu não tenho que lhe 
dar lições de Regimento. 

O Sr. Passos Pôr!o (PDS - SE. Aparte fora do microfone.) 

O Sr. Itamar Franco (PMDB- MG)- Ao contrario, perguntei ao Sr. 
Presidente, qual era o artigo em que ele se base_av_a para não ter sessão. V. Ex' 
estã invertendo o problema. A minha pergunta, Senador Jarbas Passarinho, 
foi válida, sim, porque não encontro aqui no Regimento - e V. Ex• que é 
bem dotado, inteligente, homem que conhece profundamente o Regimento 
da Casa, não vai encontrar aqui como se pode desconvocar uma sessão. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (PDS- PA)- Era o aparte de V. Ex•? 

O Sr. Itamar Franco (PMDB - MG) - Era o meu aparte. 

O Sr. Passos Pôrto (PDS- SE)- Permite V. Ex• um aparte, nobre Se· 
nadar Itamar Franco? 

O Sr, Diceu Cardoso (ES)- V. Ex• não pode pedir aparte a quemjâ estâ 
<lDarteando. - ----

0 SR. JARBAS PASSARINHO (PDS- PA)- Eu acabo de ser desa­
propriado de minha palavra. É uma desapropriação, é uma cassação. 

O Sr. Dirceu Carduso (ES)- Eu estou esperando minha vez, Sr. Presi-
dente. .. 

O SR. JARBAS PASSARINHo' (PDS- PA)- De que se trata? 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- V. Ex• estã na fila. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (PDS- PA)- Agora V. Ex• fala mais 
alto do que eu. -

O Sr. Dirceu Cardoso (ES) -Não estou falando mais alto; apenas cro­
nologicamente, estou na sua frente. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (PDS- PA)- V. Ex• estã na minha 
frente sempre. 

O Sr. Dirceu Cardoso (E_S) - Apenas cronologicamente. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (PDS- PA)- Apenas nós estamos 
contribuindo para as obstruções de V. Ex•s. 

Só não calei, nobre Senador, porque era uma declaração, para que não 
fique a impressão de que a Maioria desta Casa concordava com a crítica 
acerba feita pelo nobre Senador por Minas Gerais. 

Na verdade, S. Ex• disse que a· Casa estã dividida: de um lado, ele e, do 
outro lado, a imensa, Maioria -esta é a diferença. Os que estão levantando 
questões, são poucos. 

Era o que tinha a dizer. Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Concedo a palavra ao nobre Se­
nador Dirceu Cardoso. 

O Sr. Passos Pôrto (PDS- SE)- Sr. Presidente, apenas para dizer ao 
nobre Senador Jarbas Passarinho que: o Senador Itamar Franco ... , 

O Sr. Dirceu Cardoso (ES)- Sr. Presidente, V. Ex• me deu a palavra, 
ninguém pode falar. 

O Sr. PossosPôrto (PDS- SE)- Encerro, Sr. Presidente, para lembrar 
que o Senador Itamar Franco convoca e dcsconvoca sessões de Comissão. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- V. Ex• vai permitir que o Senador 
Dirceu Cardoso faça o seu pronunciamento. 

te. 

O Sr. Dirceu Cardoso (ES) - Esperei pacientemente. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Muito bem. 

O Sr. Dirceu Cardoso (ES)- Muito bem não! Muito mal, Sr. Presiden-

O Sr. PRESIDENTE (Luiz Viana) -Muito bem! 

O SR. DIRCEU CARDOSO (ES. Para uma questão de ordem. Sem re­
visão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: Com base no art. 444, e 
outros, do Regimento, vou levantar a seguinte questão de ordem: de acordo 
com os precedentes regimentais desta Casa, que não têm apoio regimental, 
porque são precedentes, é o procedimento normal da Mesa da Casa, com re­
lação também ao Congresso Nacional, todas as vezes que não hâ quorum 
para as votações e para o prosseguimento das sessões, a Mesa não pode, -
ou tem agido assim - convocar sessão extraordinária, porque não teve nú­
mero para sustentar a sessão ordinãria. Então, nós estamos vivendo uma ses­
são fantasma, que não existe, é uma sessão como o arco-íris, que brilha, mas 
não existe, não tem sustentação regimental, Sr. Presidente c:, ainda mais, cus­
ta ao povo do Brasil, cerca de 2 milhões de cruzeiros esta sessão, para aprovar 
o quê? Uma concessão de utilidade pública, dois milhões de cruzeiros está pa­
gando o povo brasileiro por esta sessão. 

Sr. Presidente, pelo precedente, assim, V. Ex• mesmo age com relação ao 
Congresso: não tendo número não se convoca sessão extraordinãria naquela 
mesma hora, ou sucessivamente. Porque, não houve número para sustentar a 
sessão ordinária, não pode haver convocação de sessão extraordinãria, após 
uma sessão sem quorum como houve esta. 

Estou também de acordo. sem criticar a Mesa. O Plenário nã9 pode s·er 
apanhado de surpresa, o que houve. Porque não foi lida a Ordem do Dia para 
nós. Podia-se fazer aqui uma outra sessão, com outra pauta, com outra Or­
dem do Dia, com matérias que nós não podíamos votar, e nós estaríamos au­
sentes, porque não fomos avisados, não fomos convocados por carta nem por 
telefone. Portanto, ê o arbítrio. 

Eujâ disse aqui a V. Ex•, e vou repetir, desculpe-me V. Ex• sou um h~­
mem da roça ... 

O Sr, Jarbas Passarinho (PDS- PA)- Estâ atirando no vazio. V. Ex• 
me permite um aparte? 

O SR. DIRCEU CARDOSO (ES) - Não, questão de ordem não tem 
aparte. 

O Sr. Jarbas Passarinho (PDS- PA)- Mas jâ houve apartes. V. Ex• 
me permite? -

O SR. DIRCEU CARDOSO (ES) - Houve dos outros, meu não. 

O Sr. Jarbas Passarinho (PDS- PA)- V. Ex• deu a mim! V. Ex• estâ 
reclamando do Regimento? V. Ex• estâ falando em nome do Regimento? 

O SR. DIRCEU CARDOSO (ES)- Nilo, em nome dos precedentes re­
gimentais. 

O Sr. Jarbas Passarinho (PDS- PA)- Está reclamando o cumprimen­
to do Regimento? Muito bem. O que é que diz no Regimento, o art. 16, item 
X, alínea f? 

O SR. DIRCEU CARDOSO (ES) - Então, Sr. Presidente, nós não 
podíamos ser apanhados de surpresa. Mas, Sr. Presidente e nobre Líder da 
Maioria. o apanhar de surpresa o representante do povo, não começou hoje, 
nesta Casa, não. Hã mais de 200 anos, ou melhor, hâ mais de 700 anos, na In~ 
glaterra, à margem do Rio Oxford, na Planície de Runemeed, João-Sem­
Terra assinou para os barões aquela célebre carta magna, que dizia o seguin­
te: não se podia cobrar imposto, sem uma lei anterior que o autorizasse, para 
não surpreender o contribuinte. 
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O Sr. Jarbas Passarinho (PDS - PA) - E a bi/1 of right? 

O SR. DIRCEU CARDOSO (ES)- f: bi/1 ofright. f: a carta magna, que 
V. Ex• sabe, de João-Sem-Terra e dos barões ingleses. Se não me engano, foi 
em 1225, salvo erro ou omissão, hã 700 anos portimto. Mas, demorou muito 
a chegar isso aqui, e nós estamos sendo apanhados de surpresa. 

Então, Sr. Presidente, eu já disse aqui, e se V. Ex• me permite vou repetir; 
sou-homem do interior, e de três coisas eu tinha medo, muito medo: mordida 
de surucucu pico-de-jaca; nó ·nas tripas e mau-olhado, que mata planta e 
mata árvore. Mas, aqui, eu tenho medo de três coisas: do AI-5, do Banco do 
Brasil e de V. Ex• São as três coisas diferentes que, depois de velho, aprendi, 
já de cabelos brancos: que V. Ex• é um perigo, dirigindo o Senado. 

Então, Sr. Presidente, é uma sessão convocada para aprovar comissão de 
utilidade pública, que custou milhões ao povo do Brasil, e todos nós estamos 
sendo pagos para participarmos de uma reunião com apenas urna matéria! 

Mas, não é isso, é porque coin esta seSsão extraordinária, o Sr. Presiden­
te, com a sua tranqüilidade de PreSidente, vai convocar outra sessão para vo­
tação dos empréstimos que vêm aí nesta enxurrada galopante que nós não po­
demos conter mais. 

Então, Sr. Presidente, é a questão de ordem que deixo à magistratura de 
V. Ex• 

O nobre Líder do PMDB, Sr. Presidente, estã me transmitindo uma notí­
cia gratificante. f: de que hoje não vai entrar matéria -de empréstimo, de acor­
do com a informação do Líder da Maioria. 

Então, Sr. Presidente, esta t: a questão de ordem, mas, continuo a dizer a 
V. Ex• V. Ex• é urna das coisas de que tenho medo, por isso submeto à deci­
são~ de V. Ex•. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Eu ~apenas queria esclarecer a V. 
Ex' o seguinte; que nós jã transpuSemos aque1ii limite de sessões extraordi­
nárias pagas. De forma que, sob este ponto de- vista, V. Ex• pode ficar inteira­
mente tranqüilo que as sessões extraordinárias não estarãci-ci.ISfando nada ao 
País. 

Agora, quanto à sessão fantasma, eu estou vendO tantos Senadores pre­
sentes que não me parece que tenha cabimento cham-arrriOs -esta uma sessão 
fantasma. Ela é justamente o oposto, é uma sessão das mais concorridãs dO­
Congresso Nacional. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Sobre a mesa, projeto de lei que 
vai ser lido pelo Sr. 19-Secretário. --

~ lido o seguinte 

PROJETO DE LEI DO SENADO No 342, DE 1980 

Altera a redação dos arts. 125 a 132, 134 a 136 e 143 e seus pará­
grafos, do Decreto-lei nv 200, de 25 de fevereiro de 1967, estabelecen­
do normas relativas a licitações, para compra, obras, serviços e alie­
nações na área da Administração Pública. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. to Os artigos 125 a 132, 134 e 136 a 143 e seus parâgrafos, do 

Decreto-lei nv 200, de 25 de fevereiro de 1967, passam a vigorar com a seguin­
te redação: 

uArt. I25. As licitações para compra, obras, serviços e alie-­
nações, na ãrea da Administração Federal, passam a ser regidas pe­
las normas gerais consubstanciadas neste título e disposições com­
plementares, aprovadas por Decreto do Poder Executivo. 

§ 19 As normas legais e regulamentares, a que se referem este 
artigo, serão aplicáveis às autarquias, empresas públicas, sociedades 
de economia mista e fundações criadas pelo poder Público, assim 
como às subsidiárias e aos· serviÇos soCiais aufônomos, ressalvadas 
as excessões estabelecidas no Decreto Regulamentador, conforme 
as peculiaridades de cada uma dessas entidades. 

§ 2v Aplicam-se as normas gerais sobre licitação, inclusive, na 
utilização de recursos públicos, a qualquer título, por entidades par­
ticulares, excetuados os casos previstos no regulamento, a que sere­
fere este artigo. 

Art. 126. As compras, obras, serviços e alienações efetuar-se­
ão com estrita observância do princípio licita tório, resguardada a li­
sura da licitação. 

§ t v A licitação somente poderã ser dispensada nos casos previstos em 
norma legal expressa. 

§ 2V A autoridade que dispensar a licitação deverã, sempre, fundamen­
tar o ato respectivo, justificando-o devidamente. 

§ 39 Poder~se~ã dispensar a licitação: 
a) ajuízo do Presidente da República, nos casos relacionados com o es­

tado de guerra, grave perturbação de ordem, calamidade pública ou, ainda, 
quando a sua realização puder comprometer a segurança nacional; 

b) quando não acudire:m licitantes à anteriormente realizada, desde que 
ela não possa ser repetida e, mesmo assim, mantidas todas as condições prees­
tabelecidas, inclusive os preços bâsicos, que devem ser fixados no segundo 
edital; 

c) na aquisição imprescindível de materiais, equipamentos e gêneros, que 
só possam ser fornecidos por produtor exclusivo, comprovadamente, deven­
do ficar justificada a inexistência de similares; 

d) na contratação ou adjudicação de serviços inéditos e incomuns, para 
os quais seja impossível a realização do procedimento licitatório e só pude­
rem ser realizados por profissionais ou empresas, que possuam singular con­
dição e específica habilitação, para o respectivo desempenho, insuceptível de 
ser realizável por outrem, comprovadamente. 

e) na aquisição de obras de arte e de objetos históricos, quando só este 
bem raro puder satisfazer à necessidade a ser atendida e não houver possibili­
dade de satisfazê-la com similar; 

f) nas transações que envolvam, exclusivamente, órgãos da Adminis­
tração Direta e Autarquias, assim como naquelas cujo objeto seja compra, 
obra, prestação de serviço ou alienação, que somente possa ser realizado com 
empresas públicas, sociedades de economia mista, fundações criadas pelo po­
der público, serviços sociais autônomos ou concessionãrias do serviço públi­
co, em razão das suas atividades privativas e quando não for possível a livre 
competição; 

g) na aquisição ou arrendamento de imóvel, para atividade relacionada 
com o funcionamento direto de um serviço público, quando só ele reunir as 
condições necessárias e não for possível fazer uma seleção, dentre aqueles de 
características satisfatórias; -

h) nos casos de emergência, imprevisível, caracterizada pela urgência no 
atendimento da situação, crítica ou perigosa, que possa ocasionar crise, grave 
prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, obras, bens ou equipamen­
tos, se não vier a ser elidida, de imediato, e o tempo do procedimento licita~ 
tório seja um gravame, para os riscos de perigos ou danos, hipóteses em que a 
escolha deverá recair, preferencialmente, em quem haja sido vencedor ou par­
ticipante de procedimento licitatório anterior, ainda que em Outro órgão da 
mesma Administração; 

i) nos cas.9s de compras e serviços de pequeno vulto, entendidos como 
tais os de custo total inferior a 5 vezes o maior valor de referência vigente no 
País, asslrri como nos de.obras, cuja importância seja menor que 50 vezes 
aquele mesmo valor. 

§ 49 O ato que dispensar a licitação, na forma prevista pelas alíneas b a i 
do parágrafo anterior, deverá ser imediatamente objeto de justificação à au­
toridade competente para o pronunciamento, a que se refere o art. 82 e seu § 
19, deste Decreto-lei, a qual julgará do acerto da m_edida, homologando-a ou 
determinando as providências cabíveis, inclusive apuração de responsabilida­
des. 

§ 59 A dispensa, na aquisição ou contratação prevista nas alíneas c a g 
do parágrafo terceiro deste artigo, ouvidos os setores técnico e jurídico, deve­
rã ser precedida de parecer ou laudo, sobre a necessidade, conveniência e 
oportunidade da operação em causa. 

§ 69 Sempre que rcizões técnicas ou de conveniência administrativa jus­
tificarem o fracionamento ou parcelamentO de compras, obras ou serviços a 
executar durante o ano, será realizado o procedimento licitatório previsto 
para a sua totalidade. 

Art. 127. São modalidades de licitação: 
I - a concorrência pública 
11 - a tomada de preços 
III - a carta-convite 
IV - o concurso 
V -o leilão 
§ 19 Concorrência pública é a modalidade de licitação a que deve recor­

rer a Administração nos casos de compras, obras ou serviços de grande vulto 
ou complexidade, em que se admite a participação de qualquer licitante, me~ 
diante a convocação da maior amplitude. 

§ 2v Nas concorrências públicas haverá, obrigatoriamente, uma fase 
inicial de habilitação, preliminar, destinada a comprovar a plena qualificação 
dos licitantes. 

§ 39 Tomada de preços é a modalidade de licitação, de preferência den­
tre os interessados previamente registrados, observada a necessária habi­
liação. 

§ 4v ~facultada a fase de pré-habilitação, nas concorrências públicas e 
tomadas de preços, para aferir das condições e qualidade, de acordo com o 
previsto no respectivo edital. 

§ 59 Convite é a modalidade de licitação entre interessados no ramo 
pertinente ao objeto da liCitação, em número míniíno de três, escolhidos pela 
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unidade administrativa, registrados ou não, e convocados por escrito, com 
antecedência mínima de 3 (três) dias úteis. 

§ 6'l Quando se tratar de compra ou serviço, caberâ realizar. 
I- Concorrência Pública, se o seu vulto for igual ou superior a 10.000 

vezes o maior valor de referência vigente no País (Lei n'l 6.205, de 29 de abril 
de 1975.). 

li -Tomada de preços, se inferior àquele volume e igual ou superior a 
100 vezes o mencionado valor de referência. 

III -Carta-Convite, se inferior àquele último limite, observado o dis­
posto na alínea "i", do § 39 deste artigo. 

§ 7"' Quando se tratar de obras ou serviços de engenharia, caberã reali­
zar: 

I- Concorrência Pública, se o seu vulto for igual ou superior at5.000 
vezes o maior valor de refe~ência vigente no País (Lei nt;~- 6.205, de 29 de abril 
de 1975). . 

H- Tomada de preços, se inferior àquele volume e igual ou superior a 
500 vezes o mencionado valor de referência; 

UI- Carta~convite, se inferior àquele último limite, observado o dispos­
to na alínea .. i ... do § 39 deste artigo. 

§ 89 Nos casos em que couber Tomada de Preços, Carta-Convite ou 
dispensa, respectivamente, a autoridade administrativa poderá preferir con­
corrência pública, tomada de preços ou carta-convite, sempre que assim julR 
gar conveniente e mais acautelador dos interesses públicos. 

§ 99 O concurso é a modalidade de licitação, feito nos moldes das ConR 
corrências públicas e tomadas de preços, no que couber, para selecionar tra~ 
balhos intelectuais, em que o valor estãtico ou artístico deva também ser con .. 
siderado, dentre as condições mais vantajosas, além do preço, o qual pode ser 
préfix.ado, por valor fixo ou médio, conforme o caso. 

§ lO. O leilão é a modalidade de licitação, nos moldes da concorrência 
pú.blica a tomada de preços, para a alienação de bens públicos, mediante pre­
gão e preferência pelo melhor preço, que deve ser feito p·or Leiloeiro Oficial, 
observadas as normas legais pertinentes ao desempenho dessa atividade de 
agente, o qual será indicado, em cada caso, pela Junta Comercial local. 

Art. 128. Para a realização de tomadas de preços, as unidades administra~ 
tivas manterão registros cadastrais de habilitação de pessoas, firmas, empre­
sas ou entidades, periodicamente atualizados e consoantes com as qualifi­
caç_ões específicas estabelecidas, em função da natureza e vulto dos forneci­
mentos, das obras, dos serviços ou das alienações a fazer. 

§ I"' Serão fornecidos certificados de registro aos interessados inscritos, 
gratuitamente. 

§ 29 As unidades administrativas que, incidentalme-nte, não disponham 
de registro cadastral poderão socorrer-se do de outra que o possua. 

§ 39 Quando o Ministério ou órgão equivalente Possuir mais de uma 
unidade, na mesma localidade, serã mantido um cadastro unificado, para 
efeito de fornecimento dos certificados, que habilitem os interessados à parti­
cipação de licitações, com fins comuns, pelo seu objeto. 

§ 49 A unificação dos registros cadastrais, referida no parágrafo ante~ 
rior, poderã também ser adotada, mediante termo de cooperação técnica, en­
tre unidades de órgãos ou entidades diversas, sediadas na mesma localidade, 
de modo a que o mesmo certificado possa habilitai- o interessado a participar 
de licitações diversificadas, cujo objetivo seja da mesma natureza. 

§ 59 Para participar da Carta-Convite, dar-se-á preferência aos licitan­
tes já cadastrados. 

§ 6'l Mesmo que não escolhido nem convocado,_ qualquer interessado 
poderâ participar de licitação, na modalidade de Carta-Convite, satisfeitas as 
condições para tanto necessárias. 

Art. 129. A publicação das licitações será assegurada: 
I - no caso de Concorrência Pública, mediante publicação, em órgão 

oficial e na imprensa diária, com antecedência mínima de trinta dias úteis, de 
notícia resumida de sua abertura, com indicação do local em que os interessa­
dos poderão obter o edital e todas as informações necessárias; 

11 - no caso de tomada de preços, rriediante afixação de edital, com an­
tecedência mínima de quinze dias úteis, em local acessível aos interessados e 
comunicação às entidades de classe, que os representem. 

111- no caso de Carta-Convite, mediante afixação, em lugar comum, do 
mesmo edital de convocação enviado aos licitantes escolhidos, nos termos do 
§ 59 do artigo 127, sem prejuízO de regular remessa à Associação Comercial 
local ou entidade de classe equivalente. 

Parágrafo únicO. A administração deverã utilizar outros meios de in­
formação ao seu alcance para maior divulgação das licitações, com o objetivo 
de ampliar a área de competição. 

Art. 130~ O edital deverá indicai; 
I - dia. hora e local, para recebimento e abertura das propostas; 

11 - quem receberá as p.ropostas; 
111 -condições da apresentação de propostas e da participação na lici~ 

taçào; 
IV - critério de julgamento das propostas; 
V - descrição sucinta e precisa da licitação; 
VI-local em que serão prestadas informações e fornecidas plantas, ins­

truções, especificações e outros elementos necessários ao perfeito conheci­
mento do objeto da licitação; 

VII - prazo rnâximo para cumprimento do objeto da licitação (Dias ú­
teis, Lei n' 6.457, de 1 •-ll-1977); 

Vlll - natureza da garantia, quando exigida. 
§ }9 Não poderão ser considerados, no julgamento das propostas, con­

dições ou situações omissas no edital nem as que importem limitações ao ca­
ráter competitivo ou preferências a favor de determinado licitante. 

§ 29 Será anulada a licitação, quando os preços vencedores não se ajus­
tarem aos vigentes na praça, devendo ser repetida, com a indicação dos res· 
pectivos limites de valores. 

§ 39 Quem quer que possa oferecer melhores condições, inclusive de 
preço, poderá pleitear a anulação referida no parágrafo anterior, desde que 
assegure o cumprimento das obrigações correspondentes e justifique a razão 
de não haver participado daquela licitação. 

§ 49 Enquanto não for fixado no regulamento, cada unidade deverá 
adotar edital padrão, adaptado às diversas licitações que deva realizar. 

Art. 131. Na habilitação às licitações, exigir~se-â dos interessados, ape~ 
nas, a documentação relativa: 

I - à capacidade jurídica 
li - à capacidade técnica 
Ill - à idoneidade financeira 
§ 19 No caso de Representante Comercial~ deve-se exigir a prova de re­

gistro na Junta Comercial. 
§ 29 A exigência da documentação, referida neste artigo, não deve ser 

condicionada: 
r - a domicílio do licitante 
n - a experiência anteriores 
111 - a valor do capital. social ou circulante. 
§ 39 A prova da capacidade técnica deve ser feita por qualquer meio hâ­

bil, que evidencie a disponibilidade de meios suficientes, podendo-se exigir o 
exame de amostras, por laboratório idôneo, quanto à qualidade prevista no 
edital. 

§ 49 A prova da idoneidade financeira, conforme o caso, poderã incluir: 
I - qUitação tributária; 
II - quitação com as obrigações previdenciárias; 
111- certidão negativa do protesto de titulas da entidade e dos seus diri­

gentes; 
IV - fiança bancária suficiente, que deve ser apresentada até a adjudi­

cação, para responder até o volume da obrigação. 
Art. 132. As licitações para obras ou serviços admitirão os seguintes re-

gimes de execução: 
I - empreitada por preço global; 
11 - empreitada por preço unitârio; 
IH - administração contratada. 

§ lll' Nas subempreitadas, serã sempre exigida a cláusula de responsabilida­
de solidária. 

§ 2"' í:. vedada a estipulação de condições, que importem admitir: 

I - prorrogação, sem causa de força maior; 
11 - penalidades, contra pessoa jurídica de direito público; 
III - isenção fiscal, sem autoriz8.ção legal; 
IV - inovações, não previstas no edita; 
V - adiantamento, por conta dos pagamentos. 
Art. 133. (mantém) 
Art. 134. As obrigações, decorrentes de licitação ultimada, constarão de: 
1 - contrato bílf't~ral, obrigatório nos casos de concorrência pública e 

facultativo nos demais caSos, a critério da autoridade administrativa; 
Il- outros documentos hábeis, tais como cartas-contratos, empenho de 

despesas, autorizações de compra e ordens de execução de serviço. 
§ 19 Será fornecida aos interessados, sempre que possível. a minuta do 

futuro contrato. 
§ 2"' Será facultado a qualquer participante da licitação o conhecimento 

dos termos do contrato celebrado. 
§ 39 Enquanto não for unificado no regulamento geral, cada unidade 

deverá adotar um contrato padrão, cujas cláusulas serão integr~.lmente publi­
cadas e integrarão os instrumentos referidos nos itens I e li deste artigo, os 
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quais devem fazer expressa remissão àquele documento e às alterações subse­
qlientes, que evetualmente sejam nele introduzidas. 

§ 49 Para efeito do controle, previsto nos§§ 59 e 69, do art. 72 da Consti­
tuição, com a redação dada pela Emenda Constitucional nll I, de 17 de ou~ 
tubro de 1969, os instrumentos, a que se-refere este artigo, devem ser publica~ 
dos no órgão da imprensa oficial, dentro do prazo de 20 dias últeis, mediante 
extrato, do qual conste: 

I - data do termo; 
11 - nome das partes; 
Ill - objeto da estipulação; 
IV - valor global a pagar; 
V - prazo de vigência; 
VI- data de publicação do edital da licitação e do contrato padrão, se 

for o caso; 
VII --outros elementos, resumidamente, que sejam necessários, para 

identificar as obrigações das partes. 
§59 Verificada uma das causas prevista nos arts. 29 a 49, da Lei n9 4.717, 

de 29 de junho de 1965, será decretada a nulidade do ato ou contrato, pela au­
toridade de nível ministerial competente, a qual deterniinará a apuração das 
responsabilidades, pelos eventuais danos causados ao patrimônio público. 

Art. 135. Será facultativa, a critêrio da autoridade competente, a exi­
gência de prestação de garantia por parte dos licitantes, segundo as seguintes 
modalidades: 

I - caução em dinheiro, em títulos da dívida pública ou fidejussória; 
11 - fiança bancária; --- -
111 - seguro~garantia. 

§ J9 A dispensa de garantia, prevista neste artigo, deverá acarretar are-­
tenção de parcelas do pagamentos devidos, até o montante suficiente, nos ter­
mos previsto no edital. 

§ 29 As condições de inexegibilidade da garantia devem ser, apenas, as 
previstas no Decreto regulamentador. 

Art. 136 Os fornecedores ou executantes de obras ou serviços estarão 
sujeitos às seguintes penalidades: 

I - multa, prevista nas condições de licitação; 
11- suspensão-do direito de licitar, pelo prazo qUi a autoridade compe~ 

tente fixar, segundo a gradação que for estipulada em função da natureza da 
falta; 

111- declaração de inidoneidade para licitar na Administração Federal. 
§ }9 A declaração de inidoneidade será publicada no órgão oficial. 
§ 29 O edital padrão deve especificar a gradação das penalidades e as 

causas para agravamento ou relevação das mesmas. 
§ 39 Somente a autoridade de nível ministerial ê que pode relevar pena~ 

lidade, necessariamente aplicável, pelo dirigente do órgão ou unidade execu~ 
tante do ato ou contrato, diante da infração oü inadimplência. 

Art. 137 a 142. (manter) 
Art. 143. As disposições deste Título aplicam~Se, no que couber às alie­

nações, permutas, arrendamentos, locações, doações e cessões de uso. 
Art. 144 (manter)" 
Art. 29 É obrigatória ã. celebração de contrato, observadas as pres~ 

crições legais e regulamentares aplicáveis à espêcie, para os casos de compras, 
obras, serviços e alienações, quando tenha hayido dispensa da concorrência 
pública ou da tomada de preços a que estaria sujeita essa tran$ação. 

Art. 39 E expressamente proibida a estipulação de condiçõhs editalícias 
ou cláusulas contratuais, que importem exclusividade na prestação dos ser~ 
viços continuados de manutenção ou de assistência têcnica. · 

Parágrafo úriko~ ·Nos casos de manutenção ou assistência a técnica, as~ 
sim como de serviços continuados em geral, os reajustes só podem ser feitos 
anualmente, observados os índices de variação das Obrigações Reajusiáveis 
do Tesouro Nacional, quando não se tratar de atividade controlada pelo 
Conselho Interministerial de Preços. 

Art. 49 O Poder Executivo, no prazo de 90 dias, deverá consolidar to8 

das as normas legais vigentes, Sobi'"e licit3Ções e contratos. 
Art. 511 Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 
Sala das Sessões, 2 de dezembro de 1980. - Dirceu Cardoso 

Justificação 
(Feita oralmente) 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- O projeto apresentado pelo nobre 
Senador Dirceu Cardoso depende de justificação a ser feita da tribuna, e con~ 
cedo a palavra a S. Ex•. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (ES. Para justificar o projeto. Sem revisão 
do orador.) -Sr. Presidente e Srs. Senadores, como no Pafs as entidades 
públicas, os ministérios, as sociedades de economia mista, as empresas esta-

tais, as prefeituras, os governos dos estados adquirem muito material sem 
concorrência pública, uma das minhas fixações, desde que entrei nesta Casa, 
apresentei uma emenda há uns dois anos atrás e esta emenda está engavetada 
na mesa de qualquer desses relatores da Comissão de Constituição e Justiça. 
E hoje apresento o seguinte projeto de lei- não vou ler- estabelecendo que 
nada se comprará, no País, desde a Prefeitura até o Governo Federal, sem a 
licitação, sem a concorrência. 

Porque, Sr. Presidente, aqui mesmO temos visto casos em, que a falta de 
concOrrência custa ao poder-público um gasto extraordinário. Os abusos que 
se cometem sem a concorrência pública. 

O meu-projeto, Sr. Presidente- a estas horas avançadas na nossa sessão 
legislativa somente será discutido na próxima sessão - compreende mais de 
15 artigos, todos eles es_tudados. Remeti uma cópia para todos os Tribunais 
de Contas do País e ao Tribunal de Contas da União. Recebi larga documen­
tação desses tribunais, apoiando e dando sugestões sobre outros casos que me 
escaparam. Portanto, Sr. Presidente, é um projeto que apenas estabelece isto. 
Nada se comprará sem licitação pública. 

Quando fui prefeito de um pequeno município no Estado do Espírito 
Santo, Sr. Presidente, compi-avã papel e lá-pis para escrever através de lici~ 
tação, de tomada de preços. Hoje, vejo dar-se, sem concorrência pública, 
obras de vulto sem a licitação. Nós mesmos, o Senado mesmo criou a Comis­
são Parlamentar de irlquêrito da Energia Nuclear e apuramos que a cons­
trução da usina mais cara que o Brasil está fazendo, Angra 11 e Angra 111, usi­
nas nucleares, foram dadas a uma firma, sem concorrência pública. E a auto­
ridade que deu, que sem concorrência pública e a autoridade que concedeu 
foi o Sr. Shigeaki Ueki que, na êpoca, era Ministro de Minas e Energia. Isto 
foi dito a ele quando aqui esteve na Comissão Parlamentar de Inquérito; que 
era um favorecimento que ele havia dado, sem concorrência pública, a uma 
firma da Bahia e o Presidente da ELETROBRÁS era o atual Governador do 
Estado que V, Ex• tão dignamente representa nesta Casa. 

Portanto, Sr. Presidente, esta é uma tentativa de que no ano que vem em 
diante, se for aprovada, nada se comprará no território nacional para as enti­
dades dos Governos Federal, Estadual, Municipal, sociedade de economia 
mista, sociedades estatais, sem a licitação. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- O projeto que vem de ser justifi­
cado será publicado e encaminhado às ComisSõeS âe Constituição e Justiça, 
de Serviço Público Civil e de Finanças. 

Sobre a mesa, requerimentos que serão lidos pelo Sr. 19-Secretário. 

São lidos os seguintes 

REQUERIMENTO No 595, DE 1980 

Requeremos urgência, nos termos do art. 371, alínea b, do Regimento 
Interno, para o _Projeto de Lei da Câmara n9 60, de 1977, quC: autoriza o Po~ 
der Executivo a instituir a Fundação Nacional para o Menor Excepcional­
FUNAEX, e dá outras providências. 

Sala das Sessões, 3 de dezembro de 1980.- Jarbas Passarinho- Paulo 
Brossard. 

REQUERIMENTO No 596, DE 1980 

Requeremos urgência, nos termos do art. 371, alínea b, do Regimento 
Interno, para o Projeto de Lei da Câmara n~' 94, de 1980, que transforma a 
Fundação Faculdade Católica de Medicina de Porto Alegre em Fundação 
Faculdade Federal de Ciências Mêdicas de Porto Alegre, e dâ outras provi­
dências. 

Sala das Sessões, 3 de dezembro de 1980. -José Lins- Paulo Brossard. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Os requerimentos serão votados 
após a Ordem do Dia, na forma do Regimento Interno. 

A Presidência comunica que foram a elas encaminhados requerimentos, 
pretendendo a dispensa de interstício para matérias recentemente recebidas 
no Senado, no dia I~' do corrente, na Sessão extraordinária das 18 horas e 30 
minutos. 

De acordo com o disposto no art. 313, do Regimento Interno, a dispensa 
de interstício somente poderá ser concedida se a matêria estiver em trami­
tação na Casa há mais de dnco dias. 

A vista do disposto no Regimento Interno, a Presidência não poderã 
submeter ao Plenário os requerimentos que pretendem dispensa de interstício 
para os Projetos de Resolução n9S 173, de 1980, de interesse da Prefeitura 
Munici_pal de Nova Iguaçu e 174, de 1980, de interesse do Município de Pai~ 
meira dos lndios. 
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sa.) 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara 
no 46, de 1980 (n' 2.574/80 na Casa de origem), que declara 
d~ utilidade pública, para fins de desapropriação, ações da 
Companhia Ponta-grossense de Telecomunicações - CPT, 
tendo 

PARECERES, sob n's 1.235 a 1.237, de 1980, das Co­
missões: 

-de Constituição e Justiça; pela constitucionalidade e 
juridicidade, com Emenda n• 1-CCJ, que apresenta, e voto 
vencido, quanto à emenda, dos Senadores Almir Pinto (Re­
lator), Helvídio Nunes, Raimundo Parente e Moacyr Dalla; 

- de Transportes, Comunicações e Obras Públicas, fa­
vorável ao projeto e contrário à emenda da Comissão de 
Constituição e Justiça, e 

- de Finanças, favorável ao projeto e contrário à 
emenda da Comissão de Constituição e Justiça. 

Em discussão o projeto e a emenda, em turno único. 
Não havendo oradores, declaro-a encerrada. 
Em votação o projeto sem prejuízo da emenda. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam sentados. (Pau-

Aprovado. 

O Sr. Evandro Carreira {PMDB- AM)- Sr. Presidente, peço 
verificação de votação. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Serâ feita a verificação so­
licitada. 

O SR. PRESIDENTE {Luiz Viana) -Solicito aos Srs. Senado­
res que ocupem os seus devidos lugares, a fim de que possamos fazer 
verificação pelo sistema de votação eletrônica. {Pausa.) 

Solicito aos Srs. Líderes que declarem os seus votos. {Pausa.) 
Todos os Srs. Senadores jâ podem votar. (Pausa.) 

Procede-se à votação 

VOTAM "SIM" OS SRS. SENADORES: 

Adalberto Sena - Aderbal Jurema - Affonso Camargo - Al­
mir Pinto - Aloysio Chaves - Amaral Peixoto - Benedito Canelas 
- Bernardindo Viana - Cunha Lima - Dinarte Mariz - Dirceu 
Cardoso- Eunice Michiles- Franco Montoro- Gastão Müller­
Helvídio Nunes- Hugo Ramos- Jarbas Passarinho -João Cal­
mon - José Caixeta - José Lins - Jutahy Magalhães - Lâzaro 
Barboza - Leite Chaves - Lenoir Vargas - Lourival Baptista -
Luiz Cavalcante- Martins Filho- Maurício Leite- Moacyr Dalla 
- Murilo Badaró- Nilo Coelho- Passos Pôrto- Paulo Brossard 
- Pedro Simon - Tancredo Neves - Vicente Vuolo. 

VOTA "NÀO" O SR. SENADOR: Evandro Carreira. 

O SR. PRESIDENTE {Luiz Viana)- Votaram pela aprovação 
do projeto 36 Srs. Senadores contra 1 voto. O projeto foi aprovado. 

O Sr. Evandro Carreira (PMDB- AM)- Sr. Presidente, peço a pala-
vra para uma declaração de voto. -

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Tem a palavra o nobre Senador 
Evandro Carreira, para uma declaração de voto. 

O SR. EVANDRO CARREIRA (PMDB- AM. Para declaração devo­
to.)- Sr. Presidente, lamentavelmente, nesta Casa a Oposição~ capenga. 

Lamentavelmente, Sr. Presidente, na oportunidade em que a Oposição 
teria de manter uma linha de comportamento inflexível, obrigando a Situação 
a se fazer presente no plenârio, somente ela, apenas ela, in totum, para apro­
var a avalancha de projetos que o Governo pretende impingir neste fim de 
período legi~lativo. 

Lamentavelmente, Sr. Presidente, sou obrigado a dizer que não obedece­
rei mais à Liderança do Senador Paulo Brossard, pois não a considero uma 
Liderança de Oposição. 

Este era o momento da Oposição mostrar à Nação brasileira que não 
aceita nesta Casa impingir .. se um amontoado de projetos, em fim de festa jã 

nas proximidades do recesso, sem que se possa discutir, sem que se possa veri­
ficar com o devido cuidado a validade ou não dos mesmos. 

Aqui fica, portanto, minha declaração de voto. 

O Sr. Jarbas Passarinho (PDS- PA)- Peço a palavra, Sr. Presidente, 
para uma declaração de voto. -

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Concedo a palavra, para uma de­
claração de voto, ao nobre Senador Jarbas Passarinho. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (PDS- PA. Para uma declaração de 
voto. Sem revisão do orador.) - Sr. P"residente, eu não posso considerar 
questão interna do PMDB as palavras do Senador Evandro Carreira, porque 
elas são uma questão basicamente do Senado da República. 

O objetivo desta Sessão Extraordinãria era e é, continuarã sendo e não 
· serâ outro, se não aproveitar, através de uma matéria de abosluta aceitação 
por todos, aproveitar, repito, esta Sessão Extraordinâria para votar dois pro­
jetos de urgência Urgentíssima que têm a maior significação. 

Sr. Presidente, tive a honra de aceitar a solicitação do Senador Paulo 
Brossard, para com S. Ex• assinar o projeto, e também com o Líder do Parti­
do Popular, porque um deles faz referência a uma fundação de excePcionais, 
obra de um Deputado do Rio Grande do Sul, do PMDB, e não do meu Parti­
do, de um homem que se volta para uma questão da maior importância den­
tro deste País. Esta é a primeira. Jâ tivemos este requerimento prejudicado 
por verificação em outra feita, aqui, realizada, e nã~ havendo quorum, auto­
maticamente o requerimento cai. Tivemos que renovar o requerimento. 

O segundo requerimento é em relação à Faculdade de Medicina, a Facul­
dade de Porto Alegre que é uma faculdade que eu, quando Ministw da Edu­
cação, tudo fiz para que ela pudesse sobreviver, diante das dificuldades que 
ela enfrentava, e era dirigida por um homem do maior respeito. Não sei hoje, 
distanciado do Ministério que estou, se é ainda ele o diretor da faculdade. 

O Sr. Paulo Brossard (PMDB - RS) - Foi o Professor Ivo Corrêa 
Maia, hoje falecido, um dos homens mais ilustres do Rio Gi'ande do Sul, ao 
longo da sua história. E hoje tem como diretor o Professor Jorge Escobar Pe­
reira Lima, uma notabilidade científica que lionra a Medicina brasileira. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (PDS- PA)- A interpretação dada 
pelo Senador Evandro Carreira foi infelizmente a mesma que, no início da 
sessão, nós vimos dada pelos Senadores que quiseram obstruir a pauta. Uma 
vez explicado, a S. Ex•s compreenderam qual era a finalidade da sessão. 

De maneira que me sinto inteiramente à vontade para dar um testemo~ 
nho de que o Senador Paulo Brossard não faltou, um único segundo de tem­
po, com o seu dever de oposicionista. S. Ex.', ao contrãrio, pretende como nós 
aproveitar uma sessão porque só teremoS. o dia de amanhã para votar. E no 
dia de amanl).ã, ainda que haja uma sessão extraordinária- seria uma sessão 
ordinãria e uma extraordinãria - só conseguitramos realizar duas sessões. 
Portanto não teríamos mais condições de apresentar projetos de requerimen­
to de urgência urgentíssima, porque jã os outros estão apresentados para este 
fim. E cada sessão só comporta dois requerimentos de urgência. Razão pela 
qual na minha declaração de Yoto isenta, absolutamente isenta, eu me sinto 
feliz~ Sr. Presidente, em poder dar um testemunho em relação ao nobre Lider 
do Partido do Movimento Democrãtico Brasileiro. 

O Sr. Evandro Carreira (PMDB- AM)- Permita-me ilustre Senador'? 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)-Não hâ apartes em declaração de 
votos. 

O Sr. Evandro Carreira (PMDB- AM)- Sr. Presidente, cu peço a pa­
lavra para uma explicação pessoal, poi:- ter sido citado pessoalmente. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Primeiro, darei a palavra ao 
nobre Senador Paulo Brossard, que jã a havia pedido. Em seguida concederei 
a palavra a V. Ex• 

O SR. PAULO BROSSARD (PMDB- RS. Para declaração de voto. 
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores, eu lamento que 
haja decaído da confiança do meu eminente colega e ilustre Senador pelo Es­
tado do Amazonas, Sr. Evandro Carreira. Mas eu não via nenhuma razão de 
ordem pública para impedir a votação desses projetos que estão em pauta ho· 
je. E o fato de ser Líder da Oposição não me obriga- penso eu - a obstar 
sistematicamente todo e qualquer projeto. Quando me defrontar com um 
projeto que considere mal, ainda que erradamente, eu o farei. Usarei de todos 
os recursos possíveis, inclusive este da obstrução, que parlamentarmente é um 
recurso lícito, e ê tradicionalmente a arma da Oposição, quando não tem ou­
tra. 

Agora, fazer obstrução por obstrução, para firmar uma posição oposi­
cionista, não me parece que· seja uma posição pelo menos impecãvel. E por· 
que assim não me parece, eu não o f1Z e não farei. 
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O nobre Senador Jarbas Passarinho, com seu cavalheirismo habitual, 
mencionou dOis projetos que. deverão ser apreciados depois da Ordem do 
Dia. Um, é o Projeto de Lei da Câmara dos Deputados n9 397, que autoriza o 
Poder Executivo a instituir a Fundação Nacional para o Menor Excepcional. 
Como disse S. Ex•, o patrono desse projeto é um dos homens públicos mais 
ilustres do nosso País e dos de mais antiga vida parlamentar, é o nosso Depu­
tado rio-grandino Carlos Santos, um honiem que posso dizer que é um pa­
drão de honradez pessoal. Sei o que digo e porque digo. 

Sr. Presidente, vou contar o episódio, porque não são muitos os brasilei­
ros que sabem e eu sei; e eu sei contado por quem foi protagOnista. Este nome 
vou omitir. 

Em 1937 estabeleceu uma cisão política no Rio Grande do Sul. Getúlio 
Vargas, Presidente da República, Flores da Cunha, Governador do Estado. 

Até 1935, 1936, a ligação entre ambas foi total. O País sabe, porque isso 
jã estã nas páginas da História, que quando do centenário Farroupilha foi a 
Porto Alegre o Presidente Getúlio Vargas, que teria consultado o Governa­
dor Flores da Cunha sobre a necessidade de uma alteração institucional, quer 
dizer, do golpe de Estado. E o Governador rio-grandense, que até então tinha 
sido um dos sustentáculos d_o Governo Vargas- e São Paulo que o diga, nos 
episódios de 1932; e nós rio-grandenses, especialmente libertadores, especial­
mente republicanos da frente úniça que o digamos- o Governador Flores da 
Cunha não anuiu aoS propósitos gol pistas e autoritários do então Presidente 
da República. 

Correram os dias e o Partido Republicano Liberal, fundado por Flores 
da Cunha, depois dos episódios de 1932, depois que ele se afastou de Borges 
de Medeiros, seu chefe até então, chefe do Partido Republicano rio­
grandense, o Partido Republicano Liberal veio a fender-se. Surgiu a dissidên­
cia liberal, que passou a apoiar o Governo Vargas no plano federal. V. Ex• 
sabe de tudo isso, porque era Deputado àquele tempo, e V. Ex• deve ter assis­
tido, no plenário da Câmara do Palãcio Tiradentes, às repercussões do que 
estava acontecendo lá no Rio Grande do Sul. E a maioria, até então fâcil,lar­
ga, camada, escasseou para o Governo Flores da Cunha, e chegou a um mo­
mento em que ele ficou em minoria. Nessa ocasião, foram feitas solicitações 
de várias ordens para muitas pessoas. 

Havia um 'Deputado preto, operãrio, representarite classista, operário de 
mãos calejadas. S. Ex•, também, foi prociJrádo para abandonar o partido 
pelo qual se elegera, para abandonar o Governo Flores da Cunha e apoiar o 
Governo Vargas. S. Ex• resistiu. E houve um certo momento, Sr. Presidente, 
em que lhe foi feita uma oferta, oferta de dinheiro. Pretenderam peitâ-lo. S. 
Ex• respondeu com aquela lhaneza, com aquela delicadeza, com aquela fidal­
guia que tem, dizendo: HO último negro que se vendeu foi até o dia 13 de 
maio". 

Depois, não sei se na sala se encontravam ou se passaram por ali, ou se S. 
Ex• chamou alguns dos seus filhos. S. Ex• tem muitos filhos, tem uma família 
numerosa, e disse a essa pessoa, cujo nome eu me eSqueci, o seguinte: "A he­
rança que posso deixar para esses negrinhos é a minha honra. Se eu aceitar o 
que o Sr. me oferece, não tenho herança nenhuma para deixar para eles". 

Este é o Deputado Carlos Santos. Eu não imaginaVa QUe, um dia dissesse 
isto, contasse este fato, mas como este fato lhe é honroso e é honroso aos ho­
mens públicos, aos homens do meu Estado e aos homens pobres, achei que 
não faria mal em dizer isto aqui. Este homem é um apaixonado por essas 
questões do menor abandonado, do excepcionai.(Palmas.) 

Ele veio pedir o meu patrocínio para que este projeto pudesse ser aprova­
do nesta sessão, porque o ano de 1981 será o Ano Internacional do Excepcio­
nal. Então, eu me vali da compreensão do nobre Senador Jarbas Passarinho, 
das relações que, graças a Deus, temos mantido nesta Casa- que me parece 
que são relações necessárias entre Senadores e entre Líderes, especialmente­
de respeito, de confiança, de entendimento, e S.Exa. me honrou, me distin­
guiu com sua anuência, para entre tatitós projetos importantes que andam 
por aí- e S.Exa., muito justamente, corno Líder do Governo, po_deria ter in­
teresse em alguns deles, pelo menos em que fossem votados agora - deu-me 
a honra, fez-me o favor de anuir na inclusão deste projeto, neste momento. 

Deste modo, lamento, Sr. Presidente; mas isto acontece. Em todo caso, 
eu não me arrependo d_o que fiz, Sr. Presidente, e voltaria a fazê-lo. 

O outro assunto diz respeito à Faculdade Católica de Medicina de Porto 
Alegre. Também é um projeto que não precisava, não teria maior importân­
cia; é um projeto que apenas dã uma nova feição jurídica a um instituto de en­
sino superior, iniciado pelo Dr .Ivo Corrêa Maia, um dos homens modelares 
que eu tenho conhecido, hoje já desaparecido; mas modelares mesmo. Ele foi 
depois, sucedido pelo Dr. Heitor Masson Cirne Lima, um grande servidor do 
ensino médio no meu Estado, antigo Provedor da Santa Casa de Caridade, 

um homem de fortuna e que dedica o seu tempo em obras deste tipo. Hoje é 
dirigido pelo Dr. Jorge Escobar Pereira Lima, uma autoridade em gastroente­
rologia, meu amigo desde os tempo da faculdade e que pediu a minha inter~ 
venção para que ainda este ano este projeto - que é de iniciativa do Gover­
no, diga-se de passagem - pudesse ser aprovado. 

Ainda uma vez, roguei a compreensão e a -coloboração do Líder do Go­
verno para que ele fosse aprovado e obtive de S.Exa. mais uma vez, esta cola­
boração. 

Sr. Presidente, estes são os meus pecados. Eu creio que o interesse públi­
co não fica mal servido com a aprovação, nesta sessão, de projetos que não 
são controvertidos, não são polêmicos e que, além do mais, ainda justificam 
- digamos - a colocação destes requerimentos. 

Se culpas houver, elas devem recair sobre mim. Penso que não hâ moti­
vos para bater no peito; acho que não; mas as razões foram estas, razões con­
fessáveis. 

Sr. Presidente entendo que a Oposição deva ser vigilante, rigorosa, c-ons­
tante, assídua; tudo isto, mas antes e acima de tudo, inteligente e racional. E 
em termos parlamentares, também deve haver um território de compreensão, 
de cordialidade e de colaboração. O que tem faltado, ou o que faltou em ou­
tros tempos nesta Casa foi isto: foi a quase impossibilidade de haver um terri­
tório em que pudéssemos nos dar as mãos e cordialmente acertar certas coi­
sas. Eu sempre entendi que isto era lim-tnal, particularmente numa Casa com 
as responsabilidades desta que, vulgarmente, se chama a Câmara Alta daRe­
pública. 

Era isto, Sr. Presidente, que, com pesar, tive de dizer. (Muito bem! Pal­
mas.) 

O Sr.Evandro Carreira (PMDB-AM)- Sr. Presidente, peço a palavra 
para uma explicação pessoal. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Concedo a palavra ao nobre Se­
nador Evandro Carreira, para uma explicação pessoal. 

O SR. EVANDRO CARREIRA (PMDB- AM. Para explicação pes­
soal.) - Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

Os ~ativos que me levaram a discordar do comportamento da Lide­
rança do meu Partido têm sobejas razões de ordem pública, pois transccdem 
a um simples projeto sobre excepcionais, o dever oposicionista de não permi­
tir que se passe gato por lebre às vésperas do recesso. 

O interesse público oposicionista reclama, nesta Casa, um comporta­
mento mais ativo e· mais contundente. 

Reclamei, porquanto, era a oportunidade, rebelei-me porquanto era a 
oportunidade da Oposição dar uma demonstração de força, em acordo com 
essesTrtteresse~cp-úblicos, considerando que nos faltam apenas dois dias para 
encerrarmos este período Legislativo. E por que, só agora, o Governo nos im­
pinge essa maçaroca de projetos. Nós tivemos um ano todo, Sr. Presidente, e, 
neste ano todo, ficou o Senador Dirceu Cardoso, lutando neste plenário, sozi­
nho, requerendo verificação de quorum, discutindo até à exaustão os projetos 
que foram projetos puramente inflacionários. 

O Sr. Dirceu Cardoso (ES) -Muito bem! 

O SR. EV ANDRO CARREIRA (PMDB- AM)- Alguns até sem ne· 
nhum respaldo na lei, desobedientes aos mais comesinhos princípios da pro­
bidade .. Esta é a verdade indesmentível, Sr. Presidente. 

A Oposição reclama nesta Casa um comportamerito mais ativo e de van­
guarda, um comportamento que não fique apenas numa luta de floretes rom­
budos e de lenços perfumados, urria luta que se limite a troca de galanteios e 
barretadas. 

Precisamos de uma OposiçãO que tenha coragem de se afirmar no mo­
mento exato e o momento era este, Sr. Presidente. A Oposição deveria ter pe­
dido verificação de quorum, obrigando a Situação a assumir, sozinha, ares­
ponsabilidade dos embrulhos e pacotes que o Governo remete à última hora 
para serem aprovados. 

Eu me rebelei, e me rebelarei. Vou exigir, doravante, uma oposição de 
vanguarda, que não fique nos florilégios, recebendo aplausos da Situação. 
Ninguém ma:is índicado para aplaudir o Líder da Oposição, nesta Casa, do 
que o Líder da Situação. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Passa-se agora à votação da 
emenda. 

Os Srs. Senadores que a aprOvam queíram permanecer sentados. (Pau-
sa.) 

Rejeitada. 
O projeto vai à sanção. 
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li o seguinte o projeto aprovado 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 46, DE 1980 
(N' 2.574-B/80, na Casa de origem) 

De iniciativa do Senhor Presidente da República 

Declara de utilidade pública~ para fins de desapropriação, ações 
da Companhia Ponta-Grossense de Telecomunicações - CPT. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. l9 Fica o Poder Executivo autorizado a declarar de utilidade 

pública, para finS de desapropriação, as ações representativas do capital so­
cial da Companhia Ponta-Grossense de Telecomunicações- CPT pertencen­
tes ao Município de Ponta Grossa, no Estado do Paraná. 

Art. 29 A desapropriação a que se refere o art. J9 será promovida pela 
Telecomunicações Brasileiras S.A. - TELEBRÁS, com recursos próprios, 
em favor de sua controlada, a Telecomunicações do Paraná S.A. - TELE-
PAR. . 

Art. 39 O preço a ser ofertado, inclusive para imissão provisória na 
posse das ações desapropriadas, será calculado pelo critério de seu valor pa­
trimonial. 

Art. 49 Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 59 Revogam-se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Esgotada a matéria da Ordem do 
Dia, vai-se à apreciação do Requerimento n9 595/80, lido no Expediente, de 
urgência para o Projeto de Lei da Câmara n9 60, de 1977, que tramita em con­
junto com o Projeto de Lei do Senado n• 124, de 1979. 

Em votação o, requetimehto-:-

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer como se acham. 
(Pausa.) 

Aprovado. 
Aprovado o requerimento, passa-se à apreciação da matéria. 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n9 60, 
de 1977 (n• 397/75, na Casa de origem), que autoriza o Poder Exe­
cutivo a instituir a Fundação Nacional para o Menor Excepcional 
- FUNAEX - e dâ outras providências, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.217 e 1.218, de 1980, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, favorável, nos termos de substitu­

tivo que apresenta; e 
- de Educação e Cultura, favorável ao substitutivo da Comis­

são de Constituição e Justiça (Dependendo de pareceres das Comis­
sões de Legislação Social, de Serviço Públicc Civil, de Saúde e de Fi­
nanças). 

Concedo a palavra ao nobre Senador Jutahy Magalhães para proferir o 
parecer da Comissão de Legislação Social. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES (PDS- BA. Para emitir parecer.)­
Sr. Presidente e Srs. Senadores; o Senado, hoje, realmente estã chamado a dar 
uma demonstração de força, uma demonstração de força utilizando o seu pri­
vilégio de votar matéria_s de interesse público; uma demonstração de força, 
utilizando também o priv1légio da Maioria votar projetos que tiveram origem 
em Deputados da Oposição e Senador da Oposição, e que pretende aprovar o 
substitutivo também de um Senador da Oposição. 

E: essa a demonstração de força que nós queremos, nesta hora, dar pe­
rante a opinião pública. E também, Sr. Presidente, dando um parecer pela 
Comissão de Legislação Social, poderia dizer que o projeto em exame, origi­
nário da Câmara dos Deputados, pretende criar a Fundação Nacional para o 
Menor Excepcional- FUNAEX- que teria como objetivo uformular, im­
plantar e executar a política nacional pertinente ao menor excepcional me­
diante estudo do problema e plenejamento das soluções adequadas". 

2. A justificativa baseia-se no fato de que a medida proposta se consti­
tuirá num fator decisivo e inestimável para o atendimento do menor excep­
cional. Segundo o seu autor, o ilustre Deputado Carlos Santos, o aumento 
constante da excepcionalidade no Brasil e no mundo torna-se inquietante, 
sendo que só no Brasil existem cerca de seis milhões de excepcionais, crianças 
e adolescentes. Afirma, a"inda, que o problema é de todos e o que se impõe, 
como medida de interesse social é concretizar, sistematizar, objetivar e tornar 
realidade os planos assistenciais aos mesmos. 

3. Não obstante os seus nobres e elevados objetivos, parece evidente 
que a pr0posição não pode merecer acolhimento, eis que Contraria a Carta 
Magna do Pais. 

O projeto inicialmente foi eivado de inconstitucional por tratar de ma­
téria financeira e aumentar a despesa pública. Compreensão contestada pelo 
ilustre Senador Tancredo Neves dizendo que se trata de Direito Financeiro e 
não -de Matéria Financeira. 

O eminente Senador Tancredo Neves com a preocupação de aproveitar 
tão meritória propOsição apresentoU um substitutivo que mereceu a apro­
vação da Comissão de Justiça. Sanadas as deficiências inicialmente aponta­
das, somos de parecer que se aprove a Emenda n9 1 da Comissão de Consti­
tuição e Justiça. 

4. Com efeito, por tratar de matéria financeira e aumentar a despesa 
pública, como se vê no seu artigo 49, o projeto invade ãrea de competência ex­
clusiva do Presidente da República, vulnerando o artigo 57, item I e 11, da 
Constituição Federal, inverbis: 

"'Art. 57. É da competência exclusiva do Presidente daRe­
pública a iniciativa das leis que: 

I - disponham sobre matéria fin:mceira; 
11 -criem cargos, funções eu empregos públicos ou aumentem 

vencimentos ou a despesa pública;." 
5. Do ponto de vista técnico, a proposição comporta diversos reparos, 

sobretudo aos arts. 59 e 69. 
6. De fato, do exame dos dispositivos destacados depreende-se que a 

FUNAEX caracteriza-se por sua estrutura de órgão normativo e executivo. 
Ora, os princípios fundamentais que orientam a filosofia e a política do Go­
verno, situam na órbita federal apenas os aspectos essenciais de Adminis­
tração, distinguindo claramente os níveis de direção e de execução. Descen­
tralizando a execução das atividades para as Unidades Federadas, o Governo 
Federal reserva para si, tão-somente, o planejamento, a Coordenação e a Su­
pervisão, estabelecendo normas e critérios, programas c princípios que os 

__ $e~viços responsãveis pela execução são obrigados a respeitar, no desempe­
nho das atribuições que lhes silo delegadas. 

7. Uma entidade destinada ao atendimento ao excepcional, em nível fe­
deral, deve, pois, limitar-se às funções de órgão normativo, conforme diretri­
zes da política governamental, cada vez mais empenhada na delegação deres­
ponsabilidade aos Estados. 

8. Nos termos do projeto, contrariando esses princípios, a FUNAEX 
teria ação executiva direta, competindo-lhe: 

a) O atendimento ao excepcional em setores diversificados, como saúde, 
educação, assistência social, aspectos legais, profissionalização, encaminha­
mento ao trabalho, etc. 

b) O atendimento a todas as categorias de excepcionais, numa perspecti­
va longitudinal, do pré-natal à profissionalização. 

r.) A atuação em todo o território nacional, junto às Unidades Federadas 
e às institUiÇões partlculares. 

9. A implantação de um órgão com tal estrutura e a implementação de 
suas atividades seriam de extrema complexidade, fugindo, por conseguinte, 
aos objetivos visados pelo projeto, no que tange à exequibilidade e à objetivi­
dade, procurando-se soluções que evitem o paralelismo de atendimento e a 
dispersão de esfor.;os. 

10. Cumpre lembrar, ainda, que, pelo Decreto n' 72.425, de 3 de julho 
de 1973, foi criado, no Ministério da Educação e Cultura, o ucentro Nacio­
nal de Educação Especial (CENESP), com a finalidade de promover em todo 
o território nacional a expansão e melhoria do atendimento aos excepcio­
nais". 

Em seu artigo 29, o citado Decreto estabelece: 

..0 CENESP atuará de forma a proporcionar oportunidade de 
educação, propondo e implementando estratégias decorrentes dos 
princípios doutrinários e políticos, que orientem a Educação Espe­
cial no período pré-escolar, nos ensinos de }9 e 29 graus, superior e 
Supletivo, para deficientes da visão, audição, mentais, físicos, edu­
candos com problemas de conduta, para os que possuam deficiên­
cias múltiplas e os superdotados, visando sua participação progres­
siva na comunidade." 

11. Como se vê, a redação do Decreto que instituiu o CENESP é muito 
mais abrangente do que a fórmula utilizada pelo projeto. O CENESP 
preocupa-se com a educação especial, desde a pré-escolar à superior, sem 
omitir a supletiva. 

Aliás, a norma transcrita reproduz, com outras palavras a essência da 
norma contida no art. 9~ da Lei n9 5.692, de _1_1 de agosto de 1971, que fixa Di­
retrizes--e Bases para o ensino de }9 e 29 graus, in verbis: 

"Os alunos que apresentem deficiências físicas ou mentais, os que se en­
contrem em atraso considerável quanto à idade regular de matrícula e os su­
perdotados deverão receber tratamento especial,_ de acordo com as normas fi~ 
xadas pelos competentes Conselhos de Educação." 

12. Sob o aspecto administrativo, convêm lembrar que a criação de 
fundações ê atualmente regulada pelo artigo 29 do Decreto-lei n9 900, de 29 de 
setembro de 1969, que dispõe: 
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"Art. 2'>' Não serão ínstituídas pelo Poder Público novas fundações que 
não satisfaçam cumulativamente os seguintes requisitos e coridições: 

a) dotação especifica de patrimônio, gerido pCios ór8âos de direção da 
fundação segundo os objetivos estabelecidos na respectiva-lei de criação; 

b) participação de recursos privados no património e nos dispêndios cor­
rentes da fundação e equivalentes a, no mínimo, um terço do total; 

c) objetivos não lucrativos e que, por sua natureza, não possam ser satis­
fatoriamente executados por órgão da Adminisirã.ção Fedei-al, direta ou indi­
reta; 

d) demais requisitos estabelecidos na legislação pertinente a fundação 
(arts. 24 e seguintes_ do Código Civil)." 

13. Realmente, há necessidade de dotar-se qualquer nova entidade de 
recursos próprios e suficientes à sUa manufenção, capazes de assegurar o 
cumprimento das finalidades colimadas, a fim de evitar-se que seu funciona­
mento venha a transformar-se em problema para o Governo e a exigir a utili­
zação de recursos financeiros não constantes dos orçamentos públicos. 

14. Além disso, a instituição de órgão próprio e específico para o aten­
dimento do problema do menor excepcional, mediante a utilização de recur­
sos que já possuem destinação legal e que estão vinculados a programas em 
execução, certamente acarretaria prejuízos ao desenvolvimento de atividades 
preestabelecidas em programas governamentais, nem sempre suscetíveis de 
suspensão ou de supressão. 

Ante o exposto, exaltados, mais uma vez, os elevados e nobres propósi­
tos que inspiraram o· ilustre Deputado Carlos Santos, a proposição, além dos 
defeitos de ordem técnica e administrativa que apresenta, não deve prosperar, 
pois que marcada por incontornável vício de inconstitucionalidade. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Solicito ao nobre Senador Ber­
nardino Viana o parecer da Comissão de Serviço Público. 

O SR. BERNARDINO VIANA (PDS- Pl. Para emitir parecer.)- Sr. 
Presidente, Srs. Senadores: - Os projetos sob exame originários o PLC n9 
60/77 da Câmara dos Deputados e o PLS no 124/79 deste Senado Federal, de 
iniciativa dos ilustres parlamentares Deputado Carlos Santos e Senador Nel­
son Carneiro, visarri instituir -úiüa Fündação para o Menor Excepcional, esta­
belecendo, ainda o deste último, normas de assistência ao Excepcional. 

Na Comissão de ConstituiÇão e Justiça, receberam emenda substitutiva, 
de autoria do eminente Senador Tancredo Neves, que melhorou e aper­
feiçoou os Projetos, dando-lhes inclusive unidade, e julgada constitucional e 
jurídica. 

Aprovada também na Comis-são de Educação e Cultura, vem a esta Co­
missão- onde me manifesto a:Sora Pela sua normal tramitação. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Concedo a palavra ao nobre Se· 
nador Almir Pinto -parã prOfefif o parecer da Comissão de Saúde. 

O SR. ALMIR PINTO (PDS- CE. Para emitir parecer. Sem revisão do 
orador.)- Sr. Presidente, SrS. Se-nàâ.õres, em- meu poder para oferecer pare­
cer pela Comissão de Saúde do Senado; 

Sobre os Projetos de Lei da Câmara n' 60, de 1977 (n' 397-C, de 
1975, na origem), que .. autoriza o Poder Executivo a instituir a Fun­
dação Nacional para o Menor Excepcional- FUNAEX- e dã 
outras providênciaS". E, Projeto de Lei do Senado n9 124, de 1979, 
que ''estabelece normas de assistência ao Excepcional e autoriza a 
criação da -Fündação de Assistência ao E:xcepciOnal- FUNAEX, e 
dá outras providências''. 

Sr Presidente, como jâ ouvimos, pelo relatório oferecido pelo Exlno 'sr. 
Senador Jutahy Magalhães, pela Comissão de Legislação Social, e por S. Ex' 
o Sr. Senador Bernardino Viana, pela Comissão de Serviço Público, vemos, 
perfeitamente, que é cabível e foi muito bem distribuída para essas três Co­
missões de Legislação Social, que na verdi.lde, se trata de um assunto que inte­
ressa a área social, de assistência social, à educação para corrigir o comporta­
mento dos excepcionais; e á da saúde. E, aqui" digo bem saúde, porque ainda 
há pouco assistimos pela televisão uma demonstraçãn muito interessante, de 
que a Saúde entraria aqui com remêdio e não com ·medicamento, propria­
mente dito, fazendo uma distinção eritre medicamento e remédio. Medica­
mento é a droga que se dá para doente tomar; e remédio é o aconselhamento 
de clima, de alimentação, e é o que 'acontece, exatamente, em relação ao me- t 

nor ex.cepcional, em que, naturalmente, o afeto e a nutrição concorrem muito 
mais que o medicamento para melhoria do estado geral da criança principal­
mente. 

Por conseguinte, Sr. Presidente, estou apreciando, também, o substitutivo 
apresent<.ldo na Comissão de Constituição e Justiça pelo Senador Tancredo 
Neves. E digo a V. Ex' é a Cas_a que o nosso parecer é favorável à aprovação 
deste. Este o parecer. 

o SR. PRF.SIDF.NTE (Luiz Viana) -Concedo a palavra ao nobre Se­
nador Jutahy Magalh_ãe_s_, para proferir o parecer da Comissão de Finanças. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES (PDS- BA. Para proferir parecer. 
Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente_, Srs. Senadores, o presente projeto 
foi _elaborado vis~11_d~ estabelecer normas de assistência ao_ excepcional e au­
toriza a criação da Ft:~ndação de Assistência ao Excepcional- F ANA EX. 

São dois projetos que tramitam conjuntamente- um de autoria do ilus­
tre Senador Nelson Carneiro e outro do Deputado Carlos Santos. E um as­
sunto que merece a acolhida do Congresso por ser uma medida de grande in­
teresse social. Procura tornar realidade os planos realmente exeqilíveis de as­
sistência aos sere_s, !D-ental e fisicamerite, carentes. Em sua justificação o Sena­
dor Nelson Carneiro afirma que sua proposição resulta de contribuição ofe~ 
recida ao VII Congresso da Confederação Nacional das A PAES, apresentada 
no dia 22 de julho de 1975. 

O ilustre Senador Tancredo Neves, após apurado exame da matéria, 
apresentou um alentado e substancial substitutivo na Comissão de Consti· 
tuição e Justiça aproveitando os projetos em suas intenções e aperfeiçoando­
as, sanando alguns defe_itos de ordem legislativa, e _criando as condições ne­
cessárias que permitem a esta Casa acolher fâo--i_:)fomissoras proposições. 

Por esta razão, manifestamo-nos favoravefmente à Emenqa n"' 1 (Substi­
tutivo) da Comissão de Constituição e JUstiça, de autoria do nobre Senador 
Tancredo Neves. · 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Os pareceres concluem favoravel-
mente ao substitutivo da ComfSsão de Coils-títuiÇãO e Justiça. -

Completada a instrução da matéria, passa-se à sua apreciação. 
Em discussão o projeto e o substitutivo. 

O Sr. Dirceu Cardoso (ES)- Peço a palavra, para discutir, Sr. Presiden-
te. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Tem a palavra, para discutir, o 
nobre Senador Dirceu Cardoso. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (ES- Para discutir. Sem revisão do ora­
dor.) - Sr. Presidente, Srs. senadores, este ato do Senado, aprovando a 
criação desse órgão de assistência ao excepcional, é um ato que deveria co­
roar a nossa Sessão Legislativa para encerrar- como o velho chavão que va­
mos usar - com chave de ouro. 

Porque, Sr. Presidente, esses menores excepcionais, que enchem essas ca­
sas de assistência Pelo Brasil afora, sem recursos, farrapos humanos, existin­
do sem viVer, cujo aspeCto, às vezes, Sr. -Presidente, não podemos enfrentar, 
são as circunstâncias dramáticas desses pedaços de vida, dessas casas de assis­
tência. 

Ainda há pouco ouvi, aqui, do ilustre Senador por Goiâs, Benedito Fer­
reira, que hoje assistiu o Sr. Ministro da PfC:vidência Social entregar às irmãs 
que dirigem uma dessas casas de assistência,· em Goiânia, 750 mil cruzeiros, e 
que aquela ação o sacudiu como se fosse o impacto de urna bomba, tal a ale­
gria que dele se apossou, sabendo que ia ser destinada à assistência desses me­
nores excepcionais. 

Nas nossas verbas pequenas, Sr. Presidente, tenho dado a todas as asso­
ciações de excepcionais do meu Estado, mas verbas pequenas, não temos re­
cursos maiores. 1: por isso que desejo, e faço com o coração na mão, não dei­
xar que esse ato seja aprovado sem que, pelo menos, seja dado uma palavra 
de exaltação àqueles que lutaram por ele. Aos Deputados e Senadores que lu­
taram por ele, que o aprovaram, que emitiram os seus pareceres, que deram o 
curso à matéria para que ela ter~inasse no dia de hoje em urgência urgentissi-
ma. 

Estamos assistindo hoje, Sr. Presidente, ao auxílio, a dar um pouco mais 
de vida, urna sobrevida a esses farrapos humanos que essas casas de assistên­
cia apanham para assistir. 

Ainda hã pouco passei debaixo de urna ponte de um viaduto desses, Sr. 
Presidente, e vi uma família, com esSa, chuvinha, e duas crianças brincando 
ali, esfarrapadas. Feliz o país que não só não tivesse crianças pobres, m~s que 
nunca pudéssemos dizer um país de pobres crianças. Durante a sessão, aqui, 
estavã me !i:::coàfando desta ceria ali, na ida para casa, do viiiduto. Parei, Sr. 
Presidente, "dei um pequeno auxílio a eleS, ontem e hoje, sem que eles me pe­
dissem. 

Nessa chuva miúda, Sr. Pr<bsidente, nessas Ó.oites frias, sem um agaSalho 
que acoberte o seu corpinho e, às vezes, sem alimento, Sr. Presidente, a nossa 
alma se ajoelha diante dessas pobres crianças, nós, Senadores deste Pais, de 
não podermos resolver esses problemas elementares desta Nação. 

O Sr. Jutahy Magalhães (PDS- BA)- Permite-me V. Ex• uma inter-
ferência? -

O SR. DIRCEU CARDOSO (ES) .,.- Pois não. 

O Sr. Jutahy Magalhães (PDS - BA} - É por estar re<:onhecendo a 
emoção de V. Ex', ao tratar deste assuhto, é que procuro interferir, para per-
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mitir qur;, v. Ex' possa termina-i O seU- Pl-onundamCntO. E- Veja V. Ex•, que 
tanto tem iutacw·aqui, nesta Casa, que ~anto tem ''ido intransigente na defesa 
do •. seus p;incípios, veja como : muito diferente a questão política. Porque 
n<!ma sessão como a -de hoje, que começou com tantos problemas que ~sta­
vam sendo criados, nós chegamo& ac fi.1al da sessão aesse aspe~to Ge emoção 
CJ~le contagia?. todos, de comoção mesmo desta Casa, por estarmos aprovan­
do um projeto que é do maior alcance social; um projete que teve início da 
pa:te d~ um Deputado humilde do Rio Grande do Sul, mas que já tive 'opor­
h.rnidade de, muitas vezes, vê-lo, nesta C?.sa, fal~r e defencler os interesses dos 
mer:ores excepcionais. E é por essa raZão que e.c;tamos aqui reunidos para 
aprovar, acho que com o apoio unânime desta Casa, tão meritória int~nção 
apresentada peíos seus autores, e salva pelo Sr. Senaàor Tancredo Neves que 
conseguiu corrigir os defeitos de origem na orla da parte jurídica. 

O SR. DIRCEU CÁRDI1S0 (ES) - Agradeço o aparte áe V. Ex• 
E quero consignar, Sr. Presidente, que s6 a aprovação deste projeto just_i· 

fica a sessão extraordinária. (Palmas.) -
Meus cumprimentos a todos que colaboraram neste projeto, qu~ contri­

bui para que de amanhã em diante, essas crianças possam ser um pouco me­
P..os lnfelizes, para poder levar-lhes um pão a cada boquinha, o agasalho nas 
noites frias, assistindo a essas crianças pobres, e essas pobres crianças. 

O Sr. Presidente, não podia deixar, embora enfrentando a minha 
emoÇão, que este ato fosse aprovado sem a minha palavra. E me arrependo de 
t.er feito a qu~stào de ordem contra esta sessão, porque este ato do Senado Fe­
deral enobrece esta Casa, põe na .t'Jóssa' mão o nosso coração, pára que seja· 
mo.t:;, pelo menos agora, dignos de atenção pelo ato que a Casa acaba de prati· 
car. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Continuam em discussão o proje­
to c o substitutivo. (Pausa.) 

Não havendo mais quem queira J.sar da palavra, declaro encerrada a dis­
cus'ião. 

Em votação o substitutivo, que tem preferênciit. ___ regimeÍltaf. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram conservar-se como estão. 

(Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovado o substitutivo, ficam prejudicados o Projeto de Lei da Câmara 

n'1' 60, de 1977, e o Projeto de Lei do Senado n9 124, de 1979, que com ele tra· 
mita em conjunto. 

A matéria vai à Comissão de Redação. 
O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Estando a matéria em regime àe 

urgência, passa~se, imediatamente, à sua apreciação em turno suplementar. 

Discussão. em turno suplementar, do substitutivo do Senado 
ao Projeto de Lei da Câmara n• 60, de 1977 (n' 397/75, na Casa de 
origem). que estabelece normas de assistência ao excepcional e auto­
riza a criação da Fundação de Assistência ao Excepcional - FU­
NAEX, e dá outras providências. (Dependendo de parecer da Co­
missão de Redação). 

Sobre a mesa, o parecer da Comissão de Redação que será lido pelo Sr. 
i"-Secretârio. 

É lido o seguinte 
PARECER N• 1.276, DE 1980 

Da Comissão de Redação 
Redação do vencido para o turno suplementar do Substitutivo do 

Senado ao Projeto de Lei da Câmara n• 60, de 1977 (n' 397/75, na 
Casa de origem). 

Relator: Senador Dirceu Cardoso 
A Comissão ápresentã a redação do vencido para- o turno suplementar 

do Substitutivo do Senado ao Projeto de Lei da Câmara n9 60, de 1977 (n~ 
397 j75, na Casa de origem), que autoriza o Poder Executivo a instituir a Fun­
dação N acionai para o Menor Excepcional- FUNAEX - e dá outras pro­
vidências. 

Sala das Comissões, 3 de dezembro de 1980. - Adalberto Sena, Presi· 
dente - Dirceu Cardoso, Relator - Murilo Badaró. 

ANEXO AO PARECER N• 1.276, DE 1980 

Redação do vencido para o turno suplementar do Substih1tivo do 
Senado ao Projeto de Lei da Câmara n• 60, de 1977 (n' 397 (75, na 
Casa de origem), que estabelece normas de assistência ao Excepcional 
e autoriza a criação da Fundação de Assistência ao Excepcional -
FUNAEX, e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. J9 A assistência a-o excepcional visa, essencialmente, à sua inte­

gra-ção na sociedade. 

Art. 2~ Considera~se excepcional a pessoa que apresente desvio acen· 
tuado dos padrões médios. 

§ }9 O desvlo deve relacionar-se com o desenvolvimento físico, mentai, 
sensorial ou emocional, situado aquém do IL.-nite mínimo adotado nos pa· 
drões médios, ou além do limite mi\ximo desses mesmos padrões, cons1J'fera .. 
dos esses aspectos do desenvolvimento ~.eparados, combinados ou em conjun­
to. 

§ 2tt Serâ acentuado o desvio serr..pre que exigir processos de educação 
especial, reabilitação ou o reconhecimento de &~tuação jurídica especial par:a 
que se alcance a integração à sodedade. 

Art. 39 Em relação aos atos da vida civil e segundo comprovação ~m 
processo judicial, o excepcional poderá ser considerado: 

a) absolutamente incapaz, quando não puder exprimir integralmente sua 
vontade; 

b) relativamente incapaZ, quar.;do não tiver coJ]dições de exprimir inte­
gralmente essa mesma vont:!de. 

§ J9 Prununciad;t a interdiç~o do excepcional. 'J juiz aSsinalará. segun­
do o desenvolvimento mental do interdito, os !imites da curatela. 

§ 2" Considera-se penalmente írresponsãvel o excepcional com idade 
mental inferior a l8 (dezoito) anos, determinada peJos órgãos especializados, 

Art. 49 O fato de a idade cronológica não ~orresponder à idade mental 
não impedirá o ingresso em estabelecimentos de ensjno e nem obrigarã a sai-
da deste, do alunO excepcional. · 

Parágrafo único. O disposto no presente artigo se aplica tanto aos su~ 
jJerdotados quanto aos infradotados, assim classiticados pelos órgãos compe­
tentes. 

Art. 5" A deficiência ou anomalia que não impeça o ingresso em esta~ 
belecimento de ensino não deverã ser reconhecida como "'doença ou anoma­
lia grave" para isentar o pai ou responsável pela criança excepcional em idade 
escolar do dever de comprovar matrícula desta em estabelecimento de ensino 
adequado oii que el~ estâ recebendo no lar a educação apropriada. 

Art. 69 Sempre que a capacidade do excepcional permitir o exercício 
das tarefas respectivas, as deficiências ou limitações encontradas no exame de 
s-aúde não poderão constituir impedimento ao ingresso no serviço púbHcco ou 
em empresas particulares. 

§ 1'1 A avaliação da capacidade de trabalho do excepcional será obriga· 
toriamente feita pelos órgão:; especializados. 

§ 2~ A deficiência ou limitação de capacidade do excepcional, da mes· 
ma natureza e grau, existente na ocasião do ingresso no serviço público ou 
particular não serã reconhecida como causa de incapacidade ou invalidez que 
justifique pagamento de falta ao serviço, licenças para tratamento de saúde, 
auxílio~doença ou aposentadoria por invalidez. 

§ 3'1 Para efeito de obtenção de benefícios, a agravação da deficiência 
ou limitação poderã ser reconhecida como causa de incapacidade ou invali­
dez, se o _excepcional contar, pelo menos, S (cinco) anos de serviço, 

Art. 7" Para obtenção da Carteira de Trabã.Iho !! Previdência Social, a 
prova de escolaridade poderá ser substituída pela de habilitação profissional, 
expedida pelos órgãos especi~lizados, quando se tratar de excepcional cuja 
deficiência mental o impeça de aprender a ler, escrever e contar. 

Art. 89 O excepcional capaz de realizar trabalho competitivo. quando 
admitido no serviço público ou em empresa particular, eetará sujeito ao mes­
mo regime jurídico, referente ao trabalho e previdência social, aplicável aos 
funcionários públicos ou aos trabalhadores em geral. 

Art. 9~ O excepcional poderá ser admitido no serviço público ou nas 
empresas particulares, na qualidade de estagiário, quando, conforme com­
provação dos órgãos especializados: 

I - a!nda não encontrar devidamente habilitado ou reabilitado para o 
trabalho; 

li- pelas suas condições pessoais não tiver realizado ou não puder rea­
iizar trabalho com produtividade considerada normal. 

§ 19 Não se reconhecerá ao excepcional estagiário qualquer vínculo em· 
pregatício. 

§ 2• A retribuição do estagiãrio, a ser paga pelo órgão público ou pela 
empresa particular, será calculada com base no salário mínimo regional ou 
r.U salário do trabalhador que execute, no mesmo órgão ou empresa, trabalho 
igual, com produtividade normal e o mesmo tempo de serviço. A essa base 
aplicar-se-á percentagem fixada pelos órgãos especializados, tendo em vista o 
rendimento do trabalho do excepcionaL 

§ 39 A retribuição do excepcional corresponderá, pelo menos, ao sa­
lãrio mínimo regiõnal. Quando, pelo seu trabalho como estagiário, receber 
retribuição inferior, o Estido, através da aSsistência social, conceder~lhe-á 
complementação em dinheiro igual à diferença entre a retribuição recebida 
pelo trabalho e o salário mínimo. 
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§ 49 Quando o excepcional tiver direito a benefício pecuniário da previ­
dência social, calcular-se-â a complementação do Estado a partir da soma da 
retribuição recebida pelo trabalho com a renda previdenciai. 

Art. 10. Os excepcionais aproveitados em serviços de habilitação e rea­
biiitação para o trabalho, públicos ou particulares, sem fim lucrativo e devi­
damente reconhecidos, ainda que tenham atingido produtividade normal, são 
considerado.s e:)t.u:giários, cuja retribuição, nunca inferior ao salário mínimo 
regional, serâ paga pelo Estado, através da assistência social. 

Parágrafo único. Caso o excepcional estagiário receba beneficio da 
previdência social, descontar-se-á da retribuição a ser paga pelo Estado o va­
lor da renda previdencial. 

Art. ti. O estagiário excepcio, I que realizar qualquer espécie de tra­
?alho pro1• Tic1o tt•rá. a condição de segurado da previdência social, sendo 
~ambém arrparado pelo seguro contra acidentes do trabalho. 

Parágrafo único. A contribuição previdenciária do estágio excepcional 
ser.! deste descontad~. com base no total recebido mensalmente a título de re­
tribuição e ou complementação. A parte relativa ao empregador e à taxa do 
seguro de acientes serã paga pelo Estado, através da assistência social. 

Art. 12. Quando, no exame de saúde para ingresso no Serviço Público, 
o órgão competente identificar excepcional protegido pela lei, promoverá o 
seu encaminhamento aos órgãos especializados aos quais caberá decidir sobre 
a existênCia ou não de capacidade de trabalho que autoriza o ingresso. 

§ }9 Se os órgãos especializados concluírem que a deficiência ou limi­
tação de <:apacidade do excepcional não é estacionária, poderão, quando ne­
cessário e tendo em vista a garantia do exercició das- tarefas respectivas, divi­
dir a prova em duas etapas: 

a) exame inicial, no qual se identificarão as deficiências ou limitações; 
b) período de observação, durante o qual o excepcional serã acompa­

nhado, no exercício de seu trabalho, pelos órgãos especializados. O período 
terã duração correspondente à do estágio probatório, previsto na legislação 
especifica. 

§ 2• Findo o perfdo de observação, os órgãos especializados decidirão 
sobre a permanência ou não do excepcional, considerando: 

a) a existência de capacidade para o exercício das tarefas respectivas; 
b) a possibilidade de o exercício profissional concorrer para o agrava­

mento da deficiência ou limitação de capacidade do observado. 
Art. 13. Por indicação dos órgãos especializados da previdência social, 

as empreas poderão atribuir ao empregado reabilitado funções diversas das 
previstas no contrato de trabalho. 

§ J9 Quando o _aproveitamento for realizado em função de nível infe­
rior, o empregado receberã, da previdência social, a título de quota de reabili­
tação, complementação em dinheiro que lhe assegure remuneração mensal 
idêntica ao salãrio anteriormente percebido. 

§ 29 O reabilitado permancerã vinculado à previdência social e ao segu­
ro contra acidentes do trabalho, calculando-se sua contribuição pela impor­
tância total mensalmente recebida e a- dO empregador pelo salário de contri­
buição correspondente -às novas funções do empregado. 

§ 3• Quando o reabilitado só puder realizar trabalho protegido, passa­
rã, para todos os efeitos, à categoria de estagiário excepcional, cOnsiderando­
se suspenso seu contrato de trabalho, até que os órgãos da previdência social 
competentes o considerem totalmente jncapaz para o trabalho realizado em 
condições normais, autorizando a rescisão do respectivo contrato. 

Art. 14. Aos órgãos oficiais ou partiCUlares devidamente reconhecidos, 
especializados em educação e reabilitação de excepcionais, é reconhecido o 
:Jireito de: .. · 

I) funcionarem coino auxiliares do Juiz, nos processos de tutela, curate­
la ou perda do pátrio poder, quando se tratar de interesse de excepcional; 

11) promoverem, nos termos da lei civil, a interdição do excepcional ou a 
perda do pátrio poder aos respectivos responsáveis, quando o membro do 
Ministério Público, recebendo representação dos mesmos órgãos, não inieiar 
o processo no prazo de 30 (trinta) dias; 

Ill) funcionarem obrigatoriamente como auxiliares do Juiz nos proces­
sos criminais, quando fõr excepcional o rêu ou a vítima; 

IV) promoverem pedidos de alimentos, na inércia do responsável pelo 
excepcional; 

V) promoverem reclamações trabalhistas, processos perante a previdên­
cia social, ou perante as Justiças do Trabalho e Federal; 

VI) funcionarem obrigatoriamente como auxiliares do Juiz, no pTO~esso 
criminal, quando houver suspeita de que o agente seja excepcional; 

VII) funcionarem como a·uxiliares da autoridade competente nas ativi­
dades de recrutamento para o serviço militar. 

Art. 15. ~autorizada a instituição, ho INPS, de Seguro Especial obri­
gatório, em benefíci-o d"o excepcional inválido ou não habilitado para o traba­
lho. 

§ 19 O seguro ora previsto serâ custeado pelo acréscimo de 0,01% (um 
centésimo por cento) à contribuição dos segurados obrigatórios do INPS. 

§ 29 Os pais e res'ponsâveis por excepcionais, não vinculados ao regime 
da pre-vidência social, poderão participar do Seguro de que trata este artigo, 
mediante o pagamento. em dobro, da percentagem prevista no item II do art. 
128 da Lei Orgânic:t da Previdência Social, aplicada sobre o maior salãrio 
mínimo em vigor no PãíS. 

Art. 16. Fica o Poder Executivo autorizado a instituir a Fundação Na­
cional de Assistência-ao Excepcional-- FUNAEX, vinculada ao Ministério 
da Saúde, com o objetivo principal de captar recursos financeiros e canaiizâ­
los para o finandamento de projetos de estudos. ensino c pesquisa, para a 
criação de órgãos oficiais e particulares, e para a formação de pessoal especia­
lizado no campo da educação, reabilitação e defesa do excepcional. 

Art. 17. A FUNAEX gozarâ de autonomia financeira e administrativa 
e adquirirá personalidade jurídica a partir da inscrição de seu ato constituti~ 
vo, acompanhado dos respectivos estatutos, no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas. 

§ }9 Os estatutos da FUNAEX serão aprovados por decreto. 

§ 29 A FUNAEX terá sede no. Distrito Fedr.:ral e atuação em todo o ter­
ritório nacional. 

§ 39 A União representar-se-á, no ato da instituição da FUNAEX. pelos 
Ministros de Estado dos Negócios da Justiça, da Educação e Cultura, da Saú­
de, do Trabalho e da Previdência e Assistência Social, que poderão nomear 
delegados especiais para esse efeito. 

Art. 18. A FUNAEX terâ comQ finalidade: 
I - amparar e fomentar o desenvolvünento da educação, reabilitação e 

defesa do excepcional no País; 
11 - assessorar a Presidência da República nos assuntos pertinentes à 

educação, reabilitação e defesa do excepcional; 
Ill - formular e implantar a política nacional de educação, reabilitação 

e defesa do excepcional, abrangendo: 
a) desenvolvimento dos órgãos oficiais e particulares, preferentemente fi. 

!antrópicos, dedicados à pesquisa ou execução de atividades nas diferentes 
ãreas da educação, reabilitação, defç:sa do excepcional c incentivo à criação 
de novas unidades especializadas; 

b) formação em escala crescente de pessoal especializado de nível médio 
e superior, tendo em vista necessidade de pesquisa, do ensino especial e do en­
sinO profissional, bem como do acesso do excepcional ao mercado de traba-
llio. · 

art. 19. A FUNAEX organizará seus serviços de forma a atender, pelo 
menos, as seguintes áreas: 

I - deficiência auditiva; 
11 - deficiência física; 
III - deficiência mental; 
IV - superdotados. 
Art. 20. Para consecução de seus fins, compete à FUNAEX: 
I) custear, total ou parcialmente, projetos e programas de pesquisas, es~ 

tudo ou trabalho individuais ou institucionais, inclusive cursos, seminários e 
congressos sobre educação, reabilitação c defesa do excepcional; 

11) custear, parcialmente ou excepcion3.1mente, em sua totalidade, atra­
vés da concessão de auxmos ou financiamentos, a instalação de novas unida~ 
des, oficiais ou particu!ares, dedicadas à educação~ reabilitação e defesa do 
excepcional; 

III) conceder ou complementar bolsas de estudo e pesquisa, no Pais ou no 
Exteri;,r, a fim de incrementar a formação de pessoal especializado de nível 
médio ou superior; 

IV) promover o intercâmbio de pesquisadores nacionais ou estrangeiros, 
pela concessão ou complementação de l:olsas de estudo ou pesquisa no País 
,ou no Exterior; 

V) contribuir para criaÇão, ampliação e atualização de bibliotecas espe­
cializadas em educação, reabilitação e defesa do excepcional; 

VI) promover, subvencionar ou financiar a publicação dos resultados 
das pesquisas e trabalhos sobre educação, reabilitação e defesa do excepcio­
nal; 

VII) promover ou incentivar campanhas de mobilização da opinião 
pública no sentido da participação de toda a comunidade na educação, reabi­
litação e defesa do excepcional; 

VIII) contribuir para criação ou ampliação de oficinas protegidas desti­
nadas à formação profissjonal de excepcionais e que possam oferecer traba­
lho àqueles que não tiveram condições de obter e manter emprego no merca­
do competitivo; 
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IX) sugerir a reorganização dos órgaõs federais, estaduais e municipais, 
especializados na educação, reabilitação e defesa do excepcional, que não 
preencham suas finalidades dentro de padrão elevado de eficiência; 

X) sugerir modificações da legislação vigente, no sentido de adaptã-la às 
necessidades da educação e defesa do eXcepcional; 

XI) manter cadastro dos órgãos oficiais e particulares, inclusive pessoal e 
instalçaões, que, no território nacional, cuidam da educação, reabilitação e 
defesa do excepcional; 

XII) velar para que o patrimônio do excepcional sujeito a tutela e curate­
la tenha aplicação adequada na educação e reabilitação dele e, de modo geral, 
de forma a assegurar-lhe o bem-estar; 

XIII) manter cadastro dos excepcionais sujeitos a tutela ou curatela; 
XIV) promover, em estreita colaboração com os Ministérios da Edu­

cação e Cultura, da Saúde, do Trabalho, da Previdência e Assistência Social, 
do Interior e da Justiça, a coordenação dos órgãos oficiais e particulares rela­
cionados com a educação, reabilitação e defesa do excepcional; 

XV) fiscalizar a aplicação dos auxílios e financiamentos bem como o 
aproveitamento das bolsas de estudo ou pesquisa que conceder, podendo 
suspende-los nos casos de inobservância dos planos de aplicação dos recursos 
jã aprovados, ou inexecução dos planos de pesquisa, estudo ou trabalho, bem 
como por motivo relevante a critério da FUNAEX; 

XVI) promover, em estreita colaboração com a Fundação Instituto Bra­
sileiro de Geografia e Estatística e outras -entidades congêneres oficiais ou 
particulares, a realização de estatísticas especializadas em educação e reabili~ 
tação de excepcionais, especialmente o censo dáS excepcionais; 

XVII) promover a responsabilidade, em caso de abuso praticado por di­
rigentes de órgaõs ou partiCulares, que cuidem da educação e reabilitação de 
excepcionais; 

XVIII) exercer, de modo geral, todas as atividades julgadas necessãrias 
para boa execução da política nacional de educação, reabilitação e defesa do 
excepcional. 

§ 19 Os órgaõs particulares que receberam auxflio ou financiamento da 
FUNAEX ficarão obrigados a reservar determinado número de vagas gratui~ 
tas, no respectivo estabelecimento, destinadas aos excepcionais sem recursos 
financeiros, as quais corresponderão à importância total do auxilio concedi~ 
do ou à metade da importância do financiamentO, conforme o caso. 

§ 29 Os estatutos da FUNAEX discriminarão os requisitos a preencher 
pelos interessados em obter auxílio, financiamento ou bolsas de estudo, pes­
quisa ou trabalho, assegurando preferência aos Estados, Distrito Federal e 
municípios,- qriando criarem, nas respectivas esferas de competência, órgaõs 
com as mesmas finalidades e atribuições da FUN AEX. 

§ 3• No desempenho de suas atribuições poderá a FUNAEX requerer a 
intervenção do órgaõ competente do Ministério Público ou, na inércia, dcn .. 
tro do prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento da representação, in .. 
gressar diretamente, em Jufzo, promovendo, junto à autoridade judiciária 
competente, as providências julgadas necessárias. 

§ 4• Para os efeitos do§ 3 deste artigo, agirá a FUNAEX tendo em vista 
o seu conhecimento direto dos casos que exijam sua intervenção, ou provoca­
da pelas entidades oficiais ou particulares especializadas na educação, reabili .. 
tação e defesa do excepcional. 

Art. 21. É vedado à FUNAEX: 
I - criar órgãos próprios de pesquisa ou de execução; 
li - aplicar seus recursos em projetos, programas, auxílios, financia­

mentos. bolsas ou atividades dé qualquer natureza, que não se refiram à edu­
cação, reabilitação ou defesa do excepcional. 

Art. 22. O mónlãnte dos recursos destinados anualmente pela FU~ 
NAEX a órgãos de um mesmo Estado da União ou do Distrito Federal não 
excederã a 20% (vinte por Cento) do total global previsto para esse fim. 

Art. 23. A FUNAEX contará com os seguintes órgãos: 
I - Conselho Curador; 
11 - Conselho Executivo; 
111 - Assessoria Técnico-Científica, e 
IV - Procuradoria Jurídica. 
Art. 24. O Conselho Curador será constituído dos seguintes membros: 
I-1 (um) representante de cada um dos seguintes Ministérios: Justiça, 

Fazenda; Educação e Cultura, Interior, Agricultura, Saúde, Trabalho, Previ­
dência e Assistência Soci3.l e dàS6cfetaria de Planejamento da Presidência da 
República; 

11-l (um) representante do Instituto Nacional da Previdência Social; 
Ill- I (um) representante da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia 

e Estatística; 
IV -I (um) representante de cada urna das seguintes entidades: 

a) Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial; 

li) Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial; 
c) Serviço Social da Indústria; 
d)Confederação Nacional da Indústria; 
e)Confederação Nacional dos Trabalhadores na Indústria; 
g) Confederação Nacional do Comércio; 
h) Confederação Nacional dos Trabalhadores no Comércio; 
i) Confederação Nacional da Agricultura; 
j) Confederação Nacional dos Trabalhadores na Agricultura; 
I) Legião Brasileira de Assistência; 
m) Federação Nacional das APAES; 
n) CincO representantes de entidades de âmbito Nacional, especializadas 

na educação e reabilitação de excepcionais, nestes incluídos obrigatoriamente 
um para cada uma das áreas indicadas no art. 19 desta Lei. 

§ 19 O Conselho Curador deliberará por maioria, cabendo ao Presiden­
te o voto de qualidade, em caso de empate. 

§ 29 Para que o Conselho possa deliberar contra deliberação do Conse­
lho Executivo serâ exigido quorum de 2/3 (dois terços). 

§ 39 Salvo quando se tratar de matéria de seu interesse pessoal, os 
membros do Conselho Executivo participarão das reuniões do Conselho Cu­
rador, sem direito a voto. 

Art. 25. O Presidente e Vice-Presidente da FUNAEX serão designados 
pelo Presidente da República para um mandato de 3 (três) anos. 

§ J9 Para efeito deste artigo, o Conselho Curador da Fundação escolhe­
rã, por maioria de votos, 3 (três) dos seus integrantes, submetendo-os à consi­
deração do Presidente da ·República até 90 (noventa) dias antes do término do 
mandato da direção em exercício. 

§ 29 O Primeiro Presidente da FUNAEX serâ nomeado livremente pelo 
Presidente da República, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da 
publicação desta Lei. 

§ 3• O Presidente da FUNAEX deverâ providenciar no prazo de 30 
(trinta) dias, a contar de sua posse, a instalação dos Conselhos Curador e 
Executivo e submeter o projeto dos estatutos da Fundação à aprovação do 
Presidente da República, dentro de 30 (trinta) dias a contar da instalação de 
tais Conselhos. 

Art. 26. São atribuições do Presidente da FUN AEX e, na falta deste, 
do Vice-Presidente, além de outras que o Conselho Curarior lhe conferir: 

I) representar a Fundação ou promover sua representação em Juízo ou 
fora dele; 
) convocar o Conselho Curador; 

li) presidir as reuniões do Conselho Curador. 
Art. 27. Compete ao Conselho Curador: 
I) aprovar o projeto dos estatutos da FUNAEX, bem como propor mo­

dificações futUras, julgadas necessárias; 
11) aprovar e modificar o Regimento Interno e resolver os casos omis~ 

sos; 
III) determinar a orientação geral da FUNAEX; 
IV) aprovar os planos anuais de atividades, inclusive a proposta orça~ 

mentãria, elaboradas pelo Conselho Executivo, de acordo com a orientaÇão 
geral da FUNAEX; 

V) julgar, em março de cada ano, as contas do ano anterior e apreciar os 
relatórios apresentados pelo Conselho Executivo; 

VI) orientar a política patrimonial e financeira da PUNA EX; 
VII) deliberar sobre a remuneração dos servidores; 
VIII) indicar, na forma do art. 33, item I, os assessores técnicos-

científicos, fixando-lhes o número c a respectiva retribuição; • 
IX) destituir o membro do Conselho Executivo que contrariar, por atos 

concretos, a orientação fixada em deliberação oficial. 
Art. 28. O Conselho Executivo sérâ constituído por I (um) Diretor­

Presidente e 4 (quatro) Diretores correspondentes a cada uma das áreas indi­
cadas no art. 19, 

§ }9 Ao Diretor-Presidente cabe a supervisão das funções administrati­
vas e financeiras da FUNAEX, e, aos 4 (quatro) Diretores, a supervisão das 
funções técnicas e científicas da respectiva área, sem prejuízo da competência 
comum aos 6 (seis) membros do Conselho Executivo para apreciarem matéria 
administrativa, técnica, científica ou financeira, na conformidade do artigo 
seguinte. 

§ Z9 Os membros do Conselho Executivo serão escolhidos pelo Presi­
dente da República em lista de 18 (dezoito) nomes, organizada pelo Conselho 
Curador, na qual só poderão ser incluídos especialistas de reconhecido mérito 
em educação e reabilitação de excepcionais, havendo obrigatoriamente 3 
(três) especialistas para cada uma das áreas indicadas no art. 19, de preferên­
cia, com comprovada experiência em administração. 



Dezembro de 1980 DIÁRIO .DO CONGRESSO NACIONAL (Scçào 111 Quinta-feira_ ..t 7531 

§ 3~? As dCJiberações do Conselho Executivo se!ão tomadas por maío­
ria, cabendo ao-Diretor-Presidente o voto de qualidade, em caso de empate. 

Art. 29. Compete ao Conselho Executivo: 
I) submeter à aprovação do Conselho Curador o projeto dos estatutos 

da FUNAEX; 
11) submeter à aprovação do Cons.elho Curador o projeto do Regimento 

Interno, do qual deverão constar: a estrutura administrativa da FUNAEX, o 
regime de trabalho c as atribuições do pessoal; 

III) deliberar sobre os pedidos de concessão de auxílios, financiamentos 
e bolsas de acordo com a orientação geral traçada pelo Conselho Curador. 

IV) ouvir, obrigatoriamente, a Assessoria Técníc-o-Cientifica sobre qual­
quer pedido de auxílio, financiamento ou bolsa; 

V) organizar o plano anual da Fundação e submetê-lo ao Conselho Cu­
rador; 

VI) organizar proposta ormentãria anual e submetê-la ao Conselho Cu­
rador; 

VII) contratar os servidores da FUNAEX; 
VIII) propor ao Conselho Curador o plano de remuneração dos servi­

dores e de retribuição aos Assessores Técnico-Científicos; 
IX) elaborar o relatório anual das atividades da FUNAEX, em especial 

discriminando todos os auxílios, financiamentos, e bolsas concedidos e os re­
sultados das pesquisas e trabalhos realizados com a colaboração financeira 
da Fundação e providenciar a sua divulgação, após aprovação do Conselho 
Curador; 

X) publicar anualmente em 3 (três) jornais de grande circulação de Esta­
dos diferentes do Pa!s o Balanço da FUNAEX; 

XI) contratar os Assessores Titulares e designar os Assessores ad hoc. 
Parágrafo único; O Conselho Executivo dará à Assessoria Têcnico­

Científica ciência das decisões que digam respeito aos casos por ela examina ... 
dos. 

Art. 30. As áreas a serem cOntempladis com auxnios, financiamentos e· 
bolsas de estudo, pesquisa ou trabalho serão minuciosamente discriminadas, 
de forma a evitar duplo beneficiQ a setores passíveis de se enquadrar em mais 
de uma classificação. 

Art. 31. Junto ao Conselho Executivo funcionará a Procuradoria Jurí­
dica, cujo titular deverá ser advogado inscrito há majs de .S (cinco) anos na 
Ordem dos Advogados do Brasil, a quem competirá exercer funções de Con­
sultor Jur!dico e. Procurador Judicial da FUNAEX. 

Art. 32. A AssesSoria Têcnico-Científica,' dirigida pelo COnselho Exe­
cutivo e coordenada pelO DiretOr da ârea· respeCtiva, será composta de 2 
(duas) Turmas: -

I- Assessores Titulares, escolhidos pelo Conselho Executivo em região 
do País, sempre que possível um para cada -área indicada no art. 19, dentre 
listas tríplices organizadas pelo Conselho cul-ador, e cuja audiência -será Obri­
gatória nos pedidos de auxílio, financiamento ou bolsa_correspondentes à es­
pecialidade e território de que sejam titulares. 

II -Assessores ad hoc livremente designados pelo Conselho, para serem 
ouvidos, um ou mais, em cada pedido de auxmo, financiamento ou bolsa, na 
qualidade de assessores complementares, especializados no tema objeto de 
pesquisa, estudo ou trabalho submetido à FUNAEX. 

§ 19 OS Assessores ad hoc não serão empregados da Fundação. 
§ 29 A pessoa ou entidade que obtiver auxílio, financiamento ou bolsa 

da FUNAEX, deverá prestar-lhe assessoramento, caso este seja solicitado. 
Art. 33. Compete-aos ASsessores Têcnicos-Ciefitíficos: 
I) analisar os pedidos de auxmo, financiamento ou bolsa que lhe forem 

encaminhados pelo Conselho Executivo; 
li) assessorar o Conselho Executivo; 
III reunir-se periodicamente, por especialidades, mediante convocação 

do Conselho Executivo, para promover o melhor entrosamento de suas ativi­
dades; 

IV) opinar sobre o que lhes for solicitado pelos Conselhos Curador e 
Executivo, bem como sugerir a tais órgãos o que lhes parecer conveniente. 

Art. 34. Constituirão r<:cursos da FUNA EX: 
I) dotrlções orçamentárias que lhe forem atribuídas pela União; 
11) produtos de crêditos especiais abertos por lei; 
III) subvenções, doações, legados e outras rendas que eventualmente re­

ceber; 
IV) renda da aplicação de bens patrimoniais; 
V) produtos da venda do material inservível ou de alienação de bens pa­

trimoniais; 
VI) 5% (cinco por cento) dos recursos destinados ao Instituto Nacional 

do Desenvolvimento da Educação e Pesquisa -(INDEP). 
Art. 35. A União destinarã, obrigatoriamente, à Fundação, dotação 

mínima a O, I% (um décimo por cento) da importância atribuída, em cada 

orçamento, aos programas de Assistência e Previdência, Saúde, Saneamento 
e Educação. 

Art. 36. Constituirão especialmente recursos da FUNAEX as impor­
tâncias que lhe forem reservadas do produto do salário-educação e das contas 
vinculadas do fundo de Garantia do Tempo de Serviço, referentes aos empre­
gados despedidos com justa causa, no montante que perderam quanto a juros 
e correção monetária e aqueles que falecerem sem deixar dependentes. 

Art. 37. A FUNAEX gozarâ de imunidade tributâria, nos termos da 
alínea c item III do art. 19 da Constituição Federal. 

Parágrafo único. A isenção garantida pelo presente artigo não inclui a 
contribuição para a Previdência Social. 

Art. 38. Na aquisição de bens ou na lavratura de escrituras e outros 
atos e documentos sujeitos à tributação, a FUNAEX entregará às demais 
partes contratantes comprovantes do montante das repectivas operações, a 
fim de que possam exibi-lo às autoridades fiscais, dispensando-se de recolher 
os tributos respectivos. 

Art. 39. A FUNAEX gozarâ dos seguintes privilêgios: 
I) seus bens não serão passíveis de penhora, arrestro, seqüestro ou em­

bargo; 
II) são extensivos às suas obrigações, dívidas ou encargos passivos os 

prazos de que goza a Fazenda Nacional; 
III) poderá adquirir, por compra ou permuta, bens de órgãos públicos, 

de qualquer natureza, independente de hasta pública ou __ concorrência; 
IV) ser-lhe-ã assegurada a via executiva fiscal da União, sendo-lhe ga­

rantido processo especial na cobrança de seus créditos e regime de custas 
idênticos ao da União; 

V) seus representantes gozarão dos privilégios e prazos atribuídos aos 
procuradores da União; 

VI) as certidões, cópias autênticas, ofícios e todos os atos dela emanados 
_terão fé pública; 

VII) -as dotações orçamentárias da Fundação serão de empenho auto­
mático, 'independendo de quaisquer formalidades a entrega das respectivas 
importâncias; _ __ 

-Vil!) a utilização das dotações orçamentãrias atribu!das à FUNAEX 
não poderã sofrer qualquer restrição total ou parcial por decreto, indepen­
dendo de liberação em quaisquer hipótese. 

Art. 40. A FUNAEX gozarâ da facilidade para a importação dos equi­
pamentos de laboratório, publicações, materiais científicos e didático de 
qualquer natureza, para sua própria utilização ou para os órgãos especializa­
dOs em educação e reabilitação de excepcionais, ficando-lhe assegurada co­
bertura cambial, prioritária e automática, à taxa mais favorável de câmbio. 

Art. 41. As escrituras imobiliárias em que por for parte a FUNAEX se­
rão registradas em 5 (~i!lCIJ) dias pelos oficiais de registro de imóveis, inde­
pendente de quaisquer formalidades. 

Art. 42. A FUNAEX terá sempre o foro da União, gozando de todas 
as suas prerrogativas processuais só podendo ser demandada nos foros das 
Capitais. 

Art. 43. O pessoal da FUNAEX serâ contratado pelo regime CLT. 
Art. 44. A FUNAEX prestará contas ao Tribunal de Contas da União 

através do Ministério da Saúde. 
Art. 45. A FUNAEX somente poderá manter depósitos bancários, em 

caráter permanente, no Banco do Brasil, ou nos locais em que não haja agên­
cias deste, sempre que possível em estabelecimento oficiais ou caixas econô­
micas. 

Art. 46. A FUNAEX poderâ criar regionais para contato direto com 
os órgãos e pessoas interessadas e mediação entre estes e a sede. 

Parágrafo único. A FUNAEX poderá designar delegados para exercí­
cios das atribuições próprias dos escritórios, quando a localidade ou região 
não comportar a instalação de escritórios. 

Art. 47. A FUNAEX gozarâ, em qualquer meio de transporte, das fa­
cilidades e prerrogativas que à União são concedidas. 

Art. 48. As dotações orçamentárias e os créditos destinados a FU­
NAEX serão considerados pelo Tribunal de Contas e, automaticamente, dis­
tribuídos os respectivos- recursos ao ·Tesouro Nacional, que os depositará no 
Banco do Brasil à disposição do Presidente da Fundação Nacional de Assis­
tência ao Excepcional. 

Art. 49. Em caso de dissolução, os bens da FUNAEX revertirão ao Pa­
trimônio da União. 

Art. 50. Os estatutos da FUNAEX estabelecerão o mandato dos 
membros dos Conselhos Curador e Executivo, bem como a forma de escolha 
de seus presidentes, assegurando, ainda, a renovação anual de 1/3 (um terço) 
dos integrantes dos aludidos conselhos. 

Art. 51. Ficam extintas 30 (trinta) dias após a publicação do decreto de 
aprovação dos estatutos da FUNAEX, a Campanha Nacional de EdUcação 
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de Cegos e a Campanha Nacional de Educação e Reabilitação dos Deficien­
tes Mentaist cujos patrimônios e dotações orçamentárias serão transferidas 
para a Fundação Nacional de Assistência ao Excepcional. 

Parágrafo único. Os Servidores iotados nas -Canlp3nhas extintas por 
este artigo, cujos servidores forem julgados dispensáveis pela FUNAEX, se-­
rão colocados à disposição do órgão de pessoal do Ministério a que perM 
tençam. 

Art. 52. Serão aplicados, obrigatoriamente, na educação de excepcio­
nais, pelo menos 5% (cinco por cento) dos recursos -destinados ao Plano de 
Alfabetização Funcional e Educação Continuada de Adolescentes e Adultos, 
aprovado pela Lei n' 5.379, de 15 de dezembro de 1967. 

Parãgrafo único. A Fundação Movimento Brasileiro de Alfabetização 
- MOBRAL, instituída pelo Decreto n• 62.455, de 22 de março de 1968, en­
tregará à FUNAEX os recursos reservados para a educação de excepcionais, 
nos termos deste artigo. 

Art. 53. O art. 7• e o parãgrafo único do art. 9• da Lei n• 5 .I 07, de 13 de 
setembro de 1966, que cria o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e dã 
outras providências, passam a vigorar com a seguinte redação: 

•'Art. 79. Ocorrendo rescisão do contrato de trabalho, por justa causa, 
nos termos do art. 482 da CLT, o empregado fará jus ao yalor dos depósitos 
feitos em seu nome, mas perderã, a favor da FUNAEX, para aplicação em 
serviços de reabilitação de exepcionais, a parecela de sua conta vinculada cor~ 
respondente à correção monetária e aos juros capitalizados durante o tempo 
de serviço prestado à empresa de que for despedido. 

Art. 9• 
Parágrafo ún.ico. No caso deste artigo, nãÕ havendo dependentes habi .. 

Iitados no prazo de 2 (dois) anos a contar do óbito, o :valor da conta reverterá 
a favor da Fundação Nacional de Assistência ao Excepcional, para aplicação 
em serviços de reabilitação de excepcionais." 

Art. 54. Acrescente-se ao art. 22 do Código Penal, aprovado pelo 
Decreto~lei n9 2.848, de 7 de dezembro de 1940, um parágrafo segundo com a 
reJação abaixo, passando o atual parágrafo 1Ínico do mesmo artigo a pará­
grafo primeiro: 

"Art. 22. 
§ 29 Quando o agente tiver desenvolvimento rnental incompleto ou re~ 

tardado, o Juíz ouvirá, obrigatoriamente, órgão oficial ou particular devida­
mente reconhecido, especializado em educação e reabilitação de excepcional, 
para verificar se a idade dele determina a aplicação do disposto no art. 23." 

Art. 55. Acrescente-se ao art. 23 do Código Penal um parãgrafo único 
com a seguinte redação: 

"Art. 23. 
Parágrafo único. Na aplicação do disposto neste artigo, considerar-se­

á a idade mental do agente . ., 
Art. 56. o·-art. 91, caput, do Código Penal, passa a vigorar com a se­

guinte redação: 
••Art. 91. O agente isen-tO -ae pena, nos termos do art. 22, é internado 

em manicômio jUdiciário, salvo o CX.cepcional, que será encaminhado ao esta­
belecimento de reabilitação mais adequado à sua condição." 

Art. 57. Os arts. 149 e 150 do Código de Processo Penal, aprovado pelo 
Decreto-lei n• 3.689, de 3 de outubro de 1941, passam a vigorar acrescidos 
dos seguintes parágrafos: 

"Art. 149. 
§ 39 Tratando-se de excepcional, será ouvido obrigatoriamente órgão 

oficial ou particular devidamente reconhecido, especializado em educação e 
reabilitação de excepcionais. 

Art. 150. 
§ 39 O internamento de excepcional serâ sernpre feito em estabeleci­

mento adequado, não podendo realizar-se em manicômio." 
Art. 58. Na fixação do âmbito de aplicação do Código de Menores, 

instituído pela Lei n9 6.697, de 11 de outubro de 1979, considerar-se-á a idade 
mental, devendo a autoridade judiciária competente recorrer à perícia espe­
cializada em educação e reabilitação de excepcionais, sempre que a idade cro­
n0lógica do excepcional por deficiência mental seja superior ao limite máxi­
mo de idade fixada nas Jeis de proteção ao menor. 

Art. 59. A Lei n• 4.024, de 20 de dezembro de 1961, que fixa as Diretri­
zes e Bases da Educação Nacional, passa a vigorar com as seguintes alte­
rações: 

I - nova redação da alínea a do art. 20: 
"Art. 20. · - · · 
a} à variedade de métodos de ensino e forma de ativid~des escolares, 

tendo-se em vista as peculiaridades da região e dos grupos sociais e as necessi­
dades dos excepcionais." 

11 - acréscimo de um parâgrafo .ao art. 35, com a seguinte redação: 
"Art. 35. 
§ 49 O currículo de ensino médio )ncluirà, obrigatoriamente, noções bã­

sicas de educação especial e de reabilitaÇão, sempre com o objetivo de estimu­
lar maior compreensão para com os exçepcionais." 

UI - acrescimo de um parágrafo ilnico ao art. 65, com a seguinte re-
dação: · 

"'Art. 66. 
/-, 

Parágrafo único. Os diversos Curriculos do ensino superior deverão in­
cluir, obrigatoriamente, noções básica~ de educaçãO especial e de reabili­
tação, sempre com o objetivo ~~- estlfrular compreensão com os excepcio~ 
nais." 

IV - acréscimo de dois parágrafo~ a'O art. 88, com a seguinte redação: 
"Art. SS. · ·: 
§ 19 Destinar-se-á à educação dQs..cxcepcionais, pelo menos, 5% (cinco 

por cento) de quaisquer recu~os apllc~dos anualmente na manutenção e de­
senvolvimento do ensino, em todos. oS.graus,' pela: União, Estados, Distrito 
Federal e Municípios. : . .- ' 

§ 2• A aplicação dos recursos, dé:;tc,qrdo com o çlisposto no parágrafo 
anterior, con~t~t~irá um dos requisitOs'~l?a_ra"qud'o·~ ~tàdo~, o Distrito Fede­
ral e os M umciptos possam obter o l:l~lbo dà V D!âo referido no § 39 do art. 
92.-.) . ~)·· . ' . ~ . -

V - nova redação do § 2• do ~ti:. 95: 
"Art. 95. 
§ 2• Os estabelecimentos particü'iares, de bQ$!rto que receberem sub­

venções ou auxílio para sua manute~ção ÓQâ.m bh~ad-os a conceder, nova· 
lor correspondente ao montante receb(do·, rhattíêulas gratuitas a estudantes 
pobres, incluídos entre estes, sempre que possiv~I, S% (cinco por cento) de ex· 
cepcionais .• ; · · .. ~'. 

VI - acréscimo de um parãgráfo Óhi~ lÍo frt. Ui,, com ~ ~eguintc re-
dação: '· 

"Art. 107 !. .. , 
• ' '· >' 

Parágrafo único. Serão deduzidas eri> dooro do' imposto de renda, as 
importâncias dos auxílios ou doaçôcs{·ooniprt>Viltlamente feitas a entidades 
oficiais ou particulares, especializadai..,.ha- edtita~o de excepcionais e reco­
nhecidas de utilidade pública pelo Go'yerno Federal." 

VII -acréscimo de dois parágràfós ao arl. 116, com a seguinte redação: 
"Art. 116. ,, 
§ I 11 Serão igualmente realizados 'exames de suficiência, para os efeitos 

deste artigo, destinados à habilitação ·de professores de excepcionais. 
§ 2• As escolas Normais ou InstíÍutos de Educação organizarão cursos 

de emergência, destinados a preparat:Cartdidatos a exame de suficiência de 
que trata o parágrafo primeiro deste ã.rtigo." 

Art. 60. Em todas as unidades sanitárias, maternidades e postos de saú­
de oficiais serã obrigatória a prática da'reação com cloreto férrico .-teste da 
fralda- na urina dos recém-nascidos e em crianças menores de 3 (três) anos, · 
para pesquisa fenilcetonúria e correção. Conseqüente da alteração metabólica 
verificada. 

Parágrafo único. O Ministério óa 'Saúde baixará instruções para exe-
cução do disposto neste artigo. : . 

Art. 61. Os órgãos de saúde, fedéiais.., es:taduais, municipais e particulaM 
res, promoverão campanhas sistemâtiÇas de prevenção contra a deficiência 
mental, esclarecendo especialmente a riecçssidS:de da realização de exames, 
tratamento e orientação das gestantCs~..ct.e ·ro.rma a &fastar as causas de defi· 
ciência mental. 

Parágrafo único. o disposto nesté artigo àpJica.se, iSualmente, às me-
didas de prevenção contra as demal$'lleficiências. 

Art. 62. Esta Lei entra em viBor"h'a._tlata de suâ publicação. 
Art. 63. Revogam.sc as dispasi~õeS ·em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Vian~) - Em discussão o substitutivo, em 
turno suplementar. (Pausa.) ,. 

Não havendo quem queira discu'tl·lo, declaro-a encerrada. 
Encerrada a discussão, o su9st((yt1vo ê considerado definitivamente 

aprovado, nos termos do art. 318 cfo :Regimento .Interno. 
A matéria volta à Câmara dos Qepútados. 
O SR. PRESIDENTE (Luiz ViarÍa)- Passa-se, agora, à apreciação do 

Requerimento n• 596/80, lido no Expediente, de urgência para o Projeto de 
Lei da Câmara n' 94, de 1980. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer como se encon. 

tram. (Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovado o requerimento, passa:..se à apreciação da matêria. 
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Discussão, eiri turno único, do Projeto de Lei da Câmara n9 94, 
de 1980 (n'i' 3.360/80, na Casa de origem), de iniciativa do Senhor 
Presidente da República, que transforma a Fundação Faculdade 
Católica de Medicina de Porto Alegre em Fundação Faculdade Fe­
deral de Ciências Médicas de Porto Alegre, e dã outras providên­
cias. (Dependendo de pareceres das Comissões de Educação e Cul­
tura e de Finanças.) 

Solicito do nobre Senador AlOysio Chaves o- parecer da ComiSsã9 de 
Educação· e Cultura. 

O SR. ALOYSIO CHAVES (PDS- PA. Para emitir parecer. Sem revi­
são do orador.)- Sr. Presidente e Srs. Senadores, a FaCuldade Católica de 
Medicina, com sede na Cidade de Porto Alegre, no Rio Grande do Sul, foi 
autorizada, pelo Decreto-lei n9 781, de 22 de agosto de 1969, a funcionar 
como Fundação de Direito Privado, observadas as regras que foram estaiuí­
das nesse diploma legal. 

Ocorre que, por deficiência de definição exata da natureza dessa insti­
tuição, surgiram dúvidas quantO à interpretação e, sobretudo, como essa ins­
tituição se situava no contextO gefal dos órgãos vinculados ao Ministério da 
Educação e Cultura. 

A primeira grande dificuldade pa~a execução dessa lei resultava do fato 
de que traziajâ em seu nome o qualitativo de Faculdade Católica, o que, ab­
solutamente, como se declara na Exposição de Motivos do Sr. Ministro de 
Estado da Educação e Cultura, não se poderia admitir, considerando que a 
separação entre a Igreja e o Estado é uma realidade jurídica estabelecida des­
de os primórdios de nossa primeira Constituição Republicana. 

Outras dúvidas, durante mais de uma década, dificultaram o funciona­
mento normal dessa entidade e levaram o Poder Executivo, pela iniciativa do 
Senhor Presidente da República, ã. encaminhar projeto de lei que transforma 
a Fundação Faculdade Católica de Medicina de Porto Alegre em Fundação 
Faculdade Federal de Ciências Médicas de Porto Alegre, dotada de persona­
lidade jurídica de Direito Privado e vinculado ao Minis_tério da· Educáção.". 

Os objetivos de ensino, pesquisa e divulgação científica e tecnológica, e 
especialmente aplicáveis, em bases nacionãis, ã Cito-bricolOgia, foram manti­
dos nesse diploma legal. De sorte que a Comissão de Educação e Cultura opi­
na favoravelmente à alteração solicitada pelo Poder Executivo. ~ o parecer, 
Sr. Presidente. --

0 SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Com a palavra ao nobre Senador 
Paulo Brossard, para proferir o parecer da Comissão de finanças. 

O SR. PAULO BROSSARD (PMDB- RS. Para emitir parecer. Sem 
revisão do orador.)- Sr. PrCsidente, Srs. Senadores, o parecer que devo emi­
tir, em nome da Comissão de Finanças, é extremamente breve e consistirá no 
trecho do que leio na Exposição de Motivos do Ministro de Estado da Edu­
cação, quer dizer, o que acompanhou o projeto a esta Casa. 

A proposição desse Ministério está consubstanciada no anexo anteproje­
to de lei que, revogando o citado decreto-lei, dá novos contornos à Faculda­
de, a qual passará a denominar-se Fundação Federal de Ciências Mêdicas de 
Porto Alegre, conservando a sua personalidade jurídica de Fundação de Di­
reito Privado. Como· a Faculdade, desde a sua criação, vem sendo mantida 
quase que exclusivamente com recursos da União, a transformação não ense­
jará aumento de despesa. 

De modo que eu me louvo nas palavras da própria justificação do proje­
to parJ. dar, em nome da Comissão de Finanças, parecer favorãv~l à propo­
sição. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Os pareceres são favorâveís. 
Completada a instrução da matéria, passa-se à sua apreciação. -
Em discussão o projeto, em turno único. (Pausa.) -
Não havendo oradores, declaro-a encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sentados. (Pau­

sa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à sanção. 

É o seguinte o projeto aprovado 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 94, DE 1980 
(N' 3.360/80, na Casa de origem) 

Transforma a Fundação Faculdade Católica de Medicina de Por­
to Alegre em Fundação Faculdade Federal de Ciências Médicas de 
Porto Alegre~ e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. J'i' A Fundação Faculdade Católica de Medicina de Porto Alegre 

passa a denominar-se Fundação Faculdade Federal de Ciências Médicas de 

Porto Alegre, dotada de personalidade jurídica de direito privado e vinculado 
ao Ministério da Educação e Cultura. 

§ I• A Fundação Faculdade Federal de Ciências Médicas de Porto Ale­
gre, com sede e foro na cidade de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do 
Sul, reger-se-â por Estatuto aprovado na forma da legislação em vigor e regis­
trado no Cartório competente. 

Art. 29 São fins da Fundação Faculdade Federal de Ciências Médicas 
de Porto Alegre: a formação de profissionais de medicina, a realização de es­
tudos e pesquisas e a divulgação científica e tecnológica, especialmente apli­
cáveis, em bases nacionais, à cito-oncologia. 

Art. 31' O patrimônio da Fundação passa a ser constituído: 
I -pelos bens móveis e imóveis que atualmente estão em uso e posse da 

Fundação Faculdade Católica de Medicina de Porto Alegre, e que foram 
doados pela Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Porto Alegre; 

11 -pelos bens e direitos que vier a adquirir; 
IJI -por incorporações originârias de trabalhos realizados pela insti­

tuição; 
IV -pelos saldos de exercícios financeiros anteriores. 
§ 111 Os bens e direitos da Fundação serão utilizados exclusivamente 

para a consecução de seus objetivos, não podendo ser alienados os imóveis de 
sua propriedade sem prévia autorização do Presidente da República. 

§ 2~' Extiguin"do-se a Fundação, alterando-se os seus objetivos ou dei­
xando de ser utilizado o Hospital Geral da Irmandade da Santa Casa de Mi­
sericórdia de Porto Alegre no ensino de clínicas da instituição, reverterão à 
Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Porto Alegre os bens Por Jta 
doados, sendo os demais bens incorporados ao patrimônio da União. 

Art. 4'i' Os recursos financeiros da Fundação Faculdade Federal de 
Ciências Médicas de Porto Alegre serão provénic!ntes de: 

I - dotação consignada anualmente no orçamento da União; 
li - doações, auxílios e subvenções que lhe venham a ser feitos ou con­

cedidos pela União, Estados, Municípios e por quaisque:r·entidades públicas 
ou particulares; 

111- remuneração por serviços prestados a entidades públicas ou parti­
culares, mediante conv~nios ou contratos; 

IV - taxas, anuidades e emolumentos que forem cobrados pela pres-
tação de serviços educacionais, com observância das normas legais em vigor; 

_V - resultado de operação de crédito e juros baO.cârios; e 
VI - receitas eventuais. 
Art. 5~ O Diretor da Fundação Faculdade Federal de Ciências Médicas 

de Porto Alegre, livremente escolhido_ e nomeado em comissão pelo Presiden­
te da República, dirigirá e coordenará todas as atividades da instituição e pre­
sidirá seu Conselho Diretor. 

Parágrafo único. O Conselho Diretor e os demais órgãos colegiados da 
Faculdade terão sua constituição e atribuições definidas no Estatuto e Regi­
mento. 

Art. 69 A Fundação Faculdade Federal de Ciências Médicas de Porto 
Alegre terá quadro de pessoal regido pela legislação trabalhista, a ser aprova­
do, com o respectivo nível salarial, na forma do art. 19 da Lei n~? 6.182, de 11 
de dezembro de 1974. 

Parágrafo único. Serã incorporado ao quadro de pessoal da Fundação 
Faculdade Federal de Ciênci~s_ Médicas de Porto Alegre, com_ todos os direi­
tos e vantagens, o pessoal docente, técnico e administrativo que atualmente 
presta serviços à Fundação Faculdade Católica de Medicina de Porto Alegre. 

Art. 7• Fica assegurada à Fundação Faculdade Federal de Ciências 
Médicas de Porto Alegre a imunidade a que se refere a alínea e do inciso 111 
do art. 19 da Constituição Federal. 

Art. 8'i' O Ministro de Estado da Educação e Cultura designará Diretor 
pro tempore da Faculdade, com a incumbência de adotar as medidas cabíveis 
para reorganizar a inStituição e proceder a-constituição de seus órgãos cole­
giados. 

Art. 99 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art._ 10. Revogam-se o Decretowlei n9 781, de 22 de agosto de 1969, e 

demais disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Concedo a palavra ao nobre Se­
nador Lourival Baptista. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (PDS- SE. Lê o seguinte discurso.)­
Sr. Presidente, Srs. Senadores, rios de tinta, toneladas de papel, milhões de 
horas de trabalho de médicos em laboratórios e hospitais, anos de sofrimento 
da imensa multidão dos infelizes que contraíram câncer, bronquites, doenças 
de toda ordem, ou foram vítimas de enfartes fulminantes, sem falar nas des­
pesas astronômicas decorrentes do vício de fumar, nada disso conseguiu, ain­
da, erradicar o crescente consumo dos cigarros na maioria dos países. 
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Observa-se, no entanto, a partir da campanha deflagrada pela Organi­
zação Mundial de Saúde (OMS), em abril de 1980, tentando conscientizar go­
vernos, instituições e- pessoas com o slogan "Fumo ou Saúde: a escolha é 
sua", - uma saudável reação se traduz na legislação de cada país, em provi­
dências de natureza preventiva e terapêutica, ou mesmo, ·através de medidas 
mais drásticas de ordem penal e fiscal, desde a proibição de fumar nos recin­
tos fechados, até a aplicação de pesadas multas na defesa ambiental contra os 
efeitos da poluição pela fumaça dos cigarros. 

Introduzido na Europa no século XVI, o fumo se generalizou, sendo os 
seus efeitos, objeto de incessantes discussões. 

Mas, só recentemente ê que dados científicos fidedignos demonstraram, 
sem qualquer contestação possível, os perigos e a gravidade das nocivas con­
seqüências. do hábito de fumar. 

As relações entre o fumo e o câncer, assim como· a associação entre o 
vício de fumar e outras afecções respir~tórias, particularmente a bronquite 
crônica e o enfisema - cujas taxas de morbidade e mortalidade são superio­
res à do câncer do pulmão- foram definitivamente confirmadas pela pesqui­
sa científica nos laboratórios e nos hospitais. 

Em toda parte os sintomas patológicos são mais freqüentes e os níveis de 
função respiratória mais baixos entre os fuman-tes que entre os não-fumantes 
ou ex-fumantes. 

E verdade que os sintomas respiratórios e óS níveis da função pulmonar 
também estão influenciados por outros fatores, tais cOmo a PoluiçãO do ar e 
os riscos profissionais, mas a importância do consumo de cigarros é funda­
mental. A importância relativa do cigarro como fator etiológico de afecções 
respiratórias é de 6 para I, enquanto a da contaminação do ar é de l ,5% (um e 
meio por cento para l. 

A este respeito as observações e estudos de W .W. Holland, Professor de 
Epidemiologia Clínica e- Medicina Social e da Assistente de Pesquisa Helen 
Matthews- ambos da Escola de Medicina do Hospital St. Thomas, Londres 
- são iri'efutáVeis. 

··os efeitos nocivos do fumo foram observados desde antes do nascimen­
to; assim é que as mulheres grãvídas, se fumam, estão sujeitas a excitações 
uterinas que podem ocasionar o parto prematuro. ~ sabido que as crianças 
prematuras nascem com menos peso que as crianças chegadas a termo. Além 
disso, têm menos resistência às infecções. A Associação do uso do fumo pelos 
pais e a freqüência de infecções na criança, ColifiilUa durante a lactância. 

Menos conhecidos são os perigos da exposição passiva- à fumaça do ci­
garro. No primeiro-ano de vida, os filhos de fumantes sofrem duas vezes mais 
de bronquites e pneumonias qtie oS de não-fumantes. Quando só um dos pais 
fuma, a incidência dessas doenças assume um va~or intermediário entre os 
dois extremos citados. 

As crianças que sofrem de bronquite e pneumonia no primeiro ano de 
vida estão mais expoStas que as outras, a ter novos ataques de infecções respi­
ratórias nos anos seguintes. 

E possível que essa associação entre o consumo de fumo por parte dos 
pais e as infecções respiratórias das crianças, não se deva unicamente à ina­
lação passiva da fumaça; há, com efeito, uma relação positiva entre a fre­
qüência da tosse e a expectoração nos pais e a morbidade respiratória das 
crianças, os pais que por serem fumantes, tossem e expectoram com maior 
freqüência, representam um riSco maioi' para os seus filhos." 

.. Não é comum - escreVeram os Professores W.W. Holland e Helen 
Matthews, do Hospital St. Thomas, de Londres - que os meninos fumem 
nas escolas primárias, mas está aumentando a percentagem dos que se 
afeiçoam ao fumo, ao começar seus estudos secundários. Fumar um único ci­
garro por dia, pode ser considerado um risco desdenhâvel, mas os meninos 
que o fazem, são os qtie têm maiores possibilidades de converter-se em fu­
mantes inveterados. Segundo o Real Colégio de Médicos de Londres, cerca 
de 80% dos meninos que fumam com regularidade, continuam a fazê-lo na 
adolescência e na idade adulta, e quanto mais cedo adquire, uma pessoa, o 
vício de fumar, tanto maior é_ o enCurtamento previsível de sua vida. Os meni­
nos que fumam, padecem mais de tosse e de afecções tOrãxicas do que os que 
não fumam, têm menor capacidade de aprendizagem e um rendimento infe­
rior na prática de esportes, e estão mais expostos a incidir em coinportamen­
tos anti-sociais." 

Ocorre, ainda, conforme jã foi universalmente observado, que o vício do 
cigarro é a porta aberta para outros vícios, quiçá piores - o alcoolismo, as 
drogas e os tóxicos. 

Os meninos que fumam assimilam mais cedo as formas de comporta­
mento dos adultos. A publicidade, através da televisão - a propaganda 
subliminar e outras insidiosas formas de disseminação dos maus hábitos, -
propagam a falsa idéia "é um ato natural" e que até dá "prestígio" aos fu­
mantes. 

Quem não conhece a legião dos jovens, principalmente nos ambientes so­
fisticadOs da: charriada .. society'', tão vulneráveis aos traçoeiros apelos do 
'"status", a pseudo-elegância, da notoriedade, do consumismo exacerbado, 
que se confunde, às vezes, com as atitudes mais vulgares de exibicionismo e 
ostentação? 

Ê imensa a legião dos que fumam sob a compulsão neurótica dos com­
plexos de inferioridade, ou por imitação. 

Em 1975/1976- afirmavam aqueles citados professores- o Governo 
Inglês gastou aproximadamente um milhão de libras esterlinas na propagan­
da contra o fumo. 

Em contrapartida, a indústria fumageíra destinou oitenta milhões à pro­
moção da venda de seus produtos. 

Os programas preventivos deveriam não só dar relevos aos perigos do fu­
mo, como ta-mbém, propagar urna imagem mais positiva das vantagens da 
saúde. Uma sociedade mais consciente da importância da saúde, poderia 
criar um clima hostil ao fumo, no qual o fumante parecesse um indivíduo ex­
travagante. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores: 
Com estas ligeiras considerações, dirijo-me, eSpecialmente, à sensibilida­

de dos pais, com a finalidade de motivá-los contra o mau hábito dos cigarros. 
Este meu esfÕrço, airaV"ês dOs pronunciamentos que venho formulando con­
tra o vício do fumo, tem hoje o- significado de J.!ma mensagem dirigida aos 
pais que têm a infelicidade de fumar: - protejam os seus filhos; pensem nas 
indefesas crianças, porque, ao acender um cigarro aparentémente inofensivo, 
estão, na verdade, praticando uma agressão involuntária contra o ambiente 
sagrado do lar ou da escola, poluindo-o com a fumaça das baforadas. 

Mas o que é pior, estão cometendo uma agressão contra a integridade 
biopsíquica dos seus filhos, tornando-os mais vulneráveis aos nefastos efeitos 
do flagelo. 

Sr. Presidente: 
Depois deste pronunciamento em que tentei contribuir, no limite das mi­

nhas possibilidades, para assegurai- a proteção que as crianças merecem, 
como a prioridade fundamental daNação, retorno, agora, às minhas preocu­
paçoes no concernente à saúde, ao bem dos adultos, possivelmente mais vul­
neráveis do que as crianças em virtude das agressões que têm sofrido no de­
correr da luta da vida e de outros maus hábitos adquiridos. 

Desejo, especialmente, referir-me aos insignes 46 Senadores que não fu­
mam ou que deixaram de fumar acrescentando no que me diz respeito que 
sou mais um combatente nesta grande batalha que juntos travamos contra a 
poluição ambiental, visando tão· somente defender a saúde de todos. Que os 
vinte eminentes colegas não levem a mal a minha insistência, nem se irtitem 
em proclamar como diria Nelson Rodrigues- o óbvio ululante- que é, in­
contestavelmente, o primado da saúde, as suas incontestáveis vantagens, o 
bem-estar geral de todos nós. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Concedo a palavra ao nobre Se­
nador Gastão Müller. 

O SR. GASTÃO MÜLLER (PP- MT. Lê o seguinte discurso)- Sr. 
Presidente, Srs. Senadores, mais uma vez venho a esta tribuna para me solida­
rizar com uma classe, desta vez, com a Magistratura de Mato Grosso, atual­
mente vilipendiada pelo Governo do Estado, aliás .. useiro e vezeiro" em abrir 
novas frentes de oposição, pois, estamos sabendo que além de estar em maus 
lençóis junto aos Magistrados Mato-Grossenses, também, está em litígio com 
a classe dos engenheiros arquitetos. 

Transcrevemos, Sr.1 Presidente, Srs. Senadores, a .. Nota de Esclareci­
mento" da Associação Mato-Grossense de Magistrados, paralelamente ao 
artigo de autoria do -Desembargador José Vidal que melhor do que eu, com 
habilidade, com grande capacidade de exposição afirma, com propriedade, 
como está a situação da Magistratura Mato-Grossense nestes dias. 

"NOTA DE ESCLARECIMENTO" 

A Associação Mato-Grossense de Magistrados, reunida em Assembléia 
Geral extraordinária, realizada nesta data, considerando os últimos aconteci· 
mentes, que vêm preocupando a classe judicamente do Estado, vem a público 
tecer os seguintes e absolutamente necessârios esclarecimentos: 

1. No dia 14-ll-80, a AMAM, através do seu Presidente, endereçou ao 
Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de Mato Grosso o telex a se­
guir transcrito: 

"Exmo. Sr. 
Dr. Frederico Carlos Soares de Campos 
DD. Governã.dor do Estado de Mato Grosso 
Associação Magistrados Mato-Grossense, interpretando pen­

samento da classe manifesta profundo descontentamento ausência 
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sensibilidade executivo estadual solução graves problemas estrutu­
rais Poder Judiciãrro" imPossibilitando consecução superiores objeti­
vos. Desembargador Odiles Freitas Souza, Presidente da AMAM'' 

2. Em data de ontem, 19-11-80, por delegação do plenário, a Diretoria da 
AMAM procurou manter contato pessoal com Sua Excelência o Digníssimo 
Governador, visando a estabelecer diálogo, em alto nível, para obeter-se o 
equacionamento 'dos problemas estruturais do Poder Judicíario. No entanto, 
o ilustre Governante recusou-se terminantemente a fCcCber em audiência a 
Diretoria desta entidade, informando o digno Secretário - Chefe da Casa 
Civil estar o mandatário estadual .. profundamente magoado" pelo fato de 
haver recebido o telex ora transcrito. 

3. Nestas condições, a AMAM, por deliberação do plenário, desta data, 
resolve publicar, sob sua responsabilidade, artigo da lavra do eminente juris­
ta, atual Desembargaqor José Vida!, que enfoca as deficiências do sistema ju­
diciário Mato-Grossense. 

O PODER JUDICIÁRIO 
A MAGISTRATURA MATO-GROSSEN-SE 

Des. José Vida/ 
(Com a aprovação da maioria dos magistrados à Assembléia Extraordi­

nãria, realizada em 19-11-80, pela AMAM.) 

O Judiciário constituCionalmente é um dos Poderes do Estado. doutrina­
riamente, há juristas, corno Hauriou e Duguit, que só vêem no executivo eLe­
gislativo os órgãos da Sober~·mia-. O Judiciário seria, apenas, parte da Admi­
nistração. Na prática, em face da prepotência e falta de visão de alguns che­
fes de governo, com a cooperação de certos setores do próprio Judiciário, não 
passa ele de mero joguete de interesses subalternos do_ Executivo. 

Sem verbas para o razoável funcionamento da parte material: fóruns, ca­
sas para os juízes, cadeia pública; remuneração miserável de seus membros, 
achatada por galopante inflação, que reduz a garantia de irredutibilidade de 
vencimentos a uma grande piada de mau gosto e afastará de seus quadros os 
melhores elementos, os mais bem formados, os mais independentes, os mais 
honestos; torna o Judiciário um pedinte que deve sempre de ·~chapéu na 
mão", humildemente, dirigir-se ao "todo poderoso" chefe do Executivo e 
mendigar-lhe um "aumentozinho", .. só para poder comprar o feijãozinho e 
uns pedaços de carne de terceira categoria", isso se não pesar no orçamento 
estadual, já tão minguado pelas mordomias, pelas viagens desnecessárias, pe­
los apadrinhamentos políticos, pela queima imoderada da gasolina nos carros 
pretos e quejandos ... 

A esse pedido, em face da harmonia 'esculpida na Constituição da Re­
pública, que deve reinar entre oS Poderes, o "Chefão" condiciona o atendi~ 
menta, contanto que os membros do Poder Judiciário votem a divisão· do 
Cartório desta ou daquela Comarca, pois, preteD.Oe levar para determinado 
membro de seu clã mais alguns milhões de cruzeiros mensais; os desembarga­
dores devem chacelar atos de perseguição a himildes servidores, enfim, são 
apenas dois ... ; instalem as comarcas criadas, ainda que não haja fóruns mobi­
liados, casas para o juiz, cadeia pública, funcionários das escrivanias oficiali­
zadas e juízes para jurisdicioná-las; afinal, o Goveno necessita vê-las instala­
das para agradar aos políticos municpais e-vangloriar-se de, na sua gestão, te­
rem sido instaladas cinco, dez ou mais comarcas, pouco se importanto como 
e se funcionarão ... 

Diante disso, como deve agir o Judiciário? Respondo com altivez, com 
integridade, com a cultura e com o estudo. Nossas decisões não precisam ser 
demonstrações de erudição, mas devem ser sábias, justas, produtos de suado 
estudo e profunda 111editação. A Justiça é para todos, sem distinção de cor, 
religião, situação financeira, polftica ou poder. Se o ato governamental trilhar 
a legalidade, nosso julgamento ser-lhe-á favorável; se, ao invés, atropelar o 
direifo do humilde -porque do poderoso jamais o fará - nossa reprovaçãO 
será restaurá-lo, não temendo o mau-humor de eventuais ocupantes do go­
verno; não freqüentando palácios, a não ser para exigir melhor tratamento 
para os interesses da Justiça. 

As comarcas não podem ser instaladas, se não consultarem os interesses 
do Judiciário, que são os do Povo, não os do Executivo, exclusivamente, pro­
mocionais; Explico. Não se instalam comarcas se não há fórum, casas para 
juízes, cadeia pública e juiz. Como nãO há juízes suficientes não se po_flerá tão 
cedo instalar comarcas em Mato Grosso. · 

A instalação de comarcas, sem juízes para preenchê-las, trarâ enormes 
prejuízos para as comunidades da comarca desmembrada e da remanescente, 
por exemplo: instalando-se a Comarca de Várzea Gra:nde, desmembrada de 
Cuiabá, os processos que têm andamento moroso ou não, na Capital, serão 
remetidos para aquela cidade; não havendo juiz; os daqui ou o de Poconé irão 
de quando em vez dar andamento àquelas ações. Não atenderão bem aos pro­
cessos de Várzea Grande e tampouco os de Cuiabá ou os de Poconé. 

Instale-se a Comarca de Chapada dos Guimaiães - as grandes causas 
são quase todas desse Município- a sUbstituição deverá ser feita pelo juiz de 
Barra do Bugres ou de Rosário Oeste (esta Comarca não tem juiz). Justiça 
mal distribuída em Barra do Bugres, Rosário Oeste e Chapada dos Guima­
rães. 

Por que não temos juízes suficientes às nossas necessidades? Abriu·se, 
no inicio deste ano, a inscrição para o concurso. Apresentaram-se menos de 
vinte candidatos. Prorrogou-se o prazo, estão inscritos apenas cinqüenta. Po­
derão lograr êxito cinco, no máximo. Isso é o normal, em qualquer concurso 
sério. Qual a causa de tão pouco número de candidatos à Magistratura? A fal­
ta de atrativos.. O ide,;;llismo é lindo, mas as necessidades mínimas de sobrevi­
vência falam mais alto. Lembro-me perfeitamente de que em 1949, no Curso 
de Filosofia, dos Salesianos do Colégio São Joaquim, de Lorena, São Paulo, 
verti do Grego para o Português a seguinte frase: '~A necessidade é a suprema 
lei". Verdade, que dispensa comprovação. 

Qual o advogado bem sucedido, capaz, que se sujeitará a perceber venci­
mento inferior ao do Delegado de Polícia, aos das Secretárias do Executivo, 
idêntico ao PromotOr de Justiça e ao dó Procurador do Estado? 

A ter que enfrentar um concurso sério, enfrenta-se o do Ministério Públi­
co ou o Procurador do Esta4o. Por isso essas e outras instituições têm muitos 
bons valores que poderiam estar na Magistratura. Os Drs. Clóvis de Mello e 
Mário Ferreira Mendes foram aprovados em concurso para a Magistratura 
mato-grossense, não aceitararp a investidura e, hoje, dignificam a Justiça Fe­
deral, estando o meu prezado amigo e colega dos bancos do Liceu São 
Gonçalo, Dr. Clóvis de Mello, elevando bem alto a honradez, a cultura e o 
espírito de trabalho do cuiabano em teri-as de Pi_ratininga, em São Paulo. Os 
Drs. Lourival Pinto de SOuza e Alexandre Tavoloni Júnior, Procurador da 
Justiça e Procurador do Estado respectivamente, foram aprovados em pri­
meiro lugar em concurso para o cargo de Juiz de Direito do Estado. Ambos 
não assumiram os cargos; estão na Capital, emprestando o brilho de suas inM 
teligências também ao Magistério superior, na Universidade Federal do 
Mato Grosso. Agiram certo. Morar no interior, sem mínimas condições de 
conforto, ganhar um mísero vencimento, sem possibilidades de exercer outra 
atividade (o Magistrado só pode exercer uin cargo no Magistério sup~rior), 
sujeito à toda sorte de pressões dos inescrupolosos ... , só para loucos ... talvez 
por isso hâ alguns na Magistratura ... 

O Dr. Tomiozzo, aprovado em concurso aqui e Mato Grosso do Sul, 
preferiu o Judiciário do novo Estado, obviamente! 

O Promotor, além de ter vencimentos idênticos aos do juiz, além de fun­
cionar em, apenas, 60% dos processos que tocam aos Magistrados, pode exer­
cer o Magistério do 19 e 29s grau, amelhando mais alguma coisa para comple­
tar o orçamento familiar. Igualitãria é a posição do Procurador do Estado, 
podendo também advogar. 

Política salarial desse jaez, implantada há 2 lustros, só na mente obtusa 
de homens sem visão ... Diante de todo esse quadro, tem ainda, o Magistrado, 
como a espada de Dâmocles sobre a cabeça ou guilhotina por sobre o pescoço 
a famosa Lei Orgânica da Magistratura Nacional que poderâ ser acionada 
prontamente, bastando um usimples cochilo" ou um "simples cochicho". 

Daí por que os bons candidatos procuram outros caminhos mais am· 
pios, abandonando o augusto do idealismo, atiçados pela suprema lei que ê a 
necessidade. 

Conseqüência- poucos juizes, alguns, verdadeiros heróis, mourejam do 
dealbar da madrugada às caladas da noite e não dão conta do encargo ... ; os 
processos são excessivos e vão acumulando-se, diuturnamente, à moda dos 
coquetéis dos Executivos e suas dispendiosas e, sem sentido, inaugurações ... 

Todos reclamam e com razão- "Justiça morosa não é Justiça, mas re­
quintada Injustiça", já dissera o sempre atual Ruy Barbosa. 

Posso asseverar que o Juiz, com mais de quinhentos processos, não tem 
condição de cumprir, a contC::rito, o seu trabalho; é humanamente impossível 
distribuir a prestação jurisdicional. O descrédito na Justiça é corolário lógico. 
Eis a razão da desesperança popular - prefere-se o mau acordo à boa de~ 
manda. · 

Hâ remédio? Evidente que sim, basta querer; o mais grave ê que não que­
rem ... (posteriormente falaremos sobre as soluções). 
Nota: ~bom que se diga- com aumentos substanciais ou sem eles, vamos 
continuar a nossa divina, mas espinhosa, míssão de julgar e o quantum per­
centual deles, em nada influirá nas decisõ~ - serão vencedores aqueles que 
tiverem melhor direito, seja o Estado,- seja o particular. Pensar diferente, 
como pensam alguns, ê confirmar a verdade do provérbio: "o mau julgador 
por sr se julga;-,~- ---- -
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Sr. Presidente, Srs. Senadores, prosseguindo, desejo fazer constar, tam­
bêm, dos Anais desta Casa. Nota Oficial dos nobres Srs. Vereadores à Câma­
ra Municipal de Cuiabâ, solidários com o Poder Judiciário Mato-grossense. 
Assinaram a referida Nota todos os Srs. Vereadores dos Partidos de Opo­
sição, ou seja: PP, PMDB e PDT. 

Segue o documento: 

"Os Vereadores infra-assinados, com assento à Câmara Muni­
cipal de Cui3.bá, componentes da Bancada do Partido Popular, do 
Partido do Movimento Democrático Brasileiro e do Partido Demo­
crata Trabalhista, integrantes da Oposição, representantes legítimos 
do povo cuiabano, eleitos pelo voto livre e democrãtico, vêm, de 
público hipotecar a mais irrestrita Solidariedade aos honrados e dig­
nos Magistrados Mato-grossenses no instante em que o Poder Judi­
ciário procura, pelos meios mais eficazes;- evitar a sua marginali­
zação pelo Poder Executivo, reivindicando condições mais humanas 
e materiais para a difícil e nobre missão de ministrar a Justiça em 
nosso Estado. 

O Executivo Estadual pretende ingerir no Judiciário como faz 
com o Legislativo, graças a subserviência da maioria que o sustenta 
a troca de favores, não dando as mínimas condições para que o Ma­
gistrado possa exercer a nobilitante função em favor da sociedade. 

Representando o pensamento do povo cuiabano a Oposição 
que milita no Parlamento Municipal comunga com os mesmos sen­
timentos c -ideais dos Srs: Magistrados e parabeniza com a digna 
classe pela coragem com que defende não só os elementares princí­
pios constitucionais de independência e harmonia mas, também, 
para impor a ordem e moral e a dignidade". 

Cuiabá, 25 de novembro de 1980. -Amadeu Melo, Líder do 
PP- Moisés Martins, PP- Aldizio Cruz , Líder PMDB- Getúlio 
de Paula, Líder PDT - Miguel Leoncio - PMDB. 

Era o qtie tinha a dizer. (Muito benit) 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Concedo a palavra ao nobre Se-
nador Orestes Quércia. · 

O SR. ORESTES QUll:RCIA (PMDB - SP. Lê o seguinte discurso.)­
Sr. Presidente, Srs. Senadores, a tramitação, no Supremo Tribunal Federal, 
de recurso visando à declaração de inconstitucionalidade dos artigos 39 e 49 
do Decreto-lei n9 938, de 13 de outubro de 1969, vem mobilizando os profes­
sores e alunos dos cursos de graduação em Fisioterapia e Terapia Ocupacio­
nal, da Pontificia Universidade Católica de Campinas, ameaçados no exercí­
cio da função docente e no futuro reconhecimento da especialidade profissio­
nal. 

Dizem aqueles dois dispositivos da lei: 

"Art. 39 f: atividade privativa do Fisioterapeuta: executar mé-­
todos e técnicas fisioterápicas com a finalidade de restaurar, desen­
volver e conservar a capacidade física do paciente. 

Art. 49 ~ atividade privativa do Terapeuta Ocupacional exe­
cutar métodos e técnicas terapêuticas e recreacionais, com a finali­
dade de restaurar, desenvolver e conservar a capacidade mental do 
paciente." 

Trata·se de cursos instalados há um decênio, tendo, conseqítentemente, 
capacitado dezenas de pessoas ao exercício das duas profissões, das mais soli­
citadas no campo terapêutico, havendo, assim, insuficiência de formados, 
para atendimento a milhares de pacientes no País, em estabelecimentos fisio­
terápicos apropriados. 

São o Fisioterapeuta e o Terapeuta Ocupacional profissionais de nível 
superior, diplomados por escolas c cursos reconhecidos, com auto-suficiência 
funcional e atividade auto-executável, prescindindo da participação do médi­
co, independentemente de sua especialidade. 

Assim, tais profissionais avaliam, programam, tratam e se responsabili­
zam pelo processo de terapia, ouvido, sempre que necessário, o médico nas 
avaliações, reavaliações e estabelecimento de condições de alta do cliente. 

Alêm disso, é propósito do Governo, nas diretrizes setoriais do Minis­
tério da Saúde, "estimular a formação de profissionais paramédicos e afins, 
mediante a criação de incentivos atraentes, a segurança de pleno emprego, re­
muneração condigna e impedimento aos desvios da função". 

Assim, a supressão da privaticidade para o exercício dessas profissões 
dcscaracterizarã ambas as classes, dando condições a profissionais, sem for­
mação específica, nas respectivas ãreas, â prática da Fisioterapia e da Terapia 
Ocupacional, com risco de vida para os pacientes. 

Em ofício encaminhado ao Presidente da República, dizem os represen­
tantes dos corpos docente e discente das duas especialidades na Pontitlcia 
Universidade Católica de Campinas: 

"Os desvios de função estarão criados, pois qualquer profissio­
nal poderá exercer nossas atividades específicas e agravar-se-ão, ain­
da mais, os problemas de educação, segurança no emprego e remu­
neração condigna, Pelos quais estamos em luta contínua." 

Em outra exposição, sustentam que Fisioterapia e Medicina são campos 
científicos e clínicos diversos, sendo a primeira a forma de tratamento mais 
antiga, com sensível progresso técnico, a partir de fins do século passado. 
Contrasta com a terapêutica puramente passiva, como a quimioterapia, pois 
também se baseia, alêm da fisiologia, na cinesiologia e na psicologia, apelan­
do para a hidroterapia, a eletroterapia, a mecanoterapia, a termoterapia, a fo­
toterapia, a massoterapía e a manipulação terapêutica, aproveitando as ten­
dências de restauração próprias do organismo, como os mecanismos de rege­
neração e compensação, constituindo-se numa terapêutica por estímulos ou 
reguladora, evidenciado, aqui, o aspecto biológico das duas especialidades. 

A certo trecho, diz a exposição: 

uA Fisioterapia não pretende somente a cura orgânica. Preten­
de a cura ou readaptação do todo. Não pode c não deve se isolar, 
mas trabalha em estreita colaboração com todas as especialidades, 
que atuam no campo da recuperação e da readaptação." 

Essa realidade, como arte e ciência, não se alcança Somente nos bancos 
universitários, mas se fundamenta na prâtica e pesquisa contínuas, 
estabelecendo-se urna relação característica com o paciente, com níveis de co­
municação verbal e motivacional que não caracteriza a prâtica médica. 

Assim, a Fisioterapia não é especialidade mêdica, mas arte e ciência tera­
pêutica, a partir da Biologia, das Ciências Naturais, Humanas e Sociais, não 
se pendendo restringir seu uso ao tratamellto das doenças, mas à educação e 
reeduca"ção do movimento, postura e comportamento humanos. 

Diante dessa exposição, Senhor Presidente, que deve ter chegado ao co­
nhecimento da mais Alta Corte de Justiçâ do País, não acreditamos numa de­
cisão judicial que elimine, praticamente, as duas profissões, tirando-lhes a 
privaticidade que a lei lhes assCgurou, como campo dC especialização profis­
sional. 

Estamos solidários com os fisioterapeutas ocupacionais, agora lutando 
contra uma prevenção incompreensível da Sociedade Brasileira de Medicina 
Ffsica e Reabilitação. 

Era o que tínhamos a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Concedo a palavra ao nobre Se­
nador Jutahy Magalhães. 

O SR; JUTAHY MAGALHÃES (PDS - BA. Lê o seguinte discurso.) 
-Sr. Presidente, Srs. Senadores, quando o Presidente João Figueiredo anun­
cia, depois de uma reunião do Conselho de Desenvolvimento Econômico, a 
liberação de trinta e três bilhões de dólares, em um decênio, para :- execução 
do Grande Projeto Carajâs, depois de aprovado um aspecto setorial, relativo 
ao minêrio de ferro, impõe-se assinalar que o plano prevê, paralelamente à 
exploração mineira, a criação de uma infra-estrutura agropecuária, capaz de 
reter ali o elemento humano, atraído para o Sul do País, comó decorrência do 
desemprego e do subemprego. 

As primeiras críticas formuladas na imprensa, a respeito do projeto, são 
no sentido de que "há uma perturbadora identificação de não· 
detalhamento", como acentuava o Jornalista Frota Neto, na edição do Cor­
reto Braziliense de 20 do corrente, à página 7, acentuando: 

"As negociações preliminares realizadas no exterior só agora 
recebem o beneplácito presidencial. O Governo sabe o que joga con· 
tra o tempo. Dal o clima de preocupação disfarçada que se detecta 
em Brasília." 

Ora, Sr. Presidente, ninguém ignora que a exploração do imenso poten­
cial mineiro de Carajâs, em terras do Parã e do Maranhão, exigirá maturação 
a longo prazo, com os primeiros resultados apreciâveis no fim do dec!nio, 
pois, inclusive, vai depender da hidrelétrica de Tucuruí, obra impossível de 
realizar-se a médio prazo. 

Entretanto, a exploração dos recursos vegetais da área, incentivando-se 
o florestamento, o reflorestamento, a silvicultura, e paralelamente, impulsio­
nando a piscicultura, além da agricultura e pecuâria tradicionais, numa re­
gião que sequer conheceu o arado, passando da enxada ao trator, é viâvel a 
curto prazo, podendo o plantio de cereais, de cultivo ânuo, produzir frutos 
imediatos, a médio prazo o cultivo da cana para a produção de álcool e o de· 
senvolvimento da fruticultura e da oleocultura, numa das regiões mais propí­
cias a tais desempenhos. 
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Mas, antes de tudo, Senhor Presidente, é preciso solucionar o problema 
da terra, numa regiãõ famosa pela atuação dos grileiros, onde hâ pendência 
até entre o INCRA e o IDAGO, um instituto federal e outro estadual, para a 
posse de grande parte das terras do antigo Município de Piacâ, hoje Goiatins, 
delongando-se o feito hâ quase dez anos na Justiça Federal, em Goiânia, en· 
quanto os posseiros cultivam, sem garantia nenhuma de propriedade, aquelas 
glebas. 

Antes de 1930, quando se permitia o usucapião de terras públicas, havia 
muito maior proteção aos posseiros do que existe, atualmente, com o Estatu­
to da Terra, não porque a legislação seja inaplicâvel, mas porque falham os 
instrumentos necessários à sua aplicação, ilhados nos paredões burocráticos 
de Brasília e nos departamentos de computação do Rio de Janeiro. 

Uma coisa é o direito de propriedade, assegurado pela Constituição Fe­
deral e disciplinado não apenas pelo Código Civil, mas em abundante legis­
lação esparsa; outra coisa é o abuso da propriedade, como se fosse um direito 
absoluto e não conhecêssemos o instituto da desapropriação por utilidade so­
cial ou para efeito de reforma agrária. 

Fala-se muito em latifúndio, que representa o desuso ou o pior da pro· 
priedade privada; mas as extensões de terras, as áreas fundiárias imensas, do 
domínio da União ou dos Estados, não recebem a destinação própria, que é a 
produção agropecuária, quando o Brasil precisa transformar-se, urgentemen­
te, no produtor de todos os alimentos que consome, com excedentes exportá­
veis, que atendam à fome do mundo e melhorem o desempenho do nosso ba­
lanço de pagamentos. 

Sabemos que uma coisa é a posse lícita da terra, tornando-a produtiva, 
outra diferente a exibição de uma titularidade improdutiva, com os proprie­
tários, inábeis ou indiferentes para as tarefas agropecuárias, vivem, apenas, 
jogando na loteria fundiária. 

Para sanar esse meu uso ou desuso, é que existe, constitucionalmente as­
s.egurado, o instituto da desapropriação, pois não se compreende mais a pro­
priedade, como em Roma ou na Idade Média, como o direito de usar, fruir e 
abusar, mas ela só se justifica pelo seu bom uso social, pelo atendimento à sua 
finalidade produtiva. 

Precisamos tratar mais seriamente o assunto, não apenas providencian­
do nos instrumentos legislativos próprios, mas procurando aplicar a legis­
lação existente, para acabar de uma vez com toda a ação dos grileiros, que se 
apoderam, pela força, das glebas tornadas produtivas por humildes famflias 
campesinas, fazendo, pelo menos, uma agricultura de sustentação, já que não 
têm assistência fécnii::a, creditícia ·ou cooperativa para Iricentivar-lhe a produ­
tividade. 

É absolutamente necessário que se movam os poderes deste País, não 
apenas o desarmado Legislativo, mas o Judiciário, por meio de uma exegese 
que proteja os fracos e o Executivo, pela aplicação das sanções-de que dispõe, 
para defender o direito dos posseiros, em todo o País, principalmente nas re­
giões pioneiras, como as que serão beneficiárias do Projeto Carajás, o sul do 
Pará, do Maranhão e do eiaui e o norte de Goiás. 

O § 22 do art. 153 da Constituição, onde se enumeram os direitos e ga­
rantias individuais, declara, textualmente: 

"É assegurado o direito de propriedade, salvo o caso de desa­
propriação por necessidade ou utilidade pública ou por interesse so­
cial, mediante prévia e justa indenizaÇão em dinheiro, ressalvado o 
disposto no art. 161, facultando-se ao expropriado aceitar o paga­
mento em título da dívida pública, com cláusula de exata correção, 
monetária. Em caso de perigo público iminente, as autoridades 
competentes poderão usar da propriedade particular, assegurada ao 
proprietário indenização ulterior.'' 

Como se vê, a Constituição reconhece o direitO -de propriedade, mas im­
põe condições ao seu us(),- ou seja, o·ateridimento à _utjlidade pública ou ao in­
teresse social. 

O art. 161 da Lei Maior diz, textualmente: 

uArt. 161. A União poderá promover a desapropriação da 
propriedade territorial, mediante pagamento de _justa e prévia inde­
nização, fixada segundo os critérios que a lei estabelecer, em títulos 
especiais da dívida pública, com cláusula de exata correção mone­
tária, resgatáveis no prazo de vinte anos, em parcelas anuais sucessi­
vas, assegurada a sua aceitação, a qualquer tempo, como meio de 
pagamento até cinqüenta por cento do imposto territorial e como · 
pagamento de terras públicas. 

§ 19 A lei disporá sobre o volume anual ou periódico das emis­
sões dos títulos, suas características, taxa dos juros, prazo e con­
dições de resgate. 

§ 29 A desapropriação de que trata este artigo é da competên­
cia exclusiva da União e limitar-se-â às ârea_s incluídas n_as zonas 

prioritárias, flXadas em decreto do Poder Executivo, só recaindo 
sobre propriedades rurais cuja forma de exploração contrarie o aci­
ma disposto, conforme for estabelecido em lei. 

§ 39 A indenização em títulos somente serâ feita quando se 
tratar de latifúndios, comO tal conceituados em lei, excetuadas as 
benfeitorias necessárias e úteis, que serão sempre pagas em dinheiro. 

§ 4• O Presidente da República poderá delegar as atribuições 
para a desapropriação de imóveis rurais por interesse social, sendo­
lhe privativa a declaração de zonas prioritárias. 

§59 Os proprietârios ficarão isentos dos impostos federais, es­
taduais e municipais que incidam sobre a transferência da proprie­
dade sujeito à desapropriação na forma deste artigo." 

Aqui se esgota o texto constitucional referente à matéria, apresentando 
uma latitude de verdadeira lei ordinária, tal a clara intenção do legislador 
constituinte de proteger, ao máximo, o instituto da propriedade privada. 

Uma coisa é certa: a lei garante a propriedade produtiva, assim, deve 
preservar a posse dos que produzem; defendendo o direito à propriedade, 
precisam as autoridades evitar a sua invasão, quando haja posseiros? antes de 
assegurar os seus direitos, por via de desapropriação ou de doação, tratando­
se de bens dominiais. 

Qualquer um sabe distinguir posseiro de invasor; o primeiro ocupa, de 
boa fé, terras agricultâveis abandonadas; o segundo turba a posse e invade a 
propriedade alheia. 

Também é muito fácil a distinção entre o proprietário da terra, que exibe 
títulos de propriedade, ou o posseiro, que mostra as benfeitorias úteis e neces­
sárias na gleba ocupada, e a figura abominâvel do grileiro que, munido de 
títulos falsos, ou mesmo· sem exibí-los, pura e simplesmente invade aproprie­
dade alheia e turba violenta a posse dos que a cultivam de boa fé. 

No Nordeste, principalmente na Bahia, temos tido graves problemas de 
terra, com manifestações de violência. E como ninguém ignora, mais do que 
administrativo, o problema nordestino é de ordem política e social, a exigir 
do Governo, a alocação de recursos suficientes para a desapropriação dos la-
tifúndios. -- - -- --- -- -

Decerto necessita-se, no campo administrativo, de uma reformulação le­
gal da política fundiária no País. 

Agora mesmo, quando se constitui o Grupo Executivo das Terras do 
Araguaia e do Tocantins, essa velha questão fuildiâria aflora, exigindo-se, do 
novo órgão, uma atuação mais destacada em relação aos proprietários de gle­
bas realmente produtivas. 

Se, de um lado, a justiça federal reta.i:-da questões sucitadas entre o IN­
CRA e os institutos de reforma agrária dos Estados, por outro merece louvo­
res a ação daquele Instituto, no assentamento de lavradores, certo que já en­
tregou, através dos projetos de colonização, títulos de propriedade a 47.736 
famflias. por via dos projetos oficiais. totalizando essa destinação mais de 
noVe milhões de hectares. Também o INCRA concedeu 232.566 tÍtulos de 
propriedade, cOrrespOndente a 13 milhões 790 riiil e 266 hectaieS, desaprO-
priadOS, Põr interesse social. - --

Mas é preciso distinguir. na intrincada questão fundiária, entre a terra 
usada para o trabalho e a produção e aquela obtida, até ilegalmente, para a 
especulação. 

Queremos, nesta oportunidade, lembrar o projeto que apresentamos nes­
ta casa, e que recebeu o n9 32/80, dispondo sobre a preferência a posseiros na 
alienação de terras da União. 

Enquanto o caput do artigo primeiro assegura tal preferência aos que ex­
ploram e ocupam as terras dominiais, seu parágrafo único assinala que ela 
pode ser obtida mediante permuta p-Or-área idêntica em superfície e valor, in­
denizadas as benfeitoriaS. produzidas pelo posseiro da terra, devendo a nova 
lei ser regulamentada no prazo de noventa dias, contados da sua aprovação. 

Trata-se, como se vê, de uma medida isolada e simples, sem referência di~ 
reta à legislação existenfe, muito menos derrogatória do Estatuto da Terra. 

Ao propô-la, J.centuamos, na justificação, que "o horriem é produto da 
terra e da terra ele sobrevive", cumprindo seja assistido rta exploração doso­
lo, pelo amparo· governamental, quando a Carta Magna dispõe, em seu art. 
171, que .. a lei federal disporá sobre as condições de legitimação da posse e de 
preferência para a aquisição, até cem hectares, de terras públicas por aqueles 
que _as tornarem produtivas_ com o seu trabalho e da sua família". 

Quartto -ao pãrãgrafo único desse artigo, apenas estabelece a competên­
cia do Senado para aprovar previamente a alienaÇão ou concessão de terras 
públicas com área superior a três mil hectares. 

Disso resulta que, entre cem e 2.999 hectares, a legislação ordinária pode 
conferir aci Governo aUtorizaÇão no sentido de alienar terras tornadas produ­
tivas pelo trabalho do lavrador que nela t~ab~lha. 
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O nosso intuito, cOm -esSe -projeto, é o de garantir aos poSseiros de terras 
pertencentes ao patrimônio -da União o direito de preferência em sUa aqui­
sição, além da indenização de benfeitorias por eles produzidaS em áreas alie­
nadas a terceiros. 

Diante de pesquisas que nos foram d3das a conhecer, feitas pelo serviço 
de processamento de dados do Distrito Federal, revelando a existência de 
áreas enormes do domínio da União, sem exploração por ela nem pelo IN­
CRA, possível, evidentemente, a existência de posseiros dentro dos seus limi­
tes, é que fomos levados à convicção de que a lei federal precisa dinamizar a 
distribuição dessas glebas, alienando-as preferentemente aos posseiros. 

O Executivo, dentro de noventa dias, poderia, perfeitamente, regulamen­
tar a matéria, para que o pretendido esforço no sentido de levar a Agricultura 
a salvar-nos do desastre econômico e financeíro encontre um instrumento le­
gal propiciatório de um dos ohjetívos da refOrma agiária: entregar a terra a 
quem produz. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente (Muito beml) 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Conceâo a palavra ao nobre Se­
nador Amaral Furlan. 

O SR. AMARAL FURLAN (PDS- SP. Lê o seguinte discurso.)- Sr. 
Presidente, Srs. Senadores: A intermediação do setor imobiliário constitui um 
dos mais fortes setores da economia do País, principalmente nos grandes cen­
tros urbanos, como é o caso, por exemplo, da Capital do Estado de São Pau~ 
lo, aliãs, foi criado o primeiro Sindicato representativo da categoria econômi~ 
ca de Corretores de Imóveis. 

Com a urbanização vertigiriosa, a partir do térmiiíO diill Guerra Mun­
dial, São Paulo passou a contar com uma pujante classe de Corretores de 
Imóveis e estes profissionais, não há negar, foram e são indutores de progres­
so na Capital paulista. 

Como é natural, e como foi acontecer em todos os setores de atividades 
humanas, a profissão de Corretor de Imóveis sofreu profundas transfor­
mações, exigindo conhecimentos específicos daqueles que se dedicam a esse 
mister, fazendo-se necessâria uma nova regulamentação da profissão, 
exigindo-se para a habilitação profissional o curso de técnico em transações 
imobiliárias, com base no currículo mínimo aprovado pelo Conselho Federal 
de Educação. 

Contudo, a despeito da proveitosa e insubstituível experiência dos corre­
tores mais antigos e do preparo técnico dos mais novos, verífica-se que é im­
possível a um único profissional possuir os conhecimentos necessários para 
desempenhar com eficiência a profissão vez que o mercado imobiliário, como 
o de São Paulo, do Rio de Janeiro e de outras metrópoles, compreende uma 
variada gama de 31 atribuições próprias· da profissão. De igual forma, até 
mesmo Escritórios bem equipados e com grande número de profissionais têm 
encontrado dificuldades para trabalhar em 31 ãreas ou atribuições, cada uma 
das quais com métodos e condições próprias de trabalho. 

Em face dessas transformações ~coÇridas, após analisar os métodos de 
trabalho e atuação do corretor e considerando as modernas técnicas de venda 
e de ••marketing" imobiliário, o Sr. Eduardo Matarazzo, que possui mais de 
35 anos de experiência no ramo e é também um dos seus mais abalizados ana­
listas e inovadores, apresentou um circunstanciado e minucioso trabalho jun­
to ao Grupo de Trabalho de Mobilização Comunitária, do Governo do Esta­
do de São Paulo, abordando um "Novo plano de financiamento da produção 
nacional", a "Situação do mercado imobiliário, concernente à área de comer­
ciàlização de imóveis" e, por fim, apresentando ·~sugestões para a normali­
zação do mercado imobiliário de São Paulo". 

Tendo em vista as limitações próprias das entidades sindicais, bem como 
dos órgãos normativos e fiscalizadores da profissão, no caso, os Sindicatos e 
os Conselhos Regionais de Corretores de Imóveis Que não objetivam e não 
podem auferir lucros, e, considerando a necessidade de se racionalizar e siste­
matizar um novo método de trabalho, evitando e eliminano gastos supér­
fluos, assim como eliminando falhas existentes na comercialização de imó­
veis, nas condições atuais de crescimento da cidade de São Paulo, o Sr. 
Eduardo Matarazzo apresentou como sugestão um novo método que melhor 
atenda as peculiaridades do mercado da Capital paulista, centralizado em um 
órgão que atuaria da seguinte maneira: 

I. O novo órgão, teria p"or finalidade reger todos os negócios imobi­
liários de São Paulo, sendo que seu estatuto seria próprio, baseado nos moi~ 
des da Bolsa de Valores de São Paulo, sob o sistema de quotas por ações. 

2. Nenhum imóvel em São Paulo, poderá ser transacionado sem ter 
passado anteriormente pela "Bolsa de Valores", ou melhor, pela uBolsa de 
Imóveis de São Paulo" (apenas o nome deverã mudar) para ser registrado, 
devendo ser apresentado todos os documentos em ordem para se efetivar o 
registro. 

3. Cada proprietário qüe desej_3._r vender seu imóvel, deverâ dirigir~se à 
"Bolsa de Imóveis", cjue por sua vez elaboraria a opção de venda, bem como 
estudaria o preço e as bases de seu pagamento, juntamente com um corretor. 

4. Todo comprador que queira adquirir um imóvel, dirigir-se~ía à 
.. Bolsa de Imóveis", onde forneceria todos os dados de sua preferência assim 
como as condições de pagamento, para que a compra se realize através do 
corretor. 

5: Neste órgão ·tipo "Bolsa de Imóveis", convergirão todos os correto­
res credenciados onde passaríam a trabalhar em conjunto sob o sistema cole~ 
giado. 

6. Haverã a "Bolsa de Imóveis- Matriz". sediada em São Paulo e dew 
vido a grande extensão desta cidade, este órgão se subdividiria em "Bolsa de 
Imóveis - Distritais". Haveria no cãso; uma filial deste órgão para cada 
grande bairro-, para melhor atendimento local. O mesmo ocorreria com a re­
gião do ABCD. 

7. Haveria um jornal próprío deste órgão, onde semanalmente, seria 
publicada toda a matéria imobiliária de São Paulo. Seria anunciada todas as 
compras e vendas dos imóveis disponíveis no -mercado. 

8. Na organização deste novo método imobiliário, se obedeceria a divi­
são de áreas imobiliárias. Seria constituída uma diretoria por votação com 
perído de atuação determinado, e da mesma forma seriam eleitos os elemen­
tos do conselho desta direção. 

9. Para maior racíonalização do trabalho e arquivamento de imóveis 
do mercado, poderemos fazer a descrição do imóvel completa e programá-los 
através de sistema de computação, usand_o o "cérebro eletrônico"- teríamos 
assim, os imóveis arQuivados por registro em fitas eletrônicas. 

10. Encontra-se em estudo o método de participação dos corretores da 
"'Bolsa de Imóveis", que po·derá ser à base de: 

a) comissão proporcional; 
b) ou seria subdividida a parte da comissão de acordo com a atuação e 

colaboração específica do profissional, em conforinidade com cada negócio; e 
c) teria uma parcela destinada à "Bolsa de Imóveis" a combinar. desti­

nada ao trabalho a ser elaborado. 
Pela oportunidade das sugestões, Sr. Presidente e Srs. Senadores, e pela 

importância do mercado imobiliário, por certo os estudos do Sr. Eduardo 
Matarazzo terão a melhor acolhida dos empresârios ligados àquele setor eco­
nômico. (Muito bemt) 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- A Presidência convoca sessão ex· 
• .. aordinâria a realizar-se amanhã, às 10 horas, com a seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 150, de 1980 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 1.157, 
de 1980), que autoriza o Governo do Estado de Santa Catarina a elevar em 
Cr$ 184.162.300,00 (cento e oitenta e quatro milhões, cento e sessenta e dois 
mil e trezentos cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob nos 1.158 e 1.159, de 1980, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionàlidade e juridicidade; e 
-de Municípios, favorável. 

2 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n9 151, de 1980 (a­
presentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 
1.160, de 1980), que autoriza o Governo do Estado de Santa Catarina a elevar 
em Cr$ 260.459.600,00 (duzentos e sessenta milhões, quatrocentos e cinqüen­
ta e nove mil e seiscentos cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, 
tendo 

PARECERES, sob nos 1.161 e 1.162, de 1980, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
-de Municípios, favorável. 

3 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n9 152, de 1980 (a­
presentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 
1.163, de 1980), que autoriza o Governo do Estado do Acre a elevar em Cr$ 
192.000.000,00 (cento e noVenta e dois milhões de cruzeiros) o montante de 
sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob nos 1.164 e 1.165, de 1980, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Municípios, favorável. 
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4 

Discussão, em turno- único, do Projeto de Resolução n'i' 153, de 1980 (a­
presentado pela Comissãâ de Economia como conclusão de seu Parecer n9 
1.166, de 1980), que autoriza a Prefeitura Municipal de Ceres (GO) a elevar 
em Cr$ 8.479.600,00 (oito milhões, quatrocentos e setenta e nove mil e seis­
centos cruzeiros), o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.167 e 1.168, de 1980, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
-de Municípios, favorâvel. 

5 

DiscussãO, em turno úniCo, do Projeto de Resolução n9 154, de 1980 (a­
presentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 
1.169, de 198U), que autoriza o Governo do Estado do Rio Grande do Norte 
a elevar em Cr$ 19.600.000,00 (dezenove milhões e seiscentos mil cruzeiros), o 
montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECER, sob n• 1.170, de 1980, da Comissao 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade. 

6 

Discussão, em turno único~ do Projeto de Resolução n9 155, de 1980 (a­
presentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 
1.178, de 1980) que autoriza a-Prefeitura Municipal de Jacareí (SP) a elevar 
em Cr$ 362.934.000,00 (trezentos e sessenta e dois milhões, novecentos e trin­
ta e quatro mil cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.179 e 1.180, de 1980, das Comissões: 
- de Constituição c- Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Municípios, favorável. 

7 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n9 156, de 1980 (a­
presentado pela Comissão de Economia corno conclusão de seu Parecer n9 
1.181, de 1980), que autoriza a Prefeitura Municipal de Cosmópolis (SP) a 
elevar em Cr$ 23.204.176,93 (vinte e três milhões, duzentos e quatro mil, cen­
to e setenta e seis cruzeiros e noventa e três centavos) o moritante de sua dívi­
da consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.182 e 1.183, de 1980, das Comissões: 
- de- Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- d1.• l\'lunidpios, favorável. 

8 

DiSc-ussão, em turno único, do Projeto de Resolução n9 157, de 1980 (a­
presentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n'i' 
1.184, de 1980), que autoriza a Prefeitura Municipal de Mogi das Cruzes (SP) 
a elevar em Cr$ 453.667.500,00 (quatrOcentos e cinqüenta e três milhões, seis­
centos e sessenta e sete mil e quinhentos cruzeiros) o montante de sua dívida 
consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.185 e 1.186, de 1980, das Comissões: 
- d1.• Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e jurídicidade; e 
- dl' Municípios, favorável. 

9 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n9 !58, de i 980 (a­
presentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 
1.187, de 1980), que autoriza a Prefeitura Municipal de São Paulo (SP) a ele­
varem CrS 3.931.785.000,00 (três bilhões, novecentos e trinta e um milhões, 
setecentos e oitenta e cinco mil cruzeiros) o montante de sua dívida consolida­
da, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.188 e 1.189; "de .1980, das Comissões 
- d1.• Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de.• 1\tunicípios, favorável. 

lO 
Discussão, em turno único, do PrOjeto de Resolução n'i' 159, de 1980 _{a­

presentado pela Comissãá- de Economia como conclusão de seu Parecer n'i' 
1.190, de 1980), que autoriza a Prefeitura Municipal de Cajamar (SP) a eÍevar 
em Cr$ 55.000.000,00 (ciriqíienta e cinco milhões de Cruzeiros) o_montante de 
su:.1 dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.191 e 1.192, de 1980, das Comissões: 
- de.• Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- dl• t\1unicípios, favorável. 

11 

Discussão. em turno único, do Projeto de· ReSól~çito Íl'i' i60, de 1980 (a­
pres:cntado pel:.1 Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 

1.193, de 1980), que autoriza a Prefeitura Municipal de Campina Grande 
(PB) a elevar em Cr$ 75.448.892,00 (setenta e cinco milhões, quatrocentos e 
quarenta e oito mil e oitocentos e noventa e dois cruzeiros) o montante de sua 
dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.194 e 1.195, de 1980, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Municípios, favorãvel. 

12 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n9 161, de 1980 (a­
presentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 
1.196, de 1980), que autoriza a Prefeitura MuniCipal de Jacareí (SP) a elevar 
em Cr$ 36.676.900,26 (tiii1ta e Seis milhões, seiscentos e setenta e seis mil no­
vecentos cruzeiros e vinte e seis cOnta vos) o rD.ontante de sua dívida consolida~ 
da, tendo - -

PARECERES, sob n•s 1.197 e 1.198, de 1980, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Municípios, favorável. 

13 

Díscussão em turno único, do Projeto de Resolução n9 1_62, de 1980 (a­
presentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n'i' 
1.199, de 1980), que aUtoriza o Governo do Estado do Maranhão a elevar em 
Cr$ 119.999.838,21 (cento e dezenove milhões, novecentos e noventa e nove 
mil, oitocentos e trinta e oito cruzeiros e vinie e um centavos) o montante de 
sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.200 e 1.201, de 1980, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Municípios, favorável. 

14 

Discussão, em-turno único, do Projeto de Resolução n9 16~, de 1980 (a­
presentado pela Comissão c_~e Economia como conclusão de seu Parecer ntJ 
1.202, de 1980), que autoriza o Governo do Estado da Paraíba a elevar em 
Cr$ 77.433.000,00 (setenta e sete milhões, quatrocentos e trinta e três mil cru-
zeiros), o montante de sua dívida consolidada, tendo · 

PARECERES, sob n•s 1.203 e 1.204, de 1980, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e iuridicirlade; e 
- de- Municípios, favorável. 

15 

_ Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n9 164, de 1980 (a­
presentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 
1.205, de 1980), que autoriza a Prefeitura Municipal de Britânia (GO) a elevar 
em Cr$ 2.747.800,00 (dois milhões, setecentos e quarenta e sete mil e oitocen­
tos cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.206 e 1.207, de 1980, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Municípios, favorãvel. 

16 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução _n9 165, de 1980 (a­
presentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 
1.208, de 1980), que autoriza a Prefeitura Municipal de Cambé (PR), a elevar 
em Cr$ 27.811.027,53 (vinte e sete rriilhões, oitocentos e onze mil, vinte e sete 
cruzeiros e cinqüenta e três centavos) o montante de sua dívida consolidada, 
tendo 

PARECERES, sob n•s 1.209 e 1.210, de 1980, das Comissões: . 
- ,fe Constituição e justiça, pela constitucionalidade e juridicídade; e 
- de Municípios, favorãvel. 

17 

Discussão, em tui"no único, do Projeto de Resolução n9 166, de 1980 (a­
presentado pela Comissão de Economia como_ conclusão de seu Parecer n9 
1.211, de 1980), que autoriza a Prefeitura Municipal de Lins (SP) a elevar em 
Cr$ 30.351.469,90 (trinta milhões trezentos e cinqüenta e um mil, quatrocen­
tos e sessenta e nove cruzeiros e noventa centavos) o montante de sua dívida 
consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.212 e 1.213, de 1980, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Municípios, favorãvel. 

18 

Discussão, em turno único, do ProjetO de Resolução n9 167, de 1980 (a­
presentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 
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1.225, áe 1980), que autoriza o Governo do Estado da Paraíba a elevar em 
Cr$ 530.480.000,00 (quinheni:os e trinta milhões, quatrocentos e oitenta mil 
crUzeiros) o montante de sua dlvida consolidada, tendo 

PARECER, sob n• 1.226, de 1980, da Comissão: 
-de Constituição e Justiça, '{>ela constitucionalidade e juridicidade. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Nada mais havendo a tratar, de· 
claro encerrada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 20 horas e 35 minutos.) 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. JOSE LINS NA 
SESSÃO DE 26-1/-80 E QUE, ENTREGUE À REVISÃO DO 
ORADOR, SERIA PUBLICADO POSTERIORMENTE. 

O SR. JOSI!: LINS (PDS- CE. Para discutir.)- Sr. Presidente, Srs. 
Senadores: 

Estranl,o a conclusão do Senador Affonso Camargo de que o Senadc 
Federal não está examinando convenientemente os pedidos de empréstimos 
que lhe são submetidos, 

Esses pedidos, Sr. Presidente, são encaminhados normalmente, na forma 
recomendad<:. pelo próprio Senado, sendo os pareceres dos órgãos do Poder 
Executivo instrumentos de mera informação. Os pareceres das Comissões são 
vazados dt:: acordo com a Resolução n9 63 e à vista da Lei n9 4.121. No caso 
da Comissão de Economia, eu mesmo dela faço parte. A análise dos proces­
sos ê feita c-:1m a judiciosidade neces~ária. 

Aliás, gostaria de informar ao nobre Senador Affonso Camargo que a si­
tuação dos pedidos de empréstimos este ano, não é diferente da de outros 
anos, :É comum que entrem mL1itas solicitações todos os anos, não só de re­
cursos externos como internos. A grande maioria dos empréstimos internos 
está vinculada a programas oficiais do Governo Federal, criados especial­
mente para funcionarem através de linhas de crédito própiias para os Estados 
e para os r.·!:J.nicípios. ~o caso do Projeto CURA; é o caso dos projetos de de­
senvolvünento urbano; é o caso dos programas do BNH, envolvendo sanea­
mento básico, habitação, abastc.cimonto de água, e outrO$ tantos. 

O Sr. Affonso Camargo (PP- PR)- l"cremite V. Ex' um aparte? 

O SR. jOSÉ LINS (PDS - CE) - Com prazer. 

O Sr. Affonso Carimgo-(PP- PR)- Só pare. eschrecer a V. Ex• que as 
nossas observaçCes fo .. am restritas a.<J problema de financiamentos em moeda 
estrangeira, tanto qu! r.cabamcs de votar favoravelmente nos empréstimos 
dos projetos CURA dos municípios. Esclareço também a V. Ex• que as infor­
mações que temos da Assessoria é que nos casos de empréstimos em moeda 
estrangeira os critérios não são da Resolução n9 62, nem da n\0 93 e sim de ex­
pressões muito amp~as que existem no Regimento da Casa. Foram infor­
mações que nós tivemos da Assessoria sobre os empréstimos externos. 

O SR. JOSI!: LINS (PDS- CE)- Os empréstimos externos são, Ex', 
regulados pela ResoluçãQ n9 63 e pela Lei n'i' 4.121, confoúne- informei a V. 
Ex• Mas, competindo ao Senado julg?.r esses empréstimos, C'abe-lhe também 
ditar as regra, internas) com vistas à própria decisão. Ora, o fato ~ que no 
momento estamos seguindo todos os trâmites normais para a anâlise desses 
processos e não nos cahe cfuvidar do trabalho das Comissões. Ademais, nobre 
Senador, não estamos diante de uma s~tuação esdrúxula, diferente das de ou­
tros anos. Os empréstimos externos são também uma constante ao longo do 
tempo, em favor dos Estados e municípios. 

Era apenJ.s o que ~inha a dizer. {Muito bem!) 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. LEITE CHAVES 
NA SESSÃO DE I•-12·80 E QUE, ENTREGUE À REVISÃO DO 
ORADOR, SERIA PUBLICADO POSTERIORMENTE. 

O SR. LEITE CHAVES (PM:JB - PR) - Sr. Presidente, Srs. 
Senadores: 

Em companhia do Embaixador da Holanda, Sr. Sehaapveld, cncontrama 
se na nossa Bancada de Honra, quatro Deputados holandeses, em visita ao 
Brasil e à América do Sul. Estes membros são os seguintes: 
DELEGAÇÃO PARLAMENTAR NEERLANDESA 
SEGUNDA CÂMARA DOS ESTADOS SOCIAIS (Parlamento) 
Vi~ita ao Br::1.sil, Chile e Peru 

Composição da D•legação 

R. Ter Beek (Pvda- Partido do Trabalho) -Presidente da 
Comissão Permanente da CWnara part. ·Assuntos Exteriores 

J. L. Brinkhorst (D'66 - Democratas'66) - Membro 
A. Ploeg (VVD -- Partido Popular para a Liberdade e a 

Democracia) - Membro 

Membro 
J. N. Scholten (CDA - Apelo Democrático Cristão) -

Jonkheer W. H. de Beaufort - Oficial Interino da Segunda 
Câmara 

Essa é u;na visita de obsen·-acão, uma visita cultural e taml"'érn uma~ visita 
que envolve intereSses ecóiiômicos. 

A Holanda é um país sedimentado democraticamente. e exemplo, de 
democracia estãvel, de povo atuante que alcançou. um nível admirãvel no 
setor cultural, no setor econômico e no setor industrial. 1:: um povo 
acostumado, secularmente, ao esforço, inclusive na sua luta contra o mar. 
Quem visita a Holanda, quem conhece Amsterdam sente um admirável nível 
de convivência e urú admirável nível econômico. 

Com essa visita a c- Brasil, esperamos que laços de amizade se fortaleçam 
e que novos condutos econômicos entre o Brasil~ a Hoia11da se possa."TT. abrir. 

-Eles estarão conosco até o dia 4 de dezembro, com este calcndãrio: Rio 
de Janeiro jã estiv-eraril de 29 a 30; ~ein Brasília estarão atê o dia 2; no Rio de­
Janeiro, novamente, de 2 a 4 de dezembro; e em São Paulo de 4 a 6 de 
dezembro, seguindo logo depois para o Chile e Peru. 

O Sr. Jarbas Passarinho (PDS- PA)- Permite V. Ex• um aparte, 
nobre Senador Leite Chaves? 

O SR. LEITE CHAVES (PMpB - PR) - Com o maior prazer. 

O 'Sr. Jarbas Passarinho (PDS- PA)- No momento em que V. Ex• 
ocupa a tribuna do Senado para saudar os Srs. Deputados holandeses que 
aqui se encontram na Tribuna de Honra, peço a V. Ex• que sej:3: intérprete, 
também, do pensamento da Bancada da Maioria, desta Casa, na~ ...,ra em qut 
dirige essa saudação a uma representação de um país amigo, a qual nós temos 
2 grata satisfação de ver aqui, neste momento, visitando o Senado ck 
República. Pela manhã já tive a oportunidade de recebê-los em companhia de 
S. Ex• o Embaixador da Holanda no Brasil. E gostaria, ãgora, através de V. 
Ex•, de expressar a alegria que nos deu esta visita e o quar:tc me Impressionou 
que S. Ex•s estivessem tomando informações concreta8, na Bancada da 
Maioria como na Bancada da Minoria, com o Líder Pau!c Brossr ~d ao qual 
eles visitariam em seguida, a respeito dos problemas que a nossa Nação 
enfrenta. É, portanto, uma visita que nos honra e, na pessoa de V. Ex•, e'J. 
peço que seja, por um momento ao menos, o intérprete do pensamento da 
Maioria que V. Ex• tanto combate nesta Cas_a. 

O SR. LEITE CHAVES (PMDB- PR)- Muito obrigado, Senador, e 
confesso que é sempre uma honra para nós da Oposição sermos porta-vozes 
de outro partido, sempre que seja para externar boas-vindas, para falar de 
liberdade e de justiça. Não somos assim aptos nem desejOsos de ex·~rcer estas 
tarefas em outros setores, muitos difíceis inclusive para V. Ex• mas nesta sou 
inteiramente -grato. E vejo- assim que é o Senado Federal inteiro, Srs. 
Deputados, que se congratula com a presença de V. ExJl.s nesta Casa. 

Somos um País que se depara com grandes poblemas, mas temos um 
futuro promissor. V. Exb9s atê hoje conheceram o iníci~ úo Bra.<:il, os nossos 
patamares, os nossos começos. Mas, o Brasil não é apenas isso que V. Ex's 
viram. O Brasil é o País do futuro, é esta outra fronteira qu~ estamos abrindo. 
O Brasil não é apenas São Paulo, Rio de Janeiro, Santa Catarina, não ê esse 
início explorado desde à sua descoberta. O n·Jvo Brasil ê Mato Grosso, Mate 
Grosso do Sul, Rondônia, Roraima, Pará, Amazonas. São 3/5 do Brasil que 
ainda estão por ;:,er abertos. E até mC'-<:mo a nós brasileiros nos impr:ssionam 
as informações que as novas pesquisas nos têm possibilitado conhecer, não 
somente acerca de minérios, mas, sobretud'-'• da naturCLa da terra, da sua 
vocação diversionada para mil e outras atividades. 

O Sr. Dirceu Cardoso (ES) - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. LEITE CHAVES (PMDB - PR) - Ouço o nobre Senador 
Dirceu Cardoso. 

O Sr. Dirceu Cardoso (ES)- Nobre Senador Leite Chaves, como vê V. 
Ex•, o Senado Federal inteiro se levanta para prestar uma homenagem, um 
tributo à Delegação da Holanda que honra a nossa sessão, na tarde de hoje. 
Para os ilt,stres visitentes elevo diZer que- desde criança aprendi nos livros de 
his_tória do meuP.aís, _quando a Holanda fustigava o nosso território de selvas 
virgens, esta afirmação que os livros de História do meu País contêm: "O 
oceano é o úriico túmulo digno de um almirante batavo". I-ioje, não 
encontro, lendo os livros de História de todo~ os países do mundo, uma 
afirmação que ponha mais alto o poder de vontade e a força de um povo e de 
uma nação. Deus fez o mundo, mas o holandês fez a Holancl.l, Com estas 
palavras, a homenagem da minha delegação, de partido independente, à 
ilustre delegação de Holanda que nos visita. 

O SR. LEITE CHAVES (PMDB - PR) - Muito obri[;ado, nobre 
Senador. E. V. Ex•,já quando concluo a minha modesta manifestação) me faz 
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lemb~.·ar -que Recife não seria aquela admirável cidade não fosse ~.1aurício de 
Nassau e não fossem os holandeses. (Muito bem!) 

E surpreendente como o Nordeste: alnda surpreende a todo o instante~ 
presença dos holandeses, jã nos cabelos dourados, jâ nos olhos <1zuis. Aliás, 
na minha casa mesmo. a mlnha mãe remotamente tem o sangue holandês, e o 
meu filho, gerações e gerações seguidas, surgiu com o olho azul recessivo da 
raça batava. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, sei que é muito dificil para os Senhores 
da Delegação Holandesa entenderem, aliás, temos lá a nossa tradutora, mas, 
nesta homenagem o Brasil, pelo Senado, se associa a esse esforço do 
Parlamento Holandês. de conhecer melhor o Brasil, no contato a ser 
estabelecido com segmentos os mais diversificados de nossa sociedade e no 
contato com atividades econõmicas das nossas diversas regiões. 

It is a pleasure to receive your visite here in the Senate. We wish good 
resuits in your travelling through this continental Country. 

Dear representatives, so long and be happy. (M!Jito bem! Palmas.) 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. EVANDRO 
CARREIRA NA SESSÃO DE 2-12-80 E QUE, ENTREGUE À 
REVISA-O DO ORADOR. SERIA PUBLICADO 
POSTERIOll.i'JENTE. 

O SR. EVANDRO CARREIRA (PMDB -AM. Para encaminhar a 
votação.)- Sr. Presidt:nte, Srs. ScnaC.otes, eu quero, ant;:s de mais nad1., 
registrar um voto de aplausos a V. Ex•, que na condução dos trabalhos desta 
augusta Casa não ouviu os apelos de uma tirania majoritárial pretendendo 
impedir que a M inotia usasse o direito de voz para encaminhar a votação. Sr 
Presidente. Para~enizo V. Ex•, por esse procedimento que estã evitandl, 
ocorram fatos desagradâveis no recinto' desta auguSta Casa. 

É inadmissível que, entre o encerramento da votação e a declaração de 
aprovação, não medeie o lapso suficiente para a materialização do deseje de 
um Senador em pedir a palavra, não apenas para encaminhar a votação, 
como para a verificação de quorum. 

Sr. Presidente, esta maneira de proceder estã irritando a Minoria e pode 
chegar a momentos muito d ..... sagradáveis. Eu pediria a V. Ex•, como pediria à 
Liderança da Maioria, que acOnselhasse oS nobres companht:iros mais 
apressados, menos obedientes a observância do interregno que deve haver, 
~eve medeia r entre a decla:·ação de encerramento de votação e a declaração 
de aprovado. 

Não pode ser algo feito O.Um ãtimo, num instante inapreensívcl. Não! 
Porque, sendo assim, não haverá outro recurso senão o recurso que queremo-s 
evitar, - o fato desagraGãvel -. 

Sr. Presidente, o segundo item, em pauta, insiste em alienar terras nos 
arredores de Manaus, terras contíguas ao perímetro suburbano de Manaus, 
para um pseudo distrito agropecuário; ãreas que não têm a menor vocação 
bcvina, como não tem a Amazônia de um modo geral. Já se constatou, até, 
que as ãreas férteis, o::. terrenos f'erteis da Amazônia que orlam a grande 
bada, constituem autênticos bancos genéticos que não deveriam ser jamais 
destruídos, chegando o Professor Paulo Emfli<' V anzolini, Diretor de 
Zoologia e do Museu da Universidade de São Paulo, dc.pois de dez anos de 
estudos nas Hiléia- a concluir, através de fósseis} através encontros geológicos, 
qne a noresta amazônica fora destruída outrora. E ter·se-ia reconstituído, ter· 
o;e-ia recomposto a partir desses bancos genéticos que constituem florestas 
colossais1 arvoredos de até 60 metros de altura, que a ciência ainda não 
estudou nem analisou. 

Esta Amazônia está a exigir uma revisão no conceito de desenvolvimento 
e de progresso. A Amazônia talvez se coloque na grande encruzilhada do 
terceiro milênio, estã ei1Ci'ii:iilhada que estamos começando a viver, na ânsia e 
na procura de um projeto político que detenha o capitalismo selvagem e que 
também detenha o capitalismo de Estado; representado por oligarquias 
escravizantes. Seria um projeto onde a Amazônia se encontraria, um projeto 
que faria o exame crítico da palavra desenvolvimento. 

Desenvolvimento para a Amazônia não ê: consumismo, Sr. Presidente, 
não ê imediatismo, não é fabricar dólar a qualquer preço, não1 

Talvez este comportamento nos leve a destruir um platrimônio biótico 
muito mais valioso do que os quilômetros cúbicos de madeira que se possam 
derrubar e agredir no mercado internacional. Este patrimônio florestal tem 
um valor ainda não calculado, não mensurado. E o projeto da SUFRAMA, 
criando um distrito e alienando milhares de hectares para a criação de boi ou 
para a agricultura, contradiz toda a orientação científica moderna, Sr. 
Presidente. Esta ârea não aceita agricultura, ela é o resultado de uma 
interação biológica ainda desconhecida, de um equilíbrio ainda não 
descoberto. Não se sabe porquê aquele solo argiloso, arenoso, pura lateritz, 
possa sustentar uma ãrvore de 40 metros de altura. Talvez seja apenas o solo 

um suporte mecânico. r.ão tenha outra função. E esta floresta se alimenta de 
si mesma, numa reciclagem, num feedback eterno. São as sues folhas, secs 
caules, seus galhos, seus frutos que, ao caírem nesse laboratório que cobre a 
areia e a laterita, são tiansforntados e ieassimilados graças à presença di! 
substâncias ainda não detectadas, ainda não classificadas) ainda n~.o 
identificadas. São enzimas, sãso catalisadores que o homem ainda não 
conhece. O mundo microorgânico da Amazônict, é totalm~nte desconhecido. 

Sr. Presidente, até a água do rio Negro ainda se discute por que é negra. 
Vejam, portanto, como a Amazônia é desconhecida. Não se: pode tentar um 
projeto dessa natureza, ferindo sua epiderme, sem conhecê~la e s.!m saber o 
trato necessário. • 

Portanto, apelo ma;s uma vez a e-.sta Casa que não dê guarida a uma 
alienação desta natureza, que fere a Amazônia, fere Os interesses do Brasil 
futuro, que ê um Brasil dos nossos filhos, dos nossos netos, dos nossos 
descendentes. (Muito bem!) 

__A,!:t,DO tnJ..f..R-M_ 

~:]A?.l/o An~;tNISTRATlV,\ 

SUB_~H:CP..EHRIA DE PESSOAL 

•(*) A SUBSECRETARIA DE PESSOAL, e~ c~mprimer.to ao çLe 

det.erminat:~ os artigos 513. e 522.da Resolução n~ 38, cle- 1972 e 

tenclo em vista o disposto no p-.rãg_rafo Unico do ·.ntigo 39 l:.O 

Atn n9 7, de 1980 da Comissio Dil'li'tOra., l'ep~•hlica, na for1:.a 

aoaixo, o QUADRO PER~AKENTt e o QUADRO DF. PtSSOAl C.L.T. :A 
BELA PERMhNENlE) do Senado Federal, constantes dos Ane~os 

e II. 

Subsecretaria de Pessoal, A:m 14 de novetr~bro f! e 

l 9 80. 

L"' ,(o º".,._;, () o>v><L -L---'1,. '"" ~ARlA DO CARMO R~tN RIBEIR() SAÚI'\:~~'"": 
l•iretora ~a ~ubsecretaria ae Pessoa! 

(*) Re/ublic~do ?Or ~aver saído co~ incorreç~s no DC~ {Se~ão II} de 
18.11-?'J. 

J. l\ E X O .!. 

~ - !!.LI':!:Sf.n L ASSf":Sf,(J!•AMJ:NiO Sl'l'l:RIORf.S 

CÔO]~ - SF-DAS 

I - CARGO I.M COMISSAO: 

DIRETOR-GERAL 

Sf-t'AS-101. 6 

A!MAI"' NOGUEIRA DA CAMA 

SECRtTÃRIO GERAL DA MESA 

SF-DAS·101.6 

SARAH ABRAHÃO 

DlRETOR DA ASSESSORIA 

SF-D.AS-101.5 

(Assessor L~gislativc - Cargo 

Efetivo- DAS-101.3)C~~*) 

(A~sistente do Secreti:io G~ral 

da Mesa - Cargo Efeti~c 

DAS-101.3) (t*} 

PEDRO CAVALCANTl D'ALBl7Qt:ERQU~ NETTO (Assessor ~egisla.;ivo- C.ar, 

!:fetb•o - ~ .AS-101 .. !) (***) 
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(Diretor - Cargo Efetivo -
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(Diretor - Cargo Efetivo -
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DIRETOR DA SECRETARIA DE DOCUMENTAÇÃO E iNrQjHÃÇÃO 

SF-DAS-101.5 

JOSUt TONANNI NETO (Tê:cftico---~L~&i_S_lativo -

Cargo Efetivo) 

DIP.EJC.f. ;o;. S='C:.Ez:.:·II, L'f :•1\'l'LGJ._(,~(' L N. :ti-LL\,.-01:..~ 
P0BLICAS ·-"~;_~~~~ 

SF-DAS-101.5 

MARCOS DE FARIA 

DIRETOR DA SECRfTARIA ~E SEBVIÇOS ESPECIAIS 

SF-DAS-101.5 

LOURIVAL tAGONEL DOS -SANTOS --(Iêcnic:o err: Leg:islaçi~ e Orç!. 

• mento - Cargo Efetivo) 
CONSUt.TOR GERAL 

SF-DAS-101 .4 

PAULO NUNfS AUGUSTO DE FIGUEIREDO 

DIRETOR DA SUBSECRETARIA DE P~SSOAL 

SF-DAS-101.4 

(Diretor - Cargo Efeti~~ 

DAS-01.4) (*) 

MARIA DO CARMO RONDON RIBEIRO SARAIVA (Diretora - Cargo Efet~-;o -

DAS-101.4) (*) 

DIRETOR DA SUBSECRETARIA DE ARQUIVO 

SF-DAS-101. 4 

ISNARD SARRES DE ALBUQUERQUE MELLO 

DIRETOR DA SUBSECRETARIA DE PAT_RIMÔNIO 

SF-DAS-101- 4 

ROMEU ARRUDA 

DIRETOR DA SUBSECRETARIA FINANCEIRA 

SF-DAS-101.4 

LUIZ CARLOS LEMOS DE ABREU 

DIRE10R DA SrSSEChETARIA D! A~AIS 

SF-DAS-101.4 

JOSt BENlCIO TAVARES DA CUNHA MELLO 

DIRETOR DA SUBSECRETARIA DE ENGENHARIA 

SF-DAS-101.4 

ADRIANO BEZERRA DE FARIA 

DIRETOR DA SUBSECRETARIA DE A_TA. 

~T,:P_A-~:10_1 .. 4 

(Diretora - Cargo Efet~vo -

DAS-101.4) (*) 

(técnico Legislativo - Cargo 

Efetivo) 

(Têcnico Legislativo - Cargo 

Efetivo) 

(Assessor Legislativo - Cargo 

Efetivo - DAS-101.3) (**"') 

... 
(Engenheiro - ctrgo Efetivo) 

EDSO~ HKI\E.lKA AfO:;~v _(D.irctor - ::.:n ;,o f:' c~: 

DIRETOR DA Sl.'BSECRETARIA DE EI?~_IO_'l:ECA 

SF-D}!.S-101.3' 

DAS-101.4) (*) 

P!ROLA CARDOSO RAULINO (Técnico Legislativo - Cargo 

Efetivo) 

711RET0P. DA Sl;!::.J:CRETARlA DE !':)(~..!.:.!:!.!! 

5F-DAS-101.3 

.CLÃUDIA ADDA l'hSSERINI (Diretor - Cargo Efetivo-­

"nAS-101. 4) (*) 

DIRETOR DA SUBSECRETARIA DE EDIÇÕES 

!'tCNICAS 

SF-DAS-101.4 

LEYLA CASTELO BRANCO RANGEL (Dire.tor - Cargo Efetivo -

DAS-101.4) (*) 

DIRETOR DA SUBSECRETARIA DE COORDENA­

CÃO LEGISLATIVA DO SENADO FEDERAL 

SF-DAS-101.4 

ÃUREA MACHADO DE ARAÚJO (Técnico Legislat\vo - Cargc 

_Efetivo) 

DIRETOR DA -~UBSECRETARIA DE COORD~NA­

ÇÃO LEGISLATIVA no· CONG~ESSO NACIONAL 

SF-DAS-I01.4 

MARIA TAVAR$5 SQBRAL (Técnico Legislativo 

Efetivo) 

- Cargo 

DIRETO~ DA _SUBS~CREl'ARlA _QE DIVULGA_ÇÃO 

SF-DAS-IOl-3 

JOÃO ORLANDO BARBOSA GONÇAL\"ES 

DIP.~TOR DA _SUSSECRETARIA DE RELAÇÕES 

:PUBLICAS 

SF-DAS-101. 3 

LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA CHAVES (Técnico Legislativo - Cargo 

Efetivo) 

DIRETOR DA REPRESENTAÇÃO DO SENADO 

!]:OERAl. ~-R_!_p __ ~.-~~EI_f_2 

ARLETTE BF.ETAS (1éc~ic:o Legislativo - Cargo 

Efetivo) 

DIRtTOR DA SUBSECRETARIA DE SERVIÇOS 

GE~AIS 

SF-PAS-101.3 

MOYStS JÚLIO PEREIRA (Técnico Legisl~tivo - C~rgo 

Efetivo) 

~~~;}.~·:J~.:!.'\:~ .. ~~ ~~~;.::}S!_i~~~.f..!!: 
Mf:lll~f, E SOC1(_0: 

~ ~: l.2.!..=.l. 
J'UARLZ ABDUJ.N/,!>:~IIJ 

J>IRETOR DA SUBSJ::CRETAHIA T[CNJ('A E 

JUR1DI CA 

SF-DAS-101.4 

CID SEBASTIÃO DA FF:ANCA BR"UGCJ;:it 

(MÍ:-di•r,- C.u1:n Efetivo) 

'(l'(:~.t:'ci-gfsLaivo - Cargo 

Efetivo) 

DIRETOR_DA StJBSECRETAIA DE ORÇANENTO 

SF-DAS-101.4 

JOSE. PiNTO CARNEIRO ni: LACERDA 

DIRETOR DA SUBSECRETARIA T~CNlCA 
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NICA - SF-DAS-101.3 

HERALDO DE ABREU COUTINHO 

DIRETOR DA SUBSECRETA~IA DE ANÁ­

LISE 

SF-DAS-101.4 

MAR!A F.IZA BAPTISTA DUTRA 

DIRETOR DA SU_BSECRET_ARIA DE CO­

MISsÕES 

SF-DAS-101.4 

ANTO!\lá CARLOS DE N-OGUEIRA 

(Assessor Legislativo - Cargo 

Efetivo- DAS-101.3) (***) 

(Ti~nic:o Legislativo -Cargo 

Efetivo) 

(Têenie'o Legislativo - C:a't,?O 

Efetivo) 

(Técnico Legislativo - Cargo 

Efetivo) 



Dezembro de 1980 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Quinta~feira 4 7543 

DIRETOR DA SUBSECRETARIA DE TA­

~GRAFIA 

SF-D.:i.~-101.4 

DALVA RIBEIRO VIANNA 

CHEFE DO GABINETE DO PRESIDENT~ 

SF-DAS-10l.l, 

ANTONIO CORRtA PACHECO 

AUDITOR 

SF-DAS-102.1 

NEREU SILVA ROLIM 

ASSESSOR LEGISLATIVO 

SF-DAS-102.3 

VICTOR REZENDE DE CASTRO CAIADO' 

FRANCISCO SAMPAIÕ DE CARVALHO 

LENINE BARROS FINTO 

MARIA IGNtS BROWN RODRIGUES 

WALTER FARIA 

FREDERICO DA GAMA CABRAL FILHO 

30St CARLOS ALVES DOS SANTOS 

ALAYLSON RIBEIRO PEREIRA 

(Taqu!grafo Legislativo - Cargo 

Efetivo) 

(Técnico Legislativo - Cargo 

Efetivo) 

(TéCnico Legislativo -Cargo 

Efetivo) 

(Têcnico Legislativo - Cargo 

Efetivo) 

(Técnico Legislativo - Cargo 

Efetivo) 

(Têc:cic_-o em Legislação e Orç!. 

menta - Cargo Efetivo) 

(Têcnico em Legislação e Orç~ 

menta - Cargo Efetivo} 

(Têc:cico legislativo - Cargo 

Efetivo) 

(Têci-lico Leti;l:slat:i.vo - Cargo 

Efetivo) 

(TêcniCo em LegiS'iação--e Orç~ 

menta - Cargo Efetivo) 

ALEXANDRE DE FAULA DUPEYRAT MARTINS (Têcnico em Legislação e Orç~ 

menta - Cargo Efetive) 

F:TH':t.t>!' T n;con·< DE PROE~C:A ROSA 

EUROS JOSt DA COSTA SANTOS 

JOÃO GERALDO RUGARIN 

JOÃO MUGAYAR 

JOSt GREGÔRIO DA FONSECA 

THEO PEREIRA DA SILVA 

CARL.:JS t.'ALBERTO CHAVES ROSAS 

JADI~NEY PINTO DE FIGUEIREDO 

ABEL.ol-.RDO GOHES FILHO 

FERN~NDO SILVA DE PALMA LIMA 

(Têcnico em Legislação e Orç! 

m~nto - Cargo Efttivt. 

(Té.c:Dico em Legislação e Orç.!_ 

menta - Cargo Efetivo) 

(Têcnico CM LEgislação e Orç~ 

mento - Cargo Efetivo) 

tTic:nico em Legislação e Orç.!_ 

me~to - Cargo Efetivo) 

('I'Çç_n__ico em Legi&lação e Or~.! 

~ento ~Cargo Efetivo} 

(Técnico em Legislação e Orç.!.. 

~ento - Cargo EfetivoG 

(Têcnico em Legislação e Orç_! 

menta - Cargo Efetivo, 

(TécnicO em Legislação e Orç! 

ment~ - Cargo Efetivo; 

(Ii~Il.ic.o ~m ·Le-gislação ·e Orç_! 

menta - Cargo Efetivo) 

(1'êc1;1ico Legislativo - .Cargo 

Efetivo) 

AYRT:IN JOSt ABRITTÃ. 

ASSES$0R DA SECRETARA GERAL DA MESA 

SF-DAS-101...3 

GUIO:) FARIA DE CARVALHO 

NERIONE NUNES CARDOSO 

(Arquiteto - Cargo Efeti~o) 

(Têc:nico Legislativo - Cargo 

Efetivo) 

GRUPO - DIRF.ÇÃO t f,SSESSORAHl:JITO SUPERIORES 

~~-~ 

li - CARGOS ISOLADOS DE PROVIM·ENTO EFETIVO 

(extintos quando vagar - f 19 do art. 49 da Lei 5.900/1;) 

VICE-DI R.~ 'rOR- GEIÜL 

SF-DAS-101.4 

HERCULANO RUY VAZ CARNEIRO 

("') DIRETORES 

SF-DAS-101.4 

QÇtrPAN'l'ES: 08 

01. MARIA DO CARMO RONDON RIBEIRO SARAIVA 

02. LUIZ DO NASCIMENTO MONTEIRO 

03. EDITE BALASSINI 

04. LEYLA CASTELLO BRANCO RANGEL 

05. EDSON FERREIRA AFFONSO 

06 •. · ISNARD SARRES DE ALBUQUERQUE MELLO 

07. CLÃUDIA ADDA PASSERINI 

OS. PAULo NUNES AUGUSTO DE FI.GU1:IRE'DO 

("'"') ASSISTENTE DO SECRETARIA GERAL DA MESA 

SF-DAS-101.3 

OCUPAr\TE: 01 

01. SARAR ABRAHÃO 

(~~*) ASSESSOR ~EGISLATIVO 

SF-DAS-lOI..J 

OCUPANTES: 13 

01. PEDRO CAVALCANTI D'ALBUQUERQUE NETTO 

02. ~OS~ PINTO CARNEIRO DE LACERDA 

03. JOSt FÃBIO DE ANDRADE MENDES 

04. AIMAN NOGUEIRA DA GAMA 

05. JOAQUIM SANTOS FILHO 

06. ANI'ONlO CARLOS S L':ÔES 
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11. RONALDO BAYMA ARCHER DA SILVA 

12. ALOISIO BARBOSA DE SOUZA 

13. JOSt ARTUR ALVES DA CRUZ RIOS 

~ - ATIVIDADES DE APOIO LECISJ.ATIVO 

CATEGORJt. fUNCIONAl. - tf:CNlCO LEGISLATIVO 

CÔDIGO - SF-AL-011 

CLASSE "ESPECIAL" 

N9 DE FUNC. 

" 

239 

142 

002 

- Ref. 57 

- Ref. 56 

- Ref. 55 

014 - Ref. 54 

CLASSE "C" 

Nl? Dt FUNC. OOI 

010 

Re.f. 53 

- Reí. 52 

- Ref. 51 

- Ref. 50 

- Ref. 49 
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CLASSE "B" 
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002 

" 

CLASSE "A" 

N9 DE FUNC. 010 

" .. .. .... 
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001 

o os 
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- Ref. 43 
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- Ref. 40 
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099. CLÃUDIO J'!iLIO FREIIAS CARh"EIRO 

100. ARY FELICIANO DE ARAÜJO 
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103. FERIX ANTONlO ORRO 

104. MAXIMIANO VIANNA 

105. BRANCA BORGES GÕES 
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126. GE!-iO\"t\'A A"'"RES FERF:LIRA DIAS 

127. EDUARDO RUI BARBOSA 

128, ~I LLIAH LIMA MACHADO NE\o.'TON 

129. S'fl.'.'IA HI!Mi:l !-~\:.:TOVANl l'EUOTO 

130. I?.t,J:EL •:M:.o\l.o,AF:> l~VANG~.!.JST/1 

lJ). DI\ A F.\l.CO~l J,!;. r ;.··.VALWJ 

132. MARt:\ W'. LOU::"!;<;•; ; ;:NNA I.::.Ll;.:,J\10 

133. l'EJ:I:ZlNfiA VUARTI: SAMPAJJ 

134. VlC'ftlR REZ'ENil!: ll! CAST!{~l CAlADO 

135. DAU!AR GE.RAW)O J.M:ERDA CU:·tAIÜÍE.S 

136. CARLOS AUGUS1\J snaSE 
137. GI:RALOO eM' .A nr: AZEVEDO 

138. ALVA LlRIO \'n:lSSIMO TJll.CPtilLO 

139. ADABY BORBO!>DíA DE CAS'!'PD 

14,0. 111\RIA LU1ZA KUllF.R DE A!.;..:EIDA 

~~-_DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Sc<ào 11) 

141. CAR~íEN LÚCIA DE HOLANO/c CA\'ALCAt;TI VILHENA 

142. PEDRO DE CARVALHO MlJLLER 

143. ON1LDA RODRIGUES DE MELO SOUZA 

144. ANA MARIA TAVARES SOBRAL 

145. ER~ESTINA DE SOUZA MENDES 

146. JOSf JURANDlR DE VASCONCELOS 

14 7. ARNALDO GOMES 

148. FRANCISCO MARINHO BANDEIRA DE MELO JÚNIOR 

149. HELENA DE MOURA LARA REZENDE 

150. JOSt LUCENA DANTAS 

151. GERALDO CAETANO FILHO 

152. R0GtRIO FREITAS PORTAL E SILVA 

153. LOtlRI\'AL FRANCISCO LOPES 

154. SfRGIO DE O!ERO RIBEIRO 

155. DANIEL REIS DE SOUZA 

156. AFONSO JOSf COELHO CfSAR 

157. FRANCISCO DE ASSIS NEVES 

158. NEY MADEIRA 

159. FRANCISCO CARNEIRO NOBRE DE LACERDA NETO 

160. MAR lA DELITH BALABAN 

161. VICENTE DE PAULA DE SOUZA LOPES 

162. AURELIANO PINTO DE ~~NEZES 

163. EDUARDO JORGE CALDAS PEREIRA 

165. v-ANIA MENDONÇA DE FIGUEIREDO 

166. MARILDA C~ÃRGO ROSAS 

167. IVAN D'APREMONT LIMA 

I68. REGl~A PELOS! SILVA 

169. lONE RMlOS DE FIGUEIREDO 

I70. NlSIO EDXL~OO TOSTES RIBEIRO 

171. BEJ,TRIZ BRA:-.."JÃO Ct:tRRA 

172. JOS! CARLOS ALVtS DOS SANTOS 

173. FRANCISCO JOSf NOLETO NETO 

174. Lf.ONARllO GOMES DE CARVAl.llO LEITE NETO 

175. LUIZ COilZACA l'f.REIRA 1)0 NASC-UIJ·:NHJ 

I76. ALUlSIO RODRIGUES LOUATO 

177. CELSO DE CASTRO FILHO 

178. JOSt ARAÚJO FIW10 

179. ÁUREA MACHADO DE ARAÜJO 

180. JOÃO MENANDRO DA SILVA FILHO 

181. WALIER MANOEL GEJU-Wo!O DE OLIVEIRA 

182. FREDERICO DA GAMA CABRAL FILHO 

183. NILSON A VELAR 

lSI.. UBALDO GONÇALVES 

18S. ALEIXO RAMIRLZ GONZALEZ 

186. FRANCISCO DAS CHAGAS CARVALHO 
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187. PAULO ROBERTO PEN~DO AYRES 

188. PAULO IRINEU PORTES 

189. RUBEM PAIU TREZENA 

190. LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA CHAVES 

191. MARCUS VIN1CIOS GOULART GONZAGA 

192. MltRICO DIAS LADEIRA JÚNIOR 

193~ MARIZA CARVALHO LEITE GUIMARÃES 

194. WALDiVINO FRANCISCO SOUTO 

195. PAULO RUBENS PINHEIRO G_UIMARÃES 

196. FERN~~O ESIEVAM DANTAS 

197. MANOEL DE ALMEIDA 

198. JOSt SOARES CAVALCANTE 

199. ANTONIO G~~S DA ROCHA 

200. ADILSON VIANNA 

201. JOSf ~ASHlNGTO~ CHAVE~ 

202. ALFEU CORDEIRO DOS SANTOS 

203. LtA SAYÃO CARVALHO DE ARAÜJO 

204. MAURlCIO NERY LE~it GU~JUtÃES 

205. \o.'ENCESLAO NOREIRA DA SILVA 

206. NILTON PEREIRA SANTANA 

207. CELSO SAltH 

208. MARIA LUlSA FALCÃO SOARES 

210. HERMES FRANCO DOS SANTOS 

212. OSCAR LUIZ DE AZEvEDO 

213. JOSf COUTINHO DE ARAÚJO 

214. RENATO HEDEIROS 

215. HtLIO BITTENCOU~T GONZAGA 

216. JORGE PINTO DE ALVARE!:::;A 

217. MOIStS JÚLIO PEREIRA 

218. C~!L!O AL\"ES 

219. ~ILSON PEREIRA DE CARVALHO 

220. PAULO COSIA DE OLI\'E'.IRA FI.LHO 

223._ J;J.\·:·;J(J U:•?i.l:. 

22I.. 1},: .O J·'Lf:!''·',: I/ 

225. M;.:,_ ·T.L cor-:; .r:.·. 1-:..;zu 

226. o:.~t...':Y Jo:>F. uo~; PJ::l!::i 

227. JJ.C":" DE BkllO FREIRE 

228. UEÔC-ITO SAJ::~CJ'O VIt;i~">~ 

229. ~'AL7Z:R BRAG;, 

230. ABC'. :~IR SARP..T.S 

231. LEVI DE ASSIS UA:;TAS 

232. SA..'\::!'NO ME~;f;i:S DOS s;,:;·w:; 

233. GIL:..!.R!O BO'l!:LHO 

234. RUB~;S f".AR!l:::; fERREIM 

235. CLE!:lt NAR1A llARBOSA n.:KrJ:lRA CIWZ. 

236. MÃRIO NELSo:.; DUARTE 

237. SÃN:.·JR FERFEITO 

238. GEltA.I.Dil\0 ALVES PORTO 

239. MANC:L BEZERRA LARANJAL 

~IWPCI - ~Jj,fli:S lll: A!'OIO U:GISI./,1 JVO 

CA1'1.í:ORIA I'\~- Tf:CNICO LECISl.ATIVO 

-CÔiJICO - $F-Al.-011 

Cl.ASSE - "ES!'ECIAL" - RI::FJ:Rf:NCIA - 56 

OCUPANTES: 142 

001. EVANDRO HESQUITA _ 

002. JOSE CARLOS PORTO DE HE.NDONÇA CLARK 

00_3. FERNANDO FONSECA 

DOI.. CARLOS DO CAIU-lO MOREIRA 

005. OCTACIANO DA CoSIA NOGUEIRA FILHO 

006. FRANCISCO JOSf FERNANDES 

007. PAULO JORGE CALDAS PEREIRA 

008. NEWTON ARAÚJO SILVA 
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009. GETÚLIO IVAN CARREIRA 

010. ALFEU MAGALHÃES MENDONÇA 

011. HELV~CIO LIMA CAMARGO 

012. CÂNDIDO HIPPER!T 

013. CUIDO FARIA DE CARVALHO 

014. ~DO PEREIRA ALVIM 

015. ANTONIO CIPRIANO LIRA 

016. AMAURY GONÇALVES MARTINS 

017. MARY SALETE BELO 

OIS. CLÃUDIO VITAL REBOUÇAS LACERDA 

019. IVO TEIXEIRA GICO 

020. ELIR SIHEÃO 

021. BAS1LIO DA COSTA 

022. AFRÂNIO CAVALCANTI MELO JÜNIOR 

023. H!LIO DE PASSOS 

024. JOSt CORREIA CABRAL 

02.5. JAYME: VIEIRA 

026. 'IJALDINAR ARAÚJO OLIVEIRA 

027. H!LCIO AZEVEDO 

028. WALTER DIAS DA COSTA 

029. MANOEL MENDES ROCHA 

V3U. Lll1H.:.. \l,",: •... ~. __ ._,~·i...: 

031. MARIA CARHEN CASTRO SOUZA 

032. ARY ClCERO DE MORAES RIBEIRO 

033. JOSE ADAUTO PERISS~ 

034. ORIONE DUARTE MAIA 

035. ANIVAL TEODORO MAC~O 

036. SlLVIO FERNANDO VIEIRA CORREIA 

037. !':ÃF.IG St:R.GIO ::lA SIL\'A ~.:.R:n:s 

038. VA~~EMBERGU~ DOS SANTOS SOBREIRA MACHADO 

039. MARIA AMf.t...IA MAJOS AllANIIA 

040. JOSI:: DI:: AJ....!!:NCAR IIANTAS JÚ1'l OR 

041. MARIA E LI :.:iA DE C\ISMÃO NEVL!> S'J'RAQUADAtll (i 

042. DJALMA Jo;::;I; PEREIRA DA COSlA 

043. LUCI MARL', COPI'I 

044. VERA REGI:l<A TORRES FALLEIROS 

045. CoRDtLIA :-.:aLETO MARIINs 

046. MARIA DE :~TIMA CARVALHO RODRIGUES 

0~7. JOSf RIBAP~ TEIXEIRA LUZ 

048. MARIA VA~-:RIANO DE MORAES 

049. JOSt RIBA:~.iAR DUARTE MOURÃO 

050. JOEL E-LY R.IBEIRO 

051. WILSON NE3.:Y RODRIGUES 

052. FRAN.CISCC. ~AS CliAG:..s MOK'IE-IRO 

053. MARIA LU!~ MARTINS L!MA 

054. ANTONIO Cr...RLOS DE NOGUEIRA 

055. JOSU~ TON.U."NI NETTO 

056. LYGIA LEI::E DE CAMARGO 

057. JOÃO BATI.:TA DE OLIVE-IRA 

058. JOSt ROBE:TO FRANKLIN 

059. SEBASTIÃO MATOS LAVIOLA 

060. FERNANDO ;....h"TONIO CONDE 

061. JAIME LUI~ COLARES 

062. VALDO B.AR,;.OSA FACÕ 

063. ANTONIO L~IZ GALDINO DA SILVA 

06~. MÃRCIA TC.:.EDO DO A..'1ARAL 

065. Ll::DA FERF.=:IRA DA ROCHA 

066. DEUSDEDrr-= MIRANDA 

067. LÜCIO PARCA 

068. MARIA O~IAS DE MIRANDA MARCANTE 

069. JANETE DE MIRANDA PARCA 

070. GERSON DE SOUZA L!MA 

071. HUGO ANTO~IO CREPALDI 

Oil. K!,.L'Rü LCIZ:S_ ~!: Sf:. 

073. RUY EMANUEL DE AZEVEDO POMPEU 

075. SYLVIA DE PASSOS 

076. ALIETTE NEY RAYOL MARTINS 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção UJ_ 

077. HEL01SA GUIOMAR DOS SANTOS 

078. JÔSt PAULINO DE MI~~DA PACHECO 

079. JORGE NUNES PEREIRA 

080. NELSON GOUV~A 

081. E."!1LIO DOS SM."TOS \'!EIRA 

082. JOSt GI:R\'ÃSIO TORRES PARENTE 

083.' HIRON DE ~lOURA SALDANHA 

084. GILDA MARIA COEI.I~Cl DI: CAI!.\'f.l.HO GÕES 

085. JOSE l'ROCOl'lO l.lRUM.OND 

Q86. WALTCR TARDIN 

087. NEY DA MOTTA BASTOS 

088. ALFREDO EUSTÁQUIO PINTO 

089. HAROLDO PEREIRA FERNANDES 

090. VALENTIN FERREIRA DA COSTA 

091. CYRO VIEIRA XAVIER 

092, ELBE CORDEIRO 

093. GIVON SIQUEIRA MACHADO 

094. CELSO FERREIRA DOS SANTOS 

095. ARMANDO CORR!A DE AZEVEDO 

096. LEONEL AMARO DE MEDEIROS 

097. JOSt XAVIER DA SILVA 

098. AGOSl'INHO BAPTISTA LAGE 

099. JOSE ROBERTO DO AMARAL FURLAN 

100. NELSON GOMES DOS SANTOS 

101 •. JOSt PEDRO DE ALCÂNTARA 

102. RAIMUNDO JOSt FRANCISCO 

103. IDELFONSO REBOUÇAS LACERDA 

1 O~ • ALDO BRAGA CAVALCANTI 

105. GUILHERME OSCAR TOZZINI DELLA GUÁRDIÃ 

106. JOEL MONTEIRO BENTIM 

107. FLORIVAL VIEIRA DE ALMEIDA 

108. GONÇALO DE MELO ARAÚJO FARiAS 

109. IRACEMA SOARES PEREIRA 

110. ALDA ORTEGA 

111. JOSt CARLOS F~~TES 

112. MÃRIO ALVES DA SILVA 

113. JENNY LEITE DE OLIVEIRA 

114. HATEUS IEÕFILO TOURlNHO 

115. MESSIAS DE SOUZA COSTA 

116. ALFEU DE OLIVEIRA 

117. JOÃO PI~~!RO BORGES 

118. JOAQUIM FERNANDES DE OLIVEIRA 

119. OGOBERTO PAIVA DO NASCIMENTO 

120. HEBER DE; fo'.ACEDO COPINHO 

121. 1\0I:Ef:j'(! ~..U'. .. Ú\';. .. 5A!.J!JS:A 

122. NILSON CARVALHO DE ARAUJO 

113. JACY BARBOSA 

124. ADAlL DE SOUZA 

125. FLAVIANO SOARES DE ANDRADE 

126. LUIZ ANTONIO DA SILVA 

127. AMfRICO EUG~NlO 

128. FRANCISCO DE ME.DE.IROS CF.A\"ES 

129. JOSE PAULO RIBEIRO Gt.'ALA~O 

130. MARIA ANG~LICA AFFONSO BORGES !ON~~I 

:!/.i' I .. ur J.üt:Hof·:. : .. ii!l'o\JO 

r i•fo.( i, J/, .'.i'JJ'l:C;•,; \o/,I,I,OCC! 

::..\IOA i.'· r· ... l'J-'.~ •.. • ·:·,·, 

1: • ...,, Tt.JtCl!;lr .:·::,:ru ~;.,;,,••.)·.:; ~!.''~''' ::r.IA 

~~~.::. JOSf l'i'!oid) rn: id,A!.·Ju 

1~ .'Jo RENAiO QUIN11NO IIJ. Ol.l'.'EU:l. 

1::: .. OISEr;x~, /,L~lEIDA ç,,!{Vi\LHO 

• 1:; ... HELC:;.\ CA!:::;;IRO LflTL 

1::-1. MlGtLJ. Ct:fRCIO FlLttO 

1...,,;,, ~AULO nll!:l'.l':fO fY.U:t-:..·, GARÇÃO i<Jt'.t::lRO 

1.:..,:._, GOITACAZ l!PJ,SÕNlO fll:DROSO Di': Al..I?L"QUERQLI: 

1.:. • .2. NIRO!; SlQt.'EIP.A DA SILVA 
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GRUPO - ATIVIUADJ·:~ DE Al'OlO T.r;c;I_S~ATIVO 

CA'HCORIA FUNCIONAL - T:ECNICO LEGISLATIVO 

CÔDIGO- SF-AL-011 

CLASSE - "ESPECIAL" - REFF.RtNCIA - 55 

OCUPANTES: 02 

Ol. JULIANO LAURO DA ESCOSSIA NOGUEIRA 

02. KLEBER SOUZA 

~ - ATIVIDADES DE APOIO LEGISLATIVO 

CATEGORIA FUNCIONAL - TtCNICO LEGISLATIVO 

CÕDIGO - SF-AL-Oll 

CLASSE - "ESPECIAL" - REFERENClA - 54 

OCUPANTES: l4 

01. VALDIR PEREIRA BORGES 

02. MARCOS CASTELO BRANCO COUTINHO 

03. JOSt CLtNIO REGO DE AZEVEDO 

"'· SÕNIA DE LIMA BELCHIOR 

os. 'NEIDE BOTELHO 

06. PAULO ROBERTO MORAIS DE AGUIAR 

07. MARIA DO SOCORRO RODRIGUES SILVA 

os. ELEONORA PASS.AR~Nl::IO MOR! 

09. .JUDlTH SILVA 

10. LEATRICE HELENA MOELMANN NEGRÃO 

u. VERONICE MAIA DE AZEVEDO 

12. ARILDA FONSEC:A DE SOUZA 

13. MARCELLE MARIA OLIVEIRA PIMENTEL 

14. CÂNDIDA AGUIAR NARA 

CAi!f:!l''l\~1~~:_.:_··:,\!.:- 1'·CO:!•t• u;GJ~r;:JJVO 

C[)J).:I,') - !.<>. :.~ •. 'J; 1 

-··: 

OCU!'!.::TE: 01 

001. PEDRO H'!:-:L'.'!-:0.:10 llmlt.U:J•() 

CATEGORiA FUNCTQ~:.\L- rtCNlCO LEGISJ.fljlVO 

CÕDIC(J - SF-AL-úll 

~ : "C" - RJ:}'ERP.NClA - _49 

OCUPANTES: lO 

OOl. NILSON SUiÕES DA LUZ 

002: HAMILTON BANDEIRA RODRIGUES 

003. PAULO Plt.'HEIRO DE: PINt10 

004. PAULO ROBERTO FALCONI DE CARVALHO 

005. REGINA ALVES RIO BRANCO 

C06. FRANCISCO AL\'ES RAMOS 

007. MÃRCIA BOK.E:L SNITCOVSK.Y 

008. BEATRIZ ELIZABETH CAPORAL GONTIJO DE REZENDE 

009. LUIZ ANTO~IO SOARES LARANJA 

010. DO~HNGOS BATISTA RElS 

----------
~-ATIVIDADES DE APOIO_ LEGISLATIVO 

CATEGORIA FUNCIONAL - TtCNICO LEGISLATIVO 

cnDIGo - sF-AL-oll 

~ : "B" - REFEI!,tNCIA - 48 

o:::t·r:..~:rr: Cl 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL {Seçào Ui 

GRUPO- ATIVIDADES DE 'APOIO:LEGISLATIVO 
CATEGORIA FU~ClONAL - TfcNICO ÜGISL,\Tl_VQ 
CÓDIGO - SF-AL-011 
CLASSE. : ."B" - REFER!NCIA - 46 

OCUPANTES:_02 

Ol. ~!ÃRNIA LUCIA BEZERRA 

02. LUIZ RENATO MlLANI 

GRUPO - ATIVIDADES !JE APOIO LEGISLATIVO 

CA'l'F.CORIA FUNCIONAL - T!.CNICO LEG~SLATIVO 

CÕDJGO - SF-AL-011 

CLASSE - "A" - REFillNCJ;A ~3 

OCUPANTES: lO 

OI. PAULA CUNHA CANTO DE MIRANDA 

02. 1TALO BRASILION SILVEIRA 

03. ANTONIO CARLOS ISAC 

04. PAULO ROBERTO ALMEIDA CAMPOS 

05. ESTHER GlMEhLS FERREIRA 

06. MARIA LINHARES DE SOUZA KRANERT BORGES 

07. JOS~ CAETANO SOBRINHO 

08. VALMIR LEAL DA GAMA 

09. NELMA SUELY CURADO E SOUZA 

10. JOÃO JltLIO CARVALHO ROCHA 

GRUPO - ATIVIDADES DE APOIO LEGISLATIVO 

CATEGORIA FUNCIONAL - I~CNICO LEGISLATIVO 

C!!DIGO - SF-AL-011 

~ - "A" - REFER!NCI-A - 40 

OCUPANTE: 01 

01. ALBERIO DE OLIVEIRA NAZARETH 

~ - ATIVIDADES DE APOIO r.EGISLA'I'IVO 

CATEGORIA FL~CIONAL - TfCNICO LEGISLATIVO 

CÕDIGO - SF-AL-011 

CLASSE - "A" - REFER!NCIA - 39 

OCUPANTES: OI 

01. L1ClA MARIA GALIZA PEREIRA DE SOUZA 

Quinta-feira ~ 7547 

Existem 07 (sete) ~argos vagos na Referência 39 da Classe Inicial. 

~ ---A--t-J-V-l---1~'+~!!--l:. -+1!--:-_i:l-'-_!{--!_Q.:!_::l-::~~-:.l.~ 'fJ \lo 

CATECO!liA t'UN!:l~- ASSJ!;n:r!'l!. l.!:GISJ.!,TlVO 

CÚPJGO - SF-AL-012 

CLASSE "ESPCC!AL" 

NO DE FUNC. 169 Ref. " 039 R e f • 42 

CLASSE "C" 

NO DE FUNC. 150 Ref. " 005 - Ref. '0 

- Ref. 39 

001 - Ref. 38 

002 Ref. 37 

- Ref. 36 

019 Ref. 35 

CLASSE "11" 

NO DE FUNC. 017 - Ref. " 
- Ref. 33 

- Ref. 32 

001 - Ref. 31 
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CLASSE "A" 

N'? DE FJJNC. - Ref. 30 

- Rcf. 29 

- Ref. 28 

" - Ref. 27 

015 Ref. 26 

(*) - CLASSE "A" - REFERENCIA 26 - 15 VAGAS 

o':RIJ!'O- ATTVV)ADCS m<. AI'OJO I.J~C:ISI.ÀTIVO 

~_A_!,UilClONAJ, - ASS1STENTC LEGISLATIVO 

CÕDIGO - Sf~AL-012 

~ : ESl'X:CIAL - REFERENCIA - 43 

OCUPANTES: 169 

001. CLÕVIS CORRtA PACHECO 

002. SCYLLAS DE CARVALHO GÔES 

003. GESNER BATISTA DUTRA 

004. JOSE GILDENOR PIHENTEL 

005. ANTONIO PINA 

006. ORLANDO AYRES 

ü07. JOAQUIM LUIZ TIA ROCHA 

008. ALTAMIRO CRUZ 

009. FERNANDO ALFREDO CARNEIRO -PEREIRA 

OlO. BtLIO VARGAS AGOILLERAS 

011. LEUZINEA BONFIM STEIN 

012. HUGO CARVALHO VIEIRA 

013. SERAFIM DOS SANTOS ALVES 

014. AMPH!SIO SANTOS 

015. :CI.ÃUDIO DOS SANTOS 

016. JORGE Ah"TUNES 

017. FRANCISCO OL!MPIO GOMES 

018. BENEDITO AFONSO DE ARAÚJO 

019. ~O.:llmO ED;RIQUES 

020. WALDEMAR Gn~S TINOCO 

021. JOSt GOuvfA 

022. OSVALDO JOSt DA SILVA 

023,. LUIZ VALDEVINO DE LIMA 

024. ADILSON VIEIRA DE CASTRO 

025. OLlVIO JACI~"TO DOS SANTOS 

026. FLORIANO LACERDA 

027. RA..~ULFO CP.AVES FILHO 

028. ALTAMIRO ALBERTO TAVARES 

019. GFORGIN'O A\'ELINO DA COSTA 

030. PEDRO HAR:rl:\S DE SOUZA-

031. SEBASTIÃO AMARO DA SILVA 

032. ALTAIR VARGAS 

033. JOS:J:: NILO FILHO 

034. JOSE BULHÕES'DA COSTA 

035. AMADEU PEREIRA DA CRUZ 

036. OR~~DO IRANY CECCON'I BRANDALISE 

037. BRENO BRAZ DE FARlA 

038. URACY DE OLIVEIRA 

039. ANIBAL LOURDES DE OLIVEIRA 

U4U. C\lli,I!!..':~J. SAI.(:tll JJ:11 !JJ: 01.1\'EJI\A 

Of11. AN"Jn::Jrl .JOSf: ()F J.J~A 

nr,~ .. iohn :-:~:rn~INO Atvn; 

U44. HIL 'n1:. J;(J AMAR..\!. 

045. AN'l'tmtO Al.VES IJJ.; LlMA 

045. BER'fl!':O LASCOSC.:K SILVA 

047. CARJ.I1'0 J>ERETM IJA COSTA 

048. JQ,"~() ::;oAP.ES DA Cú~TA 

0:.9. AN1'0:UU AUGUSTO DE ANDRADE 

050. SEVERH:O JORGE Tlm:DADE SILVA 

051. FRA~CISCO DA CRUZ 

052. RAIMllt:DO BARROS DA. SILVA 

053. AROLDO LACERDA CUlMARÃES 

054. SEBASTIÃO CALADO BASTOS 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

0.55. AGICER HAIA 

056. OCTACÍLlO NORBERTO MENDES 

057. RAIML~~O CARREIRO SILVA 

058. SfRGIO LUIZ SEIXAS 

059. TARC!SIO DUARTE MAIA 

060. GET0LIO ALVES FERREIRA 

061. jos~ FRANCISCO MATOS DA COSTA 

062. EDSON LODI CAMPOS SOARES 

063. JOSt: GOMES 

064, OLAVO DE SOUZA RIBEIRO 

065. GILSON VIANNA 

066. FRANClSCO PIRES DE OLIVEIRA 

067. LILIO CHAVES CABRAL 

068. OCTAC1LIO DUTRA MAIA 

069. JOSlAS CHAVES DO AMORIM 

070. JOSt PEDRO DE CASTRO BARRETO 

071. JOÃO DA SILVA MAIA 

072. FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA 

073: RUBEM DOS SM"TOS' OLIVEIRA 

074. JURACY ALVES COE-LHO 

075. MARIA CONSTÂNCIA DE OLIVEIRA ROCHA 

076. JO!".AF. At'GL'STO CAR:a:;1RO 

077. LUIZ ANTONIO ROCHA 

078. SALO~lÃO FURTADO DE ASSUNçAO 

079. MARIA HAGDALENA COSTA OLIVEIRA 

080. cEssi C EISA GONZAGA DUARTE PINTO 

081, ELIZABETH BARBOSA MDLLER RIBEIRO 

082. JOS~ ALCINO SCARASSATTI 

083. FRANCISCO DE ARACJO COSIA SOBRINHO 

084, YVONE CARNEIRO DUARTE 

085. FRANCISCO DAS CHAGAS MEDEIROS 

{JI:(). l.U!ilCJ; n:r:NMWES !JJ·: AN!IRADE 

fJe-7. ~1\l'A !Ji~ l'lNIJO Ll:lTJ: 

OliC':. tLlAS lJJ~ OLIVEIRA 

089 .. •:AP.ISA f·U."11DRO NOUJI},o 

090. CARLOS C:OCUS JÚNIOR 

091, CAY.ILO t.:OGLTEIRA DA <.:MIA NETO 

092. STALIN GRECO VENt! 

093. J~E VlE1RJ, DO VALE FILHO 

094, 1-iASHINGlW RODRIGUES CHAVES 

095. MANOEL L>J,S GRAÇAS GOME.S 

096. LUIZ cm:I:S DOS SANTOS 

097. ESTtLA HARIS DE SOUZA MOSCOSO 

098. FÃTIMA ~lARIA MEIRA PANGELLA 

099. ACYR MAHRO PAIVA DA Sll.VA 

100. H/INOEL MESSIAS DOS SANTOS 

101. ELIZAllETH ALVARENGA ALVES DA SILV.A 

102. JORANDYR BARBOSA LEITE 

103. VERA LtíCIA HENEZES FARINHA 

104. GALDINO RIBEIRO MAGALHÃES SOBRINHO 

105. MARIA GORETIE SOUZA MATOS 

106. ELIZABETH GIL BARBOSA VIANNA 

107. JOSE MAURÍCIO LIMA DE SOUZA 

10_8. HARIA LUCIA CALDAS PEREIRA MEIRA 

109. CARLOS GUILHERME FONSECA 

110. WALTER FALLEIROS JÜNIOR 

111. Hr.LE.NA ISXARD AC'cAUHY SARR.ES DOS SANTOS 

112. JOSELINA HARlA DE SOUZA HOURA 

113. REGINA FLORA DA COSTA PEREIRA DE TOLEDO 

114. AllllANDO OSCAR HACKART 

11.5. LUIZ AUGUSTO FELIZOLA 

116. O!TO MARES 

117. ANTONIO lLBERTO DE CARVALHO 

118. TEREZlNHA LOroS DE SOUZA 

119. JOSt MARIA LU1A 'DE MACEDO 

120. LUIZ GONZAGA SILVA 

lZI. UEBE CORDEJRO 

122. JAI~ ANT~~ES DOS S~TOS 

123. BALDOINO 30S~ TEIXEIRA 

124. JOÃO DA COSTA VELOSO 
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125. JqÃo·FERRE1RA DO AMORÍM 

126. ANTONIO DE SótJZA FRANÇA 

127. JAIRO BARBOSA MATTOS 

128. MANOEL PINUEIRO DE MOURA 

129. JOÃO LOURENÇO DA SILVA 

130. LUIZ DIAS DA SILVA 

131. VITAL XAVIER DE LIMA 

132 •. nf.J.IO AUGUSTO DA SJLVt::~I~A 

133. G~:RALDO MARQUES 

134. JOÃO llA COSTA .BE.kNARI)O riLHÕ 

l35. JO~QUIM FIRMINO DE MELO 

136. ÃI.VARO ALVES DE ARAÚJO 

137. JOSt BISPO SALES 

138. JOSt FRANCISCO DE ASSIS 

139. MANOEL MOREIRA DA SILVA 

140. RAIMUNDO SOARES DE MORAES 

141. MANOEL MESSIAS DO NASCIMENTO 

142. SEVERINO MANOEL DE OLIVEIRA 

143. MANOEL BERNARDINO DOS SANTOS 

144. JOÃO AZEVEDO DA SILVEIRA 

145. NESTOR GOMES DOS SANTOS 

146. AYRTON EVANGELISTA ROCHA 

~47. MÃRIO DE MELO FRANCO 

148, MARCELlNO Dos SANTOS CAMELLO 

149. ATA!DE MACHADO 

150. JANUÃRIO COLR~ÇO CAETANO FILHO 

151. ~ElL AZEVEDO GOMES 

152. slaVÃL PEREIRA DOS SANTOS 

153 •. JOt LUIZ NÓGUEIRA 

154. JOSt WALDIR GOMES 

155. MOlStS JOSE DA SILVA NETO 

156. JOSE NÔBREGA 

157. JOAÇI MUNIZ 

158- MARIA LUIZA DE MOURA COSTA 

159- DAL VA DE SOUZA MOTA 

160. MARIA IZABEL VIEIRA DE SOUZA 

161. JOSE DE MANCILA MADEIRA 

162. LOURINALDO ALVES PEDROSA 

163. SEBASTIÃO FERREIRA SILVA 

164. MANOEL FERREIRA SOARES 

165. CARLOS ADOLFO DE JESUS 
~~~; kÕ!t~.s~~UQt~1RBZ OLIVEIRA 

168. JOAQUIM LOURENÇO FILHO 

lt!". \'/.L!"!'XB S!!.'i.'J.. l'~O~TF 

CRUPO - AT!"'.'lDArn:s 01: APOlO 1.1\C:JSÍ.fi'J'IVO 

CATEGORIA liJNCIONAL - ASS1S1'ENTJ:: LJ:GISLA'IlVO 

CÔD1CO - Sl'-AL-012 

CLASSE - "E:.SPECIAL" - REfE.ilENq/1 - 42 

OCUPANTES: 39 

01. CtLlDO JlE SOUZA 

02. PEDRO L..bCERDA RA.MALHO 

03. FREDERI.:: PINHEIRO BARR.EIRA 

04. JOSt m::.."'RIQU"E PERES DJ; CARVALHO 

05. JANE M.I..ZIA BARBAS'IEFANO RANGEL 

06. ÃUREA Ull'E DE CAMARGO 

07. EYMARD ::JE ALMEIDA MOUSINHO 

08. PAULO ~CISCO DE ALBUQUERQUE FORTES BRITO 

09. MARIA G::::::RALDA DA SILVA 

10. EUDÔXIC PEREIRA DE FREITAS 

11. PAULO C.:..STRO RIBEIRO 

12. ANA MAF..1A DE OLIVEIRA MACHADO 

13. NJA MDi'ZZES DE ALBUQUERQ_'(!J:; 

14. RAIHUNI::•:) ROCtRIO DE SOUZA DUARTE 

15. CLÃUDIC MEDEIROS DE SOUZA 

16. MARIA DO ROSÃRIO LEITE DE CASTRO 

17. AUGUSTO CESAR CORREIA GAY 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Secào 11) 

18. LEILA U::IVAS FERRO COS.TA. 

19. DllX:El.'ES PINTO DE SOUZA 

20. LUlZ m; ALME~~A PTh'TO 

21. LUCY co~:;ÇALVES MARTINS DE OLTVEIJt:A 

22. MARIA DE JESUS AZEVEDO SALDANHA 

23, CLARA Y.ARlA DE VASCONCELOS TORRES 

24. DELFINA trR COSTA ZANLORtNCY 

25. ·MARCO A..'ITONIO JOSt DE SOUZA 

26. TÂNIA Y~1LIA TOLEDO DO AMARAL FARIAS 

21. LUCIA GONÇALVES U:.ITE CINTilA 

28. CRISTINA V"ANIA LINS PEREIRA CHRISTAKOU 

29. StRCiO AUGUSTO GOuvtA ZARAMELLA 

30. MARlLIA SA.\.'TOS AZE-\"EDO 

31. JOSELITO CORREIA. E SILVA 

32. JOSt GOMES FEITOSA 

33. ROBERT QUINTÃO DE OLIVEIRA 

34. SUZANA MENEZES DA.SILVA' 

3S.,MARILENE PEREIRA DOMINGUES 

36. El.lERTON ~IZ DE MELO 

37. t.IELLINCTON MqNIZ DE ME.LO FILHO 

38. VERA LÚCIA CUNHA DA SILVA 

39. JOÀO CARLOS COMES 

GRUPO ~ ATIVIDADES DF. APOIO LF.CJSLATIVO 

CATEGORIA FUNCIONAL - ASSISTENT~ LEGISLATIVO 

CÔDICO - SF-AL-012 

CLASSE : "C" - REFERt::NCIA - 41 

OCUPANTES: 150 

001. \lALDEMAil ANDRt PINA 

002. JOSt FERREIRA LIMA 

003. LEONDINIZ DE BARROS 

004. JOS! MARIANO LEAL MOURA 

005. ISALTINO ~ZERRA 

006. JOSt LUIZ DEL BOSCO 

007. MARIO LUCAS GONÇALVES DA SILVA 

008. FRANCISCO PEREIRA DA SILVA 

009. JOSf DE RIBAMAR ABREu LIMA 

010. OLAVO DE SOUZA RIBEIRO FILHO 

011. CELIA MARIA BRASILINO 

012. JOSINALDO DA SILVA LUSTOSA 

OlJ. MARCOS TADEU COMES CARNEIRO 

014. ALTOMAR PINTO DE ANDRADE 

015. JAYRO OLIVEIRA LEITE 

016. MARIA APARECIDA HARTINS HENDONÇK 

017. MAURO DE ALENCAR DANTAS 

018. JOSt BEZERRA NETO 

019. GES~ DIVIN'O DA COSTA 

020. MARIA TEREZA CAVALCANTE BARBOSA 

021. JANE COELHO DE CASTRO 

022. RAIMUNDO ALVES DA PAZ 

023. MARIA LtDA COELHO 

024. ALAYDE FERREIRA DOS ANJOS 

025. VERA LÚCIA GOMES 

026. MARIA DO ctu MENEZES 

027. MARIA ÂNGELA MAESTRI ROSSONI 

028, CARLOS ALBERTO DE LIMA 

029. MARIA ÃNGELA GUIRELLI DE BRITO 

030. AKIO:UO m.;}:E~RTO DIAS DA SIL\'A 

031. ADALGlSA XAVIER REIS 

032. CARLOS HOMERO VIEIRA NINA 

033. JOSt MESSIAS FEITOSA DOS SANTOS 

034. NILTON LAGES MARTINS 

035. LEOPOLDO KONTE 

036. FIORAVANTE SALERNO FILHO 

037. NANCY CODOY DE CARVALHO 

038. ELIZA ODETE ALVES FERREIRA 

039. TO~~z EDSON ALVES DA SILVA 
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040. MARCO!:: UO<SUETR.) HAG.l\LHÃ!;:-: 

041. CELIA l•il.Rlli. LO!'.~:~; HONTI::m,:;r,:~O ClJli.VI.:; 

042. MARIA Im:NE PERJ~i)~li 

043. MARIA GORI~T Di~ I.Jr\A FREIT1\.S 

044. 1\NA MART1i ll.LVE~ r:i!l\VES 

045. MARIA EJ~!~AUETE J;t,-iUtETO !·:r:rmONÇli. 

046. HgLIO ME:HDF.S DJ-; l1iJREU 

047. ELIANE J1i1.Rih l\.RiU\ES BRAGA 

048. LgA RI~EIRO DA SILVA 

049. MARIA APARECIDA ROQUETE FURTADO 

050. ROONEY ORTEGA 

051 .. ANNETE I·~RIA BA!!Il~ DE 11ENE?.E:S 

052. MARIA DO SOCORRO SALDANHA ~HO 

053. DIONE MARIA SIQUEIRA DOS SANTOS 

054. JOSt FLORtNCIO CAVALCANTE 

oss. JOSU~ RIBEIRO DA SILVA 

056. AUGUSTO RODRIGUES DE LIJ'-:A 

057. MARIO BARROSO 

058 .. JOS:E:: AUGUSTO COELHO DA SILVEIRA 

059. MARILENE PERPfTUO PINHEIRO POPPI 

060. NALVINO NETO RIBEIRO 

061. HILTON MEIRELES 

062 .. JOMAR ..lOS!: RAMOS 
063. CARLOS ALBERTO DA SILVA PINHEIRO 

064. HEITO~ LUIZ DIAS TRINDADE J0NIOR 

065. CARLOS DA FONSECA BRAGA 

066. OCTÂVIO BACKER 
067. HERBERT LIHA DE ALBUQUERQUE 
068. LAURO RDr>1ÃO DO NASCIMENTO 
069. HERMES FERREIRA DE MOURA 

070 .. MARIA DO CARM~ CLEMENTINO DE OLIVEIRA 

071. MARIA GORETTI DE A...~DRADE LIMA 

072. PEDRO Llf.1A 

073. MARIA ELIZABETH OLIVEIRA MARQUES 
074. CARLOS ALBERTO VIEIRA DOS SANTOS 

07S. RICARDO LUIZ LEITE DE OLIVEIRA 
076. RAIMUNDO AUGUSTO LUSTOSA DE OLrvEIRA 
077. MARLENE RIBEIRO DE CASTRO 
078. VITORIA Rf:GIA MARTINS MELO 

079. JAYME CARVALHO DE AGUIAR 

080. CLEUSA FARIA MENDES 

081. ANTONIO MANOEL MADEIRA 

082. GOIANDIRA AZEVEDO SARRES 

083. GERCIRA DE SOUZA LEAL 

084. ELPIDIO VIANNA NETO 

085. CELSO DE SOUZA 

086. LINDlltMAR ALVES 1\GUILLEAAS 

087. WALTER ROBERTO FREITAS .MARTINS 
088. JACIRA LEITE FORTUNA 
089. stRGIO SAMPAIO BARRIGA 
090. ILKA MARIA BARRIGA SALtH 

091 .. EDMUNDO FERREIRA DE ANDRADE 

092. FRANK JOHN PHILLIPS 

093. CLIDENOR PEREIRA DA COSTA 

094. JO~O BRASIL1SIO ROSA 
095. Jose DA SILVA 

096. ADONIAS TAVARES DE SOUZA 

097. SALMON LUSTOSA ELVAS 

098. AMARO CORRtA DE OLIVEIRA 

099. JAYME ROBERTO DE OLIVEIRA 

100. ZACARIAS MARCOLINO TAVARES 

101. EVALDO GOMES CARNEIRO 

102. JOXO BATISTA DE LIMA FILHO 

103. ROBERTO MENDONÇA 
104. MAR1A DAS GRAÇAS SILVA DE ALMEIDA 
lOS. RAUL DA SILVA LOPES 
106. MARIA JOSE: DOS SANTOS RESENDE 

107. MARIA' .APARECIDA OLIVEIRA AQUINO 
108. MARIA JOSf VENÂNCIO DOS SANTOS 

109. LUIZ CARLOS MENEZES MUNIZ 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Secào 11) 

110. SARA PEREIRA DA SILVA 
1ll. MARIA IVANILDE CARDOSO VELOSO 
112. ANA CUST0DIA ROCHA GAY 

113. UNDINA DE MELO PERISSt 
114. ÂLVARO JOSf FERRAZ 
115. GENIVALDO FERNANDES MENDONÇA 

116. JOSf ROBERTO ASSUMPÇÃO CRUZ 

117. ELLETE BARROSO DE CAMPOS 

118 .. ANTONIO DE PKDOA RANGEL 

119. SEBASTIÃO FLORESVANDE MADEIRA 

120. &~~DO ANTONIO COLLI 

121. WILMA WAMBIER GUSSO 
122. EVALDO G0!1ES CARNEIRO FILHO 

123. MARIA DA CONCEIÇÃO RODRIGUES 5l:>.3~H.:: 

124. STHEL NOGUEIRA DA GAMA 

125. ANA MARIA DE CASTRO JERONYMO 

126. JOSf GOMES FILHO 
127. FLAVIANO LOPES DA SILVA 

128 .. CLÂUDIO BARBOSA LErl'E 

129. JOAQUIM ELIAS DE LIMA 

130 • CELSO \iANDERLEY DE AZEVEDO 

131. ~0~0 ~EIXEIRA 

132. c:....::LAYLTON ZANLO/ti::NC'i 

133. A:>.'..r..TUR LUSTOSA NOGUEIRA FILHO 

134, C:...:.ARME:N MflRIA ALEXANDRE E SÃ 

135. G:;LÃUC!A SILVA E COHEN 

136, I~ONETE AQUINO OLIVEIRA 

137. C..'CARLOS AUGUSTO CONTREIRAS DE ALMEIDA 

138. G~CINDO RODRIGUES DA MOTA 

139. r~VAL TAVARES 

140. C.::ARLOS ALBERTO LINS PEREIRA 

141. G=::ERSON DELFINO DE OLIVEIRA 

142. t::VANY PEREIRA ~IS 
143. ::!RENE RIBEIRO DE ABREU 

144. ~~~CO AURtLIO DE OLIVEIRA 

145. ".JAYBERt QUINTÃO DE OÜVElRA 

146. ::.."1ARIA DO SOCORRO GONÇALVES 

147. ;.:BERENICE TEREZINHA COPJttA 

148. :SÕN'4 DE ANDRADE_P~IXOTQ 

149 • .:S'ONIA GOREMBEIM 

150. !!ILTON BLANCO DE A. TRINDADE FILHO 

~ - ATl\'lDMJE5 llE Al'OJO T.ECISI.Ã'J'TVO 

CATl:.GORIA Ftll'C:H;:;AL - ASSISTJONTE LE<:l51.ATIVO 

CÕI!.!.ç:Q - SF-AI.-012 

CLASSE - "C" - F.ETl:.'"RRNCIA - 40 

OCUPANTES: 05 

OI. SALETE ALVES PEREIRA 

02. CILENE DE SÃ GUIMARÃES 

03. BENEDITO VAKSON RIBCIRO 

04. JOst MARIA RtGIS 

05. JORGE LUIZ MOREIRA 

GRUPO - ATIVIDADES DE APOlO LEGISLATlVO 

CATEGORIA FUNCIONAL - ASSISTENTE LEGISLATIVO 
CÔDlGO - SF-AL-012 

CLASSE - "C" - REFERJ::NCIA - 38 

OCUPANTE: 01 

01. GETúLIO DA GAMA VOLh~ 

GRUPO - ATIVIDADES DE APOIO LEGISLATIVO 

CATEGORIA FUNCIONAL - ASSIS!Eh~ LEGISLATIVO 

CÔDIGO - SF-AL-012 

CLASSE - "C" - REFERtNCIA - 37 
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OCUPM"''ES: 02 

01. SOLANGE SOARES MATTOZII>.'HOS 

02. EXPEDITO MARQUES DE AZEVEDO 

~ - ATIVIDJ,IlES DE APOIO l.EGIS]..s\TlVO _ 

CATEGORIA FUNCIONAL_- ASSISTENTE LEGISLATIVO 

CÔDIGO - SF-AL-012 

CLASSE - "C" - REl'ERf.NCIA - 35 

OCUPANTES: 19 

01. OLIVIA DE HAVILLAND FERREIRA BEZERRA 

02. DORACY CARVALHO REIS 

03. EDSON LUIZ CAMPOS ÃBREGO 

04. CELlNA TAVARES DA CUNHA MELO 

05. SANDRA SILVA TASQUINO DOS SANTOS 

06. HtLIO BARROS LIMA 

07. SYDIA CASSIA STElN 

08. IVAN LUIZ DA ROCHA 

09. LUIZ CLÃL~IO DE BRITO 

10. DORALICE BARBOSA DA SILVA 

11. JORGE ANTONIO ORRO 

12. VERA LUCIA PINHEIRO I..AMEIRÃO 

13. CELESTINO DOS S».'TOS VIEIRA 

14. VILMA.. HARIA DA COSTA 

15. BETSON RODRIGUES DE SOUZA 

16 •. PAULO HE~IQUE FERREIRA BEZERRA 

17. ANTONIO PEREIRA COELHO 

18. VILMA JULll\"EZA DA SILVA OTERO SEABRA 

19. LORI F.n...\"TC!' 

~ - ATIVIDADES DE APOIO LEGISLATIVO 

CATEGORIA FUNCIONAL·- ASSISTENTE LEGISLATIVO 

CÓDIGO - SF-AI.-012 

CLASSE - "B" - REFEltENCIA - 34 

OCUPANTES: 17 

01. ARYCEVA GRANADO DA SILVA 

02. ROSÃ!:G!:U, COSTA LOi'ES 

03. ELIEIE DE SOUZA FERREIRA 

04. ARICELSO LOPES 

05. NORHA ALBUQUERQUE COELHO 

06. CELSO DANTAS 

07. EDSON ALVES 

OS. CARLOS ED\."ARDO CA.'-!POS ÃBREGO 

051. CARHtLIA LUtA SOUZA 

10. MARIA BEATRIZ DE ANDRADE SANTlACO DA SILVA 

U. ALCIO!\E MARIA NONTANDO;-t 

12. WEI,:...:..IUGTOU CEJ .. SO ARANIIll. 

13. JA.."J ::::LDl\. MONTE In O 

14. ZEL:...IA FROTA Ant;rl-ATAR DE SOUZA 
15. ANA MT~RIA DOl-!J'tlGUES DOS Z.l'~NTOS Gil.VA 

16. ADli.:..LBERTO BEZE'IUU\ DELGADO 

17. MUR=rLLO EDUARDO F. DA SILVA PORTO 

~ -- ATIVIDADES DE APOIO LEGISLATIVO 

CATEGOF.=.IA FUNCIONAL __ - ASSISTl!:tl'tE LEGISLATIVO 
SF-AL-012 

CLASSE - "B" - REFERtNCIA - 31 

OCUPAN':7.E: Ol 

O 1. VE:'..AA. LO CIA MARCO SABARJi. 

~ -- ATIVIDADES DE APOIO LEGISLATIVO 
CATEGO:?~A FUNCIONAL - ASSISTENTE LEGISLATIVO 
C0DIGO - SF-AL-012 -.--
~-"A"' 

Não há ocupantes nas referências desta categoria. 

Exist~ 15 (.quinze) va9as na referência inicial (26). 

~- ATIVIDADES DE APOIO LEGISLATIVO 

CATEGOR.IA FUNCIONAL - TAQUfGRAFO LEGISLATIVO 

C0DIGO - SF-AL-013 

CLASSE "ESPECIAL" 

•• DE PUNe. 53 - R e. f. 57 

" 07 - Re.f. 56 

" " 02 - Ref. 55 

- Ref •. " 

- Ref. 53 

- Re.f. 52 

- Re.f. 51 

- Ref. 50 

- Ref. 49 

- Ref. 48 

- R.ef. 47 

- Ref. 46 

- Ref. 45 

- Ref. 44 

- Ref. 43 

- Ref. 42 

- It.ef .. 41 

- R_ef .. 40 

- Ref. " 
(*) - Classe "A" - Reft:rêoc:i& 39 - 01 vag.u 

~ - li.TIV!Dl'l.DES DE li.J>O!O I,ECifiJ,l\'riVO t 

CATimOrU7\. FUNCIONAL - TAOU1GIU\FO LEGI:::;LATIVO 

.C0DIGO - SF-AL-013 

CL~SSi:: "ESPECil\J~" - RF;FER~NCIA: 57 

OCOPANTES: 53 

01. DhLVA RIBEIRO VIANNA 

02. CELINA FERREIRA FRhNCO 
03 .. ADOLPHO PEREZ 

04 .. ALAN VIGGIANO 

05. LYZETE DE ALMEIDA CASTRO 

06 .. EDSON THEODORO DOS SANTOS 
Õ7 .. CL~ MARINA CUNÉA DE MENEZES 
08 .. GELDA LYRA DO NASCIMENTO 

09. SARA GORESTEIN 

10 .. SERAFIM DE O-LIVEIRA 

11. SEBASTIÃO NOGUEIROL 

12. ~RCIO RIBEIRO REZEND~ 

13 .. GERALDO LOPES 

14. ALZIRA- DOS SANTOS MAGALHÃES 

15. DARCY PEDROSO MACHADO GAYA 
16 .. JOAQUIM CORRErA -DE õt!VEIRA ANDRADE 

17 .. ACY FANAIA DE ARRUDA 
18 .. .!UREA CARNEIRO_ DA CUNHA 



7552 Quir.ta-l'eira 4 . DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção i!) Dezembro de 198il 

19. MARIA HELENA TAV~IRA DiAS 

20. MA~IA AP~REC!DA STBIN TOLLENDAL PACHECO 

21. HtLCI~ BON!FÂCIO FERPXIRA 

11. AOBLINO SILVA 
23. LITYERSE DE ALMEIDA CASTRO 

24 • ADOLPHO CARDOSO 

:<:5. BEATRIZ CORREIA~.DE t'.ELO 

~6. CL~IDE SOARES PIRES 
27. MYRIA BRP~CA TRtS SILVA 
28. WILSON VARGAS LOBÃO 
29. P.E:iNALDO PINTO 
30 • .J'OJ\.0 ANTONIO RIBEIRO REZENDE 

31. MAq;JA DO PRANTO MENEZES l'lONTEIRD 

32 .. LEOtHCE OLIVEIRA HORT1~ f.ARBOSA 

33. ELIANE ABRANCHES ABELHEIRA 

34. .. ALIC~ OZÔRIO GUAAANY 

:35., CARLOS BENEDITO (:UNHA DE MENEZES 

36. ArlLSON RÓSA DE OLIVEIRA 

37. ~ILDA CASSE2 FERRAZ 

38 .. NYSETTI F~~CO 
39. VÂNIA l-1ENDONÇA 

40 .. CEMA TEREZINHA RODRIGUES 

41. PAULO CESAR SIQUEIRA BIRUt:Jttl:: 

112. MAURO DE:: SOUZA 

4J. .JORGE BARROS DE CASTRO 

44. SILVIA MARIA BAIUlOSA MAGALHÃES 

1!5. OPH'f:LIA DUAltTE MEIRA DE VASCONCELOS 

46. }.DALISIA DE SOUZA CUNHA 

q7. M!RIO LfiCIJ LACC:RDA MEDEIROS 

48. ARLETTE COELHO A»RANTES 

49. MACALY ROCUAEL CORR'BA 

50. JOSf L!DENOR MOURA 

.)L GLÔRlA MARTINS DUARTE CAMPOS 

52~ IVANtTE JORGE SÍLVA FERRtlRA 

53- PEDRO AUGUSTO CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE 

~ - ATIVIDADES DE APOIO LE~ISLATIVO 

CA=EGORlA FUNCIONAL - TAQU!GRAFO LEGISLATIVO 

c6~IGO - SF-AL-013 

~ "ESPECIAL" - REFERfNCIA - 56 

OC;:jl'ANTES: 07 

Ol. CARMEN DOLORES CARDOSO bASTOS 

02. MARTHA LYRA DO NASCTI!ENTO MEDEIROS 

03. SANDRA MARIA BARBOSA RAYOL 

04. L'fVIA PEDROSO DE AU!EID.A 

05. CRlS~INA MARIA FREITAS RIBEIRO 

ú6. DAYSE DA ROSA SOUZA 

07. DENISE RAMOS DE ARA0JO ZOGRBI 

9~- ATIVIDADES DE APOIO LEGISLATIVO 

fATEGORIA FUNCIONAL - TAQU!GRAFO LEGISLATIVO 

~~ - SF-AL-013 

~ - "ESPECIAL" - REFERtNCIA - 55 

OCUPANTES: 02 

Ol. SUELY HAR'IlllS lOl::ME 

02. MARIA LfiC!A CAVALCANTE MORAES E CASTRO 

~~li' li "" .~:!~_.! .. !.} l!f.H!,:J:_!.J). f..l'O l ~~-J:_!_.f, o:.!./,'! l V fi 
ill!·I:J!.L.-'..!• FL::.r;Jc~-- 1"/_~oql'lGI\/Il{J J.J.CJ:,J.A'JJ'.'O 

f_Q_gl~·.S' - SF·/.:.-OlJ 

f}Eg: "c" 

GRUPO - ATIVIDADES DE APOIO LEGISLATIVO 

Cii'TECORIA FC!:CIONAl. - 'TAQUlCRAFO LEClSi.ATIVO 

CÔDIGO - SF-AL-013 

illill: "B" 

GR!!rQ - ATJ\'IDADES DE AI'OIO LEGISLi.TIVO 

CATEGORIA n::~;ciONAt 

~- SF-AL-013 

fLASSl:: "A" 

TAQUÍGRAFO LEGISLATIV~ 

Nãc hã ocupantes n~sta Classe. existindo, 3penas, 01 cargo vago. 

2_~ ~ ATIVIDAJ>E~ l)F. 1'.1'01 O l.f.Cl ST./(~ 

CATECOlt!A FU~C:l(l!.:At.- AS!'J!)'rt:N'rE lll:: l'Li~f~ÃRlO~ 

CÔDl~O - SF-AL-01~ 

CLASSE "ESPECIAL" 

!P? DE FUNC. 054 - Rcr. 37 

.. " - Reí. 36 

" " - Rer. 35 

Cl.ASSE "D" 

N9 DE FUNC. 034 - Ref. 34 

" - Re.f. 33 
" ,, - Ref. 32 

" 001 - Ref. 31 

C!.ASSE "C" 

N9 DE FUNC. - !te f •. 30 

-Jte;f.29' 

- ltd. 28 

-Ref.27 .. - R~f. 26 

CLASSE "B" 

N9 DE FUNC. -Ref.25 .. - Ref. 24 

- Ref. 23 .. - Ref. 22 

CLASSE "A" 

N9 DE FUNC. 003 - Ref, 21 

- l\(:"i. 2.Ú .. - Ref. 19 

.. ( *} 004 - Ref. "18 

(*) - C!.ASSE "A" - RErtRt:NCIA 18 - 01 VAGA 

~ - /1TIV!DldlEr; DF. J\l'OJ() J.J·:Gl !>l.I'~.'!"IVO /I 
S:h"I'J~rnnr /\ FO:lCJOW\L ll.!>Sl!;'!CN'l'l~ Dl': l'LEUfi.RIOS 

C0D!Gr) - SF-AL-014 

C!JI.SSt ESPECill.L - REFlmf.':NCITl. - 37 

Di~ liERHTl.RD DE HOURA SALDl\NHA 

02~ f.lARCOS ..ILDEFONSO DE AR1\.0JO 

03~ RU-Y GOHES DOS SANTOS_ 

04. JOSt VIANA DA SILVA 
05. WALDEl-!AR BEZERRA DA SILVA 

06.. DEMER'i.~AL GOMES R!BElRO 
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07. JOSt PEREIRA NUNES 

08. MANOEL PEDRO BISPO DOS SANTOS 

09. FRANCISCO FIR1'1INO DE LIMA 

10 .. JESUS ROCHA 

11. LUIZ QUERINO DE SOUZA 

12 .. SEZEFREDO MAYOLINO 

13 .. BENEDITO MOREIRA 

14. ALAETE DA CRUZ 

15. RUY ELPIDIO DE MEDEIROS 

16. JÚLIO FERREIRA DA SILVA 

17. CARMELITA GONÇALVES RIBEIRO 

18. JOSt LUIZ DOS SANTOS 

19. VALDEVIR JOSE': DA S.ILVEIRA 

20. NILTON CUSTÓDIO DE AZEVEDO 

21 .. DERVAL GOMES RIBEIRO 

22. VENÂNCIO ALVES DA SILVA 

23. PAULO XAVIER BINA 

24. MARC!LIO JOSS DA SILVA 

25. OR~INDO PEREGRINO LEITE 

26. ANT0li:IO FRAGA VIEIRA 

27 .. INÁCIO FERREIRA GOMES 

28. VALDEMAR MORAES DE QUEIROZ 

29. JOÃO FLOR!:NCIO CAVALCANTE 

30. BALBINO CONCEIÇXO SANTANA 

31. ABRAHÀO Ell~RBOSl~ 'I:C:.:::s 
32 .. JOS~ EDMILSON SARAIVA 

33,. ANTONIO LUIZ DA CONCEIÇXO 

34 .. SEBASTIÃO FLOR!:NCIO CAVALCANTE 

35. BENEDITO ~OSt DE BARROS 

36. VICTOR COELHO PESSOA 

37. NILTON JOSt DE SOUZA 

38. VALOECY SIFR0NIO DO NASCIMENTO 

39. ANTONIO FRANCISCO DA SILVA 

40,. JOS!: RIBEIRO DOS SANTOS~ 

41,. Ii!:LIO FRANCISCO ROSA 

42. AOALBERTO DE SOUZA BARROS 

43. ALMYR HIPOLITO DE OLIVEIRA 

44. FEIUlANDO MALTA DO NASCIHENTO 

45. COSTANTINO MONTES REIS 

46. JOAQUIM SERAFIM DE SOUZA 

47. JOS~ DOMINGUES NEZI 

4 8 • JOSE: LOURDES OLIVEIRA 

49. BRAZ QUEIROZ 

50~ ORLANDO DE CASTRO 

51. PEDRO ALEXAN?RE DE DEUS 

52. EDSON FERNANDES cAVALCANTE 

53. RAFAELI'l'O ROCHA MOURA 

54. ILSON DE FIGUEIREDO 

CR~TI'O- ATlVIDAOf.!; m:: APOlO J.l~(;JiH.AT.lVO 

CAr.:EGORJII FUNCIO:;/.L - ASSISTENTE J)[~ PU:NÃIU05 

~ - SF-AL-0)~ 

~ - "D" - REHRI!:NC~I! _- 34 

OCWJPANTES; 34 

01.. THOMAZ MARTINS VIEIRA 

02-- ERNESTO StRGIO SEITA 

03-~ RAIMUNDO MANOEL BEZERRA-

04 •• EDMILSON JOAQUIM DE OLIVEIRA" 

05 •. HARTINHO JOst DOS SANTOS 

06 •• LOURENÇO DIRCEU GURGEL · 

o; .. JOÃO.AYRTON DREYER 

oa .• JOÃO SOARES DE MORAES 

os •• MANOEL FERREIRA DA FONSEcA 

1C •• NEWTON ANTONIO TEIXEIRA CARVALHO 

11-. JOAQUIM ANTONIO MARTINS 

1:... JOÃO ALVES DA SILVA 

13-. ANTONIO DE ASSIS SILVA 

1~ .• SEVERINO ANSELMO 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

1~-- SEVERINO FERREIRA DE MENEZES 

16.-- LUIZ DOS ,S"ANTOS 

1';"'. GERALDO CANUIO DA SILVA 

1a. PEDRO ANTONIO DE SOUZA NETO 

1 ~. Y.AR.IO FIW.:ctSCO DOS SA..":'TOS 

2: ... : JOSAFÃ SIMÕES DOS SAh'TOS 

2:.. JOSABEL RIBEIRO CALADO 

22. EMANUEL FIR..'fE 

23. JOÃO ALVES MANGUEIRA 

2.lí. JOSt ANTONIO DA SILVA 

25. JORGE L1RIO FARNEZE 
26. JOAQUIM RAIML,.,"DO CORREIA SOUZA 

77. t..'A.,"DERLEY CORP.EIA DE SOUZA 

28. StRGIO DE OLIVEIRA MARCELINO 

7"9. JORGF C!SAR Gbm'!A 

.30. N!LlO DE OLl\"ElF.A CARDOSO 

31. PEDRO MIGUEL DA SILVA 

32. LOURIVAL ALVES DA SILVA 

33. LAlRIO CORREIA DE SOUZA 

"· ORLANDO RODRIGUES LEME 

GRUPO - ATIVIDADES PE APOIO LEClSJ.ATJVO 

CATEGORIA FUNCIONAL - ASSISTENTE DE PLENÃRIOS 

CÕDICO - SF-AI.-014 

CLASSE - "D" REÍ'ERt:NCIA - 31 

OCUPANTE: 01 

01. ROBERTO POZZATTI 

~ - ATIVIDADES DE APOIO LEGISJ.ATlVO 

CATEGORIA FUNCIONAL - ASSISTENTE DE PLENÃRI~S 

CÔDICO - SF-AL-014 

CLASSE: "C" 

Não há vagas e nem ocupantes nesta Classe. 

GRUPO - ATIVIDADES DE APOIO LEGISLATIVO 

CATEGORIA FUNCIONAL - ASSISTENTE DE PLENÃRIOS 

cô-diso - SF-AL-014 

CLASSE: "B" 

Não hã varas e Dem ocupantes nesta Classe. 

~ - ATIVIDADES DE APOIO LEGISLATIVO 

CATEGORIA FUNCIONAL - ASSISTENTE DE PLENÃRIOS 

CÔDIGO ..,. SF-AL-014 

CLASSE: "A" - REFER!NCIA: 21 

OCUPANTES: 03 

01. MARIA DAS GRAÇAS CARVALHO 

02. CLAIBER ALVES RODRIGUES 

03. JOSt DE OLl\'!:lR.A CARDOSO 

Existe na Referência: 18 õa Classe Inldal, (\l (':-T"t"' \'~íõ='· 

~ - .Y,TIVIDADES DE APOIO LEGISLATIVO 

Quinta-fei~ 4 ~553 

CATECORI.r. FUNCIONAL - AG~NTE DE SEGURANÇA LEGISLA'llVA 

~ SF-AL-015 _ 

CLASSE "ESPECIAL" 

•• Í>E FUNC. - Ref. 43 

" " - R e f. 42 

-CLASSE "D" 

•• DE FUNC. - Ref. 41 

" - Ref. 40 
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• 
" " 
" " 

" 
" 

CLASSE 10C11 

N9 DE l"UNC. 

" 

CLASSE "B" 

N9 DE FUNC. 46 

• " 

" 

CLASSE "A" 

N9 DE FUNC. 

.. .. " 

.. .. " 

- Ref. 39 

-' Ref. 38 

- Ref. 37 

- Ref. 36 

- Ref. 35 

- Ref. 3ú 

- Ref. 33 

- Ref. 32 

- Ref. 3i 

- Ref. 30 

- Ref. 29 

Ref. 28 

- Ref. 27 

- Ref. 26 

- Ref. 25 

- ReL 24 

- Ref. 23 

- Ref. 22 
.. 11 .. (*) Ol - Ref. 21 

(*)-Classt: "A" - Referência 21 - 01 el.a.ro de 
Lotação 

~ ATIV~DADES DE APOIO LEGISLATIVO 

CATEGORIA FUNCIONAL - AGENTE DE SEGURANÇ~ LEGISLATIVA 

~ - SF-AL-015 

~: "ESPECIAL" 

Não hi vagas e ne-m· oCUpantes nesta Classe. 

~ - ATIVIDADES DE APOIO LEGISLATIVO 

CATEGORIA FUNCIONAL - AGENTE DE SEGURANÇA LEGISLATIVA 

CÔDIGO - SF-AL-015 

CLASSE: "D" 

Não há vagas e nem ·ocUpa:i.tes nesta Classe. 

~ - ATIVIDADES DE APOIO LEGISLATIVO 

CATEGORIA FUNCIONAL - AGENTE DE SEGURANÇA LEGISLATIVA 

~ - SF-AL-015 

CLASSE: "C" 

Não hã vagas e nem ocupantes nesta Classe. 

C.HHI'.Q - ~·~·1 VI DA )_I~· .:!.~~~~~.:_.9.-L·l:r.J :; :. .. \2.l..Y.Q. 

C/,Tf:r.:o.l~l·'~J.'!INCio_:~ld: - ACI·:f;n: nr: Sl.r:t:J'1.!1ÇA J.l.CJSl.ATIVA 

~IJH:.CJ :;r-AL-(11 ~' 

CLASSE - ''U" - R1~rJ.Jt1!NC_l',", - :!(1 

05. EUSTÃQUIO ALMEIDA CMlf'OS 

06. PAULO ctSAR BRAGA PERDIGÃO 

07. CLÃUDlO JORGE CONFOHTJ:. 

08. VALTAN MENDES FURTADO 

09. RAIMUNDO NONATO DE LHIA 

10. OSMÃRIO BRANDÃO TELES FILHO 

11. ~OACIR JOAQUIM DE OLIVEIRA 

12. CESAR AUGUSTO NOBRE LUSTOZA DE BARROS 

13. JOÃO BATISTA SILVA ARAGÃO 

14. AURtLIO JOSt CARDOSO 

15~ PAULO ANTONIO FERREIRA LEPLETIER 

16. LUIZ CA'RLOS ESTEFANO 

17. ADEMAR MARTINS REZENDE 

18. CORACI BARROS DO NASCIMNETO 

19. OSMAR BORGES DE CARVALHO 

20. CARLOS ALBERTO DE AN~RADE NINA 

21. LUIZ OLIVEIRA RIBEIRO 

22. JOSt BATISTA CARVALHO LIPARIZI 

23. SEBASTIÃO DA CONCEIÇÃO CARVALHO 

24. JESUS DA GALILtiA AZEVEDO 

25. ELIAS GONÇALVES ROSA 

26. JOSt FERNANDES DE LUCENA 

27. JOÃO !-lENDES DE LHIA FILHO 

28. OSWALDO CUNHA DE AZEVEDO 

30. JOS~ EDSON DE LIMA 

31. JOSE MAUR1CIO DE FREITAS 

32. IZAIAS MAHEDE DA NÔBREGA 

33. JOSt MARIA MEDEIROS 

34. ADERBAL JESUS ALVES 

35. DARCI ALVES DE OLIVEIRA 

36. EUCLIDES PEREIRA MACEDO 

37. ANTONIO PEREIRA DA SILVA 

38. NEYTON DE CASTRO 

39. ALDO PEREIRA DE LUNA 

40. UERONDINO FREITAS FILHO 

41. JOAQUIM PINTO 

42. AGENOR Jose DA SILVA 

43. H f: LIO LIMA DE ALBUQUERQUE 

44. LEOPOLDO AUGUSTO DE SANTANA 

45. JORGE GONÇALVES SOARES 

46. MANOEL ALVES BARBOSA 

~ - ATIVIDADES Dt APOIO LEGISLATIVO_ 

CATEGORIA FUNCIONAL - AGENTE Dt SEGURANÇA LEGISLATIVA 

~ - SF-AL-015 

~:''A'' 

Não hi ocupantes nesta Classe. apenas 1 ciaro de Lot~ção. 

S!.;.l~- !.''.r_r~': __ Lr !'~1.~:1~1~~ 

. C.i~;GORli~J:·~•::~Jn:u:.- ~:~S!'ET01!'l'V ~I.GURA::v· 11.':1SLATIVA 

~- sr .">J ... CJJt. 

- Rcf. 51 

- ltE:f: 50 

~ l'l.cf. 49 

CJ,ASSE "0~1CA" 

N9 de1 Func. 23 

OCUPANTf.S: 46 25 

- Ref. 48 

Rei. 47 

Ref. 46 

- Ref. 45 

,, 
01. LOURIGBERGUE ALV~S PRD~OSA 28 

02. MANOEL LUIZ DOS SANTO~ (*) 3-4 - Ref. 44 

03. FRANCISCO SILVA GU!W,Ri.r.r; 

04. E-VAt-;DRO REIS l'EREIRA (*) - Classe "t!NICA"'- Referência 44 - 02 Va.gas. 
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GRUPO - ATIVlDAllf;:; DE AI'O.J.!t .. l.fi_G~S..!_,tj_ I~'!.!.. .• 

CATEGORIA FUNCIONAL - lliiSl'"fUR DE Sl:r.I:RAN_~/, I J.<:;SJ.A'J'J ',',, 

C6DIGO - SF-AL-016 

CLASSE: "ESPECIAL" 

ill!.Q - ATIVIDADES DE APOIO L~GISLATIVO 

CATEGORIA FUNCIONAL - INSPET~R DE SEGURANÇA LEGISLATIVA 

CÔDIGO - SF-AL-016 

~:~'ÚNICA" 

OCUPANTES: 23 

REF~JttNCIA: ~8. 

01. MANOEL ELIAS SO~RINHO 

02. DILERMANDO LOUZADA 

03. CARLOS OLIVEIRA SALLES FILHO 

04. IZIDORO PEREIRA DA SILVA BARRETO 

05. IRTON SIQUEIRA MACHADO 

06. LUIZ HOTA DA COSTA 

07. MANOEL VIEIRA DOS SANTOS 

08. ERNESTO DA SILVA 

09. ROBERTO DAS NEVES 

10. GILSON GOMES FEITOSA 

11. HOACYR MEDEIROS COSTA 

12. SEVERINO ESTE~Ao RAMALHO 

13. JOSf ARGEMIRO BATISTA 

"14. PRESBI ELP1DIO DE MEDEIROS 

!S. JACY RIBEIRO DE"-CARVALHO 

16. PAULO StRGIO FERREIRA 

17. ANTONIO ERNESTO PINCOSVSCY 

18. FRANCIMÃ ALVES DE QUEIROZ 

19. JOSt GERALDO PEREIRA 

20. JOÃO. N Dtt'S \'IZIOLI 

21. JOSt DA SILVA 

22. PEDRO DA SILVA BRITO 

23. JORGE PARREIRA DA SILVA 

.~ - ATIVIDADES DE APOIO· LEGISLA-riVfJ 

CATEGORIA FUNCIONAL - INSPETOR DE SEGUl!ANÇA LEGISLATIVA 

C~DlGO SF-AL-Ol6 

CLASSE : "ÚNICA" - RE;_f_EJittLCIA_ : __ 47 

OCUPANTES : 25 

01. JOÃO FRANCISCO DA SILVA 

02. DION1SIO MOTA DA COSTA 

03. JOSt CORRtA FUZO 

04. ANTONIO JOSt VIANNA 

05. AUR!LIO BARBOSA DA SILVA 

06. WILSON PALMIER! RODRIGUES 

07. LUIZ BINA XAVIER 

08. JOSf FLÁVIO MOTTA DA COSTA 

09. JOÃO COUTINHO DUARTE 

10. JOSt ALBUQUERQUE 

11. ANTONIO ADALBERTO DOS SANTOS 

12. VER1SSIHO TORRES DOS REIS 

13, AGENOR GOMES CARDOSO 

l4. pJALMA PERÃCIO CABRAL 

15.· EXPEDITO BINA 

16. LIBÃNIO TEIXEIRA ALBUQUERQUE 

17. MÃRIO FERREIRA BARBOSA 

18. FRANCISCO ALBERTO DOS SANTOS 

19, 30St ARY DE SOUZA 

20. JOÃO MARTINS DE SOUZA 

21. ANTONIO CEOLIN 

22. FRANCISCO DA SILVA RODRIGUES 

23. PRUDtNCIO SERRA RODRIGUES 

24. ANTONIO AGILDO CAVALCANTI 

25. JOSt SIPRIANO DA SILVA 

~ -: ATIVIDADES DE APO!O J~E~JSLI\.Tr'VO 

CATF.~ORIJ\ FUNCIONAL - UlSPE:rOR DE SJ::GUHANÇA LEGISLATIVA 

C0DIGO - SF-AL-016 

~ - "0NICA" REF~ 46 

OCUPANTES ~- 27 

01. MANOEL HON0Rl0 DA SILVA 

02. JOSf MACJ;iADO DE LIMA 

03. WALDYR ANTONIO PEREIRA 

04. JUSTINO LIRA AENoEs 
os. MANOEL 1CARLOS DAMASCENA 

06. DARCY MARTINS DA SILVA 

07. CARMELINO TOSO 

08. MIGUEL RIBEIRO BARROS 

09 •. RAIMUNDO LINDOSO BELFORT 

10. ANTONIO SOARES 

11. ANTONIO AUGUSTO FELIZOLA" 

12. ERNESTO PASSANI-

13. ~TONIO JOSf DA ROCHA" 

14. PEDRO EMlDIO LEITE 

15.0RESTES PEREIRA LOPES 

16. ~ACÍLIO PINTO BARRETO 

l.7 • MES.SIAS DE CAMPOS 

18. AVELAR JOSf ROBERTO 

19. ALBERTO COR! FILHO 

20. JORGE A.~ONIO GONÇALVES 

21. JOÃO BATISTA FAHILIAR 

22. HILTON JOS~ DE OLIVEIRA 

23. MANOELITO NOVAES DE OLIVEIRA 

24. GERALDO. L0CIO QUEIROZ 

25. ORJi.CIO RODRIGUES DA CUNHA 

26. JOÃO ELIAS DE ARA0JO 

27. ODILON VICENTE ISAC. 

~ - ATIVID[\D!~S DE APOI-O LEGISLh'l'IVO 

CATEGOHIA FUNCTONA.L - INSllETOR DE SEGURANÇA LEGISLI\TIVA 

C0DIGO - SF-AL-016 

~: "0NICA" REFERl::NCIA - 45 

OCUPANTES: 28 

01. SILSON SATHLER 

02. Jl.IR GONÇALVES DE MELO 

03. PEDRO DE SOUZA 

04. ANTONIO ~RICO VIEIRA 

05. VICENTE CRISTINO FILHO 

06. MOZÀRT BOAVENTURA JONIOR 

07. ALTENIR·PEREIRA COUTINHO 

08. TENISSON CHAVES DOS SANTOS 

09. MAReiO JOSt ALVES ROMANI 

10. MARCED0NIO ALCÂNTARA 

11. MARINO GRANADO DA SILVA 

12. JOSf DE SOUZA MACHADO 

13. JOKO BATISTA DA SILVA 

14. SEBASTIÃO DUARTE GOMES 

15. SALVADOR MARTINS DE SOUZA 

16. LUIZ D~ Síí.VA GtrJJ.fARXEs 

17. WALTER PALMIER! 

lB. LUIZ REZENDE 

19. WILTON DIAS VIANA 

20. JOSf VICENTE DE MOURA 

21. DALTON JER0NYMO FUZER 
2'2. GUANAIR GOMES VIAL 

23. ABDON VICENTE MARTINS 

24 • PAULO LUZ ALVES CORR2A 

25. ELEOT~RIO RODRIGUES 

26. LUIZ LIRA LEAL 
27. JOSf LEÃO FERREIRA 

28. PEDRO ALVES EVANGELISTA 
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~- hTIVIn!,J)ES DE APOIO'LJ·:Crt;l.l'l.1'lV(J 

CA'!..'l'F.CiORIA FUfiC!ONAL - Ir!SI"ETOU !.lF. SECUHi\UÇli LEGI!;J,ATIVA 

cOD~IGO - SF-AL-016 

CLZ .. hSSE "0NICA" 

Occ:::rPANTES: 32 

01.-. JOÃO CARLOS PEREIRA 

~02 •• HAROLDO TEIXEIRA 

03 •• WALDYR ARAO'JO SILVA 

04 •• WANDERLEi" AUTONIO DE SIQuErRA 

05~. JOSt FRANCISCO PE SOUZA DUTM 

06 ... J.ifRCIO CEC1LIO 

07 .• PEDRO AURfLIO GUABIRABA PEREIRA CARDOSO -

Oõ •• EDUAlU>O HACHNIEWICZ 

09-- O~DIO SILVEIRA DE SOUZA 

10 ... DURVAL DOS SAl'ITOS 

11-.. ELCIO JOS!: JANIQUE:S 

12- CRISPIM NUNES DE ALMEIDA 

13- DARCY VIANNA 

U- JOS!: ROSEO FILHO 

15 - CLAUDOMIRO BATISTA DE OLIVEIRA 

16 ... FRANÇISCO PEREIRA DA SILVA 

17... ANTONIO CARLOS LOPES 

18 ... GILBERTO CHAVES ZJ3LA.YA 

19 ... DORIVAL DOMINGOS ARI-1ANDO 

2C ... FIÁVJ:O DA COSTA 

-2.l ... FERNANDO URBANO 

22 ... JO~ MARIA DINIZ 

23..,. CARLOS AUGUSTO ALIMANDRO 

2,.,. JOBSON DA SILVA 

25.,. FRANCISCO GONÇALVES DA SILVA 

26 ... JOSe PACHECO DE PINHO 

27.,. ADALBERTO JOSf CARNEIRO 

2G .. AUGUSTINHO A.t-l.ARO DA SILVA 

29 • JOSt. aeLIO DA SILVA 

3C. .. 1'.::;-:"0::'!0 S!:!:;~::o:;; COST;~ 

31. RAIMUNDO NONATO DE BRITO 

j2. SIL}tl\RIO RODRIGUES 

lli 02 (dois) Vagos n• Referênd:a 44 -da Cbue Inicial desta Categoria, 

~- S~RVJÇOS AUXILIARES 

CATEGORIA FUNCIONAL - AG_t:;_NTE ADMINISTRATIVO 

CÔDIGO - SF-SA-801 

CLASSE "ESPECIAL" 

Nfl DE FUNC. 061 - Ref. 39 .... - Ref. 38 

• - Ref. 37 

CLASSE "C" 

NQ DE FUNC. 055 - Ref, 36 .... - Ref. 35 

" - Ref. 34 

" - Ref. 33 

" - Ref. 32 

CLASSE "B" 

N9 DE FDNC. 053 - Ref. 31 

- Ref. 30 

" - Ref. 29 

" - Ref. 28 

CLASSE "A" 

N9 DE FUNC. - Ref. 27 

" - Ref. 26 

- Ref. 25 

" ("') 015 - Ref. 24 

(*) - CLASSE "A" - ~FERtNCIA 24 -lO VAGAS E Oio 

CLAROS DE LO!AÇÃG 

GRUPO - SJ·:IWJ ÇOS A!!X~l:.l? 

CJITECORlA FllNClON/11.- AGEN11: ADMll'U>'J'RATIVO 

~ - SF-SA-801 

~ : ESPECIAL REFERJ!tH. tA - 39 

OCUPANTES: 61 

01. ORLANDO OLIVERA 

02. DtCIO BRAGA DE CARVALHO 

03. hENHUR CORREA 

04. ALOYSIO FERREIRA MAGALHÃES 

OS. MANOEL DE OLIVEIRA CAVALCANTE 

06. CLARINDO VIEIRA DA SILVA 

07. MANOEL TOMAZ DA ROCHA 

08. ~AVID PEREIRA PIRES 

09. CELINA MARIA DE SOUZA ALBUQUERQUE 
10. WALDINEY OLIVEIRA LOPES 

ll, MA~IA DE OLIVEIRA SOUZA 

12. CÚIA MARIA GALVÂ"O XAVIER 

13. MARIA EULÃLIA SOUZA 

1q~ ttDA JUNQUEIRA 

1S. MAKITA MENEZES 

16. CEC!LIA MARQUES FERREIRA DA SILVA 

17. Nl1~.IA ~ANTOS OLIVEIRA 

18. MARIA AUXILIADORA VlANNA DE SOUZA 

19. FRANCISCO GUILHERME tREES RI!EIRO 

20. JOS.t LUIZ DOS SANtOS NETO 

21. MARIA DO KOSÃRIO VIEIRA 

22. AD':ÃO DA COSTA NUNES 

23. JoS'! DO PATROC1NIO FILHO 

24. ELIZABETH VEIL DA COSTA RIOS 

25. ALEX NEVES DE AZEVEDO 

26. KOBERTO LUIZ LEITE OLIVEIRA 

27. JOÃO MARQUES ALVES 

28. MARIA DE JESUS SOBREIRA DE CASTRO 

29. ARY MAI>..CE1.0 

'30. StRGIO DA FONSECA BRAGA 

31. MANOEL HENRIQUE VIANNA 

32. JOS! FERNANDO GOMES FEITOSA 

33 •. GERALDO FASSHEBER 

34. ELAN DOMINGOS FALCÃO 

3S. JOVINO OLIVEIRA LEITE 

36. SILVIO ESTtVES COUTINHO 

37. EDUARDO SARAIVA LEÃO 

38. RAIMUNDA LIMA SOARES 

39. MARIA VERDNICA ALVES 

4C.I ,J, NEM!:ZIO DA ltOCUA FONSt-:C:A 

lo l 1. EDSON DE AT.l:NCAR DANTAS 
4:,: . 2 • .JCLlO CAESJ..R l'.P..~·!OS 

.C.3 .• J. JOANlCE SEIXAS GARCIA 

4~-~. CASEMIRO MARTINS FERNANDES 

-4:: ".5. HERMES PINTO GOMES 

4. ~6. GILBERTO BENEDITO DE CASTRO OLIVEIRA 
4- .·. 7, BONFIM TORRES CAVALCANTE 

~ 48. JOSt DE ARIMATHfA DOS SANTOS 

·':9. MIRIAM MIRANDA CRUZ PEREIRA 

50. AB1LIO BRAN~ 

51. VÂNIA LÜCIA NOGUEIRA DA SILVA 

.52. -CLAR.!NDA HILÃRIA DA SILVEIRA 

.::.3. E.DlSON :·:!P.A~mA DA. CRUZ 

54. ONE!DE BATISTA PtREIRA 

; . 
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55. ANILDO JOAQUIM ALVES 

56. LUIZ HUMBERTO DE FREITAS 

57. ADEMAR CAVALCANTE MENDES 

58. SEBASTIÃO JOSf DA SILVA 

59. ANTONIO JOSt VIANA FILHO 

60. ARMANDO. DENIS HACKBART 

61. ELZA DE LOURDES FERREIRA ROSA 

~ - :-;t:lWl('~ll::_(d!X_lJ~!-''_!'}·.~~ 

CATEGOJ:th_~lUl~~~ -. ,1\(_;;,:.'i'f .ADMl~:T~.·J;if11'1Vt1 

·~ SF-SA· [~111 

~ - ''C" - l{r,J."I J-:i':NCH ~ ;r, 

01. ELIA!{E RlBEJi\0 DE ALJ'.UQ!lJ.r:Qtif, 

02. MARIA WEAWEG SIDOU O!. AZ~VED0 

03. MARlA TEREZH:U,\ SILV:. LCJ}'ES 

04. DULCI: DE FRl\lT,\S HOR'rl::.i,o 

05. CELSO CORSO C'IINPO_S 

06. ELIEZER DUTRA RIBEIRO 

07. MARIA LUIZA Nl::DEIROS DI: S.OUZA 

OS. J0LIA PEREU{A GO~lES 

09. JOAQUIM BALDOlNO DE BARROS NE'lt1 

10. JOSE DA SILVA FERREIA 

11. JOSt FAUSTINO DA COSTA 

12. MARIA LÚCIA FERREIRA DE t-:ELLO 

13. JOSt NETO DA SILVA 

14. MÔNICA MIRANDA CRUZ RIBEIRO 

15. ARY BARRETO 

16. NILO NOGUEIRA 

17. JOÃO EVANGELISTA NARCISO 

18. JUREMA DUARTE 

19. MARIA MADALENA DA SILVA 

20. JOSE PEDRO CELESTINO 

21. MAURA ALVES DE ANDRADE 

22. MAGDA JANETE FONSECA 

23. HORIVELTO AV~LAR DE OLIVEIRA 

24. LONGONZIR FREITAS MELO 

25. GEORGE OELANOU TRINDADE SILVA 

26. MARLI RESINO VIANNA 

l7. FRANCISCO OLIVEIRA CRUZ 

28. DE.IHSi:: kll>J:lRO IiE Al..B-L'1{Utl~-(Z'C"F b/,RDOSA-

29. NILSCN REZENDE SALES 

.:H~- 011:. l'-•• d.:.1 •. ;. r.;.:.:cr.L 

31. JAIRO S~RGIO DE FREITAS 

32. ELVENY VERA CRUZ LOBATO DE ARACJO 

33. JOÃO BATISTA ALMEIDA 

34. NEU~!AR FERRAZ DE SOUZA 

35. IRACI PEREIRA Gci!>IES 

36. MARIA DA CONCEIÇÃO RIBEIRO 

37. MARIA APARECIDA DIAS 

38. NELY MMIEDE MINUCI 

39. MARIA JOS! ALVES DE CAR\'ALHO 

40. QUiltiNO ".'!ANNA 

41. IVANNIL , ALVES BARBOSA 

42. RONALDO ' Vl"IÔRIA VARGUES' 

43. FELISBER~TO VIANNA 

44. RAIMUNDO LOPES DE ALENCAR 

45. CLEI DE ~JESUS PEREIRA 

46. ALMERIND.~A MUNIZ BEZERRA LARANJAL 

47. VALDOEST~E BRAZ VALLOCCI 

48. SELMA RE.:.JANE MATTOZINHOS DE CARVALHO 

49. LUIZ FEF.~NANDO SEVE GOMES 

50. ANA RITA NUNES MARQUES 

51. JOSt LU!~Z MATOS DA CRVZ 

52. ROSALINC PEREIRA MARQUES NETO 

53.· FRANCISf"" :O GONÇALVES PEREIRA 

54. REGINA C7LARICE TEIXEIRA DA COSTA 

55. HI.GINO .: .:ost DO ESP1RITO SANTO 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção n) 

GRUPO - SERVIÇOS AUXILIARES 

CATEGORIA FUNCIONAL - AGEN'fi:: ADMlNlt>'fltATlVO 

COOIGO - SF·SA~801 

"B" - R'EFEF.~NCIA_ - 31 

OCUPANTES~ 53 

01. MANOEL FRANCISCO tiA SILVA 

02. MARIA ONfSIA DA SILVA 

03. SEBASTIÃO'BERNARDES RIBEIRO 

04. FRANCISCO RÕBIAS DA SILVA 

OS. Ü~J:NE ALVES CANUTO 

06. ÁUGUSTO.AURELIANO 

07. JCLIO CESAR PIRES 

08. LEONARDO JOFFILY 

09. EDELSON GALDINO DA SILVA 

10. MARIA OntLIA ALtNCAR 

11. CHARLES AYRTON DE MENEZES EVARISTO 

12. CLARlCE GONÇALVES FERREIRA 

13. ZfLIA FIUZA VIANNA 

.14. LUIZ GONZAGA DE AQUINO CtSAR 

15. MARl"A DO SOC()RRO DE MORAES CALADO 

16. TERtZINHA DE CASTRO BARRETO 

17. VERA REGINA MARTINS MOREIRA 

18. CARLOS ALBERTO VARGAS 

19. MARlA DO AMARAL FAVIEIRO 

20. MARIA DA GLORIA CARVALHO DA FONSECA 

21. JOSt FERN.ANDES MOREIRA 

22. SHIRLEY SANTANA 

23. VENERANDO P~~fiRA LEMOS 

24. VALMIR DA SILVA 

25. JOSt AUGUSTO PANISSET SANTANA 

2_6. EDENlCE FiRR.E!RA ÜMA DE.UD 

27. LUDELVINA DIVA FARIAS LIMA 

29. HARlA DO SOCORRO SILVA CONCEIÇÃO 

30. EDNAIR RIBEIRO DE ANDRADE 

31. SALVADOR DE FREITAS MUNIZ 

~2. CtLlO ALVES DE AZEVEDO 

33. EDNA MARIA LIMA GUIMARÃES 

34. VILMA CELIA MARTINS VIANNA 

(u:gue) 

Gr . .;~Ul'O - ARTESANATO 

Quinta·feira 4 7557 

c:. :::ATEGORIA FUNCION-AL - ArtÍfice de Estrutura de Obras e 
Metalurgia 

C~ =l.asse - "ESE'EC!AL" -

c;-~RUPO ~ ARTE~ANATO 

c: :ATEGORIA FUNCIONAL - ArtÍfice dr Estrutura de Obtas e 
Metalurgia 

c: :lasse - "D" HES'l'RE - Refe-J1êncía - 34 

C ::'CUPANTE: 01 

O ."l. CARLOS ALBERTO CORRI!:A 

c· ~RUPO ~ ARTESANATO 

C. ~ATEGORIA FUNCIONAL - Artífice de Estrutura de Obr~s e 
Metalurgia 

c:-:lasse ;.. "C_" -CONTRA.t1ESTRE 

~;.,·.ão hã vagas e nem ocupantes. 

~ - ARTESANATO 

C ... ATEG_t?_RIÂ FUNCIONAI. - ~rtifice de ~•trutura 
Metalurgia 

ART1FI.CE ESPECIALIZADO 

âo hi vagas e nem ocupan·tes. 

de Obras e 
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~ - ARTESANATO 

~ATEGOR!A FU~CIONAL- Art!fice de Eatrutura 4e Obra$~ 
Metalurgia 

--;.:.ASSE - "A" - ARTÍFICE 

~ ão hi v.a.g.as, apenas, 01 Cla-ro de Lotação. 

3~. CARJ.O!i ROBr.WrO !lOS SAN'IUS MONIZ 

36. JOÃO CARLOS IH1:; SANTo:; 

37. JOSit. FI~RNANl>ES Rt:ZENtm 

38. AUGUSTO ALVES 

39. ANTONIO FRANCISCO DE ALntJQUERQUJ.: ChVALCAI>ll·, 

40. ANNA SCARAMELLA VIANNA 

41. OSVALDO PALHEIROS VIANNA 

42. JERUSA DE OLIVEIRA RtCO 

43. FLORJNDA DA SILVA 

44. IRENE PEREIRA DE MELLO 

45. ANTONIO FtLIX PEREIRA 

46. GLÔRIA NAZARETll NUNES 

47. RAIMUNDO VELOSO DE ALMEIDA 

48. INfSIA CUST~DIA 

49. MARIA DA GLORIA DE SOUZA SOARES 

50. GERALDA DE ALMEIDA AMARAL 

51. TEREZINHA DE JESUS DA ROCHA FONSECA 

52. SANDRA PtREIRA CANTUÃR!A 

53. MARISA DOS SANTOS OLIVEIRA 

~ - SERVIÇOS AUXILIARES 

CATEGORIA FU~CIONAL - AGENTE AbMINlSTRATIVO 

CÔD!GO ~ SF-SA-801 

CLASSE: "A" REFERtNCIA: 24 

OCUPANTE : 01 

01. WANDA MUNDIN SALDANHA 

Existem 10 cargos vagos na Referên~ia 24 da Classe Inicial 

desta Cate&oria e 04 Claros de Lotação. 

GltUI'O - SERVlCOS AUXILIAltES 

CATEGORIA :I'U~:CIONAL - llATILfiGitAFO 

CG"lllGO - SF-SA.-802 

CLASSE "ESPECIAL" 

•• DE FUNC • 16 .. 
.. .. -

CLASSE "R" 

•• DE FUNC. 36 -.. .. -.. -.. -
CLASSE "A'' 

•• DE FUNC • -.. -.. .. 
.. .. 
.. -.. -.. • -

" (*) 03 -

R e!. 

R e f. 

R e f. 

Ref. 

Ref. 

Ref. 

R e f. 

R e f. 
R e f. 

Ref. 

Rd. 
Ref. 

Ref. 

Ref. 

Ref. 

(*) - Classe "A"- Referêttcia 

30 

29 

28 

27 

26 

25 ,. 

23 

22 

21 

20 

19 

18 

17 

16 

16 - 02 vagas • 01 cla-ro de 
Lotação 

~ - !ii-:RV!ÇOf; _1\tlY.IT.!ll.Hl:~ 

CJ.TeCO!Ul, ruqCJ!J:ll\.1, - DATll))CRAFO 

C0DIGO - Sl-'-SA-!.!02 

~ "l:::Sl'l~CIM~" - RF.FF.HF!IICTJ\: 30 

OCUPANTES: 16 

01. EUNICE LUIS '!'ELES 

02. MARIA llELENl\ DE SOUZA MENDES DUARTE 

03. REDINAU ot;:CIO DE CARVALHO DOtUNGUES 

04. JORGE JOSf DA SILVA 

OS. FR1\NCISCA NASCIMENTO ROCHA 

06. GASPARINA GONÇALVES 

07. BENTO DE SOUZA COSTA 

08. DEUSALENE HILUQi.1EM Lf;lTE 

09. Nl'.D!R FERREIRJ\ 011. ROC!l1>. 

10. ALMlR SANTOS GR1\NADO DA SIÍ..VA 

11. LAURINDO TEIXEIRA COSTA 

12. IE~Ct SAL2H 
13 • EDSON CARLOS LOPES 

14.. RICARD<? VARGAS 

15. ANGELà 'l'HAIS RAMIREZ DELGADO 

16. DURVAL HORGAOO FILHO 

~ - SERVIÇOS AUXILIARES 

CATEGORIA FUNCIONAL - DA'l'!LÔGRAFO 

C00IGO - SF-SA-802 

~ "~" - REFERtliCIA: 27 

OCUPANTES: 36 

01. VIVALDA RODRIGUES DE LUlA 

02. GILDA GOMES RODRIGUES 

03. RENATO ~BECASSIS 

04 • RITA F:CRREIRJ~ s,~,:.;,r;~.IO 

05. MARIA DAS GRAÇl'l.S BOMBINIIO RIBEIRO 

07. JOSEFA FLOR DE fo.U::LO OLIVEIRA 

08. SEVERINO LOURENÇO DA SILVA 

09. VALDENICE SOARES EVANGELISTA 

10 • JOl\RES MARIANO Dl:: ALMEIDA 

11. KLEDER ALCOFORADO Ll\.CERDh 

12. ~~ONE FERNANDES DA SILVA 

13 • ELH1't.ltl'. l-11\.Glt.LUKES DE HELLO 

14 • 1\N'l'OtUO Cl\RLOS PINTO VIEIRA 

ÍS. PEDHO DOS 1\.NJOS Nti\IU\1. SOARES 

16. ROaAt.DO FERRt::IlU\ 01\ Zil.VA 

17. I:SPEDI'l'O l\UCUSTO CO:~CEiçJ\0 

18. DJALMA fWBnE DE CARVALHO 

19. l1l1RIA NI?.&TE DE CARVALHO 

20. FRANCISCO DAS CUM;As ALVES 

21. VALDEVINO LOPES DE OLIVEIIU\ 

22. 1-tli.RIO GOUY.~A 

23. JURACY DE BARROS MONTURIL 

24. l-11üliA JOSt DA SILVA 

25. OZORIÓ ANCHISES 

26. PAULO ROBERTO GRANADO PIMENTEL 

27 • JOÃO AUGUSTO FERREIRA NETO 

28. GUIDO FONTIGALIJ\T DE CASTRO 

29. HELENA r~I)\ DA SILVA SANTOS 

30 • HA.RIA DE FÂTIMA PEREIRA SAN'I'OS 

31. ALCIDES SANTOS GRANADa DA SILVA 

32. liALDIR DA SILVA COUTO 

33. MARLINA DE SOUZA ULTRA 

34. MARIA OOS SANTOS MUNIZ 

35. FRANCISCO l'liLBUF!. PIMENTEL PINHEIRO 

36 ~ l{ARIA EMlLIA DE BARROS 

Dezembro de 1980 
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~ - SERVIÇOS AUXILIARES 

CATEGORIA F~NCIONAL - DATILOGRAFO 

CÔDIGO - SF-SA-802 

CLASSE: "A" 

Não bi ocupantes nesta Classe. apenas 2 ca~gos vagos e 1 claro 
de Lotação. 

~- St·:RVJÇOS m: 1"!l.t.NS~ORn;:; tJFlCI/11. Jo: 1'0!\T/IlU/1 

CATEGORIA l'tiNClONIIJ, - l-101'0Rl~'J'A Ol'lCIAL 

CÔDIGO - Sf-l'P-1201 

CJ.ASSI': "i~SPF.CIAL" 

NV DE FUNC. 53 - RET. 25 

" - " 24 

- " 23 

- " 22 

21 

CLASSE '':S" 

•• DE FUNC. 01 - REF. 20 .. ,, 
19 

- .. 18 .. l7 

16 

CLASSE "A" 

NV DE FUNC. 

" (*) 03 

- REF. 15 

14 

13 

12 

11 

(*) - CLASSE "A" - REFER!NCIA 11- 2 VAGAS E 1 CLARO DE 

LOTAçÃO 

I 
GRUPO - SEJtVIr:os T>l' ·rP.ANSJ'(J!l1 ~. OFJt: I A!._ t: ~~Wr :.1~! A 

CATt;GORIJ\ 1-"UNctONt\J: .- HOTOID!;'lA OlqCIAI. 

CÔDIGO - .SF-1'P•l20l 

illill - "ESPECIAl." - kl-:_!_l_~tf:::f.lA --25 

OCUPANTES: 53 

01. JOÃO RODRIGUES DE SOUZA 

02. ALIOMAR PINTO DE ANDRADE 

03. RAUL OSCAR ZELAYA CHAVES 

O~. NELSON HATEUS DE OLIVEIRA 

05. ALTHAIR SOARES DE MAT9S 

06, DANILO MARTINS 

07. UDENIR DE FIGUEIREDO 

08. GENIVAL MENDONÇA 

09. JO.S~ LUIZ VIEIRA XAVIER 

10. JOS~ REINALD.O Got1ES 

11. JOS~ MARIA MENDES 

12. ANTONIO CARLOS DA SILVA 

13. JOSt MARCOS DE FREITAS 

1~. JOIO GUERREIRO 

15. JOSt ANTONIO' MOREIRA 

16. tRITO DE ASSIS RODRIGUES 

17. MANUEL DE OLIVEIRA 

18. ULYSSES ROSÃRIO MARTINS FILHO 

19. OSWALDO PEREIRA DA SILVA 

20. GERALDORODRIGUES DE BAP.ROS 

21. NELSON DA SILVA SERRA 

22. WALDIR CARNEIRO 

23. GIVALDO CoMES FEITOSA 

24. ROBER~O CARLOS LOPES 

25. RAIMUN~~ PA~RlCIO pA SILVA 

26. ORLANDO BARBOSA DA FONSECA JUNIOR 

27. DANTE PÓVOA RI»ElRO 

28. JOAQUIM BENVINDO FERNANDES 

29. HIPÔLITO DA SILVA 

30. ALCINEY SANTOS GRANADO DA SILVA 

31. JOÃO SATl:r,.!:H:C DOS SA:\TOS 

32. MANOEL FRANCISCO- DE ABREU 

33. JOS! DE JESUS CAMPOS 

34, JOSt VICTOR SOBRINHO 

35. DEMERVAL ALVES 

36. ANTONIO CARLOS SOARES 

37. JAYME PINHEIRO CMlPOS 

38. MANOEL BENTO RODRIGUES 

39. URBANO lNÃClO DOS SANTOS 

40, DANIEL FERREIRA DE SALES 

41. JOSt LUIZ LOPES 

42. PEDRO DE CARVALHO RODRIGUES 

~3. ANTONIO PINTO DE MATOS 

44, INÁCIO BERTOLDO SOBR.INUO 

45. MANOEL CRISTIANO NO.GUEIRA 

46. JOÃO RIBEIRO DE ARAUJO 

47. ANTONIO DA SILVA FLORES 

48. JOSf CONDE DA SILVA 

49. FAlYSTO .INÃCIO DE OLIVEIRA 

50.· JOSt. R'IBAMAR DA SILVA 

51, FRANCISCO DAS CHAGAS ALMEIDA 

52. JOÃO DE DEUS LOPES 

53~ NILTON MALTA DO NASCIMENTO 

~ - SERVIÇOS DE TRANSPORTE OFICIAL E PORTARIA 

CATEGORIA FUNCIONAL - MOTORISTA OFICIAL 

~ - SF-TP-1201 

CLASSE - "B" - REFERtNCIA - 20 

OCUPANTE: 1 

01. BRAZ ELÍAS DE ARAÚJO 

~ -_SERVIÇOS DE TRA:.i'SPORTE OFICIAL E PORTARIA 

CATEGORIA FUNCIONAL - MOTORISTA OFICIAL 

~ - SF-TF-1201 

illlli. - nA'' 

Nio bi ocupantes nesta Classe. apenas 2 cargos vagos e 

1 Claro de Lotação. 

~ - SERVIÇOS DE TRAll3J>OKTE OFICIAL E J>OI~TARIA 

CATEGORIA FUNCIOt~AL - AGENTE D_E POU/I:JÜA 

~ -- SF-TP~l202 

CLASSE "ESPECIAL" 

•• DE FUNC, 61 

" 
" .. .. 

CLASSE "C" 

•• DE FUNC, 77 .. .. 
.. 

• .. • .. 

CLASSE "B" 

Nl? DE FUNC: 92 

·" 

- Ref~ 20 

Ref~ " 
- Rd~ 18 

- Ref. 17 

- REf. 16 

- Ref. 15 

- Ref. ,. 
- Ref. 13 

...... Ref .. 12 

- Ref, 11 

.,, ". 
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" 
n " 

11 11 

11 " 

CLASSE "A" 

N9 DE FUNC. . " 
" 

" 

" ("") 05 

- Ref. 10 

- Ref. 9 

- Ref. 8 

- Ref. 7 

- R.ef o 6 

- Ref. 5 

- R.ef. 4 

- Ref. 3 

- Ref. 2 

- Ref. 1 

(*)-Classe "A" - Referência l - 5 vagas 

~ - SERVIÇOS DE- Tll.ÃNSJ•O[{TE · OFICli\i.:-:t rO_f>.l_ARIA • 

CA'l'EGORIA FUNCJO:~AL - AC>EN'l'E DE PORTARIA-

~ - SF-TP-1202 

~ : gsPECIAL - REFF.Itf;:NCl_A 20 

OCUPANTES: 61 

01. PAULO RODRIGUES DE SOUZA 

02. OLGA TEIXEIRA 

03. 'JOSt GOMES DA SILVA 

04. JOSt GERALDO ALVES GUIMARÃES 

05. SEBAS~IÃO MARINHO DA PAIXÃO 

06. MILZA GOMES DA SILVA 

01. FRANCISCA FERREIRA DE LIHA 

08. MARIA GUERRILDE CORREIA DA SILVA 

09. MARIA SALES GOUVtA 

10. PAULA FRANCINETE TRINDADE DE QUEIROZ 

11. ARTUR MARTINS REIS 

12. SEVERINA MENDES MENDONÇA 

13. ABELARDO RODRIGUES SIQUEIRA 

14. HERVAL VIEIRA DE BARROS 

15. ADELITA EVANGELISTA DUARTE 

16. NILSON DE OLIVEIRA 

17. MARIA XAVIER VIANA 

18. CARLOS ALBERTO TAVARES DE SOUZA 

19. DEUSOE'IE PARENTE FARIAS 

20. LINDALVA UMBELINA FERREIRA 

21. MANOELA AVELAR MELLO 

22. GIDÃLIA SOARES 

23. fRANCISCO PARENTE FARIÁS 

24. PEDRO ARTHUR BOTELHO DA COSTA 

25. ANTONIO CARLOS GOMES DA COSTA 

26. RAIMUNDO FRANCISCO ALVES DE SOUZA 

27. J,.OALBI:RTO AL'I.'tS 'tORRES 

28. MARIA DO CARMO SANTOS FERREIRA 

19. lOt'!-'.J\'/:! JJ,T(I!'J. !'!: AF • .'.f'.lCl 

30. HILDA RODRIGUES SOARES 

31. MARIA DA CONCEIÇÃO ALVES BATISTA 

32. AR~lANDO BRITO 

33. PAULO SEIXAS 

34. JOSt AFRÂNIO PEREIRA -DE OLIVEIRA 

35. NELSON BATISTA 

36. DALCI FERNANDES COU'IO 

37. NEIDE PINTO DE ALMEIDA 

38. MANOEL JOS~ DE OLIVEIRA 

39. ROSA CATARINA FERREIRA 

~O. MARIA DA SILVA CASS~MIRO 

41. JOSt RElNAT.TlO GOMI:S 

42. ANTONIO l::VANGELIS'fA VA7. 

43. ANTONIO RAIHUNDO DE ANDRADE SlLVA 

4~. FLOR!SVALDO TEIXEIRA DE SOUZA 

45. GENTIL EUSTÔGIO DA SILVA 

46, EDVALDO BATISTA LIMA 

47. ROSA RIBEIRO DA SILV~ 

48. ANA ~EREIRA CARDOSO 

49. LUIZA DA SILVA NEI\'A 

50. AGRIHALDO DA· SILVA BRITO 

51. ALAIR JUL!ÃO DA SILVA 

52. JOSt JOAQUIM PEREIRA DA SILVA 

53. ALANDRA DE FREITAS t-IARTINS 

54. LUIZ GRANGEIRO SAMPAIO 

55, MANOEL DOMINGOS NETO 

56. ELZA DA SILVA CANGUSSU 

57, DEJANIRA AGUIAR DOS' SANTOS 

58. JOSf RODRIGUES DE ARAÚJO 

59, JOSf NALVO GUALBERTO PEREIRA 

60, ANA MARIA DA SILVA 

61. LEÃO GONÇALVES 

~ - SEJtVlÇOS Dl~ TltANSl'OR'l'I~ Of]CJ.J!,I. F. PORTARIA 

CATEGORIA FUNCIONAI,. - AGENTE DE PORTARIA 

C(joiGO - SF-l'P-1~_02 

f_g.ill. - "C" - REFERtNCIA - 17_ 

OCUPANTES: 77 

01# FRANCISCO JOS~ DA SILVA 

02. GERALDO AFONSO PIN'IO 

03. ABENINA ALVES SALES 

04. JOS~ RIBAMAR SILVA 

05. ANTONIO CORTES DA ROCHA 

06. JOACI MENDES DE S-OUZA 

07. ANTONIO PEREIRA DA SI~VA 

08. LOURIVAL CARDOSO FAGUNDES 

09. ANGELINA SI~VA GOMES 

10. ANDRELINA CORREIA DO VALE 

11. JOSE SERAFIM DOS REIS 

12. ABDON VITÔRIO DE CARVALHO 

13. FRANCISCO AZEVEÕO AGUIAR 

14. JOS~ NOGUEIRA ALVES FILHO 

15. ELISABETO MATlAS DOS SANTOS 

16. SEBAStiÃo PEDRO FERREIRA 

17. ÃLVAR0 BRAGA DA SILVA 

18. JOSE ANTONIO TAVARES OLIVEIRA 

19. ALCIDES RODRIGUES PORTO 

20. DALMI VIEIRA GONÇALVES 

21. MARIA ANGtLICA DE FREITAS SANTOS 

22. LUC!LIO DE CARVALHO MUNIZ 

23. EURiPEDES ROSA DA CONCEIÇÃO 

24. DAMIÃO NUNES 

25. ANTONIO SOARES DE PÃDUA 

26. RAIMUNDO ALVES DE CARVALHO 

21. VALDETÃRIO SILVfRIO DO NASCIHEN'IO 

28. ,MARCONI BURI'II DE $0UZA 

29. 1RENE tERht:.lKA 1>0RG!5 lJA ~Il..\.;. 

30. 

31. 

JOÃO PEREIRA DOS SANTOS 

' ANTONIO JOSf TAVARES DE OLIVEIRA 

32. CLEBER DE OLIVEIRA 

33. MAURO L0CIO CARDOSO 

34. KÃ'IIA ROSSANl RIBEIRO 

35. NASCIMENTO FERREIRA GOMES 

36. ANTONIO EUR1FEDES FAULINO 

37. JOAQUIM RODRIGUES DA SILVA 

38. LUlZ ~lARR"EIRO JULIÃO 

39. OD1LIA RODRIGUES DA COS1'A COMES 

Dezembro ~e 1980 
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40. VERA nl{1GIDA CAMI'OS 

41. DEMERVALDO JOSt DF. SOUZA 

42. JOS~ SALVIANO SORRlfWO 

43. OZAILDE VIEIRA ALVES 

44. ANT9NIO GONÇALVES DE OLIVEIRA 

45. ALBERTO DA CRUZ GONÇALVES 

46. ALEXANDRINA PINTO DE OLIVEIRA 

47. VALTER SILVA DE OLIVEIRA 

48. VICENTE DE PAULO PEREIRA DA S·ILVA 

49. MlLÂNIA REIS DE CARVALHO SANTOS 

50. SIDNEY DE JESUS SILVA VIANNA 

51. ANTONIO JOS~ CUSTÔDIO 

52. JULlETA PEREIRA DA SILVA. 

53 •. MARIA DE LOURDES RODRIGUES 

54. ERÚo WALTER BRAGA 

55. MARIA JOSt RIBEIRO 

56. ANTONIO DA COSTA SOBRINHO 

57. OSCAR GALDINO DE OLIVEIRA 

58. MARIA JOSt SOARES SANTANA 

59. ANTONIO EDUARDO DE LIMA 
60. JOSt PEREIRA NETO 

61. JOEL AMÂNCIO NETO 

62. SEVERINO IZID9~0 DA SILVA 

63. IEDA PATRIOTA CQSTA 

64. EMlL!A SARAIVA 

65. EDITH CARDOSO D.E OLI\'URA 

66. DIVA MENEZES OLIVEIRA 

67. LAURINDO COSTA TEIXEIRA 

68. ZENILA ALVES RAMALHO 

69. GILHERMINA FERREIRA DE MELLO 

70. JOIO ROBERTO PIRES 

71. ANTONIO MARTINS GOMES 

72. ONOFRA MARIA DA SILVA 

73. TERESA ALVES DA CONCE!ÇÃO 

74. DEUSDETE GONÇALVES DA SILVA 

75. AYMOR~ JULIO PEREIRA 

76. Y.ARlA DO SOCORRO LOURt~ÇO 

77. LUCIA DA CRUZ BARBOSA 

f!.!!.!:Q- SERVIÇOS DI: TRANSJ'ORTJ-: OFJG1A1. I'; PORTARIA 

CA1"EGOitlA FUNC:IONAT. ~ Act:NTE Ot: I'ORTAitlA 

CÕDl~O ~ SF· Tl' -1202 

~ ~ "B" - REFEl!f.NCIA - 12 

OCUl'ANTES: 92 

01. JUSTINIANO SOARES DE ANDRADE 

02. MARIA PIRES DE CARVALHO 

03. !SAIAS ALVES DE CASTRO 

04. DIVINA BORGES DE-SANTANA SANTOS 

05. CECILIA TEIXEIRA. ALVES DA CO~ç_EI_ÇÃO 

06. ANÃLIA ROSA DOS SANTOS 

07. DIONEA BARROS SILVA 

08. LUIZ CARLOS GZRVÃSIO 

09. APARECIDA DIVINA PINTO 

10. CELESTINO ALVES DOS SANTOS 

ll. MARIA ROMANA RIBEIRO 

12. ELENA DA CUNHA RODRIGUES 

13. TERESINHA LUSA DE SOUZA. 

14. IOLANDA SOUZA MOURA 

15. CATARINA DE SOUZA NASCIMENTO 

16. IVONE FERREIRA REIS 

17. BENEDITO DE AZEVEDO BARBOZA 

18. JOSt AFONSO CARNEIRO SANTOS 

19. RAIMUNDO NONATO DE LIMA 

20. GlLENO OLIVEIRA CONCEIÇÃO 

21. MARGARIDA DA CONCEIÇÃO DE SOUZA 

22. WANTUIL JOS~ DE OLIVElRA 

23. MANOEL GEORGE CASSIMIRO 

24. RAIMUNDA DOS SANTOS MENDONÇA 

25. EVA DE SOUZA BARROZO 

26. ~1ARÍA DUARTE 0.0 AMARAL 

27. MARIA SALOMg VIEIRA SILVA 

28. JORIVt DE FÃ TI MA DA SILVA ARAÚJO 

29, MARIA GISLENE DA SILVA 

~O. _MARIA \'ICF"l\CIA SOARE~ 

31. MARIA EUDÔCIA TORRES 

32. RAIMUNDO RAFAEL GUEDES 

33. GERAC!NA MARIA DE JESUS 

3~. MARIA CRIS~INA MOZ 

35. ALB~RTISA DE JESUS NERI 

36. JOSEFA MARCOLINO DE OLIVEIRA 

37, DERCY ALVES COELHO 

38. LUIZA DE SOUZA GODOY 

39. QUIT~RIA FRANCISCA DE MENEZES SILVA 

40, FRANKLIN LEITE DE AGtllAR 

41. IVANILDA l1ARQUES DA !-:l.l,VA 

42. FRANCI""SCO sr.ytRINO lHl NASCl~E.N1'0 

43. ANTÕNÜ ALEXANDRE OI·: s~ 

4.1.: VANILDE PEREIRA DE ClLlVElRA 

45. JÕSt: FERREiltA CO.STA 

46. FÚNCICA .ROÍmÜ;UES DE QLIVEIRA 

47. RAIMUNDO NONATO 

48. ÁNTONIO LIMA DE ARAÜJO 

49. PAULO OLIVEIRA RIBEIRO 

50. MARIA DAS DORES SILVA DE. CARVALHO 

51, OLIVlO ALVES DOS SANTOS 

52. MARIA CLEO:HCE DA SILVA 

53. ANTONIO ESTEVAM L~MA 

54. EMANBEL FERREIRA DO NASCIMENTO 

55. MANOEL VIANA DA SILVA 

56. MANOEL MORAIS DE QUEIROZ 

5_7, MANOEL ALVES DE ARAÚJO 

58. JOÃO FERREIA DE MESQUITA 

59. ROSALINA ALVES EMILfANA 

60. MARIA ALBERTINA BARBOSA 

61. ANTONIO VIEIRA TOSTA 

62. SEBASTIÃO ARMANDO MARCILINO 

63. JOÃO BATISTA VIEIRA 

64. JOSt NEVES 

65. JOSt SILVA FERREIRA 

66. EDUARDO FERREIRA GOMES 

674 CREUSA PEREIRA LOPES 

68. FRANCISCO SOARES MARTINS 

69. ALTAMIRA ALVES DE OLIVEIRA 

70. CARMELITA DA SILVA MARTINS 

71. JOSt GUIMARÃES ÃVILA 

72. JOSt DA PAZ JULIÃO 

73. LUIZ FERREIRA 

74. AMADEU ALMEIDA BARROS 

75. JO.Sf PIRES NETO 

76. JóÃO lsATIStA ·co~!ES 

77. JANDIRA AMtLIA PEREIRA DE ALMEIDA 

78. COLETA FERNANDES DA CUNHA 

79. JOSg PEDRO DE ALMEIDÂ 

80. ANTONIO AVELINO BIS.PO 

81. ZACARIAS ALVES DE SIQU_EIRA 

82. LUIZ ANTONIO DOS SANTOS 

83. FLO.R:lSVALDO MIRANDA DAHASCENA 

84~ TEREZINHA SAMPAIO CRANGEIRO 

85. JOÃO MARTINS DA SILVA 

eG. Alno:ao RIIH~lJ:o JJA cm;uJ,. 
87. JOÃO nrmMlNl O lm ANUJ:AIJE 

88, DAMIÃO CANUTO llA SILVA 

89. FRAl:t:.:lSCO CA'l"lNUUEIRA l.J:J1E 

90. LECI GABRIEL HA ROCUA 

91. VALDEMAR BEZERRA DE AZEVEDO 

92. TARClSlO BARROSO DE P1Nfl0 

GRUPO - SERVIÇOS DE TRANSPORTE OFlClA!. E POR1Ail!A. 

CATECORlA FUNCIONAL - AGENTE DE PORTAI:lA 

CÔDIGO - SF~TP-1202 

CLASSE: "A" 

Não b.ã ocup.ant.es,apenaS, 5 cargos Vagos. 
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~ - OUTRAS AT!VJlli\JJI~S IH~ N1VEL SUI'F.ItlOR 

CATtGDRll\ FUNCJONAL - M~DlCO 

CÔDlGO - SF· :;S-901 

CLASSE "c" 

•• DE FUNC. 030 - REF. 53 

" " •52 

" " 51 

" " 
·, 

50 

CLASSE "B" 

•• DE FUNC. Rf.!F. 49 

" 48 

" " 47 

• CLASSE "A" 

'. 

•• DE FUNC. REF. 46 

" " " 45 

" 44 

" " 43 

~ - ounAf. ATIV J 1-!f,!H:.S IL!:._!_l_i_Xr:_r!. ~~-'~-':-.~ 
~~~- r~f.!llCO 

CÔJllG~ - SF-NS-~01 

OCUPANTES: 30 

01, EVILÃSIO SERVULO MARTINS Vf.!.OSO 

02. LUCIANO VIEIRA 

93. JOSf.FARANI 

04, JUAREZ ABSULMASSIH 

05. LUIZ VIEIRA DE CARVALHO 

06. EDUARDO LUIZ HOUSINIIO MARIZ 

07, ROBERTO -5:ri..Li:B.N_O 

08. LUIZ GONZAGA NOVAES GUIMARÃES 

~9. LOURIVAL RIBEIRO DE CARVALHO 

10, FRANCISCO PAULO DE MENEZES 

11. FRANCISCO MENEZES DIAS DA CRUZ 

12. ARNOLDO VELOSO DA COSTA 

13. RlLDO DE ASSIS ARA0JO 

14. ARN~LDO ENlAS SGRECIA .FERRAZ 

15. ROBERTO BASSIT LAMEIRO DA COSTA 

16. LYGIA,HARIA DE CARVALHO PESSOA GUERRA 

17. PAUL!LIO ADALBtRTO COR-REIA L. lHA CASTELO BRANCO 

18, LUIZ ROBERTO DIAS !-IAGALHÃES 

19. CARLOS ALBERTO OLI\•EtRA FARIAS 

2_Q. ANTONIO CAR~OS AMORIM DA COSTA 

2~. MARCELO CHAGAS MUNIZ 

22. L1CIO DE ALMEIDA CASTRO' 

23. EDGELSON JÓSt TARGINO COELHO 

24, RENATO CAMARGO VISCARDI 

25. CELlNA SASSI 

26. JOSE FRANCISCO CUPERTINO 

27. JOSE SILVERIO ASSUNÇÃO 

28. DOUGLAS LlNRARES TINOCO 

29. LUIZ TORQUATO DE FIGUEIREDO 

30. JARBAS GONÇALVES PASSARINIIO JONIOR 

GRUPO - OUTRAS ATIVIUAl>ES DE NfVI·:t SUl'f.RlOJ! 

CATEGORIA FUNC10NAL - HtDICO 

·llilli - SF-NS-901 

~:"B" 

Não bã vagas e nem ocupantes, 

GRUPO - OUTRAS ATIVIDADES DE NlVEL SUPERIOR 

CATEGORIA FUNCIONAL - M~DICO 

CÕDIGO - ST-NS-901 

~:''A'' 

Não hã vagas e nem ocupantes. 

;;~:: . .'~'f) - 1._ .. ,_ ;.~!._2:..1_/_'!_I,;>JdH~S lll·: 'r:ivJ:I. JH!I'El~J()R 

f··:•:l.li;_or~.': . ..:l__:i!.:JJ!E;\1;_.:. tNFEitMI:JRQ 

l'"'' 'I •"I> •. ' •::•;- 9(;', 

2 - REF. 53 

52 

51 

Cl.IISSE "B" 

Nc:' DE FL'!{C. - REF. 50 

49 

•• 
" 46 

45 .. 
43 

CLASSE "A" 

•• DE FUNC. - REF. " 41 

40 

_3"9 

38 

37 

36 

35 

34 

(*) 01 33 

(*) - CLASSE - "A" - RE-FERt!oiCIA 33 - 1 CLARO DE LO'i'AÇ'#.O 

~ - OUTRAS ATIVIDADES PF. N1VEL SUl'P..RlOR 

CATECOR'IA FUNCIONAI. - tNFJ-:kMURO 

~ - SF-NS-904 

~ - "ESPECIAL" -· REFF.RtNÇIA- 53 

OCUPANTES: 2 

01. DALVA BASTOS LOPES 

02. DALVA DE ANDRADE FERREIRA CIRINO 

GRUPO - OUTRAS ATIVIDADES DE NlVEL SUPE.RlOR 

~GORIA FUNCIONAL - ENFERMEIRO 

~ - SF-NS-904 

~- "B'' 

Não hã va~as e nem ocupantes. 

gru -- OUTRAS ATIVIDADES DE N1VEL SUf.E_l!,l_OR 

CATEGORIA FUNCIONAL - E~fERJ.IElRO 

CÔPIGO - SF-NS-904 

~-"A" 

Não hi v~gas e nem ocupantes, apenas, I claro de Lotação. 
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!>JWI'!! - ,?_li..!..!' f>_:• ::2:lV!J!!_:.r;;~:uy_ ~~ 1 ',T'. ::V]T-' -~-r;;~ 
~~:!~''l.~~.!.i}H.~!l-r.:- 'ir::::.J;t:r\ 1:• ·;'..\IHI.i':::;/.•, 

cOoJC...Y. - SF-ll:>;-:•1.(, 

CLASS!·:._:~!.!:! .. .'..: 

•• DE FUNC. - REF. 53 

>2 

>J 

Ct.ASSE "B" 

•• DE FUNC, - REF. 50 

51 

50 

" " 49 

" 48 

" ;, 47 

46 

" 45 

" " 44 
43 

42 

CLASSE "A" 

N9 DE FUNC. 

" .. 

" 

REP'. 41 
40 

39 

38 

37 

36 

"' .. 34 

(*) - CLASSE "A" - R.EFERtNCIA 33 - 1 CLARO DE LOTAÇÃO 

CRU~O - ATIVIDADES JH: 

CATEGORIA t'U!;ClONAL -

C6DIGO SF-~S-906 

N1VE1, :r.urF.RlOR 

TECNlCO EM-REA~tLITAÇA0 

~ - ''ESPECIAL" - REFER1h~CIA - 53 

OCUPANTE! 1 

01. RANULFO FRAGA 

GRUPO - ATIVIDADES DE NlVEL SUPERIOR 

CA-TEGORIA FUNCIONAL - TtCNICO EM REABILITAÇÃO 

CÔDIGO - SF-NS-906 

CLASSE - "»" 

Hão hi vasas e nem ocupantes. 

GRUPO - ATIVIDADES DE N!VEL SUPERIOR 

CATEGORIA FUNCIONAL - TtCNICO EM REABILITAÇÃO 

~ - S~-NS-906 

CLASSE - nA" 

Não bã vagas e nem ocupantes. apenas, I C"lãr·o de Lotação. 

~~.!.L!:!!!!.~~!:.!;. 
~ ~f-Jl~;-()(J] 

Cl,ASSI:: "I~SPECTAL" 

•• DE FUNC. REF. ~3 

52 

51 

.CLASSE ."C" 

•• DE FUNC. 1 - REF. 50 

49 

" •• 
" " 47 

.. 46 

CLASSE "B" 

•• DE FUNC. REF • 45 

" " 44 .. 43 

" .. 
" " 
CLASSE "A" 

•• DE FUNC. - REF. 40 

" 39 

" " " 38 

" " 37 

" 36 

35 

" 34 

",,. J " 33 

(*) - CLASSE "A" - REFERt.NCIA 33 - 1 CLARO 

J,H (.' . :-~ :; . _.,,, 

01 • .JO~f. !.iTlVM. 

~ - C'H::!Rf.:S_f_HVI'D/>!~l:..~ JJ~ N1\'f.L SUPERIOR 

CATECOP:l.'L FUNCJf,:ôf,}, - 1'$1 CbLOGO 

CÔDICQ SF-NS-~07 

"C" - I>En.:l~r_NCl:\ - 50 

OCUPAKTE: 

01. ELEONORA RACHEL DE CARVALHO NJ::GRELLI 

GRU~O - QUl~A~ ATIVIDADES DE N!VEL SUPERIOR 

CATEGORIA FUNCIONAL - PSICÔLOGO 

CÕDIGO - SF-NS-907 

~-":s" 

Não hi' v as as e nem ocupantes. 

GRUP~ - OUTRAS ATIVIDADES DE N1VEL SUPERIOR 

CATEGORIA FUNCIONAL - PSICÔLOCO 

CÔDIGO - SF-NS-907 

CLASSE: "A" 

Nio hi vagas e nem ocupantes, apenas, 1 claTo de Lotação. 



7564 Quinta-feira 4 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Se<iio li) 

CRUI'O - OUTJl._!._;;,_ATIVll!!.l}_!':~; Pr. Nl_~_L!~~ 
CA'H:(:ORlA J.'tl!a;_~ - fl'ARMACRtJ'l'lCO 

CÕHJGO - SF-l;S-908 

CLASSJ~ _ "ESPEClAL" 

N9 DE FUNC. REF. -57. 

56 

" !i5 

54 

CLASSE "B" 

N9 DE TUNC. RE:F. 53 

" 52 ... 
51 

50 

49 

48 

47 

46 

CLASSE "A" 

N9 DE FUNC. REF. 45 

44 

43 

42 

41 

40 

39 

38 

"(*) 37 

(~) - CLA~Si 'A'' - hEFERL~GlA 37- l CLAKO b[ LrTAÇ~C 

l ;:• ''',\'I 111 I r.: I 

~~ 
~ 

~.y-:;:; .. '; 11 • 

01. PAUL(J J!,I:l;EllJ'l'O NOGUElhA 

·" 

f.RUPO- OUTRAS ATIVIIl.'-.flES DE r:lVEJ. SUPCnJOil 

CATEGORli'. Ft':-!Clnt;t;L - FAR~!IICEu·nco 

~ SF-NS-908 

CI.ASSE - "B" 

Não hã vagas e nem ocupantes. 

GRUPO - OUTRAS ATlVIDADES DE- N1VEL SUPERIOR 

CATEGORIA Fr~CIONAL - ~ARMACtUTICO 

~ - SF-NS-908 

~-"A" 

Não h'ãvagas .e nem ocupantes, apenas, 1 claro d~ Lota~io. 

. , 

~ - OUTRAS A'l'JVTPADE:; IH: NlVCl. 5111'I:R10R 

CATE(; ORlA FUNC:l ClNAl, -- OIJONTCiLOG_O 

CÓDIGO - SF-NS-909 

CLASSE "ESPECIAL" 

N9 DE FUNC. 2 - REF. 57. 

" " " 56 

" 55 

54 

CLASSE "C" 

N9 DE FUNC. 2. - REF. 53 

" " 52 

" 51 

" 50 

" .. 49 

CLASSE "B" 

N9 DE FUNC. 2 - REF. 48 ... 47 

4 6· 

" 45 

44 

CLASSE "A" 

N9 DE FUNC. - REF. 43 

" 42 

41 

40 

39 

38 

37 

~ - 0111'1-:.AS ATlVJIJAili~S TH~ J;!VEI. SIJI'l:l!lOR 

CA'l'J·:GORIA J.'UNCJONAL - OTlOlõTÕJ:UGO 

~ - Sl-'-NS-909 

ESPECIAL RJ:FERf::NCJA - 57 

OCUPANTES: 2 

01. MARIA FE E SILVA STIVAL 

02. AR "i PINIIEIRO MOREIRA 

GRUPO - OUTRAS ATIVIDADES D _ _E _N1VEL SUPE-RIOR 

CATEGORIA FUNCIONAL _- ODQNTÔ~OCO 

CÔDIGO - SF-NS-909 

CLASSE: ~'C" REF'ERtNCIA - 53 

OCUPANTES: 2 

01. JOSf SEGAL MARRARA 

02. ZOROAS.TRO DE FREITAS MARTINS 

GRUPO - OUTRAS ATIVIDADES DE N1VE~ SUPERIOR 

CATEGORIA FUNCIONAL - ODONTÔLOGO 

cônico: SF-N.S-909 

~ - "B" - REFERtNCIA --48 

OCUPANTES: 2 

01. NILTON MONDIN PINHEIRO MACHADO 

02. MARLENE LEMOS 

Dezembro de 1980 
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.• 
' :::~'I_T·:~ - :.':'."fí.~S ATI~,V2~dJJ::; DE fl1Vf.l. SUP!;RJOR 

~-_.:.·•·~· ·::!.!:.:'..:~ .:· ~·..';.-:; IO::AT.. · J·::-lGf:;Nll~: lHO 

~ - !.i~'- :<S-91G 

CLASSE "ESPECIAL" 

NO nt FUNC. ., - R c!. 57 

- R e f. 56 

- R e f. S5 

Re!. 54 

CLASSE "C" 

NO DE FUNC. - Ref. 53 

" - R e f. 52 

" " - Rd. 51 

" - Ref. 50 

" - Ref. " 
CLASSE "B" 

NO DE FUNC. - Ref. 48 

" - ltef. 47 

" " Ref. 46 

" " - R e f. 45 

" - Ref. 44 

CLASSE "A" 

HO DE FUNC. - Ref. 43 

" " .. - Ref. 42 

" " - R.ef. 41 

" " - Refa 40 

" .. - l.ef. 39 

" • - R e f. " " (*) 4 - R.ef. 37 

(*)-Classe "A"-Refer~~cia 37 - 1 

•• 
~ - OUTRAS ATlVlllADE!; DT: N'iVEL SUI'I·;JnOR 

CATEGORIA FUNCiONAl. - ENGENIIJ::lRO 

CÔDIGO - SF-NS-916 

~ - ESPECIAL - REFEREN_CJ A - 57 

OCUPANTES: ' 
01. lOS f RRÃULIO BRITO LOPES 

02. C!LIO RIBEIRO BARBOSA DA SILVA 

03. CARLOS ALBERTO BEZERRA DE CASTRO 

04. ADRIANO BEZERRA DE FARIA 

GRUPO - OUTRAS ATIVIDADES DE NÍVEL SUPERIOR 

CATEGORIA FUNCIONAL - ENGENHEIRO 

CÔDIGO - SF-NS-916 

lliill - "C" 

Não bâ vagas e nem ocupantes. 

~ - OUTRAS ATIVIDADES DE NÍVEL SUP~~IQR 

CATEGORIA FUNCIONAL - ENGENHEIRO 

CÔDIGO - SF-NS-916 

CLASSE - "E" 

Não hã vagas e ne~ ocupantes. 

GRUPO - OUTRAS ATIVIDADES DE N!VEL SUPERIOR 

CA"l'EGORIA FUNCIONAL - ENGENHEIRO 

CÔDIGO - SF-NS-916 

llilli - "A" 

_DIÁ_RIO DO cONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

vaca e 
Lot.ação • 

3 claros 

GRUPO - OliTHAS ATlVIDADES JH: N1VEL SUI'J·:RIOR 

CATE.GORlA l'UNCJONAL - ARQUITI~.l'O 

SF-NS-917 

CLASSE "ESPECIAL" 

NO DE FUNC. 3 - REF. 57 

56 

55 

" 
CLASSE "C" 

NO DE FUNC. - REF. 53 

52 

51 

50 

49 

CLASSE "B" 

NO DE FUNC. 1 - REF. 46 

47 

46 

45 

44 

CLASSE "A" 

NO DE FUNC. - 'F.EF. 43 

42 

41 

• 40 

39 .. • 38 

37 

~- OUTRAS ATIV1DAIH~S !)f. U1VE-:L SUPERIOR 

CATEGORl/, Fut:cw:~AI. - ARQUITI:TO 

CÔDIGO SF-NS-917 

~ - "ESPECIAL" REFERt.NCIA - 57 

OCUPANTES: 3 

01. CARLOS MAGnO FAGUNDES FRANCI 

02. AYRTON JOSf ABRITTA 

03. FILINTO FIGUEIREDO PACHECO 

GRUPO - OUTRAS ATIVIDADES DE NlVEL SUPERIOR 

CATEGORIA FUNCIONAL - ARQUITETO 

CÔDIGO - SF-NS-917 

~-"C" 

Nio hi vaga~ e nem ocupantes. 

ill!.Q. - OUTRAS ATIVIDADES DE NlVEL StJ.PEJtlbR 

CATEGORIA FUNCIONAL - ARQUITETO 

CÔDIGO - SF-NS-917 

Eill!! - "B" REFER.2NCIA - 48 

OCUPANTE: 

01. L0CLA MARIA BORGES DE OLIVEIRA 

~ - OUTRAS ATIVIDADES DE NlVEL SUPERIOR 

CATEGORIA FUNCIONAL - ARQUI.TE.'!O 

~- SF-NS-917 

CI:ASSE - "A" 

-Nio bã. ocupances:, apenas, 01 Vaga c 3 Claros de Lotação. Hão hã vagas e nem ncupantes. 

Quint~-feira 4 7565 
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~ - _9t1Tl:AS_.A_:fl'!JlJAJ)J':; l•l' N1\'J.l,_•.i:;•.fEJ_(}i~ 

C/,n~c:· •hfll PllNClllf!!:J.!- Tf\t;:!J(:(J DE /,ll'·111<IS'1J.\Çíi.O 

CÔDIG_· _ - Sl'-N~-')2'~ 

CLASSE_ "J:Sl'ECIAl." 

N9 DE l'Ul~C. 

CLASSE ''C" 

NO DE 1-'utlC. -

" 
" 

CLASSE "B" 

"' DE FUNC. -

" 

CLASSE "A" 

NÇ DE FUNC. -
" " 

" " " 

REF. 57 

~ .. 
51, 

REF. 53 

52 

51 

50 

" 49 

REF. 48 

47 

46 

" " 

REF. 43 

" 41 

40 

31 

38 

3~ 

Gltlli'.Q. - Q.!:,!l:lt::·s ATI VliJAllJ·:S DE tl!vEJ, SUI'l:J:IOR 

CA1 J.:GOR J A l't:::ciONo\1. - TilCNl CO llE ADt-11 NJ !:TRAÇÃO 

CÕDICú - Sl-"-J;S-923 

CLASSE - "ESPECIAL" 

Não hi vat ~ e nem ocupantes. 

GRUPO - OUTnt.S ATl'VIDAPES DE NlVEL SJ;PERIOR 

CATEGORIA FUJ;CJONAL - TtCNIC"O DE ADMINISTRAÇÃO 

CÕDIGO - SF-NS-923 

CLASSE - "C" 

Não hâ vaga~ e nem ocupantes. 

GRUPO - OUTRAS ATIVIDADES DE N1VEL SUPERIOR 

CATEGORIA FUNCIONAL - TfCNICO DE ADMINISTRAÇÃO 

CÔDIGO - S_F-NS-923 

CLASSE - "B" - REFERtNCIA - 48 

OCUPANTE: 

01. RICARDO FREDERICO SECCO TÁVORA 

GRUPO - OUTRAS ATIVIDADES DE NlVEL SUPERIOR 

CATEGORIA Fllt>:CIONAL - TfCNICO DE ADMINISTRAÇãO 

CÕDICO SF-NS-923 

~-"A" 

Não hâ vagas e nem ocupantes. 

~- OU'l'HA!: ATlVlllAJH:S lll: N1V~:L Slli'EIUOR 

CA'l'EGORlA FUNCIONAL - CONTADOR 

CÔDIGO - SF-NS-924 

CLASSE "ESPECIAL" 

N9 DE FUNC. 2 - REF. 57 

CLASSE "C" 

NO DE FUNC. -

" 
" 

CLASSE "B'f 

"" DE FUNC. 1 -

CLASSE "A" 

N9 DE FUNC. 

" 

" 

" 

REF. 

REF. 

REF, 

56 

55 

54 

53 

52 

" 50 

49 

48 

47 

46 

45 

44 

43 

42 

41 

40 

39 

38 

37 

GRUro - 0\ITRAS ATIVIDADES JH: N1Vl:_L f;lll'ERIOR 

CAn:Cj)JtlA FUNCIONAI. - CONTADOR 

CÔDJCO SF-NS-924 

CLASSE - "ESP!:CIAL" RF.FI::RtNCIA -- 57 

OCUPANTES - 2 

01. VICENTE SEBASTIÃO DE OLIVEIRA 

02. JOÃO BOSCO ALTO~ 

GRUPO - OUTRAS ATlVIDADES DE N1VEL SUPERIOR 

CATEGORIA FUNClONAL - CONTADOR 

CÔDIGO - SF-NS-924 

~-''C'' 

Não hã va~as e nem ocupantes. 

GRUPO - OUTRAS ATIVIDADES DE N!VEL SUPERIOR 

CATEGORIA FUNCIONAL - C_ONTADOR 

CÕDIGO - SF-NS-924 

~-"B" 

OCUPANTE: 1 

REFERtNCIA: 48 

01. GER/,LDO COUTINHO CORRf:A 

GRUPO - OUTRAS ÁTIVIDADES DE NÍVEL SUPERIOR 

CATEGORIA FUNCIONAL - CONTADOR 

CÕD!GO - SF-NS-924 

CLASSE·- "A" 

Não hã varas e nem ocupantes. 

Dezembro de 1 98õ' 



.D~mbro de 1980 DIÁRIO DO CONGRESSO. NACIONAL (Seção li) Quinta.feira 4 7567 

!;~.:.!l.!:D ... i.!_t:·•;·':'·_ 6.:!:.1_\F: 
.S:!·'r~ :::~- ~·:1 . •: =:.-:.:~'.). 
5:~(\'.':12. - '·' : .. -.. li, 

N9 1.1' .. r J;::i:. 

CLASSE 

N9 DE f\!:!C. 

CLASSE 

N9 DE FUNC. 

"(:" 

"5" 

CLASSE "A" 

N9 DE FUNC. 

-

-

1:r.r. 57 

'" 
" ,,, 

I'.E.F. ~3 

52 

51 

50 

49 

IU:F. 48 

47 

46 

45 

44 

REF. 43 

42 

41 

40 

39 

38 

37 

(*) - CLASSE "A" - REFERl!:NClA 37 - ~3 CLAROS DE LOTAÇÃO 

GRUPO - OUTRAS ATl'-IJ\lADES 111~ N1VEJ. !>UPl:R!QJ{ 

CATEG('IRIA FUNCIONAI. · ES'l'AT1STICO 

CÕDIGO - SF-NS-926 

~: "ESPECIAL" 

Não hã vagas e nem ocupantes. 

GRUPO - OUTRAS ATIVIDADES DE N1VEL SUPERIOR 

CATEGORIA FUNCIONAL - ESTAT!STICO 

CÔDIGO - SF-NS-926 

CLASSE: "C" 

Não hã vagas e nem ocupantes. 

GRUPO - OUTRAS ATIVIDADES DE NÍVEL SUPERIOR 

CATEGORIA FUNCIONAL 

€ÕDIGO- SF-NS-926-

CLASSE "B" 

- ESTAT1ST1CO 

Nio hi vagas e nem ·ocupantes. 

~ - OUTRAS ATIVIDADES DE NÍVEL SUPERIOR 

CATEGORI.\ Fl,'NCim:H - ESTA11 STICO 

CÕDIGO - SF-NS-926 

CLASSE "A" 

Não bi vagas e Üem o-cupante:s.,apenas, 3 claros de Lotação. 

CRl!!'f; - fJ11TT:,\:: ATl\'liJ!·.!J!':~; IH: HÍ\'1·.1. :-li)J•EJ•IOR -----· --- ----.-- -·--.-- . --------.---
-~}'l·.c:,;_::_!J~-~~-:IC1_<.2!!.,AJ:.- A~;Slf.Tl~JJJ'E :;Ot:IAT. 

fÉ.!.!._I~,:! - SF·tl:i·-!J'lO 

N9 DE FUN~. 

f 

REF, 53 

52 

51 

CLASSE "B" 

N'i' Dt fUNC. 3 REF. 50 

" 48 .,. 
46 

45 

44 

43 

42 

CLASSE "A" 

N9 DE FUNC. REF. 41 

40 

39 

38 .. 37 

36 

35 

34 

"(*) 1 33 

("') - CLASSE "A" - REFER'B.NCIA 33 - 1 CJ.Ai{O DE LOTAÇÃO 

CR\11'0 - 0!11'1'/,:: _!.1~~:..!! ... !~L .. !!.!..'!.!~J.:_E!!.!:!::.U,!.!2.1~ 
CATI~:.~~!~J.~ ... l,.!!.!,:_;_:J .l.l~f:J.:. - A:>!: I S'nN1'1'. ~;o c; l J.L 

CÔilJ~;.o - 51''-n~;·'J:lO 

~.!.:. - ESPECI/\L - RT\l'l:!:ENCIA - ~J 

OCUPAN'n;: 

01, SHTnLA -~El.OTA TAPAJÕS 

GRUPO - OUTRAS ATIVIDADE.S DE NÍVEl. SllPERIOR 

CATEGORIA FUNCIONAL - ASSISTENTE SOCIAL 

~ - SF-NS-930 

~ - "B" - RtFERtNCI/1 - 50 

OCUPANTES: 3 

Ol; L1CIA NARA DE CARVALHO PEREIRA 

02,~ HELOÍS_A HELENA DIAS 

03. MARIA DO SOCORRO CAVA~CANTE 

GRUPO - OUTRAS ATIVIDADES DE NlVEL SUPERIOR 

CATEGORiA FUNCIONAL .. , ASSISTENTE SOCIAL 

CÔDIGO SF'·NS-930 

~- n 

Não hã vagas e nem ocupante&, apenas, I Claro de Lotação. 
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GRUPO - OUTRAS A'J"JVIDADES lll\ J;lv_EI. St1Prmw1~ 

CATEGORlA FUNCIONAI. - !tCNlCO EM COMUNlCAÇhO SOClAt. 

CÔDlCO - SF-NS-931 

CLASSE "ESPF.CIAL" 

N9 DE FUNC. lB - REF • 53 .. .. .. 14 52 

I - .. 51 

CLASSE "c· 

N9 DE FUNC. - REF. 50 

49 

48 

47 

46 

~~.: 

N9 DE FUNC. 18 - REF. 45 .. 
43 

42 

41 

CLASSE "A" 

N9 pt FlJNC. - REF. 40 

39 
u .. 38 

37 

36 

35 

34 .. ,, "(*) 3 33 

(*) - CLASSE "A" - REFERtNCIA 33 - 3 VAcAS 

TtCNJr.0 !.M COMUNIGAÇÃO SOCIAL 

::: -I~S.-931 

01. FRJ\t!l. J S\.0 DAS C!l,\CAS PCJ:D'f.U FORTUtlA 

02. Al~TO:õlO /,UGUS'HJ CE:~TlL C:/.IH<.AL 

03. ClLZ.A D1-: ALHF.llJ;, 

04. HARlA DAS GRAÇJ,::; TAHANl!:I REllRIQUES 

05. MARIA lJ!:: FÃTIM.'\ :V..\Cl!ADO 

06. VlCE~1C LlMONCl NF.TO 

07. MARIA DAS GRAÇAS ~IILET PEREIRA 

08. ADÃO C6RRAZONI DE JESUS 

09. JOSt 'JARClSIO SABOYA HOLM:DA 

10. JOSt DO CARMO ANllRADE 

11. JOSt AUGUSTO ARCOVERDE DE. tlELO 

12. SEBASTIÃO GOME~f--:DE ALMEIDA FERJ;ANDES 

13. IPEMERY JOSt: M_AR"I'lNS DA CUNHA 

14. NELSON CLEOMENES BOTELHO 

15. PAULO DOMINGOS DO REGO NEVES 

16. PATERSON GOMES DE FIGUEIR.E'DO 

17. CARLOS' ALBERTO DE SOUZ.A LOPES 

18. MÁRCIO TELIO LIMA 

GRUPO - OUTRAS ATIVIDADES DE N1VEL SUPERIOR 

CATEGORIA FUNCIONAL - TtCNICO E~l COMUNICAÇÃO SOCIAL 

~- SF-NS-931 

~--ESPECIAL- REFER!NCIA- 52 

OCUPANTES: 14 

Ol. ROBi:RlO- NOREIRA SAI\TOS 

02. REGINA LOCIA MENDONÇA RATTO 

o::.. 
04. JOÃO BAYRTON SAt-IPAlO 

05. Vl,LMA COSTA FERREIRA 

06. SIDNEY JOSt KR,ONEHBERGER 

07. AR!-IANDO AFFONSO DA SILVA 

OS. JOÃO EVANGELISTA BELtM 

09. LUIZ ALBERTO FRANCO CARNEIRO 

10. EU~lCE RIBEIRO DE ALB~QUtRQUE 

11. HAROLDO CERQUEIRA LIMA 

12. ~OS! CARLOS PEREIRA DA SILVA 

13. SlLVIO IIAUAGEN SOARES 

14. JOÃO BlCAL110 COMICS DE SOUZA 

~ - Ot'~'7RAS AT1VJPAIJE5 IH: .NlVEL SllrHRIOR 

CATEGORIA TllNCIONAT. - Tf.CtllCO EM Cot-IUNlCAÇAO SOCIAL 

~ - ~~~-NS-931 

~ - ""'!:SPECIAL" REFERé:NClA - 51 

OCUPANTE: i 1 

01. ANTONI:··:o OLAVO DE ALMEIDA 

~ - or-:"RAS ATIVIDADES DE N1VEL SUPERIOR 

CATEGORIA ~UNCIONAL - T~CNICO EM CO~UNICAÇÃO SOCIAL 

CÔD!GO - s-:-=--NS-931 

~-

N:ão 1\â vag'õõõ.S e nem ocupantes. 

~ - O~~RAS ATIVIDADES DE N1VEL SUPERIOR 

CATEGORIA -uNCIONAL - T~CNICO EM COMUNICAÇÃO SOCIAL 

~ - s·.:-NS-931 

~-";;.." REFER~NClA - 45 

OCUPANTES 18 

01. ANA MJ. "LIA OLIVAL VELOSO 

02. ZAYRA .<OREIRA PIMENTEL 

03. MANOEL POMPEU FILHO 

04. ALB!RI~O CORDEIRO DA SILVA 

{)5. NAPOLE;-.o TOY.1f'. DE CARVALHO 

{)6. LUIZ F~RNANDO LAPAGESSE ALVES CORRtA 

07. CLÃUDI -:;- DA COSTA BERNARDO 

OS. ALICI:. ·.ARIA LINS MARTINS 

09 • .JORGE rREDERICO DE AUIEIDA SANTOS 

lO. i:SAI:.Ll ':US7Il;A Fr.r..:;A l\(IL\ ~1E:;:J::Zl:S 

11. AUGUST(1 LOPES RIBEIRO 

12. ANA LÚCIA AYRÚ KALUME REIS 

13. ÓTTO HACALHÃES NETO 

14. VIRGÍNIA MARIA DE FARIA LARANJA 

15. ZELIA t1ARIA DE NOVAES CARNEIRO CA:!'IPELO 

16. ANDRtA LINS DE ALBUQUERQUE PEREIRA 

17. HARI,\ l'õiLZA PtREIRA DA SILVA 

18. DEUZÃ1.IA AZE\'J:DO RODRIGUES 

j • ·~ ~~-.i 
!;J.\UPO - (JUTRAS ~I.,I ~~-_l_!}.:_tlÍ'ÍEl.:_J!_Il]'~ 
CATf.GORJ}_ l'UNClONAI:.- TÍ::C:NJCCI EM COH!;N]CAÇÃO :::OCIAL 

C:ÕDIGO - ::r-NS-931 

Cl..ASSE - "A" 

Não há ocupantes, apenas, p3 vaga~ na Rcíe~êncin inicial 

desta Classe. 
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~ - C'!-.lRA}: ATIVIDADI:S J)f; N1VrÚ. lil!J'!·:RIOH 

CAl'I-:GORlA TUHC:HiiUIL - Blt.J.lOI'icJiiUU 

CÕ\liGO - :.'::!::'-NS-932 

CLASSE "ESPE-CIAL" 

N9 DE FUI: C. P> - REF. 53 __ 

52 

51 

CLASSE "B" 

1~9 DE FUNC. - REF. 50 

-" 49 

" 48 

47 

" 46 

4> 

44 

43 

42 

CLASSE "A" 

N9 DE FUNC. - REF. 41 

40 

39 

38 

37 

" " 36 

" 35 

34 
(*) 08 33 

(*) - CLASSE "A" - REFERtNCIA 33-Ç}5 VAGAS E (j3 CLAROS DE 

LOTAÇÃO 

~- tltrnu.s A1'lVIIIAnr·:s _l,E r:_1vn. Sr;t·r~~ 
~~l.t!~~~~; - tiBLW'J'I·:cí,RIO 

CÔT>IGO - ~l'-NS-932 

~- r.sP~ClAL -- IU::F'EHR!.CJA -_53 

OCUPANTES: 05 

01. CÂNDIDA HARIA l'lRAGIBE GRAEl-"F 

02. FÃTINA REGINA F'ltEITAS RODRlGUES 

03. BENEDITA MARIA DE SOUZA 

04. MARIA APARECIDA LEITE CESARINO LABARTl!E 

05. CAROLINA MARIA PO~U FORTUNA 

~ - OUTRAS ATIVIDADES DE N!VEL SUPERIOR 

CATEGORIA FUNCIONAL - BIBLIOTECÃRIO 

~ SF-NS-932" 

CLASSE - "B" 

Não bã vagas e nem ocupantes. 

~ - OUTRAS ATIVIDADES DE NlVEL SUPERIOR_ 

_cATEGORIA FUNCIONAL - BIBLlOTECÃRIO 

CÔDIGO - SF-NS-932 

CLASSE - "A" 

Não b'â ocupantes. apenas. 0.5 cargos vagos e 03 ciãros de i.o-tac;io. 

~-- 9~~'!.\'l!;:-~_l!_I_:-..:.:Iy!:.!·.:·l'l'l.l,J~I,~ 
CATJ: _,.,IJil_\ 1'111-<ClO}.:.\J.- 1'tCt~H.,> 1'~: !.l.t:r· 1 '.~/:q L: t•l'\:/.:;~ :l'rO 

C.Ól)l' . 1;0 - SF-NS-93t, 

N~' DE FUNC. 25 

CLASSE "B" 

ti/9 DE FUNC. 02 

CLASSE "A" 

N9 DE FIJNC: 

"(*) 04 

- RI::!-'. :.1 

" 

- RLF. 53 

52 

51 

50 

49 

- REF. 48 

47 

46 

45 

44 

("') - CLASSE "A" - REFE.Rt!:NCIA 44 - 02 VAGAS E 02 CLAROS D!: LOTAÇÃO 

CRUPO - OUTRAS A'!':'IVlDAIH:S rn: N1~t:r. SUI'I~RJQR 

CA1'EGORJA FUNClO~".,-.L - Tf.CNlCO EM I.I:C:JSL.t\Çii:O l: ORÇAMENTO 

~ - SF-NS-93 ·~:, 

CLÁSSE - ESPECIAL - REfEP~NCIA - 57 

OCUPANTES: 25 

01. JOÃO HUCAYAR 

02. WALTER FARIA 

03. EUROS JOSf.: CC~Sl'A SANTOS 

04. THEO PEREIRA 'DA SILVA 

05. YAMIL DE SOUZ ... ~.;, DUTRA 

06. CARLOS WALBER1TO CHAVES ROSAS 

07. JOSt GREGÕRit. DA FONSECA 

08. JOÃO GERALDO !UGARIN 

09. ALEXANDRE DE ~'!.'AULA DUPEYRAT MARTINS 

10. JADINEY PINTO DE FIGUEIREDO 

11. VIRGlNIA AD~~A PASSUELO 

12. ROSA VILLA R!~DS 

13. ALA'YLSON RlllE:::I.RO PEREIRA 

14. ABELARDO GQlo:rE:;S FILHO 

"· EDGARD LlNCOLJ; DE PROENÇA ROSA 

16. MARIA IGNEZ :SIROWN RODRIGUES 

17. LUIZ LACROIX ::.XIVAS FILHO 

18. .JONAS RAMOS 

19. JOÃO ALVES r::!.REIRA 

20. MURILO ALBUQI:~RQUE MACIEL 

2I. LOURlVAL ZAGCI~:EL DOS SANTOS 

22. CAIO TORRES 

23. ABEL R.U'AEL f l.NTO 

2ii. JOsl. JABRE B)-_JtOUD 

25. ÃNGELA. MARIA :lO CARMO 

GRUPO - OUTRAS A7JVl!)ADES DE ~VEL SUPERIOR 

Ct!DIGO - SF-NS-9Jlo __ 

~ "B" - REFI:R!:NCIA - .$3 

OCUPANTES: 02 

01. TENISOY DE ARAÜJO LIMA 

02~ TÂNIA l'.ARA CA-':.\RCO FALBO 
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·; 1'.'1• 

~. : (.' I • .. 'I .'' ' ,,. ; ' 

Não \o:Í OC'"tlp,11lL f. apt'lo!o!.o, 02 t:JTí'l'fi V.lt,•' ();,: '· '. ,_ ~ d c 

I. o t :p; :in. 

GRUI'O - ~TJ:SAN;;, Ttl 

CATI;C(l;:IA Ftii:CJO!;/\J, - CSTRU1Ul\/\ lJL OBHAS E 1-ffiTALUJ:(:JA 

CÕ!llGO - SF-ART.;;701 

,Ç0_2.!:.C:Ill 

~ 
CI.M:SJ: 

CLASSE "ESI'F.C)AL" _ 

N9 DE FUNC. 03 - REF. 37 
36 

" 
CLASSE "o" - MESTRE 

N9 DE FUNC. REF. 34 

33 

32 

31 

30 

CLASSE "C" - CONTRAJ-IESTRE_ 

N9 DE FUNC. - REF. 29 

28 

27 

26 

-2-5 

" 
CLil.SSE "B" - ART1FICE ESPECIALIZADO 

N9 DE FUNC. 13 - REF. 23 

22 

21 

20 

CLAS_SE "A" - ART1FICE 

N9 DE FUNC. - REF. 19 

18 

17 

" 16 
15 

14 

·.IA l'V_~_f.J(]NAT •. - r::'JRU'J'JII(,', n•: O!lL,'•.; I :: 1:·1,': 

- SF~_.III\T-701 

"l::SI'I:ClAL" 

OClll'At::--;tS 03 

01. VA:. •. :.[RIO FRANCISC-iY rn: LÜi:A 

02. WO: :.NEY R(l$A 

03. RI'" MARIANO 

'',:: 

~ - ARTESANATO 

CATEG ''RIA FUI\'CIOJ>.'AL _- ESTRUTURA DE OBRAS E MEIALL'RGIA 

CÓDIC: SF-ART - 701 

CLAS!:~-:. - "C" - CONTRAMESTRE 

Não va.g as e nem ocupantes. 

~ - ARTESANATO 

CATE-- ':IRIA FUNCIONAL - ESTRUTURA DE OBRAS E META-Lt!RGIA 

~ - SF-ART-701 

~_f_ "B" - ART!FI_CE ESPECIALIZADO 

QfQ! -~- 13 
-REFERtNCIA:_ 23 

01. 1.!\TONIO ALVES DA SILVA 

O:?. ·,l:.,U._ ~~L!.!> 

03. JOSt ALVES DOS SANTOS 

04. JOSt TEIXEIRA SOBRINHO 

05.- J.ORO!SIO :n;&REIRA DE PAULA 

06. HAR~OS FERREIRA DE PAULA 

07. !JORVELINO LEMOS DO PRADO 

08. ARLINDO AU.!EIDA 

09. ~!IC!.'EL DA SIL\'A 

10 • .IOSt AVELINO DA SILVA 

11. Ar.TQNIO FEITOSA nA SILVA 

12. JOS~ f[RREIRA Dt BRITO 

JJ, ~:i'iXlMO llA COSTA F. SILVA 

C:HUT'Cl. - ARTE!'i~fATO 

CA'fT.GORlA FU!\CJ(JNAL- ES_TPUTURA DI: OBRAS E METALURGIA 

CÔ!llC:~ SF-ART-701 

CLASSE - "A" - ART1FICE 

N:ão -h-â -'H!.g!ls ~ nem ocupantes, 

Cklll'O - AJ:if.5ANA1'fl 

CATEGORIA ~~~_!;_~_!.~.!:~.!-:!· 

CÓ!JIGO - ::r-ART-7(J7 

A J:'l'Í l I 1', li!: I ' I C/\ 

N9 DE l'llNC. 00< H.-r. :n 
-J.:c-1.3& 

- Rd. 35 

C!.ASSI': "I" - HES'! !~i·. 

N9 DE FU!\C. 

" 
" 

R~f. 34 

Rd. 33 

r.d. 32 

Red. 31 

- Rl>f. 30 

CLASSE "C" - CONTRA}!ESTRE 

N9 DE FUNC. 017 

" 

- 'Ref, 29 

Ref. 28 

- Ref. 27 

- Rcí. 26 

- Re!. 25 

Rei. 24 

GRUPO - ARTESANATO CLASSE "B" - ARTÍFlCE ESPECIALIZADO 

CATE(;( ·.IA Fl'KCIONAL - ESTRUTURA DE OB!U,S !: MET/,L''i.GJA 

_C(lD g; SF-ART-701 

~ - "D" - MESTRE 

Não b ocupantes e nem vasns. 

NÇO DE FUNC. 010 

" " 

Ref. 23 

-Rcf.22 

- Rcf. 21 

R.cf. 20 
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CLASSE "A" - ART1FICE 

N9 DE FUNC. 

(*) 004 

-Ref. 19 

- Rcf. 18 

Ref. 17 

- Ref. 16 

- Reí. lS 

- Ref. 1~ 

("') - CLASSE "A" - REFER!NCIA 14 - 04 VAGAS 

~ - Al :·.::TJ:SANATO 

CATF.GORlA FUNCIONAL - AR'11FICE I.ll H!o:í'.ÃNICA 

ÇÕPlGO - ,. i-.F-ART-702 

~- ::.:.-:::SPECIAL - REFf.RtNCIA - 37 

OCUPANTES: 04 

01. ANTQN!::o EXPEDitO DOS REIS 

02. JORGE TEIXEIRA LEITE 

03. EDUAR~ .'0-CHODON 

04. SEBAS~-;IÃO FIGUEIRA SA.\7ANA 

GRUPO - ~::-:.TES~ATO 

CATEGORIA TUNCIONAL - ART!F";I:CE DE MECÂNICA 

~ - • ::F-AR!-702 

~ - . -'D" - MESTRE - RI:FERtNCIA - 34 

OCUPANTES. 04 

01. CREMr-.:...DO ZEFERINO ALVES 

02. J"OSf :."S!:Z.ERRA XIMENES 

03. AGNEL.:. BORGES DE BRITO 

04. ERNA:-WJI ALCÃNI'ARA OLIVEIRA 

GRUPO - ;..;::TESANATO 

CATEGORI.; FUNC;IONA.L - ARTlFICE DE MECÃNICA 

C0DIGO - :::F-ART-702 

~ - '"'C" - CONTRAME:SI'RE - REFE~NCJ,A - 29 

OCUPANTE!:: 17 

01. SEB;..:"".-:"IÂO CEU::;!'INO :DE-ÕiiVEIRA FILHO 

02. GENIL:>ON DO ESP1RII'O SANTO JAMAR 

03. JOSE :F'l~IN.O GALVÃO 

04. Ã"U?.L ·, SÃ }!IM!.;DA 

05. DEJAJk CARVALHO REIS 

06. ADRIZO SOARES BARBOSA 

07. HANOr:L \'ICENTE DE MOURA FILHO 

08. ANTO:IIO DIAS !tOSA 

09. MANOrl. DE. SOUZA 

10. JOÃO ANTONIO BARBOSA LOPES 

11. VALDI !"ÂR10 fERREIRA 

12. VALTIR FCRREIRA 

13. HEIT11l>. IVAN !-:ORONI!A DE CARVALHO 
14. :·.•1', vn ;.~;" s.;.r:T ,., 

lf,, 

!7. .. • r .. , .. lJL r.,;·· ·· ·. 

~- .t_I(Tc:SA:!t,f(l 

CATr·; ":-7!l"õ;fi, fUNCil_;: ·.o 

CÔDF ::(l - Sf-ART-7ri~ 

OCI.!!' ;,1\TES: 10 

01. 

02. 

AYRTOh JORGi: I..: ~.oi.!-' t 

..:.IU1f.'\IO FE.RREIP~'• PINTO 

03. .II,NTONIO ALVES S&'\;!OS 

04. SEBJ\STIÃO JACI:'iJ:O ASSUNÇÃO 

OS. JOSE RODRIGUES S~:PAIO 

06. JtiLIO Y.ARilNS 

07. :?ELIX DOS SANTOS FILHO 

OS. SEBASTIÃO CARLOS DA ROCHA 

09. .MANOEL QUINTILIANO DA SILVA 

10. AURINO CARVALHO 

.Q!_ ____Q__:: ARTESANATO 

CA: -::GORIA F.UNCIONAL - ART!F_I.CE DE ~JECÂNICA 

CÕ:". :GO - SF-AR!-702 

CL.O ~ - "A" - ART1FICE 

-" 
Nâ,-, b:ã ocupantes, ap-enas. 04··c:argos Vagos. 

-~ ,. 
GRUPO - ARTI-:~ANATO Jl 

CATEGOH1A HTNCIONAJ. - JIRT!FICf: or::i:L"EfttlClllADJ: E C0~1ll.-JCAÇÃO 

CÓDIGO - SF-t\l~T-703 ~ 

CLASSE "ESP"""fCIAL" 

N9 DE FUNC. 09 

" 
" 

; 

. 

-:.. REF. 37 

36 
~ 35 

' 
cussE "o" :. MEsTRE 

N9 DE FUNC. 21 

" 
" 

- REF. 34 

33 

32 

31 

30 

CLASSE "C" - CO~I'RAHESI'RE 

N9 DE FUNC. 10 - REF. 29 

28 

27 

26 

25 

24 

CLASS§ "B" . "::" ARTlFICE ESPECIALIZADO 

N9 DE FUNC. 11 
I\ - .. 1.1 

- REF. 23 

22 

.- 21 

20 

CLASSE "A" - ARtlFICE 

N'i' DE FUNC. 

"(*) 01 

::""--REF. 19 

18 

l._ -" 17 

16 

15 
14 

("') - Cl.ASSE "A" - RLFEP.tt'CIA 14 - 01 VACA 

~RtJro - M:rr :•_!1}~ 
~]l·:t:ORl!. /"L';_:~!.<:!!~.- Ai.;fl!'JCE u;: I.IJ."Jl~Tt.f;· .:•. ~. t·~·:r 

CÕillGO ..., SJ'·;\1~'1"··703 

~!_- tSI'l:CJAL- N:!] ;:• ~;CJA- ]f 

OCUl'ANTES: 09 

01. PAULO DI·: l:ARVALJJO GÕl:S 

02. DURVILLI: DE BARROS SlL\'A 

03. JAIR COELHO BAYMA 
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04. AURINO MI:NDES DE VAS_C_QNCELOS 

05. MANOEL PORFlRIO BEZERRA 

06. GERVÃS10 JOS~ DOS SANTOS 

07. PEDRO PAULO FERREIRA 

08. DARWI!\ ARAÚJO DE CARVALHO 

09. MIGUEL HONORATO DOS SAl'!OS 

~ - ARTESANATO 

CATEGORIA FUNCIONAL - ARTlFICE DE ELETRICIDADE E COML~lCAÇÃO 

~- SF-ART-703 

~ "D" - MESTRE - REFERtNCIA - 34 

OCUPANTES: 21 

01. HANOEL SOARES FILHO 

02. SfRGIO FIGU1CIRA CASIELLO ~~CO 

03. SIR PERES DE BARROS 

04. MALBA FONTES IBIAFINA 

05 • • JOSt LUIZ DE SOUZA 

06. LUIZ FERREIRA FEITOSA 

07. FRANCISCO OLIVEIRA 

08. AFONSO CL~RIO PORTO ~SAR 

09. JOSt RIBEIRO FILHO 

lO. HERCUI.A.!I:O PEREIRA DE AZEVEDO 

11. LEÕNIDAS DA SILVA BRAGA 

12. ALE!::F.7\1 r!> .. ~>CISC(.I L"JS_ hl!\'H.:S 

13. REGINALDO VIEIRA 

14. OTÃVIO PEREIRA DA CRUZ 

15. JOSIAS PEREIRA RIBEIRO 

16. IARA ALVES LEPLETIER 

17. MARIA DALVA DO NASCU.IENTO 

18. CERTRUDES FRANCISCA DA CONCEIÇÃO 

19. JOst NETO DA SILVA 

20. IRANY DE SOUZA VERG1LIO 

21. ClLDOMIRA CASTRO DE ATA1DE 

~ - Aln'J~;t,TO 

;',J.TI::CORIA l1 U~:t:JO!lAL - ART1FICE D& I·:J.J·:TRlCIDAilf. E COMUNICAÇÃO 

~ - SJI-IIRl-703 

~ "C" COiliP.AMES1"Jti': - REFERt!:NCIA - 29 

:"'CUPANTES: 10 

.1. NICANOR RIBEIRO DA SILVA 

:J:?:. HUMBERTO BALlH~JO E SlLVA 

:3. LOURlVAL BP~SIL 

.... LOURIVAL JULIÃO DA SIL\IA 

~~. FRANCISCO EVARISTe DE PAíVA 

06. RA!Ml.JNDO f·fr!>DES RI:BtlRO 

J7. MANOEL J.ANES PONTES IB!Ji.PINA 

:::18. SEBASTIÃO ~:IGUEL· DA SIL\'Ji. 

09. JOSt PEREIRA DE VASCONCELOS FILHO 

10. PRIMIANO GO~S DE OLIVEIRA 

~ - ARTESANATO 

:ATEGORIA FUNCIONAL - ARTÍFICE DE ELETRICIDADE E COMUNICAÇÃO 

~ - SF-ART-703 

~ "B" - ART1FICE ESPECIALIZADO - RE.FERtNClA - 23 

oCUPANTES: U 

~l- ~'ll..t"..A BORGES DE SA}."TA.'\A 

02. MATHILDE JABRL 

n3. JOSt DOS ANJOS 

'O~. HELEZENITA ANDRADE CHAVES 

~S. MANOEL DA PAIXÃO PEREIRA DA CRUZ 

~6. NORMA ~ffiNTO DE ALMEIDA 

?7. EZIR SOARES MENDONÇA 

'08. CECI FERR'EIR.-'.. COELHO 

J9. MARIA AUXILIADORA GO~ÇALVES DE SOUZA 

10. ADELAIDE RIBEIRO DA SILVA 

~ - ARTESANATO 

CATECORIA FU~CIONAL - AR~1FICE DE ELETRrCIDADE E COMUNICAÇÃO 

CÕDICÕ - SF-ART-703 

fLASS.E - "A'• - ART1FICE 

~ão hã ocupantes, ~penas. 01 cargo Vago na referênci• incial 
desta Classe;· 

~ - ARTESt\NAfo 

CATEGORIA FUNCH~~- ART1FICE l.II~ CARPINTARIA E ~IARC~NARIA 

C'ÕDIGO - SF-ART-704. 

CLASSE ''ESPt.CIA.t u. 

N9 DE FUNC. 04 - REF. 37 

" " .... - . 
-. •• 

35 

,CLASSE "D" - MESTRE 

N9 DE FUNC. - REF. 34 
11 •• 

.... 
" " 
" .. 

_ fo 

01 - .. 

33 

32 

31 

30 

CI;ASSE "C" - CONTRAMESTRE 

N9 DE FUNC. 15 - REF. 251 .. " 

" " ... 
- " 
-" - .. 
- " 

01 

28 

27 
26 
25 
24 

CLASSE "B" - ART!FICE ESPECIALIZADO 

N9 DE FUNC. 02 - REF. 23 
" . 
" . -" - .. 

- .. 
22 

21 

20 

CLASSE ''A" - ARTlFlCE 

N9 or. rr~;c. - REF. 19 .. 
.. 

- .. . " " 
• • .. (*) 01 - .. 

18 

l7 

16 

15 

14 

(*) - CLASSE "A" - REFERD;CIA 14 - 01 VAGA 

~-~~ 
CATEGOR1A l'l!NGIO!'It\L - ARTÍFICE DE CARPINTARIA E MARCJ-:NARIA 

c6DlGO Sl-'-~RT-70.4 

"ESPECIAL'' - REF~RtNCIA - 37 

OCUPANTF.S: 04 

01. H-tLIO DAS CllACAS QUERINO 

02. JOSt LUIZ ~O NASCIME~TO 

03. DOMINGOS PE.RI::!B_A DOS SANTO-S 

04. WALPER RODRIGUES PEREIRA 

GRUPO - ARTESANATO 

CATEGOP.IA FUNCIONAL 

~ - SF-ART-70~ 

ARTlFICE DE CARPINTARIA E MARCENARIA 

"D" - MESTKE - REFER~NCIA - 30 

oCUPANTE: 01 

01. EUZfBIO GONÇALVES DA ROCHA 
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~ - ARTESANATO 

CATEGONIA FUNCIONAL - ARTlFICE DE CARPINTARIA E MARCENARIA 

CÔDIGO - SF-ART-704 

CLASSE - "C" - CONTRAMESTRE - REFERJ!NCIA 29 

OCUPANTES: 15 

01. LEONARDO CARDEIRO DA ROCHA 

02. DOMINGOS SÃVIO DO NASCLM~NTO 

03. DÓNATO LUIZ DE MORAES 

04. JAIR ALVES DE OLIVEIRA CASQUEIRO 

05. LUCIO JOSt DA SILVA 

06. JOSE GALDINO DE OLIVEIRA 

07. FRANCISCO JOSf CAVALCA~TE 

08 •. OLIVEIRA GUEDES DOS SANTOS 

09. ~OIO BATISTA DAS CHAGAS QUER~NO 
10. FRANCISCO SEVERINO DA CRUZ 

11. FRANCISCO MARTINS GOMES 

12. LUCAS DOS SANTOS 

13. FRANCISCO ALVES FERREIRA 

14. LPENOR PINTO DE MORAES 

15. JOSE ANTONIO DA SILVA 

·~ - ARTESAN.ATO 

CATE.CORÚ. FUNCIONAL - ARTlFICE DE CARPINTARIA E MAHCIWARIA 

CÔDIGO - SF-ART-1.~4 

~ - "C" - _CONTRAMESTRE - REFERRNCIA - 24 

oCUPANTE: 01 

01. JOAQUIM ORTEGA FILHO 

~ - ARTESANATO 

CATEGORIA FUNCIONAL - ART1FICE DE CARPINTARIA E MARCENARIA 

C~DIGO - SF-ART-704 

CLASSE - "B" - ARTÍFICE ESPECIALIZADO - REFERENCIA - 23 

OCUPANTES: 02 

01. FRANCISCO GOMES DE FREITAS 

02. IVONE DA S.lLVA FERREIRA 

GRUPO - ARTESANATO 

CATEGORIA FUNCIONAL - ART1FICE DE CARPI~ARIA E MARCENARIA 

CÓDIGO - SF-ART-704 

~ - "A" - A.RTlFICE 

Não hã ocupantes, apenas? 01 cargo Vago o-a referênci"3. inic(al 
desta Classe. 

A N E X Q 11 

QUADRO DE PESSO~L .C.L.T. 

(TABELA PERttANENTE) 

<J_UtilH·•' ''1..1 f'SS(JII):.=_Ç.L.·T~ (1"1>BELA l'l~RMAN}!:N1"tr) 

~J~n • l'.l .. ! .. ~.l.!! .. ~.?.~~~: DE Al'OJ O LEG!SJ .. ~ 

~·~~.'::.l.:}_FUNClp]l/<.1.- ASSI~'JJ;NTE U:GlSLATIVO 

CLASSE "C" 

NQ DE "FUNC. 08 - REF. 41 

•o 
39 

38 

37 

36 

35 

CLASSE "B" 

N9 DE FUNC. 04 - REF. 34 

33 

32 

31 

CLASSE "A" 

•• DE FUNC • - REF. 30 
" ... 2·~ 

28 

" 27 

" 26' 

~- ATIVIDADES DE APOIO t.F.GISLATlV~ 

CATEGORIA FUNCIONAL.- ASSISTENTE LEGISLATIVO. 

CLASSE - "ESPECIAL" 

Nio bã vagas e" nem ocupantes. 

GRUPO - ATIVIDADES DE APOIO LEGISLA!IVO 

CATEGORIA FUNCIONAL ~ ASSISTENTE LEGISLATIVO 

CLASSE - "C" - REFERENCIA - 41 

OCl,lPANTES: 08 

01. SILVIO FER~ANDES SOARES 

02. ÃNGELA DE ABREU RIBEIRO 

03. LIGIA MARIA BARRETO JUREMA 

04. GLENDA MARIA DO CARMO MAURO 

05. SÕNIA MARIA CORDEIRO BENTIM 

06. CARLOS AUGUSTO INOCENTE 

07. VANi:>:A SUAIDEN 

08. IGNES ~E ALBUQUERQUE SEVE GOMES 

GRUPO - ATIVIDADES DE APOIO LEGISLATIVO 

CATEGORIA FUNCIONAL - AS$1STENIE LEGISLATIVO 

CLASSE - "B" - REFERtNCIA - 34 

OCUPANTES : 04 

01. IDALINA PORTELLA DE OLIVEIRA E SILVA 

02. NERINA RIBEIRO DE PINHO 

03. HARbLDO RABELO DE LUCENA 

04 .. CLÃUDlA CINIRA ABRAHÃO TOLENTINO 

~ - ATIVIDADES DE APOIO LEGISLATIVO 

CATEGORIA FUNCIO.NAL - ASSISTENTE LE.GISLATIVO 

CLASSE - "A" 

Não hã vagas e nem ocupantes, 

~:.t_:.!!!:Q- f,"fJV!tll'llJE:'> DJ: APOlO l.ECJSJ.f,TJVO 

~;'"!.:~~~!~JJ:.._!..:i:-<ClONA~. A(;ENTE OI~ SEG!fRANÇA U:CZSLJ\.TIVA 

CLiíSSE "ESJ!ECIAL" _CLASSE "E51'ECJAL" 

N') DE FUNC. REF. 43 

42 

W? DE FllNC. - REF. 43 

42 

Quinta-felra 4 7573 . .. -. 



7574 Quinta-feira 4 DIÁRIO DO CONGRE!';SO NACIONAL (Seção !li 

CLASSE "D" 

N9 DE FUNC. 

CLASSE "C" 

NQ DE FUNC. 

CLASSE "B" 

N9 DE FUNC. 

" 11 

CLASSE "A" 

N9 DE FUNC. 

l'*) 20 

- REF • .41 

40 

39 

38 

37 

36 

35 

- REF. 34 

33 

- " 32 

- " " 

- RU. 30 

- " 29 

28 

27 

26 

- REF. 2.5 

24 

23 

22 

21 

(*) - Classe "A" - Ref. 21 - 01' CI.ttro de Lota_ção. 

~ - IITl VIDADES DE Al'OIO t,EGJ SJ,.A'IIVO. 

CATEGORJA FUNCIONAL - AGENTE DE SEGURANÇA LEC,ISLATIVA 

CLASSE - "ESPEClAJ." 

NÃO RÃ VAGAS E NtM OCUPANTES 

GRUPO - AriVIPADES DE APOIO LEGISLATIVO 

CATEGORIA FUNCION_AL - AGENTE DE SEGURANÇA LEGISLATIVA 

CLASSE - "D" 

NÃO RÃ VAGAS E NEM OCUPANTES 

~ - ATIVIDADES DE_~POIO LEGISLATIVO 

CATEGORIA FUNCIONAL -_AGENT~ DE_ SEGURANÇA LEGISLATIVA 

CLASSE - "C" 

NÃO HÃ VAGAS E N&M OCUPANTES 

~ - ATIVIDADES DE APOIO LEGISLATIVO 

CATEGORIA FqNCIONAL - AGENTE DE SEGURANÇA LEGISLATIVA 

CLASSE "B" 

NÃO RÃ VAGAS E NEM OCUPANTES 

~- - Al'lVIDAIJI'!I IH: APOIO' LEGISLA1'IVO 

~l_l[A FUNCIONAL - ACEtD'E DE S~;GURi\llCA LEGISLATIVA 

CLASSJ! - "J," - ]!f..J.: .. t:lfP.NCIA - 21 

01. TO!iAS DE AQliit-:0 PEREIRA RODRIGUES 

02. PE-:'IP.O :kODR!Gtrt:S DO NASCIMENTO 

03. Jr.sr BORGES 111: SOUZA 
Qt,. H,; J..TO:~ PAULO hOUZA 

05. l•f:'"',;W CARDOSO SANTANA 

06. nt:!il~ IGO C OS 'f A GUIMAP.irEs 

07. Gt.; fi:NBERG DOS SANTOS SOBRE IRA MACHADO 

08. D~;!IEL GONÇALVES DE ABREU 

09. JORCE MIGUEL DO BONFIM 

10. V/•i.DEMAR UMBELINO DE SOliZA 

11. PEDRO GIL DA PAIXÃO 

12. JORGE CARLOS BOGDEZEVlCIUS 

13. COS!-1E FONSECA DE OLIVEIRA 

14. JOSt MAUR1CIO SLAI~ 

15. RêJ-:l.lLO CAVALCANTE BRAGA 

16. HANUEL VITORINO JORGE MENEZES LISA 

17. FRANCISCO PAULINO DE ARAÜJO 

18. ELIEL CARVALHO DA SILVA 

19. JOSt PONCIANO DE SANTANA 

Na ~~asse inicial hã 1 Claro de Lotação. 

GRUPO - SERVIÇOS AUXII.IARtS 

CATEGORIA FUNCIONA~ - AGENTE ADMINISTRATIVO 

CJ.ASSE "ESPECIAL" 

N9 DE FUNC. .... 
" " 

CLASSE "C" 

N9 DE FUNC. 14 

11 .. • 

CLASSE ":S" 

NQ DE FUNC. 06 

.. 

cr.t_SSE "A" 

NQ DE FUNC. os 

.. 
~ - SERVIÇOS AUXILIARtS 

- REF. 39 

38 

37 - " 

- P.EF. 36 

- " 35 

- " 
- " 
- .. 

34 

33 

32 

- REF. 31 

30 

29 

28 

- RtF. 27 

26 

25 

24 

CATEGORIA FUNCIONAL - AGENTE ADMINISTRATIVO 

~ --"ESPECIAL" 

Não hi vagas e nem ocupantes. 

'.ill.!.Q_ - SE_RV_IÇOS AUXILIARES 

CATEGORIA FUNCIONAL - AGEN_TE ADMINISTRATIVO 

CLASSE - "C" - REtER!NCIA - 36 

OCUPANTES: 1.4 

01. CAR~EN MONTORO VENTURA 

02. EUCLIDES FARIA MALHADO 

03. PAULA FRASSINETI DOS SANTOS 

04. JOSt WANDER ARAÜJO DE MARIA 

05. EVERALDINO RAMOS MORAES 

06. MARlA CRISTINA NORONHA COSTA L!MA 

07~ NERlONE NUNES CARDOSO JÜNIOR 

08. CARLA MEDRER 

09. MANOEL CRUZ DE MELO 

10. NEL!ER LULA DE QUEIROZ SANTOS 

Dezembro de 1980 
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11. MARIA AMÃNCIA MAIOS A~ANHA 
12. CLEIDE SANTANA PINCOV~CY 

13. GILKA APARECIDA PINHEI~O XAVIER 

14. MARIA LVIZA CAVALCANTE SARMtNIO DI: .t\Z!V"EDO 

~ - SERVIÇOS AUXILIARES 

CATEGORIA FUNCIO~AL - AGENTE ADMINISTRAT~VO 

f.1.!ill - "B" - REFER!NCIA - 31 

OCUPANTES : 06 

01. Jl:LUTA SA:>TOS 

02. F/i:rHIA ABRA HÃO DE ARA'OJO 

03. VÂNIA BORGES CAMARGO 

04. MÔNICA DE MEDEIROS PARENTE COSTA 

OS. RODRIGO SOBRAL ROLLEMBERG 

06. HtLIO DUARTE MARINHO 

01. .JACJ DE ~;Ollí'.A TEIX~l!'.A 

02. ADAMASTOR i' J !;TO Nl;'l'CJ 

03. JUSSARA DUTRA FERJ~J:lRA 

04. LUIZ CONZAC,\ SlLVA Fli.HO 

05. PAULO CEZAR VIEIRA XAVIER 

06. MARIA EDlTil l~ANGEL LICASSALI 

07. MARIA SÃDIA BATISTA 

08. FAUSTA MAGAI.llÃES AIRES 

•. :; A{JjOf.l'l'l ~' ·-----

HQ I.Ji·. I'IJ~lC. 

N9 llE rm:c. 01 

CLASSE "A" 

- REF. 30 

29 

28 

RJ::r. 21 

26 

25 

24 

N9 DE FtlNC. 05 - REF, 23 

" 

22 

21 

20 

19 

18 

17 

16 

CRtlPO - .::_c~~·!!!:_ r·."~:XILl.\1.~1.::..~ 

~·2:1~!.L1•_·::·!..!~ - DA'l'JLÕGRAI'O 

CLASSE - ''B'' - P~FER!NCIA - 27 

OCUPAN'f.l'. 01_ 

01. ENI SOARES U.KANJA 

GRUPO - s~:RVIÇ(l!;i AUXILIARES 

CATEGORI;, FUNCIONAL - DATILÕGRAFO 

~ - "A" - REFERENCIA - 23 

OCUPANTES: 05 

01. :t-!ARIA C.LARA CRUZ MA:ltCONDES 

02. ANT0:-!10 CART.ClS MEDEIROS FERRO COSTA 

03. CIRELE H MINES ROCHA CASTRO 

04. PAULO AFOJ\SO LUSTOSA DE OLIVEIRA 

~5. ANA MARIA FERREIRA 

E!_~.!!.!:.Q_ - g_l.!.Y ~)::_TRANSPORTE OHCIAI. Y. PORTAR lA 

f.!\T.T?2_Q~.lfi •. J'lltiClO}!AJ. - AGENTE DE PORTARlA 

,:LASSE "ESPECIAL" 

N9 ])E FUNC. - REF. 20 

19 

18 

CLASSE "C" 

N9 DE FUNC. 01 

CLAS$E "B" 

N9 DE FUNC. 

CLASSJ;: "A" 

N9 DE FUNC. 

·" .. 

CLAS:'. ... ':i$~·~·~·.:~'-··_:.:: 

NÃO 10. 

-

-

REF. 17 

16 

15 

" 
13 

REF. 12 

11 

10 

09 

08 

07 

R.EF. 06 

05 

04 

03 

02 

01 

CATT::C T;:,LI~;f)-~'•;L - AGEJ'>'fE DE POHTARIA 

CLAS:O ;. - "C" - I:!.FERtt:Cih - 17 

,o,cu"'P'-'''-· _;·-''·~::. : o 1 

01. C ~STAVO J~S! DA SILVA 
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~ - _5~Ç~'S DE TRANSPORTES OFICIAL E J'ORTARIA _ 

~ _::•2J_!\ F C r:,::: ~~··:AL - AGENTE DE PORTARIA 

CLAS: :' - "B" 

NÃO ;, VA<.AS E ~:I:!<! OCUPANTES 

~ - SERVlCOS DE TRANSP9RTES OFICIAL E PORTARIA 

.flli. _:_],:::......LS..:~.:.J:.::,\! - AC:El:U DE POR,TAR1A 

~ -''A'' 

NÃO Ã VAGAS E NEM OCU'PANTES 

~- Sl:I(VlÇOS DE TRt\NSPORTF.S OFICIAl. E PORTARIA 

CATEGORIA l'.liNCIONAI, - MOTORISTA OF!CIAL 

Cl.ASSt "ESPECIAL" 

NQ DE FUNC. - REF. 25 

- " 

CLASSE "B" 

" 23 

22 

21 

N9 DE FU"NC. -43 - REF. 20 

CLASSE "A" 

l9 

18 

"' 16 

N9 DE FUNC. - REF. 15 

07 " 13 

12 

11 

i~!_l,l,'~ - E!!-~_··- ~·9~:r}'A;;f.I'OR11."~; _I!J:J..Ç!AT. _I; POR'!' AR IA 

·~!!.:Jl~~~~~--t'.l._!!!~AT.- l·!IJ10Rlt:·:r, 'l;'lClflt, 

Cl !,:::,;~ - "!·::" _.:_!~IAL" 

NÃO HÃVAGA:-; NEM OCl:l','.NTES 

E._R~- Sr:T•'." .Ç{lS DE 'l"!:t.:'-.SP:OJ'~"!'l".~~-nt·'ICJAI. F: PORTARIA 

CA!fGORIA r• .CIONAL- ~:O'fORJ~,'~.l_EL..!.f.ill 

f.~ - "B" REFEP.f.~>Cl_A - 20 

OCl~P/l.NTES: 

01. JOS~ t·lÃ: ~O DA SIL\'ElRA J(i~: JOR 

02. JOSf MA' :A LEITE AGt"IAR 

03. JORDAN IRA:>.'DA LOI>ES 

0.4. ANTON!C DIAS DO NASCIMEtl'f..:.l 

OS. BARTOLC: :::u ALVES DE JESl'S 

06. WAGNER .ABRAL DA COSTA 

07. JOSt DE ALENCAR DA NATA 

08. NEY GON .ALVES 

09, ANTONIC BENTO DO t;ASCINEt\'10 

10. ANTONir ALVES DOS SANTOS 

li. CELSO~ :~RlQUE DA ROCHA 

12. DOUGLA' .3CH1ETTI l':üDF..IGt"i.:: :-;;.r:n~:s 

13. FLORlP! ~ ES JOSt DE ARAÜJO 

- " ---
14. FRANCH ::o JOÃÓ DE. SOUZA 

lS. FRANCTS: :o OLIVAL DE FREITAS FReiRE 

16. IVO JOS"""! DA SILVA 

17. JOSINE.:·~ PESSOA VERAS 

18. JOSt. A?. lMATt!:A DE OLIVEIRA 

19. NARCIS";. l'IAlnA 

20. OSCA?. • ":&RAL DA SIL\'A 

21. ALCEU ·,I EIRA Got-IES 

22. \~A!:PF ry JOSf. NEI\'A SOUTO 

23. ANTONl'• OLIVEIRA A:O:DRADE 

24. AURt.CI'J ALVES CALDEIRA 

25. CLEUDE ROD~IGUES MACHADO 

26, CLÃUDl C) Ol.l:VEIRA PUTO 

27. Gt:NlVAI. RODRIGUES DE PAULA 

28. JOSt AI.FREDO LIRA DA SILVA 

29. JAXACY CORDEIRQ DE GÔIS 

3Ô~-'J-õSf. Ji1\'Et-:CIO ALBUQUERQUE FILFIO 

31. EDSON riGUEIRA DE SOUZA 

32, PAULO l'EREIRA DA SILVA 

l3. CARLOS Alt1'11R PEREIRA 

34. NARbJ WI:NSIG 

3S. VALDEIR COSTA 

36. SEBASTIÃO MOREIRA DOS SANTOS 

37. JOÃO PAIXÃO DE LIMA 

38. JOSf HUMBERTO RIBEIRO 

39. DOMINGOS SOARES DE OLIVEIRA FILHO 

40. CARLOS F.MlLIO SOUZA SILVA 

41. I'Ji.lil.O E-L!siO BRITU 

~2. LOURIVAL FERREIRA DE ALMEIDA 

43. ELOI VICENTE DA SILVA 

GRUPO - SERVIÇOS DE TRANSPORTES OFICIAL E PORTARIA 

CATEGORIA FUNCIONAL - MOTORISTA OFICIAL 

~- "A" - REFERt:NCIA - 14 

OCUPANTES: 07 

01. ANTERO PINTO SOBRINHO 

O~. LUIZ FERNANDES DE BARROS 

03. CARLOS. AURf:LIO QUEIROZ MONTURIL 

04. JOSE ARTUR NUNES 

05. JODH!AR ALVES Dt CASTRO 

06. DAMIÃO GALDI~O DA SILVA 

07. PAULO MAkCELINO DOS SANTOS 

-------------~------

C·· 'I:. .'·.~~- ':_~l.~·J~·''~:; ~E N_!VLI. ~_lll'l·:_lll 1;,1;' 

•.::\~'•.'·..:!.~-~~-~ :•_:_!,:f..l:.- :c\'_i;lf;O 

52 

51 

50 

- RE:F. 49 

48 

47 
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N~ DE FUNC. - R:EF. 46 ., 
44 

43 

G RUT~ ]>O - OUTRAS ATIVlDADF.S DE N'IVEJ. !;UPERIOR 

CAT::::. ;::GORIA FUUCIOUAJ. - M~DlCO 

CLA::OR.::SE - 11C 11 Rt:;FJ!;RfNClA - 53 

OCU!": :'.AtlT E: 01 

01. CETRO ARTlAGA LIMA E SILVA 

GRU~·~o- OUTRAS ATIVIDADES DE N'IVEL SUPERIOR 
CAT~;::GORIA FUGCIONAL - MnniCO 

CLI... :>SE - "B" 

Não bâ vagas e nem ocupante~ 

~ - OUTRAS ATIVIDADES DE N!VEL SUPERIOR, 

CA~EGORIA FUNCIONAL - MfDICO 

CL:~. SSE - "A" 

Não bâ vagas e nem ocupantes 

fE.!!!:Q .- .2..!!.!B.-:~; ATrVl.J'MmS of: •N!V!::J. SUPERIOR 

~-E.~:~~~~~_IONAl. ~ T:",DU'fOR ~; INTt~PRE-TE 

CJ.A:õSE "ES'Pt:CI.~L" 

N~ DE FUNC. 01 - REF. 53 

52 

51 

CLASSE "B" 

N9 DE FUNC. 

-

CLASSE "~ 

N9 DE FUNC. 

" 
" 

REF. 

" 

REF. 

" 

" 

50 

49 

48 

47 

46 

45 

44 

43 

42 

41 

40 

39 

38 

37 

36 

35 

34 

33 

-.~­....---
!-~-- .: 

CRUl'O -

CATJ-:Gm:: 

CLASSE - J~SI•;~r 1 ·, t. 
~ N1':E:RPRETH 

53 

OCUPANT:" :'O·:: Ol 

01. LUI::;.z PAUJ.•, r·i~LlClA:-lJ UF. LIMA 

: 

.. 

--. ' -. 
't;..-, ""o-- ,.-

•. 

.· ~~--~~ ~" 
.-i ·= 

.. . 
< -- • 

•. 

ill!.Q - OU~~~ .f.':]_!::' In~\;~~.: ;)!. N1VF.l. SUPERIOR 

CATEGOR~ . ,\ l'UIU :;:'/!·:,\1 - 'l'l .. '.!.'i!TOR E ::naf::RPRETE 

'CLASSE - "'B" 

NÃO HÃ · "AGAS !:. 1"!'.:~1 OCüP.\Zi:TES 

OUTRAS A_7li!IDAIH.:S O:C NlVEL SUPEft,IOR 

CATEGOR- :A FUNCH\lolAl. - ~RAllUTOR ~ INTfRfRETE 

CLASSE -- "A" 

NÃO HÃ '.'AGAS E l:El-1 OCUPM>H:S 

~ - _ OUT7'- :.'TRAS ATIVJUADES DF. N1 Vt:l. 'SUrt:R ICJn 

CATEGOR1A r· FUNCIONAl. - E~GENHEIRO 

CLASSE "ESPECIAL" 

N9 DE FUNC. - ltEF. 57 .. 56 

" .. 55 

" .. 54 

CLASSE "C" 

N9 DE FUNC. 01 - REF. 53 

52 

CLASSE "B" 

N9 .DE FUNC. - REF. 

CLASSE "A" 

.N9 DE FWC. - REF. 

51 

50 

•• 

48 

47 

46 

45 

44 

43 

42 

41 

40 .. 
38 

37 

~ - nuTRA::; ATIVIDAnJ;s [JJ:: J:'I'll-:1- $Ul'ERIO:! 

~·!_~··'-~N6.!:, - ENGj:.:;m.:IRQ 

CtASSJ: ; "~SPEGIA;," 

~ -;.· OUTRAS ATIVIDAD_ES Dl~ ::!vn SUPERIOl! 

CATEGOi:.IA FUNCICl:.fAL - ENGEll}jEIRO 

~:''C" 

OCUPANTE: 01 
Rf:FERE'NCIA -.53 

DI. EDWIGES DE OLIVEIRA CARno~o 

~ - OUTRAS ATIVIDADt.S DE ll1VEL SCPERIO:: 

CATEGORIA FUNCIONAL - ENGEUJIEIRO 

CLASS.E : "B" 

Nio hã vagas e nem o~upantes. 
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~ - OUTRAS Al'IVIDADES _DE _NÍVEL SUPERIQ!'. 

c;::n:cor.r/, ;::;;;cro~:AL - El\Gr::~:r:::rr..o 

~: "A" 

Não hi vagas e· nem ocupantes. 

~ - OU-TRAS ATIVIJ)_AJ)f.._S DI'. N1VEJ. sun.IUOR 

CATEGORIA FUNCIONAl._- ARQUI1'I:TO 

CLASSE ".E.SPECJ;Al." 

•• DE FUNC. REF~ :-57 

56 

' ~~ 35 

.54 

CLA.SSE "C" 
\ 
,-
•. 

•• DE FUNC. 02 - REF '!-' 53 

" Sl 

50 

49 

CLASSE "B" 

•• DE FUNC. - REF. 48 

" 46 

45 

44 

CLASSE "A" 

•• DE FUNC. - REF. 43 

42 

- "· 41 

40 

39 

38 
• 3' 

GRllP() - OUTRA!i ATIVIJl,\lJ!\5 ,DE N!Vr::L JUPERIOR 

~IJ::_(:!__•It!A Fll:"':cl;!~-=- J,l~QUI'I"ETO 

Nio h:i vagas c nem ocup~ntes. 

~ - OUTRAS ,iTIVlLl.'":.~H::S DE N!VtL SUPERIOR 

CATJ:CORIA FU!ICIO:OAL _- :\RQ_UltETO 

CLASS E - ''C" RE _ _fj;.:~i:NCIA - 53 

OCUt'ANTE: 02 

01. IVALiJO ROLA;m FlLti\..1 

02. ANA LCfCIA HACIIADO DE MATOS 

~ - OUtRAS ATIV;I:DADE_S DE __ NIVEL ~$UPERIOR 

CATEGORIA FUNCIQNAL - ARQUITE'I"O 

~-,.B" 

Não bâ vagas e nem ocupantes. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACJONAL {Sc~;;ào 11) 

~ - OUTRAS ATIVIDAD~S DE N1VEL SUPERIOR 

CATEGORIA FU~CIONAL - ARQUITETO 

CLASSE - "A" 

Não hâ v a& ao; e nem ocupantes. 

GRUPO - OUTRAS ATIVIDADES DE N'fVEL SUPERIOR 

CA'I"ECORI:. .. FUNCIONAL - T_l!:CNlCO EM COMUNICAÇÃO 

CLASSE "ESPECIAL" 

•• DE FUNC. R e f. 53 

Ref. 52 

Ref. 51 

CLASSE "C" 

•• DE FUNC. Ref. 50 

- Ref. 49 

- Ref. 48 

" - Ref. " " - Ref. 46 

f!::!S~ 

•• DE FUNC. REF. 45 

" R e f. 44 

" Ref. 43 

R e f. 42 

" Ref. 41 

CLASSE "A" 

•• DE FüNC. os - Ref. 40 

Ref. 39 .. Ref. 38 .. Ref. 37 .. Ref • 36 

" - Reí. 35 

- R e f. 34 

i:d. .:.~ 

Dezembro de 19ô0 

SOCIAL 

~- OUTRM; A'J'I\'lDAJH:~ Di; NlV!.I. :;uPJ:I<l"J' 

CATEGC?J:lA FUNC:J0f_!._1- T~CtUCO EM COMIJ!l!C.\•;r.n !:OrJ,\l. 

CLASSE - "ESPECIAL" 

Não hâ va&aG c nem ocupantes. 

~ - OUTRAS ,Ú'IVIDADES DF.: N!VJ::i. SUPE.RlOJ, 

CATEGORIA FUNCIONAL - TECNICO EM COMUNICAÇÃO SOCIAl. 

~-"C" 

Não hã vagas e nem ocupantes. 

~ - OUTRAS AriVIDADES DE N1V~L SUPERIOR 

CATEGORIA FUNCIONAL - TfCNICO EM COMUNICAÇÃO SOCIAL 

~-"B" 

Não hã vagas e nem o"cupantes. 
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GRUPO - OUTRAS ATIVIDADES DE N1VEL SUPERIOR 

CATEGORIA FUI'CIONAL - TECN];CO EM CONUNICAÇÃti -SOC~AL 

~ - "A" - REFERtNCIA - 40 

OCUPANTI:S: 05 

01. RITA MARIA MOURA COUTINHO 

02. ADAUTO ALVES DOS SANTOS 

03. GLÕRIA MARIA RIBEIRO PINTO DE ALMEIDA 

04. MARIA FERNANDA CAMELO RANCAN 

05. JOÃO EM1LIO FALCÃO COSTA FILHO 

11 
~ - CIUTRAS Ai'IVTOADF.S DE N1Vt:l. SUPERIOR 

CATl:GORIA FUNCIONAL - TtCNICO EM LECISLAÇÂO E ORÇAMENTO 

CLASSE "ESPECIAL" 

N9 DE FUNC. 01 - REF. 57 

56 
55 

~ 54 

CLASSE "B" .. DE FUNC. - REF. 53 

52 

" 51 

50 

49 

CLASSE "A" 

N9 DE FUNC. 03 - REF. 48 

47 

" 45 

" 

r:_::~;-~!.'_- ~.-·-·_:~[:_:_;_~~:..!.J:.!:..:'!l:S DF: t!1VJ':<. Sflp}o;l~li)R 

t·i.>.-:: [:r,; !-·--·-·t:~:·. r."_:!~!. ·n:\:1: J.CO ::~ i..!:C:l!iLAÇAO 

01. JOSÉ 

~- _:..........;..;.::::· r..:rrv!'-.~:.o.r:S DE !;'TVr::t suri:RJQE. 

E ORÇAHENTO 

C,\1'EGORL'. ;·;~:;f'IG~; .. ·,.t, - ·;f:.cNICO 1~:1 LEGISLAÇÃO E_ ORÇAHENTO 

CI.:\:"Sj; '':3" 

~- '"'i..lTRAS ATIVl!J;yf.JJES DF !1!VEL SUPJmlPR 

CATEGORI.. FU!~CIO~l'AI. - TtCNICO EH LEGISLAÇÃO E ORÇAMENTO 

CLASSE - ''A" 

OCUPANTE.:. - o-J 

01. MARI._. DE õl'AZARJ!: ,',!.BUQUERQUE HERMES 

02. EVAN-:.:'RO BEZERRA I-".REIRE 

03. REGI~:<A HARIA BORB.\ BENEVIDES 

.Q!.!!.!.Q. - ou:--:RAS ATJVlllAD~S llE N1Vl:J. :O:UJ>ER!OR 

CATEGORIA "7"\,::NCIONAL - CONTADOR 

CLASSE "ESPECIAL" 

N9 DE FUNC. - REF. 57 

56 

" 55 

54 

CLASSE "C" 

N9 DE FUNC. - REF. 53 

52 

51 

50 

49 

CLASSE "B" 

N9 DE FUNC. - REF. 48 

47 

46 

45 

44 

CLASSE "A'' 

N9 DE FUNC. - REF. 43 

42 

41 

40 

39 

38 

37 

~;_)'111'0 - OUTRAS ATJ\'ll>Al>E~ l>L 111VJ-;L ::tJJ>ERIOR 

!.:.t-TI::GOT:!A FUNClOt;f I. - COllTAf,OR 

f~ - "I.Sl'ECI,\1." 

Não hã va~as c nem ocupantes. 

GRUPO - OUTRAS IITIVlDADES PE N1VEL SUJ'TmiOR 

€A'f:EG9f.:EA FUNCIOt:A.L - CONTAJor 

~-"C'' 

Não hã vaeas e nem ocupantes. 

GRUPO - OUTRAS ATIVIDADES DE N!VEL SUPERIOR 

CATEGORIA FUNCIONAL - CONTADOR 

~-"B" 

Não hâ vagas e nem ocupante$. 

~ ~ OUTRAS- ATIVIDADES DE N!VEL SUPERIOR 

CATEGORIA FUNCIONAL - CONTADOR 

CLASSE - "A" 
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GRUPO - Al\1"1:SAI'lATO 

CATEGORIA nlNClONAL - ARTlFICE DE ELETRICIDADE E COMUNlCAÇÃt. 

CLASSE "ESPECIAL" - MESTRE 

N9 DE FUNC. 

u " 

" 

- REF. 37 

" 36 

35 

CLASSE "D" - MESTRE 

N'? DE FUNC. 

" 
u " 

" 
• 

01 

01 

- REF. 34 

33 

32 

31 

30 

CLASSE "C" - CONTRJ..f.IESTRE 

N'? DE FUNC. Ol 

" 
" 
" .. 
.. 

" 
• 

01 

01 

01 

- REF. 29 

20 

" 
" 

27 

26 

25 

24 

CLASSE "B" - ART1FICE ES~ECl.ALIZ_ADO 

N'it DE FUNC. .. .. 
" 

- REF. 23 

22 

21 

20 .. 
"CLASSE ''A'' - ART!'flCE 

~;c; DE n:::c. 

" .. 
" 

• 

Af~"!'E::.,•.NATO 

" 
18 

17 
16 

15 

14 

C"ATf.C.O'R'; .:1. I'"..!J:CTO!U,J. - ART!f"ICL: DI\ ELETRICID/,DE E COHUNICAÇÍ.O 

E_l..~::.::J; - - "f;;;P~.CIAL" 

C:lXI'O-

C.'.1":'"COF..: .T:, :·t:.:;'.lONAI. - ARTlFICE. DE ELETRICIDADE E COMUNICAÇl.O 

~ - - "I•" - ME_S'l"?.:: - REFI;"R~NCIA - 31 
OCI:PA·;-r: ~: ül-

~ _- ARTC:z;.'\ZlATO 

CATECO:--.IA FtJ!:r.tON'AL - ART1_FICE DE ELETRICIDADE E COUUNICAÇÃO 

~ - "D" - MESTRE -

OCUPAt•:--"E: 01 

01. ED:=FREDD DE JESUS RIBEIRO 

~ - ARTE$Al;ATO 

CATEGO'? ""lA TlH:CIQNAL ~ AR"r!FICE DE tLEI'R.I ... IDADE E COMUNICAÇÃO 

~ - "C" - CONTP.A!-!ESTRE ..,. Rl?.:F!:Rf!NCIA - 29 ' 

OCUPA~:-:-·E: _Ol 

01. AL=:AIR S!LVA DOS SANTOS 

~ - ARTESANATO 

CATEGC~ IA 'FUNCIONAL - ART1FICE DE ELETRICIDADE E COMUIUCAÇÃO 

"C"' - CONTRAMESTRE - R~FER'ENCIA - ]B 

~ - ARTESANATO 

CATEC()ItiA FUNCIONAI, - ART1FICE "DE ELETRICIDADE E COH"CNICAÇÃO 

.Cí.ASSf: - "C" - CONTRAHESTRE - REFERtNCIA - 27 
OCUPAllTE: 01 

01. os0RIO PATRIOTA DOS SANTOS 

Q!!!..!:.Q. - ARTESANATO 

CATtCORIA FUNCIONAL - ARTIFICE DE ELETRICIDADE E COMUNICAÇÃO 

CLASSE - "C" - CONTRAMESTRE - REFERF.NCIA - 26 

OCUPANTE: 01 

01. OSWALDO AURIQUE DE AGUIAR 

~ - ARTESANATO 

CATEGORIA FUNCIONAL - ART1FICE I> E ELETRICIDADE E, COMUt!ICAÇÃO 

~-"B" 

Não hã vagas e nem ocupantes. 

~- ARTESANATO 

CATEGORIA FUNCIONAL - ART1FICE DE ELETRICIDADE E COHU.NICAÇÃO 

CLASSE - "A'1 

Não hâ vagas e nem ocupantes 

~-~~ 
CAT;:ç<lRIA r·u:!CJn:iAL - ARTlFICE OC C:ARPIN1"Al{IA E MARCr::r:,\R.IA 

N'? DE 'FUNC. 

11 11 

NÇ DE FUNC. 
ti .. 

n n 11 

" 
11 " lt 

N9 DE FUNC. 

.. .. " 
" " " 
.... 11 

" " 
n " 

R'? DE FUNC. .. 
n • • 

CLASSE "ESPECIAL" 

- Rc.fa 37 

- Rcí. 36 

- ReL_ 35 

CLASSE "D" - ~IES'I"RE 

- Ref. 31, 

- Ref. 33 

- J{ef-. 32 

- Rd. 31 

Ref. 30 

CLASSE "C" .. CONTRAMESTRE 

- Ref. 29 

- Rcf. 28 

Ref. 27 

- Ref. 26 

- Reí. 25 

Ref. 24 

CLA;>SE"R" - AR"I!FICE ESPECIALIZADO 

- Ref. 23 

- Ref. 22 

- Rcf. 21 

- Rcf. 20 
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CLASSE "A" -- AR1'1FICT. 

N9 DE FUNC.. Ref. 19 

" 11 Ref. 18 

• • Ref. l1 
11 n n Ref. 16 

" " Ref. 15 

• Ref • 14 

ClUPO - ARTESANATO 

CATEGORIA FUNCIONAL - ARilFlCE DE CARPINTARIA & MARCENARIA 

~ - "ESPECIAL" 

Não hi va&~• e nem ocupantes. 

GRUPO - ARTESA~ATO 

CATEGORIA FUUCIONA_L_ 

CLASSE - "D" - MESTRE 

ARTfFlCE DE CARPINTARIA E MARCENARIA 

Não bã vag~s e ne~ ocupantes. 

~O - ARTESANATO 

CATEGORIA FUNCIONAL - AR.T!FICE DE CARPINTf..RIA E MARCENARIA 

.E!:!lli - 1'C" :- CONTRAMESTRE 

Não bã vagâs e nem ocupant~s. 

GRUPO - AR!ESANATO 

CATEGORIA l"Ut;.:,;o~AL - ART1FICE DE CARPINTARIA .E MJ.RC!:tlARil• 

E::!.lli - "B 01 
- AR.TlFICE ESPECIALIZADO 

NÃo hi vaga5: e nli'm ocupantes. 

GRUPO - A~7ESANATO 

CATEGORIA :: -; :!C!ONAL - ARTÍFICE DE CARPINTARIA E MARCENARIA 

E!:!!!! - "A" - ARTlFICE 

(.t:ti!'O - ;\!:'J1.!>,\NATO 

~~~l';~CION/1!:, - AKT1J<"ICI~ IJI:: M!\CÃNH:fl 

N~ m: l'LINC. REF. 37 

l6 

35 

CLASSE "D" - MESTRI: 

NQ DE FUNC. 

" 

- REF. 34 

" 32 

31 

30 

CLASSE "C" - CONTRAHESTRE 

N9 DE FUNC. - REF. 29 

28 

" 27 

" 26 

25 

24 

--------------~---------

CLA~SE "It" - ART1FICE ESPECIALIZADO 

N9 DE FUNC. 

01 

- RE.l. 23 

22 

21 

20 

CU..SSE "A" - AR71FlC:: 

:::- r.: r:::::. - Rr:r. :.s 
18 

li .. .. 16 

" " .. .. ll 14 

~ - ARTESAUATO 

CA1:ECORIA _P'UN_ÇIQNAL - ART!_FICE DE M&Ct.NICA 

~ - "ESI"I::CIAL" 

Não hi vagaS e nem ocupantes. 

~ - ARTESANATO 

CA7EGORIA FUNCIONAL 

~ - ni)u - MESTRE 

ARI1FICE DE MECÂNICA 

Não hã vagas e nem ocupantes~ 

GRUPO - ARTESANATO 

CATEGQRIA FUNCIONAL - ARTÍFICE DE MECÂNICA 

~ - "c" - CONTRl..MESTRE 

Não hi vagas e nem ocupantes. 

~ - ARTESANATO 

CATEGORIA FUNCIONAL - ART1FICE DE MECÂNICA 

- CLAS_SE_ - "Bto - ART1FICE ESPECIALIZADO 

r.tn:r.~:~C1,!. - :zo 

01~ ERHANO MARIANO DE ALMEIDA 

CI':UJ•r; - A!"'.TESA!'I\fO 

:';.rr;:_<:~.:!:-.:.!._:·u:-.~ciS:_~;:_- ART1fiCE DE HECÃNICA 

·'.· - M.T1FICt-: 

(")Ç:J'i'.'\:;-:-::.:;; 11 -----
Ol. !.!r!F.~i' J'OSf S.".!;"rOS SILVA 

(1.2, 0!\:l..~:.J CARV:\J.llO DA SILVA 

CJ. !-.:· .•• :.;J!rO LE!.?:.!JRO DE JESUS 

04. o::.:!.\!?; !IElH~l.QUES DA SILVA 

Referência - 14 

r;s .. \'!1.'/.:..DO DA ~.'L::XÃO AZI:Vf.DO NASCIMENTO 

C6. r,,\T7'''~Hl0 JOS! SOARES 

07. F.iii~Vl.~DO ALi!!::S 

08, .Jt1,VHJ'!H LUIZ LANEU MORF.IRA 

09. OC:U;:t HENRIQUES DA SILVA 

10 •• !O::.GE LUIZ A:-!ARAL BRAGA 

ll. VLt',DIR GOMES FERREIRA 



75~2 Quinta-feira 4 DIÂRIO DO ~ONGRESSO NAC'IONAL (Seção li} Dezembro de 1980 

GRUPO - ARTESANATO 

CATEGOH1A FUNCIONAL - ART1FlCE. DE ESTRUTURA Dl: OBRAS E MF.TALUP.~:J, 

CLASSE "ESPECIAL" 

N9 de Func. - Ref. 37 

- R e f. 36 

- Reí. 35 

CLASSE "D" - MESTRE 

N9 do Func. 01 - Re_f, 34 

- Ref. 33 

- Re!. 32 

- Ref. 31 

- Rcí. 30 

CLASSE "c" - CONTRA)1E;_S'l'RE 

•• de Func. - R e f. 29 

- R e f. 28 

- R e f. 27 

- Ref. 26 

- R e f. 25 

- Ref. 24 

CLASSE "B" - ARTlFICE ESPEc-IALlZADO 

N9 do Func. - Ref. 23 

- Ref. 22 

- Ref. 21 

- Ref. 20 

CLASSE "A" - ART1FICE 

N9 de Func. - R e f. 19 

- Ref. 18 

b.ei. l; 

- R e f. 16 

- R e f. 15 

" (*) Ol - R e f. 14 

(*)- CLASSE "A"- Referência 14 - 01 Claro rle Lotaçi<-

ATO DO PRESIDENTE 
N• 71, DE 1980 

O Presidente do Senado Federal, no uso das atribuições que lhe confe­
rem os artigos 52, item 38 e 97, inciso II do Regimento Interno e de acordo 
com a delegação de competência que lhe foi outorgada pelo Ato da Comissão 
Diretora n9 2, de 4 de abril de 1973, e tendo em vista o que consta do Processo 
n• 004653/80, 

Resolve aposentar Joaquim Corrêa de Oliveira Andrade, no cargo de 
Taquígrafo Legislativo, Classe Especial, Código SF-AL-Ql3, Referência 57, 
do Quadro Permanente do Senado Federal, com base nos c1rtigos 101, inciso 
111 e 102, inciso I, alínea a, da Constituição da República Federativa doBra­
sil, combinados com os artigos 403, iriciSo li, 404, inciso I e 392, § 49 da Resow 
lução SF n• 58, de 1972 e artigo 405, inciso IV da mesma Resolução alterada 
pela Resolução SF n9 21, de 1980, com proventos integrais acrescidos de 20% 
e a gratificação adicional por tempo de serviço a que tem direito, nos termos 

do artigo 3• da Lei n• 5.903, de 1973 e artigo 10 da Lei n• 4.345, de 1964, bem 
como a incorporação aos seus proventos da Gratificação de Atividade, na 
forma do artigo 79 da Resolução SF n? 21, de 1980, observandowse o disposto 
no artigo 102, § 29 da Constituição. . 

Senado Federal, 3 de dezembro de 1980.- Luiz Viana, Presidente do Se­
nado Federal. 

ATO DO PRESIDENTE 
N• 72, DE 1980 

O Presidente do Senado Federal, no uso das atribuições que lhe confe­
rem os artigos 52, item 38 e 97, inciso 11 do Regimento Interno e de acordo 
com a delegação de competência que lhe foi outorgada pelo Ato da Comissão 
Diretora n9 2, de 4 de abril de 1973, e tendo em vista o que consta do Processo 
n• 004526/80. 

Resolve aposentar Severino Jorge Trindade Silva, no cargo de Assistente 
Legislativo, Classe Especial, Código SF-AL-012, Referência 43, do Quadro 
Permanente do Senado Federal, nos termos dos artigos 101, inciso III e 102, 
inciso I, alínea a, da Constituição da República Federativa do Brasil, combi­
nados com os artigos 403, inciso Il, 404, inciso I, e 392, § 49 da Resolução SF 
n9 58, de 1972, e artigO 405, inciso IV da mesma Resolução alterada pelaRe­
solução SF n9 21, de 1980, com proventos integrais acrescidos de 20% e a gra­
tificação adicional por tempo de serviço a que tem direito, conforme estabele­
ce o artigo 3• da Lei n• 5.903, de 1973 e artigo 10 da Lei n• 4.345, de 1964, 
observando-se o disposto no artigo 102, § 29 da Constituição. 

Senado Federal, 3 de dezembro de 1980.- Luiz Viana, Presidente do Se· 
nado Federal. 

ATO DO PRESIDENTE 
N• 1:1, DE 1980 

O Presidente do Senado Federal, no uso_ das atribuições que lhe confe­
rem os artigos 52, item 38 e 97, inciso II do Regimento Interno e de acordo 
com a delegação de competência que lhe foi outorgada pelo Ato da Comissão 
Diretora n9 2, de 4 de abril de 1973, e tendo em vista o que consta do Processo 
n• 004484/80, 

Resolve aposentar Antôniq Augusto Felizola, Inspetor de Segurança Le­
gislativa, Classe Única, Referência 46, do Quadro Permanente do Senado Fe­
deral, com base nos artigos 101, inciso III e 102, inciso I, alínea "a" da Cons­
tituição da República Federativa do Brasil, combinados com os artigos 403, 
inciso 11, 404, inciso I e 392, § 4• da Resolução SF n• 58, de 1972 e artigo 405, 
inciso III da mesma Resolução alterada pela Resolução SF n9 21, de 1980, 
com proventos integrais calculados na base do vencimento da Classe Espe­
cial, Referência 51 da mesma Categoria Funcional, e a gratificação adicional 
por tempo de serviço que tem direito, nos termos do artigo 39 da Lei n9 5.903, 
de 1973 e artigo 10 da Lei n• 4.345, de 1964, bem como a Gratificação de Ati­
vidade, conforme determina o artigo 79 da Resolução SF n9 21, de 198_0, 
observando-se o disposto no artigo 102, § 29 da Constituição. 

Senado Federal, 3 de dezembro de 1980. - Luiz Viana, Presidente do Se­
nado Federal. 

Parecer do Conselho Deliberativo 

O Conselho Deliberativo do Instituto de Previdência dos Congressistas, 
nos termos da Competência estabelecida pelo art. 15 item d da Lei n9 4.284.de 
20 de novembro de 1963, tendo procedido ao exame do Balancete Patrimo­
nial e o Demonstrativo da Receita e Despesas referentes ao período de 19-l-80 
a 30-9-80, e Demonstrativo da Receita- e Despesa do mês de setembro de 
1980, é de parecer que os mesmos se encontram corretos e em boa ordem, sa­
tisfazendo assim as exigências legais. 

Brasilia-DF, 5 de novembro de 1980.- Deputado Pedro Faria, Conse­
lheiro- Senador Nelson Carneiro, ConSelheiro- Deputado Maurício Fruet, 
Conselheiro - Deputado Darío Tavares, Conselheiro - Senador Passos 
Pôrto, Conselheiro. 
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INSTITUTO DE PREVIDf:NCIA DOS CONGRESSISTAS 

REUNIÃO ORDINÁRIA, REALIZADA EM 5 DE 
NOVEMBRO DE 1980. 

às dezesseis horas do dia cinco de novembro de mil novecentos e oitenta, 
com a presença dos senhores Conselheiros Senadores Nelson Carneiro e Pas­
sos Pôrto, e dos Deputados Pedro Faria, Darío Tavares e Maurício Fruet, 
sob a presidência do Deputado Bento Gonçalves Filho, reuniu-se o Conselho 
Deliberativo do .Instituto de Previdência dos Congressistas a fun de tratar as· 
suntos diversos._ Lida e aprovada a ata da reunião anterior, o Senhor Presi· 
dente sugere que conste em ata, o que de pronto é aprovado, por unanimida· 
de, um voto de ELogio e agradecimento, ao Dr. Edson Malinowski, atuário 
do IPERGS, pelo zelo, eficiência e dedicação, com que prestou relevante ser· 
viço, gratuitamente, relativo a análise atuarial_do IPC. Estes agradecimentos, 
são também, extensivos aos senhores, Dr.ltalo Fittipaldi, nobre Superinten­
dente do IPESP, e ao atuário do mesmo Instituto, Dr. Shigueo Matoba, que 
designado pelo Dr. halo Fittipaldi, aqui esteve:procedento a breve, porém 
proveitoso, estudo e levantamento técniço-atuarial em atenção a solicitação 
desta presidência, ficando a Diretoria Executiva do IPC com a incumbência 
de comunicar o fato aos ilustres senhores aqui referidos e encaminhar ofícios 
ao Governador do Estado do Rio Grande do Sul, ao Presidente da Assemble· 
ia Legislativa do Rio Grande do Sul, e ao Presidente do IPERGS, dando 
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ciência dos excelentes trabalhos prestados a este ór_i-ao pelo Dr. Edson Mali­
nowski. Da mesma forma serão remetidas correspondências aos doutores 
!talo Fittipaldi e Shigueo Matoba. Em continUação, são aprovados os deferi· 
mentos aa-referendum do Conselho aos processos de concessão de pensão a: 
Lauro José da Silva, Solange Sérvio de Souz~ Vasconcelos; Djanira Falcão 
Lins de Albuquerque e Maria da Conceição Lins de Albuquerque; Nerione 
Nunes Cardoso; e Adélia Leite Coelho. Prosseguindo, o Senhor Presidente 
apresenta ao Conselho Deliberativo o parecer do ássessor jurfdico do IPC, 
Dr. Edisio Gomes de Matos, referente a proposta do Dr. Geraldo Ataliba 
que solicita a aplicação de correção monetárià. sobre o saldo credor de seus 
honorãrios-profissionais.-c!~correntes do contrãto celebrado em vinte e três de 
dezembro de mil novecentos e sessenta e nove, cujo Çrédito corrigido passará 
de-quatro mil cruzeiros, para sessenta mil, oitenta e um cruzeiros e trinta e 
dois centavos, que após apreciação dos senhorps Cot,lselheiros, é deferido por 
unanimidade. A seguir, o Conselho aprova o Balancete Patrimonial e o De­
monstrativo da Receita e Despesa referentes ao período de primeiro de janei­
ro de mil novecentos e oitenta e trinta de setembro de mil novecentos e oiten· 
ta, e o Demonstrativo da Receita e Despesa do mês de setembro de mil nove­
centos e oitenta: Nada ~ais havendo a tratar,-às dezoito horas e vinte minu­
tos_ é encerrada a reunião. E, para constar, e~, Wilson Pereira de Carvalho, 
Secretário, lavrei a presente ata que, depois d~ lida é aprovada, será assinada 
pelo Senhor Presidente. - Deputado Bento ponç~ves Filho, Presidente. 
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3. Eunice Michill!ls, 3. Almir Pinto 
4. Vicente Vuolo 

1. Evandro Carreira 1. Marcos Freirl!! 
2. Agenor Maria 2. Humberto Lucl!!na 
3. Mauro Benevides 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

liDERANÇA DO BLOCO PARIAMENT AR DO 
PARTIDO DO MOVlMENTO DEMOCRÁTICO BRASILEIRO 

PMDB 

Lide r 

Paulo Btossard 

VIce-Líderes 

Humberto Lucena 
José Richa 

Marcos Freire 
MaurO BonevldM 
Nelson Carneiro 
Orestes Quércia 

Pedro SimOn 
Roberto Satumino 

LIDERANÇA DO BLOCO PARLAMENTAR DO 
PARTIDO POPULAR - PP 

Lí~er 

Gilvan Rocha 

VIce-Lideres 

Evelósio Vieira 
Alberto Silva 

Aisistente: Carlos Guilherml!! Fonseca - 211-3493 
Reuniõl!!s: Terças-feiras, ài 10:00 horas 
local: Sala "Clóvis Bevilácqua" - Anexo 11 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA - (CCJ) 
(15 mambros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: 

l'·Vice·Presidente: Aloysio ChavM 
2'·Vice-Presldentl!!t Hugo Ramos 

Titularei Suplentes 

I. Bernardino Vrann 1. Lenoir Vargas 
2. Helvidlo Nunes 2. João Calmon 
3. Hugo Ramos 3. Almir Pinto 
4. Aloysio Chaves 4. Milton Cabral 
5. Aderbal Jurema 5. Luiz Ferf!ando Freire 
6. Murilo Badaró 6. Arnon de Mello 
7. MoacyrDalla 
8. Amaral Furlan 
9. Raimuodo Parente 

I. Orestes Quércla 1. Cunha lima 
2. Ll!lite Chaves 2. Tancrado Nevas 
3. Lózaro Barboza 3. Dirceu Cardoso 

•• Nelson Carneiro 
5. Paulo Bronard 
6. Franco Montare 

Assi!ilente: Paulo Roberto A. Campos - 211f-3494 
Reuniões: Quartas-f8iras, tis 10:00 horas 
Local: Sala "Clóvis Bevilácqua" - Anexo ll 

COMISSÃO DO DISTRITO FEDERAL - (CDF) 
(11 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Tltulari!!S 

Presidente: -
Vice-Presidente: Lózaro Barboza 

Suplentes 

1. Martins Filho l. José Guiomard 
2. José Sarney 2. Tarso Outra 
3. Passos Pôrto 3. Benedito Canelas 

•• Saldanha Der:zi 4. Moacyr Dalla 
5. Affonso Camargo 
6. Murilo Badaró 
7. José Caixeta 
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LIDERANÇA DO BLOCO PARLAMENTAR DO 
PARTIDO DEMOCRATICO SOCIAL - PDS 

Lider 

Jarbas Passarinho 

VIce-Lideres 

Aderbal Jurflna 
Aloysio Chaves 

Bernardino VIana 
José Lins 

lomanto Júnior 
Moacyr Oolta 
Murilo Badaró 

Jutahy Magalhães 

1. Itamar Franco 1. Henrique Santillo 
2. Lázaro Barboza 2. Roberto Saturnino 

. 3. Gilvan Rocha 3. Adalberto Seno 
4.- Mauro Benevides 

Assistente: Leda Ferreira da Rocha - 211-3499 
Reuniões: Quintas-feiras, às 10:00 horas 
local:· Sala "Ruy Barbosa" - Anexo 11 

COMISSÃO DÉ ECONOMIA - (CE) 
( 11 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Titulares 

Presidente: Teotônio Vilela 
Vice-Presidente: Roberto Saturnino 

Suplentes 

1. Arnon de Mello I. Helvídio Nunes 
2. Bernardino Viana 2. Alberto Silva 
3. José üns 3. Bonodito Ferreira 
4. lenoir Vargas •• Vicente Vuolo 
5. Milton Cabral 
6. Benedito Conela!i 
7. Luiz Cavalcante 

I. Roberto Saturnino 1. Josó Richa 
2. Teotônio Vilela 2. Orestes Quórda 
3. Marcos Fraire 3. Tancredo Novos 
4. PedroSimon 
Assistente: Francisco Guilherme Thees Ribeiro - 211·3495 
Reuniões.: Quartas-feiras, às 10:30 horas 
local: Sala do Anexo "B" 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA- (CEC) 
(9 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Titulares 

Presidante: João Calmon 
Vico-Presidonte: Jutahy Magalhdes 

Suplent~u 

1. João Calmon 1. José Lins 

2. Tarso Dutra 2. Arnon de Mello 

3. Jutahy Magalhães 3. Jorge Kalume 

•• Aloysio Chaves 4. Pedro Pedrossion 
5. Aderbal Jurema 
6. Eunice Mlchile!i 

1, Adalberto Seno 1. Marcos Freire 

2. Evelásio Vieira 2. Gilvan Rocha 
3. Franco Montare 



7586 Quinta-feira 4 

Assistente: Sérgio da Fonseca Braga - 211·3.492 
Reuniões: Quintas-feiras, às lOzOO hc.ras 
local: Sala do Anexo "B" 

COMISSÃO DE FINANÇAS - (CF) 
(17 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Cunha Lima 
Vice-Presidente, Tancrodo Neves 

Titulares 

1. Raimundo Parente 
2. Jo~o Lúcio 
3. Lomanto Júnior 
4. Affonso Camargo 
5. Vicente Vuo[o 
6. Alberto Silva 
7. Amaral FuriCm 
8. Jorge Kalume 
9. Jutahy Magalhães 

1 O. Mendes Canale 

1. Cunha Lima 
2. Tancredo Neves 
3. Roberto Saturnino 
4. Amaral Peixoto 
5. Pedro Simon 
6. Mauro &!nevldes 
7. Teotónio Vilela 

Suplentes 

1. Saldanha Derzi 
2:L;;iz Fer~~~do -F~~ire 
3. Jes• Freire 
-4. Jos6 Sarney 
5. Mil,ton Cabral 
6. Jos6 Guiomard 

1. Paulo Brossard 
2. Marcos Freire 
3. ló:zaro Barboza 
.4. José Richa 

Assistente: Carlos Guilherme Fonseca -:- 211·3.493 
Reuniões: Quintas-feiras, às 9z30 horas 
localz Solo "Clóvis Bevilócqua" - Anexo 11 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO SOCIAL - (CLS) 
(9 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidentoz Helvfdio Nunes 
Vice-Presidento1 lenoir Vargas 

Titulares Suplentes 

1. lenoir Vargas 1. Jutahy Magalhaes 
2. Helvidio Nunes 2. Raimundo Parente 
3. Martins Filho 3. Eunice Mldliles 
4. Moacyr Dalla .4. Benedito Canelas 

5. Lui~ Fernando Freire 
6. Aloysio Chaves 

1. Franco Montara 1. Nelson Carneiro 
2. Humberto Lucena 2. Marcos Freire 
3. Jaison Barreto 

Assistente: Leila l.elvas Ferro Costa - 211·3497 
Reuniões1 Quintas-feiras, às 11,00 horas 
Localr Solo "Clóvis Bovilócqua" - Anexo 11 

COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA - (CME) 
(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Pielldenter Arnon de Mello 
Vice-Prosidontor Alberto Silvo 

Titulares Suplentes 

1. Luiz Co..,alcante 1 •. Affonso Camárgo 
2. Milton Cabral 2. JO~o Calmon 
3. Alberto Silva 3. Jutahy Magalh6es 
.4. Arnon de Mello 

1. Dirceu Cardoso 1. Gilvcm Rocha 
2. ltamor Franco 2. Roberto Sotumlno 
3. Henrique Santillo 

• 
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Assistente: Carlos da Fonseca Braga- 211·3496 
Reuniões: Quartos-feiras, às 11:00 horas 
Local: Sola do Anexo "B" 

COMISSÃO DE MUNICIPIOS (CM) 

(17 membros) 

COMPOSIÇÃO 

PreSidente: Lamento Júnior 
Vic ... Presidente: Orestes Quércio 

Titulares 

1 , Lomanto Júnior 
2. Almir Pinto 
3. Amoral Furlon 
4. Amaral Peixoto 
5. Benedito Canelas 
6. Jutahy Magalhães 
7. Lenoir Vargas 
8. Moacyr Dollo 
9. Raimundo Parente 

1 O. Saldanha Derzi 

1. José Richa 

2. Orestes Quércio 
3. Itamar Franco 
4. Evandro Carreira 
5. lózoro Sarbo:zo 

l . Affonso Camargo 
2. Evelasio Vieira 

Suplentes 

1 • T arso Outro 
2. João Lúcio 
3. Aderbol Jurema 
4. José Sarney 
5. Murilo Bodaró 

1. Agenor Mario 
2, Jaison Barreto 
3. Humberto Lucena 

1. Gilvon Rocha 

Assistente: Carlos da Fonseoo Braga - 211·3496 

Reuniões: Quintos-feiras, às 11 :00 horas 
· local: Sala "Rui Barbosa 

COMISSÃO DE REDAÇÃO - (CR) 
(5 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidenfll!! Dirceu Cardoso 
Vice--Presidente, Adolberto Seno 

Titulares Suplentes 

1, Tarso Dutra 1. João Calmon 
2. Saklanha Dor:zi 2. Murilo Badoró 
3. Mendes Canale 3. José Sarney 

1. Dirceu Cardoso 1. Itamar Franco 
2. Adalberto Seno 

Assistente:· Fótima Abrahão de Araújo - 211-3266 
Reuniõesz Quintas·feiras, às 12r00 horas 
local: Solo '10óvis Bovilócqua" - Anexo 11 

COMISSÃO DE RELAÇOES EXTERIORES - (CRE) 
(15 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presldentoz Tarso Outra 
19-Vlce-Prosldenhh Saldanha Derzi 
2'·Vice-Presidenfel Lamenta Júnior 

Titulares 

1. Tarso Outro 
2. Bernardino Viana 
3. Saldanha Oorzi 
4. Lomanto Júnior 
5. Mendes Canale 
6. Aderbol Jurema 
7. Al11":r Pinto 

8. len""·' Vargas 
9.-JÓSé'Sarney - -

Suplentes 

1. Alo)lsio Chaves 
2. P•dro Pedrosslon 
3. 
4. Josl Gulomard 
5. Luiz Cavalcante 
6. 

1, Paulo Brossord 
2. Nelson Comeiro 
3. Itamar Franco 
4. José Richa 
S. Amaral Peixoto 
6. Tancredo Neves 

Dezembro de 1980 

1. Marcos Freire 
2. Mauro Benevides 
3. Leite Chaves 

Assistente: leila leivas Ferro Costa - 211-3497 
Reuniões: Quartas-feiras, bs 11100 horas 
Local: Sala "Ruy Barbosa'' - Anexo 11 

COMISSÃO DE SAÚDE 
fT membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Gilvan Rocha 
Vice-Presidente: Henrique Sontillo 

Titulares Suplentes 

1. lomonto Júnior 1. Saldanha Derzi 
2. Almir Pinto 2. Jorge Kalume 
3. Alberto Silva 3. Benedito Canelas 
4. José Guiomard 

1. Gilvon Rocha 1. José Richa 
2. Henrique Santillo 2. Adolberto Seno 
3. Jaison Barreto 

Assistente: lêdo Ferreiro do Rocha - 211·3.499 
Reuniões: Quintas-feiras, às 10:30 horas 
local: Solo "Ruy Barbosa" - Anexo 11 

COMISSÃO DE SEGURANÇA NACIONAL - (CSN) 
(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Jorge Kolume 
Vice-Presidente1 Mauro Benevides 

Titulares Suplentes 

1, Jorge Kalume 1. Raimundo Parente 
2. Luiz Cavalcante 2. Amaral Furlon 
3. Murilo Badaró 3. José Guiomard 
4. Benedito Ferreiro 

1. Mouro Benevides 1. Cunha Uma 
2. Agenor Maria 2. Jaison Barreto 
3. Orestes Quércia 

AsSistente: Marcelino dos Santos Camello - 211-3499 
Reuniões: -QuartaS-feiras, às 9!30 horas 
local: Sola "Ruy Barbosa" - Anexo 11 

COMISSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO CIVIL - (CSPC) 
(7 membros) 

COMPOS!ÇÃO 

Presidente: Evandro Carreira 
Vice-Presidente: Humberto Lucena 

Titulares 

1. Raimundo Parente 
2:-1Ufz-1emCindo Freire 

3. Bernardino Viana 
4. Alberto Silvo 

1. Evandro Carreira 
2. Humberto Lucena 
3. Lózaro Barbozo 

Suplentes 

1. AHonso Camargo. 
2. Pedro Pedrossian 

3. Aderbol Juroma 

1. Orestes Qu,rcio 
2. Eve/ósio Vieira 

Assistente: lêda Ferreira do Rocha - 2ll-3499 
Reuniões; Quintas-feiras, às 9z30 horas 
local: Sala "Ruy Barbosa" - Anexo 11 
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COMISSÃO DE TRANSPORTES, COMUNICAÇOES 

E OBRAS POBLICAS - (CT) 
(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

1. Evandro Carreira 
2. lâzaro Barboza 
3. Orestes Quércia 

1, Leite Chaves 
2. Agenor Maria 

Assistente: Marcelino dos .Santos Camello -.211-3499 

Assistentes: 
Helena lsnard Accauhy- 211·3510 
Mauro Lopes de Sá - 211-3509 
Clayton Zonlorenci - 2.11·3508 

Presidente: Benedito Ferreira 
Vice-Presidente: Vicente Vuolo 

.Suplentes 

Reuniões• Terças-feira,, às 10:00 horas 

Local: Sala "Ruy Barbcsa" - Anexo 11 

C) SERVIÇO DE COMISSOES ESPECIAIS E DE INQUÉRITO 

Titulares 

1, Benedito Ferreira 
2. Vicente Vuolo 
3. Pedro Pedrouian 
4. Affonso Camorgo 

HORAS 

10,00 

1. Passos Pôrto 
2. Lomanto Júnior 
3. Alberto Silva 

B) SERVIÇO DE COMISSOES MISTAS 

Chefe: Alfeu de Oliveira 
local: Anexo 11 -Térreo ~211-3507 

Chefe: Cleide Maria B. F. Cruz 
Local: Anexo 11 - Térreo - 211-3511 
Assistentes: 
Elizabeth Gil B. Vianna - 211·35 1 O 
Nadir da Rocha Gomes- 211·3508 
Haroldo P. Fernandes - 211-3512 

SERVIÇO DE COMISSOES PERMANENTES 
HORÁRIO DAS RE..,NIOES DAS COMISSOES PERMANENTES DO SENADO FEDERAL 

. PARA O ANO DE 1980 

TERÇA SALAS ASSISTENTE HORAS QUINTA SALAS ASSISTENTE 

RUY BARBOSA MARCELINO C.F. 
CLÓVIS BEVILÁCQUA 

C.T. • Romol-4154 Remoi- 4139 GUILHERME 

09,30 
CLÓVIS BEVILÁCQUA 

GUILHERME 
RUY BARBOSA 

C.A.R. 
Remoi- 4139 

C.S.P.C. 
•Remoi- 4154 LEOA 

HORAS QUARTA SALAS ASSISTENTE C.E.e. ANEXO ''B" S~RGIO 

09,30 C.S.N. 
RUY BARBOSA CARLOS IO,QO 
Romol-4154 RUY BARBOSA 

C.D.F. 
Romol-4154 

LEOA 
CLÓVIS BEVILÁCQUA PAULO 

C.C.J. 
Remoi- 4139 ROBERTO RUY BARBOSA 

10,00 10,30 C.S: 
Romol-4154 LEOA 

RUI BARBOSA C.A. 
Remoi- 4154 

S~RGIO 
CLÓVIS BEVILÁCQUA 

11,00 C.L.S. LEI LA 

ANEXO "B" 
Remoi- 4139 

10,30 C.E. 
Romol-3888 

FRANCISCO 
CLÓVIS BEVILÁCQUA 

12,00 C. R. FÁTIMA 
RUY BARBOSA 

Remoi- 4139 

C.R.E. 
Ramal- 4154 LEI LA RUI BARBOSA 

11,00 C.M. CARLOS 
11,QO Ramal- 4154 

C.M.E. ANEXO \\B" CARLOS 

I. 


